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AVISO DE LICITAÇÃO

 

CONCORRÊNCIA N° 01/2023.

 
        

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público, que fará realizar a licitação abaixo relacionada, nos 
termos da Lei n° 8.666/93

 

e posteriores alterações: Processo PM-ADM-2023/00591,

 

na modalidade Concorrência n° 
01/2023, tipo menor preço. Objeto:

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OBRA

 

INFRAESTRUTURA URBANA –

 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS, 
ACESSIBILIDADE, SINALIZAÇÃO VIÁRIA E RESTAURAÇÃO ASFÁLTICA NO PARQUE INDUSTRIAL DE NOVA 
ANDRADINA, NO MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA -

 

MS, ATRAVÉS DO CONVÊNIO COM O GOVERNO DO 
ESTADO N° 32.032/2022, conforme C.I 47/2022 e Solicitação de Compra nº 76/2023 a pedido da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Integrado, em conformidade com as especificações e quantidades 
constantes na proposta de preços, anexo I, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro, memória de cálculo, 
planilha de composição de preços unitários, projeto e condições previstas no edital.

 Recebimento da Documentação e Proposta: Dia: 04/05/2023

 
às 08 horas

 
(horário local). O Edital estará à 

disposição dos interessados no site

 

da Prefeitura Municipal de Nova Andradina, www.pmna.ms.gov.br, na seção 
online

 

LICITAÇÕES, ou na Prefeitura Municipal, sito a Av. Antonio J. M. Andrade n. º 541. Poderá apresentar 
proposta, qualquer empresa, cujo objeto social expresso no Estatuto ou Contrato Social em vigor, especifique 
atividade pertinente e compatível com objeto da presente licitação e que satisfaça as condições estabelecidas neste 
Edital.

 

Nova Andradina MS; 29

 

de março

 

de 2023.

 

Welinton Bachega Brito

 

Setor de Licitação

 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2023

 

PROCESSO PM –

 

ADM –

 

2023/00801

 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

 

EXCLUSIVO LC 123/2006

 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados a realização do Pregão 
Presencial n° 20/2023

 

–

 

PROCESSO PM –

 

ADM –

 

2023/00801,

 

regulamentado pelo Decreto nº 947, de 
14 de dezembro de 2009, Tipo: menor preço por “ITEM”. Objeto: Contratação de Microempresa (ME), 
Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor Individual (MEI), assim definidos pelo art. 
3º e 18-A, §1º, da Lei Complementar 123/2006 para a contratação de empresa especializada na 
confecção de placas de inauguração de obras, através da Comunicação Siga nº PM –  CIN –  
2023/00466 e da Solicitação nº 40/2023, conforme especificado no Anexo I –  termo de referência do 
Edital do Pregão Presencial nº 20/2023 –

 
Sistema de Registro de Preços, no site da Prefeitura 

Municipal de Nova Andradina –

 
MS (www.pmna.ms.gov.br) na seção: LICITAÇÕES ou na sede da 

Prefeitura Municipal de Nova Andradina. Para qualquer esclarecimento estará disponível para contato o 
setor de Licitações localizado no endereço: Av. Antonio J. de Moura Andrade nº 541 ou pelo fone (67) 3441-
1250 -

 

ramal 5062, 5063 ou 5064. Ficando estabelecido a Entrega e abertura da Proposta e Documentação:

 

Dia: 14/04/2023 às 10h30min (Horário Local).

 

Nova Andradina -

 

MS, 30

 

de março

 

de 2023.

 

Edna de Souza Lima

 

Setor de Licitação

 

AVISO DE REABERTURA DA SESSÃO

 

TOMADA DE PREÇOS N° 45/2022.

 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público, que fará realizar a licitação abaixo relacionada, nos termos da Lei 
n° 8.666/93 e posteriores alterações: Processo n° 110281/2022

 

–

 

FLY nº 0333.009851/2022

 

–

 

modalidade Tomada de 
Preços n° 45/2022, tipo menor preço, regime execução indireta, empreitada por "Preço Global". CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DA QUADRA COBERTA NA PRAÇA DO BAIRRO 
UNIVERSITÁRIO,

 

conforme solicitação n° 1952/2022 e CI nº 599/2022 a pedido da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte, em conformidade com as especificações e quantidades constantes na proposta de preços, anexo I, 
planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro, memória de cálculo, planilha de composição de preços unitários, 
projeto e condições previstas no edital. Abertura dos envelopes de Proposta de Preço dia: 06/04/2023

 
às 08h

 
(horário 

Local), na Prefeitura Municipal no setor de Licitação, sito a Avenida Antonio J. M. Andrade n. º 541, no site da Prefeitura 
Municipal de Nova Andradina –

 
MS (www.pmna.ms.gov.br) na seção: serviços online

 
–

 
FLY TRANSPARENCIA, ou 

na sede da Prefeitura Municipal de Nova Andradina.

 
Poderá apresentar propostas, toda e qualquer empresa, cujo objeto 

social expresso no Estatuto ou Contrato Social em vigor, especifique atividade pertinente e compatível com objeto da 
presente licitação e que estejam devidamente inscritas no Registro Cadastral da Prefeitura Municipal de Nova Andradina, 
doravante denominada simplesmente PMNA, ou aquelas que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento 
até 3º (terceiro) dia anterior à data fixada para o recebimento dos envelopes.

 

Nova Andradina -

 

MS; 30

 

de março

 

de 2023.

 
 

Claudio Sanches

 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

 

DECRETO Nº. 3.152, de 24

 

de Março

 

de 2023.

 

Regulamenta, no âmbito da Administração Pública 
do Município de Nova Andradina –

 

MS,

 

o 
procedimento para o planejamento das licitações e 
contratações a que se refere a Lei nº 14.133, de 01 de 
abril de 2021, que “Estabelece normas gerais de 
licitação e contratação para as Administrações 
Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios.”

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
de suas atribuições legais, de conformidade com inciso VII do art. 72 da Lei Orgânica do Município e tendo em 
vista o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021,

 

:

 

CAPÍTULO I

 

DISPOSIÇOES GERAIS

 

Art. 1° Os secretários municipais são responsáveis

 

pela governança das contratações e 
devem implementar processos e estruturas, inclusive de gestão de riscos e controles internos, para avaliar, 
direcionar e monitorar os processos licitatórios e os respectivos contratos, promover um ambiente íntegro e 
confiável, assegurar o alinhamento das contratações ao planejamento estratégico e às leis orçamentárias e 
promover eficiência, efetividade e eficácia em suas contratações.

 

Parágrafo Único. A governança das contratações deve ter os seguintes objetivos:

 

I -

 

assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso 
para a Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto;

 

II -

 

assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição;

 

III -

 

evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis e 
superfaturamento na execução dos contratos;

 

IV -

 

incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável;

 

V -

 

promover a internalização de tecnologias diferenciadas

 

e sistemas construtivos 
inovadores que promovam a melhoria na produtividade, sustentabilidade ambiental, eficiência e qualidade.

 

Art. 2º
 

O planejamento das licitações e contratações do Município de Nova Andradina se 
dará, além do previstos nas Leis Orçamentárias, por meio do Plano de Contratação Anual e do Estudo Técnico 
Preliminar – ETP, e, a depender do objeto a ser contratado, do Termo de Referência, do Anteprojeto, do Projeto 
Básico e/ou Executivo.

 Art. 3º A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve 
compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o art. 21 a 23 deste Regulamento, e com as leis 
orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem 
interferir na contratação, compreendidos:

 

I

 

-

 

a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar 
que caracterize o interesse público envolvido;

 

II

 

-

 

a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de

 

termo de referência, 
anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;

 

III

 

-

 

a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas 
e das condições de recebimento;

 

IV -

 

o orçamento estimado, por meio de metodologia compatíveis com o objeto e os 
elementos técnicos instrutores do procedimento;

 

V

 

-

 

a elaboração do edital de licitação;

 

VI

 

-

 

a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará obrigatoriamente 
como anexo do edital de licitação;

 

VII

 

-

 

o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de obras 
e serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de escala;

 

VIII -

 

a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação e 
eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado 
de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto;

 

IX

 

-

 

a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de exigências 
de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do 
objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação e

 

julgamento das propostas 
técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes 
à participação de empresas em consórcio;

 

X

 

-

 

a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução 
contratual;

 

XI

 

-

 

a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, observado o art. 
24 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

 

CAPÍTULO II
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DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

 

Art. 4º. A Secretaria Municipal de Planejamento deverá elaborar o Plano de Contratações 
Anual do Município, com o objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, 
garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis 
orçamentárias, contendo, no mínimo:

 

I -

 

as compras, as obras e os serviços, geral e de engenharia, a serem realizados no ano 
subsequente;

 

II -

 

a estimativa de recursos financeiros necessários para as contratações a que

 

se refere o 
inciso I deste artigo.

 
 

Art. 5º. O planejamento de compras, obras, serviços geral e de engenharia deverá considerar 
a expectativa de consumo anual e observar o seguinte:

 

I -

 

condições de aquisição, contratação e pagamento semelhantes às do setor privado;

 

II -

 

processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente;

 

III -

 

determinação de unidades e quantidades a serem adquiridas em função de consumo e 
utilização prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que possível, mediante adequadas técnicas quantitativas, 
admitido o fornecimento contínuo;

 

IV -

 

condições de guarda e armazenamento, no caso de compras, que não permitam a 
deterioração do material;

 

V -

 

condições de manutenção quando do planejamento e da contratação de obras

 

e serviços 
de engenharia;

 

VI -

 

atendimento aos princípios:

 

a) da padronização, considerada a compatibilidade de especificações estéticas, técnicas ou 
de desempenho, quando couber;

 

b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso;

 

c) da responsabilidade fiscal, mediante a comparação da despesa estimada com a prevista 
no orçamento.

 

CAPÍTULO III

 

DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

 

Art. 6º O

 
Estudo Técnico Preliminar -

 
ETP é o documento constitutivo da primeira etapa do 

planejamento de
 

uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base 
aos projetos a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação.  

§1º O estudo técnico preliminar a que se refere o caput deste artigo deverá evidenciar o 
problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica 
socioeconômica, sociocultural e ambiental da contratação, abordando todas as questões técnicas, mercadológicas 
e de gestão da contratação, e

 

conterá os seguintes elementos:

 

I -

 

descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a 
perspectiva do interesse público;

 

II -

 

demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que 
elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração;

 

III -

 

requisitos da contratação;

 

IV -

 

estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de 
cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de 
modo a possibilitar economia de escala;

 

V -

 

levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis para a 
contratação, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar, podendo, entre outras 
opções:

 

a)

 

ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, 
com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às 
necessidades da administração; e

 

b)

 

ser realizada consulta, audiência pública ou diálogo transparente com 
potenciais contratadas, para coleta de contribuições.

 

VI -

 

estimativa do valor da contratação, acompanhada, quando couber, dos preços unitários 
referenciais, das memórias de cálculo

 

e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo 
classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;

 

VII -

 

descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à 
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;

 

VIII -

 

justificativas para o parcelamento ou não da contratação;

 

IX -

 

demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor 
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;

 

X -

 

providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, 
inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual;

 

XI -

 

contratações correlatas e/ou interdependentes;

 

XII -

 

descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, 
incluídos requisitos de baixo

 

consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para 
desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;

 

XIII -

 

posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 
necessidade a que se destina.

 

§2º A Administração, independentemente da formulação ou implementação de matriz de 
risco, deverá proceder a uma análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação ou da 
contratação direta e da boa execução contratual.

 
 

§3º

 

A análise a que se refere o § 2º deste artigo, sempre que possível, deve levar em 
consideração o histórico de licitações, inclusive as desertas ou frustradas, e contratações anteriores com objeto 
semelhante, aferindo-se e sanando-se, de antemão, eventuais questões controversas, erros ou incongruências do 
procedimento.

 

§4º

 

Desde que, conforme demonstrado em estudo técnico preliminar, não sejam causados 
prejuízos à competitividade do processo licitatório e à eficiência do respectivo contrato, o edital poderá prever a 
utilização de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas existentes no local da execução, conservação 
e operação do bem, serviço ou obra.

 

§5º

 

Entende-se por contratações correlatas, de que trata o inciso XI do caput deste artigo, 
aquelas cujos objetos sejam similares ou correspondentes entre si e contratações interdependentes aquelas em 
que a execução da contratação tratada poderá afetar ou ser

 

afetada por outras contratações da Administração 
Pública.

 

§6º

 

Ao final da elaboração dos ETP, deve-se avaliar a necessidade de classificá-los nos 
termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.

 

Art. 7º.

 

O ETP deverá ser elaborado pelo órgão ou entidade demandante, podendo ser 
auxiliado por outros órgãos ou entidades da Administração Pública municipal com expertise relativa ao objeto que 
se pretende contratar.

 

CAPÍTULO IV

 

DO TERMO DE REFERÊNCIA

 

Art. 8º. O Termo de Referência é o documento elaborado a partir de estudos técnicos 
preliminares e deve conter o conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, 
para caracterizar os serviços a serem contratados ou os bens a serem fornecidos, capazes de permitir à 
Administração a adequada avaliação dos custos com a contratação e orientar a correta execução, gestão e 
fiscalização do contrato. 

§ 1º

 
O termo de referência deverá ser elaborado de acordo com os requisitos previstos no 

inciso XXIII do caput

 

do art. 6º da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, e deverá conter as seguintes informações:

 
I

 

-

 

definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for 
o caso, a possibilidade de sua prorrogação;

 

II

 

-

 

fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos 
preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não 
contiverem informações sigilosas;

 

III

 

-

 

descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;

 

IV -

 

requisitos da contratação;

 

V

 

-

 

modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá 
produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;

 

VI

 

-

 

modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será 
acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;

 

VII

 

-

 

critérios de medição e de pagamento;

 

VIII

 

-

 

forma e critérios de seleção do fornecedor;

 

IX

 

-

 

estimativas do valor da contratação, acompanhadas, quando couber, dos preços 
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros 
utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado 
e classificado;

 

X

 

-

 

a adequação orçamentária e compatibilidade com a lei de diretrizes orçamentárias e com 
o plano plurianual;

 

XI

 

-

 

especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de 
padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança;

 

XII

 

-

 

indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos provisório 
e definitivo, quando for o caso;

 

XIII

 

-

 

especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica, 
quando for o caso;

 

XIV

 

–

 

avaliação da necessidade de inserir como obrigação do contratado a execução de 
logística reversa;

 

XV -

 

formas, condições e prazos de pagamento, bem como o critério de reajuste, quando for 
o

 

caso.
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§ 2º

 

O termo de referência deverá ser elaborado pelo órgão ou entidade demandante, 
podendo ser auxiliado por outros órgãos ou entidades da Administração Pública com expertise relativa ao objeto 
que se pretende contratar.

 

§ 3º O termo de referência deverá ser devidamente aprovado pelo ordenador de despesas 
ou outra autoridade competente, por meio de despacho motivado, indicando os elementos técnicos fundamentais 
que o apoiam, bem como quanto aos elementos contidos no orçamento estimativo e no cronograma físico-
financeiro de desembolso, se for o caso.

 

CAPÍTULO V

 

REGRAS ESPECÍFICAS PARA A ELABORAÇÃO DE TERMO DE REFERÊNCIA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS

 

Art. 9º. As licitações para aquisições de bens e prestações de serviços

 

deverão ser 
precedidas de elaboração de termo de referência, que além do disposto no art. 8º deste Decreto, os seguintes 
dados:

 

I -

 

justificativa a respeito do não parcelamento do objeto, se for o caso;

 

II

 

-

 

controle da execução;

 

III

 

-

 

sustentabilidade;

 

IV

 

-

 

contratação de microempresas e empresas de pequeno porte;

 

V

 

-

 

subcontratação;

 

VI

 

-

 

alteração subjetiva;

 

VII

 

-

 

sanções administrativas;

 

VIII

 

-

 

a marca e similaridade; e

 

IX -

 

a padronização;

 
 

Art. 10. O termo de referência poderá contemplar, segundo os termos da legislação vigente 
e em correlação com os demais elementos da contratação, as seguintes disposições, sempre de forma justificada:

 

I

 

-

 

vedação à participação, em licitações, de pessoas jurídicas em consórcio, além de suas 
condicionantes, quando admissíveis;

 

II

 

-

 

percentual mínimo da mão de obra responsável pela execução do objeto da contratação 
constituído por mulheres vítimas de violência doméstica e egressos do sistema prisional;

 

III
 

-
 

exigência de garantia de execução ou de proposta, prazos, percentuais, modos e 
condicionantes de prestação, de substituição, de liberação e de renovação;  

IV - substituição do instrumento de contrato por outro instrumento hábil, nos termos legais;  
V

 
-

 
critérios para remuneração variável vinculada ao desempenho do contratado, com base 

em metas, padrões de qualidade, critérios de sustentabilidade ambiental e prazos de entrega previstos para a 
contratação;

 
VI

 

-

 

meios alternativos de prevenção e resolução de controvérsias que, pela natureza da 
contratação ou especificidade do objeto, não venham a ser admissíveis;

 

VII

 

-

 

alocação de riscos previstos e presumíveis em matriz específica, com ou sem projeção 
dos reflexos de seus custos no valor estimado da contratação e no equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, possibilitado o uso de métodos e de padrões usualmente utilizados por entidades públicas ou privadas.

 

CAPÍTULO VI

 

REGRAS ESPECÍFICAS PARA A ELABORAÇÃO DE TERMO DE REFERÊNCIA PARA AQUISIÇÃO DE 
BENS

 

Art. 11. O termo de referência que precede e instrui a aquisição de bens, além dos elementos 
descritos no art. 8º deste Regulamento, deverá conter, quando for o caso, os seguintes itens e informações:

 

I

 

-

 

a especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de 
padronização;

 

II

 

-

 

a marca e similaridade;

 

III

 

-

 

a padronização;

 

IV

 

-

 

a indicação dos prazos e locais de entrega do produto e os critérios de aceitação do 
objeto; e

 

V

 

-

 

a especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica, 
caso previsto.

 

Parágrafo único. A Administração, desde que justificado em estudo técnico preliminar, 
poderá exigir a prestação dos serviços de manutenção e assistência técnica mediante deslocamento de técnico 
ou disponibilização em unidade de prestação de serviços localizada em distância compatível ao atendimento da 
necessidade.

 

CAPÍTULO VII

 

REGRAS ESPECÍFICAS PARA A ELABORAÇÃO DE TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO DE 
PROJETOS BÁSICO E EXECUTIVO

 

Art. 12. A licitação e contratação de projetos básico e executivo deverá ser precedida e 
instruída com termo de referência, na forma estabelecida neste Decreto.

 

§ 1º O termo de referência deverá conter os elementos técnicos necessários e suficientes, 
com nível de precisão adequado, para caracterizar o serviço a ser contratado e orientar a execução e a fiscalização 
contratual, capazes de propiciar a avaliação pela Administração dos critérios estabelecidos neste Decreto.

 

§ 2º Após realizado o termo de referência, o responsável pela sua elaboração ou o 
coordenador da equipe responsável, o submeterá a análise e deliberação da autoridade superior do órgão ou 
entidade interessada pelo empreendimento.

 

§ 3º

 

O termo de referência deverá ser realizado por profissional com prerrogativa legal na 
área de engenharia ou arquitetura, de acordo com regulamentação federal das referidas profissões, ou equipe 
técnica coordenada por profissional com essas características.

 

§ 4º

 

O termo de referência deverá ser aprovado pela autoridade máxima do órgão ou entidade 
responsável por sua elaboração, com a anuência da autoridade máxima do órgão ou entidade interessada pelo 
empreendimento, podendo esses atos serem delegados por meio de despacho motivado.

 

Art. 13. O termo de referência tem o objetivo de estabelecer os aspectos necessários e as 
condições mínimas que orientarão à contratação dos projetos de engenharia e/ou arquitetura e nortear o 
desenvolvimento dos projetos.

 

Art. 14. O termo de referência para a contratação de projetos básico e executivo deverá 
conter no mínimo:

 

I

 

-

 

a justificativa da necessidade da contratação, dispondo, dentre outros, sobre:

 

a)

 

motivação da contratação, incluindo o programa de necessidades;

 

b)

 

benefícios diretos e indiretos que resultarão da contratação;

 

c)

 

conexão entre a contratação e o planejamento existente, sempre que possível;

 

d)

 

agrupamento de itens em lotes, quando houver;

 

e)

 

critérios de sustentabilidade adotados a serem levados em conta na elaboração dos 
projetos;

 

f)

 

natureza do serviço, continuado ou não continuado, quando couber;

 

g)

 

inexigibilidade ou dispensa de licitação, se for o caso;

 

h)

 

referências a estudos preliminares, se houver.

 

II -

 

o objetivo, identificando o que se pretende alcançar com a contratação;

 

III -

 

o objeto da contratação, com os produtos e os resultados esperados com a execução do 
serviço, com a descrição detalhada dos serviços a serem executados, elencando todos os projetos a serem 
contratados e as exigências a serem feitas na elaboração, inclusive a qualificação técnico-operacional, técnico-
profissional e econômico-financeira; 

IV - especificações dos serviços com o conteúdo dos projetos a serem contratados;  
V -

 
a justificativa da relação entre a demanda e a quantidade de serviço a ser contratada, 

acompanhada, no que couber, dos critérios de medição utilizados, documentos comprobatórios, pranchas, CDs e 
outros meios probatórios que se fizerem necessários;

 
VI -

 

o modelo de ordem de serviço, sempre que houver a previsão de que as demandas 
contratadas ocorrerão durante a execução contratual, e que deverá conter os seguintes campos:

 

a)

 

a definição e especificação dos serviços a serem realizados;

 

b)

 

o volume de serviços solicitados e realizados, segundo as métricas definidas;

 

c)

 

os resultados ou produtos solicitados e realizados;

 

d)

 

o cronograma de realização dos serviços, incluídas todas as tarefas significativas e 
seus respectivos prazos;

 

e)

 

definição do preço dos projetos, com a respectiva metodologia utilizada para a 
quantificação e medição desse valor;

 

f)

 

definição do prazo máximo para a execução;

 

g)

 

a avaliação da qualidade dos serviços realizados e as justificativas do avaliador; e

 

h)

 

identificação dos responsáveis pela solicitação, pela avaliação da qualidade e pelo 
ateste dos serviços realizados.

 

VII -

 

a metodologia de avaliação da qualidade e aceite dos serviços executados;

 

VIII -

 

o enquadramento ou não do serviço contratado como serviço comum, quando couber;

 

IX -

 

o quantitativo da contratação;

 

X -

 

o valor máximo da contratação, global e por etapa realizada, estabelecido em decorrência 
da identificação dos elementos que compõem o preço dos serviços;

 

XI -

 

condições do local onde o projeto será implantado e croquis de localização e informações 
complementares;

 

XII -

 

deveres da contratada e do contratante;

 

XIII -

 

forma de pagamento;

 

XIV -

 

critérios técnicos de julgamento das propostas, nas licitações dos tipos melhor técnica 
e técnica e preço, conforme estabelecido em lei.

 

Parágrafo único.

 

Nas licitações de obras e serviços de engenharia e/ou arquitetura, sempre 
que adequada ao objeto licitação, poderá, a critério do órgão ou entidade licitante, ser adotada a Modelagem da 
Informação da Construção (Building Information Modelling-

 

BIM), ou de

 

tecnologias e processos integrados 
similares ou mais avançados que venham a substituí-la.
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Art. 15. O termo de referência para contratação de projetos deve ser elaborado levando-se 
em consideração, no mínimo, os parâmetros definidos no estudo técnico preliminar.

 

CAPÍTULO VIII

 

REGRAS ESPECÍFICAS PARA A ELABORAÇÃO DE TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO DE 
SOLUCÕES EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

 

Art. 16. As contratações de soluções em tecnologia da informação e comunicação deverão 
ser precedidas e instruídas com termo de referência, elaborado a partir do estudo técnico preliminar, deverá 
observar o disposto neste Regulamento, sem prejuízo da observância das disposições constantes nos arts. 6º e 
7º deste Regulamento, no que for pertinente.

 

Art.

 

17. Os requisitos da contratação devem contemplar, quando couber, os seguintes 
aspectos:

 

I -

 

requisitos de negócio, que independem de características tecnológicas e que definem as 
necessidades e aspectos funcionais da solução de TIC;

 

II

 

-

 

requisitos legais, considerando normas com as quais a solução de TIC deve estar em 
conformidade;

 

III

 

requisitos de segurança da informação;

 

IV

 

-

 

requisitos de manutenção, definindo a necessidade de manutenção preventiva, corretiva, 
evolutiva e adaptativa.

 

V

 

-

 

requisitos tecnológicos, englobando, de acordo com a solução, os seguintes:

 

a)

 

arquitetura tecnológica, composta de hardware, software, padrões de interoperabilidade, 
linguagens de programação, interfaces, dentre outros;

 

b)

 

projeto e implementação, que estabelecem o processo de desenvolvimento do software 
ou solução de TIC, técnicas, métodos, forma de gestão, de documentação, dentre outros;

 

c)

 

implantação, alusiva ao processo de disponibilização da solução em ambiente de 
produção, dentre outros;

 

d)

 

garantia e manutenção, com definição da forma que será conduzida a manutenção e a 
comunicação entre as partes;

 

e)

 

capacitação, definindo o ambiente tecnológico dos treinamentos a serem ministrados, 
perfis e outros;

 

f)

 
outros requisitos aplicáveis.

 

VI
 

-
 

previsão de que os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de 
TIC sobre os diversos artefatos e produtos a serem criados por decorrência do contrato a ser firmado pertencerão 
à Administração Pública, incluindo, dentre outros, documentação, código-fonte de aplicações, modelos de dados 
e bases de dados.

 § 1º Quando se tratar de contratação de licenciamento de software, devem também ser 
observados:

 
I -

 

a necessidade de avaliar a contratação de serviços agregados, a exemplo dos serviços de 
atualização de versão, manutenção e suporte técnico;

 

II -

 

a prospecção de alternativas de atendimento aos requisitos junto a fabricantes distintos 
no que couber, de forma a viabilizar a ampliação da participação no procedimento licitatório.

 

§ 2º Na definição das obrigações do contratado deve constar, além de outras obrigações 
pertinentes, as seguintes:

 

I

 

-

 

ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre os 
diversos artefatos e produtos criados em decorrência da relação contratual, na forma do inciso VI do caput

 

deste 
artigo;

 

II -

 

observar as normas, processos e procedimentos internos do contratante no que concerne 
a Políticas e Metodologias aplicáveis à Governança de Tecnologia da Informação e Comunicação, Gest ão de 
Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação, Desenvolvimento e Sustentação de Software, Segurança 
da Informação e Privacidade de Dados;

 

III -

 

apresentar termo de compromisso e confidencialidade relativo às exigências do inciso 
anterior, quando

 

solicitado pela contratante;

 

§ 3º

 

Nas contratações que envolvam acesso ou tratamento de dados pessoais controlados 
pelo contratante deverá haver cláusulas relativas à proteção dessas informações, com estabelecimento de 
obrigações específicas do contratado, cuja previsão incluirá exemplificativamente:

 

I

 

-

 

apresentar evidências que indicam a aplicação de um conjunto de medidas técnicas e 
administrativas de segurança, para proteção de dados pessoais, conforme legislação de regência;

 

II -

 

manter registros de tratamento de dados pessoais que realizar, com condições de 
rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo;

 

III

 

-

 

facultar acesso a dados pessoais somente para o pessoal autorizado, cuja necessidade 
esteja pautada no exercício das atribuições inerentes à execução do objeto contratual e que tenha assumido 
compromisso formal de preservação da confidencialidade e segurança de tais dados, disponibilizando tal 
compromisso caso exigido pelo contratante;

 

IV

 

-

 

permitir a realização de auditorias, bem como disponibilizar toda informação necessária 
para demonstrar o cumprimento das obrigações firmadas em torno da proteção de dados pessoais;

 

V

 

-

 

auxiliar o contratante no atendimento de obrigações perante titulares de dados pessoais, 
legítimos interessados e autoridades competentes;

 

VI -

 

comunicar, formal e tempestivamente, o contratante sobre a ocorrência de riscos, 
ameaças ou incidentes de segurança que possam acarretar comprometimento ou dano a titular de dados pessoais;

 

VII

 

-

 

descartar, de forma irrecuperável, ou devolver ao contratante, todos os dados pessoais 
e as cópias existentes, após a satisfação da finalidade contratual que justificava a manutenção dos referidos dados;

 

VIII -

 

Indicar encarregado pelo tratamento de dados pessoais.

 

CAPÍTULO IX

 

ANTEPROJETO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

 

Art. 18. O instrumento convocatório das licitações para contratação de obras e serviços de 
engenharia sob o regime de contratação integrada deverá conter anteprojeto de engenharia com informações e 
requisitos técnicos destinados a possibilitar a caracterização do objeto contratual, contendo, quando couber, os 
seguintes documentos técnicos, tendo nível de definição suficiente para proporcionar a comparação entre as 
propostas recebidas das licitantes:

 

I -

 

concepção da

 

obra ou serviço de engenharia, contendo:

 

a)

 

demonstração e justificativa do programa de necessidades, contendo o conjunto de 
características e condições necessárias ao desenvolvimento das atividades dos usuários da edificação que, 
adequadamente consideradas, definem e originam a proposição para o empreendimento a ser realizado;

 

b)

 

estudo preliminar com a configuração inicial da solução arquitetônica proposta para a 
edificação, que representam graficamente as primeiras soluções obtidas considerando as exigências contidas no 
relatório de levantamento de dados elaborado com os dados do programa de necessidade.

 

c)

 

estética do projeto arquitetônico, traçado geométrico e/ou projeto da área de influência, 
quando cabível;

 

d)

 

parâmetros de adequação ao interesse público, de economia na utilização, de facilidade 
na execução, de impacto ambiental e de acessibilidade;

 

II -

 

projetos anteriores ou estudos preliminares que embasaram a concepção adotada;

 

III -

 

levantamento topográfico e cadastral contendo, no mínimo:

 

a)

 

conhecimento geral do terreno, tais como relevo, limites, confrontantes, área, 
localização, amarração e posicionamento;

 

b)

 
informações sobre o terreno destinadas a estudos preliminares, anteprojetos ou projetos 

básicos de projetos;
 

IV - pareceres de sondagem, de acordo com norma técnica específica;  
V - memorial descritivo dos elementos da edificação, dos componentes construtivos e dos 

materiais de construção, de forma a estabelecer padrões mínimos para a contratação, contendo, no mínimo:

 a)

 
conceituação dos futuros projetos;

 
b)

 

normas adotadas para a realização dos projetos;

 
c)

 

premissas básicas a serem adotadas durante a elaboração dos projetos;

 

d)

 

objetivos dos projetos;

 

e)

 

níveis de materiais a serem empregados na obra e dos componentes construtivos;

 

f)

 

definição dos

 

níveis de serviço desejado, com os resultados esperados da execução 
da obra ou serviço de engenharia e de sua operacionalização;

 

g)

 

condições de solidez, de segurança e de durabilidade;

 

h)

 

visão global dos investimentos, com estimativa razoável do investimento a ser feito 
para a construção da obra ou serviço de engenharia e sua operacionalização;

 

i)

 

prazo de entrega;

 

j)

 

demais detalhes que podem ser importantes para o entendimento completo do projeto 
esperado.

 

VI -

 

matriz de riscos que defina a repartição objetiva de responsabilidades advindas de 
eventos supervenientes à contratação.

 

CAPÍTULO X

 

PROJETO BÁSICO E EXECUTIVO

 

Art. 19. Todos os elementos que compõem o projeto básico devem ser elaborados por 
profissional legalmente habilitado, sendo indispensável a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica -

 

ART 
e/ou Registro de Responsabilidade Técnica -

 

RRT, identificação do autor e sua assinatura em cada uma das peças 
gráficas e documentos produzidos.

 

Art. 20. Todo projeto básico deve apresentar conteúdos suficientes e precisos, tais como os 
descritos no desenho, no memorial descritivo, na especificação técnica, no orçamento e no cronograma físico-
financeiro, representados em elementos técnicos de acordo com a natureza, porte e complexidade da obra de 
engenharia e/ou arquitetura.

 

Art. 21. Para a correta aplicação às especificações do projeto básico, a indicação de marca 
e modelo do material a ser utilizado em determinados serviços, deverá seguir as seguintes regras:

 

I

 

-

 

quando for adequada a utilização de materiais para melhor atendimento do interesse 
público, funcionalidade ou sincronia entre materiais previstos nos cálculos dos projetos, comprovada mediante 
justificativa técnica, deverá ser indicada a marca e modelo do material a ser utilizado no respectivo serviço, caso 
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a contratada encontre dificuldade no cumprimento da especificação de projeto, será necessária a obtenção de 
autorização da respectiva fiscalização da obra e do responsável técnico pelo projeto;

 

II -

 

quando for adequada a utilização de bens ou serviços, sem similaridade ou de marcas, 
características e especificações exclusivas, para melhor atendimento do interesse público, comprovada mediante 
justificativa técnica, deverá ser indicada a marca e modelo dos bens ou serviços;

 

III -

 

quando visar à facilitação da descrição do objeto, deverá ser indicada a marca e modelo 
do material a ser utilizado, seguida da expressão “ou equivalente”, “ou similar” e “ou de melhor qualidade”;

 

IV

 

-

 

no que caso em que o contratado pretender não utilizar a marca e modelo indicado no 
projeto, deverá requerer ao agente responsável pela fiscalização da obra, com a devida antecedência, a respectiva 
substituição, de modo que o pedido será avaliado pela fiscalização, antes do fornecimento efetivo, mediante 
apresentação do material proposto pela contratada, laudos técnicos do material ou produto comprovando a 
viabilidade de sua utilização para o fim pretendido, emitidos por laboratórios conceituados, com ônus para a 
contratada;

 

V

 

-

 

a marca e modelo do material a ser utilizado

 

serão indicados quando houver risco à 
execução adequada às especificações.

 

Art. 22. As pranchas de desenho e demais peças deverão possuir identificação, contendo, 
no mínimo:

 

I -

 

denominação e local da obra;

 

II -

 

nome da entidade executora;

 

III -

 

tipo de projeto;

 

IV -

 

data;

 

V -

 

nome do responsável técnico, número de registro no CREA ou no CAU e sua 
assinatura.

 

Art. 23. Sempre que houver modificação na legislação ou em normas técnicas os projetos 
básicos e executivos devem ser atualizados de forma que atendam aos incisos XXV e XXVI do art. 6º da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021.

 

Art. 24. Para a aprovação e licenciamento de projetos arquitetônicos e urbanísticos, a 
concepção e implantação devem atender aos princípios do desenho universal, tendo como referenciais básicos 
as normas técnicas da ABNT.

 

Art. 25. Em caso de revisão de projeto básico ou da elaboração de projeto executivo, após o 
procedimento licitatório, que transfigurem o objeto originalmente contratado em outro de natureza e propósito 
diversos, deverá ser realizada nova licitação para a execução da obra ou serviço de engenharia e/ou arquitetura 
relativo àqueles projetos.

 Art. 26. É dever do gestor exigir apresentação de ART ou RRT referente a projeto, execução, 
supervisão e fiscalização de

 

obras e serviços de engenharia e/ou arquitetura, com indicação do responsável pela 
elaboração de plantas, orçamento-base, especificações técnicas, composições de custos unitários, cronograma 
físico-financeiro e outras peças técnicas.

 

CAPÍTULO XI

 

DA CENTRALIZAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS DE AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS

 

Art. 27.

 

Compete à Secretaria Municipal da Planejamento e Administração executar as 
atividades relativas às licitações, observadas as regras de competências e procedimentos para a realização de 
despesas da Administração direta, autárquica e fundacional do Município, estabelecer os parâmetros e 
procedimentos referentes aos respectivos contratos, bem como:

 

I-

 

instituir instrumentos que permitam a centralização dos procedimentos de aquisição e 
contratação de bens e serviços;

 

II-

 

criar catálogo eletrônico de padronização de compras e serviços, admitida a adoção 
justificada do catálogo do Poder Executivo federal;

 

III–

 

estabelecer critérios para formação de preços para aquisições e serviços, e/ou criar 
banco de preços para os mesmos fins, podendo, para tanto, valer-se de banco de preços de âmbito federal ou 
estadual.

 

§1º

 

O catálogo referido nos incisos II do caput

 

deste artigo poderá ser utilizado em licitações 
cujo critério de julgamento seja o de menor preço ou o de maior desconto e conterá toda a documentação e os 
procedimentos próprios da fase interna de licitações, assim como as especificações dos respectivos objetos, 
conforme disposto em regulamento.

 

§2º

 

A não utilização do catálogo eletrônico de padronização de que trata o inciso II do caput

 

deste artigo deverá ser justificada por escrito e anexada ao respectivo processo licitatório.

 

Art. 28. O Município poderá instituir consórcios públicos com outros municípios com o 
objetivo de realizar compras em grande escala, para atingir as finalidades da Lei nº 14.133, de 2021.

 

Art. 29.

 

Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

  

Nova Andradina-MS, 24

 

de março

 

de 2023.

 

José Gilberto Garcia

 
  

PREFEITO MUNICIPAL

 

DECRETO Nº. 3.153, de 24

 

de Março

 

de 2023.

 

Regulamenta, no âmbito da Administração Pública do 
Município de Nova Andradina -

 

MS, as funções essenciais a 
que se refere a Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que 
“Estabelece normas gerais de licitação e contratação para 
as Administrações Públicas diretas, autárquicas e 
fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios”.

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
de suas atribuições legais, de conformidade com inciso VII do art. 72 da Lei Orgânica do Município e tendo em 
vista o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021,

 

:

 

CAPÍTULO I

 

DA DESIGNAÇÃO DOS AGENTES PÚBLICOS PARA O EXERCÍCIO DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS

 

Art. 1° Compete à autoridade máxima do órgão ou entidade promotora da licitação a 
designação da comissão de contratação, do agente de contratação, inclusive do pregoeiro, e dos componentes 
das respectivas equipes de apoio para a condução do certame.

 

§ 1º

 

Somente poderá atuar como membro de comissão de contratação, agente de 
contratação, inclusive pregoeiro, o servidor que tenha realizado capacitação específica atestada por certificação 
profissional emitida por escola de governo criada e mantida pelo poder

 

público para exercer tal atribuição.

 

§ 2º

 

Os agentes públicos para o exercício de funções essenciais deverão ser designados 
pela autoridade competente

 

para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento 
licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação.

 

CAPÍTULO II

 

DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E DO PREGOEIRO

 

Art. 2º

 

O agente de contratação, inclusive o pregoeiro, é o agente público designado pela 
autoridade a que se refere o art. 1º para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao 
procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a 
homologação, e possui as seguintes atribuições:

 

I
 

-
 

auxiliar, quando solicitado, na elaboração dos atos da fase interna que não são suas 
atribuições; 

II
 

-
 

coordenar e conduzir os trabalhos da equipe de apoio;
 III

 
-

 
receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e 

aos anexos;

 
IV

 

-

 

iniciar e conduzir a sessão pública da licitação;

 

V -

 

receber e examinar as credenciais e proceder ao credenciamento dos interessados;

 

VI

 

-

 

receber e examinar a declaração dos licitantes dando ciência da regularidade quanto às 
condições de habilitação;

 

VII

 

-

 

verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;

 

VIII

 

-

 

coordenar a sessão pública e o envio de lances e propostas;

 

IX

 

-

 

verificar e julgar as condições de habilitação;

 

X

 

-

 

conduzir a etapa competitiva dos lances e propostas;

 

XI

 

-

 

sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de 
habilitação e sua validade jurídica e, se necessário, afastar licitantes em razão de vícios insanáveis;

 

XII

 

-

 

receber recursos, apreciar sua admissibilidade e, se não reconsiderar a decisão, 
encaminhá-los à autoridade competente;

 

XIII

 

-

 

proceder à classificação dos proponentes depois de encerrados os lances;

 

XIV

 

-

 

indicar a proposta ou o lance de menor preço e a sua aceitabilidade;

 

XV

 

-

 

indicar o vencedor do certame;

 

XVI

 

-

 

no caso de licitação presencial, receber os envelopes das propostas de preço e dos 
documentos de habilitação, proceder à abertura dos envelopes das propostas de preço, ao seu exame e à 
classificação dos proponentes;

 

XVII

 

-

 

negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor;

 

XVIII

 

-

 

elaborar, em parceria com a equipe de apoio, a ata da sessão da licitação;

 

XIX

 

-

 

instruir e conduzir os procedimentos auxiliares e os procedimentos para contratação 
direta;

 

XX

 

-

 

encaminhar o processo licitatório, devidamente instruído, após a sua conclusão, às 
autoridades competentes para a homologação e contratação;

 

XXI

 

-

 

propor à autoridade competente a revogação ou a anulação da licitação;

 

XXII

 

-

 

propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para 
apuração de responsabilidade;

 

Pág 005/202



    
                                                                                   

             
     

 
 

 
    

   
 

 

Ano: VIII - N°1552 30 de Março 2023,Quinta-Feira

 
  

  
                       

 
 
                                                                   
 

 
   

 
 

  
 

 
  

 
 

   

 

 

 

    
 

 

 

 

  

  
   
  

 

 
                   

                      
 

                                  

 
 

  
 

XXIII

 

-

 

inserir os dados referentes ao procedimento licitatório e/ou à contratação direta no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no sítio oficial da Administração Pública na internet, e 
providenciar as publicações previstas em lei, quando não houver setor responsável por estas atribuições.

 

Parágrafo Único. O agente de contratação, inclusive o pregoeiro, poderá solicitar 
manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua 
decisão.

 

CAPÍTULO III

 

DA EQUIPE DE APOIO

 

Art. 3º Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação nas etapas do processo 
licitatório.

 

Parágrafo Único.

 

A equipe de apoio deverá ser integrada por agentes públicos do órgão ou 
entidade licitante.

 

CAPÍTULO IV

 

DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

 

Art. 4º. A comissão de contratação permanente ou especial deverá ser formada por, no 
mínimo, 3 (três) membros, devendo a maioria dos integrantes ser servidores efetivos ou empregados públicos 
pertencentes ao quadro permanente de órgão ou entidade da Administração Pública municipal.

 

§ 1º

 

Caso a licitação seja realizada na modalidade diálogo competitivo, a comissão de 
contratação deverá ser composta de pelo menos 3 (três) servidores efetivos ou empregados públicos pertencentes 
aos quadros permanentes de órgão ou entidade da Administração Pública municipal, admitida a contratação de 
profissionais para assessoramento técnico da comissão.

 

§ 2º

 

Os membros da comissão de contratação responderão solidariamente por todos os atos 
praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente fundamentada e 
registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão.

 

§ 3º

 

A comissão de contratação poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica 
ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão.

 

§ 4º A comissão de contratação será presidida por um servidor efetivo ou empregado público 
dos quadros permanentes de órgão ou entidade da Administração Pública municipal, o qual terá, no que couber, 
as atribuições do agente de contratação, conforme estabelece o art. 2º deste Decreto.

 

Art. 5º É competente para designar as comissões de licitação, homologar o julgamento e 
adjudicar o objeto ao licitante vencedor, a autoridade a que se refere o art. 1º deste Decreto.  

Art. 6º
 

A comissão de contratação poderá instruir os procedimentos auxiliares e os 
procedimentos para contratação direta, além das competências estabelecidas para o agente de contratação 
descritas no art. 2º deste Decreto, no que couber.

 
Art. 7º

 

No caso da modalidade concurso e nas demais licitações que utilizam o critério de 
melhor técnica ou conteúdo artístico, o julgamento será efetuado por uma comissão especial, integrada por 
pessoas de reputação ilibada e reconhecido conhecimento da matéria em exame, agentes públicos ou não.

 

Parágrafo único. A comissão a que se refere o caput

 

deste artigo, no caso de concurso para 
elaboração de documentos técnicos poderá, em relação à formação em arquitetura e engenharia, ser homogênea 
ou heterogênea, podendo ser constituída exclusivamente por profissionais servidores ou empregados públicos 
com formação nessas áreas.

 

CAPÍTULO V

 

DO GESTOR DE CONTRATO

 

Art. 8º. O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela autoridade máxima, ou 
por quem ela delegar, com atribuições administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua concepção 
até a finalização, especialmente:

 

I

 

-

 

analisar a documentação que antecede o pagamento;

 

II

 

-

 

analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;

 

III

 

-

 

analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;

 

IV

 

-

 

analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;

 

V

 

-

 

acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos 
relativos ao objeto contratado;

 

VI

 

-

 

decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços;

 

VII

 

-

 

efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da 
contratada no sistema do município, quando couber, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP);

 

VIII

 

-

 

preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado pelo setor 
responsável pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços;

 

IX

 

-

 

inserir

 

os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP);

 

X

 

-

 

outras atividades compatíveis com a função.

 

Parágrafo único.

 

O gestor de contratos deverá ser, preferencialmente, servidor ou 
empregado público efetivo pertencente ao quadro permanente do Município, e previamente designado pela 
autoridade administrativa signatária do contrato.

 

CAPÍTULO VI

 

DO FISCAL DE CONTRATO

 

Art. 9º.

 

O fiscal de contrato é, preferencialmente, o servidor efetivo ou empregado público 
dos quadros permanentes da Administração Pública designado pela autoridade máxima, ou por quem ela delegar, 
para acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços.

 

§ 1º O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução e determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

 

§ 2º A verificação da adequação do cumprimento do contrato deverá ser realizada com base 
nos critérios previstos neste Regulamento.

 

§ 3º O fiscal de contrato de obras e serviços de engenharia deverá ter formação nas áreas 
de engenharia ou arquitetura.

 

Art. 10.

 

A função de fiscal de contrato deve ser atribuída a servidor com experiência e 
conhecimento na área relativa ao objeto contratado, designado para auxiliar o gestor do contrato quanto à 
fiscalização dos aspectos administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:

 

I

 

-

 

esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas na 
execução do objeto contratado;

 

II

 

-

 

expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as 
determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços;

 

III

 

-

 

proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços executados 
e aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto em contrato;

 

IV

 

-

 

adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a 
respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de obras;

 

V

 

-

 

conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;

 

VI

 

-

 

proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada;

 

VII

 

-

 

determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais, 
especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do objeto;

 

VIII
 

-
 

exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança 
do trabalho; 

IX - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente à 
contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 
comprometam o bom andamento dos serviços;

 
X

 

-

 

receber designação e manter contato com o preposto da contratada,

 

e se for necessário, 
promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução 
dos serviços ou das obras;

 

XI

 

-

 

dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;

 

XII

 

-

 

verificar a correta aplicação dos materiais;

 

XIII

 

-

 

requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido de 
promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a serem adquiridos;

 

XIV

 

-

 

realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o recebimento do 
objeto contratado, quando for o caso;

 

XV

 

-

 

propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para 
apuração de responsabilidade;

 

XVI

 

–

 

no caso de obras e serviços de engenharia, além das atribuições

 

constantes nos 
incisos I ao XV:

 

a)

 

manter pasta atualizada, com projetos, alvarás, ART’s do CREA e/ou RRT’s

 

do CAU 
referente aos projetos arquitetônico e complementares, orçamentos e fiscalização, edital da licitação e respectivo 
contrato, cronograma físico-financeiro e os demais elementos instrutores;

 

b)

 

vistar o diário de obras, certificando-se de seu correto preenchimento;

 

c)

 

verificar a correta construção do canteiro de obras, inclusive quanto aos aspectos 
ambientais;

 

XVII

 

-

 

outras atividades compatíveis com a função.

 

§ 1º A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 119 e 120 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

 

§ 2º

 

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados 
e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
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§ 3º

 

A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 
instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, no que couber:

 

I

 

-

 

os resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos de 
execução e da qualidade demandada;

 

II

 

-

 

os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional 
exigidas;

 

III

 

-

 

a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;

 

IV

 

-

 

a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;

 

V

 

-

 

o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e

 

VI

 

-

 

a satisfação do público usuário.

 

§ 4º

 

O fiscal do contrato deverá verificar se houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço e, em caso positivo, deverá comunicar à autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-
se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no Capítulo VII da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

 

§ 5º

 

A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 
verificada com o documento da contratada que contenha a relação detalhada deles, de acordo com o estabelecido 
no contrato, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e 
forma de uso.

 

§ 6º

 

O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela contratada, 
sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções 
administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em extinção do 
contrato, conforme disposto no Capítulo VIII do Título III e Capítulo I do Título IV, ambos da Lei Federal n.º 14.133, 
de 2021.

 

§ 7º

 

Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais nas contratações 
continuadas com dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada, exigir-se-á, dentre outras, as seguintes 
comprovações:

 

I

 

-

 

no caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis Trabalhistas:

 

a)

 

recolhimento da contribuição previdenciária estabelecida para o empregador e de seus 
empregados, conforme dispõe o artigo 195, § 3º da Constituição Federal, sob pena de rescisão contratual;

 

b)
 

recolhimento do FGTS, referente ao mês anterior;
 

c)
 

pagamento de salários no prazo previsto em Lei, referente ao mês anterior;
 

d) fornecimento de vale-transporte e auxílio-alimentação, quando cabível;  
e)

 
pagamento do 13º salário;

 f)

 
concessão de férias e correspondente pagamento do adicional de férias, na forma

 
da Lei;

 g)

 

realização de exames admissionais e demissionais e periódicos, quando for o caso;

 
h)

 

eventuais cursos de treinamento e reciclagem;

 
i)

 

encaminhamento das informações trabalhistas exigidas pela legislação, tais como a RAIS 
e o CAGED;

 

j)

 

cumprimento das obrigações contidas em convenção coletiva, acordo coletivo ou sentença 
normativa em dissídio coletivo de trabalho; e

 

k)

 

cumprimento das demais obrigações dispostas na CLT em relação aos empregados 
vinculados ao contrato.

 

II

 

-

 

No caso de cooperativas:

 

a)

 

recolhimento da contribuição previdenciária do INSS em relação à parcela de 
responsabilidade do cooperado;

 

b)

 

recolhimento da contribuição previdenciária em relação à parcela de responsabilidade da 
Cooperativa;

 

c)

 

comprovante

 

de distribuição de sobras e produção;

 

d)

 

comprovante da aplicação do FATES –

 

Fundo Assistência Técnica Educacional e Social;

 

e)

 

comprovante da aplicação em fundo de reserva;

 

f)

 

comprovação de criação do fundo para pagamento do 13º salário e férias; e

 

g)

 

eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as sociedades cooperativas.

 

III

 

-

 

No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de Interesse 
Público –

 

OSCIP’s e as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais obrigações 
decorrentes da legislação que rege as respectivas organizações.

 

§8º.

 

Além do cumprimento do § 7º deste artigo, na fiscalização do cumprimento das 
obrigações trabalhistas e sociais nas contratações continuadas com dedicação exclusiva, serão realizadas 
entrevistas, a partir de seleção por amostragem, com os trabalhadores da contratada para verificar as anotações 
contidas em, CTPS, devendo ser observadas, entre outras questões, a data de início do contrato de trabalho, 
função exercida, a remuneração, gozo de férias, horas extras, eventuais alterações dos contratos de trabalho e, 
se necessário, fiscalizar no local de trabalho do empregado.

 
 
 

CAPÍTULO VII

 

DA AUTORIDADE MÁXIMA

 

Art. 11. Caberá à autoridade máxima do órgão ou entidade promotora da licitação responsável pela licitação ou 
contratação, ou a quem delegar:

 

I -

 

examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos 
anexos, quando encaminhados pelo agente de contratação, pregoeiro, ou presidente de Comissão de 
Contratação;

 

II

 

-

 

promover gestão por competências para o desempenho das funções essenciais à 
execução da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e deste Regulamento;

 

III

 

-

 

designar o agente de contratação, membros

 

de comissão de contratação e os membros 
da equipe de apoio;

 

IV

 

-

 

determinar a utilização do provedor do sistema indicado pela Secretaria Municipal de 
Finanças e Gestão;

 

V
 

-
 

autorizar a abertura do processo licitatório;
 

VI - decidir os recursos contra os atos do agente de contratação, do pregoeiro ou da comissão 
de contratação, quando este mantiver sua decisão; VII

 
-

 
adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso;

 VIII

 

-

 

homologar o resultado da licitação;

 
IX

 

-

 

celebrar

 

o contrato e assinar a ata de registro de preços; e

 
X -

 

autorizar a abertura de processo administrativo de apuração de responsabilidade e julgá-
lo, na forma da Lei nº 14.133, de 2021 e deste Regulamento.

 

§ 1º A autorização para a abertura do processo licitatório é o último ato anterior à 
publicação do edital;

 

§ 2º As atribuições previstas neste artigo são delegáveis à autoridade responsável pelo nível 
de gerência do órgão ou entidade, salvo as constantes dos incisos I, III, V, VI, VII, VIII, IX e X, do caput deste 
artigo, observado o disposto na Lei Orgânica Municipal.

 

Art. 12.

 

Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

 

Nova Andradina-MS, 24

 

de março

 

de 2023.

 

José Gilberto Garcia

 
  

PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO Nº. 3.154, de 24

 

de Março

 

de 2023.

 

Regulamenta, no âmbito da Administração Pública do 
Município de Nova Andradina -

 

MS, os procedimentos 
licitatórios

 

a que se refere a Lei nº 14.133, de 01 de abril de 
2021, que “Estabelece normas gerais de licitação e 
contratação para as Administrações Públicas diretas, 
autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios”.

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
de suas atribuições legais, de conformidade com inciso VII do art. 72 da Lei Orgânica do Município e tendo em 
vista o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021,

 

:

 

CAPÍTULO I

 

DA FASE INTERNA

 

Da condução do processo

 

Art. 1° A licitação, na forma eletrônica ou presencial, será conduzida por intermédio do 
agente de contratação, do pregoeiro, ou de comissão de contratação.

 

Dos atos preparatórios

 

Art. 2º Na fase interna, a Administração elaborará os atos e expedirá os documentos 
necessários para a caracterização do objeto a ser licitado e definição dos parâmetros do certame, tais como:

 

I

 

-

 

justificativa da contratação e da adoção da modalidade de licitação;

 

II

 

-

 

definição:

 

a)

 

do objeto da contratação;

 

b)

 

do orçamento e preço de referência, remuneração ou prêmio, conforme critério de 
julgamento adotado;

 

c)

 

dos requisitos de conformidade das propostas;

 

d)
 

dos requisitos de habilitação;
 

e) das cláusulas que deverão constar do contrato, inclusive as referentes a sanções e, 
quando for o caso, a prazos de fornecimento; e

 
f)

 

do procedimento da licitação, com a indicação da forma de execução, do modo de disputa 
e do critério de julgamento;

 
III

 

-

 

justificativa técnica, com a devida aprovação da autoridade competente, no caso de 
adoção da inversão de fases prevista no §1º do art. 17 da Lei Federal n. º 14.133, de 2021;

 

IV

 

–

 

justificativa, quando for o caso, para:

 

a)

 

a fixação dos fatores de ponderação na avaliação das propostas técnicas e de preço, 
quando escolhido o critério de julgamento por técnica e preço;

 

b)

 

a indicação de marca ou modelo;

 

c)

 

a exigência de amostra;

 

d)

 

a exigência de certificação de qualidade do produto

 

ou do processo de fabricação; 

 

e)

 

a exigência de carta de solidariedade emitida pelo fabricante;

 

f)

 

a vantajosidade da divisão do objeto da licitação em lotes

 

ou parcelas para aproveitar as 
peculiaridades do mercado e ampliar a competitividade, desde que a medida seja viável técnica e economicamente 
e não haja perda de economia de escala;

 

g)

 

a vedação da participação de pessoa jurídica em consórcio;

 

h)

 

os índices e valores para a avaliação de situação econômico-financeira suficiente para o 
cumprimento das obrigações decorrentes da licitação.

 

V

 

-

 

previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das rubricas, exceto 
na hipótese de licitação para registro de preços;

 

VI

 

-

 

declaração de compatibilidade com o plano plurianual, no caso de investimento cuja 
execução ultrapasse um exercício financeiro e o impacto orçamentário a que se refere a inciso II, do art. 16 da lei 
de responsabilidade fiscal;

 

VII

 

–

 

projeto que contenha conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de 
precisão adequado, para caracterizar os serviços e obras a serem contratados ou os bens a serem fornecidos;

 

VIII

 

-

 

instrumento convocatório e respectivos anexos;

 

IX

 

-

 

minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da ata de registro de 
preços, conforme o caso;

 

X

 

-

 

ato de designação do agente de contratação e da equipe de apoio;

 

XI

 

-

 

planilha estimativa;

 

XII

 

-

 

informação jurídica; e

 

XIII

 

-autorização de abertura da licitação.

 

Parágrafo único.

 

Projeto, para fins deste Regulamento, é o documento de planejamento 
para licitação e contratação que pode ser expresso por meio de um dos seguintes instrumentos: termo de 
referência, anteprojeto, projeto básico e/ou projeto executivo.

 

Art. 3º.

 

O projeto de que trata o Parágrafo único do art. 3.º deste Regulamento poderá prever 
requisitos de sustentabilidade ambiental, além dos previstos na legislação aplicável.

 

CAPÍTULO II

 

DA CONDUÇÃO DO PROCEDIMENTO

 

Art. 4º

 

As licitações serão processadas e julgadas por agente de contratação, pregoeiro, ou 
comissão de contratação.

 

§ 1º

 

É facultado ao agente de contratação e/ou comissão de contratação, em qualquer fase 
da licitação, promover as diligências que entender necessárias.

 

§ 2º

 

É facultado ao agente de contratação, pregoeiro e/ou comissão de contratação, em 
qualquer fase da licitação, desde que não seja alterada a substância da proposta, adotar medidas de saneamento 
destinadas a esclarecer informações, corrigir impropriedades na

 

documentação de habilitação, da proposta, ou 
complementar a instrução do processo.

 

§ 3º

 
Quando verificada a presença de vício insanável poderá ocorrer o afastamento de 

licitante.

 

CAPÍTULO III
 

DO INSTRUMENTO CONVOCATóRIO  
Art. 5º.

 
O instrumento convocatório definirá:

 I

 
-

 
o objeto da licitação;

 II

 

-

 

a forma de execução da licitação, eletrônica ou presencial;

 
III

 

-

 

o modo de disputa, aberto, fechado ou com combinação, os critérios de classificação 
para cada etapa da disputa e as regras para apresentação de

 

propostas e de lances;

 

IV

 

-

 

os requisitos de conformidade das propostas;

 

V

 

-

 

o prazo de apresentação de proposta pelos licitantes, que não poderá ser inferior ao 
previsto no art. 55 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021;

 

VI

 

-

 

os critérios de julgamento e os critérios de desempate;

 

VII

 

-

 

os requisitos de habilitação;

 

VIII

 

-

 

a exigência,

 

quando for o caso:

 

a)

 

de marca ou modelo;

 

b)

 

de amostra;

 

c)

 

de certificação de qualidade do produto ou do processo de fabricação; e

 

d)

 

de carta de solidariedade emitida pelo fabricante;

 

IX

 

-

 

o prazo de validade da proposta;

 

X

 

-

 

os prazos e meios para apresentação de pedidos de esclarecimentos, impugnações e 
recursos;

 

XI

 

-

 

os prazos e condições para a entrega do objeto;

 

XII

 

-

 

as formas, condições e prazos de pagamento, bem como o critério de reajuste, quando 
for o caso;

 

XIII

 

-

 

a exigência de garantias e seguros, quando for o caso;

 

XIV

 

-

 

os critérios objetivos de avaliação do desempenho do contratado, bem como os 
requisitos da remuneração variável, quando for o caso;

 

XV

 

-

 

as sanções; e

 

XVI

 

-

 

outras indicações específicas da licitação.

 

§ 1º

 

Integram o instrumento convocatório, como anexos:

 

I

 

-

 

o projeto, nos termos Parágrafo único do art. 3º deste Regulamento;

 

II

 

-

 

a minuta do contrato, quando houver;

 

III

 

-

 

o instrumento de medição de resultado, quando for o caso; e

 

IV

 

-

 

as especificações complementares e as normas de execução.
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§ 2º

 

No caso de obras ou serviços de engenharia, o instrumento convocatório conterá ainda:

 

I

 

-

 

o cronograma de execução, com as etapas necessárias à medição, ao monitoramento e 
ao controle das obras, salvo se o prazo de execução for de até 30 (trinta) dias;

 

II

 

-

 

a exigência de que o contratado conceda livre acesso aos seus documentos e registros 
contábeis, referentes ao objeto da licitação, para os servidores ou empregados do órgão ou entidade contratante 
e dos órgãos de controle interno e externo.

 

§ 3º.

 

No caso de leilão de bens, o instrumento convocatório conterá ainda:

 

I -

 

o objeto da licitação, venda ou permuta de imóveis, com a identificação e descrição de 
cada imóvel, especificando as suas localizações, características, limites, confrontações ou amarrações 
geográficas, medidas, ad corpus ou ad mensuram, inclusive de área;

 

II –

 

informações a respeito dos ônus que recaiam sobre cada imóvel e, se for o caso, a 
circunstância de se encontrar na posse de terceiros, inclusive mediante locação;

 

III -

 

a obrigatoriedade de cada adquirente de se responsabilizar, integralmente, pela 
reivindicação de posse do imóvel por ele adquirido, e nada alegar perante o

 

Município de Nova Andradina, em 
decorrência de eventual demora na desocupação;

 

IV -

 

o valor de cada imóvel, apurado em laudo de avaliação;

 

V -

 

as condições de pagamento e entrega do bem;

 

VI -

 

as hipóteses de preferência e seu exercício;

 

VII

 

-

 

os encargos legais e fiscais de responsabilidade do arrematante e, no caso de 
aforamento, o foro;

 

VIII -

 

a comissão do leiloeiro a ser paga pelo arrematante, se for o caso; e,

 

IX

 

-

 

os horários, os dias e as demais condições necessárias para visitação dos imóveis.

 

Art. 6º.

 

No caso em que o orçamento estimado da contratação tenha caráter sigiloso, ele 
será tornado público apenas e imediatamente após a classificação final e fase de negociação, sem prejuízo da 
divulgação no instrumento convocatório do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias 
para a elaboração das propostas.

 

§1º. Para fins deste Decreto,

 

negociação é o procedimento em que a Administração Pública, 
por intermédio de agentes públicos, negocia com licitantes, contratados e/ou beneficiários de ata de registro de 
preços, as condições da proposta e/ou do contrato com um ou mais dentre eles;

 

§ 2º

 
O orçamento previamente estimado estará disponível permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno.
 

§ 3º O instrumento convocatório deverá conter:  
I

 
-

 
o orçamento previamente estimado, quando adotado o critério de julgamento por maior 

desconto;

 II

 

-

 

o valor da remuneração ou do prêmio, quando adotado o critério de julgamento por melhor 
técnica ou conteúdo artístico e, preferencialmente, quando adotada a modalidade diálogo competitivo; e

 
III

 

-

 

o preço mínimo de arrematação, quando adotado o critério de julgamento por maior lance.

 

Art. 7º.

 

A possibilidade de subcontratação de parte objeto deverá estar prevista

 

no 
instrumento convocatório.

 

§ 1º

 

A subcontratação não exclui a responsabilidade do contratado perante a Administração 
Pública quanto à qualidade técnica da obra ou do serviço prestado.

 

§ 2º

 

Quando permitida a subcontratação, o contratado deverá apresentar documentação do 
subcontratado que comprove sua habilitação jurídica, regularidade fiscal e a qualificação técnica necessária à 
execução da parcela da obra ou do serviço subcontratado.

 

§ 3º A subcontratação depende de autorização prévia do contratante,

 

a quem incumbe avaliar 
se o subcontratado cumpre os requisitos de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

 

§ 4º Quando a qualificação técnica da empresa for fator preponderante para sua contratação, 
e a subcontratação for admitida, é imprescindível que se exija o cumprimento dos mesmos requisitos por parte do 
subcontratado.

 

§ 5º Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 
contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do 
subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 
correspondentes ao objeto da subcontratação.

 

CAPÍTULO IV

 

DA PUBLICAÇÃO

 

Art. 8º.

 

A publicidade do instrumento convocatório, sem prejuízo da faculdade de divulgação 
direta aos fornecedores, cadastrados ou não, será realizada mediante:

 

I

 

-

 

divulgação e manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal 
Nacional de

 

Contratações Públicas (PNCP), nos termos do artigo 54 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021;

 

II

 

-

 

publicação de extrato do edital no Diário Oficial do Município, ou, no caso de consórcio 
público, do outro ente consorciado, bem como em jornal diário de grande

 

circulação, nos termos do § 1º artigo 54 
da Lei Federal n. º 14.133, de 2021; e

 

III

 

-

 

divulgação do instrumento convocatório no sítio eletrônico oficial do Município.

 

§ 1º

 

O extrato do instrumento convocatório conterá a definição precisa, suficiente e clara do 
objeto, a indicação dos locais, dias e horários em que poderá ser consultada ou obtida a íntegra do instrumento 
convocatório, bem como o endereço onde ocorrerá a sessão pública, a data e hora de sua realização e a indicação 
de que a licitação, na forma eletrônica, será realizada por meio da internet.

 

§ 2º

 

Eventuais modificações no instrumento convocatório serão divulgadas nos mesmos 
prazos dos atos e procedimentos originais, exceto quando a alteração não comprometer a formulação das 
propostas.

 

§ 3º

 

A publicação em jornal diário de grande circulação, o extrato da licitação deverá conter 
o objeto da licitação e os links

 

para o acesso ao edital no Portal Nacional de Contratações Públicas e no sítio 
eletrônico oficial do Município.

 

Art. 9º.

 

Caberá pedido de esclarecimento e impugnação ao instrumento convocatório nas 
hipóteses e prazos especificados no art. 164 e seguintes da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

 

CAPÍTULO V

 

DA FASE EXTERNA

 

DISPOSIÇÕES GERAIS

 

Art. 10.

 

As licitações deverão ser realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica.

 

§ 1º A licitação na forma eletrônica será realizada quando a disputa ocorrer à distância e em 
sessão pública, por meio do sistema de compras adotado Município e de acordo com

 

as regras contidas neste 
Decreto e no instrumento convocatório.

 

§ 2º O sistema de que trata o § 1º deste artigo será dotado de recursos de criptografia e de 
autenticação que garantam condições de segurança nas etapas do certame.

 

§ 3º Nos procedimentos realizados sob a forma eletrônica, a Administração Pública poderá 
determinar, como condição de validade e eficácia, que os licitantes pratiquem seus atos em formato eletrônico.

 

Art. 11.

 

Será admitida, excepcionalmente, a realização de licitações sob a forma presencial, 
desde que fique justificada e comprovada a inviabilidade técnica ou a desvantagem para a Administração na 
realização do certame pela via eletrônica, devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e 
vídeo.

 

§ 1º

 

O órgão ou entidade licitante apresentará a justificativa pormenorizada para a 
realização da licitação com a utilização da forma presencial.

 

§ 2º
 

A justificativa para a realização da licitação com a utilização da forma presencial deverá 
ser aprovada pela autoridade superior. 

Art. 12. Após a publicação do instrumento convocatório inicia-se a fase de apresentação de 
propostas ou lances.

 § 1º

 
A fase

 
de habilitação poderá, excepcionalmente, desde que justificado e previsto no 

instrumento convocatório, anteceder à fase de apresentação de propostas ou lances.

 
§ 2º

 

A justificativa deverá ser feita pelo agente de contratação ou presidente de comissão de 
contratação e aprovada pela autoridade máxima do órgão ou entidade.

 

CAPÍTULO VI

 

DO CREDENCIAMENTO PARA ACESSO AO SISTEMA ELETRÔNICO

 

Art. 13. A autoridade máxima do órgão ou entidade promotora da licitação, o agente de 
contratação, inclusive o pregoeiro, os membros da equipe de apoio, os membros das comissões e os licitantes 
que participarem de licitação, na forma eletrônica, serão previamente credenciados, perante o provedor do sistema 
eletrônico.

 

§ 1º

 

A licitação por meio eletrônico será realizada por meio da internet, através do sistema 
de compras eletrônicas indicados no respectivo instrumento convocatório.

 

§ 2º

 

O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave de 
identificação e de senha pessoal e intransferível.

 

§ 3º

 

Caberá à autoridade competente do órgão ou da entidade promotora da licitação 
solicitar, junto ao provedor do sistema, o seu credenciamento, o do agente de contratação ou o do pregoeiro, dos 
membros de equipes de apoio, e do presidente de comissão de contratação.

 

§ 4º

 

O credenciamento do interessado e de seu representante junto ao sistema de licitações 
eletrônicas implica a sua responsabilidade legal pelos atos praticados e presunção de capacidade para a 
realização das transações inerentes à licitação.

 

§ 5º

 

Cabe

 

ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública da licitação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

 

CAPÍTULO VII

 

DO LICITANTE

 

Art. 14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação, na forma eletrônica:

 

I

 

-

 

credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no certame;

 

II

 

-

 

remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema ou correio eletrônico, os 
documentos de habilitação e a proposta quando classificado em primeiro lugar, e os documentos complementares;

 

Pág 009/202



    
                                                                                   

             
     

 
 

 
    

   
 

 

Ano: VIII - N°1552 30 de Março 2023,Quinta-Feira

 
  

  
                       

 
 
                                                                   
 

 
   

 
 

  
 

 
  

 
 

   

 

 

 

    
 

 

 

 

  

  
   
  

 

 
                   

                      
 

                                  

 
 

  
 

III

 

-

 

responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema, do órgão ou da entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

 

IV

 

-

 

acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas 
pelo sistema ou de sua desconexão;

 

V

 

-

 

comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;

 

VI

 

-

 

utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do certame na forma 
eletrônica; e

 

VII

 

-

 

solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse 
próprio.

 

Art. 15. Os interessados em participar de licitações devem dispor de chave de identificação 
e senha pessoal do sistema de compras eletrônicas indicados pelo Município e indicado no instrumento 
convocatório.

 

CAPÍTULO VIII

 

DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS OU LANCES

 

DISPOSIÇÕES GERAIS

 

Art. 16.

 

As licitações poderão adotar os modos de disputa aberto, fechado ou combinado.

 

Art. 17.

 

Os licitantes deverão apresentar na abertura da sessão pública declaração de que 
atendem aos requisitos de habilitação.

 

§ 1º

 

Os licitantes que se enquadrem como microempresa, empresa de pequeno porte e 
microempreendedor individual deverão apresentar a comprovação da declaração de seu enquadramento.

 

§ 2º Nas licitações sob a forma eletrônica, constará do sistema a opção para apresentação 
pelos licitantes das declarações de que trata este artigo.

 

§ 3º

 

Os licitantes deverão ser previamente credenciados para oferta de lances nos termos do 
art. 66 deste Decreto.

 

Art. 18.

 
O agente de contratação verificará a conformidade das propostas com os requisitos 

estabelecidos no instrumento convocatório quanto ao objeto e ao preço.
 

Parágrafo único. Serão imediatamente desclassificados, mediante decisão motivada, os 
licitantes cujas propostas não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no instrumento 
convocatório.

 CAPÍTULO IX

 
DO MODO DE DISPUTA ABERTO

 
Art. 19.

 

No modo de disputa aberto, os licitantes apresentarão suas propostas em sessão 
pública por meio de lances públicos e sucessivos, crescentes ou decrescentes, conforme o critério de julgamento 
adotado.

 

§ 1º. O instrumento convocatório poderá estabelecer intervalo mínimo de diferença de valores 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir 
a melhor oferta.

 

§ 2º

 

A utilização do modo de disputa aberto será vedada quando adotado o critério de 
julgamento de técnica e preço.

 

Art.

 

20.

 

Caso a licitação de modo de disputa aberto seja realizada sob a forma presencial, 
serão adotados, adicionalmente, os seguintes procedimentos:

 

I

 

-

 

as propostas iniciais serão classificadas de acordo com a ordem de vantajosidade;

 

II

 

–

 

o agente de contratação, o pregoeiro, ou a comissão de licitação, convidará individual e 
sucessivamente os licitantes, de forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta 
menos vantajosa, seguido dos demais; e

 

III

 

-

 

a desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado, implicará sua 
exclusão da etapa de lances verbais e a manutenção do último preço por ele apresentado, para efeito de 
ordenação das propostas, exceto no caso de ser o detentor da melhor proposta, hipótese em que poderá 
apresentar novos lances sempre que esta for coberta, observado o disposto no §1º do art. 20 deste Regulamento.

 

Art. 21.

 

O instrumento convocatório poderá estabelecer a possibilidade de apresentação de 
lances intermediários pelos licitantes durante a disputa aberta.

 

Parágrafo único. São considerados intermediários os lances:

 

I

 

-

 

iguais ou inferiores ao maior já ofertado, mas superiores ao último

 

lance dado pelo próprio 
licitante, quando adotado o julgamento pelo critério do maior lance; ou

 

II

 

-

 

iguais ou superiores ao menor já ofertado, mas inferiores ao último lance dado pelo próprio 
licitante, quando adotados os demais critérios de julgamento.

 

Art. 22.

 

Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a comissão de licitação poderá admitir o 

reinício da disputa aberta, nos termos estabelecidos no instrumento convocatório, para a definição das demais 
colocações, conforme o disposto no § 4.º do art. 56 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

 

§ 1º

 

Após o reinício previsto no caput, os licitantes serão convocados a apresentar lances.

 

§ 2º

 

Os licitantes poderão apresentar lances nos termos do parágrafo único do art. 22 deste 
Regulamento.

 

§ 3º

 

Os lances iguais serão classificados conforme a ordem de apresentação.

 

CAPÍTULO X

 

DO MODO DE DISPUTA FECHADO

 

Art. 23. No modo de disputa fechado, as propostas apresentadas pelos licitantes serão 
sigilosas até a data e hora designadas para sua divulgação.

 

§ 1º. A utilização isolada do modo de disputa fechado será vedada quando adotados os 
critérios de julgamento de menor preço ou de maior desconto.

 

§ 2º

 

No caso

 

de licitação presencial, as propostas deverão ser apresentadas em envelopes 
lacrados, abertos em sessão pública e ordenadas conforme critério de vantajosidade.

 

CAPÍTULO XI

 

DA COMBINAÇÃO DOS MODOS DE DISPUTA

 

Art. 24.

 

O instrumento convocatório poderá estabelecer que a disputa seja realizada em duas 
etapas, sendo a primeira eliminatória.

 

Art. 25.

 

Os modos de disputa poderão ser combinados da seguinte forma:

 

I -

 

caso o procedimento se inicie pelo modo de disputa fechado, serão classificados para a 
etapa subsequente os licitantes que apresentarem as três melhores propostas, iniciando-se então a disputa aberta 
com a apresentação de lances sucessivos, nos termos dos

 

arts. 20 e 21 deste Regulamento; e

 

II -

 

caso o procedimento se inicie pelo modo de disputa aberto, os licitantes que apresentarem 
as três melhores propostas oferecerão propostas finais, fechadas.

 

CAPÍTULO XII

 

DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

 

DISPOSIÇÕES GERAIS

 

Art. 26.

 

Poderão ser utilizados como critérios de julgamento:

 

I

 

-

 

menor preço;

 

II

 
-

 
maior desconto;

 

III
 

-
 

melhor técnica ou conteúdo artístico;
 

IV - técnica e preço; 
V

 
-

 
maior lance, no caso de leilão;

 VI

 
-

 
maior retorno econômico.

 § 1º O julgamento das propostas observará os parâmetros definidos no instrumento 
convocatório, sendo vedado computar vantagens não previstas, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo 
perdido.

 

§ 2º

 

O julgamento das propostas deverá observar a margem de preferência prevista no art. 
26 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

 

CAPÍTULO XIII

 

MENOR PREÇO OU MAIOR DESCONTO

 

Art. 27.

 

O critério de julgamento pelo menor preço ou maior desconto considerará o menor 
dispêndio para a Administração Pública, atendidos os parâmetros mínimos de qualidade definidos no instrumento 
convocatório.

 

§ 1º

 

Os custos indiretos, relacionados às despesas de manutenção, utilização, reposição, 
depreciação e impacto ambiental, entre outros fatores, poderão ser considerados para a definição do menor 
dispêndio, sempre que objetivamente mensuráveis, conforme parâmetros definidos no instrumento convocatório.

 

§ 2º

 

Parâmetros adicionais de mensuração de custos

 

indiretos poderão ser estabelecidos em 
ato do titular da Pasta responsável pelo procedimento licitatório.

 

Art. 28.

 

O critério de julgamento por maior desconto utilizará como referência o preço total 
estimado, fixado pelo instrumento convocatório, e o desconto será estendido aos eventuais termos aditivos.

 

§ 1º

 

No caso de obras ou serviços de engenharia, o percentual de desconto apresentado 
pelos licitantes preferencialmente incidirá linearmente sobre os preços de todos os itens do orçamento estimado 
constante do instrumento convocatório.

 

§ 2º

 

O critério de julgamento pelo maior desconto poderá incidir sobre tabelas de preços 
oficiais, públicas ou privadas.

 

§3º

 

Para a adoção do critério de maior desconto poderá ser utilizada licitação com lances 
negativos de forma que a contratada possa oferecer pagamento à Administração para a execução do contrato.

 

CAPÍTULO XIV

 

MELHOR TÉCNICA OU CONTEÚDO ARTÍSTICO

 

Art. 29.

 

O critério de julgamento pela melhor técnica ou pelo melhor conteúdo artístico poderá 
ser utilizado para a contratação de projetos e trabalhos de natureza técnica, científica ou artística, incluídos os 
projetos arquitetônicos.
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Parágrafo único.

 

Quando adotada a modalidade concurso o vencedor da licitação realizada 
por este critério poderá ser contratado para o desenvolvimento dos projetos arquitetônico e complementares de 
engenharia, nos termos do respectivo edital.

 

Art. 30.

 

O critério de julgamento pela melhor técnica ou pelo melhor conteúdo artístico 
considerará exclusivamente as propostas técnicas ou artísticas apresentadas pelos licitantes, segundo parâmetros 
objetivos inseridos no instrumento convocatório.

 

§ 1º O instrumento convocatório definirá o prêmio ou a remuneração que será atribuída ao 
vencedor.

 

§ 2º

 

Poderão ser utilizados parâmetros de sustentabilidade ambiental para a valoração das 
propostas nas licitações para contratação de projetos.

 

§ 3º

 

O instrumento convocatório poderá estabelecer requisitos mínimos para classificação 
das propostas, cujo não atingimento implicará em desclassificação do proponente.

 

Art. 31. Nas licitações que adotem o critério de julgamento pelo melhor conteúdo artístico a 
comissão de licitação poderá ser auxiliada por comissão de contratação composta por, no mínimo, 3 (três) 
pessoas, agentes públicos ou não, de reputação ilibada e notório conhecimento da matéria.

 

§1º. Os membros da comissão de contratação a que se refere o caput deste artigo 
responderão por todos os atos praticados, salvo se posição individual divergente estiver registrada na ata da 
reunião em que adotada a decisão.

 

§ 2º. No caso da modalidade concurso e nas demais licitações que utilizam o critério de 
melhor técnica ou conteúdo artístico, o julgamento será efetuado por uma comissão especial, integrada por 
pessoas de reputação ilibada e reconhecido conhecimento da matéria em exame, agentes públicos ou não.

 

CAPÍTULO XV

 

TÉCNICA E PREÇO

 

Art. 32. O critério de julgamento pela melhor combinação de técnica e preço será utilizado 
quando estudo técnico preliminar demonstrar que a avaliação e a ponderação da qualidade técnica das propostas 
que superarem os requisitos mínimos estabelecidos no edital forem relevantes aos fins pretendidos pela 
Administração nas licitações para contratação de:

 

I

 

-

 

serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual, caso em que 
o critério de julgamento de técnica e preço deverá ser preferencialmente empregado;

 

II
 

-
 

serviços majoritariamente dependentes de tecnologia sofisticada e de domínio restrito, 
conforme atestado por autoridades técnicas de reconhecida qualificação;  

III - bens e serviços especiais de tecnologia da informação e de comunicação;  
IV

 
-

 
obras e serviços especiais de engenharia;

 V

 
-

 
objetos que admitam soluções específicas e alternativas e variações de execução, com 

repercussões significativas e concretamente mensuráveis sobre sua qualidade, produtividade, rendimento e 
durabilidade, quando essas soluções e variações puderem ser adotadas à livre escolha dos licitantes, conforme 
critérios objetivamente definidos no edital de licitação.

 

Parágrafo único. Ressalvados os casos de inexigibilidade de licitação, na licitação para 
contratação dos serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual, previstos nas 
alíneas “a”, “d” e “h” do inciso XVIII do caput do art. 6º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, cujo valor estimado da 
contratação seja superior a R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), o julgamento será por melhor técnica; ou técnica 
e preço, na proporção de 70% (setenta por cento) de

 

valoração da proposta técnica.

 

Art. 33. No julgamento pelo critério de técnica e preço, deverão ser avaliadas e ponderadas 
as propostas técnicas e de preço, apresentadas pelos licitantes, segundo fatores de ponderações objetivas 
previstos no instrumento convocatório.

 

§ 1º

 

O fator de ponderação relativo à proposta técnica será limitado a 70% (setenta por 
cento).

 

§ 2º

 

Poderão ser utilizados parâmetros de sustentabilidade ambiental para a pontuação das 
propostas técnicas.

 

§ 3º

 

O instrumento convocatório estabelecerá pontuação mínima para as propostas técnicas, 
cujo não atingimento implicará desclassificação.

 

CAPÍTULO XVI

 

MAIOR LANCE

 

Art. 34. O critério de julgamento pelo maior lance será utilizado no caso da modalidade leilão, 
nos termos do previsto em Regulamento próprio.

 

CAPÍTULO

 

XVII

 

MAIOR RETORNO ECONÔMICO

 

Art. 35. No critério de julgamento pelo maior retorno econômico as propostas serão 
consideradas de forma a selecionar a que proporcionar a maior economia para a Administração Pública decorrente 
da execução do contrato.

 

§ 1º

 

O critério de julgamento pelo maior retorno econômico será utilizado exclusivamente 
para a celebração de contrato de eficiência.

 

§ 2º

 

O contrato de eficiência terá por objeto a prestação de serviços, que poderá incluir a 
realização de obras e o fornecimento de bens, com o objetivo de proporcionar economia ao órgão ou entidade 
contratante, na forma de redução de despesas correntes.

 

§ 3º

 

O instrumento convocatório deverá prever parâmetros objetivos de mensuração da 
economia gerada com a execução do contrato, que servirá de base de cálculo da remuneração devida ao 
contratado.

 

§ 4º

 

Para efeito de julgamento da proposta, o retorno econômico é o resultado da economia 
que se estima gerar com a execução da proposta de trabalho, deduzida a proposta de preço.

 

Art. 36. Nas licitações que adotem o critério de julgamento pelo maior retorno econômico, os 
licitantes apresentarão:

 

I -

 

proposta de trabalho, que deverá contemplar:

 

a) as obras, serviços ou bens, com respectivos prazos de realização ou fornecimento; e

 

b) a economia que se estima gerar, expressa em unidade de medida associada à obra, bem 
ou serviço e expressa em unidade monetária; 

 

II

 

-

 

proposta de preço, que corresponderá a um percentual sobre a

 

economia que se estima 
gerar durante determinado período, expressa em unidade monetária.

 

§ 1º

 

O edital de licitação deverá prever parâmetros objetivos de mensuração da economia 
gerada com a execução do contrato, que servirá de base de cálculo para a remuneração devida ao contratado.

 

§ 2º

 

Para efeito de julgamento da proposta, o retorno econômico será o resultado da 
economia que se estima gerar com a execução da proposta de trabalho, deduzida a proposta de preço.

 

§ 3º

 

Nos casos em que não for gerada a economia prevista no contrato de eficiência:

 

I

 

-

 

A diferença entre a economia contratada e a efetivamente obtida será descontada da 
remuneração do contratado;

 

II

 

-

 

se a diferença entre a economia contratada e a efetivamente obtida for superior ao limite 
máximo estabelecido no contrato, o contratado sujeitar-se-á, ainda, às sanções previstas em lei e no instrumento 
convocatório.

 

CAPÍTULO

 

XVIII

 

PREFERÊNCIA E DESEMPATE

 

Art. 37. No caso de empate será aplicado o disposto nos arts.59 a 64 deste Regulamento. 

 

Art. 38. Nas licitações em que após o exercício de preferência de que trata o art. 38 deste 
Regulamento esteja configurado empate em primeiro lugar, será realizada disputa final entre os licitantes 
empatados, que poderão apresentar nova proposta fechada, conforme estabelecido no instrumento convocatório.  

§ 1º

 
Mantido o empate, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem:

 I

 
-

 
avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual preferencialmente 

deverão ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei 
Federal nº 14.133, de 2021, desde que haja sistema de avaliação instituído;

 

II

 

-

 

desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho;

 

III

 

-

 

desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle.

 

§ 2º

 

Caso a regra prevista no § 1º não solucione o empate, será dada preferência:

 

I -

 

empresas estabelecidas no território do Município;

 

II

 

-

 

empresas brasileiras;

 

III

 

-

 

empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

 

IV

 

-

 

empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei Federal nº 12.187, 
de 29 de dezembro de 2009.

 

§ 3º

 

Caso a regra prevista no § 2º deste artigo não solucione o empate, será realizado sorteio.

 

CAPÍTULO

 

XIX

 

ANÁLISE E CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA

 

Art. 39. Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada com os requisitos 
do instrumento convocatório, será desclassificada aquela que:

 

I

 

-

 

contenha vícios insanáveis;

 

II

 

-

 

não obedeça às especificações técnicas previstas no instrumento convocatório;

 

III

 

-

 

apresente preço manifestamente inexequível ou permaneça acima do orçamento 
estimado para a contratação, inclusive nas hipóteses previstas no caput

 

do art. 59 deste Regulamento;

 

IV

 

-

 

não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração Pública; 
ou

 

V

 

-

 

apresente desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento 
convocatório, desde que insanável.

 

§ 1º O agente de contratação, o pregoeiro ou a comissão de contratação poderá realizar 
diligências para aferir a exequibilidade da proposta ou exigir do licitante que ela seja demonstrada.

 

§ 2º Em sede de diligência somente é possível a aceitação de novos documentos quando:
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I

 

–

 

necessário para complementar informações acerca dos documentos já apresentados pelo 
licitante e que se refiram a fato já existente à época da abertura do certame;

 

II

 

–

 

destinado à atualização de documentos vencidos após a data de recebimento das 
propostas.

 

Art. 40. Após o encerramento da fase de apresentação de propostas, o agente de 
contratação, o pregoeiro, ou a comissão de licitação, classificará as propostas por ordem decrescente de 
vantajosidade.

 

§ 1º

 

Quando a proposta do primeiro classificado estiver acima do orçamento estimado, a 
comissão de licitação poderá negociar com o licitante condições mais vantajosas à Administração Pública.

 

§ 2º

 

A negociação de que trata o § 1º deste artigo poderá ser feita com os demais licitantes, 
segundo a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, após a negociação, for desclassificado por sua 
proposta permanecer superior ao orçamento estimado.

 

§ 3º

 

Encerrada a etapa competitiva do processo, poderão ser divulgados os custos dos itens 
ou das etapas do orçamento estimado que estiverem abaixo dos custos ou das etapas ofertados pelo licitante da 
melhor proposta, para fins de reelaboração da planilha com os valores adequados ao lance vencedor.

 

Art. 41. Encerrado o julgamento, será disponibilizada a respectiva ata, com a ordem de 
classificação das propostas.

 

CAPÍTULO XX

 

DA HABILITAÇÃO

 

Art. 42. Nas licitações realizadas no âmbito da Administração Pública municipal, direta, 
autárquica e fundacional será aplicado, no que couber, o disposto nos arts. 62 a 70 da Lei Federal nº 14.133, de

 

2021.

 

Art. 43. Para habilitação dos licitantes, será exigida, de acordo com o Capítulo VI do Título II 
da Lei Federal nº 14.133, de 2021, no máximo, a documentação relativa:

 

I –

 

à habilitação jurídica;

 

II

 

–

 

à qualificação técnica;

 

III

 

–

 

à regularidade fiscal, social e trabalhista;

 

IV

 

–

 

à qualificação econômico-financeira.

 

Parágrafo único. As exigências previstas nos incisos I e II do caput

 
do art. 67 da Lei Federal 

n.º 14.133, de 2021, a critério da Administração, poderão ser substituídas por outra prova de que o profissional ou 
a empresa possui conhecimento técnico e experiência prática na execução de serviço de características 
semelhantes, hipótese em que as provas alternativas aceitáveis deverão ser previstas no edital, a critério da 
Administração, salvo na contratação de obras e serviços de engenharia.

 Art. 44. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante 
classificado em primeiro lugar.

 
§ 1º Poderá haver substituição parcial ou total dos documentos por certificado de registro 

cadastral e certificado de pré-qualificação, nos termos do instrumento convocatório.

 

§ 2º

 

Em caso de inabilitação, serão requeridos e avaliados os documentos de habilitação dos 
licitantes subsequentes, por ordem de classificação.

  

Art. 45. O instrumento convocatório definirá o prazo para a apresentação dos documentos 
de habilitação.

 

Art. 46. Quando utilizado o critério de julgamento pelo maior lance, nas licitações destinadas 
à alienação, a qualquer título, dos bens e direitos da Administração Pública, os requisitos de qualificação técnica 
e econômico-financeira poderão ser dispensados, se substituídos pela comprovação do recolhimento de quantia 
como garantia, limitada a cinco por cento do valor mínimo de arrematação.

 

Parágrafo único.

 

O disposto no caput

 

não dispensa os licitantes da apresentação dos 
demais documentos exigidos para a habilitação.

 

Art. 47. Em qualquer caso, os documentos relativos à regularidade fiscal serão exigidos em 
momento posterior ao julgamento

 

das propostas, apenas em relação ao licitante mais bem classificado.

 

Art. 48. Caso ocorra a inversão de fases prevista no § 1.º do art. 17 da Lei

 

Federal n.º 14.133, 
de 2021:

 

I

 

-

 

os licitantes apresentarão simultaneamente os documentos de habilitação e as propostas;

 

II

 

-

 

serão verificados os documentos de habilitação de todos os licitantes; e

 

III

 

-

 

serão julgadas apenas as propostas dos licitantes habilitados.

 

CAPITULO XXI

 

DA PARTICIPAÇÃO EM CONSóRCIO

 

Art. 49. Quando permitida a participação na licitação de pessoas jurídicas organizadas em 
consórcio, serão observadas as seguintes condições:

 

I

 

-

 

comprovação do compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito 
pelos consorciados;

 

II

 

-

 

indicação da pessoa jurídica responsável pelo consórcio, que deverá atender às 
condições de liderança fixadas no instrumento convocatório;

 

III

 

-

 

apresentação dos documentos exigidos no instrumento convocatório quanto a cada 
consorciado, admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, o somatório dos quantitativos de cada consorciado;

 

IV

 

-

 

comprovação de qualificação econômico-financeira, mediante:

 

a) apresentação do somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua 
respectiva participação, podendo a Administração Pública estabelecer, para o consórcio, um acréscimo de 10% 
(dez por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-
financeira, salvo justificação; e

 

b) demonstração, por todos os consorciados, do atendimento aos requisitos contábeis 
definidos no instrumento convocatório;

 

V

 

-

 

impedimento de participação de consorciado, na mesma licitação, em mais de um 
consórcio ou isoladamente.

 

§ 1º O instrumento convocatório deverá exigir que conste cláusula de responsabilidade 
solidária:

 

I -

 

no compromisso de constituição de consórcio a ser firmado pelos licitantes; e

 

II

 

-

 

no

 

contrato a ser celebrado pelo consórcio vencedor.

 

§ 2º

 

No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, 
obrigatoriamente, à empresa brasileira, observado o disposto no inciso II do caput

 

deste artigo.

 

§ 3º

 

O licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a 
constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I do caput, devendo 
comprovar o arquivamento na Junta Comercial e a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica –

 

CNPJ.

 

§ 4º

 

A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou 
entidade contratante.

 

§ 5º

 

O instrumento convocatório poderá, no interesse da Administração Pública, fixar a 
quantidade máxima de pessoas jurídicas organizadas por consórcio.

 

§ 6º

 

O acréscimo previsto na alínea “a” do inciso IV do caput

 

deste artigo não será aplicável 
aos consórcios compostos, em sua totalidade, por microempresas e empresas de pequeno porte.

 

Art. 50. O faturamento, poderá ser feito direta e isoladamente para a contratante, por uma 
ou mais das consorciadas, decorrente da execução de partes distintas do objeto do contrato de consórcio, 
obrigando a consorciada à remessa mensal, para a empresa líder ou para a consorciada eleita para tais fins, dos 
respectivos documentos comprobatórios das receitas auferidas, bem como dos custos e despesas incorridos.

 

§ 1º O faturamento correspondente às operações do consórcio será efetuado pelas pessoas 
jurídicas consorciadas, mediante a emissão de nota fiscal ou de fatura própria, proporcionalmente à participação 
de cada uma no empreendimento.

 § 2º

 
Caso uma ou mais das consorciadas execute partes distintas do objeto do contrato de 

consórcio, bem como realizar faturamento direto e isoladamente para a contratante, a consorciada remeterá à 
empresa líder ou à consorciada eleita, mensalmente, cópia dos documentos comprobatórios de suas receitas, 
custos e despesas incorridos.

 

§ 3º

 

Nas hipóteses autorizadas pela legislação do Imposto sobre Operações relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação (ICMS) e do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza

 

(ISS), a Nota Fiscal ou a Fatura poderá 
ser emitida pelo consórcio no valor total, caso em que cópia da Nota Fiscal ou da Fatura será remetida à empresa 
líder ou à consorciada eleita, indicando na mesma a parcela de receitas correspondente a cada uma das empresas 
consorciadas para efeito de operacionalização contábil.

 

CAPÍTULO

 

XXII

 

DA PARTICIPAÇÃO EM COOPERATIVA

 

Art. 51. Quando permitida a participação na licitação de profissionais organizados sob a 
forma de cooperativa, serão observadas as condições dispostas no art. 16 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

 

CAPÍTULO

 

XXIII

 

DAS IMPUGNAÇÕES, DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E DOS RECURSOS

 

Art. 52. 

 

As impugnações, os pedidos de esclarecimento e os recursos se darão na forma 
dos artigos 164 ao 168 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº 20. 656, de 3 
de agosto de 2021.

 

CAPÍTULO

 

XXIV

 

DO ENCERRAMENTO

 

Art. 53. Finalizada a fase recursal, a Administração Pública poderá negociar condições mais 
vantajosas com o primeiro colocado.

 

Art. 54. Exaurida a negociação prevista no art. 61 da Lei Federal n. º 14.133, de 2021, o 
procedimento licitatório será encerrado e os autos encaminhados à autoridade máxima, que poderá:

 

I

 

-

 

determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades que forem supríveis;

 

II

 

-

 

anular o procedimento, no todo ou em parte, por vício insanável;

 

III

 

-

 

revogar o procedimento por motivo de conveniência e oportunidade; ou

 

IV

 

-

 

adjudicar o objeto, homologar a licitação e convocar o licitante vencedor para a assinatura 
do contrato, preferencialmente em ato único.
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§ 1º No caso de anulação e revogação de licitações serão seguidas as disposições contidas 
no art. 71 da Lei n. º 14.133, de 2021.

 

§ 2º

 

Caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados a partir da data da anulação 
ou revogação da licitação, observado o disposto nos arts. 165 a 168 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, no que 
couber.

 

§ 3.º As decisões a que se referem os incisos II, III e IV, do caput deste artigo deverão ser 
publicadas no Diário Oficial do Município e disponibilizadas no sítio eletrônico oficial do contratante.

 

Art. 55. Antes de enviar o procedimento para a autoridade máxima o agente de contratação, 
o pregoeiro, e/ou a comissão de contratação deverá se certificar de que o procedimento está devidamente instruído 
e anexar:

 

I -

 

documentação exigida e apresentada para a habilitação;

 

II-

 

proposta de preços do licitante;

 

III-

 

os avisos, os esclarecimentos e as impugnações;

 

IV

 

-

 

ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre outros:

 

a) os licitantes participantes;

 

b) as propostas apresentadas;

 

c) os lances ofertados, na ordem de classificação;

 

d) a suspensão e o reinício da sessão, se for o caso;

 

e) a aceitabilidade da proposta de preço;

 

f) a habilitação;

 

g) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e

 

h) o resultado da licitação;

 

V -

 

a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na documentação;

 

VI

 

-

 

comprovantes das publicações:

 

a) do aviso do edital; e

 

c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida;

 

§ 1º A instrução do processo licitatório será realizada preferencialmente por meio eletrônico, 
de modo que os atos e os documentos de que trata este artigo, constantes

 

dos arquivos e registros digitais, serão 
válidos para todos os efeitos legais, inclusive para comprovação e prestação de contas.

 

§ 2º A ata da sessão pública será disponibilizada na internet imediatamente após o seu 
encerramento, para acesso livre. 

Art. 56. Convocado para assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, o interessado deverá observar os prazos e condições estabelecidos em edital, sob pena de decair o 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em lei.

 
Art. 57. É facultado à Administração Pública, quando o convocado não assinar o termo de 

contrato, ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo e condições estabelecidos:

 

I -

 

revogar a licitação, sem prejuízo da aplicação das cominações previstas na Lei Federal 
n.º 14.133, de 2021, e neste Regulamento; ou

 

II

 

-

 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do 
contrato nas condições ofertadas pelo licitante vencedor.

 

Parágrafo único. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do 
inciso II do caput, a Administração Pública poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a celebração do contrato nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou 
inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do 
instrumento convocatório.

 

CAPÍTULO

 

XXV

 

DA PARTICIPAÇÃO DAS MICRO

 

E PEQUENAS EMPRESAS

 

Art. 58. Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta Lei as disposições 
constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006 e na e Lei Complementar nº 163, de 
2013.

 

§ 1º As disposições a que se refere o caput

 

deste artigo não são aplicadas:

 

I –

 

no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item 
cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte;

 

II

 

–

 

no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor 
estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte.

 

§ 2º

 

A obtenção de benefícios a que se refere o caput

 

deste artigo fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o órgão ou entidade 
exigir do licitante declaração de observância desse limite na licitação.

 

§ 3º

 

Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor 
anual do contrato na aplicação dos limites previstos nos §§

 

1º

 

e 2º deste artigo.

 

Art. 59. Nas contratações públicas de bens, serviços e obras, deverá ser concedido 
tratamento diferenciado, favorecido e simplificado para as microempresas, empresas de pequeno porte e 
microempreendedor individual, na forma do estabelecido na Lei Complementar Federal n. º 123, de 2006, 
objetivando especialmente:

 

I

 

-

 

a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional;

 

II

 

-

 

ampliação da eficiência das políticas públicas; e

 

III

 

-

 

o incentivo à inovação tecnológica.

 

Art. 60. Para a ampliação da participação dos beneficiários do tratamento diferenciado nas 
licitações, o Município poderá:

 

I

 

-

 

estabelecer e divulgar um planejamento anual das contratações públicas;

 

II

 

-

 

padronizar e divulgar as especificações dos bens e serviços contratados, de modo a 
orientar os favorecidos para que adequem os seus processos produtivos;

 

III

 

-

 

na definição do objeto da contratação, não utilizar especificações que restrinjam, 
injustificadamente, a participação dos beneficiários do tratamento diferenciado sediados local ou regionalmente;

 

IV

 

-

 

parcelar o objeto da licitação de modo a ampliar a possibilidade de participação dos 
beneficiários do tratamento diferenciado, considerando na definição dos itens e lotes a necessidade do 
desenvolvimento local e regional, em função dos locais em que os bens, serviços e obras deverão ser entregues 
ou executados;

 

V

 

-

 

manter dados no Portal de Compras Governamentais, referente a participação nas 
licitações e cadastramento, assim como prazos, regras e condições usuais de pagamento.

 

Art. 61. O balanço patrimonial somente será exigido dos beneficiários do tratamento 
diferenciado quando indispensável para a prova de habilitação econômico-financeira consoante disposto no 
instrumento convocatório.

 

Art. 62. A comprovação de regularidade fiscal dos beneficiários do tratamento diferenciado 
somente será exigida para efeito de habilitação e contratação e não como condição para participação na licitação.

 

§ 1º Na fase de habilitação, os beneficiários do tratamento diferenciado deverão apresentar 
a documentação exigida no instrumento convocatório e, havendo alguma irregularidade ou restrição quanto aos 
documentos para prova de regularidade

 
fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual 
período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito tributário ou fiscal, e 
obtenção das certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

 § 2º

 
A declaração do vencedor de que trata o § 1º

 
deste artigo acontecerá no momento 

imediatamente posterior à fase de habilitação, no caso do pregão e da concorrência, e no caso das demais 
modalidades de licitação, no momento posterior ao julgamento das propostas.

 
§ 3º

 

A prorrogação do prazo previsto no § 1º

 

deste artigo deverá sempre ser concedida pela 
administração quando requerida pelo licitante, salvo na hipótese de urgência da contratação, devidamente 
justificada.

 

§ 4º

 

A não-regularização da documentação no prazo previsto no § 1º

 

deste artigo implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal n.º 14.133, de 2021, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.

 

Art. 63. Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedor individual, na forma do 
estabelecido na Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006 e Lei Complementar n.º 163, de 2013.

 

§ 1º Entende-se por empate aquelas situações em que as ofertas apresentadas por 
beneficiário do tratamento diferenciado sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superior ao menor preço, quando 
este não tiver sido apresentado por microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual.

 

§ 2º

 

Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido no § 1º

 

será de até 5% 
(cinco por cento) superior ao menor preço.

 

§ 3º

 

O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta válida não tiver sido 
apresentada por beneficiário do tratamento diferenciado.

 

§ 4º

 

A

 

preferência de que trata este artigo será concedida da seguinte forma:

 

I -

 

ocorrendo o empate, o beneficiário do tratamento diferenciado e favorecido melhor 
classificado poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame,

 

situação em 
que será adjudicado o objeto em seu favor;

 

II

 

-

 

na hipótese da não contratação de beneficiário de tratamento diferenciado e favorecido 
com base no inciso I, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem em situação de empate, 
na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; e

 

III

 

-

 

no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1.º e 2.º do art. 44 da Lei Complementar 
Federal n.º 123, de 2006, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta.
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§ 5º

 

Após o encerramento dos lances, o beneficiário do tratamento diferenciado e favorecido 
melhor classificado será convocado para apresentar nova proposta de preço no prazo máximo de 5 (cinco) minutos 
por item em situação de empate, sob pena de preclusão.

 

§

 

6º Nas licitações do tipo técnica e preço o direito de preferência será exercido pela forma 
prevista no instrumento convocatório.

 

CAPÍTULO XXVI

 

DA LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

 

Art. 64. O Município deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à 
participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação no valor estabelecido em 
legislação federal.

 

CAPÍTULO XXVII

 

DA SUBCONTRATAÇÃO COMPULSóRIA DE BENEFICIÁRIOS DO TRATAMENTO DIF ERENCIADO

 

Art. 65. Nas licitações para contratação de serviços e obras, os órgãos e entidades 
contratantes poderão estabelecer, nos instrumentos convocatórios, a exigência de subcontratação de beneficiários 
do tratamento diferenciado, sob pena de extinção

 

contratual, sem prejuízo das sanções legais, determinando:

 

I -

 

os percentuais mínimo e máximo a serem subcontratados, vedada a subcontratação total 
do objeto;

 

II

 

-

 

que a empresa contratada se compromete a substituir a subcontratada, no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado 
até a sua execução total, notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, ou demonstrar a inviabilidade da substituição, em que ficará responsável pela execução da 
parcela originalmente subcontratada;

 

III

 

-

 

que a empresa contratada se responsabilize pela padronização, compatibilidade, 
gerenciamento centralizado e qualidade da subcontratação;

 

IV

 

-

 

os beneficiários do tratamento diferenciado a serem subcontratados deverão ser 
sediados no Município ou Região no qual será executado o objeto, salvo quando esta determinação puder 
comprometer a qualidade da execução contratual.

 

§ 1º Deverá constar ainda do instrumento convocatório que a exigência de subcontratação 
não será aplicável quando o licitante for: 

I -
 

microempresa, empresa de pequeno porte e microempreendedor individual;
 II

 
-

 
consórcio composto em sua totalidade por microempresas e empresas de pequeno porte, 

respeitado o disposto no art. 15 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; e

 
III

 

-

 

consórcio composto parcialmente por microempresas ou empresas de pequeno porte 
com participação igual ou superior ao percentual exigido de subcontratação.

 

§ 2º

 

Não se admite a exigência de subcontratação para o fornecimento de bens, exceto 
quando estiver vinculado à prestação de serviços acessórios.

 

§ 3º O edital deverá estabelecer prazo para o contratado apresentar o plano de 
subcontratação e a documentação probatória da habilitação jurídica e regularidade fiscal, social e trabalhista, bem 
como, quando for o caso, de habilitação técnica e econômico-financeira das microempresas, empresas de 
pequeno porte ou microempreendedor individual subcontratados, que deverão ser mantidas na vigência contratual, 
sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis.

 

§ 4º

 

Não deverá ser exigida a subcontratação quando esta for inviável, não for vantajosa para 
a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado, devidamente 
justificada.

 

§ 5º

 

É vedada a exigência no instrumento convocatório de subcontratação de itens ou 
parcelas determinadas ou de empresas específicas.

 

§ 6º São vedadas:

 

I -

 

a subcontratação das parcelas de maior

 

relevância e valor significativo submetidas a prova 
de capacidade técnica, assim definidas no instrumento convocatório;

 

II

 

-

 

a subcontratação de microempresas e empresas de pequeno porte e microempreendedor 
individual que tenham participado da licitação.

 

CAPÍTULO XXVIII

 

DA AQUISIÇÃO DE BENS DE NATUREZA DIVISÍVEL

 

Art. 66. Nas licitações destinadas à aquisição de bens de natureza divisível, os órgãos e 
entidades contratantes deverão reservar cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação 
de beneficiários do tratamento diferenciado.

 

§ 1º O disposto neste artigo não impede a adjudicação e contratação da totalidade do objeto 
licitado com beneficiário do tratamento diferenciado.

 

§ 2º

 

Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação da cota 
reservada deverá ocorrer pelo preço da cota principal, caso este tenha sido menor do que o obtido na cota 
reservada.

 

§ 3º

 

O dimensionamento da cota reservada deverá considerar a natureza do objeto e a 
capacidade técnica e econômico-financeira das microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedor 
individual, bem como a necessidade do órgão ou entidade contratante, de acordo com o Plano de Contratações 
Anual do Município, se houver.

 

§ 4º Nas licitações pelo Sistema de Registro de Preço, ou para fornecimento parcelado, o 
instrumento convocatório deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados 
os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou condições do pedido, 
justificadamente.

 

§ 5º

 

Não se aplica o disposto neste artigo nos casos de licitação exclusiva para participação 
de beneficiários do tratamento diferenciado de que trata o art. 59 deste Regulamento.

 

§ 6º

 

Na compra de bens de natureza divisível e desde que não haja prejuízo para o conjunto 
ou complexo, é permitida a cotação de quantidade inferior à demandada na licitação com vistas à ampliação da 
competitividade, podendo o edital fixar quantitativo mínimo para preservar a economia de escala.

 

CAPÍTULO XXIX

 

DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE O TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE

 

Art. 67. Não se aplica o disposto nos arts. 65 a 67 deste Regulamento quando:

 

I

 

-

 

não houver um mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como 
microempresas, empresas de pequeno porte ou microempreendedor individual, sediados local ou regionalmente 
e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;

 

II

 

-

 

o tratamento diferenciado e simplificado não for vantajoso para a administração ou 
representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado;

 

III

 

-

 

a licitação for inexigível ou dispensável, nos termos dos arts. 74 e 75 da Lei Federal nº 
14.133, de 2021, excetuando-se as dispensas tratadas pelos incisos I e II do art. 75 da mesma Lei, nas quais a 
compra deverá ser feita preferencialmente de microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor 
individual;

 

§ 1º Para o disposto no inciso II deste artigo, considera-se não vantajosa a contratação 
quando: 

I
 

-
 

resultar em preço superior ao valor estabelecido como referência;
 II

 
-

 
causar grandes transtornos operacionais para o órgão ou entidade contratante, 

justificadamente; e

 
III

 

-

 

a natureza do bem, serviço ou obra, ou as práticas e regras usuais de mercado forem 
incompatíveis com a aplicação dos benefícios.

 

§ 2º

 

Para a comprovação do disposto no

 

inciso I do caput

 

deste artigo, poderão ser adotadas 
as seguintes justificativas:

 

I

 

-

 

verificação da inexistência de um mínimo 3 (três) beneficiários do tratamento diferenciado 
sediados no local ou região, por meio de declaração prévia obrigatória dos licitantes na licitação;

 

II

 

-

 

ausência de participação efetiva de um mínimo de 3 (três)

 

beneficiários do tratamento 
diferenciado sediadas local ou regionalmente em licitação com o mesmo objeto e na mesma região;

 

III

 

-

 

consulta à associação de comércio, indústria e serviços do local ou região em que será 
executado o objeto da licitação, ou a cadastro informatizado de fornecedores que identifique os fornecedores locais 
e regionais;

 

IV

 

-

 

estudos de mercado ou pareceres técnicos.

 

Art.  68. Os critérios de tratamento diferenciado e simplificado para os favorecidos deverão 
estar expressamente previstos no instrumento convocatório.

 

Art. 69. O licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da condição de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual quando houver ultrapassado o limite 
de faturamento estabelecido no art. 3.º da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006, no ano fiscal anterior, ou 
por outra razão perder a condição de beneficiário do tratamento diferenciado, sob pena de ser declarado inidôneo 
para licitar e contratar com a Administração Pública, sem prejuízo das demais sanções caso usufrua ou tente 
usufruir indevidamente dos benefícios previstos neste Regulamento.

 

Parágrafo único. Para comprovar a condição de microempresa, empresa de pequeno porte 
e microempreendedor individual, o licitante que usufruir do referido benefício deverá apresentar, na fase de 
habilitação, a Certidão Simplificada da Junta Comercial atualizada ou documento equivalente, além de Declaração, 
sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais de qualificação da condição de microempresa, de empresa 
de pequeno porte ou microempreendedor individual, estando apto a usufruir dos benefícios previstos nos art. 42 a 
art. 49 da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, bem como o Demonstrativo de Resultado do Exercício –

 

DRE, a que se refere a Resolução nº 1.418, de 2012, do Conselho Federal de Contabilidade –

 

CFC, ou outra 
norma que vier a substituir.

 

Art. 70. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.  
Nova Andradina-MS, 24  de março  de 2023.  

José Gilberto Garcia  
  

PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO Nº. 3.155, de 24

 

de Março

 

de 2023.

 

Regulamenta, no âmbito da Administração Pública do 
Município de Nova Andradina -

 

MS, os procedimentos 
auxiliares a que se refere a Lei nº 14.133, de 01 de abril de 
2021, que “Estabelece normas gerais de licitação e 
contratação para as Administrações Públicas diretas, 
autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios”.

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
de suas atribuições legais, de conformidade com inciso VII do art. 72 da Lei Orgânica do Município e tendo em 
vista o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021,

 

:

 

Art. 1° Ficam regulamentados os seguintes procedimentos auxiliares das licitações e das 
contratações regidas pela Lei nº 14.133/2021:

 

I -

 

credenciamento;

 

II -

 

pré-qualificação;

 

III -

 

procedimento de manifestação

 

de interesse;

 

IV -

 

sistema de registro de preços;

 

V -

 

registro cadastral.

 

CAPÍTULO I

 

DO CREDENCIAMENTO

 

DISPOSIÇÕES GERAIS

 

Art. 2º Credenciamento é um processo administrativo precedido de chamamento público em 
que a Administração Pública convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos 
os requisitos necessários, se credenciem por meio de cadastramento no órgão ou na entidade para executar ou 
fornecer o objeto quando convocados.

 

§ 1.º Aplicam-se ao credenciamento a Lei Federal n.º 14.133, de 2021, e demais normas 
legais pertinentes.

 

§ 2º O procedimento de credenciamento será conduzido por um agente de contratação ou 
comissão especial de credenciamento designada pela autoridade competente.

 

Art. 3º. O cadastramento de interessados será iniciado com a publicação de edital de 
credenciamento, mediante aviso público no Portal Nacional de Contratações Públicas –

 
PNCP, e no sítio eletrônico 

oficial do Município de Nova Andradina e o extrato do edital no Diário Oficial do Município.  
§ 1º. O

 
extrato da licitação deverá conter o objeto da licitação e os links para o acesso ao 

edital no Portal Nacional de Contratações Públicas e no sítio eletrônico oficial do Município de Nova Andradina.

 § 2º. Qualquer alteração nas condições de credenciamento será divulgada e publicada pela 
mesma forma em que se deu a do texto original.

 

Art. 4º. A documentação será analisada no prazo máximo de até 15 (quinze) dias úteis, 
contados a partir da entrega da documentação no órgão ou entidade contratante, prorrogável, se autorizado pela 
autoridade competente, por igual período por uma única vez.

 

Parágrafo único. Decorridos os prazos para a análise, caso o julgamento do pedido de 
credenciamento não tenha sido concluído, o agente de contratação ou da comissão especial de credenciamento 
terá o prazo de 2 (dois) dias úteis para decidir.

 

Art. 5º. Caso necessário, serão solicitados esclarecimentos, retificações e complementações 
da documentação ao interessado.

 

Art.

 

6º. A inscrição de interessados no credenciamento implica a aceitação integral e irrestrita 
de todas as condições estabelecidas neste Regulamento e no edital de credenciamento.

 

Art. 7º. O interessado deverá apresentar exclusivamente por meio eletrônico a 
documentação para avaliação pelo agente de contratação ou da comissão especial de credenciamento designada.

 

Art. 8º. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de contratação:

 

I -

 

paralela e não excludente;

 

II -

 

com seleção a critério de terceiros;

 

III -

 

em mercados fluidos.

 

CAPÍTULO II

 

DA CONCESSÃO DE CREDENCIAMENTO

 

Art. 9º. O edital deverá conter as exigências de habilitação, em conformidade com o Capítulo 
VI do Título II da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, exigências específicas de qualificação técnica, regras da 
contratação, valores

 

fixados para remuneração por categoria de atuação, minuta de termo contratual ou 
instrumento equivalente e modelos de declarações.

 

Art. 10. O interessado que atender a todos os requisitos previstos no edital de 
credenciamento, se habilitado, será credenciado no órgão ou entidade contratante, encontrando-se apto a ser 
contratado para executar o objeto quando convocado.

 

§ 1º

 

O resultado do credenciamento será publicado no Diário Oficial do Município

 

e divulgado 
no Portal Nacional de Contratações Públicas –

 

PNCP e no sítio eletrônico oficial do Município de Nova Andradina

 

em prazo não superior a 5 (cinco) dias úteis.

 

§ 2º

 

Caberá recurso, com efeito suspensivo, nos casos de habilitação ou inabilitação no 
cadastramento para o credenciamento, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da publicação, na forma 
do §1º deste artigo.

 

§ 3º

 

Os recursos serão recebidos por meio eletrônico e serão dirigidos à autoridade máxima 
do órgão ou entidade contratante por intermédio do agente de contratação ou da comissão especial de 
credenciamento designada, o qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informados.

 

§ 4º

 

A autoridade máxima, após receber o recurso e a informação do agente de contratação 
ou da comissão especial de credenciamento designada, proferirá, também no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a sua 
decisão, devendo promover a sua respectiva publicação, na forma do §1º deste artigo.

 

§ 5º

 

Será vedada a participação de pessoas físicas ou jurídicas cumprindo sanção que as 
impeça de participar de licitações ou ser contratada pela Administração Pública.

 

Art. 11. Durante a vigência do edital de credenciamento, incluídas as suas republicações, o 
órgão ou entidade contratante, a seu critério, poderá convocar por ofício os credenciados para nova análise de 
documentação, quando serão exigidos os documentos que comprovem a manutenção das condições 
apresentadas quando do cadastramento para o credenciamento do interessado, sob pena de descredenciamento.

 

§ 1º

 

A partir da data em que for convocado para apresentar a documentação atualizada, o 
credenciado terá até 5 (cinco) dias úteis para enviá-la exclusivamente por meio eletrônico.

 

§ 2º

 

A análise da documentação deverá ser realizada em prazo igual ao do cadastramento 
para o credenciamento, cuja decisão está sujeita a recurso.

 

§ 3º

 

Os recursos serão recebidos por meio eletrônico e serão dirigidos à autoridade máxima 
do órgão ou entidade contratante por intermédio do agente de contratação ou da comissão especial de 
credenciamento designada, o qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informados.

 

§ 4º

 

A autoridade máxima, após receber o recurso e a informação do agente de contratação 
ou da comissão especial de credenciamento designada, proferirá, também no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a sua 
decisão, devendo promover a sua respectiva publicação, na forma do §1º deste artigo.

 

§ 5º

 

Os credenciados convocados para apresentar a documentação referida no caput

 

deste 
artigo participarão normalmente, quando for o caso, dos sorteios de demandas ou das convocações feitas pelo 
órgão ou entidade contratante.

 

§ 6º
 

O resultado do credenciamento será publicado no Diário Oficial do Município de Nova 
Andradina e divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas –  PNCP e no sítio eletrônico oficial do 
Município de Nova Andradina em prazo não superior a 5 (cinco) dias úteis.  

Art.

 
12. A cada 6 (seis) meses ou outro prazo inferior, o órgão ou entidade contratante poderá 

realizar chamamento público para novos interessados, republicando o edital.

 
Parágrafo único.

 

Se houver necessidade de alterações nas regras, condições e minutas 
deverá ser providenciado novo credenciamento de todos os interessados.

 

CAPÍTULO

 

III

 

DA MANUTENÇÃO DO CREDENCIAMENTO

 

Art. 13. Durante a vigência do credenciamento, os credenciados deverão manter todas as 
condições exigidas para a habilitação relacionadas às condições de credenciamento e constantes perante o 
cadastro unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas

 

(PNCP) e, alternativamente, no 
Cadastro de Fornecedores do Município de

 

Nova Andradina,

 

sob pena de descredenciamento.

 

Parágrafo único.

 

Em auxílio ao seu dever de fiscalizar o contrato, e para que possa verificar 
se os credenciados estão cumprindo o disposto no caput, o órgão ou entidade contratante deverá estabelecer a 
possibilidade e a forma como os usuários poderão denunciar irregularidades na prestação dos serviços e/ou no 
faturamento.

 

Art. 14. Não há impedimento que um mesmo interessado, quando couber, seja credenciado 
para executar mais de um objeto, desde que possua os requisitos de habilitação para todos.

 

Parágrafo único.

 

O credenciado, no caso descrito no caput

 

deste artigo, poderá apresentar 
de uma vez só a documentação exigida, salvo se as exigências de capacidade técnica forem diferenciadas, 
devendo, neste caso, apresentar complementação da documentação relativa a este quesito.

 

Art. 15. O credenciamento não estabelece a obrigação do órgão ou entidade contratante em 
efetivar a contratação, face à sua precariedade e, por isso, a qualquer momento, o credenciado ou o órgão ou 
entidade contratante poderá denunciar o credenciamento,

 

inclusive quando for constatada qualquer irregularidade 
na observância e cumprimento das normas fixadas no edital, neste Regulamento e na legislação pertinente, sem 
prejuízo do contraditório e da ampla defesa.

 

CAPÍTULO

 

IV

 

DO CANCELAMENTO DO CREDENCIAMENTO

 

Art. 16. O credenciado que deixar de cumprir às exigências deste Regulamento, do edital de 
credenciamento e dos contratos firmados com a Administração será descredenciado para a execução de qualquer 
objeto, sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 156 e seguintes da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

 

Art. 17. O credenciado poderá, a qualquer tempo, solicitar seu descredenciamento mediante 
o envio de solicitação escrita ao órgão ou entidade contratante.
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§ 1º

 

A resposta ao pedido de descredenciamento deverá ocorrer no prazo máximo de 5 
(cinco) dias.

 

§ 2º

 

O pedido de descredenciamento não desincumbe o credenciado do cumprimento de 
eventuais contratos assumidos e das responsabilidades a eles atreladas, cabendo em casos de irregularidade na 
execução do serviço a aplicação das sanções definidas a que se refere o art. 33 deste Regulamento.

 

CAPÍTULO V

 

DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO

 

Art. 18. São obrigações do credenciado contratado:

 

I

 

-

 

executar os termos do instrumento contratual ou da ordem de serviço ou fornecimento de 
bens

 

em conformidade com as especificações básicas constantes do edital;

 

II

 

-

 

ser responsável, em relação aos seus técnicos e ao serviço, por todas as despesas 
decorrentes da execução dos instrumentos contratuais, tais como: salários, encargos sociais, taxas, impostos, 
seguros, seguro de acidente de trabalho, transporte, hospedagem, alimentação e outros que venham a incidir 
sobre o objeto do contrato decorrente do credenciamento;

 

III

 

-

 

responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos vierem a causar 
ao patrimônio do órgão ou entidade contratante ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, 
procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente;

 

IV

 

-

 

manter, durante o período de vigência do credenciamento e do contrato de prestação de 
serviço, todas as condições que ensejaram o credenciamento, em especial no que tange à regularidade fiscal e 
capacidade técnico-operacional, quando couber;

 

V

 

-

 

justificar ao órgão ou entidade contratante eventuais motivos de força maior que impeçam 
a realização do serviço ou o fornecimento do bem, objeto do contrato, apresentando novo cronograma para a 
assinatura de eventual termo aditivo para alteração do prazo de execução;

 

VI

 

-

 

responsabilizar-se integralmente pela execução do contrato, nos termos da legislação 
vigente, sendo-lhe proibida a subcontratação do objeto sem previsão editalícia e autorização expressa

 

do órgão 
ou entidade contratante;

 

VII

 

-

 

manter disciplina nos locais dos serviços, quando for o caso, retirando imediatamente 
após notificação, qualquer empregado considerado com conduta inconveniente pelo órgão ou entidade 
contratante;

 

VIII

 
-

 
cumprir ou elaborar em conjunto com o órgão ou entidade contratante o planejamento 

e a programação do trabalho a ser realizado, bem como a definição do cronograma de execução das tarefas;
 

IX - conduzir os trabalhos em harmonia com as atividades do órgão  ou entidade contratante, 
de modo a não causar transtornos ao andamento normal de seus serviços, quando for o caso;  

X

 
-

 
apresentar, quando solicitado pelo órgão ou entidade contratante, relação completa dos 

profissionais, indicando os cargos, funções e respectivos nomes completos, bem como, o demonstrativo do tempo 
alocado e cronograma respectivo, quando couber;

 
XI

 

-

 

manter as informações e dados do órgão ou entidade contratante em caráter de absoluta 
confidencialidade e sigilo, ficando proibida a sua divulgação para terceiros, por qualquer meio, obrigando-se, ainda, 
a efetuar a entrega para a contratante de todos os documentos envolvidos, em ato simultâneo à entrega do 
relatório final ou do trabalho contratado;

 

XII

 

-

 

observar o estrito atendimento dos valores e os compromissos morais que devem 
nortear as ações do contratado e a conduta de seus funcionários no exercício das atividades previstas no contrato.

 

CAPÍTULO

 

VI

 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

 

Art. 19. São obrigações do Contratante:

 

I

 

–

 

acompanhar e fiscalizar o contrato por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes 
da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7.º da Lei Federal n.º 
14.133, de 2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-
los com informações pertinentes a essa atribuição;

 

II

 

-

 

proporcionar todas as condições necessárias, para que o credenciado contratado possa 
cumprir o estabelecido no contrato;

 

III

 

-

 

prestar todas

 

as informações e esclarecimentos necessários para a fiel execução 
contratual, que venham a ser solicitados pelo contratado;

 

IV

 

-

 

fornecer os meios necessários à execução, pelo contratado, dos serviços objeto do 
contrato;

 

V

 

-

 

garantir o acesso e a permanência dos empregados do contratado nas dependências dos 
órgãos ou entidades contratantes, quando necessário para a execução do objeto do contrato;

 

VI

 

–

 

efetuar os pagamentos pelos serviços prestados, dentro dos prazos previstos no 
contrato, no edital de credenciamento e na legislação.

 

CAPÍTULO VII

 

DA CONTRATAÇÃO

 

Art. 20. Após homologação do procedimento de credenciamento, os órgãos ou entidades 
poderão dar início ao processo de contratação, por meio da emissão da ordem de serviço ou instrumento contratual 
equivalente.

 

Art. 21. O credenciamento não garante sua efetiva contratação pelo órgão ou entidade 
interessada na contratação.

 

Art. 22. A contratação do credenciado somente poderá ocorrer por vontade do órgão ou 
entidade contratante e desde que esteja em situação regular perante as exigências de habilitação para o 
credenciamento.

 

Art. 23. A contratação decorrente do credenciamento obedecerá às regras da Lei Federal n.º 
14.133, de 2021, deste Regulamento e dos termos da minuta do instrumento contratual/ordem de serviço, anexa 
ao respectivo edital.

 

Art. 24. A Administração convocará o credenciado no prazo definido no edital de 
credenciamento, para assinar ou retirar o instrumento contratual, dentro das condições estabelecidas na legislação 
e no edital, e dar início à execução do serviço, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas nos arts. 156 e seguintes da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e no edital de credenciamento.

 

Parágrafo único. O credenciado contratado deverá indicar e manter preposto, aceito pelo 
órgão ou entidade contratante, para representá-lo na execução do contrato.

 

Art. 25. O instrumento contratual deverá ser assinado pelo representante legal do 
credenciado, e observará a minuta contemplada no edital de credenciamento.

 

Art. 26. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no sítio 
eletrônico oficial do Município de Nova Andradina e do órgão ou entidade contratante é condição indispensável 
para a eficácia do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer no prazo de até 10 (dias)

 

úteis da data de sua 
assinatura.

 

Art. 27. A Administração poderá exigir, mediante previsão no edital, prestação de garantia 
nas contratações oriundas do credenciamento.

 

Art. 28. A garantia somente será liberada após a emissão, pelo órgão ou entidade 
interessada na contratação, do termo de recebimento definitivo, com informação, se for o caso, do tempo utilizado 
para a execução do contrato, desde que não haja pendências do credenciado contratado.

 

Art. 29. No caso da utilização da garantia pelo órgão ou entidade interessada na contratação, 
por terem sido aplicadas penalidades ao credenciado contratado, este

 

será notificado para repor a garantia no 
montante original, em até 5 (cinco) dias úteis, sob pena de rescisão contratual e descredenciamento, sem prejuízo 
da apuração de responsabilidades.

 

CAPÍTULO VIII

 

DO PAGAMENTO
 

Art. 30. O órgão ou entidade contratante, pagará à contratada, pelo serviço executado ou o 
fornecimento do bem, as importâncias e as formas fixadas no edital de credenciamento, de acordo com a 
demanda.

 Parágrafo único.

 

O edital de credenciamento, quando couber, deverá indicar a tabela de 
preços dos diversos serviços a serem prestados, os critérios de reajustamento e as condições e prazos para o 
pagamento dos serviços, bem como a vedação expressa de pagamento de qualquer sobretaxa em relação à tabela 
adotada.

 

CAPÍTULO

 

IX

 

DAS HIPóTESES E REQUISITOS ESPECÍFICOS

 

CONTRATAÇÃO PARALELA E NÃO EXCLUDENTE

 

Art. 31. Na hipótese de contratação paralela e não excludente, caso em que é viável e 
vantajosa para a Administração a realização de contratações simultâneas em condições padronizadas, o edital 
conterá objeto específico e deverá observar o seguinte:

 

§ 1º

 

O órgão ou entidade contratante deverá emitir documento que apresente, para cada 
demanda específica, pelo menos:

 

I -

 

descrição da demanda;

 

II

 

-

 

razões para a contratação;

 

III

 

-

 

tempo e valores estimados de contratação, incluindo os elementos técnicos sobre os 
quais estiverem apoiados e o memorial de cálculo;

 

IV

 

-

 

número de credenciados necessários para a realização do serviço;

 

V

 

-

 

cronograma de atividades, com previsão das datas de início e de conclusão dos trabalhos;

 

VI

 

-

 

localidade/região em que será realizada a execução do serviço.

 

§ 2º As demandas deverão seguir, necessariamente, os parâmetros do objeto a ser 
executado e exigências de qualificação definidos pelo edital de credenciamento às quais se referem.

 

§ 3º

 

As demandas, para a hipótese do caput

 

deste artigo, caso não se pretenda a 
convocação, ao mesmo tempo, de todos os credenciados para a execução do serviço ou fornecimento do bem, 
serão providas por meio de sorteio por objeto a ser contratado de modo que seja distribuída por padrões 
estritamente impessoais e aleatórios, que formará uma lista para ordem de chamada para a execução de cada 
objeto, observando-se sempre o critério de rotatividade e os seguintes requisitos:

 

I

 

-

 

os credenciados serão chamados para executar o objeto de acordo com sua posição na 
lista a que se refere o §2º deste artigo;

 

II

 

-

 

o credenciado só será chamado para executar novo objeto após os demais

 

credenciados 
que já estejam na lista forem chamados;
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III

 

-

 

a qualquer tempo um interessado poderá requerer seu credenciamento e, se ocorrer após 
o sorteio, será posicionado logo após o(s) credenciado(s) com menor número de demandas;

 

IV

 

-

 

o órgão ou entidade contratante observará, quando da alocação da demanda, as 
condições técnicas dos credenciados e do serviço, bem como a localidade ou região onde serão executados os 
trabalhos.

 

§ 4º

 

As demandas, se heterogêneas, serão apresentadas em listas específicas por objeto a 
ser contratado, seguindo numeração iniciada no primeiro sorteio do exercício.

 

§ 5º

 

As demandas, cuja contratação for definida pelo órgão ou entidade contratante, deverão 
ter sua execução iniciada conforme disposição no edital de credenciamento,

 

sob pena do estabelecimento das 
sanções previstas no art. 156 e seguintes da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

 

§ 6º

 

Concluído o credenciamento e ao surgir a necessidade de contratação, os credenciados 
serão comunicados por meio eletrônico da sessão pública do sorteio das demandas.

 

§ 7º

 

A comunicação da sessão de sorteio ou a convocação geral de todos os credenciados 
para a realização do serviço ou fornecimento do bem deverá apresentar o seguinte:

 

I -

 

descrição da demanda;

 

II

 

-

 

tempo, hora ou fração e valores estimados para a contratação;

 

III

 

–

 

número de credenciados necessários;

 

IV

 

-

 

cronograma de atividades, com previsão das datas de início e de conclusão dos 
trabalhos;

 

V

 

-

 

localidade/região onde será realizado o serviço.

 

§ 8º

 

O prazo mínimo de antecedência para a comunicação da realização da sessão do sorteio 
ou da convocação de todos os credenciados será de 3 (três) dias úteis.

 

§ 9º

 

O credenciado que se declarar impedido de atender às demandas deverá solicitar seu 
descredenciamento em até 1 (um) dia útil antes do início da sessão de sorteio, sendo seu deferimento automático.

 

§ 10.

 

Não há óbice que ao se descredenciar na forma descrita no § 9º deste artigo, o 
interessado, em momento oportuno, requeira novo credenciamento para o mesmo ou outro objeto a ser contratado.

 

§ 11.

 

É condição indispensável para a participação na sessão de sorteio ou para atender à 
convocação geral que os credenciados estejam cumprindo as condições de habilitação do credenciamento, 
podendo o agente de contratação ou a comissão especial de credenciamento designada exigir do credenciado a 
comprovação documental do atendimento das exigências de habilitação, observando o seguinte:

 

I

 
-

 
serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente 

como requisito para a contratação;
 
II - para a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e as 

empresas de pequeno porte será observado o disposto nos artigos 42 e 43 da Lei Complementar Federal nº 123, 
de 2006;

 III

 

-

 

o comparecimento à sessão pública de sorteio é facultativo;

 
IV

 

-

 

o órgão ou entidade contratante pode, em virtude do interesse público, devidamente 
justificado,

 

cancelar total ou parcialmente a sessão de sorteio ou a convocação geral de todos os credenciados;

 

V

 

-

 

as demandas cuja sessão tenha sido cancelada poderão ser submetidas a novo sorteio, 
ou à convocação de todos os credenciados, em data a ser estabelecida

 

e comunicada a todos os credenciados 
por meio eletrônico.

 

§ 12.

 

É vedada a indicação, pelo órgão ou entidade contratante, de credenciado para atender 
demandas.

 

§ 13.

 

Após a realização do sorteio, todos os presentes assinarão a ata do evento.

 

§ 14.

 

A ata

 

contendo o resultado da sessão será divulgada no sítio eletrônico oficial do 
Município

 

e do órgão ou entidade licitante após o seu encerramento.

 

§ 15.

 

Verificando-se após a realização do sorteio qualquer impedimento para que o 
credenciado seja contratado

 

para o serviço com que foi contemplado, será refeita a lista na ordem do sorteio para 
aquela demanda específica com a exclusão do impedido.

 

§ 16.

 

Encerrada a seção e elaborada a lista dos credenciados por ordem de sorteio, o 
processo será encaminhado à autoridade superior que poderá:

 

I

 

-

 

determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

 

II

 

-

 

revogar o procedimento de credenciamento por motivo de conveniência e oportunidade;

 

III

 

-

 

proceder à anulação do procedimento de credenciamento, de ofício ou mediante 
provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável;

 

IV

 

-

 

homologar o procedimento para o credenciamento.

 

§ 17.

 

Os contratos terão sua execução iniciada mediante a emissão da ordem de serviço ou 
outro instrumento contratual congênere, devendo os trabalhos serem desenvolvidos na forma estabelecida no 
edital, observada a Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e este Regulamento.

 

§ 18.

 

A ordem de serviço descreverá, no mínimo, a demanda específica a ser executada, 
relacionando:

 

I

 

-

 

descrição da demanda;

 

II

 

-

 

tempo, horas ou fração e valores de contratação;

 

III

 

-

 

credenciados e/ou serviços necessários;

 

IV

 

-

 

cronograma de atividade, com indicação das datas de início e conclusão dos trabalhos;

 

V

 

-

 

localidade/região em que será realizado o serviço.

 

§ 19.

 

O objeto do contrato deverá ter como limite de gastos o tempo, horas ou fração e o 
prazo definido na demanda e a localidade para a qual o credenciado foi sorteado, para cada tipo de objeto, 
conforme o caso.

 

§ 20.

 

O contratado deve apresentar, logo após a assinatura ou retirada do instrumento 
contratual, e a critério do órgão ou entidade contratante, planejamento dos trabalhos para confirmar a utilização 
da estimativa do tempo e do serviço contratado.

 

§ 21.

 

O edital poderá vedar, restringir ou estabelecer condições para a subcontratação parcial 
do objeto.

 

§ 22.

 

A fixação da vigência dos contratos decorrentes do credenciamento, quando couber, 
deverá levar em consideração o prazo efetivo para execução do objeto, disciplinado no edital.

 

§ 23.

 

Os contratos decorrentes do credenciamento poderão ser prorrogados, desde que 
justificadamente, pelo prazo necessário à conclusão do objeto contratado.

 

§ 24.

 

Nas alterações unilaterais, na forma da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o contratado 
será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem no objeto.

 

CAPÍTULO X

 

CONTRATAÇÃO COM SELEÇÃO A CRITÉRIOS DE TERCEIROS

 

Art. 32. Na hipótese de contratação com seleção a critério de terceiros, caso em que a 
seleção do contratado está a cargo do beneficiário direto da prestação, serão observadas, no que couber, no que 
couber, as disposições constantes no artigo 30.

 

CAPÍTULO

 

XI

 

CONTRATAÇÃO EM MERCADOS FLUIDOS

 

Art. 33. A contratação em mercados fluidos se dará nas hipóteses em que a seleção de 
agente por meio de processo de licitação fica dificultada pelas relevantes oscilações de preços decorrentes dos 
custos dos objetos envolvidos e da natureza da demanda.

 

§ 1º

 

O procedimento para o credenciamento na hipótese de contratação em mercados 
fluidos, que poderá se dar na forma de mercado eletrônico público (e-marketplace), será gerenciado pela 
Secretaria Municipal de Planejamento e Administração, a quem compete a regulamentação por ato próprio.

 

§ 2º

 
No caso de contratação por meio de mercado eletrônico as exigências habilitatórias 

podem se restringir às indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

 

§ 3º
 

O edital de credenciamento dos interessados para a contratação de serviços ou 
fornecimento de bens em mercados fluidos deverá prever descontos mínimos sobre cotações de preço de mercado 
vigentes no momento da contratação.

 § 4º

 
Secretaria Municipal de Planejamento e Administração

 
deverá firmar um acordo 

corporativo de desconto com os fornecedores dos serviços

 

ou bens a serem contratados prevendo a concessão 
de desconto mínimo previsto no termo de referência incidente sobre o preço de mercado do momento da 
contratação.

 

§ 5º

 

Para a busca do objeto a que se refere o caput

 

deste artigo deverá ser provida, quando 
couber, solução tecnológica que permita a integração com sistemas gerenciadores e acesso via web services

 

aos 
sistemas dos fornecedores.

 

§ 6º

 

As despesas decorrentes das contratações a que se refere o caput

 

deste artigo correrão 
por conta dos órgãos contratantes.

 

§ 7º

 

Os editais de convocação poderão ter vigência por prazo indeterminado, podendo 
interessados que não ingressaram originalmente no banco de credenciados, ingressar a qualquer momento, 
observadas as condições previstas no edital de credenciamento e suas eventuais alterações.

 

§ 8º

 

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração

 

poderá revogar o edital de 
credenciamento por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta.

 

§ 9º

 

Para a adesão ao credenciamento ser formalizada na primeira publicação no Portal 
Nacional de Contratações Públicas, Diário Oficial e no sítio oficial do órgão gerenciador, os interessados deverão 
encaminhar a documentação obrigatória por meio eletrônico, com vistas à habilitação e à formalização do pedido 
de credenciamento, no prazo de 10 (dez) dias úteis após a publicação do edital de credenciamento.

 

§ 10.

 

Após a data a que se refere o § 9º deste artigo, novos interessados poderão requerer 
o credenciamento, desde que comprovem o atendimento dos requisitos de habilitação, ficando aptas a firmarem 
o contrato e o acordo de que trata o § 4 º deste artigo.

 

§ 11.

 

Todas os credenciados que se manifestarem e que atenderem às exigências do edital 
poderão celebrar o contrato para a prestação do serviço ou fornecimento do bem, não havendo procedimento de 
classificação das manifestações.

 

§ 12.

 

Ao se credenciar, o interessado declara que concorda com os termos da minuta do 
contrato de prestação de serviço ou fornecimento de bem anexo ao edital.

 

§ 13.

 

Os interessados em se credenciar deverão apresentar ao agente de contratação ou à 
comissão especial designada a documentação exigida para a habilitação, obrigatoriamente acompanhada do 
pedido de credenciamento, ficha cadastral e da declaração de que não contrata menor de idade, salvo na condição 
de aprendiz, bem como demais regras do mercado próprio exigidas no edital.
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§ 14.

 

O exame e julgamento relativo à documentação recebida serão processados por agente 
de contratação e equipe de apoio, ou por comissão especial de credenciamento, designados para esse fim, o qual 
poderá conceder prazo adicional para complementar a entrega de documentos eventualmente faltantes ou para 
promover a regularização desses, mediante comunicação eletrônica diretamente aos interessados.

 

§ 15.

 

O julgamento final relativo à documentação será divulgado no sítio oficial do órgão 
gerenciador.

 

§ 16.

 

A critério do agente de contratação ou da comissão especial, a divulgação do 
julgamento poderá ser realizada paulatinamente, à medida que as documentações forem recebidas, analisadas e 
julgadas conforme o edital de credenciamento.

 

§ 17.

 

O interessado que não tiver aceitado seu pedido de credenciamento poderá apresentar 
recurso no prazo e na forma estabelecida no art. 9º

 

deste Regulamento.

 

§ 18.

 

Após a habilitação, a Secretaria Municipal de Planejamento e Administração

 

publicará 
a lista com os credenciados aptos a assinarem o contrato de prestação de serviços ou de fornecimento de bens

 

e 
o acordo corporativo de desconto.

 

§ 19.

 

O contrato de serviços ou de fornecimento

 

de bens e o acordo corporativo de desconto 
serão assinados eletronicamente, na forma e prazo previsto no edital ou assinalado na convocação formal emitida 
pelo órgão gerenciador.

 

§ 20.

 

No momento da contratação, a Administração deverá registrar as cotações de mercado 
vigentes.

 

§ 21.

 

A Administração poderá celebrar contratos com prazo de até 5 (cinco) anos nas 
hipóteses de serviços e fornecimentos contínuos, podendo ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, desde que haja previsão em edital e respeitadas as diretrizes do art. 106 da Lei Federal n.º 
14.133, de 2021.

 

§ 22.

 

O órgão gerenciador poderá inabilitar a credenciada, por despacho fundamentado, se 
tiver informação abalizada de qualquer fato ou circunstância, anterior ou posterior à fase de habilitação, que 
desabone a qualificação técnica e habilitação jurídica, ou regularidade fiscal da credenciada.

 

§ 23.

 

O órgão gerenciador poderá, a qualquer tempo, alterar os termos e condições do 
credenciamento.

 

§ 24.

 

Na hipótese do previsto no § 23 deste artigo, os credenciados deverão manifestar 
anuência, sob pena de descredenciamento.

 

§ 25.

 
Na ocorrência de alteração(ões) de condição(ões) do credenciamento, o órgão 

gerenciador providenciará a publicação resumida do(s) aditamento(s) ao(s) contratos pelos mesmos meios da 
publicação do edital de credenciamento. 

CAPÍTULO XII
 DA SANÇÃO DO DESCREDENCIAMENTO

 Art. 34. O não cumprimento das disposições deste Regulamento, do edital e da Lei Federal 
n.º 14.133, de 2021 poderá acarretar o descredenciamento ao credenciado, sem prejuízo da aplicação de 
eventuais sanções

 

§ 1º

 

O descredenciamento será cabível em função de fatos que ensejem o comprometimento 
das condições de habilitação e que sejam insanáveis ou não tenham sido sanados no prazo assinalado pela 
Secretaria Municipal de Planejamento e Administração

 

responsável pela gestão do credenciamento, bem como 
em razão de desvios de postura profissional ou situações que possam interferir negativamente nos padrões éticos 
e operacionais de execução dos serviços contratados.

 

§ 2º

 

A aplicação da sanção de descredenciamento pode ocasionar a exclusão da entidade 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos.

 

Art. 35. Os casos omissos serão resolvidos com base nos princípios gerais do direito

 

administrativo e nas disposições constantes neste Regulamento e na Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

 

CAPÍTULO XIII

 

DA PRÉ-QUALIFICAÇÃO

 

Art. 36. A Administração poderá promover a pré-qualificação destinada a identificar:

 

I

 

-

 

fornecedores que reúnam condições de qualificação técnica exigidas para o fornecimento 
de bem ou a execução de serviço ou obra nos prazos, locais e condições previamente estabelecidos; e

 

II

 

-

 

bens que atendam às exigências técnicas e de qualidade estabelecidas pela 
Administração Pública.

 

§ 1º A pré-qualificação poderá ser parcial ou total, contendo alguns ou todos os requisitos de 
habilitação técnica necessários à contratação, assegurada, em qualquer hipótese, a igualdade de condições entre 
os concorrentes.

 

§ 2º

 

A pré-qualificação de que trata o inciso I do caput

 

deste artigo poderá ser efetuada por 
grupos ou segmentos de objetos a serem contratados, segundo as especialidades dos fornecedores.

 

Art. 37. O procedimento de pré-qualificação ficará permanentemente aberto para a inscrição 
dos eventuais interessados.

 

Art. 38.

 

A pré-qualificação terá validade de no máximo um ano, podendo ser atualizada a 
qualquer tempo.

 

Parágrafo único. A validade da pré-qualificação de fornecedores não será superior ao prazo 
de validade dos documentos apresentados pelos interessados.

 

Art. 39. Sempre que a Administração Pública entender conveniente iniciar procedimento de 
pré-qualificação de fornecedores ou bens, deverá convocar os interessados para que demonstrem o cumprimento 
das exigências de qualificação técnica ou de aceitação de bens, conforme o caso.

 

§ 1º A convocação de que trata o caput

 

deste artigo será realizada mediante:

 

I

 

-

 

publicação de extrato do instrumento convocatório no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), conforme o caso;

 

II-

 

publicação de extrato no Diário Oficial do Município; e

 

III

 

-

 

divulgação em no sítio eletrônico oficial do Município.

 

§ 2º

 

A convocação explicitará as exigências de qualificação técnica ou de aceitação de bens, 
conforme o caso.

 

Art. 40. Será fornecido certificado aos pré-qualificados, renovável sempre que o registro for 
atualizado.

 

Art. 41. Caberá recurso no prazo de 3 (três) dias úteis contado a partir da data da intimação 
ou da lavratura da ata do ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessados, observado o 
disposto nos arts. 165 a 168 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, no que couber.

 

Art. 42. A Administração Pública municipal poderá realizar licitação restrita aos pré-
qualificados, justificadamente, desde que:

 

I

 

-

 

a convocação para a pré-qualificação discrimine que as futuras licitações serão restritas 
aos pré-qualificados;

 

II

 

-

 

na convocação a que se refere o inciso I do caput

 

deste artigo conste estimativa de 
quantitativos mínimos que a Administração Pública pretende adquirir ou contratar nos próximos doze meses e de 
prazos para publicação do edital; e

 

III

 

-

 

a pré-qualificação seja total, contendo todos os requisitos de habilitação técnica 
necessários à contratação.

 

§ 1º O registro cadastral de pré-qualificados deverá ser amplamente divulgado e deverá estar 
permanentemente aberto aos interessados, obrigando-se a unidade por ele responsável a proceder, no mínimo 
anualmente, a chamamento público para a atualização dos registros existentes e para o ingresso de novos 
interessados.

 

§ 2º

 

Só poderão participar da licitação restrita aos pré-qualificados os licitantes que, na data 
da publicação do respectivo instrumento convocatório:

 

I -
 

já tenham apresentado a documentação exigida para a pré-qualificação, ainda que o 
pedido de pré-qualificação seja deferido posteriormente; e  

II - estejam regularmente cadastrados.  
§ 3º

 
No caso de realização de licitação restrita, a Administração Pública enviará convite por 

meio eletrônico a todos os pré-qualificados no respectivo segmento.

 
§ 4º

 

O convite de

 

que trata o § 3º deste artigo não exclui a obrigação de atendimento aos 
requisitos de publicidade do instrumento convocatório.

 

CAPÍTULO

 

XIV

 

DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE –

 

PMI

 

Art. 43. Os órgãos e entidades referidos no art. 1º deste Regulamento poderão solicitar à 
iniciativa privada, mediante procedimento aberto de manifestação de interesse a ser iniciado com a publicação de 
edital de chamamento público, a propositura e a realização de estudos, investigações, levantamentos e projetos 
de soluções inovadoras que contribuam com questões de relevância pública.

 

Art. 44. A estruturação de empreendimento público por meio de Procedimento de 
Manifestação de Interesse -

 

PMI deverá obedecer às disposições desta seção, sendo garantida a observância dos 
princípios da isonomia, da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 
correlatos.

 

Art. 45. Caberá ao órgão ou entidade demandante conduzir, por meio de Comissão Especial 
de Contratação, formada na forma do art. 6.º deste Regulamento, chamamento público do Procedimento de 
Manifestação de Interesse, elaborar o termo de referência e edital, conceder as autorizações, receber e analisar 
os respectivos estudos.

 

Art. 46. O termo de referência e edital deverão ser publicados no Portal Nacional de 
Contratações Públicas e

 

no sítio eletrônico oficial do Município

 

e do órgão ou entidade demandante, e conterão, 
em cada caso, além de outros requisitos que venham a ser definidos pela autoridade competente:

 

I

 

-

 

demonstração do interesse público na realização do empreendimento a ser contratado;

 

II

 

-

 

delimitação do escopo dos estudos, sendo que, no caso de um serviço que possibilite a 
resolução do problema por meio de alternativas inovadoras, poder-se-á restringir-se a indicar somente o problema 
que se busca resolver com a parceria, deixando à iniciativa privada a possibilidade de sugerir diferentes meios 
para sua solução;

 

III

 

-

 

definição de critérios para a qualificação e seleção dos autorizados a realizar os estudos;

 

IV

 

-

 

exclusividade da autorização, se for o caso;

 

V-

 

prazo e forma de apresentação

 

do requerimento de autorização;

 

VI

 

-

 

prazo para análise e eventual formalização de autorização;
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VII

 

-

 

prazo para a apresentação dos estudos, estabelecidos no cronograma de execução, 
compatível com a complexidade e abrangência das atividades a serem desenvolvidas, contado da data de 
publicação da autorização, podendo ser estabelecidos prazos intermediários;

 

VIII

 

-

 

proposta de cronograma de reuniões técnicas;

 

IX

 

-

 

valor nominal máximo para eventual ressarcimento, ou critérios para a sua fixação, bem 
como base de cálculo para fins de reajuste;

 

X

 

-

 

definição de critérios para o recebimento e seleção dos estudos realizados, os quais 
consistirão, ao menos, em:

 

a) consistência das informações que subsidiaram sua realização;

 

b) adoção das melhores técnicas de elaboração, segundo normas e procedimentos 
científicos pertinentes, utilizando, sempre que possível, equipamentos e processos recomendados pela melhor 
tecnologia aplicada ao setor;

 

c) compatibilidade com as normas técnicas e legislação aplicável ao setor, bem como com 
as orientações do órgão ou entidade demandante;

 

d) atendimento às exigências estabelecidas no edital de chamamento;

 

e) atendimento de todas as etapas e atividades de elaboração dos estudos estabelecidas no 
cronograma de execução;

 

f)

 

demonstração comparativa de custo e benefício do empreendimento em relação a opções 
funcionalmente equivalentes, se existentes; e

 

g) critérios para avaliação, seleção e ressarcimento dos estudos.

 

§1º. O termo de referência e o edital poderão indicar o valor máximo da tarifa ou da 
contraprestação pública admitida para a estruturação do projeto de parceria.

 

§2º

 

O extrato do edital deverá ser publicado no Diário Oficial do Município.

 

Art. 47. A autorização para elaboração dos estudos será pessoal e intransferível.

 

Art. 48. Será assegurado o sigilo das informações cadastrais dos interessados, quando 
solicitado.

 

Art. 49. A autorização não implica, em hipótese alguma, corresponsabilidade do Município

 

perante terceiros pelos atos praticados pela pessoa autorizada.

 

Art. 50. A autorização deverá ser publicada no Diário Oficial e no sítio eletrônico oficial do 
Município, e informará:

 

I
 

-
 

o empreendimento público objeto dos estudos autorizados;
 

II - a indicação de ressarcimento, na hipótese de utilização dos estudos pela Administração 
no correspondente procedimento licitatório do projeto de parceria.  

§ 1º O ato de autorização exclusiva deve indicar as razões que justificam a opção pelo 
autorizatário, contendo análise comparativa das credenciais técnicas e jurídicas dos interessados, a partir do 
exercício de discricionariedade técnica da Administração, e de acordo com os critérios e parâmetros definidos no 
edital de chamamento público.

 

§ 2º O autor

 

dos estudos poderá participar da licitação para a execução do contrato de 
parceria.

 

§ 3º

 

O termo de autorização reproduzirá as condições estabelecidas no requerimento de 
autorização, podendo especificá-las, inclusive quanto às atividades a serem desenvolvidas, ao limite nominal para 
eventual ressarcimento e aos prazos intermediários para apresentação de informações e relatórios de 
desenvolvimento de estudos.

 

Art. 51. O ato de autorização pressuporá a aferição da idoneidade, da regularidade jurídica 
e qualificação técnica do interessado, nos termos definidos no edital de chamamento público.

 

Art. 52. A idoneidade, a regularidade jurídica e a qualificação técnica dos interessados, para 
fins de autorização, serão demonstradas mediante documentação atualizada e hábil, que permita a aferição, pela 
Administração, das credenciais jurídicas e técnicas necessárias pertinentes para a execução do projeto.

 

Art. 53. Fica permitido ao destinatário da autorização contratar pessoas físicas e jurídicas 
para a elaboração dos estudos.

 

Parágrafo único.

 

A contratação de estudos por parte do destinatário da autorização o 
mantém responsável, perante a Administração Pública, pelo atendimento dos prazos fixados no respectivo termo, 
bem como pela qualidade e veracidade dos estudos apresentados, mantidas inalteradas as condições de 
ressarcimento constantes do requerimento de autorização.

 

Art. 54. Durante a elaboração dos estudos, os destinatários da autorização poderão, caso 
permitido no edital de chamamento, se reunir em consórcios,

 

para a apresentação conjunta dos resultados, 
hipótese em que deverão ser indicadas:

 

I

 

-

 

a pessoa física ou jurídica responsável pela interlocução com a Administração Pública; e

 

II

 

-

 

a proporção da repartição de eventual ressarcimento, quando possível.

 

Art. 55. Na hipótese de participação no PMI por meio de consórcio, a demonstração de 
qualificação técnica, eventualmente exigida pelo edital de chamamento para fins de autorização, poderá ser 
provida por quaisquer integrantes do consórcio; ou o interessado poderá indicar pessoa física ou jurídica, titular 
da qualificação técnica recomendada, para a execução dos estudos, mediante apresentação de vínculo contratual 
ou de outra natureza que demonstre a sua disponibilidade para execução dos estudos.

 

Art. 56. O prazo previamente definido para a entrega dos estudos poderá ser suspenso ou 
prorrogado, após análise do órgão ou entidade demandante:

 

I

 

-

 

de ofício, pela comissão especial de contratação, mediante suficiente motivação;

 

II

 

-

 

a requerimento do interessado, mediante apresentação de justificativa pertinente e aceita 
pela comissão especial de contratação.

 

Art. 57. O ato de autorização apenas poderá ser cancelado pela comissão especial de 
contratação mediante a demonstração de razões relevantes para tal, assegurado o ressarcimento indenizatório ao 
destinatário da autorização somente na hipótese de eventual aproveitamento dos estudos e na exata proporção 
do que for utilizado.

 

§ 1º As autorizações poderão ser anuladas sempre que verificada qualquer ilegalidade no 
PMI ou quando não atendidos os requisitos estabelecidos em sua outorga.

 

§ 2º

 

A comunicação da revogação, anulação ou cassação da autorização será efetuada por 
escrito à autorizada.

 

Art. 58. O proponente poderá desistir,

 

a qualquer tempo, de apresentar ou concluir os 
estudos, mediante ato formal endereçado ao órgão ou entidade demandante.

 

Art. 59. O órgão ou entidade demandante poderá solicitar informações adicionais para 
retificar ou complementar os estudos, especificando prazo para apresentação das respostas.

 

Parágrafo único. O órgão ou entidade demandante poderá realizar reuniões com o 
autorizado, bem como com quaisquer interessados na estruturação, sempre que estes possam contribuir para a 
melhor compreensão dos estudos por parte da Administração.

 

Art. 60. A realização, pela iniciativa privada, de estudos, investigações, levantamentos e 
projetos em decorrência do procedimento de manifestação de interesse previsto neste Regulamento:

 

I -

 

não atribuirá ao realizador direito de preferência no processo licitatório;

 

II

 

-

 

não obrigará o poder público a realizar licitação;

 

III

 

-

 

não implicará, por si só, direito a ressarcimento de valores envolvidos em sua elaboração;

 

IV

 

-

 

será remunerada somente pelo vencedor da licitação, vedada, em qualquer hipótese, a 
cobrança de valores do poder público.

 

Art. 61. Para aceitação dos produtos e serviços do Procedimento de Manifestação de 
Interesse, a comissão especial de contratação deverá elaborar parecer fundamentado com a demonstração de 
que o produto ou serviço entregue é adequado e suficiente à compreensão do objeto, de que as premissas 
adotadas são compatíveis com as reais necessidades do órgão e de que a metodologia proposta é a

 
que propicia 

maior economia e vantagem entre as demais possíveis.
 

Art. 62. O edital de chamamento estabelecerá a forma de o órgão ou entidade demandante 
fará a deliberação para a aprovação dos estudos, investigações, levantamentos e projetos de soluções inovadoras 
oriundos do Procedimento de Manifestação de Interesse.

 CAPÍTULO XV

 
DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Art. 63. O Sistema de Registro de Preços –

 

SRP para aquisição e locação de bens ou 
contratação de obras ou serviços, inclusive de engenharia, pelos órgãos e entidades municipais, obedecerá ao 
disposto neste Regulamento.

 

Art. 64. O Sistema de Registro de Preços será adotado, preferencialmente:

 

I

 

-

 

quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações 
frequentes;

 

II

 

-

 

quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou 
contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa;

 

III

 

-

 

quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para 
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou

 

IV

 

-

 

quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser 
demandado pela Administração.

 

§ 1º O Sistema de Registro de Preços, no caso de obras e serviços de engenharia, somente 
poderá ser utilizado se atendidos, cumulativamente, os seguintes requisitos:

 

I

 

-

 

existência de projeto padronizado sem complexidade técnica e operacional;

 

II -

 

necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a ser contratado; e

 

III

 

-

 

haja compromisso do órgão participante ou aderente de suportar as despesas das ações 
necessárias à adequação do projeto padrão às peculiaridades da execução.

 

§ 2º

 

A ausência de previsão orçamentária sem a configuração dos demais requisitos dos

 

incisos I ao IV do caput

 

deste artigo não é motivo para a adoção do Sistema de Registro de Preços.

 

CAPÍTULO XVI

 

DAS ATRIBUIÇÕES DO óRGÃO GERENCIADOR

 

Art. 65. A Secretaria Municipal de Planejamento e Administração

 

será o órgão Gerenciador 
do Sistema de Registro de Preços:

 

Parágrafo único. Compete ao

 

Secretário Municipal de Planejamento e Administração,

 

autorizar a instauração e homologar as licitações para formação dos registros de preços.

 

Art. 66. Compete ao órgão ou entidade gerenciadora a prática de

 

todos os atos de controle 
e administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte:
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I

 

-

 

registrar a intenção para registro de preços e dar publicidade aos demais órgãos e 
entidades para que manifestem seu interesse na aquisição de bens, contratação de obras ou serviços objeto de 
licitação para Registro de Preços, estabelecendo, quando for o caso, número máximo de participantes, em 
conformidade com sua capacidade de gerenciamento, observado o parágrafo único deste artigo;

 

II

 

-

 

realizar pesquisa de preços para procedimentos iniciados no órgão gerenciador, bem 
como definir a tabela de referência para obras e serviços de engenharia, destacando os respectivos valores que 
serão licitados;

 

III

 

-consolidar informações relativas à estimativa individual e

 

total de consumo, promovendo 
a adequação do respectivo projeto, destinado a atender os requisitos de padronização e racionalização;

 

IV

 

-

 

recusar os quantitativos considerados ínfimos;

 

V

 

-

 

promover os atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento 
licitatório;

 

VI

 

-

 

realizar o procedimento licitatório, bem como todos os atos dele decorrentes, tais como 
a assinatura da ata e sua disponibilização aos órgãos participantes;

 

VII

 

-

 

gerenciar a ata de registro de preços;

 

VIII

 

-

 

conduzir os procedimentos relativos a eventuais revisões dos preços registrados;

 

IX

 

-

 

deliberar quanto à adesão posterior de órgãos e entidades que não manifestaram 
interesse durante o período de divulgação da intenção para registro de preços;

 

X

 

-

 

providenciar o registro das penalidades administrativas aplicadas previstas em lei e no 
instrumento convocatório;

 

XI

 

-

 

verificar se os pedidos de realização de registro de preços, formulados pelos órgãos e 
entidades da Administração Pública Municipal, efetivamente se enquadram nas hipóteses previstas no art. 63, 
caput

 

e parágrafo único, deste Regulamento, podendo indeferir os pedidos que não estejam de acordo com as 
referidas hipóteses.

 

XII

 

-

 

aplicar, garantidas a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em 
relação às suas próprias contratações, bem como registrar as ocorrências no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP).

 

Parágrafo único. A publicidade da intenção de registro de preços aos demais órgãos e 
entidades, prevista no inciso I, do caput

 
deste artigo, poderá ser dispensada pelo órgão gerenciador, mediante 

justificativa, quando o objeto for de interesse restrito a órgãos ou entidades específicas da Administração Pública 
municipal.

 
CAPÍTULO  XVII  

DOS óRGÃOS, ENTIDADES PARTICIPANTES
 Art. 67. O órgão ou entidade interessado poderá solicitar ao órgão gerenciador a realização 

de registro de preços específicos ou solicitar a inclusão de novos itens, encaminhando-lhe, observadas as normas 
expedidas pelos órgãos gerenciadores, conforme o caso:

 
I

 

-

 

especificação do objeto;

 

II

 

-

 

projeto;

 

III

 

-

 

estimativa de consumo;

 

IV -

 

local de entrega; e

 

V

 

-

 

cronograma de contratação.

 

§ 1º. Projeto, a que se refere o inciso II do caput

 

deste artigo, é o documento de planejamento 
para licitação e contratação que pode ser expresso por meio de um dos seguintes instrumentos: termo de 
referência, anteprojeto, projeto básico e/ou projeto executivo;

 

§ 2º

 

A pesquisa de mercado e cotações de preços, formando o preço máximo do bem ou 
serviço deverá ser realizada pelo órgão gerenciador, na forma estabelecida neste Regulamento, naqueles casos 
em que o procedimento para registro de preços for iniciado pelo órgão gerenciador.

 

§ 3º

 

A pesquisa de mercado e cotações de preços, formando o preço máximo do bem ou 
serviço poderá ser realizada pelo órgão participante na forma estabelecida neste Regulamento, quando o 
procedimento for por ele iniciado.

 

§ 4º

 

Havendo alteração no quantitativo após a realização de procedimento público de 
intenção de registro de preços, o órgão gerenciador deverá analisar e revisar as cotações encaminhadas pelo 
órgão participante, levando em consideração a economia de escala.

 

Art. 68. Compete ao órgão ou entidade participante:

 

I

 

-

 

registrar o interesse em participar do registro de preços, informando estimativa de 
contratação, justificando a contratação e os quantitativos previstos, local de entrega e, quando couber, cronograma 
de contratação, especificações técnicas ou projeto, na forma do § 1º do art. 66 deste Regulamento, visando a 
instauração do procedimento licitatório;

 

II

 

-

 

garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços estejam formalizados 
e aprovados pela autoridade competente, no prazo estabelecido pelo órgão gerenciador;

 

III

 

-

 

por ocasião da manifestação de interesse, solicitar a inclusão de novos itens, que deverá 
ser feita no prazo previsto pelo órgão gerenciador;

 

IV

 

-

 

tomar conhecimento da ata de registro de preços e de suas eventuais alterações, com o 
objetivo de assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento de suas disposições;

 

V

 

-

 

emitir a ordem de compra, ordem de serviço ou contrato, quando da necessidade de 
contratação, a fim de gerenciar os respectivos quantitativos na ata de registro de preços;

 

VI

 

-

 

providenciar as publicações no Portal Nacional de Contratações Públicas e no sítio 
eletrônico oficial do Município de Nova Andradina;

 

VII

 

-

 

assegurar-se, quando do uso da ata de registro de preços, que a contratação a ser 
procedida atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao órgão gerenciador 
eventual desvantagem quanto à sua utilização;

 

VIII

 

-

 

zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas e pela aplicação 
de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou de 
obrigações contratuais; e

 

IX

 

-

 

registrar no Cadastro Unificado de Fornecedores do Município eventuais irregularidades 
detectadas e penalidades aplicadas, após o devido processo legal.

 

X

 

-

 

aplicar, garantidas a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em 
relação às suas próprias contratações, bem como registrar as ocorrências no Cadastro Unificado de Fornecedores 
do Município e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

 

CAPÍTULO

 

XVIII

 

DA LICITAÇÃO

 

Art. 69. O processo licitatório para o Sistema de Registro de Preços será realizado na 
modalidade de concorrência ou de pregão, preferencialmente eletrônicos, do tipo menor preço ou de maior 
desconto, nos termos da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e deste Regulamento.

 

Parágrafo único. O sistema de registro de preços poderá, na forma deste Regulamento, ser 
utilizado nas hipóteses de inexigibilidade e de dispensa de licitação para a aquisição de bens ou para a contratação 
de serviços por mais de um órgão ou entidade.

 

Art. 70. O processo licitatório será precedido de ampla pesquisa de mercado para fixação do 
preço máximo, e o valor estimado será definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos 
parâmetros estabelecidos nos §§ 1º e 2º art. 23 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, bem como por outras técnicas 
idôneas de formação de preço de referência, entre elas:

 

I

 

-

 

os preços existentes nos bancos de preços;

 

II

 

-

 

os preços obtidos por outros órgãos ou entidades públicas;

 

III

 
-

 
preços constantes de banco de preços e homepages; e

 

IV
 

–
 

consulta a outra ferramenta que substitua os incisos anteriores para se estabelecer o 
preço estimado ou de referência do objeto licitado, sem prejuízo do uso combinado de outras ferramentas para o  
mesmo objetivo.

 §1º No processo licitatório para contratação de obras e serviços de engenharia, o valor 
estimado será acrescido do percentual de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) de referência e dos Encargos 
Sociais (ES) cabíveis.

 
§ 2º Deverá ser observado o intervalo temporal máximo de 6 (seis) meses entre a data das 

cotações e a divulgação do edital de licitação, e caso seja ultrapassado o referido intervalo temporal máximo, as 
cotações deverão ser atualizadas.

 

§ 3º

 

Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será admitida a 
pesquisa com menos de três preços.

 

§ 4º Para a obtenção do resultado da pesquisa de preços, não poderão ser considerados os 
preços inexequíveis ou os excessivamente elevados, conforme critérios fundamentados e descritos no processo 
administrativo.

 

§ 5º

 

O responsável pela pesquisa deverá elaborar mapa de formação de preços que refletirá 
a pesquisa, a metodologia adotada e o resultado obtido.

 

§ 6º Na licitação para registro

 

de preços não é necessária a indicação de dotação 
orçamentária, que somente será exigida para a efetivação da contratação.

 

§ 7º

 

A licitação para o registro de preços para obras poderá prever que no mesmo contrato 
sejam adotados, simultaneamente e em serviços diversos, dois regimes de empreitada previstos em lei.

 

§ 8º

 

Quando a pesquisa de preços for realizada com os fornecedores e prestadores de 
serviços, estes deverão receber solicitação formal para apresentação de cotação, preferencialmente por meio 
eletrônico.

 

§ 9º Não serão admitidas estimativas de preços obtidas em sítios de leilão ou de 
intermediação de vendas.

 

§ 10.

 

O servidor responsável pela realização da pesquisa de preços deverá ser identificado 
nos autos do processo e assinar o mapa de formação de preços, responsabilizando-se pela pesquisa de preços 
realizada e pelo preço estabelecido no instrumento convocatório, no convênio ou instrumento congênere, ou no 
instrumento oriundo de contratação direta.

 

Art. 71. Além das exigências previstas no caput

 

do art. 82, da Lei Federal n.º 14.133, de 
2021, o edital de licitação para Registro de Preços contemplará, no mínimo, o seguinte:

 

I

 

–

 

estimativa de quantidades a serem adquiridas ou contratadas, segundo a conveniência e 
oportunidade, no prazo de validade do registro de preços;

 

II

 

-

 

indicação nominal dos órgãos e entidades participantes do respectivo registro de preços;
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III

 

-

 

a possibilidade ou não, e o limite da adesão de outros órgãos e entidades;

 

IV

 

-

 

prazo de validade da ata de registro de preços;

 

V

 

-

 

previsão do cancelamento do registro de preços por inidoneidade superveniente ou 
comportamento irregular do fornecedor ou, ainda, no caso de substancial alteração das condições do mercado.

 

§ 1º Quando o edital prever o fornecimento de bens, contratação de obras ou serviços em 
locais diferentes, é facultada a apresentação de proposta diferenciada por região, de modo que aos preços sejam 
acrescidos os respectivos custos, variáveis por região.

 

§ 2º

 

O edital poderá admitir, como critério de julgamento, a oferta de maior desconto linear 
sobre planilha orçamentária ou tabela referencial de preços, inclusive para contratação de obras e serviços de 
engenharia, para o qual este critério será o preferencial, elaborada por órgão ou entidade de reconhecimento 
público, desde que tecnicamente justificado.

 

§ 3º

 

O critério de julgamento de menor preço por grupo de itens somente poderá ser adotado 
quando for demonstrada a inviabilidade de se promover a adjudicação por item e for evidenciada a sua vantagem 
técnica e econômica, e o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos deverá ser indicado no edital.

 

§ 4º

 

Na hipótese de que trata o § 3º deste artigo, observados os parâmetros estabelecidos 
nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 23 da Lei

 

nº 14.133, de 2021, a contratação posterior de item específico constante de 
grupo de itens exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou entidade.

 

§ 5º

 

Do instrumento convocatório para registro de preços de obras e serviços de engenharia 
deverá também constar:

 

I

 

-

 

a especificação ou descrição do objeto, explicitando o conjunto de elementos necessários 
e suficientes, com nível de precisão adequado, para a caracterização do bem ou serviço, inclusive definindo as 
respectivas unidades de medida usualmente adotadas, descrito por meio de um projeto, conforme definição no § 
1º do artigo 66 deste Regulamento;

 

II

 

as condições quanto aos locais, prazos de execução e vigência, forma de pagamento e, 
complementarmente, nos casos de serviços contínuos de engenharia, quando cabíveis, a frequência, a 
periodicidade, características do pessoal, materiais e equipamentos, a serem fornecidos e utilizados, 
procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem adotados;

 

III

 

-

 

os modelos de planilhas de custo, quando couber;

 

IV

 

-

 

as minutas de contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços, quando for o 
caso;

 

V
 

-
 

as penalidades a serem aplicadas por descumprimento das condições estabelecidas, de 
acordo com os respectivos contratos. 

§ 6º A hipótese de o licitante formular proposta com quantidade inferior à demandada, serão 
registrados em ata os preços dos licitantes classificados, até que seja atingido o total licitado do bem ou serviço, 
em função da capacidade de fornecimento dos licitantes, na forma do inciso IV, do art. 82, da Lei Federal n.º 
14.133, de 2021.

 
§ 7º

 

As aquisições a que se referem o § 6º deste artigo deverão ser realizadas na forma 
prevista no art. 85 deste Regulamento.

 

CAPÍTULO

 

XIX

 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Art. 72. Homologada a licitação, o licitante melhor classificado será convocado para assinar 
a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidas no edital da licitação, podendo este prazo ser 
prorrogado uma vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.

 

§ 1º. O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da publicação do 
extrato da ata no Portal Nacional de Contratações Públicas e Diário Oficial do Município, será de 1 (um) ano, e 
poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado que as condições e o preço permanecem 
vantajosos.

 

§ 2º

 

A convocação para assinar a ata de registro de preços obedecerá a ordem de 
classificação na licitação correspondente.

 

§ 3º

 

Serão registrados os preços e quantitativos ofertados pelo licitante vencedor;

 

§ 4º

 

Será incluído, na respectiva ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na sequência da 
classificação do certame, observadas as seguintes questões:

 

I -

 

o registro a que se refere o § 4º deste artigo tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas no § 4º 
do caput

 

deste artigo, nos incisos II, IV e V do art. 78,

 

no inciso III do art., e no art. 82, todos deste Regulamento;

 

II

 

-

 

se houver mais de um licitante na situação de que trata o § 4º do caput

 

deste artigo, serão 
classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva; e

 

III -

 

a habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva, a que se refere o § 
4º do

 

caput

 

deste artigo, será efetuada quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente.

 

§ 5º

 

A recusa do adjudicatário em assinar a ata, dentro do

 

prazo estabelecido no edital, 
permitirá a convocação dos licitantes que aceitarem fornecer os bens, executar as obras ou serviços com preços 
iguais aos do licitante vencedor, seguindo a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
previstas em lei e no edital da licitação.

 

§ 6º

 

A recusa injustificada, ou cuja justificativa não seja aceita pelo órgão gerenciador, 
implicará na instauração de procedimento administrativo autônomo para, após garantidos o contraditório e a ampla 
defesa, eventual aplicação de penalidades administrativas.

 

§ 7º

 

Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar assinar a ata de registro de preços o nos 
termos do § 5.º deste artigo, a Administração Pública poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura da ata nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior 
ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento 
convocatório.

 

§ 8º É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata

 

de registro de preços, 
inclusive acréscimos do que trata o art. 124 da Lei n. º 14.133, de 2021.

 

§ 9º É vedada a existência simultânea de mais de um registro de preços para o mesmo objeto 
no mesmo local, condições mercadológicas e de logística.

 

§ 10. O preço registrado e a indicação dos fornecedores serão disponibilizados pelo órgão 
gerenciador no Portal Nacional de Contratações Públicas, no Portal de Compras do Município;

 

§ 11.

 

A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata e em seu anexo deverá ser 
respeitada nas contratações.

 

Art. 73. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a 
renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original.

 

Parágrafo único.

 

O ato de prorrogação da vigência

 

da ata deverá indicar expressamente o 
prazo de prorrogação e o quantitativo renovado.

 

Art. 74. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento ou contratação em igualdade de 
condições.

 

CAPÍTULO

 

XX

 

DAS ATUALIZAÇÕES PERIóDICAS E DO CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO REGISTRADO

 

DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

 

Art. 75. Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução tal como pactuado, nos termos do disposto na norma contida no § 5º do art. 82 da Lei 
Federal n.º 14.133, de 2021.

 
Art. 76. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços 
registrados, tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo mercado.

 § 1º Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas.

 
§ 2º

 

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação obtida originalmente na licitação.

 

§ 3º

 

A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos que 
tiverem formalizado contratos com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar 
a revisão dos preços contratados.

 

Art. 77. Quando o preço de mercado se tornar superior

 

aos preços registrados é facultado 
ao fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, a atualização do preço registrado, mediante 
demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação que supostamente impossibilite o 
cumprimento das obrigações contidas na ata e desde que atendidos os seguintes requisitos:

 

I

 

-

 

a possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor ou 
prestador signatário da ata de registro de preços;

 

II

 

-

 

a modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizada 
alteração desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços e 
da Administração Pública;

 

III -

 

seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de 
apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que os preços 
registrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas.

 

§ 1º A iniciativa e

 

o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serão 
do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador a análise e 
deliberação a respeito do pedido.

 

§ 2º

 

Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência 
de fato superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará obrigado a cumprir 
os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de preços e

 

de aplicação 
das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

 

§ 3º

 

Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no § 2º deste artigo, o órgão 
gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva

 

para que manifestem 
interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na 
ata.
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§ 4º

 

Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente 
que prejudique o cumprimento da

 

ata, a Administração poderá efetuar a atualização do preço registrado, 
adequando-o aos valores praticados no mercado.

 

§ 5º

 

Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado pela Administração, será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.

 

§ 6º

 

Liberado o fornecedor na forma do § 5º deste artigo, o órgão gerenciador poderá 
convocar os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos 
bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço atualizado.

 

§ 7º

 

Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública poderá convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no máximo nas 
condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, 
inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório.

 

§ 8º

 

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
da ata de registro de preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a satisfação da necessidade 
administrativa.

 

CAPÍTULO XXI

 

DA ATUALIZAÇÃO PERIóDICA DA ATA OU DO PREÇO REGISTRADO

 

Art. 78. O edital e a ata de registro de preços deverá conter cláusula que estabeleça a 
possibilidade

 

de atualização periódica dos preços registrados, em conformidade com a realidade de mercado dos 
respectivos insumos.

 

CAPÍTULO

 

XXII

 

DO CANCELAMENTO DA ATA OU DO PREÇO REGISTRADO

 
 

Art. 79. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o 
fornecedor:

 

I

 

-

 

for liberado;

 

II

 

-

 

descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

 

III

 

-

 

não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado;

 

IV

 

-

 

sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021;

 

V

 
–

 
não aceitar o preço revisado pela Administração.

 

Art. 80. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão 
gerenciador: 

I
 

-
 

pelo decurso do prazo de vigência;
 II

 
–

 
pelo cancelamento de todos os preços registrados;

 III

 

-

 

por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 
ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e

 

IV

 

-

 

por razões de interesse público, devidamente justificadas.

 

Art. 81. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da 
Administração, será assegurado o contraditório e a ampla defesa.

 

Parágrafo único. O fornecedor ou prestador será notificado por meio eletrônico para 
apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

 

CAPÍTULO

 

XXIII

 

DAS REGRAS GERAIS DA CONTRATAÇÃO

 

Art. 82. As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de instrumento 
contratual, carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço 
ou outro instrumento equivalente, conforme prevê o art. 95 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

 

Art. 83. Para celebrar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, o fornecedor ou 
prestador de serviço deverá se credenciar no sistema de registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP) e no Cadastro Unificado de Fornecedores do Município,

 

mantendo as condições 
de habilitação exigidas na licitação.

 

Art. 84. Se o fornecedor convocado não assinar o contrato ou instrumento equivalente, não 
aceitar ou não retirar o instrumento equivalente, o órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores 
que tiverem aceitado fornecer os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor –

 

cadastro de 
reserva, na sequência da classificação, sem prejuízo das penalidades administrativas cabíveis.

 

Art. 85. Exaurida a capacidade de fornecimento do licitante que formulou oferta parcial, 
poderão ser contratados os demais licitantes, até o limite do quantitativo registrado, respeitada a ordem de 
classificação, pelo preço por eles apresentados, desde que sejam compatíveis com o preço vigente no mercado, 
o que deverá ser comprovado nos autos.

 

Art. 86. Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão sujeitos às 
regras previstas na Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

 

§ 1º Os contratos poderão ser alterados de acordo com o previsto em lei e no edital da 
licitação, inclusive quanto ao acréscimo de que trata os art. 124 a 136, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, cujo 
limite é aplicável ao contrato individualmente considerado e não à ata de registro de preços.

 

§ 2º A duração dos contratos decorrentes da ata de registro de preços deverá atender ao 
contido no Capítulo V, do Título III, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

 

§ 3º

 

O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo 
de validade da ata de registro de preços.

 

§ 4º

 

A alteração dos preços registrados não altera automaticamente os preços dos contratos 
decorrentes do Sistema de Registro de Preços, cuja revisão deverá ser feita pelo órgão contratante, observadas 
as disposições legais incidentes sobre os contratos.

 

CAPÍTULO XXIV

 

DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR óRGÃO OU ENTIDADES NÃO 
PARTICIPANTES

 

Art. 87. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do 
órgão gerenciador, o órgão ou entidade que não tenha participado do procedimento poderá aderir à ata de registro 
de preços, desde que seja justificada no processo a vantagem de utilização da ata, a possibilidade de adesão 
tenha sido prevista no edital e haja a concordância do fornecedor ou prestador beneficiário da ata.

 

§

 

1º

 

As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o caput deste artigo não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

 

§ 2º

 

O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o 
caput deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem.

 

§ 3º

 

Caberá ao fornecedor ou prestador beneficiário da ata de registro de preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, 
o que fará no compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas 
com o órgão gerenciador e com os órgãos participantes.

 

§ 4º

 

O órgão ou entidade poderá solicitar adesão aos itens de que não tenha figurado 
inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no § 2º do art. 86 da Lei Federal n.º 14.133, 
de 2021.

 

§ 5º

 
Não será concedida nova adesão ao órgão ou

 
entidade que não tenha consumido ou 

contratado o quantitativo autorizado anteriormente.
 

Art. 88. É permitida, mediante ato do dirigente máximo do órgão ou entidade municipal que 
demonstre a necessidade e a vantagem econômica, a adesão a atas de registro de preços gerenciadas pela 
Administração Pública de outros municípios, dos Estados, do Distrito Federal e da União.

 CAPÍTULO

 

XXV

 
DISPOSIÇÕES FINAIS SOBRE O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

 
Art. 89. O Município utilizará, além do Portal Nacional de Contratações Públicas, o Portal da 

Transparência para:

 

I

 

-

 

operacionalização do procedimento do Sistema de Registro de Preços;

 

II

 

–

 

automatização dos procedimentos de controle e das atribuições dos órgãos 
gerenciadores, participantes e aderentes.

 

Art. 90. A Secretaria Municipal de Planejamento e Administração

 

expedirá, se necessárias, 
e após aprovação da Procuradoria Geral do Município, instruções complementares sobre o Sistema de Registro 
de Preços para o cumprimento deste Regulamento.

 

Art. 91. Qualquer

 

cidadão é parte legítima para impugnar preço constante do quadro geral 
em razão de incompatibilidade deste com o vigente no mercado.

 

CAPÍTULO

 

XXVI

 

DO REGISTRO CADASTRAL

 

Art. 92. Administração Pública Municipal

 

deverá utilizar o sistema de registro cadastral 
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), para efeito de cadastro unificado de 
licitantes, nos termos do artigo 87 da Lei n. º 14.133, de 2021.

 

§ 1º É proibida a exigência, pelo órgão ou entidade licitante, de registro cadastral 
complementar para acesso a edital e anexos.

 

§ 2º

 

A Administração poderá realizar licitação restrita a fornecedores cadastrados, atendidos 
os critérios, as condições e os limites estabelecidos em regulamento, bem como a ampla publicidade dos 
procedimentos para o cadastramento.

 

§ 3º

 

Na hipótese a que se refere o § 2º deste artigo, será admitido fornecedor que realize seu 
cadastro dentro do prazo previsto no edital para apresentação de propostas.

 

Art. 93. A atuação do contratado no cumprimento de obrigações assumidas será avaliada 
pelo contratante, que emitirá documento comprobatório da avaliação realizada, com menção ao seu desempenho 
na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, o que constará do registro cadastral em que a inscrição for realizada.

 

Art. 94. A anotação do cumprimento de obrigações pelo contratado, de que trata o art. 92 
deste Regulamento, será condicionada à implantação e à regulamentação do cadastro

 

de atesto de cumprimento 
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de obrigações, apto à realização do registro de forma objetiva, em atendimento aos princípios da impessoalidade, 
da igualdade, da isonomia, da publicidade e da transparência, de modo a possibilitar a implementação de medidas 
de incentivo aos licitantes que possuírem ótimo desempenho anotado em seu registro cadastral.

 

Art. 95. O interessado que requerer o cadastro, na forma do art. 88 da Lei Federal n.º 14.133, 
de 2021, poderá participar de processo licitatório até a decisão da Administração, e a celebração do contrato ficará 
condicionada à emissão do certificado referido no § 2º do art. 88 da Lei 14.133, de 2021.

 

Art. 96. O registro cadastral unificado será de acesso e consulta prévia obrigatórios a todos 
os órgãos da Administração Pública municipal, direta, autárquica e fundacional do Município de Nova Andradina

 

para:
 

I - celebração de convênios, acordos, ajustes, contratos que envolvam o desembolso, a 
qualquer título, de recursos financeiros; 

II

 
-

 
repasses de valores de convênios ou pagamentos referentes a contratos; e

 III

 

-

 

registros das sanções aplicadas às pessoas físicas e jurídicas.

 
Parágrafo único. A existência de registro de sanções no cadastro unificado poderá constituir 

impedimento à realização dos atos aos quais este artigo se refere, conforme o disposto na Lei Federal 14.133, de 
2021.

 

Art. 97.

 

Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

 

Nova Andradina-MS, 24

 

de março

 

de 2023.

 

José Gilberto Garcia

 
  

PREFEITO MUNICIPAL

 

DECRETO Nº. 3.156, de 24

 

de Março

 

de 2023.

 

Regulamenta, no âmbito da Administração Pública do 
Município de Nova Andradina -

 

MS, as contratações diretas 
a que se refere a Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que 
“Estabelece normas gerais de licitação e contratação para 
as Administrações Públicas diretas, autárquicas e 
fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios”.

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
de suas atribuições legais, de conformidade com inciso VII do art. 72 da Lei Orgânica do Município e tendo em 
vista o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021,

 

:

 

CAPÍTULO

 

I

 

DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

 

Art. 1º. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de 
dispensa de licitação, além dos documentos previstos no art. 72 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, deverá ser 
instruído com os seguintes elementos:

 

I

 

-

 

indicação do dispositivo legal aplicável;

 

II

 

-

 

autorização do ordenador de despesa;

 

III

 

-

 

consulta prévia da relação das impedidas de licitar ou contratar com a Administração

 

Pública do Município;

 

IV

 

–

 

no que couber, declarações exigidas na Lei Federal n.º 14.133, de 2021, neste 
Regulamento ou em regulamentos específicos editados pela Administração Pública do Município;

 

V

 

-

 

lista de verificação, quando houver sido aprovada pelo Município, devidamente atestada 
e assinada pelos responsáveis pela condução do procedimento.

 

 

Art. 2º. São competentes para autorizar a inexigibilidade e a dispensa de licitação as 
autoridades máximas dos órgãos e entidades públicas, admitida a delegação.

 

§ 1º. Autoridade máxima na Administração Direta, o Secretário de Municipal de Planejamento 
e Administração ou outras autoridades com as mesmas prerrogativas; e nas entidades autárquicas e fundacionais, 
o Diretor-Geral, o Diretor-presidente

 
ou equivalente;

 § 2º.

 

Aplica-se o disposto no art. 71 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, no que couber, aos 
processos de contratação direta.

 
Art. 3º. Na contratação

 

direta por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, quando não for 
possível estimar

 

o valor do objeto na forma estabelecida no art. 23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o contratado 
deverá comprovar previamente que os preços estão em conformidade com os praticados em contratações 
semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros 
contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio 
idôneo.

 

Art. 4º. Nas hipóteses de inexigibilidade e de dispensa de licitação para a aquisição de bens 
ou para a contratação de serviços por mais de um órgão ou entidade, poderá ser utilizado o sistema de registro 
de preços, na forma do Regulamento próprio.

 

Art. 5º. Fica dispensada a análise jurídica dos processos de contratação direta nas hipóteses 
previamente definidas por ato do Procurador-Geral do Município, nos termos do § 5º, do art. 53 da Lei Federal n.º 
14.133, de 2021.

 

Art. 6º. No caso de contratação direta, a divulgação no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e no Diário Oficial, deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data de assinatura 
do contrato ou de seus aditamentos, como condição indispensável para a eficácia do ato.

 

§ 1º. Os

 

contratos e eventuais aditivos celebrados em caso de urgência terão eficácia a partir 
de sua assinatura e deverão ser publicados no prazo previsto no caput

 

deste artigo, sob pena de nulidade.

 

§ 2º. A divulgação de que trata o caput

 

deste artigo, quando referente à contratação de 
profissional do setor artístico por inexigibilidade, deverá identificar os custos do cachê do artista, dos músicos ou 
da banda, quando houver, do transporte, da hospedagem, da infraestrutura, da logística do evento e das demais 
despesas específicas.

 

CAPÍTULO

 

II

 

DA INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO

 

Art. 7º. As hipóteses previstas no artigo 74 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, são 
exemplificativas, sendo inexigível a licitação em todos os casos em que for inviável a competição.

 

Art. 8º. As hipóteses de inexigibilidade previstas no inciso III do art. 74 da Lei Federal nº 
14.133, de 2021, para que fiquem caracterizadas, dependem da comprovação dos requisitos da especialidade e 
da singularidade do serviço, aliados à notória especialização do contratado.

 

Art. 9º. Compete ao agente público responsável pelo processo de contratação direta, no caso 
de inexigibilidade de licitação, a adoção de providências que assegurem a veracidade do documento de 
exclusividade apresentado pela futura contratada, nos termos do § 1º

 

do art. 74 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

 

Art. 10. É vedada a inexigibilidade de licitação para serviços de publicidade e divulgação, 
bem como a preferência por marca específica.

 

Art. 11.

 

Excepcionalmente, poderão ser adquiridos bens de marcas específicas ou 
contratados serviços com prestador específico para cumprimento de ordem judicial, quando a decisão indique a 
marca ou o prestador a ser contratado pela Administração.

 

CAPÍTULO III

 

DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

 

Art. 12. Nas hipóteses de dispensa de licitação em razão do valor, o instrumento do contrato 
poderá ser substituído por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou ordem de execução de serviço.

 

Parágrafo único.

 

Neste caso, ao instrumento substitutivo ao contrato aplica-se, no que 
couber, o disposto no art. 92 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

 

Art. 13. Nas dispensas de licitação previstas nos incisos I e II do art. 75 da Lei Federal nº 
14.133, de 2021, a contratação deverá ser feita preferencialmente com microempresa, empresa de pequeno porte 
ou microempreendedor individual.

 

§ 1º

 

Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I e II do 
artigo 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, deverão ser observados:

 

I

 

-

 

o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade 
gestora; e

 

II

 

-

 

o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como tais 
aqueles relativos a contratações no mesmo

 

ramo de atividade.

 

§ 2º

 

Considera-se ramo de atividade a participação econômica do mercado, identificada pelo 
nível de subclasse da Classificação Nacional de Atividades Econômicas -

 

CNAE.

 

§ 3º Não se aplica o disposto no § 1º do artigo 75 da Lei Federal

 

n.º 14.133, de 2021, às 
contratações de até R$ 8.000,00 (oito mil reais) de serviços de manutenção de veículos automotores de 
propriedade do órgão ou entidade contratante, incluído o fornecimento de peças, salvo quando houver contrato ou 
ata de registro de preços vigentes.

 

§ 4º
 

Os valores referidos nos incisos I e II do artigo 75 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, 
serão duplicados para compras, obras e serviços contratados por consórcio público ou por autarquia ou fundação 
qualificadas como agências executivas na forma da lei.

 § 5º Quando do enquadramento de bens, serviços ou obras nos termos das hipóteses 
previstas neste artigo, a autoridade competente pela autorização e a autoridade superior responsável pela 
adjudicação e pela homologação da contratação devem observar o disposto no art. 73 da Lei Federal n.º 14.133, 
de 2021, e no art. 337-E do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940.

 

Art. 14. Os órgãos e entidades da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do 
Município de Nova Andradina

 

poderão adotar o sistema de dispensa eletrônica, nas seguintes hipóteses:

 

I

 

-

 

contratação de obras e serviços de engenharia comuns ou serviços de manutenção de 
veículos automotores, no limite do disposto no inciso I do caput

 

do art. 75 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021;

 

II

 

-

 

contratação de bens e serviços, no limite do disposto no inciso II do caput

 

do art. 75 da 
Lei Federal n.º 14.133, de 2021;

 

III

 

-

 

contratação de obras, bens e serviços, incluídos os serviços comuns de engenharia, nos 
termos do disposto no inciso III e seguintes do caput

 

do art. 75 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, quando cabível;

 

IV

 

-

 

registro

 

de preços para a contratação de bens e serviços por mais de um órgão ou 
entidade, nos termos do § 6º do art. 82 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

 

§ 1º Ato do Secretário Municipal de Planejamento e Administração

 

regulamentará o 
funcionamento do sistema de dispensa eletrônica.

 

§ 2º

 

A utilização do sistema de dispensa eletrônica poderá ocorrer a partir da data de 
publicação do ato de que trata o § 1º deste artigo.

 

§ 3º

 

Fica vedada a utilização do sistema de dispensa eletrônica nas seguintes hipóteses:

 

I -

 

contratações de obras que não se incluam no inciso I do caput deste artigo;

 

II

 

-

 

locações imobiliárias e alienações; e

 

III

 

-

 

bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia.

 

Art. 15.

 

Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

 

Nova Andradina-MS, 24

 

de março

 

de 2023.

 

José Gilberto Garcia

 
  

PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO Nº. 3.157, de 24

 

de Março

 

de 2023.

 

Regulamenta, no âmbito da Administração Pública do 
Município de Nova Andradina -

 

MS, os orçamentos a que se 
refere a Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que “Estabelece 
normas gerais de licitação e contratação para as 
Administrações Públicas diretas, autárquicas e 
fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios”.

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
de suas atribuições legais, de conformidade com inciso VII do art. 72 da Lei Orgânica do Município e tendo em 
vista o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021,

 

:

 

CAPÍTULO I

 

DO ORÇAMENTO ESTIMATIVO PARA CONTRATAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS

 

Art. 1º. No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, o 
valor estimado da contratação será definido com base no melhor preço aferido, observadas a potencial economia 
de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto, por meio da utilização dos seguintes parâmetros, 
adotados de forma combinada, sempre que possível:

 

I

 

-

 

a composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente 
no painel para consulta de preços, nos bancos de preços oficiais para objetos em geral, ou no banco de preços 
em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

 

II

 

-

 

os preços

 

praticados em contratações similares feitas pela Administração Pública, em 
execução ou concluídas no período máximo de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa, inclusive mediante sistema 
de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

 

III

 

-

 

a utilização de dados de pesquisa de preços publicada em mídia especializada, de tabela 
de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo municipal, estadual ou federal e de sítios eletrônicos 
especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;

 

IV

 

-

 

a pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores ou prestadores de serviços, 
conforme o caso, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores;

 

V

 
-

 
a pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas; e

 

VI

 
-

 
os preços de tabelas oficiais.

 

§ 1º A utilização, ou não, de quaisquer dos parâmetros constantes dos incisos I a VI do caput 
deste artigo deverá ser devidamente justificada pela autoridade competente.  

§ 2º
 

Nos casos dos incisos I, III, IV, V e VI do caput
 

deste artigo, deste artigo somente serão 
admitidos os preços cujas datas não ultrapassem 6 (seis) meses da data da divulgação do edital.

 § 3º

 

Para a obtenção do valor estimado da contratação, serão utilizados como métodos a 
média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços e previamente condensados no mapa 
de formação de preços, sempre de forma justificada, e desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou 
mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata os incisos I a VI do caput deste artigo.

 

§ 4º

 

Excepcionalmente, será admitida a obtenção do valor estimado da contratação prevista 
no §3º deste artigo com base em menos de três preços, desde que devidamente justificada nos autos pelo servidor 
responsável e aprovada pela autoridade competente.

 

§ 5º

 

Deverão ser desconsiderados para os fins do contido no §§ 3º e 4º deste artigo os valores 
inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados, conforme critérios fundamentados e descritos no 
processo administrativo.

 

§ 6º

 

Tanto a pesquisa de preços quanto a elaboração do mapa de formação de preços 
deverão ser realizadas e acostadas nos autos do processo por servidor devidamente identificado, o qual se 
responsabilizará pela veracidade das informações que serão inseridas no instrumento convocatório, no convênio 
ou instrumento congênere, ou ainda no instrumento oriundo de contratação direta.

 

§ 7º

 

O mapa de formação de preços, devidamente assinado pelo servidor mencionado no § 
6º, deste artigo deverá refletir a pesquisa de preços com os parâmetros e método adotados, além do resultado 
obtido e correspondente ao valor estimado da contratação.

 

Art. 2º. Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores ou prestadores de 
serviços, estes deverão receber solicitação formal preferencialmente por meio eletrônico, para a apresentação de 
cotação dos valores unitários e total, devendo ser conferido um prazo de resposta compatível com a complexidade 
do objeto a ser contratado, o qual não será inferior a 5 (cinco) dias úteis.

 

§ 1º No envio das solicitações formais, a Administração deve:

 

I

 

-

 

garantir que os interessados recebam a completa descrição dos bens e/ou serviços 
cotados, com todas as especificações técnicas;

 

II

 

-

 

certificar que, nas cotações apresentadas, os produtos e/ou serviços cotados condizem 
com o que foi exigido pela Administração, evitando-se eventuais distorções de preço.

 

§ 2º

 

As cotações dos fornecedores deverão estar identificadas, datadas e assinadas, ainda 
que por meio eletrônico, pelos responsáveis por sua confecção.

 

§ 3º

 

Eventuais variações ou discrepâncias entre os preços cotados, já desconsiderados os 
preços tidos por inexequíveis ou as cotações com sobrepreço, deverão ser justificadas ou circunstanciadas pelo 

servidor responsável pela pesquisa, a fim de que o valor previamente estimado da contratação retrate, o quanto 
possível, a realidade dos preços praticados no mercado.

 

§ 4º

 

Nos autos do processo da contratação correspondente, deverá haver o registro da 
relação de fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas como resposta à solicitação de que 
trata o caput

 

deste artigo.

 

Art. 3º. Não serão admitidas estimativas de preços obtidas em sítios de leilão ou de 
intermediação de vendas.

 

Art. 4º. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter 
sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias 
para a elaboração das propostas, salvo na hipótese de licitação cujo critério de julgamento for por maior desconto.

 

Art. 5º. Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for possível 
estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos §§ 1º, 2º e 3º do artigo 23 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, 
a justificativa de preços será dada com base em valores de contratações de objetos idênticos, comercializados 
pelo futuro contratado, por meio da apresentação de no mínimo 3 (três) notas fiscais emitidas para outros 
contratantes, públicos ou

 

privados, no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, 
ou por outro meio idôneo.

 

Parágrafo único. Excepcionalmente, caso o futuro contratado não tenha comercializado o 
objeto anteriormente, a justificativa de preço de que trata o caput poderá ser realizada mediante avaliação de 
objetos semelhantes de mesma natureza, devendo apresentar especificações técnicas que demonstrem 
similaridade com o objeto pretendido.

 

CAPÍTULO

 

II

 

DA ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO DE REFERÊNCIA DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA E/OU 
ARQUITETURA

 

Art. 6º. No processo licitatório para contratação de obras e serviços de engenharia, o valor 
estimado, acrescido do percentual de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) de referência e dos Encargos Sociais 
(ES) cabíveis, será definido por meio da utilização de parâmetros na seguinte ordem:

 

I

 

-

 

composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente da 
Tabelas de Referência adotadas pelo órgão ou entidade licitante ou, subsidiariamente , do Sistema de Custos 
Referenciais de Obras (Sicro), para serviços e obras de infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacional de 
Pesquisa de Custos e Índices de Construção Civil (Sinapi), para as demais obras e serviços de engenharia;

 

II -

 
os serviços não contemplados nas tabelas de referência deverão ter seus valores 

definidos por meio da apresentação da composição de seus custos unitários elaborada por profissional técnico 
habilitado e anexada à planilha sintética de serviços; 

III
 

-
 

utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de 
referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio 
amplo, desde que contenham a data e a hora de acesso;

 
IV

 

-

 

contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no 
período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, observado o índice de atualização de preços 
correspondente;

 

V

 

-

 

pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.

 

§ 1º

 

Nos casos que envolvam recursos da União, o valor previamente estimado da 
contratação, observará o disposto no art. 23, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

 

§ 2º Para a realização de pesquisa de preços que antecede a elaboração do orçamento de 
licitação é necessária avaliação crítica dos valores obtidos, a fim de que sejam descartados aqueles que 
apresentem grande variação em relação aos demais e, por isso, comprometam a estimativa do preço de referência.

 

§ 3º Em condições especiais, justificadas em relatório técnico circunstanciado, elaborado por 
profissional técnico habilitado e aprovado pelo órgão gestor dos recursos, poderão os respectivos custos unitários 
exceder limite fixado nos valores referenciais constantes nas referidas tabelas.

 

§ 4º

 

Os preços relativos à elaboração dos projetos arquitetônico e complementares, bem 
como os demais serviços de engenharia e/ou arquitetura deverão ser definidos com base em tabela de custos 
adotada pelo órgão ou entidade licitante.

 

§ 5º

 

As tabelas de referência deverão ser divulgadas nos sítios oficiais dos órgãos e 
entidades competentes, como forma de proporcionar acesso à população em geral e aos órgãos de controle 
interno e externo.

 

Art. 7º. Nas contratações diretas, quando não for possível estimar o valor do objeto na forma 
estabelecida o art. 6º deste Regulamento, o contratado deverá comprovar previamente que os preços estão em 
conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da 
apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da 
contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo.

 

Art. 8º. Nas licitações de obras ou serviços de engenharia, nos termos do disposto no § 5º 
do art. 56 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o licitante da melhor proposta apresentada deverá reelaborar e 
apresentar ao agente de contratação, por meio eletrônico, conforme prazo estabelecido no

 

instrumento 
convocatório, planilha com os valores adequados ao lance vencedor, em que deverá constar:

 

I

 

-

 

indicação dos quantitativos e dos custos unitários, vedada a utilização de unidades 
genéricas ou indicadas como verba;
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II

 

-

 

composição dos custos unitários quando diferirem daqueles constantes dos sistemas de 
referências adotados nas licitações; e

 

III -

 

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas -

 

BDI e dos Encargos Sociais -

 

ES.

 

§ 1º

 

No caso da contratação integrada prevista no art. 46 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021,

 

o licitante que ofertou a melhor proposta deverá apresentar o valor do lance vencedor distribuído pelas etapas do 
cronograma físico, definido no ato de convocação e compatível com o critério de aceitabilidade por etapas previsto 
no § 5º do art. 10 deste Regulamento.

 

§ 2º

 

Salvo quando aprovado relatório técnico conforme previsto no § 5º

 

do art. 56 da Lei 
Federal n. º 14.133, de 2021, o licitante da melhor proposta deverá adequar os custos unitários ou das etapas 
propostos aos limites previstos nos § 2º, § 4º ou § 5º do art. 10 deste Regulamento sem alteração do valor global 
da proposta, sob pena de aplicação das penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021.

 

Art. 9º. Nas licitações de obras e serviços de engenharia, consideram-se inexequíveis as 
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.

 

§ 1º A administração deverá conferir ao licitante a oportunidade de demonstrar a 
exequibilidade da sua proposta.

 

§ 2º Na hipótese de que trata o § 1º deste artigo, o licitante deverá demonstrar que o valor 
da proposta é compatível com a execução do objeto licitado no que se refere aos custos dos insumos e aos 
coeficientes de produtividade adotados nas composições de custos unitários.

 

§ 3º

 

A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a serem 
fornecidos pelo licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração, desde que 
a renúncia esteja expressa na proposta.

 

Art. 10. Nas licitações de obras e serviços de engenharia, a economicidade da proposta será 
aferida com

 

base nos custos globais e unitários.

 

§ 1º O valor global da proposta não poderá superar o orçamento estimado pela Administração 
Pública, com base nos parâmetros previstos no art. 6º deste Regulamento, e, no caso da contratação integrada, 
na forma estabelecida no art. 23 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

 

§ 2º No caso de adoção do regime de empreitada por preço unitário ou de contratação por 
tarefa, os custos unitários dos itens materialmente relevantes das propostas não podem exceder os custos 
unitários

 

estabelecidos no orçamento estimado pela Administração Pública, observadas as seguintes condições:

 

I

 
-

 
serão considerados itens materialmente relevantes aqueles de maior impacto no valor total 

da proposta e que, somados, representem pelo menos oitenta por
 

cento do valor total do orçamento estimado ou 
que sejam considerados essenciais à funcionalidade da obra ou do serviço de engenharia; e  

II - em situações especiais, devidamente comprovadas pelo licitante em relatório técnico 
circunstanciado aprovado pela Administração Pública, poderão ser aceitos custos unitários superiores àqueles 
constantes do orçamento estimado em relação aos itens materialmente relevantes, sem prejuízo da avaliação dos 
órgãos de controle, dispensada a compensação em qualquer outro serviço do orçamento de referência;

 
§ 3º

 

Se o relatório técnico de que trata o inciso II do § 2º deste artigo não for aprovado pela 
Administração Pública, aplica-se o disposto no art. 71 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, salvo se o licitante 
apresentar nova proposta, com adequação dos custos unitários propostos aos limites previstos no § 2º deste artigo, 
sem alteração do valor global da proposta.

 

§ 4º

 

No caso de adoção do regime de empreitada por preço global ou de empreitada integral, 
serão observadas as seguintes condições:

 

I

 

–

 

no cálculo do valor da proposta, poderão ser utilizados custos unitários diferentes 
daqueles previstos no art. 23 da Lei Federal n. º 14.133, de 2021 desde que o valor global da proposta e o valor 
de cada etapa prevista no cronograma físico-financeiro seja igual ou inferior ao valor calculado a partir do sistema 
de referência utilizado;

 

II

 

-

 

em situações especiais, devidamente comprovadas pelo licitante em relatório técnico 
circunstanciado, aprovado pela Administração Pública, os valores das etapas do cronograma físico-financeiro 
poderão exceder o limite fixado no inciso I deste parágrafo; e

 

III

 

-

 

as alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, 
orçamentos, plantas, especificações, memoriais ou estudos técnicos preliminares do projeto básico não poderão 
ultrapassar, no seu conjunto, dez por cento do valor total do contrato.

 

§ 5º

 

No caso de adoção do regime de contratação integrada, deverão ser previstos no 
instrumento convocatório critérios de aceitabilidade por etapa, estabelecidos de acordo com o orçamento estimado 
na forma prevista no edital, e compatíveis com o cronograma físico do objeto licitado.

 

§ 6º

 

O orçamento estimado das obras e serviços de engenharia será aquele resultante da 
composição dos custos unitários diretos do sistema de referência utilizado, acrescida do percentual de BDI de 
referência, ressalvado o disposto no para art. 9º da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o Regime de Contratação 
Integrada.

 

§ 7º

 

A diferença percentual entre o valor global do contrato e o valor obtido a partir dos custos 
unitários do orçamento estimado pela Administração Pública não poderá ser reduzida, em favor do contratado, em 
decorrência de aditamentos contratuais que modifiquem a composição orçamentária.

 

Art. 11. O orçamento estimativo deverá ser elaborado por profissional habilitado e será parte 
integrante do projeto básico, ou do termo de referência quando se tratar da licitação de projetos.

 

Art. 12. Na elaboração dos orçamentos de referência, Município poderá adotar 
especificidades locais ou de projeto na elaboração das respectivas composições de custo unitário, desde que 
demonstrada a pertinência dos ajustes para a obra ou serviço de engenharia e/ou arquitetura a ser orçado em 
relatório técnico elaborado por profissional habilitado.

 

Parágrafo único. Os custos unitários de referência da administração pública poderão, 
somente em condições especiais justificadas em relatório técnico elaborado por profissional habilitado e aprovado 
pelo órgão gestor dos recursos ou seu mandatário, exceder os seus correspondentes do sistema de referência 
adotado na forma deste Regulamento, sem prejuízo da avaliação dos órgãos de controle, dispensada a 
compensação em qualquer outro serviço do orçamento de referência.

 

Art. 13. As obras e serviços de engenharia e/ou arquitetura a serem contratados e 
executados terão seus preços máximos definidos por meio da somatória do custo direto, orçado pelo órgão 
licitante, com o valor do Benefício e Despesas Indiretas -

 

BDI.

 

§ 1º O preço máximo será o resultante do custo global de referência acrescido do valor 
correspondente ao BDI, que deverá evidenciar em sua composição, no mínimo:

 

I -

 

taxa de rateio da administração central;

 

II -

 

percentuais de tributos incidentes sobre o preço do serviço, excluídos aqueles de natureza 
direta e personalística, em especial aqueles mencionados no § 2º deste artigo, que oneram a contratada;

 

III -

 

taxa de risco, seguro e garantia do empreendimento;

 

IV -

 

taxa

 

de despesas financeiras; e

 

V -

 

taxa de lucro.

 

§ 2º O Imposto de Renda Pessoa Jurídica -

 

IRPJ  e

 

a Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido -

 

CSLL não se consubstanciam em despesas indiretas passíveis de inclusão na taxa de BDI do orçamento-
base da licitação.

 

§ 3º

 

Os preços unitário e global estabelecidos nos contratos incluem todos os custos e 
despesas necessários à perfeita execução do seu objeto.

 

§ 4º

 

No contrato específico de cada obra ou serviço de engenharia e/ou arquitetura 
contratados, na cláusula do valor para a execução do seu objeto, deverá constar explicitamente o percentual 
relativo a materiais e a mão de obra.

 

§ 5º

 

O edital deverá exigir que os licitantes apresentem, em suas propostas, a composição 
analítica do percentual do BDI e dos Encargos Sociais -

 

ES, discriminando todas as parcelas que o compõem, ou 
a exigência de que apresentem declaração de que aceitam as composições constantes no anexo ao edital, ou, 
ainda, explicitar que no caso da licitante não apresentar a composição do BDI, considerar-se-á que adotou o BDI 
referencial constante em anexo do edital. 

Art. 14. O edital ou o contrato de obras e serviços de engenharia e/ou arquitetura deverá 
indicar o critério de reajustamento de preços, sob a forma de reajuste em estrito senso, admitida a adoção de 
índice setorial.

 
Parágrafo único. No caso de serviços de engenharia e/ou arquitetura continuados com 

dedicação exclusiva de mão de obra, o reajustamento de preços será feito na espécie repactuação.

 

Art. 15. Comprovada a inviabilidade técnico-econômica de parcelamento do objeto da 
licitação, nos termos da legislação em vigor, os itens de fornecimento de materiais e equipamentos de natureza 
específica que possam ser fornecidos por empresas com especialidades próprias e diversas e que representem 
percentual significativo do preço global da obra devem apresentar incidência de taxa de

 

BDI reduzida em relação 
à taxa aplicável aos demais itens.

 

Parágrafo único.

 

No caso do fornecimento de equipamentos, sistemas e materiais em que 
a contratada não atue como intermediário entre o fabricante e a administração pública ou que tenham projetos,

 

fabricação e logísticas não padronizados e não enquadrados como itens de fabricação regular e contínua nos 
mercados nacional ou internacional, o BDI poderá ser calculado e justificado com base na complexidade da 
aquisição, com exceção à regra prevista no caput

 

deste artigo.

 

Art. 16. Na Anotação de Responsabilidade Técnica -

 

ART ou no Registro de 
Responsabilidade Técnica -

 

RRT relativas às planilhas orçamentárias deverá constar do projeto que integrar o 
edital de licitação, inclusive de suas eventuais alterações.

 

Art. 17. Os critérios de aceitabilidade de preços deverão constar do edital de licitação para 
contratação de obras e serviços de engenharia e/ou arquitetura.

 

Art. 18. A minuta de contrato deverá conter cronograma físico-financeiro com a especificação 
física completa das etapas necessárias à medição, ao monitoramento e ao controle das obras.

 

§ 1º As medições serão efetuadas na data prevista da conclusão das parcelas constantes do 
cronograma físico-financeiro, que deverá ser ilustrado por representação gráfica.

 

§ 2º Os regimes de execução a que se referem os incisos II, III, IV e VI do caput

 

do art. 46 
da Lei Federal nº 14.133, de 2021, serão licitados por preço global e adotarão sistemática de medição e pagamento 
associada à execução de etapas do cronograma físico-financeiro vinculadas ao cumprimento de metas de 
resultado, vedada a adoção de sistemática de remuneração orientada por preços unitários ou referenciada pela 
execução de quantidades de itens unitários.

 

§ 3º

 

Para efeito de medição e de faturamento, relativo aos serviços executados, deverá ser 
considerado o cumprimento do avanço das etapas construtivas definidas no cronograma físico-financeiro, que será 
peça integrante do contrato.
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§ 4º

 

O cronograma físico-financeiro deverá prever parcelas a cada 30 (trinta) dias, mantendo 
coerência com a execução dos serviços em cada parcela, podendo prever prazo menor para a primeira, para a 
última e para casos especiais autorizados pela autoridade competente.

 

§ 5º

 

O cronograma físico-financeiro referencial do planejamento adequado da obra deve ser 
estabelecido pelo contratante, podendo a contratada adequá-lo, estando sujeito à aprovação do contratante.

 

§ 6º

 

A contratada poderá solicitar a revisão do cronograma inicial, quando necessária, 
cabendo ao contratante autorizar a sua readequação, desde que motivada e justificada por fatos não imputados à 
contratada e que não contrariem os princípios que regem as licitações e contratações públicas.

 

CAPÍTULO

 

III

 

DA FORMAÇÃO DOS PREÇOS DAS PROPOSTAS E CELEBRAÇÃO DE ADITIVOS EM OBRAS E 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA E/OU ARQUITETURA

 

Art. 19. Em caso de adoção dos regimes de empreitada por preço global, de empreitada 
integral e contratação por tarefa, deverão ser observadas as seguintes disposições para formação e aceitabilidade 
dos preços:

 

I -

 

na formação do preço que constará das propostas dos licitantes, poderão ser utilizados 
custos unitários diferentes daqueles obtidos a partir dos sistemas de custos de referência previstos neste 
Regulamento, desde que o preço global orçado e o de cada um dos itens fiquem iguais ou abaixo dos preços de 
referência da administração pública obtidos na forma estabelecida neste Regulamento, assegurado aos órgãos de 
controle o acesso irrestrito a essas informações; e

 

II -

 

deverá constar do edital e do contrato, cláusula expressa de concordância da contratada 
com a adequação do projeto que integrar o edital de licitação, e, as alterações contratuais sob alegação de falhas 
ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos 
preliminares do projeto não poderão ultrapassar, no seu conjunto, 10% (dez por cento) do valor total do contrato, 
computando-se esse percentual para verificação do limite previsto nos art. 125 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

 

Art. 20. Os critérios de aceitabilidade de preços serão definidos em relação ao preço global 
e de cada uma das etapas previstas no cronograma físico-financeiro do contrato, que deverão constar do edital de 
licitação.

 

§ 1º O edital deverá prever que o percentual de desconto apresentado pelos licitantes incidirá 
linearmente sobre os preços de todos os itens do orçamento estimado constante do instrumento convocatório.

 

§ 2º A não adoção da incidência de desconto linear previsto no § 1º

 
deste artigo deverá ser 

justificada nos autos do procedimento licitatório.
 

§ 3º A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência 
não poderá ser reduzida em favor da contratada em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha 
orçamentária.

 Art. 21. A formação do preço dos aditivos contratuais contará com orçamento específico 
detalhado em planilhas elaboradas pelo órgão ou entidade

 

responsável pela licitação, na forma prevista no art. 6º 
ao 18, observado o disposto no art. 20, todos deste

 

Regulamento e, no caso de alteração unilateral do contrato, 
mantidos os limites previstos no art. 125 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

 

CAPÍTULO

 

IV

 

DO ORÇAMENTO PARA O REGIME DE CONTRATAÇÃO INTEGRADA E SEMI -INTEGRADA

 

Art. 22. No processo licitatório para contratação de obras e serviços de engenharia sob os 
regimes de contratação integrada ou semi-integrada, o valor estimado da contratação será calculado nos termos 
do § 2º

 

do art. 23 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, acrescido

 

ou não de parcela referente à remuneração do 
risco, e, sempre que necessário e o anteprojeto o permitir, a estimativa de preço será baseada em orçamento 
sintético, balizado em sistema de custo definido pela Administração, devendo a utilização de metodologia expedita 
ou paramétrica e de avaliação aproximada baseada em outras contratações similares ser reservada às frações do 
empreendimento não suficientemente detalhadas no anteprojeto.

 

§ 1º A parcela referente à remuneração do risco a que se refere o caput

 

deste artigo, se 
adotada, não integrará a parcela de BDI do orçamento estimado, devendo ser considerada apenas para efeito de 
análise de aceitabilidade das propostas ofertadas no processo licitatório.

 

§ 2º A estimativa de preço deve se basear em orçamento sintético tão detalhado quanto 
possível, devidamente adaptada às condições peculiares da obra, devendo a utilização de estimativas 
paramétricas e avaliações aproximadas baseadas em obras similares ser restringida às frações do 
empreendimento não suficientemente detalhadas pelo anteprojeto.

 

§ 3º

 

Será exigido dos licitantes ou contratados, no orçamento que compuser suas respectivas 
propostas, no mínimo, o mesmo nível de detalhamento do orçamento sintético referido no mencionado parágrafo.

 

CAPÍTULO

 

V

 

DO ORÇAMENTOS PARA A CONTRATAÇÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

 

Art. 23.

 

Considera-se solução de Tecnologia da Informação e Comunicação –

 

TIC bens e/ou 
serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação que, isolada ou conjuntamente, visam ao alca nce dos 
resultados pretendidos com a contratação.

 

Parágrafo único. Excluem-se da categoria de Tecnologia da Informação e Comunicação as 
soluções cuja automação, ainda que integrada por componentes de software ou hardware, não visem à gestão de 
informação e comunicação.

 

Art. 24. A estimativa de preços considerará a solução da Tecnologia da Informação e 
Comunicação, nos termos do art. 23 a partir dos parâmetros estabelecidos no art. 1º, ambos deste Regulamento.

 

§ 1º Poderá ser utilizada tabela oficial, hipótese em que será admitida a utilização de um 
único preço de referência, inclusive para os fins do inciso IX do art. 75 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

 

§ 2º Nas contratações realizadas com empresas estatais de TIC, os órgãos e entidades 
deverão solicitar, junto com a proposta comercial, os demonstrativos de formação de preços de cada serviço e 
sistema objeto da proposta, em nível de detalhamento que permita a identificação dos recursos produtivos 
utilizados (insumos), com as respectivas quantidades e custos.  

§ 3º
 

A proposta comercial apresentada pelas empresas estatais deve atender ao disposto no 
§ 2º deste artigo, devendo ser formulada de modo a explicitar os critérios de formação dos preços dos serviços, 
margens utilizadas e as metodologias aplicáveis a essas margens.

 
Art. 25.

 

Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

 
Nova Andradina-MS, 24

 

de março

 

de 2023.

 

José Gilberto Garcia

 
  

PREFEITO MUNICIPAL

 

DECRETO Nº. 3.158, de 24

 

de Março

 

de 2023.

 

Regulamenta, no âmbito da Administração Pública do 
Município de Nova Andradina -

 

MS, o

 

enquadramento dos 
bens de consumo nas categorias

 

de qualidade comum e de 
luxo,

 

a que se refere a Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, 
que “Estabelece normas gerais de licitação e contratação 
para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e 
fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios”.

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
de suas atribuições legais, de conformidade com inciso VII do art. 72 da Lei Orgânica do Município e tendo em 
vista o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021,

 

:

 

Art. 1º.

 

Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas do Município deverão ser

 

de

 

qualidade comum, não superior ao necessário para cumprir as finalidades às quais se destinam,

 

vedada a 
aquisição de artigos de luxo.

 

§1º

 
Considera-se bem e serviço comum aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade

 

atendam restritamente as características técnicas e funcionais da necessidade essencial do bem
 

ou serviço a ser 
adquirido. 

§2º Considera-se bem de consumo de luxo, aquele:  
a)

 
que se revelar, sob os aspectos de qualidade e preço, superior ao necessário para a 

execução do objeto e satisfação das necessidades da Administração Municipal;

 b)

 

cujos padrões descritivos ultrapassam demasiadamente a necessidade essencial do bem 
ou

 

serviço a ser adquirido.

 

§3º

 

Não será enquadrado como bem de luxo aquele que, mesmo considerado na definição 
do

 

parágrafo anterior:

 

a)

 

for adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem e qualidade comum de 
mesma

 

natureza; ou

 

b)

 

tenha as características superiores justificadas em face da estrita atividade do órgão ou 
da

 

entidade.

 

§4º

 

Compete à Autoridade máxima do órgão solicitante, a decisão motivada para a aquisição

 

mencionada no parágrafo anterior.

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

 

Nova Andradina-MS, 24

 

de março

 

de 2023.

 

José Gilberto Garcia

 
  

PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO Nº. 3.159, de 24

 

de Março

 

de 2023.

 

Regulamenta, no âmbito da Administração Pública do 
Município de Nova Andradina -

 

MS, as locações de imóveis 
a que se refere a Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que 
“Estabelece normas gerais de licitação e contratação para 
as Administrações Públicas diretas, autárquicas e 
fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios”.

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
de suas atribuições legais, de conformidade com inciso VII do art. 72 da Lei Orgânica do Município e tendo em 
vista o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021,

 

:

 

CAPÍTULO I

 

DISPOSIÇÕES GERAIS

 

Art. 1º. As locações de imóveis pela Administração municipal deverá, nos termos do art. 51 
da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, ser precedida de licitação e avaliação prévia, que levará em conta o estado de 
conservação do bem, os custos das adaptações necessárias e o prazo de amortização dos investimentos 
necessários.

 

Parágrafo único.

 

Excetua-se da obrigatoriedade da licitação prévia a hipótese prevista no 
inciso V do art. 74 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

 

Art. 2º. A locação tem como objetivo atender as necessidades de instalação da 
Administração municipal e poderá ser concretizada quando:

 

I

 

-

 

inexistir imóvel no acervo patrimonial do Município de Nova Andradina que atenda às 
necessidades de instalação indispensáveis para a prestação do serviço público;

 

II

 

-

 

inexistir imóvel público sob domínio da União, Distrito Federal ou Município disponível

 

ao 
Município de Nova Andradina: 

 

a)

 

a título gratuito, que atenda às

 

necessidades de instalação indispensáveis para a 
prestação do serviço público; ou

 

b)

 

a título oneroso, cujas condições sejam mais favoráveis comparadas à locação; e

 

III

 
-

 
reste impossibilitada a realização de permuta com outro imóvel público ou particular.

 

§ 2º
 

A Secretaria Municipal responsável pela gestão do patrimônio do Município poderá editar 
normas regulamentares, com vista a melhor execução das normas deste Regulamento.  

Art. 3º. Os contratos poderão ser firmados pelo prazo de 12 (doze) meses.  
§ 1º

 
Para que as locações com prazo inicial superior a 12 (doze) meses sejam autorizadas, 

deverá o interessado demonstrar:

 
I

 

-

 

a vantagem econômica na fixação do prazo de vigência por período superior a 12 (doze) 
meses, demonstrada mediante a redução significativa do valor do aluguel mensal em comparação com o valor 
médio de mercado, atestado em laudo de avaliação; e

 

II

 

-

 

a preservação da vantagem econômica do contrato de locação, aferida por verificação 
anual, facultando-se ao Município renegociar o valor do

 

aluguel à luz das novas condições do mercado ou, 
frustrada a renegociação, rescindir o contrato sem ônus para o Erário.

 

§ 2º

 

Os contratos poderão ser prorrogados por período igual ao inicialmente estabelecido e, 
assim, sucessivamente, observado o disposto no § 1º deste artigo para prorrogações por prazo superior a 12 
(doze) meses.

 

§ 3º

 

Findo o prazo contratual, inicial ou prorrogado, é facultada a celebração de novo contrato 
de locação do mesmo imóvel, em conformidade com as regras preceituadas

 

no presente Regulamento.

 

Art. 4º. Os contratos poderão ter cláusula de reajuste do valor do aluguel, com periodicidade 
nunca inferior à anual, devendo fixar, nesse caso, a época e as condições a que ficarão sujeitos os reajustes.

 

§ 1º

 

O reajuste a que se refere este artigo será efetuado por apostila ao contrato, de forma 
automática, independente de solicitação do locador, e calculado com base na variação do Índice Geral de Preços 
-

 

Disponibilidade Interna -

 

IGP-DI, da Fundação Getúlio Vargas, ou, se for extinto, outro índice que o substitua, a 
critério da Administração.

 

§ 2º

 

A unidade competente deverá elaborar o seu respectivo dirigente ou titular deverá 
aprovar o cálculo do reajuste, bem como autorizar o pagamento do aluguel atualizado e de seus consectários.

 

§ 3º

 

O demonstrativo dos cálculos será publicado no Diário Oficial do Município, no prazo de 
até 20 (vinte) dias de sua aprovação.

 

CAPÍTULO II

 

PROCEDIMENTOS

 

Art. 5º. O procedimento de locação será iniciado por meio de requerimento à Secretaria 
Municipal responsável pela gestão do patrimônio do Município de Nova Andradina

 

contendo:

 

I

 

-

 

justificativa para a locação do imóvel;

 

II

 

-

 

indicação do município/região onde pretende imóvel para instalação;

 

III

 

-

 

nome do órgão/Entidade e/ou setor/unidade que utilizará o imóvel;

 

IV

 

-

 

número de funcionários que atuarão no local;

 

V

 

-

 

principais atividades que serão desenvolvidas no imóvel, com destaque para a 
necessidade de realização de atendimento ao público;

 

VI

 

-

 

estimativa da dimensão total de área construída, número e tamanho das salas;

 

VII

 

-

 

necessidade e número de vagas de estacionamento;

 

VIII -

 

necessidade de área externa livre e respectivo tamanho; e

 

IX

 

-

 

outros elementos julgados necessários, justificativa da necessidade da utilização do 
imóvel pretendido.

 

Art. 6º. Recebido o requerimento de que trata o artigo anterior, a Secretaria Municipal 
responsável pela gestão do patrimônio do Município verificará a existência de imóvel ocioso que atenda às 
necessidades apresentadas, que será imediatamente informada ao interessado caso localizada.

 

§ 1º

 

Aceito o imóvel, a Secretaria Municipal responsável pela gestão do patrimônio do 
Município de Nova Andradina providenciará a transferência da carga patrimonial do imóvel para o interessado.

 

§ 2º

 

Confirmada a inexistência de imóvel disponível, deverá o interessado instaurar 
procedimentos que apurem a possibilidade de permuta com bens imóveis de terceiros, com vistas a redução de 
despesas municipais com aluguel.

 

§ 3º

 

Justificada as impossibilidades de prosseguimento dos trâmites descritos nos §§ 1º e 2º 
do caput

 

deste artigo, poderá ser processada a solicitação de locação do imóvel e encaminhada para deliberação 
da autoridade máxima do órgão ou entidade solicitante, com vistas a autorizar a locação.

 

Art. 7º. Dar-se-á continuidade ao processo de locação com a juntada dos seguintes 
documentos pelo órgão ou entidade pública municipal interessada na locação:

 

I

 

-

 

comprovação das causas que autorizam a locação do imóvel, dispostas no art. 2º deste

 

Regulamento;

 

II

 

-

 

elementos técnicos instrutores, contendo, detalhadamente, os motivos que justificam a 
necessidade instalação, sua singularidade para atendimento do interesse público e a vantagem para a 
Administração com a locação, bem com a indicação das características do imóvel, tais como localização, 
dimensão, tipologia da edificação e destinação, entre outros elementos físicos necessários para sua melhor 
caracterização;

 

III

 

-

 

as razões pelas quais o imóvel escolhido é o único que pode satisfazer as necessidades 
de instalação e localização, de forma a justificar contratação por dispensa ou inexigibilidade de licitação;

 

IV

 

-

 

identificação do (s) locador (es), efetuado pela apresentação dos seguintes documentos:

 

a)

 
Cédula de identidade (RG) e comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoa Física 

(CPF), se pessoa física;
 

b) Registro comercial, no caso de microempresário individual;  
c)

 
Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, em se tratando de sociedades por ações, acompanhado dos documentos 
de eleição de seus administradores.

 
d)

 

comprovante de inscrição do ato constitutivo, em se tratando de sociedades civis, 
acompanhada de ato formal de designação da diretoria em exercício, ou, em caso de diretor pessoa jurídica, 
acompanhados dos documentos comprobatórios desta e de seu representante legal.

 

V

 

-

 

Certidão atualizada da matrícula ou transcrição do imóvel expedida pelo competente 
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca onde se encontra o mesmo, que identifique o terreno registrado em 
nome do Locador e a edificação existente averbada/registrada no respectivo documento cartorial do imóvel, nos 
termos do art. 167, inciso II, item 4, da Lei Federal nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973:

 

a)

 

caso a edificação não esteja averbada na matrícula/transcrição do imóvel e não seja 
localizado na região outro imóvel com edificação averbada que atenda às necessidades do órgão ou entidade, o 
setor administrativo, poderá ser efetivada a locação do imóvel nestas condições desde que devidamente justificada 
e comprovada tal circunstância;

 

b)

 

no caso previsto na alínea “a” do inciso V, previamente a formalização do termo aditivo de 
prorrogação de contrato de locação de imóvel, o locador deverá assinar o termo de compromisso de averbação 
da edificação, no qual o mesmo se compromete a providenciar a averbação da edificação no prazo de 12 (doze) 
meses, sob pena de não prorrogação do contrato.

 

VI

 

-

 

documentação comprobatória de regularidade fiscal e trabalhista;

 

VII

 

-

 

instrumento de mandato, contendo poderes para celebrar e firmar contrato em nome do 
representado;

 

VIII

 

-

 

croquis ou planta que mostre as divisões internas da edificação que se pretende locar;

 

IX

 

-

 

formulário contendo a descrição das condições gerais do imóvel, preenchido e assinado 
pelo engenheiro integrante do quadro de servidores do Município, pelo locador e pelo representante legal do órgão 
interessado;

 

X

 

-

 

parecer

 

técnico elaborado por engenheiro ou arquiteto, preferencialmente integrante do 
quadro de servidores Município;

 

XI

 

-

 

aceite do locador no laudo de avaliação ou em documento próprio, quando o valor da 
avaliação for inferior à sua proposta inicial;

 

XII

 

-

 

documentação comprobatória da disponibilidade financeira e orçamentária para fazer 
frente a despesa prevista para o exercício financeiro em que iniciado o período locatício;

 

XIII

 

-

 

minuta do contrato de locação;
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XIV

 

-

 

manifestação jurídica sobre a adequação jurídica da minuta do contrato, do edital de 
licitação ou de sua dispensa ou inexigibilidade.

 

Art. 8º. Recebido o requerimento de que trata o artigo anterior, a Secretaria Municipal 
responsável pela gestão do patrimônio do Município de Nova Andradina

 

verificará a existência de imóvel ocioso 
que atenda as necessidades apresentadas, que será imediatamente informada ao interessado caso localizada.

 

§ 1º

 

Aceito o imóvel, a Secretaria Municipal responsável pela gestão do patrimônio do 
Município de Nova Andradina

 

providenciará a transferência da carga patrimonial do imóvel para o interessado.

 

§ 2º

 

Confirmada a inexistência de imóvel disponível ou se, justificadamente, o localizado pela 
Secretaria Municipal responsável pela gestão do patrimônio do Município de Nova Andradina

 

for recusado pelo 
interessado, será processada a solicitação de locação do imóvel e encaminhada para deliberação do Titular do 
órgão ou entidade solicitante, com vistas a autorizar a locação.

 

Art. 9º. Autorizada a locação, competirá ao interessado providenciar:

 

I

 

-

 

a assinatura do contrato de locação do imóvel pelo Titular do órgão ou entidade, pelo 
locador ou seu representante legal e pelas testemunhas instrumentárias;

 

II

 

-

 

o empenho da despesa;

 

III

 

-

 

a publicação do extrato do contrato e/ou do ato de dispensa ou inexigibilidade de licitação 
no Diário Oficial do Município, e a divulgação

 

no sítio eletrônico oficial do Município de Nova Andradina

 

em até 20 
(vinte) dias úteis após sua assinatura;

 

IV

 

-

 

a entrega ao locador de uma via do contrato assinada, acompanhado de uma via da 
descrição das condições gerais do imóvel;

 

V -

 

o arquivamento de uma via, física ou digital, do contrato de locação para formação do 
livro de contratos do respectivo órgão ou entidade;

 

VI -

 

o cadastro do contrato no sistema eletrônico

 

do Município

 

de Nova Andradina

 

Art. 10. Nenhum pagamento será efetuado antes da publicação dos extratos da dispensa ou 
inexigibilidade de licitação e/ou do contrato no Diário Oficial do Município de

 

Nova Andradina.

 

CAPÍTULO III

 

ALTERAÇÕES CONTRATUAIS E TERMOS ADITIVOS

 

Art. 11. As prorrogações de prazo ou as alterações nas condições da locação serão 
celebradas por meio termo aditivo, autuado em processo próprio e apensado àquele em que foi celebrado

 

o 
contrato original.

 

Art. 12. Quaisquer alterações contratuais somente poderão ser efetuadas durante o prazo 
de vigência do contrato. 

Parágrafo único. Encerrado o prazo de vigência previsto no contrato, nenhuma alteração 
poder-lhe-á ser efetuada.

 Art. 13. No processamento do termo aditivo deverão ser atualizados os documentos de que 
tratam os incisos, IV a VII e XII a XIV do art. 7º deste Regulamento, bem como instruído o processo com:

 
I

 

-

 

a minuta do termo aditivo; e

 

II

 

-

 

manifestação

 

jurídica sobre a adequação jurídica da minuta do termo aditivo.

 

Art. 14. Admitir-se-á a alteração do locador em caso de alteração subjetiva na propriedade 
do imóvel locado, a qual será efetuada por termo aditivo.

 

Parágrafo único.

 

No processamento do termo aditivo de que trata o caput

 

deste artigo 
deverá o processo ser instruído com os documentos de que trata tratam os incisos, IV a VII e XIII e XIV do art. 7º 
deste Regulamento, bem como instruído o processo com:

 

I

 

-

 

a minuta do termo aditivo; e

 

II

 

-

 

manifestação jurídica sobre a adequação jurídica da minuta do termo aditivo.

 

Art. 15. Tratando-se de aditivo para alteração da área do imóvel locado, o processo deverá 
ser instruído com documentos de que trata tratam os incisos, IV a XIII do art. 7º deste Regulamento, bem como 
instruído o processo com:

 

I

 

-

 

a minuta do termo aditivo, conforme modelo aprovado pela unidade administrativa da 
secretaria responsável pela gestão do patrimônio imobiliário do Município de Nova Andradina; e

 

II

 

-

 

manifestação

 

jurídica sobre a adequação jurídica da minuta do termo aditivo.

 

CAPÍTULO IV

 

TÉRMINO DA LOCAÇÃO, INDENIZAÇÃO E DESPESAS EXTRAORDINÁRIAS

 
 

Art. 16. O término da locação dar-se-á pelo advento de seu termo final ou por rescisão.

 

Art. 17. A rescisão do contrato de locação poderá se dar por ato unilateral ou por mútuo 
consentimento, conforme disciplinado no contrato.

 

Art. 18. Da intenção de rescindir consensualmente o contrato deverá a parte interessada 
notificar os demais envolvidos com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

 

Art. 19. A pedido do (s) locador (es), poderão ser-lhe indenizados os valores decorrentes de 
eventuais reformas necessárias para entrega do imóvel locado no estado em que se encontrava no ato da locação, 
conforme descrição das condições gerais do Imóvel.

 

§ 1º Caberá ao setor de engenharia e arquitetura efetuar o levantamento das condições 
atuais do imóvel, no prazo máximo de

 

30 (trinta) dias, em cotejo com o contido nas descrições gerais do imóvel 

prévia à locação, manifestando quanto a necessidade de reformas ou reparos para restituir o imóvel às condições 
iniciais da locação, e, em caso positivo, do respectivo orçamento.

 

§ 2º

 

No orçamento de que trata o § 1º deste artigo não deverá ser computado Benefícios de 
Despesas Indiretas-

 

BDI.

 

§ 3º

 

O (s) locador (es) deverá (ão) apresentar 3 (três) orçamentos das reformas ou reparos 
para os quais requer indenização, caso não concorde com a avaliação realizada pelo setor de engenharia e 
arquitetura do Município.

 

O município analisará o pedido de reavaliação e decidirá sobre a procedência ou não da 
discordância e estabelecerá o valor da indenização.

 

Art. 20. O acordo para pagamento da indenização de reformas ou reparos será formalizado 
em instrumento próprio, processado em protocolo administrativo que deverá ser apensado ao da contratação 
original.

 

Parágrafo único.

 

Não havendo acordo, poderá a Administração efetuar o pagamento do 
valor incontroverso da indenização, discutindo apenas o saldo.

 

Art. 21. As despesas ordinárias de condomínio são de responsabilidade do órgão ou entidade 
locatária, que fará o seu pagamento diretamente à administração do condomínio.

 

Art. 23. As despesas extraordinárias do condomínio são de responsabilidade do (s) 
proprietário (s) do imóvel.

 

Parágrafo único.

 
Consideram-se despesas extraordinárias de condomínio aquelas que não 

se refiram aos gastos rotineiros de manutenção do edifício, especialmente:
 

I - obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do imóvel;  
II - pintura das fachadas, empenas, poços de aeração e iluminação, bem como das 

esquadrias externas;

 III

 

-

 

obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do edifício;

 
IV -

 

indenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de empregados, ocorridas em 
data anterior ao início da locação;

 

V

 

-

 

instalação de equipamento de segurança e de incêndio, de acessibilidade, de telefonia, 
de intercomunicação, de esporte e de lazer;

 

VI

 

-

 

despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum;

 

VII

 

-

 

constituição de fundo de reserva.

 

CAPÍTULO V

 

DISPOSIÇÕES ESPECIAIS

 

Art. 24. Salvo disposição contratual em contrário, o pagamento dos tributos e do prêmio de 
seguro complementar contra incêndio é de responsabilidade do (s) locador (es).

 

Art. 25. A Secretaria Municipal responsável pela gestão do patrimônio poderá regulamentar 
procedimentos e instituir modelos de formulários e minutas de instrumentos, os quais serão de utilização 
obrigatória pelos órgãos e entes do Poder Executivo municipal.

 

Art. 26.

 

Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

 

Nova Andradina-MS, 24

 

de março

 

de 2023.

 
 

José Gilberto Garcia

 
  

PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO Nº. 3.160, de 24

 

de Março

 

de 2023.

 

Regulamenta, no âmbito da Administração Pública do 
Município de Nova Andradina -

 

MS, o reequilíbrio 
econômico-financeiro dos contratos a que se refere a Lei nº 
14.133, de 01 de abril de 2021, que “Estabelece normas 
gerais de licitação e contratação para as Administrações 
Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios”.

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
de suas atribuições legais, de conformidade com inciso VII do art. 72 da Lei Orgânica do Município e tendo em 
vista o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021,

 

:

 

CAPÍTULO I

 

DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

 

Art. 1º. O reequilíbrio econômico e financeiro pode se dar na forma de:

 

I -

 

revisão de contrato ou reequilíbrio econômico e financeiro em sentido estrito;

 

II -

 

reajustamento de preços;

 

III -

 

repactuação de preços; e

 

IV -

 

atualização monetária.

 

CAPÍTULO

 

II

 

DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO DE PREÇOS DOS CONTRATOS

 

Art. 2º. O reajustamento de preços, quando e se for o caso, será efetuado na periodicidade 
prevista em lei nacional, considerando-se a variação ocorrida desde a data do orçamento estimado, até a data do 
efetivo adimplemento da obrigação, calculada pelo índice definido no contrato.

 

Parágrafo único.

 

A data do orçamento estimado a que se refere o caput

 

deste artigo é a 
data em que o orçamento ou a planilha orçamentária foi elaborada, independente da data da tabela referencial 
utilizada, se for o caso.

 

Art. 3º. O edital ou o contrato de obras e serviços de engenharia e/ou arquitetura, de serviços 
continuados e não continuados sem mão de obra com dedicação exclusiva ou sem predominância de mão de 
obra, deverá indicar o critério de reajustamento de preços e a periodicidade, sob a forma de reajustamento em 
sentido estrito, com a adoção de índices específicos ou setoriais.  

§ 1º Na ausência dos índices específicos ou setoriais, previstos no artigo anterior, adotar-se-
á o índice geral de preços mais vantajoso para a Administração, calculado por instituição oficial que retrate a 
variação do poder aquisitivo da moeda.

 
§ 2º

 

Independentemente do prazo de duração do contrato, será obrigatória a previsão no 
edital de índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado e com a 
possibilidade de ser estabelecido mais de um índice

 

específico ou setorial, em conformidade com a realidade de 
mercado dos respectivos insumos.

 

§ 3º

 

Quando, antes da data do reajustamento, já tiver ocorrido a revisão do contrato para a 
manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, será a revisão considerada à ocasião do reajuste, para evitar 
acumulação injustificada.

 

§ 4º

 

Se em consequência de culpa da contratada forem ultrapassados os prazos, o 
reajustamento só será aplicado com índice correspondente ao respectivo período de execução previsto no 
cronograma físico-financeiro, sem prejuízo das penalidades.

 

§ 5º

 

Se a contratada antecipar cronograma, o reajustamento somente será aplicado com 
índice correspondente ao período de execução efetiva, conforme planilha de medição.

 

§ 6º

 

O registro do reajustamento de preços deve ser formalizado por simples apostila.

 

§ 7º

 

Se, juntamente do reajustamento, houver a necessidade de prorrogação de prazo e/ou 
acréscimo e/ou supressão de serviços, é possível formalizá-lo no mesmo termo aditivo.

 

§ 8º

 

A contratada ao assinar aditivo ao contrato mantendo as demais cláusulas em vigor, 
sem ressalva em relação ao reajustamento de preços, importará renúncia quanto às parcelas reajustáveis 
anteriores ao aditivo.

 

§ 9.º

 

Aplica-se o procedimento previsto nesta

 

subseção nas contratações decorrentes de ata 
de registro de preços.

 

CAPÍTULO

 

III

 

DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS DOS CONTRATOS

 

Art. 4º. Repactuação de preços é uma forma de manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato que deve ser utilizada para serviços continuados com dedicação exclusiva da mão de obra, 
ou com predominância de mão de obra, por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar 
prevista no instrumento convocatório com data vinculada à apresentação das propostas, para os custos 
decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo ou à convenção coletiva ao qual o orçamento esteja 
vinculado, para os custos decorrentes da mão de obra.

 

Art. 5º. Será admitida a repactuação dos preços dos serviços de engenharia e/ou arquitetura 
continuados contratados com prazo de vigência igual ou superior a doze meses, desde que seja observado o 
interregno mínimo de um ano.

 

Parágrafo único.

 

Para que haja a repactuação dos preços é necessária a demonstração 
analítica da variação dos

 

componentes dos custos.

 

Art. 6º. O intervalo mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado a partir 
da data do orçamento a que a proposta se referir, isto é, da data do acordo, convenção ou dissídio coletivo de 
trabalho, para os custos decorrentes de mão de obra, e da data limite para a apresentação da proposta em relação 
aos demais insumos com custos decorrentes do mercado.

 

Parágrafo único. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a 
repactuação com data base de acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho poderá ser dividida em tantos 
quantos forem os acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho das categorias envolvidas na 
contratação.

 

Art. 7º. Em caso de repactuação subsequente à primeira, correspondente à mesma parcela 
objeto da nova solicitação, o prazo de 1 (um) ano terá como data-base a data em que se iniciaram os efeitos 
financeiros da repactuação anterior realizada, independentemente daquela em que celebrada ou apostilada.

 

Art. 8º. As repactuações serão precedidas de solicitação da contratada, acompanhada de 
demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de 
preços e do novo acordo ou convenção coletiva que fundamenta a repactuação.

 

§ 1º A repactuação de preços deverá ser pleiteada pela contratada até a data da prorrogação 
contratual subsequente ou até o termo final da vigência contratual, sob pena de ocorrer preclusão lógica de exercer 
o seu direito.

 

§ 2º

 

É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na 
proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, 
acordo coletivo ou convenção coletiva.

 

§ 3º

 

Quando houver necessidade de repactuação, devem ser consideradas as seguintes 
circunstâncias:

 

I -

 

os preços praticados no mercado e em outros contratos da Administração;

 

II

 
-

 
as particularidades do contrato em vigor;

 

III

 
-

 
o novo acordo ou convenção coletiva das categorias profissionais;

 

IV
 

-
 

a nova planilha com a variação dos custos apresentada;
 

V - indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas 
ou outros equivalentes; e

 VI

 
-

 
a disponibilidade orçamentária do órgão ou entidade contratante.

 § 4º

 

A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos.

 

§ 5º

 

O prazo referido no § 4º deste artigo ficará suspenso enquanto a contratada não cumprir 
os atos ou apresentar a documentação solicitada pela contratante para a comprovação da variação dos custos.

 

§ 6º

 

O órgão ou entidade contratante poderá realizar diligências para conferir a variação de 
custos alegada pela contratada.

 

Art.

 

9º. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências 
iniciadas observando-se o seguinte:

 

I

 

-

 

a partir da assinatura da apostila;

 

II

 

-

 

em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de 
periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou

 

III -

 

em data anterior à repactuação, exclusivamente quando a repactuação envolver revisão 
do custo de mão

 

de obra e estiver vinculada a instrumento legal, acordo, convenção ou sentença normativa que 
contemple data de vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de compensação do pagamento 
devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações futuras.

 

§ 1º No caso previsto no inciso III do caput

 

deste artigo, o pagamento retroativo deverá ser 
concedido exclusivamente para os itens que motivaram a retroatividade, e apenas em relação à diferença 
porventura existente.

 

§ 2º

 

A Administração deverá assegurar-se de que os preços contratados são compatíveis 
com aqueles praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade da contratação mais vantajosa.

 

§ 3º

 

A Administração poderá prever o pagamento retroativo do período em que a proposta 
de repactuação permaneceu sob sua análise, por meio de termo de reconhecimento de dívida.

 

§ 4º

 

Na hipótese do § 3º deste artigo, o período em que a proposta permaneceu sob a análise 
da Administração será contado como tempo decorrido para fins de contagem da anualidade da próxima 
repactuação.

 

CAPÍTULO

 

IV

 

DA REVISÃO DE CONTRATO OU REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO EM SENTIDO ESTRITO

 

Art. 10. A revisão ou reequilíbrio econômico-financeiro do contrato em sentido estrito é 
decorrência da teoria da imprevisão, tendo lugar quando a interferência causadora do desequilíbrio econômico-
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financeiro consistir em um fato imprevisível ou previsível de consequências incalculáveis, anormal e extraordinário, 
isto é, que não esteja previsto no contrato.

 

Parágrafo

 

único.

 

A revisão ou reequilíbrio econômico-financeiro em sentido estrito pode ser 
concedido a qualquer tempo, independentemente de previsão contratual, desde que verificados os seguintes 
requisitos:

 

I

 

-

 

o evento seja futuro e incerto;

 

II

 

-

 

o evento ocorra

 

após a apresentação da proposta;

 

III

 

-

 

o evento não ocorra por culpa da contratada;

 

IV

 

-

 

a possibilidade da revisão contratual seja aventada pela contratada ou pela contratante;

 

V

 

-

 

a modificação seja substancial nas condições contratadas, de forma que seja 
caracterizada alteração desproporcional entre os encargos da contratada e a retribuição do contratante;

 

VI

 
-

 
haja nexo causal entre a alteração dos custos com o evento ocorrido e a necessidade de 

recomposição da remuneração correspondente em função da majoração ou minoração dos encargos da 
contratada; 

VII - seja demonstrado nos autos a quebra de equilíbrio econômico-financeiro do contrato, 
por meio de apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que a 
contratação se tornou inviável nas condições inicialmente pactuadas.

 
CAPÍTULO V

 
DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

 

Art. 11. A atualização monetária é devida em razão do processo inflacionário e da 
desvalorização da moeda, devendo ser calculada desde a data em que deveria ser efetuado o pagamento da 
fatura de determinada parcela do contrato até seu pagamento efetivo.

 

Parágrafo único.

 

Após 30 (trinta) dias da data em que deveria ser efetuado o pagamento 
das faturas, incidirá sobre o valor faturado atualização monetária com base em índices estabelecido no contrato.

 

Art. 12.

 

Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

 

Nova Andradina-MS, 24

 

de março

 

de 2023.

 

José Gilberto Garcia

 
  

PREFEITO MUNICIPAL

 

DECRETO Nº. 3.161, de 24

 

de Março

 

de 2023.

 

Regulamenta, no âmbito da Administração Pública do 
Município de Nova Andradina -

 

MS, as modalidades de 
licitação a que se refere a Lei nº 14.133, de 01 de abril de 
2021, que “Estabelece normas gerais de licitação e 
contratação para as Administrações Públicas diretas, 
autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios”.

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
de suas atribuições legais, de conformidade com inciso VII do art. 72 da Lei Orgânica do Município e tendo em 
vista o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021,

 

:

 

CAPÍTULO

 

I

 

DO PREGÃO E DA CONCORRÊNCIA

 

Art. 1º. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a que se refere o art. 
17 da Federal nº 14.133, de 2021.

 

CAPÍTULO

 

II

 

DO PREGÃO

 

Art. 2º.

 

O pregão é a modalidade de licitação para a contratação de objeto que possua 
padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais de mercado, cujo critério de julgamento poderá ser:

 

I

 

-

 

menor preço;

 

II -

 

maior Desconto.

 

§ 1º.

 

O pregão não se aplica às contratações de serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual, às obras e aos serviços especiais.

 

§ 2º.

 

Compete ao agente ou setor técnico da administração declarar que o objeto licitatório é 
de natureza comum para efeito de utilização da modalidade pregão, e definir se o objeto corresponde a obra ou 
serviço de engenharia.

 

§ 3º. É atribuição do órgão jurídico a análise do devido enquadramento da modalidade 
licitatória aplicável, de acordo com os documentos e informações existentes nos autos.

 

CAPÍTULO
 

III
 

DA CONCORRÊNCIA  
Art. 3º. Concorrência é a modalidade de licitação para contratação de bens e serviços 

especiais e de obras e serviços comuns e especiais de engenharia, cujo critério de julgamento poderá ser:

 I

 

-

  

menor preço;

 
II

 

-

 

melhor técnica ou conteúdo artístico;

 

III

 

-

 

técnica e preço;

 

IV

 

-

 

maior retorno econômico;

 

V

 

-

 

maior desconto.

 

§1º.

 

Os serviços comuns de engenharia deverão ser licitados pela modalidade concorrência 
nos casos em que os critérios de julgamento não sejam menor preço ou maior desconto.

 

§ 2º

 

A licitação deverá ser realizada pela modalidade concorrência no caso de contratação 
de obras.

 

CAPÍTULO

 

IV

 

DO CONCURSO

 

Art. 4º. Concurso é a modalidade de licitação para escolha de trabalho técnico, científico ou 
artístico, cujo critério de julgamento será o de melhor técnica ou conteúdo artístico, e para concessão de prêmio 
ou remuneração ao vencedor.

 
 

Art. 5º. O concurso observará as regras e condições previstas em edital, que indicará:

 

I

 

-

 

a qualificação exigida dos participantes;

 

II

 

-

 

as diretrizes e formas de apresentação do trabalho;

 

III

 

-

 

as condições de realização e o prêmio ou remuneração a ser concedida ao vencedor.

 

Parágrafo único. Nos concursos destinados à elaboração de projeto, o vencedor deverá 
ceder à Administração Pública, nos termos do art. 93 da Lei

 

Federal

 

nº 14.133, de 2021, todos os direitos 
patrimoniais relativos ao projeto e autorizar sua execução conforme juízo de conveniência e oportunidade das 
autoridades competentes.

 

Art. 6º. No caso de licitação pela modalidade concurso, o edital poderá prever que o vencedor 
do concurso possa ser contratado para a elaboração do anteprojeto, projeto básico e/ou projeto executivo, 
podendo subcontratar

 

os projetos complementares desde que os subcontratados possuam a qualificação técnica 
mínima exigida no instrumento convocatório.

 

Art. 7º. O edital para a modalidade concurso deverá:

 

I

 

-

 

definir o número de etapas e o nível de desenvolvimento das propostas;
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II

 

-

 

prever a obrigatoriedade do anonimato dos concorrentes para concursos em uma etapa 
e, nos casos de concursos com mais de uma etapa, seja preferencialmente garantido o anonimato;

 

III

 

-

 

indicar os membros da comissão especial, que no caso de projetos de engenharia e/ou 
arquitetura poderá ser composta por arquitetos e urbanistas e/ou engenheiros, agentes públicos ou não,

 

IV

 

-

 

indicar como presidente da comissão especial servidor efetivo ou empregado público dos 
quadros permanentes da Administração Pública,

 

V

 

-

 

estabelecer que a decisão da comissão especial é soberana;

 

VI -

 

no caso de concurso para a contratação de projetos exigir, preferencialmente, a adoção 
preferencial da Modelagem da Informação da Construção (Building Information Modelling -

 

BIM) ou

 

tecnologias e 
processos integrados similares ou mais avançados que venham a substituí-la, para entrega dos projetos a serem 
contratados.

 

CAPÍTULO V

 

DO LEILÃO

 

Art. 8º. Leilão é a modalidade de licitação para alienação de bens imóveis ou de bens móveis 
inservíveis ou legalmente apreendidos a quem oferecer o maior lance.

 
 

Art. 9º. Nas licitações realizadas na modalidade leilão, serão observados os seguintes 
procedimentos operacionais:

 

I

 

-

 

realização de avaliação prévia dos bens a serem leiloados, que deverá ser feita com base 
nos seus preços de mercado, a partir da qual serão fixados os valores mínimos para arrematação, e no caso da 
alienação de bens da Administração Pública municipal deverá seguir o disposto no art. 610 deste Regulamento;

 

II

 

-

 

designação de um Agente de Contratação para atuar como leiloeiro, o qual contará com 
o auxílio de Equipe de Apoio, ou, alternativamente, contratação de um leiloeiro oficial para conduzir o certame;

 

III -

 

elaboração do edital de abertura da licitação contendo informações sobre a descrição 
dos bens, seus valores mínimos, local e prazo para visitação, forma e prazo para pagamento dos bens 
arrematados, condições para participação e, no que couber, o disposto em Regulamento próprio que trata dos 
elementos a constar em instrumentos convocatórios;

 

IV

 

-

 

realização da sessão pública em que serão recebidos os lances e, ao final, declarados 
os vencedores dos lotes licitados.

 

§ 1º O edital não deverá exigir a comprovação de requisitos de habilitação por parte dos 
licitantes.

 
§ 2º A sessão pública deverá ser realizada preferencialmente de forma eletrônica, por meio 

de plataforma que assegure a integridade dos dados e informações e a confiabilidade dos atos nela
 

praticados.
 § 3º.

 
A realização do leilão por agente de contratação é preferencial, devendo ser justificada 

a opção pela contratação de leiloeiro oficial no procedimento interno da licitação.

 
Art. 10. Os bens e direitos arrematados serão pagos, preferencialmente, à vista, admitindo-

se o pagamento mediante entrada em percentual não inferior a vinte por cento, e o restante no prazo e forma 
estabelecidos em edital.

 

§ 1º. No caso de pagamento parcelado, o bem será entrega após o pagamento integral, salvo 
prestação de garantia sobre o valor total remanescente.

 

§ 2º. O valor recolhido à Administração não será devolvido.

 

§ 3º

 

O instrumento convocatório estabelecerá as condições para a entrega do bem ao 
arrematante.

 

CAPÍTULO

 

VI

 

DO DIÁLOGO COMPETITIVO

 

Art. 11. Diálogo competitivo é a modalidade de licitação para contratação de obras, serviços 
e compras em que a Administração Pública realiza diálogos com licitantes previamente selecionados mediante 
critérios objetivos, com o intuito de desenvolver uma ou

 

mais alternativas capazes de atender às suas 
necessidades, devendo os licitantes apresentar proposta final após o encerramento dos diálogos.

 

Art. 12. O diálogo competitivo observará as regras e condições previstas em edital, que 
indicará:

 

I -

 

a qualificação exigida dos participantes;

 

II

 

-

 

as diretrizes e formas de apresentação do trabalho;

 

III

 

-

 

as condições de realização e a remuneração a ser concedida àquele ou àqueles que 
apresentarem a melhor ou melhores soluções;

 

IV

 

–

 

o número mínimo de interessados a ser observado pela Administração para que haja o 
diálogo.

 

§ 1º

 

A habilitação dos licitantes deverá ocorrer antes da fase do diálogo.

 

§ 2º

 

Para o estabelecimento do número mínimo de que trata o inciso IV do caput

 

deste artigo 
os critérios de seleção e de classificação devem obedecer a um padrão objetivo.

 

Art. 13. O procedimento do diálogo competitivo observará as seguintes fases, em sequência;

 

I

 

-

 

qualificação;

 

II

 

-

 

diálogo;

 

III

 

-

 

apresentação e julgamento das propostas.

 

§ 1º

 

Nas fases da qualificação dos candidatos interessados em participar do diálogo e 
julgamento das propostas, as decisões tomadas pela Administração devem ocorrer com base em critérios 
objetivos.

 

§ 2º

 

Os licitantes não habilitados ficam impedidos de participar da fase de diálogo.

 

§ 3º

 

As fases previstas dos incisos I e III do caput

 

deste artigo não poderão ser sigilosas e 
deverão ser estabelecidas no instrumento convocatório com rigidez e transparência.

 

§ 4º

 

A fase relativa ao inciso III do caput

 

deste artigo é a fase competitiva do certame.

 

§ 5º

 

O diálogo só será tornado público na fase competitiva.

 

Art. 14. A fase de qualificação inicia-se com a apresentação da candidatura dos interessados 
em participar da licitação.

 

§ 1º

 

O instrumento convocatório estabelecerá o prazo máximo para as candidaturas.

 

§ 2º

 

O candidato deverá, na fase de qualificação, demonstrar a capacidade de realizar o 
objeto da licitação, com as informações e documentos necessários previstos nos arts. 67 e 69 da Lei Federal n.º 
14.133, de 2021, e no instrumento convocatório.

 

Art. 15. Não há óbice que as propostas iniciais dos licitantes sejam alteradas para se atingir 
a solução adequada à necessidade da Administração em função do diálogo mantido com a comissão especial 
designada pela autoridade adjudicatária.

 

Art. 16. Poderão participar

 

da fase de diálogo os candidatos que forem habilitados na forma 
do §2º do art. 14 deste Regulamento e os que preencherem os requisitos mínimos de qualificação estabelecidos 
no instrumento convocatório.

 

§ 1º

 

Serão convidados para o diálogo os candidatos habilitados e qualificados na fase I de 
que trata o art. 14 ou, se houver previsão no instrumento convocatório, de acordo com o §3º do art. 20, ambos 
deste Regulamento.

 

§ 2º

 

Caso haja mais de 3 (três) candidatos, porém não tenha sido atingido o número mínimo 
de qualificados, a comissão especial poderá decidir pela continuidade do procedimento com o início do diálogo.

 

§ 3º

 

O instrumento convocatório deverá prever requisitos mínimos para que se estabeleça 
se a solução oferecida pelos candidatos seja aceitável, sob pena de desqualificação daqueles que oferecerem 
soluções impróprias para o atendimento das necessidades a serem atendidas.

 

§ 4º
 

Serão desqualificados aqueles que oferecerem soluções impróprias para o atendimento 
das necessidades a serem atendidas. 

§ 5º
 

O edital poderá prever a concessão de prêmio ou remuneração ao licitante que tiver sua 
solução escolhida e adotada pelo licitante vencedor.

 § 6.º

 

No caso previsto no § 5.º do caput deste artigo, o valor do prêmio ou da remuneração 
bem como a forma de pagamento deverá constar no edital de seleção.

 

§ 7º

 

No caso em que a solução seja o resultado da mescla de mais de uma das soluções 
apresentadas durante o diálogo, conforme prevê o art. 19 deste Regulamento, o valor da remuneração de que 
trata o § 4º deste artigo deverá ser dividido entre aqueles que as apresentaram as soluções.

 

§ 8º

 

O edital deverá prever que o licitante autor da solução adotada deverá ceder todos os 
direitos patrimoniais a eles relativos para a Administração Pública, hipótese em que poderão ser livremente 
utilizados e alterados por ela em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização de seu autor.

 

Art. 17. O diálogo será realizado individualmente com cada um dos candidatos e a 
Administração, até que seja encerrada esta fase, deverá garantir o sigilo relativo das soluções apresentadas pelos 
candidatos.

 

§ 1º

 

A Administração poderá revelar pontos específicos da solução de um candidato aos 
demais somente sob a autorização do proponente.

 

§ 2º

 

O tratamento aos candidatos deve preservar a isonomia com a igualdade de tratamento 
a todos os candidatos, de modo que as informações fornecidas não confiram vantagens a nenhum dos candidatos.

 

Art. 18. A fase do diálogo poderá ser subdividida em subfases, conforme critérios 
estabelecidos no instrumento convocatório, de modo que soluções possam ser eliminadas de forma gradativa.

 

Parágrafo único.

 

O diálogo será encerrado quando a comissão especial designada concluir 
que houve uma ou mais soluções, ou quando concluir que não houve solução apta a atender às necessidades que 
a Administração esposou no instrumento convocatório.

 

Art. 19. Não há óbice,

 

desde que os respectivos proponentes autorizem, que a solução seja 
o resultado da mescla de mais de uma das soluções apresentadas durante o diálogo.

 

Art. 20. Finalizado o diálogo, a Administração deverá convocar os candidatos para 
apresentarem as respectivas propostas.

 

§ 1º

 

As propostas a que se refere o caput

 

deste artigo serão julgadas com base nos critérios 
previstos no instrumento convocatório.

 

§ 2º

 

A fase de julgamento da proposta é restrita aos licitantes habilitados e qualificados na 
fase de qualificação.

 

§ 3º

 

No caso de subdivisão de fase, o instrumento convocatório poderá prever que os 
candidatos que forem desqualificados na primeira subfase da fase de diálogo, na forma do § 3º do art. 16 deste 
Regulamento, fiquem impedidos de participar da fase de julgamento das propostas.

 

§ 4º

 

Como requisito para a contratação, o licitante mais bem classificado deverá apresentar 
a habilitação fiscal, social e trabalhista, conforme dispõe o art. 68 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

 

§ 5º

 

A comissão especial,

 

após encerrada a fase do diálogo e antes da divulgação do edital 
de convocação dos licitantes aptos a participar da fase de julgamento das propostas, deverá anexar aos autos os 
registros e as gravações em áudio e vídeo realizados durante a negociação.

 

Art. 21. A divulgação do edital deverá ocorrer da mesma forma que se deu a do instrumento 
convocatório, e deverá ser publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas, no Diário Oficial, em jornais de 
grande circulação, e no sítio eletrônico oficial do Município.  

Art. 22. Para o julgamento da proposta mais vantajosa na modalidade diálogo competitivo 
deverá ser adotado os critérios de julgamento técnica e preço, melhor técnica ou, no caso de se visar um contrato 
de eficiência, o critério de maior retorno econômico.

 
Art. 23. Eventuais impugnações e recursos relativos ao diálogo competitivo devem ser 

apresentadas no prazo de 5 (cinco) dias a contar da respectiva publicação do último ato de cada uma das fases 
dispostas no art. 11 deste Regulamento, no Portal

 

Nacional de Contratações Públicas.

 

Art. 24.

 

Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

 

Nova Andradina-MS, 24

 

de março

 

de 2023.

 

José Gilberto Garcia

 
  

PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO Nº. 3.162, de 24

 

de Março

 

de 2023.

 

Regulamenta, no âmbito da Administração Pública do 
Município de Nova Andradina -

 

MS, os regimes de 
empreitada a que se refere a Lei nº 14.133, de 01 de abril de 
2021, que “Estabelece normas gerais de licitação e

 

contratação para as Administrações Públicas diretas, 
autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios”.

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
de suas atribuições legais, de conformidade com inciso VII do art. 72 da Lei Orgânica do Município e tendo em 
vista o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021,

 

:

 

Art. 1º. A escolha do regime de execução contratual deve estar técnica e economicamente 
justificada nos autos do processo licitatório e no respectivo contrato.

 

CAPÍTULO I

 

DOS REGIMES DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, POR PREÇO UNITÁRIO, CONTRATAÇÃO POR 
TAREFA E EMPREITADA INTEGRAL

 

Art. 2º. Adota-se a empreitada por preço global, empreitada integral e contratação por tarefa, 
em regra, para pactuar obrigações de meio e quando for possível definir com precisão os

 

quantitativos e/ou 
qualitativos dos serviços a serem executados na obra.

 

Art. 3º. Adota-se a empreitada por preço unitário para pactuar obrigações de meio e nos 
casos em que os objetos, por sua natureza, possuam uma imprecisão inerente de quantitativos

 

em seus itens 
orçamentários.

 

§ 1º

 

No caso de que trata o caput

 

deste artigo, se houver preferência pela empreitada por 
preço global, deverá ser justificado nos autos.

 

§ 2º Poderão ser adotados dois regimes de empreitada em um mesmo contrato quando a 
obra

 

ou serviço de engenharia e/ou arquitetura for composta por parte possível de definir com precisão os 
quantitativos e/ou qualitativos dos serviços a serem executados na obra e parte que possua uma imprecisão 
inerente de quantitativos e/ou qualitativos em seus itens orçamentários.

 

Art.4º. É irregular a admissão de proposta ofertada pelo licitante contendo especificações de 
serviços e respectivas quantidades destoantes do orçamento-

 
base da licitação, cabendo-lhe, no caso de 

identificar erros de quantitativos no orçamento-base do certame, impugnar os termos do edital de licitação.
 

Art. 5º. São admissíveis aditivos contratuais, inclusive no regime de execução contratual por 
preço global, nos casos de alterações de projeto propostas pela administração, nos casos de fatos imprevisíveis, 
entre os quais a impossibilidade de o licitante constatar as eventuais discrepâncias de quantidades com base nos 
elementos presentes no projeto básico, bem como nas demais situações previstas no art. 125 da Lei Federal n.º 
14.133, de 2021.

 
Art. 6º. No regime de empreitada por preço unitário e exclusivamente nos serviços que, por 

sua natureza, não for possível prever com exatidão a quantidade antes da execução, é possível se firmar termo 
aditivo, mesmo depois de finalizada a execução de etapa do cronograma físico-financeiro, para adequação da 
quantidade efetivamente executada, constatada em medição.

 

Art. 7º. Em contratos executados no regime de empreitada por preço global, no caso de 
aditivos celebrados em virtude de erros ou omissões no orçamento, deverão ser observados os seguintes 
entendimentos:

 

§ 1º Em regra, os aditivos não são admissíveis, tendo em vista a cláusula de expressa 
concordância da contratada com o projeto básico, bem como a natural variação de quantitativos na empreitada 
por preço global constituir-se em álea ordinária da contratada.

 

§ 2º Quando nos contratos forem encontrados erros de pequena relevância, relativos a 
pequenas variações de quantitativos em seus serviços, a contratante deve pagar exatamente o preço

 

global 
acordado, não sendo adequado se firmar, para isso, aditivo contratual.

 

§ 3º

 

Quando nos contratos forem encontrados erros ou omissões substanciais, 
subestimativas ou superestimativas relevantes, poderão ser ajustados termos aditivos excepcionalmente, desde 
que os seguintes requisitos sejam atendidos cumulativamente:

 

I -

 

somente serão considerados como erros substanciais ou relevantes e objetos de revisão, 
os serviços de materialidade relevante na curva ABC do orçamento, compreendidos dentro da Faixa

 

A e Faixa B, 
cuja somatória acumulada dos custos representa 80% (oitenta por cento) do custo total;

 

II -

 

somente serão considerados como erros substanciais ou relevantes e objetos de revisão, 
os erros unitários de quantitativo acima de 10% (dez por cento).

 

§ 4º

 

Excepcionalmente, em casos de quantitativos com relevantes subestimativas no 
orçamento, demonstrada a razoabilidade do pedido de aditivo, deverão ser atendidas cumulativamente os 
seguintes requisitos para o deferimento do pleito:

 

I -

 

a alteração contratual deverá manter a proporcionalidade da diferença entre o valor global 
estimado pela Administração e o valor global contratado;

 

II -

 

o resultado que seria obtido na licitação, com os quantitativos efetivos de serviços, não 
poderá ser modificado se os novos quantitativos fossem aplicados às propostas dos demais licitantes, em 
observância aos princípios da igualdade e da seleção da proposta mais vantajosa para a Administração;

 

III -

 

a alteração contratual, em análise global, não deve ultrapassar a 10%

 

(dez por cento) do 
valor total do contrato, computando-se esse percentual para verificação dos limites previstos no art. 125 da Lei 
Federal n.º 14.133, de 2021.

 

IV-

 

o novo serviço incluído no contrato ou a quantidade acrescida no serviço cujo quantitativo

 

foi originalmente subestimado não são compensados por eventuais distorções a maior nos quantitativos de outros 
serviços que favoreçam o contratado;

 

§ 5º

 

Em caso de quantitativos superestimados relevantes no orçamento, eventuais pleitos da 
contratada para

 

não redução dos valores contratados poderão ser atendidos de forma excepcionalíssima, desde 
que preenchidos, cumulativamente, os seguintes requisitos:

 

I -

 

demonstração, em análise global, de que o quantitativo artificialmente elevado foi 
compensado por outros preços e quantitativos subestimados de forma que reste cabalmente demonstrado que o 
preço global pactuado representa a justa remuneração da obra, considerando o orçamento de referência da 
Administração ajustado; e

 

II -

 

a alteração do contrato de forma

 

a reduzir os quantitativos daquele item inviabilizaria a 
execução contratual, por exemplo, demonstrando-se que o valor a ser reduzido supere a remuneração e as 
contingências detalhadas na composição do BDI apresentado pelo contratado, bem como os montantes originados 
de eventuais distorções a maior existentes nos custos obtidos em sistemas referenciais da Administração Pública 
(efeitos cotação e barganha) que não foram eliminados no processo licitatório.

 

Art. 8º. Nos aditivos em contratos em que houver necessidade de acréscimo e supressão de 
serviços devem ser considerados os acréscimos e as supressões de quantitativos de forma isolada, ou seja, o 
conjunto de reduções e o conjunto de acréscimos devem ser sempre calculados sobre o valor original do contrato, 
aplicando-se a cada um desses conjuntos, individualmente e sem nenhum tipo de compensação entre eles, os 
limites de alteração estabelecidos no dispositivo legal.

 

CAPÍTULO II

 

DOS REGIMES DE CONTRATAÇÃO INTEGRADA E SEMI-INTEGRADA

 

Art. 9º. Adota-se os regimes de contratação integrada, em regra, para pactuar obrigações de 
resultado em que o contratado é responsável por elaborar e desenvolver os projetos básico e executivo, executar 
serviços de engenharia e obras comuns ou especiais de engenharia, fornecer bens ou prestar serviços especiais 
e realizar montagem, teste, pré-operação e as demais operações necessárias e suficientes para a entrega final do 
objeto;

 

§1º

 
Adota-se a contratação semi-integrada para pactuar obrigações de resultado em que o 

contratado é responsável por elaborar e desenvolver o projeto executivo executar serviços de engenharia e obras 
comuns ou especiais de engenharia, fornecer bens ou prestar serviços especiais e realizar montagem, teste, pré-
operação e as demais operações necessárias

 
e suficientes para a entrega final do objeto.

 § 2º Quando a contratação se referir a obras e serviços de grande vulto ou forem adotados 
os regimes de contratação integrada e semi-integrada, o edital obrigatoriamente contemplará matriz de alocação 
de riscos entre o contratante e o contratado;

 
§ 3º

 

Nas contratações integradas ou semi-integradas, os riscos decorrentes de fatos 
supervenientes à contratação associados à escolha da solução de projeto básico pelo contratado deverão ser 
alocados como de sua responsabilidade na matriz de riscos.

 

§ 4º

 

A Administração é dispensada da elaboração de projeto básico nos casos de contratação 
integrada, hipótese em que deverá ser elaborado anteprojeto de acordo com metodologia definida em ato do órgão 
competente, observados os requisitos estabelecidos no inciso XXIV do art. 6º da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

 

§ 5º

 

Na contratação integrada, após a elaboração do projeto básico pelo contratado, o 
conjunto de desenhos, especificações, memoriais e cronograma físico-financeiro deverá ser submetido à 
aprovação da Administração, que avaliará sua adequação em relação aos parâmetros definidos no edital e 
conformidade com as normas técnicas, vedadas alterações que reduzam a qualidade ou a vida útil do 
empreendimento e mantida

 

a responsabilidade integral do contratado pelos riscos associados ao projeto básico.

 

§ 6º

 

Nos regimes de contratação integrada e semi-integrada, o edital e o contrato, sempre 
que for o caso, deverão prever as providências necessárias para a efetivação de

 

desapropriação autorizada pelo 
poder público, bem como:

 

I -

 

o responsável pelas respectivas fases do procedimento expropriatório;

 

II -

 

a responsabilidade pelo pagamento das indenizações devidas;

 

III -

 

a estimativa do valor a ser pago a título de indenização pelos bens expropriados, 
inclusive de custos correlatos;

 

IV -

 

distribuição objetiva de riscos entre as partes, incluído o risco pela diferença entre o 
custo da desapropriação e a estimativa de valor e pelos eventuais danos e prejuízos ocasionados por atraso na 
disponibilização dos bens expropriados;

 

V -

 

em nome de quem deverá ser promovido o registro de imissão provisória na posse e o 
registro de propriedade dos bens a serem desapropriados.

 

§ 7º

 

Na contratação semi-integrada, mediante prévia autorização

 

da Administração, o projeto 
básico poderá ser alterado, desde que demonstrada a superioridade das inovações propostas pelo contratado em 
termos de redução de custos, de aumento da qualidade, de redução do prazo de execução ou de facilidade de 
manutenção ou operação, assumindo o contratado a responsabilidade integral pelos riscos associados à alteração 
do projeto básico.
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§ 8º

 

A execução de cada etapa será obrigatoriamente precedida da conclusão e da 
aprovação, pela autoridade competente, dos trabalhos relativos às etapas anteriores.

 

Art. 10. Nas hipóteses em que for adotada a contratação integrada ou semi-integrada, é 
vedada a alteração dos valores contratuais, exceto nos seguintes casos:

 

I -

 

para restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro decorrente de caso fortuito ou 
força maior;

 

II -

 

por necessidade de alteração do projeto ou das especificações para melhor adequação 
técnica aos objetivos da contratação, a pedido da Administração, desde que não decorrente de erros ou omissões 
por parte do contratado, observados os limites estabelecidos no art. 125 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021;

 

III -

 

por necessidade de alteração do projeto nas contratações semi-integradas, nos termos 
do § 5º do art. 46 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021;

 

IV -

 

por ocorrência de evento superveniente alocado na matriz de riscos como de 
responsabilidade da Administração.

 

CAPÍTULO

 

III

 

DO FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ASSOCIADO

 

Art. 11. Fornecimento e prestação de serviço associado é o regime de contratação em que 
a execução do objeto observará as seguintes fases, em sequência:

 

I -

 

fornecimento do objeto;

 

II -

 

operação, manutenção ou ambas do objeto fornecido na fase I, por tempo determinado.

 

§ 1º

 

Quando na fase I o fornecimento é de obra ou serviço de engenharia, o edital pode 
prever que o contratado:

 

I -

 

seja responsável por executar obras e serviços de engenharia, fornecer bens ou prestar 
serviços especiais e realizar montagem, teste, pré-operação e as demais operações necessárias e suficientes 
para a entrega final do objeto; ou

 

II -

 

seja responsável por elaborar e desenvolver os projetos básico e executivo, executar 
obras e serviços de engenharia, fornecer bens ou prestar serviços especiais e realizar montagem, teste, pré-
operação e as demais operações necessárias e suficientes para a entrega final do objeto.

 

§ 2º

 

No caso do inciso I do § 1º deste artigo, o edital deve conter como anexo um projeto 
básico, na forma do inciso XXV do art. 6º da Lei nº 14.133, de 2021,

 
para o qual, mediante prévia autorização da 

Administração, o projeto básico, mantidos os procedimentos relativos ao regime de contratação semi-integrada, 
poderá ser alterado, desde que demonstrada a superioridade das inovações propostas pelo contratado em  termos 
de redução de custos, de aumento da qualidade, de redução do prazo de execução ou de facilidade de 
manutenção ou operação, assumindo o contratado a responsabilidade integral pelos riscos associados à alteração 
do projeto básico.

 § 3º No caso do inciso II do § 1º deste artigo, o edital deve conter como anexo um anteprojeto 
de engenharia, na forma descrita em Regulamento próprio, e mantidos os procedimentos relativos ao regime de 
contratação integrada.

 

§ 4º

 

Os serviços relativos à fase II poderão ser com modelo de contrato de facilities.

 

§ 5º O modelo de contrato de facilities

 

para ocupação de imóveis de que trata o caput

 

deste 
artigo, consiste na prestação, em um único contrato, de serviços de gerenciamento e manutenção de imóvel, 
incluído o fornecimento dos equipamentos, materiais e outros serviços necessários ao uso do imóvel pela 
administração pública, por escopo ou continuados.

 

§ 6º

 

O modelo de contrato facilities, observados os princípios de que trata o art. 5º da Lei 
Federal n.º 14.133,

 

de 2021, poderá, na forma do § 2º do art. 7º da Lei Federal nº 14.011, de 10 de junho de 2020, 
incluir a realização de obras para adequação do imóvel, inclusive a elaboração dos projetos básico e executivo; e 
ter prazo de duração de até 20 (vinte) anos, quando incluir investimentos iniciais relacionados à realização de 
obras e o fornecimento de bens, os quais devem permanecer com o contratante.

 

Art. 12. O contrato firmado sob o regime de fornecimento e prestação de serviço associado 
terá sua vigência máxima definida pela soma do prazo relativo ao fornecimento inicial ou à entrega da obra com o 
prazo relativo ao serviço de operação e manutenção, este limitado a 5 (cinco) anos contados da data de 
recebimento do objeto inicial.

 

Parágrafo único. É autorizada a prorrogação sucessiva do contrato firmado sob o regime de 
fornecimento e prestação de serviço associado, respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão 
em edital e que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das 
partes.

 

Art. 13. A medição e o pagamento do objeto da contratação sob regime de fornecimento e 
prestação de serviço associado se dará por etapas e em função da fase em que se está sendo executado o 
contrato.

 

Art. 14.

 

Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

 

Nova Andradina-MS, 24

 

de março

 

de 2023.

 

José Gilberto Garcia

 
  

PREFEITO MUNICIPAL

 

DECRETO Nº. 3.163, de 24

 

de Março

 

de 2023.

 

Regulamenta, no âmbito da Administração Pública do 
Município de Nova Andradina -

 

MS, as práticas contínuas e 
permanentes de gestão de riscos e de controle preventivo

 

a 
que se refere a Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que 
“Estabelece normas gerais de licitação e contratação para 
as Administrações Públicas diretas, autárquicas e 
fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios”.

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
de suas atribuições legais, de conformidade com inciso VII do art. 72 da Lei Orgânica do Município e tendo em 
vista o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021,

 

:

 

Art. 1º. Os órgãos da Administração Pública municipal, direta, autárquica e fundacional 
deverão adotar todas as condutas necessárias para avaliar, direcionar e monitorar os processos licitatórios e os 
respectivos contratos, com o intuito de:

 

I

 

–

 

obter a excelência nos resultados das contratações celebradas;

 

II

 

–

 

evitar inexecuções contratuais que possam comprometer os objetivos de gestão 
pretendidos;

 

III

 

–

 

evitar sobrepreço e superfaturamento quando das execuções contratuais;

 

IV

 

–

 

prevenir e reprimir práticas corruptas, práticas fraudulentas, práticas colusivas ou 
práticas obstrutivas nos processos de contratação pública;

 

V

 

-

 

garantir que a contratação pública constitua efetivo instrumento de fomento da 
sustentabilidade em suas dimensões ambiental, social e econômica;

 

VI

 

-

 

realizar o gerenciamento dos riscos das licitações e das contratações;

 

VII

 

–

 

reduzir os riscos a que estão sujeitas as licitações e as contratações, como, dentre 
outros:

 

a)

 

identificação incorreta, imprecisa ou insuficiente da necessidade pública a ser atendida 
com a contratação;

 

b)

 
descrição incorreta, imprecisa ou insuficiente do objeto da contratação;

 

c)
 

erros na elaboração do orçamento estimativo;
 

d) definição incorreta ou inadequada dos requisitos de habilitação técnica ou de habilitação 
econômico-financeira;

 e)

 
estabelecimento de condições de participação que restrinjam de modo injustificado o 

universo de potenciais licitantes;

 
f)

 

decisões ou escolhas sem a devida e suficiente motivação;

 

g)

 

definição incorreta, imprecisa ou insuficiente dos encargos contratuais;

 

h)

 

defeitos no controle da execução contratual ou no recebimento definitivo do objeto.

 

Parágrafo único. O descumprimento das obrigações previstas nos incisos I a IV do caput

 

deste artigo ensejará, após o devido processo legal, a aplicação das sanções previstas na Lei Federal n.º 14.133, 
de 2021, sem prejuízo da responsabilização penal, civil e por improbidade administrativa.

 

Art. 2º. Será realizado o gerenciamento dos riscos envolvidos em todas as etapas do 
processo da contratação.

 

§ 1º O gerenciamento dos riscos de que trata o caput

 

tem por objetivos:

 

I

 

-

 

aumentar a probabilidade de atingimento dos objetivos estratégicos e operacionais 
pretendidos por intermédio da execução contratual;

 

II

 

-

 

fomentar uma gestão proativa de todas as etapas do processo da contratação;

 

III

 

-

 

atentar para a necessidade de se identificarem e tratarem todos os riscos que possam 
comprometer a qualidade dos processos de contratação;

 

IV

 

-

 

facilitar a identificação de oportunidades e ameaças que possam comprometer as 
licitações e a execução dos contratos;

 

V

 

-

 

prezar pela conformidade legal e normativa dos processos de contratação;

 

VI

 

-

 

aprimorar os mecanismos de controle da contratação pública;

 

VII

 

-

 

estabelecer uma base confiável para a tomada de decisão e para o planejamento das 
contratações;

 

VIII

 

-

 

alocar e utilizar eficazmente os recursos para o tratamento de riscos a que estão sujeitas 
as licitações e as execuções contratuais;

 

IX

 

-

 

aumentar a capacidade de planejamento eficaz e eficiente das contratações por 
intermédio do controle dos níveis de risco.

 

§ 2º

 

O gerenciamento dos riscos poderá ser dispensado, mediante justificativa, nos casos 
envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou baixa complexidade.

 

§ 3º

 

O nível de detalhamento e de aprofundamento do gerenciamento dos riscos será 
proporcional à complexidade, relevância e valor significativo do objeto da contratação.
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§ 4º

 

O principal objetivo do gerenciamento dos riscos é avaliar as incertezas e prover opções 
de resposta que representem as melhores decisões relacionadas com a excelência das licitações e das execuções 
contratuais.

 

§ 5º

 

Os riscos serão avaliados de acordo com a seguinte escala de probabilidade:

 

I

 

-

 

raro: acontece apenas em situações excepcionais; não há histórico conhecido do evento 
ou não há indícios que sinalizem sua ocorrência;

 

II

 

-

 

pouco provável: o histórico conhecido aponta para baixa frequência de ocorrência no 
prazo associado ao objetivo;

 

III

 

-

 

provável: repete-se com frequência razoável no prazo associado ao objetivo ou há 
indícios que possa ocorrer nesse horizonte;

 

IV

 

-

 

muito provável: repete-se com elevada frequência no prazo associado ao objetivo ou há 
muitos indícios que ocorrerá nesse

 

horizonte;

 

V

 

-

 

praticamente certo: ocorrência quase garantida no prazo associado ao objetivo.

 

§ 6º

 

Os riscos serão avaliados de acordo com a seguinte escala de impacto:

 

I

 

-

 

muito baixo: compromete minimamente o atingimento do objetivo; para fins práticos, não 
altera o alcance do objetivo/resultado;

 

II

 

-

 

baixo: compromete em alguma medida o alcance do objetivo, mas não impede o alcance 
da maior parte do objetivo/resultado;

 

III

 

-

 

médio: compromete razoavelmente o alcance do objetivo/resultado;

 

IV

 

-

 

alto: compromete a maior parte do atingimento do objetivo/resultado;

 

V

 

-

 

muito alto: compromete totalmente ou quase totalmente o atingimento do 
objetivo/resultado.

 

§ 7º

 

Após a avaliação, o tratamento dos riscos deve contemplar as seguintes providências:

 

I -

 

identificar as causas e consequências dos riscos priorizados;

 

II

 

-

 

levantadas as causas e consequências, registrar as possíveis medidas de resposta ao 
risco;

 

III

 

-

 

avaliar a viabilidade da implantação dessas medidas (custo-benefício, viabilidade técnica, 
tempestividade, efeitos colaterais do tratamento etc);

 

IV

 
-

 
decidir quais medidas de resposta ao risco serão implementadas;

 

V
 

-
 

elaborar plano de implementação das medidas eleitas para resposta aos riscos 
identificados e avaliados. 

§ 8º
 

O gerenciamento de riscos
 

materializa-se no documento denominado Mapa de Riscos, 
que será elaborado de acordo com a probabilidade e com o impacto de cada risco identificado, por evento 
significativo, e deve ser atualizado e juntado aos autos do processo de contratação, pelo menos:

 
I

 

-

 

ao final da elaboração do estudo técnico preliminar;

 

II

 

-

 

ao final da elaboração do termo de referência, do anteprojeto, do projeto básico ou do 
executivo;

 

III

 

-

 

após a fase de seleção do fornecedor; e

 

IV

 

-

 

após eventos relevantes, durante a gestão do contrato pelos servidores responsáveis 
pela fiscalização.

 

Art. 3º. A responsabilidade pelo gerenciamento de riscos compete aos agentes públicos 
responsáveis pelo planejamento da contratação.

 

Art. 4º. As contratações públicas sujeitam-se às seguintes linhas de defesa:

 

I -

 

primeira linha de defesa, integrada por servidores e empregados públicos, agentes de 
licitação e autoridades que atuam na estrutura de governança do órgão ou entidade;

 

II

 

-

 

segunda linha de defesa, integrada pelas unidades de assessoramento jurídico e de 
controle interno do próprio órgão ou entidade;

 

III

 

-

 

terceira linha de defesa, integrada pelo órgão central de controle interno da Administração 
e pelo tribunal de contas.

 

§ 1º Compete aos agentes públicos integrantes da primeira linha de defesa:

 

I

 

–

 

a identificação, a avaliação, o controle, o tratamento e a mitigação dos riscos a que estão 
sujeitos os processos de contratação, de acordo com o apetite a risco definido;

 

II

 

–

 

a adoção de medidas de saneamento de irregularidades

 

meramente formais aferidas no 
processo da contratação pública;

 

III

 

–

 

a adoção de medidas preventivas destinadas a evitar a repetição de irregularidades 
identificadas no processo da contratação pública;

 

IV

 

–

 

no âmbito de sua competência, assegurar a formação e a capacitação dos agentes 
públicos envolvidos no processo da contratação pública;

 

V

 

–

 

aperfeiçoar os sistemas de controle interno no âmbito de sua competência;

 

VI

 

–

 

realizar o planejamento das contratações de modo a prevenir o risco à integridade e 
diminuir a incerteza no que tange aos resultados pretendidos;

 

VII

 

–

 

adotar, no âmbito de sua competência, todas as condutas necessárias à obtenção de 
eficácia, eficiência e economicidade quando das contratações públicas, de modo a garantir o cumprimento dos 
objetivos previstos no artigo 11 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

 

§ 2º

 

Compete aos agentes públicos integrantes da segunda linha de defesa:

 

I

 

–

 

monitorar as atividades realizadas pelos agentes públicos integrantes da primeira linha de 
defesa;

 

II

 

–

 

propor melhorias nos processos de gestão de riscos e de controle interno realizados pelos 
agentes públicos integrantes da primeira linha de defesa;

 

III

 

–

 

prestar o assessoramento jurídico necessário à implementação das ações de 
competência dos agentes públicos integrantes da primeira linha de defesa;

 

IV
 

–
 

avaliar a conformidade das condutas e procedimentos adotados pelos agentes públicos 
integrantes da primeira linha de defesa com a Constituição Federal, com a Lei, e com normas infralegais.  

§ 3º A avaliação de que trata o inciso IV do § 2º deste artigo poderá ser realizada de ofício 
ou por solicitação expressa da autoridade responsável pela respectiva contratação, mediante relatório 
circunstanciado.

 
§ 4º

 

O relatório de avaliação de que trata o § 3º deste artigo será aprovado pela autoridade 
competente e comunicado aos agentes públicos a ela relacionados, que adotarão as condutas nele sugeridas, se 
for o caso.

 

§ 5º

 

Caso o processo de avaliação indique o cometimento de infração, será instaurado o 
processo

 

administrativo destinado à apuração de responsabilidade, na forma da lei.

 

Art. 5º.

 

Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

 

Nova Andradina-MS, 24

 

de março

 

de 2023.

 

José Gilberto Garcia

 
  

PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO Nº. 3.164, de 24

 

de Março

 

de 2023.

 

Regulamenta, no âmbito da Administração Pública do 
Município de Nova Andradina -

 

MS, os pagamentos a que se 
refere a Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que “Estabelece 
normas gerais de licitação e contratação para as 
Administrações Públicas diretas, autárquicas e 
fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios”.

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
de suas atribuições legais, de conformidade com inciso VII do art. 72 da Lei Orgânica do Município e tendo em 
vista o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021,

 

:

 

CAPÍTULO I

 

DA LEGALIDADE ORÇAMENTÁRIA DA OBRIGAÇÃO ADMINISTRATIVA

 

DISPOSIÇÕES GERAIS

 

Art. 1º.

 

O sistema orçamentário composto pelo plano plurianual, pela lei de diretrizes 
orçamentárias e pela lei orçamentária do Município conforma, autoriza e evidencia, por meio de seus próprios 
princípios, regras e conceitos, as obrigações administrativas, sem que com estas se confundam.

 

Art. 2º.

 

A obrigação administrativa tem por fontes a lei, o contrato administrativo, convênio, 
ou ato de reconhecimento expresso, não sendo originada pela lei de orçamento anual em si, que tem eficácias 
autorizativa e restritiva

 

em relação à correspondente despesa, mediante os limites quantitativos e qualitativos de 
seus créditos orçamentários e adicionais.

 

Parágrafo único.

 

Para os fins deste Regulamento, entende-se como despesa a aplicação 
de receita ou recurso financeiro por parte de autoridade ou agente público competente para a execução de 
atividade de interesse público ou execução de atividade destinada a satisfazer finalidade pública e nos termos de 
crédito orçamentário vigente ou restos a pagar.

 

Art. 3º.

 

A toda obrigação administrativa onerosa contraída por órgão, fundo ou entidade 
pertencente ao orçamento público, quando autorizada pela lei orçamentária anual, corresponde uma obrigação de 
pagamento paralela, de natureza orçamentária, que é constituída pelo ato de empenho da despesa pública e 
sujeita a uma condição suspensiva, a sua liquidação, nos termos do art. 58 e 63 da Lei n. 4.320, de 17 de março 
de 1964.

 
Art. 4º. A obrigação orçamentária de pagamento sujeita-se ao princípio da anualidade, mas 

não impede que a obrigação administrativa se estenda para além do exercício financeiro nas hipóteses autorizadas 
pela Lei 14.133, de 2021 e conforme o instrumento contratual que lhe dá origem.

 Art. 5º.

 

A adequação orçamentária da despesa e sua compatibilidade com a lei de diretrizes 
orçamentárias e com o plano plurianual devem ser aferidas e declaradas pelo ordenador de despesa, com base 
em informações da unidade administrativa competente, consoante critérios e formatos indicados em regulamento 
específico e nos termos dos artigos 16 da Lei Complementar Federal nº. 101, de 4 de maio de 2000.

 

§ 1º

 

A adequação orçamentária da despesa deve ser renovada anualmente e será objeto de 
apostilamento contratual.

 

§ 2.º A adequação orçamentária da despesa considerada irrelevante será regida

 

pela lei de 
diretrizes orçamentárias do Município.

 

Art. 6º.

 

A instauração de certame licitatório e de procedimento de contratação direta que 
tenham por objeto obrigação a ser cumprida nos dois primeiros meses do exercício seguinte será realizada 
somente após o envio do projeto de lei orçamentária à Câmara Municipal.

 

§ 1º

 

A adequação orçamentária da despesa da que trata o caput

 

deste artigo será 
assegurada, em caráter provisório, excepcional e cautelar, por meio de informação técnica emitida pela unidade 
administrativa competente e sob controle da Secretaria Municipal de Finanças e Gestão, com base no orçamento 
a ser aprovado.

 

§ 2º

 

O ordenador da despesa não poderá emitir o ato de autorização que lhe compete antes 
da decisão proferida pela Diretoria de Orçamento a respeito.

 

§ 3º

 

O empenho da despesa autorizada nos termos deste artigo será realizado previamente 
ao início do cumprimento da obrigação pela contratada e apenas mediante ratificação da adequação da despesa 
pelas autoridades competentes, após a entrada em vigor da lei orçamentária anual pertinente.

 

§ 4º

 

O procedimento previsto neste artigo fica reservado para contratações emergenciais, 
bem como outras contratações diretas e licitações que não possam aguardar o início do exercício financeiro 
seguinte, consoante justificativa do ordenador da despesa publicada na imprensa oficial.

 

§ 5º A não aprovação do crédito orçamentário indicado em caráter provisório constitui causa 
de não homologação do certame licitatório e de anulação do contrato, sem ônus para a Administração, ressalvada 
a hipótese do art. 149 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

 

§ 6º

 

O

 

instrumento convocatório ou ato de contratação direta deverá conter cláusula expressa 
da condição de validade da licitação e contratação à aprovação do crédito orçamentário indicado, na forma e 
montante suficiente para realização do empenho.

 

Art. 7º

 

Padece de invalidade a despesa contratual realizada com base em crédito 
orçamentário inadequado ao objeto da obrigação, nos termos do art. 167, I e II, da Constituição Federal e do art. 
5º da Lei 4.320, de 1964.

 

CAPÍTULO II

 

DA EXECUÇÃO DA DESPESA CONTRATUAL

 

Art. 8º.

 

O empenho da despesa não excederá o valor das obrigações administrativas a serem 
cumpridas no exercício financeiro em curso.

 

Art. 9º. Quando a obrigação administrativa onerosa for viabilizada por execução 
descentralizada de crédito orçamentário, o respectivo termo deverá constar do processo de contratação e seu 
código será expressamente referenciado nos documentos de adequação orçamentária da despesa firmados pelo 
ordenador de despesa e pelos servidores da unidade administrativa competente, sem prejuízo de sua indicação 
no instrumento contratual ou congênere.

 

CAPÍTULO III

 

REGRAS GERAIS PARA O PAGAMENTO

 

Art. 10.

 

O pagamento das despesas contratuais é regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 2021 
e pelo disposto neste Regulamento, sem prejuízo das disposições constantes das normas gerais de finanças 
públicas, no que couber.

 

Parágrafo único. O pagamento de cada fatura deverá ser realizada

 

em um prazo não 
superior a 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovadas o adimplemento da 
contratada em todas as suas obrigações

 

e de entregue todos os documentos pertinentes, já deduzidas as glosas 
e notas de débitos.

 

Art. 11.

 

Disposição expressa no edital ou no contrato poderá prever pagamento em conta 
vinculada ou pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador.

 

CAPÍTULO IV

 

DO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO REFERENTE À OBRIGAÇÕES ADMINISTRATIVAS

 

Art. 12.

 

O pagamento da indenização de que tratam os arts. 149 e 150 da Lei 14.133, de 
2021 deverá ser precedido do reconhecimento da obrigação de pagamento pela autoridade máxima ou autoridade 
delegatária em nível de gerência, observando-se ainda o disposto nos arts. 58 a 70 da Lei 4.320, de 1964 e as 
normas de execução financeira do Estado de Mato Grosso do Sul.

 

§ 1º

 
O reconhecimento da obrigação de pagamento pela autoridade competente deverá 

ocorrer em processo administrativo específico, cujos autos deverão ser apensados ao processo principal da 
contratação, ainda que o contrato já não esteja em vigor;

 
§ 2º O ato de reconhecimento da obrigação de pagamento objeto deste artigo deverá ser 

publicado na imprensa oficial do Município e deverá preencher os seguintes requisitos:
 I

 
-

 
identificação do credor/favorecido;

 II

 

-

 

descrição do bem, material ou serviço adquirido/contratado;

 
III

 

-

 

data de vencimento do compromisso;

 
IV

 

-

 

importância exata a pagar;

 

V

 

-

 

documentos fiscais comprobatórios;

 

VI

 

-

 

certificação do cumprimento da obrigação pelo credor/favorecido;

 

VII

 

-

 

indicação do motivo pelo qual a despesa não foi empenhada ou paga na época própria;

 

VIII

 

-

 

demonstração de que a nulidade não seja imputável ao beneficiário da despesa;

 

IX

 

-

 

demonstração de que o valor a ser pago está em conformidade com os praticados pelo 
mercado;

 

X

 

-

 

observância da ordem cronológica para pagamento ou justificativa de seu 
descumprimento, nos termos do regulamento específico;

 

XI

 

-

 

apuração de eventuais responsabilidades, nos termos da Lei de Processo Administrativo.

 

CAPÍTULO V

 

DA ORDEM CRONOLóGICA DO DEVER DE PAGAMENTO

 

Art. 13.

 

A ordem de pagamento das obrigações contratuais será subdividida pelas seguintes 
categorias de contratos no âmbito de cada órgão ou entidade da Administração:

 

I

 

-

 

fornecimento de bens;

 

II

 

-

 

locações;

 

III

 

-

 

prestação de serviços; ou

 

IV

 

-

 

realização de obras.

 

Art. 14.

 

A ordem cronológica terá como marco inicial, para efeito de inclusão do crédito na 
sequência de pagamentos, o momento em que o órgão ou entidade contratante atestar a execução do objeto do 
contrato, com base em nota fiscal, fatura ou documento equivalente.

 

§ 1º. O critério disposto no caput

 

não se aplica aos casos em que a obrigação de pagamento 
for exigível antecipadamente, nos termos deste Regulamento, sem prejuízo da ordem cronológica por categoria 
contratual.

 

§ 2º

 

Nos contratos de prestação de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de 
obra, a situação de irregularidade no pagamento das verbas trabalhistas, previdenciárias ou referentes ao FGTS 
não afeta o ingresso do pagamento na ordem cronológica de exigibilidades, podendo, nesse caso, a unidade 
administrativa contratante reter parte do pagamento devido à contratada, limitada a retenção ao valor inadimplido.
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§ 3º

 

Regularizada a situação do contratado, este será reposicionado na ordem cronológica.

 

§ 4º

 

No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para quitação integral da 
obrigação ou controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a parcela 
incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento, permanecendo o saldo remanescente na 
mesma posição da ordem cronológica.

 

§ 5º

 

A inscrição da despesa em restos a pagar não altera por si só a sua posição na ordem 
cronológica de pagamentos do órgão ou entidade.

 

Art. 15.

 

Os pagamentos de despesas de

 

pequeno valor, bem como aqueles decorrentes de 
suprimentos de fundos e fundos rotativos, serão ordenados separadamente, em listas classificatórias especiais 
mantidas na unidade por ordem cronológica das datas de suas exigibilidades, observadas a categorias de 
contratos dispostas no art. 13 deste Regulamento.

 

Art. 16.

 

As diretrizes para a priorização de pagamentos entre as categorias contratuais 
indicadas no art. 13 deste Regulamento e para eventuais alterações da ordem cronológica por categoria contratual 
serão definidas e justificadas no plano de contratações anual do órgão ou entidade.

 

Art. 17.

 

Observadas as diretrizes definidas no plano de contratações anual do órgão ou 
entidade, o ordenador de despesa poderá alterar a ordem cronológica de pagamentos mediante prévia justificativa, 
e posterior comunicação ao órgão de controle interno e ao tribunal de contas competente, exclusivamente nas 
seguintes situações:

 

I -

 

pagamento de serviços necessários ao funcionamento dos sistemas estruturantes, desde 
que demonstrado o risco de descontinuidade do cumprimento do objeto do contrato;

 

II

 

-

 

pagamento de direitos oriundos de contratos em caso de falência, recuperação judicial ou 
dissolução da empresa contratada;

 

III

 

-

 

pagamento de contrato cujo objeto seja imprescindível para assegurar a integridade do 
patrimônio público ou para manter o funcionamento das atividades finalísticas do órgão ou entidade, quando 
demonstrado o risco de descontinuidade da prestação de serviço público de relevância ou o cumprimento da 
missão institucional.

 

§ 1º

 

A inobservância imotivada da ordem cronológica referida no caput

 

deste artigo ensejará 
a apuração de responsabilidade do agente responsável, cabendo aos órgãos de controle a sua fiscalização.

 

§ 2º

 

O órgão ou entidade deverá disponibilizar, mensalmente, em seção específica de acesso 
à informação em seu sítio na internet, a ordem cronológica de seus pagamentos, bem como as justificativas que 
fundamentarem a eventual alteração dessa ordem.

 

§ 3º Para os fins do caput deste artigo, o acesso às informações indicadas no § 2º poderá 
ser disponibilizado aos órgãos de controle interno e ao Tribunal de Contas do Estado por meio de termo de 
cooperação, observada a Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018.

 Art. 18. A ordem cronológica prevista no art. 14 deste Regulamento não se aplica aos 
pagamentos decorrentes de:

 
I

 

-

 

diárias e inscrições em cursos de aperfeiçoamento dos servidores;

 

II

 

-

 

folha de pessoal, despesas previdenciárias, encargos sociais e remuneração de 
estagiários contratados mediante convênios;

 

III

 

-

 

parcelas indenizatórias de verbas salariais;

 

IV

 

-

 

serviços prestados mediante concessão, como energia elétrica, água tratada e esgoto, 
telefonia e comunicação de dados;

 

V

 

-

 

seguro obrigatório e opcional de veículos, taxas anuais de licenciamento e multas 
veiculares;

 

VI

 

-

 

obrigações tributárias, serviços da dívida pública, precatórios, decisões judiciais, multas 
de entidades governamentais ou decisões dos Tribunais de Contas;

 

VII

 

-

 

auxílios financeiros, contribuições, subvenções econômicas, subvenções sociais, 
indenizações e restituições; e

 

VIII

 

-

 

rateio pela participação em consórcio público.

 

CAPÍTULO VI

 

DA REMUNERAÇÃO VARIÁVEL

 

Art. 19.

 

Na contratação de obras, fornecimentos e serviços, inclusive de engenharia, poderá 
ser estabelecida remuneração variável vinculada ao desempenho do contratado, com base em metas, padrões de 
qualidade, critérios de sustentabilidade ambiental e prazos de entrega definidos no edital de licitação e no contrato.

 

§ 1º

 

O pagamento poderá ser ajustado em base percentual sobre o valor economizado em 
determinada despesa, quando o objeto do contrato visar à implantação de processo de racionalização, hipótese 
em que as despesas correrão à conta dos mesmos créditos orçamentários, na forma de regulamentação 
específica.

 

§ 2º

 

A utilização de remuneração variável será motivada e respeitará o limite orçamentário 
fixado pela Administração para a contratação.

 

CAPÍTULO VII

 

DA ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO

 

Art. 20.

 

Não será permitido, como regra, pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a 
parcelas contratuais vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços.

 

§ 1º A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia de 
recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do bem ou para a prestação do serviço, 
hipótese que deverá ser previamente justificada no processo licitatório e expressamente prevista no edital de 
licitação ou instrumento formal de contratação direta.

 

§ 2º

 

Os requisitos para a antecipação de pagamento serão objeto do estudo técnico 
preliminar a que se refere o inciso XX, do art. 6 º da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e em Regulamento próprio.

 

§ 3º

 

A antecipação de pagamento posta como condição indispensável para a obtenção do 
bem ou para a prestação do serviço não poderá acarretar sobrepreço ou superfaturamento, nos termos dos incisos 
LVI e LVII do art. 6º da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

 

Art. 21.

 
A Administração poderá exigir a prestação de garantia adicional como condição para 

o pagamento antecipado.
 

§ 1º O valor da garantia oferecida para os fins deste artigo corresponderá, em regra, à 
integralidade do valor previsto como pagamento antecipado.  

§ 2º
 

O
 

valor da garantia poderá ser reduzido com base na matriz de riscos do contrato.
 § 3º

 
As modalidades de garantia para os fins deste artigo serão aquelas aceitas para 

assegurar a execução do contrato, nos termos do Capítulo II do Título III da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

 
Art. 22.

 

Caso o objeto não seja executado no prazo contratual, o valor antecipado deverá ser 
devolvido, salvo se viável a prorrogação contratual.

 

Art. 23.

 

No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos 
órgãos da administração tributária as características da despesa e os valores pagos, conforme o disposto no art. 
63 da Lei nº 4.320, de 1964.

 

Art. 24.

 

Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

 

Nova Andradina-MS, 24

 

de março

 

de 2023.

 

José

 

Gilberto Garcia

 
  

PREFEITO MUNICIPAL

 

DECRETO Nº. 3.165, de 24

 

de Março

 

de 2023.

 

Regulamenta, no âmbito da Administração Pública do 
Município de Nova Andradina -

 

MS, a participação em 
sociedade a que se refere a Lei nº 14.133, de 01 de abril de 
2021, que “Estabelece normas gerais de licitação e 
contratação para as Administrações Públicas diretas, 
autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios”.

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
de suas atribuições legais, de conformidade com inciso VII do art. 72 da Lei Orgânica do Município e tendo em 
vista o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021,

 

:

 

CAPÍTULO I

 

DA AUDIÊNCIA PÚBLICA

 

Art. 1º. A Administração poderá convocar, com antecedência mínima de 8 (oito) dias úteis, 
audiência pública, presencial ou a distância, na forma eletrônica, sobre licitação que pretenda realizar, com 
disponibilização prévia de informações pertinentes, inclusive de estudo técnico preliminar e elementos do edital de 
licitação, e com possibilidade de manifestação de todos os interessados.

 

§ 1º
 

Sempre que o valor estimado para uma licitação ou para um conjunto de licitações for 
de grande vulto, será obrigatória a realização de audiência pública, convocada pela autoridade responsável.  

§ 2º Nas contratações de serviços e fornecimentos contínuos a caracterização da contratação 
como de grande vulto se dá com o valor estimado para o primeiro ano de contratação.

 CAPÍTULO II

 
DA CONSULTA PÚBLICA

 
Art. 2º. A Administração poderá submeter a licitação a prévia consulta pública, mediante a 

disponibilização de seus elementos a todos os interessados, preferencialmente por meio eletrônico, que poderão 
formular sugestões no prazo fixado.

 

§ 1º

 

Poderá ser objeto de consulta pública:

 

I

 

-

 

procedimentos licitatórios;

 

II

 

-

 

contratações diretas;

 

III

 

-

 

normas;

 

IV -

 

orientações; ou

 

V

 

-

 

outros instrumentos que se configurem importantes para os procedimentos de licitações 
e contratações de que trata este Decreto.

 

§ 2º

 

O edital para divulgação da consulta pública poderá prever procedimento de prospecção 
mediante consulta a potenciais contratados.

 

Art. 3º.

 

Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

 

Nova Andradina-MS, 24

 

de março

 

de 2023.

 

José Gilberto Garcia

 
  

PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO Nº. 3.166, de 24

 

de Março

 

de 2023.

 

Regulamenta, no âmbito da Administração Pública do 
Município de Nova Andradina -

 

MS, os convênios e termos 
de cooperação a que se refere a Lei nº 14.133, de 01 de abril 
de 2021, que “Estabelece normas gerais de licitação e 
contratação para as Administrações Públicas diretas, 
autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios”.

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
de suas atribuições legais, de conformidade com inciso VII do art. 72 da Lei Orgânica do Município e tendo em 
vista o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021,

 

:

 

Art. 1º.

 

Constituem o convênio e termo de cooperação formas de ajustes entre o Poder 
Público e entidades públicas ou privadas, buscando a consecução de objetivos de interesse comum, por 
colaboração recíproca, distinguindo-se dos contratos pelos principais traços característicos:

 

I -

 

igualdade jurídica dos partícipes;

 

II -

 

não persecução da lucratividade;

 

III -

 

possibilidade de denúncia unilateral por qualquer dos partícipes, na forma prevista no 
ajuste;

 

IV -

 

diversificação da cooperação oferecida por cada partícipe;

 

V -

 

responsabilidade dos partícipes limitada, exclusivamente, às obrigações contraídas 
durante o ajuste.

 

Art. 2º.

 

Para fins deste regulamento, consideram-se:

 

I -

 

Convênio -

 

instrumento que formaliza qualquer acordo que envolva a transferência de 
recursos e que tenha como partícipe, de um lado, órgão ou entidade da Administração Pública Municipal e, de 
outro, órgão ou entidade da Administração Pública Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, ou entidades privadas 
que não se caracterizem como organizações da sociedade civil, visando a execução de programa de governo, que 
compreenda a realização de projeto, atividade, serviço, aquisição de bens ou evento de interesse recíproco, em 
regime de mútua cooperação;

 

II-

 
Termo de cooperação -

 
instrumento que formaliza qualquer acordo sem transferência de 

recursos financeiros e que tenha como partícipe, de um lado, órgão ou entidade da Administração Pública 
Municipal e, de outro, órgão ou entidade da Administração Pública Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, ou 
entidades privadas que não se caracterizem como organizações da sociedade civil, visando à execução de 
programa de governo, que envolva a realização de projeto, atividade, serviço, aquisição de bens ou evento de 
interesse recíproco, em regime de mútua cooperação;

 
Art. 3º

 

Os convênios e termos de cooperação de que trata o art. 184 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021, celebrados pela Administração Pública do Município de Nova Andradina com órgãos ou entidades 
públicas ou privadas que não se caracterizem como organização da sociedade civil, para a execução de 
programas, projetos e atividades que envolvam, ou não, a transferência de recursos, observarão o disposto neste 
Regulamento.

 

Parágrafo único.

 

Este Regulamento não se aplica:

 

I -

 

aos termos de fomento, termos de colaboração e acordos de cooperação celebrados com 
Organizações da Sociedade Civil nos termos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014;

 

II -

 

aos contratos de gestão celebrados com Organizações Sociais;

 

III -

 

aos instrumentos que tenham por objeto a delegação de competência, a descentralização 
de crédito orçamentário ou a autorização a órgãos ou entidades da Administração Pública municipal para

 

a 
execução de atribuições determinadas em lei, regulamento ou regimento interno.

 

IV -

 

aos demais instrumentos de natureza cooperativa que possuam regulamentação por 
norma específica.

 

Art. 4º.

 

A celebração de convênio ou termo de cooperação pelo

 

Município

 

de Nova Andradina

 

e demais entidades da Administração depende de prévia aprovação do competente plano de trabalho proposto 
pela organização interessada, o qual deverá conter, no mínimo, as seguintes informações:

 

I -

 

identificação do objeto a ser executado;

 

II -

 

metas a serem atingidas;

 

III -

 

etapas ou fases de execução;

 

IV -

 

plano de aplicação dos recursos financeiros, quando couber;

 

V -

 

cronograma de desembolso, quando couber;

 

VI -

 

previsão de início e fim da execução do objeto, bem assim da conclusão das

 

etapas ou 
fases programadas;

 

VII -

 

comprovação de que os recursos próprios para complementar a execução do objeto 
estão devidamente assegurados.

 

§ 1º.

 

Os termos de cooperação prescindem das condições previstas nos incisos IV e V deste 
artigo.

 

§ 2º.

 

O plano de trabalho deverá ser elaborado com a observância dos princípios da 
Administração Pública, especialmente os da isonomia, sustentabilidade ambiental, eficiência, economicidade, 
proporcionalidade, razoabilidade e da forma mais vantajosa para a Administração.

 

§ 3º.

 

O plano de trabalho deve detalhar as ações a serem implementadas e, envolvendo 
construções e/ou reformas, ser acrescido do projeto próprio, aprovado pelos órgãos competentes e acompanhado 
de cronograma físico-financeiro da obra.

 

Art. 5º.

 

Sem prejuízo do acompanhamento direto pelos órgãos setoriais, o órgão de controle 
interno supervisionará a fiel execução dos convênios e termos de cooperação.

 

Art. 6º.

 

Os processos destinados à celebração de convênios e termos de cooperação 
deverão ser instruídos com os seguintes documentos:

 

I -

 

ato constitutivo da entidade convenente;

 

II -

 

comprovação de que a pessoa que assinará o convênio ou termo de cooperação detém 
competência para este fim específico;

 

III -

 

prova de regularidade do convenente ou cooperante para com as Fazendas Públicas;

 

IV -

 

prova de regularidade do convenente ou cooperante para com a Seguridade Social 
(INSS), mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos (CND), e o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade de Situação (CRS);

 

V -

 

plano de trabalho detalhado, com a clara identificação das ações a serem implementadas 
e da quantificação de todos os elementos;

 

VI -

 

prévia aprovação do plano de trabalho pela autoridade competente;

 

VII -

 

informação das metas a serem atingidas com o convênio ou termo de cooperação;

 

VIII -

 

justificativa da relação entre custos e resultados, inclusive para aquilatação da equação 
custo/benefício do desembolso a ser realizado pela Administração em decorrência do convênio;

 

IX -

 

especificação das etapas ou fases de execução, estabelecendo os prazos de início e 
conclusão de cada etapa ou fase programada;

 

X -

  

orçamento fundamentado em quantitativos de obras, serviços e fornecimentos 
propriamente avaliados, calculado com base nos valores praticados pelo mercado, nos valores pagos pela 
administração pública em objetos similares ou na avaliação, no caso de obras e serviços de engenharia, aferida 
mediante orçamento sintético ou metodologia expedita ou paramétrica;

 

XI -

 
plano de aplicação dos recursos financeiros;

 

XII -
 

correspondente cronograma de desembolso;
 

XIII - indicação das fontes de recurso e dotação orçamentária que assegurarão a integral 
execução do convênio; 

XIV -

 
estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor 

e nos dois subsequentes;

 
XV -

 

declaração do ordenador de que a despesa tem adequação orçamentária e financeira 
com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias;

 

XVI -

 

declaração do ordenador de despesa de que existe disponibilidade de caixa para 
pagamento das despesas decorrentes do ajuste a ser celebrado nos dois últimos quadrimestres do mandato.

 

Parágrafo único.

 

Fica vedado o início de execução de convênio sem projeto executivo no 
caso em que o objeto envolver obras e serviços de engenharia, qualquer que seja o regime adotado.

 

Art. 7º.

 

A minuta do convênio deve ser adequada ao disposto no artigo anterior, devendo, 
ainda, contemplar:

 

I -

 

detalhamento do objeto do convênio, descrito de forma precisa e definida;

 

II -

 

especificação das ações, item por item, do plano de trabalho, principalmente as que 
competirem à entidade privada desenvolver;

 

III -

 

previsão de prestações de contas parciais dos recursos repassados de forma parcelada, 
correspondentes e consentâneos com o respectivo plano e cronograma de desembolso, sob pena de obstar o 
repasse das prestações financeiras subsequentes;

 

IV -

 

indicação do agente público que, por parte da Administração, fará o acompanhamento e 
a fiscalização do convênio e dos recursos repassados, bem como a forma do acompanhamento, por meio de 
relatórios, inspeções, visitas e atestação da satisfatória realização do objeto do convênio;

 

V

 

-

 

previsão de que o valor do convênio não poderá ser aumentado, salvo se ocorrer 
ampliação do objeto capaz de justificá-lo, dependendo de apresentação e aprovação prévia pela Administração 
de projeto adicional detalhado e de comprovação da fiel execução das etapas anteriores e com a devida prestação 
de contas, sendo sempre formalizado por aditivo;

 

VI -

 

previsão da necessidade de abertura de conta específica para aplicação dos recursos 
repassados.

 

Art. 8º.

 

Os recursos financeiros repassados em razão do convênio não perdem a natureza 
de dinheiro público, ficando a sua utilização vinculada aos termos previstos no ajuste e devendo a entidade, 
obrigatoriamente, prestar contas ao ente repassador e ao Tribunal de Contas do Estado.

 

Art. 9º.

 

As parcelas do convênio serão liberadas em estrita conformidade com o plano de 
aplicação aprovado, exceto nos casos abaixo enumerados, hipóteses em que elas ficarão retidas até o 
saneamento das impropriedades ocorrentes:
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I -

 

quando não tiver havido comprovação da boa e regular aplicação da parcela anteriormente 
recebida, na forma da legislação aplicável, inclusive mediante procedimentos de fiscalização local, realizados 
periodicamente pela entidade ou órgão descentralizador dos recursos ou pelos órgãos competentes do controle 
interno da Administração;

 

II -

 

quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não justificados 
no cumprimento das etapas ou fases programadas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais de 
Administração Pública nas contratações e demais atos praticados na execução do convênio, ou o inadimplemento 
do executor com relação a outras cláusulas conveniais básicas;

 

III -

 

quando o executor deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo partícipe 
repassador dos recursos ou por integrantes do respectivo sistema de controle interno.

 

Art. 10.

 

No convênio e no termo de cooperação é vedado:

 

I -

 

previsão de pagamento de taxa de administração ou outras formas de remuneração ao 
convenente, exceto nos casos que envolverem universidades públicas e as fundações a elas ligadas;

  

II -

 

transpasse, cessão ou transferência a terceiros da execução do objeto

 

do convênio.

 

Art. 11.

 
A ampliação do objeto do ajuste dependerá de prévia aprovação de projeto de 

trabalho adicional e da comprovação da execução das etapas anteriores com a devida prestação de contas.
 

Art. 12. A ampliação do objeto do ajuste e a prorrogação de seu prazo de vigência serão 
formalizadas mediante termo aditivo. Art. 13.

 
Os saldos de convênio, enquanto não utilizados, serão, obrigatoriamente, aplicados 

em cadernetas de poupança de instituição financeira oficial se a previsão de seu uso for igual ou superior a um 
mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da 
dívida pública, quando a utilização deles verificar-se em prazos menores que um mês.

 

Art. 14. As receitas financeiras auferidas na forma do artigo anterior serão obrigatoriamente 
computadas a crédito do convênio e aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua finalidade, devendo constar de 
demonstrativo específico que integrará as prestações de contas do ajuste.

 

Art. 15. Quando

 

da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do convênio, os saldos 
financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, 
serão devolvidos à entidade ou órgão repassador dos recursos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do 
evento, sob pena da imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela 
autoridade competente do órgão ou entidade titular dos recursos.

 

Art. 16.

 

Este Decreto entra em vigor na data da sua

 

publicação.

 

Nova Andradina-MS, 24

 

de março

 

de 2023.

 
 

José Gilberto Garcia

 
  

PREFEITO MUNICIPAL

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CEP:

03.173.317/0001-18CNPJ: (67) 3441-1250

79750-000 - Nova Andradina

Telefone:

AV. ANTONIO JOAQUIM DE MOURA ANDRADE, 541 - CENTROEndereço:

Nr.:   9/2023

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

111732/2023

18/01/2023

Página: 1 / 1

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente  pela  lei  8.666/1993,  Art.  15,  CAPUT  e  alterações  posteriores,  a  vista  do  parecer  conclusivo
exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:

b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

27/03/2023

Pregão presencial

9/2023 - PR

111732/2023

CONTRATAÇÃO DE CLÍNICA DE INTERNAÇÃO COMPULSÓRIA – MODALIDADES:
DESINTOXICAÇÃO E PSIQUIÁTRICA – SEXO MASCULINO (MENOR E MAIOR DE
IDADE), com a finalidade de atender diversas AÇÕES JUDICIAS em face do Município
de Nova Andradina - MS.

Participante: CREDEQUIA - CENTRO DE RECUPERACAO DE DEPENDENTES Q

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total

1 INTERNAÇÃO COMPULSóRIA MAIOR DE IDADE (DESINTOXICAÇÃO) 144,000 MES 2.885,00 415.440,00

2 INTERNAÇÃO COMPULSóRIA MAIOR DE IDADE PSIQUIÁTRICO MASC 144,000 MES 2.780,00 400.320,00

3 INTERNAÇÃO COMPULSóRIA MENOR DE IDADE DESINTOXICAÇÃO
MASC

72,000 MES 2.335,00 168.120,00

4 INTERNAÇÃO COMPULSóRIA MENOR DE IDADE PSIQUIÁTRICO MASC 72,000 MES 2.495,00 179.640,00

Total do Participante: 1.163.520,00

Total Geral:1.163.520,00

27/03/2023Nova Andradina,

HERNANDES ORTIZ

SEC MUN. DE SAÚDE

DISPENSA

 

DE CHAMAMENTO

 

PÚBLICO

 

PROCESSO SIGA N.º PM-ADM-2023/01205

 

1.

 

A Comissão de Seleção nomeada pela Portaria nº 360

 

de 17

 

de maio

 

de 2021

 

vem, por meio deste, indicar a 
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO, com base no art. 30, inciso VI da Lei Federal

 

nº 13.019, de 31 de julho de 
2014, para realização de parceria voluntaria com Organização da Sociedade Civil denominada

 

“FEDERAÇÃO DE MATO 
GROSSO DO SUL DE CICLISMO”,

 

a fim de se firmar o Termo de Fomento, objetivando executar ações de interesse 
comum, conforme justificativas em abaixo:

 

2.

 

Adoto a justificativa como dispensa de Chamamento Público, em conformidade com o parecer jurídico

 

e Técnico, 
bem como em decorrência da justificativa, onde verificou-se que a referida Dispensa de Chamamento Público, conforme 
o

 

art.

 

30, da Lei Federal 13.019/2014, onde a Entidade desenvolve atividades voltadas ou vinculadas a serviço Social e 
devidamente credenciada na Secretaria Responsável.

 

3.

 
RATIFICO

 
o enquadramento do presente processo, referente a celebração de Termo de Fomento, tendo em 

vista, recurso próprio, referente ao projeto técnico objetivando destinar recursos financeiros para “Promover e fomentar 
a modalidade de Ciclismo Mountain Bike e Pedestrianismo no Município de Nova Andradina.”.  
4.

 
“FEDERAÇÃO DE MATO GROSSO DO SUL DE CICLISMO”,

 
CNPJ: 01 924 273/0001-95,

 
no valor anual de R$ 

20.252,00

 
(vinte mil duzentos e cinquenta e dois

 
reais)

 
–

 
SUBVENÇÕES SOCIAIS.

 
5.

 

Proj./Ativ.:

 

2.033

  

–

 

3.3.50.43.00.00.00.00.00.

 
6.

 

Condições de Execução:

  

A partir da assinatura até 31/07/2023

 

7.

 

Dotação Orçamentária:

 
 

órgão:

 

06.000

 
 

Unidade:

 

06.007

 
 

Função:

 

27.811.0007

 
 

Código Reduzido: 71

 

Nova Andradina –

 

MS, 29

 

de março

 

de 2023.

 

Giuliana Masculi Pokrywiecki

 

Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esporte

 

Ordenador de Despesa

 

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO

 

Nº 02/2023

 

PARTES: O Município de Nova Andradina-MS, e a

 

FEDERAÇÃO DE MATO GROSSO DO SUL

 

DE 
CICLISMO,

 

resolvem celebrar o presente Termo de Fomento, regendo-se pelo disposto na Lei 
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, na correspondente Lei de Diretrizes Orçamentárias nº 
1.706/2022 para o exercício de 2023, Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2.014 e 13.204,de 
14/dezembro/2015, Decreto Municipal nº.1.916,de 16/dezembro/2016, consoante o processo

 

PM-ADM-
2023/01205:

 

DO OBJETO: O presente Termo de Fomento, decorrente da dispensa do chamamento público (art.32, da 
Lei nº. 13019/14), tem por objeto

 

destinar recursos financeiros para a realização de evento esportivo, 
denominado “DESAFIO DAS BRUTAS”

 

na modalidade de Ciclismo Mountain Bike e Pedestrianismo a se 
realizar no dia 02 de abril

 

de 2023

 

no município de Nova Andradina-MS, conforme detalhado

 

no Plano de 
Trabalho.

  

DOS RECURSOS FINANCEIROS: O montante total de recursos a serem empregados na execução do 
objeto do presente Termo de Fomento

 

é de R$ 20.252,00 (vinte mil duzentos e cinquenta e dois reais).

 

A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

 
transferirá, para execução do presente Termo de Fomento,

 

recursos no valor de
 

R$ 20.252,00 (vinte mil duzentos e cinquenta e dois reais)
 

correndo a despesa à 
conta da dotação orçamentária, conforme discriminação abaixo:  
Fonte de Recursos- Recurso Próprio. 
Projeto Atividade:
 2.033-

 
Apoio e Incentivo ao Esporte e Lazer.

 Elem. Despesa-

 

3.3.50.43.00.00.00.00.1500-

 

Subvenções sociais -

 

Recursos não vinculados de 
impostos-

 

R$ 20.252,00. 

 
Cód. Reduzido: 71.   

 

DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Fomento

 

vigerá a partir da assinatura do Termo até 31/07/2023, 
conforme prazo previsto no anexo Plano de Trabalho para a consecução de seu objeto. 

 

Nova Andradina-MS, 30

 

de março

 

de 2023.

 

JOSÉ GILBERTO GARCIA                             PATRICIA MARTINEZ ALMEIDA

 

Prefeito Municipal

                                          

Federação de Mato Grosso do Sul de

 

Concedente

                                                    

Ciclismo

  
                                                                         

Convenente

 
 

GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI 

 

Secretária

 

Municipal de Educação, Cultura e Esporte.

 

Concedente

 



    
                                                                                   

             
     

 
 

 
    

   
 

 

Ano: VIII - N°1552 30 de Março 2023,Quinta-Feira

 
  

  
                       

 
 
                                                                   
 

 
   

 
 

  
 

 
  

 
 

   

 

 

 

    
 

 

 

 

  

  
   
  

 

 
                   

                      
 

                                  

 
 

  
 

EDITAL 3 0 CONCURSO DE VÍDEO

 

"Reutilização de materiais recicláveis"

 

REGULAMENTO

 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina -

 

MS, por meio da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Integrado e da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, torna público o presente Edital e 
convida as Instituições de Ensino Públicas e Privadas sediadas no Município de Nova Andradina -

 

MS

 

a participarem do 30 

Concurso de Vídeo, com o tema: "Reutilização de Materiais Recicláveis", uma das atividades realizadas como atendimento 
ao Programa de Educação Ambiental no ano de 2023.

 

1. PREÂMBULO

 

As atividades de educação ambiental são de significativa importância para o governo municipal, pois, 
representam ações efetivas para o envolvimento da comunidade com as propostas desenvolvidas pela administração local, 
bem como a disseminação da necessidade de preservação ambiental, que está diretamente ligada à permanência da 
qualidade de vida da sociedade humana.

 

O presente concurso busca através das mídias digitais, tão presentes no cotidiano dos discentes, estimular 
a capacidade criativa dos mesmos e promover maior interação entre a comunidade escolar e

 

a comunidade externa, ao 
proporcionar pesquisas, análises e debates sobre o tema. Além disso, a linguagem audiovisual pode ser utilizada como 
ferramenta não somente de entretenimento, mas de difusão cultural e educação ambiental.

 

Diante do exposto, a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Integrado (SEMDI) e a 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte (SEMEC) estarão mobilizando esforços para que a Educação Ambiental 
continue atendendo seus propósitos. Acredita-se que com a integração entre as Instituições de Ensino Públicas e Privadas, 
bem como da administração pública, essa proposta possa ser mais eficaz e atinja um grupo maior de pessoas, almejando 
que isso auxilie a difusão da ideia, de que o meio ambiente é um conjunto no qual estamos inseridos e pelo qual somos todos 
responsáveis.

 

2. DAS INSCRIÇÕES

 

2.1 —

 

O concurso de vídeo "Reutilização de Materiais Recicláveis", servirá como um dos difusores das ideias acima 
apresentadas, e está aberto a todas as Instituições de Ensino

 

Públicas e Privadas (que estejam de acordo com as atividades propostas), sediadas no Município de Nova Andradina -

 

MS. 
Os vencedores serão anunciados em evento específico em alusão ao Dia Mundial do Meio Ambiente, a ocorrer no Centro 
de Convenções Silvio Ubaldino de Sousa, no dia 05 de junho de 2023, sendo definidos por uma comissão julgadora, 
composta por membros da sociedade, envolvidos nas propostas de educação ambiental defendidas por nossa instituição.

 

2.2 —

 
O concurso aqui proposto, tem como ideal fomentar as propostas do Sistema de Coleta Seletiva Municipal, 

trazendo para as Instituições de Ensino a possibilidade de se aprofundar neste importante trabalho socioambiental 
desenvolvido na cidade. A proposta é que as instituições inscritas elaborem um vídeo  com temática voltada à Reutilização 
de

 Materiais Recicláveis, estruturado de acordo com as determinações deste Edital.

 
2.2.1 —

 

As inscrições são gratuitas.

 
2.2.2 —

 

As inscrições se restringem às Instituições de Ensino Públicas e Privadas existentes no município de Nova 
Andradina —

 

MS e fica restrita a participação para alunos do 40 ao 90 ano.

 

2.2.3 —

 

As inscrições poderão ser realizadas a partir da data de publicação deste Edital até 30/05/2023, por meio 
de envio da ficha (modelo em anexo), juntamente com o link do vídeo produzido, através do e-mail: semadi@pmna.ms.gov.br

 

ou coordenacaosemecna@gmail.com

 

Parágrafo único —

 

Não serão aceitas inscrições incompletas ou fora do prazo. Após o encerramento do período 
de inscrições, não será possível realizar alterações no formulário ou mudança do vídeo enviado.

 

2.2.4 —

 

Poderá ser inscrito mais de um vídeo por instituição.

 

2.2.5 —

 

Os vídeos deverão ter duração mínima de 3 (três) e máxima de 5 (cinco) minutos.

 

2.2.6 —

 

Serão aceitas as produções audiovisuais captadas por todo tipo de tecnologia, desde que preservada a 
qualidade do produto final, apresentado nos formatos compatíveis com as plataformas digitais de vídeo —

 

Resoluções 
recomendadas: 1080p ou 720p.

 

2.2.7 Os vídeos devem conter, obrigatoriamente, título, breve descrição e os créditos com os nomes e as funções 
realizadas por cada integrante da equipe de filmagem e produção do projeto.

 
 

2.2.8 Os vídeos deverão ser adicionados em uma conta da plataforma digital de vídeo, sem restrição de acesso. O 
endereço online (URL) deverá ser informado na ficha de inscrição.

 

Parágrafo único —

 

Os vídeos deverão permanecer no link informado até a divulgação do resultado do concurso. 
Caso o vídeo fique indisponível antes do prazo final, será desclassificado.

 

3. DOS DIREITOS AUTORAIS E DE USO DE IMAGEM

 

3.1 —

 

A inscrição de cada vídeo está condicionada à concordância com a cessão de direitos autorais e demais 
responsabilidades de autorização, a qual entra em vigor no ato da inscrição do participante.

 
 

I Q —

 

Os direitos de uso relativos às obras encaminhadas serão cedidos à Prefeitura Municipal de 
Nova Andradina por prazo indeterminado, sem que seja devido ao participante qualquer remuneração ou 
compensação em conformidade com o disposto no art. 29 da Lei n o 9.610/98, podendo ser utilizadas e divulgadas 
pela Prefeitura de Nova Andradina, na íntegra ou em trechos, em qualquer mídia, inclusive pela internet, 
independentemente de nova autorização, desde que citado o(s) nome(s) do(s) autor(es).

 
 

20 —

 

E de inteira responsabilidade dos autores as questões inerentes ao direito autoral e de 
imagem de terceiros envolvidos na elaboração e veiculação dos vídeos, desde já se obrigando a indenizar a 
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Prefeitura Municipal de Nova Andradina na hipótese de a entidade sofrer qualquer prejuízo em decorrência dos 
vídeos.

 

3.2 —

 

No ato da inscrição deverá ser anexada uma Autorização de Uso de Imagem de

 

Criança/Adolescente, conforme Anexo II, assinado pelos pais ou responsável.

 

4. DA COMISSÃO ORGANIZADORA E JULGADORA

 

4.1 —

 

Este Edital e todo o concurso, incluindo o tema, premiações, datas e restrições foram estabelecidos por uma 
Comissão Organizadora especialmente composta e designada para tal finalidade, e publicada em Diário Oficial do Município.

 

4.1.1 —

 

A Comissão Organizadora será composta por: 02 (dois) membros técnicos da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Integrado (SEMDI) e 02 (dois) membros técnicos da Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esporte (SEMEC), indicados pelos secretários das respectivas pastas.

 
 

4.2 1—

 

A escolha das propostas vencedoras será feita por uma Comissão Julgadora, também especialmente 
composta e designada para tal finalidade.

 

4.3 —

 

A Comissão Julgadora será composta por pelo menos 03 (três) membros convidados e 03 (três) membros do 
Conselho

 

de Defesa do Meio Ambiente.

 

4.4 —

 

Não poderão fazer parte da Comissão Julgadora pessoas que trabalhem nas Instituições de Ensino Públicas 
e Privadas participantes do concurso.

 

Parágrafo único —

 

A critério da Comissão Julgadora, poderão ser conferidas apenas menções honrosas nesta 
edição, caso os vídeos não estejam adequados aos critérios estabelecidos neste regulamento.

 

4.5 As decisões da Comissão Julgadora serão soberanas e não serão suscetíveis de recursos ou impugnações.

 

5.

 

DOS CRITÉRIOS PARA A AVALIAÇÃO

 

5.1 Será valorizada na análise do material, a inovação e a adequação à qualidade de vídeos produzidos para a 
internet.

 

5.2 —

 

E imprescindível que o conteúdo dos vídeos inscritos esteja relacionado à Reutilização de Materiais

 

Recicláveis, podendo ter como foco: a conscientização em relação ao processo de separação dos resíduos, a importância 
de reduzir a quantidade de lixo, a importância da manutenção dos materiais na cadeia produtiva, ideias criativas de 
reutilização e tipos

 

de materiais a serem reutilizados, acessibilidade na execução da reutilização e o papel dos catadores de 
materiais recicláveis de Nova Andradina.

 

5.3 —

 

A pontuação seguirá os seguintes critérios de avaliação:

 
 

Adequação ao tema central —

 

25 pontos;

 
 

Criatividade —

 
25 pontos;

 
 Narrativa/roteiro (coerência na construção do vídeo) —  20 pontos;  
 Edição — 10 pontos; 
 

Fotografia (qualidade de imagem) —

 
IO pontos;

 
 

Som (qualidade de áudio) —

 

10 pontos.

 
5.4 —

 

Serão desclassificados os vídeos que:

 
a)

 

divulgarem

 

marcas ou homenagens a pessoas que possam caracterizar afronta ao princípio da 
impessoalidade•

 

b)

 

apresentarem mensagens explícitas ou implícitas racistas, sexistas ou ilícitas de qualquer natureza, sob 
pena de exclusão sem prejuízo das sanções de outra natureza, quando couber.

 

c)

 

apresentarem qualquer tentativa de fraude, adulteração ou plágio.

 

6. DA DIVULGAÇÃO DOS VENCEDORES E PREMIAÇÃO

 

6

 

.1 —

 

Os vencedores serão anunciados durante evento específico no dia 05 de junho de 2023, no Centro 
de Convenções Silvio Ubaldino de Sousa, e será transmitido nos canais de comunicação da Prefeitura Municipal de Nova 
Andradina, tanto por publicação no site da mesma e por comunicado direto aos responsáveis pelas inscrições.

 

Parágrafo único —

 

E de inteira responsabilidade das Instituições de Ensino Públicas e Privadas manter atualizados 
os dados cadastrais para contato, que devem ser informados no ato de inscrição por meio de nome, telefone, e-mail e vínculo 
com a Instituição de Ensino.

 

6.2

 

—

 

Nesta edição, serão premiados 03 (três)

 

vídeos, indicados pela Comissão

 

Julgadora, observadas as disposições dos critérios de avaliação deste regulamento.

 

6.3

 

—

 

O vencedor de cada colocação receberá, respectivamente:

 
 

30 lugar (aluno): OI (uma) bicicleta

  
 

30 lugar (professor): 01 (um) tablet

 
 

20 lugar (aluno): OI (uma) bicicleta

 
 

20 lugar (professor): 01 (um) tablet

 
 

1 0 lugar (aluno): OI (uma) bicicleta

 
 

1 0 lugar (professor): 01 (um) tablet

 

6.4

 

-A entrega dos prêmios será realizada com a presença dos patrocinadores no dia especificado 
neste Edital.

 

7.

 

DISPOSIÇÕES FINAIS

 

7.1

 

O presente Edital será veiculado nas plataformas de comunicação oficiais do município, bem como 
das Secretarias de Meio Ambiente e Desenvolvimento Integrado e de Educação, Cultura e Esporte, sites de 
notícias, e meios de comunicação competentes que possam atingir o público alvo.

 

7.2

 

—

 

Este Edital será publicado no Diário Oficial do Município e entra em vigor a partir da data de 
sua publicação.

 

Nova Andradina, 28 de março de 2023

 

JULIANA LOPES

 

Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Integrado

 
 

GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI

 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte

 
 

JOSÉ GILBERTO GARCIA

 

Prefeito Municipal de Nova Andradina

 
 
 
 

ANEXO 1

 

Ficha de Inscrição

 

Comprometo-me com o presente formulário a participar do 3 0 Concurso de Vídeo 

 

Reutilização de Materiais Recicláveis, ciente dos termos constantes no Edital de divulgação.

 

INSTITUIÇÃO

 

Nome da Instituição: 

 

Diretor (a):

 

Endereço: 

 

Telefone de contato: 

 

INSCRITO

 

Responsável pela coordenação do Projeto (aluno): 

 

Responsável pela coordenação do Projeto (professor):

 

Nome do vídeo: 

 

Link do vídeo: 

 

Nova Andradina —

 

ASSINATURAS

 

Responsável pela inscrição: 

 

CPF do responsável pela inscrição: 

 
 
 
 

ANEXO 11

 

TERIMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE IMAGEM

 

(CRIANÇA/ADOLESCENTE)

 

Neste

 

atonacionalidade 
estado civil

 
poitador da Cédula de identidade RG no.

 
 Inscrito no CPF sob  no

 
residente  à  

 mumcí1)10  de  
 

Estado:

 
responsável

 
pelo

 

menor

 
AUTORIZO o uso da imagem do mesmo em todo

 

 

e

 

qualquer material entre fotos e documentos, para ser utilizada no 3 0 Concurso de Vídeo —

 

Reutilização de Materiais 
Recicláveis, bem como, em todo o material de divulgação da referida publicação que vier a ser produzido em midia eletronica 
(painéis, vídeo-tapes, televisao, cinema, programa para rádio, entre outros). A presente autolizaçào é concedida a título 
gratuito, abrangendo o uso da imagem acima mencionada em todo tenitório nacional e no extelåor.

 

Por esta ser a expressão da minha vontade declaro que

 

autorizo o uso acima descrito sem que nada haja a ser 
reclamado a título de direitos conexos à imagem da cmnça/adolescente ou a qualquer outro, e assmo a presente autorização 
em 02 vias de igual teor e forma.

 

  

de 
2023.

 
 

 

(assinatura)

 

Nome:

 

 

Telefone p contato:

 

de
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CÂMARA MUNICIPAL

 

DE NOVA ANDRADINA

 

“Prédio Antonio Francisco Ortega Batel”

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 
 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

 

  

Rua São José, nº. 664   Fone (67) 3441-0700  Fax (67) 3441-0742    CEP: 79750-000 -

 

Nova Andradina –

 

MS      

 

site: h�p://www.novaandradina.ms.leg.br

  

Email: legisla�vo@novaandradina.ms.leg.br

 

PORTARIA Nº 21, DE 13

 

DE

 

MARÇO

 

DE

 

2023

 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL , no uso das suas atribuições legais, em

 

conformidade com o Artigo 18, inciso I, alínea “d” do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Nova Andradina-MS,

 

 

RESOLVE:

 

 

Art. 1º.  Exonerar

 

o

 

servidor

 

MÁRIO GABRIEL FERREIRA SANTANA

 

DE 

OLIVEIRA, do quadro de

 

Servidores Comissionados da Câmara Municipal de Nova 

Andradina -

 

cargo de

 

Auxiliar

 

Parlamentar -

 

DAS

 

-

 

7, previsto na Lei Complementar 135,

 

de 04 de janeiro de 2012.

 

 

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos averbará a exoneração da 

servidora constante desta Portaria em sua ficha funcional.  

 Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de

 

sua publicação,

 

com efeitos

 

a 

contar a partir de 06 de Março, revogando-se as disposições em contrário.

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

 

 

Gabinete da Presidência, 13

 

de Março

 

de 2023.

 

 
 

 

 

LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI

 

-

 

PSDB

 

“Dr.

 

Leandro”

 

Presidente da Câmara Municipal

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

“Prédio

 

Antonio Francisco Ortega Batel”

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 
 

Rua São José, nº.

 

664   Fone (67) 3441-0700  Fax (67) 3441-0742    CEP: 79750-000 -

 

Nova Andradina –

 

MS

 
  

site: h�p://www.novaandradina.ms.leg.br

 

Email: legislativo@novaandradina.ms.leg.br

 

RESOLUÇÃO Nº.

 

02, de

 

29

 

de Março

 

de 2023.

 

 

Regulamenta o disposto no art. 20 da Lei nº

 

14.133, de 1º de 
abril de 2021, para estabelecer o enquadramento dos bens de 
consumo adquiridos para suprir as demandas da Câmara 
Municipal de Nova Andradina /MS, nas categorias de 
qualidade comum e de luxo.

 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina, ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais.

 

 

RESOLVE:

 
 

Art. 1º.

 

Essa Resolução regulamenta o disposto no art. 20 da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, para estabelecer o enquadramento dos bens de consumo adquiridos para suprir as 
demandas das estruturas da Administração da Câmara Municipal de Nova Andradina/MS nas 
categorias de qualidade comum e de luxo.

 
 

Art. 2º.

 

Para fins do disposto nessa Resolução, considera-se:

 
 

I -

 
Bem de luxo -

 
bem de consumo com alta elasticidade-renda

 
demanda, identificável por 

meio de características tais como:
 

 
a) Ostentação;

 b) Opulência;

 
c) Forte apelo estético; ou

 
d) Requinte;

 
 

II -

 

Bem

 

de qualidade comum -

 

bem de consumo com baixa ou moderada elasticidade-
renda demanda;

 
 

III -

 

bem de consumo -

 

todo material que atenda a, no mínimo, um dos seguintes 
critérios:

 
 

a) durabilidade -

 

em uso normal, perde ou reduz as suas condições de uso, no prazo de 
dois anos;

 
 

b) Fragilidade -

 

facilmente quebradiço ou deformável, de modo irrecuperável ou com 
perda de sua identidade;

 
 

c) Perecibilidade -

 

sujeito a modificações químicas ou físicas que levam à deterioração ou 
à perda de suas condições de uso com o decorrer do tempo;

 
 

d)

 

Incorporabilidade -

 

destinado à incorporação em outro bem, ainda que suas 
características originais sejam alteradas, de modo

 

que sua retirada acarrete prejuízo à 
essência do bem principal; ou

 
 

e) Transformabilidade -

 

adquirido para fins de utilização

 

como matéria-prima ou matéria 
intermediária para a geração de outro bem; e
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

“Prédio Antonio Francisco Ortega Batel”

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 
 

Resolução 02/2023

 
 

2

 

Rua São José, nº. 664   Fone (67) 3441-0700  Fax (67) 3441-0742    CEP: 79750-000 -

 

Nova Andradina –

 

MS

 

site: http://www.novaandradina.ms.leg.br

 

Email: legislativo@novaandradina.ms.leg.br

 

 

 

IV -

 

Elasticidade-renda

 

demanda -

 

razão entre a variação percentual da quantidade 
demandada e a variação percentual da renda média.

 
 

Art. 3º.

 

O ente público considerará no enquadramento

 

do bem como de luxo, conforme 
conceituado no inciso I do caput do art. 2º:

 
 

I -

 

Relatividade

 

econômica -

 

variáveis econômicas que incidem sobre o preço do bem, 
principalmente a facilidade ou a dificuldade logística regional ou local de acesso ao bem;

 

e

 
 

II -

 

Relatividade

 

temporal -

 

mudança das variáveis mercadológicas do bem ao longo

 

do 
tempo, em função de aspectos como:

 
 

a) evolução tecnológica;

 

b) tendências sociais;

 

c) alterações de disponibilidade no mercado; e

 

d) modificações no processo de suprimento

 

logístico.

 
 

Art. 4º.

 
Não será enquadrado como bem de luxo aquele que, mesmo considerado na 

definição do inciso I do caput do art. 2º:
 

 
I - For adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de qualidade comum de 
mesma natureza; ou

 
 

II -

 

Tenha

 

as características superiores justificadas em face da estrita atividade da Câmara 
Municipal de Nova Andradina/MS.

 
 

Art. 5º.

 

É vedada a aquisição de bens de consumo enquadrados como bens de luxo, nos 
termos do disposto nessa Resolução.

 
 

Art. 6º.

 

As unidades de contratação da Câmara Municipal de Nova Andradina/MS, em 
conjunto com as unidades técnicas, identificarão os bens de consumo de luxo constantes dos 
documentos de formalização de demandas antes da elaboração do plano de contratações anual de 
que trata o inciso VII do caput do art. 12 da Lei nº 14.133, de 2021.

 
 

Parágrafo único.

 

Na hipótese de

 

identificação de demandas por bens de consumo de 
luxo, nos termos do disposto no caput,

 

os documentos de formalização de demandas retornarão 
aos setores requisitantes para supressão ou substituição dos bens demandados.

 
 

Art. 7º.

 

Essa Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições 
em contrário.

 

Nova Andradina –

 

MS, 29

 

de

 

Março

 

de 2023

 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

“Prédio Antonio Francisco Ortega Batel”

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 
 

Resolução 02/2023

 
 

3

 

Rua São José, nº. 664   Fone (67) 3441-0700  Fax (67) 3441-0742    CEP: 79750-000 -

 

Nova Andradina –

 

MS

 

site: http://www.novaandradina.ms.leg.br

 

Email: legislativo@novaandradina.ms.leg.br

 

 

 

 

 

 

 

LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI -

 

PSDB

 

"Dr. Leandro"

 

Presidente da Câmara Municipal
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

“Prédio

 

Antonio Francisco Ortega Batel”

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 
 

Rua São José, nº.

 

664 

  

Fone (67) 3441-0700  Fax (67) 3441-0742    CEP: 79750-000

 

-

 

Nova Andradina –

 

MS

 
  

site: h�p://www.novaandradina.ms.leg.br
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RESOLUÇÃO Nº.

 

03, de

 

29

 

de Março

 

de 2023.

 

 

Disciplina a aplicação das hipóteses de Dispensa de Licitação, 
em Razão do Valor, previstas no art. 75, incisos I e II, da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e dá outras 
providências.

 
 

CONSIDERANDO

 

a

 

necessidade de padronizar procedimentos relativos as contratações diretas 
de pequeno valor na Câmara Municipal de Nova Andradina, com base na Nova Lei de Licitações e 
Contratos;

  
 

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer um processo contínuo de melhoria nas rotinas 
administrativas da

 

Câmara Municipal de Nova Andradina;

 
 

CONSIDERANDO

 

o teor dos artigos 22 e 30 do

 

Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 
(Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro);

 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais.

 
 

RESOLVE:

 
 

Art. 1o. 

 

Esta Resolução

 

regulamenta, no âmbito do

 

Câmara

 

Municipal de Nova Andradina/MS, a 
aplicação das hipóteses de Dispensa de Licitação, em Razão do Valor, previstas no art. 75, incisos I e II, 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, de 1º de abril de 2021, que

 
estabelece normas gerais de 

Licitações e Contratos Administrativos. 

Art. 2o.

 
Além das definições contidas na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021,

 
para os 

fins de aplicação desta Resolução, considera-se: 

 I –

 

Administração: Câmara Municipal de Nova Andradina/MS;

 
II

 

-

 

Diário oficial:

 

diário

 

oficial do Município de Nova Andradina -

 

MS;

  

III

 

-

 

sítio eletrônico

 

oficial: portal oficial do Município Nova Andradina -

 

MS

 

na internet, 
disponível no endereço eletrônico:

 

https://www.pmna.ms.gov.br.

 

IV

 

–

 

Unidade gestora: entidade dotada

 

de personalidade jurídica responsável por administrar 
dotações orçamentárias e financeiras;

 
 

V

 

–

 

Exercício financeiro: período no qual é realizada a execução orçamentária e financeira e que 
coincide com o ano civil, iniciando-se em 1º de janeiro

 

e terminando em 31 de dezembro;

 
 

VI

 

–

 

Contratações

 

no mesmo ramo de atividade: a partição econômica do mercado, identificada 
pelo nível de subclasse da Classificação Nacional de Atividades Econômicas –

 

CNAE;

 
 

VII

 

-

 

Veículo automotor: todo

 

veículo

 

a motor de propulsão que circule por seus próprios meios, 
e

 

que serve normalmente para o transporte viário de

 

pessoas e coisas, tais como: motocicletas, 
automóveis, caminhonetes, ônibus, trator

 

ou caminhões.

 

Art. 3º. Na instrução dos processos deverão ser adotados, no que couber, a Lei Federal nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, em especial os procedimentos previstos no

 

art.

 

72 da respectiva Lei.

 
 

Art. 4º. Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I e II do 
art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de

 

1º de abril de 2021, deverão ser observados:
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I -

 

O

 

somatório do que for despendido no exercício financeiro

 

na unidade gestora, conforme 
definições previstas no art. 2o

 

incisos IV e V.

 
 

II

 

-

 

O

 

somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como tais 
aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade, conforme definição prevista no art. 2o

 

inciso VI.

 
 

Parágrafo único.

 

Não se aplica o disposto no caput

 

deste artigo nos

 

serviços de manutenção de 
veículos automotores de propriedade da Administração, incluído o

 

fornecimento de peças, às contratações 
de valores até o limite previsto no art. 75 §

 

7o

 

da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
considerando as devidas atualizações de valores nos termos do art. 182 da Lei

 

Federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021.

 
  

Art. 5º.

 

A elaboração dos ETPs –

 

estudos técnicos preliminares

 

e análise de riscos

 

será facultativa 
nas dispensas

 

previstas nos incisos I e II do

 

art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

 
 

Art. 6º

 

A pesquisa de mercado será realizada conforme disposições dos art. 23 § 4o

 

e 72, II da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como em

 

regulamento próprio.

 
 

Parágrafo único.

 

Nas contratações cujo valor não extrapole os limites previstos no art. 95

 

§ 2º da 
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a estimativa de preços de que trata o caput poderá ser 
realizada concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais vantajosa.

 
 

Art. 7º. As contratações referidas nos incisos I e II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021

 
serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso de dispensa em diário oficial e 

no sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis, com a especificação do objeto 
pretendido, quantidade, documentos de habilitação

 

e com a manifestação de interesse da Administração 
em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais 
vantajosa.

 
 

§ 1º

 

As propostas adicionais de eventuais interessados

 

poderão ser recebidas por meio digital ou 
físico, ficando a critério do interessado a escolha do formato de protocolo, devendo a Administração

 

informar o endereço de e-mail, sítio eletrônico oficial e/ou

 

endereço físico.

 
 

§ 2º

 

A sessão pública para abertura das propostas adicionais não poderá ocorrer no 3o. dia útil de 
publicidade, devendo ocorrer a partir do 4o

 

dia útil posterior a divulgação, em horário previsto no aviso de 
dispensa. 

 
 

§ 3º

 

A publicidade

 

do aviso de

 

dispensa, nos termos do caput, a emissão de

 

parecer jurídico e os 
documentos de habilitação poderão ser dispensados

 

nas contratações cujo valor não extrapole os limites 
previstos no art. 95 § 2º da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 
 

§ 4º

 

Nas hipóteses em que seja suscitada dúvida

 

a respeito da legalidade da dispensa de

 

licitação, 
o procedimento deve passar por análise jurídica.

 
 

Art. 8º.

 

Após definido o vencedor, o ato que autoriza

 

a contratação direta

 

em razão do valor nos 
termos do

 

artigo 75, incisos I e II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, deverá

 

ser divulgado 
no diário oficial e mantido a disposição do público no sítio eletrônico oficial, em até dez (10) dias úteis 
após a data de sua assinatura.
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Parágrafo único.

 

O extrato do contrato ou seu substituto, na forma

 

prevista no art. 95 da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, deverá ser disponibilizado no sítio eletrônico oficial, no prazo 
estabelecido no caput deste artigo.

 
 

Art. 9º.

 

A dispensa eletrônica

 

poderá ser utilizada, independente da origem dos recursos, 
observando o teor da Instrução Normativa 67/2021 SEGES/ME ou outra que vier substituí-la. 

  
 

Art. 10.

 

É competente

 

para autorizar as

 

dispensas

 

de licitação

 

dos incisos I e II do art. 75 da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021,

 

o Presidente da Câmara Municipal,

 

admitida a delegação

 

para o 
Diretor Administrativo.

 
 

Art. 11.

 

As dispensas de licitação dos incisos I e II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021 deverão ser feitas preferencialmente de microempresas e empresas de pequeno porte, 
aplicando-se o disposto no inciso I do art. 48

 

da Lei Complementar 123 de 2006, naquilo que couber.

 
 

Parágrafo único.

 

Nas contrações previstas no caput, poderá ser estabelecida a prioridade de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

 
 

Art.12.

 

O sistema de registro de preços poderá ser utilizado nas dispensas de licitação dos incisos 
I e II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, mesmo nos casos em que não haja outros 
órgãos

 

participantes.

 
 

Art.13. 

 
A ata de registro de preços oriunda de dispensas de licitação dos incisos I e II do art. 75 

da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, terá prazo de validade de até 1 (um) ano, podendo ser 
prorrogada por igual período, desde que demonstrado o interesse da Administração, bem como, a 
vantajosidade dos preços registrados.

 
 Parágrafo único.

 

No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a 
renovação dos quantitativos registrados, até o

 

limite do quantitativo original, acrescido de eventual 
aditivo quantitativo realizado no primeiro ano

 

de vigência da ata, sem que ocorra a acumulação de itens 
entre os períodos.

 
 

Art.14. 

 

Ficam autorizadas alterações unilaterais qualitativas e quantitativas nos contratos

 

e atas 
de registro de preços

 

oriundos de dispensas de licitação dos incisos I e II do

 

art. 75 da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, desde que observado os requisitos dispostos no art. 124 e seguintes da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de

 

2021.

 
 

Parágrafo único.

 

Além de respeitar os limites de acréscimos de 25% (vinte e cinco por cento) e 
50% (cinquenta por cento) previstas no art. 125 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, as 
alterações unilaterais deverão observar os limites das dispensas, fixadas nos termos do

 

art. 4o. deste 
regulamento, exceto demanda decorrente de fato superveniente, devidamente motivada e aprovada pela 
Autoridade Máxima e que não esteja contemplada no Plano de Contratações Anual, caso tenha sido 
elaborado.

 
 

Art.15. 

 

Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos, oriundos de dispensas de

 

licitação 
dos incisos I e II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021,

 

poderão ser prorrogados 
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do art. 107 da Lei Federal nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021.

 
 

Art. 16.

 

A Administração

 

poderá editar normas complementares ao disposto neste

 

regulamento

 

e 
disponibilizar informações adicionais em meio eletrônico, inclusive modelos e minutas

 

necessárias à 
contratação.
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Art. 17.

 

Deverá ser indicada de forma expressa, no aviso ou instrumento de contratação direta, a 
legislação que está sendo adotada.

 
 

Art. 18.

 

Esta Resolução

 

entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Nova Andradina –

 

MS, 29

 

de

 

Março

 

de 2023

 

 
 

 

 

LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI -

 

PSDB

 

"Dr. Leandro"

 

Presidente da Câmara Municipal
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RESOLUÇÃO Nº.

 

04, de

 

29

 

de Março

 

de 2023.

 

 

Disciplina o regime de transição para a integral e exclusiva 
aplicabilidade da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
e dá outras providências.

 
 

CONSIDERANDO

 

que a Federal nº 14.133, de 1º de abril de

 

2021, legitimou a escolha pela 
Administração da legislação a ser utilizada nas licitações e contratações diretas durante o período de 
transição e convivência normativa entre os regimes. 

 
 

CONSIDERANDO

 

que a Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em seu art. 191, permitiu 
utilizar tanto a Lei Federal 8.666/93 quanto a Lei Federal 10.520/02 até

 

sua revogação, que se dará 02 
(dois) anos após a publicação da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

 
 

CONSIDERANDO

 

o teor dos artigos 22 e 30 do

 

Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 
(Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro);

 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de

 

suas atribuições legais.

 
 

RESOLVE:

 
 

Art. 1o. 

 

No âmbito da Câmara Municipal de Nova Andradina/MS, até 31 de março de 2023 
poderá ser instaurado a fase interna de processos com base nas Leis 8.666/93, 10.520/02 ou 14.133/21, 
vedada a aplicação combinada das leis.

 

§ 1º O processo instaurado deverá indicar expressamente qual opção de lei foi adotada, de modo 
que, será por ela regido durante toda vigência, bem como os contratos decorrentes e seus aditamentos

 
ou 

outro instrumento hábil.

 § 2º Os processos instaurados com base nas Leis 8.666/93 ou 10.520/02 que não tiverem a 
publicação do aviso do

 

edital realizada até 30 de junho de 2023

 

deverá ser cancelado.

 

Art. 2o.

 

A partir do dia 1º de abril de 2023, não será aceita a instauração de novos processos com 
fundamentos nas Leis nº 8.666/93 ou nº 10.520/02

 
 

Art. 3o.

 

Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Nova Andradina –

 

MS, 29

 

de

 

Março

 

de 2023

 
 

 
 

 
 
 

 

LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI -

 

PSDB

 

"Dr. Leandro"

 

Presidente da Câmara Municipal
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RESOLUÇÃO Nº.

 

05, de

 

29

 

de Março

 

de 2023.

 

 

Disciplina a aplicação das hipóteses de dispensa de 
licitação de pequeno valor, cujo valor não extrapole os 
limites previstos no art. 95 § 2º da Lei Federal nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, e dá outras providências.

 
 

CONSIDERANDO

 

a necessidade de padronizar procedimentos relativos às contratações

 

diretas de pequeno valor na Câmara Municipal de Nova Andradina/MS, com base na Nova Lei de 
Licitações e Contratos; 

 
 

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer um processo contínuo de melhoria nas 
rotinas administrativas da Câmara Municipal de Nova Andradina/MS;

 
 

CONSIDERANDO

 

o teor dos artigos 22 e 30 do

 

Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro

 

de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro);

 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais.

 
 

RESOLVE:

 
 

Art. 1o. 
 

Esta Resolução regulamenta, no âmbito da Câmara Municipal de Nova 
Andradina/MS, a aplicação das hipóteses de dispensa de licitação de pequeno valor, previstas no 
art. 75, incisos I e II, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021,  cujo valor não extrapole os 
limites previstos no art. 95 § 2º da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e dá outras 
providências.

 
 

Art. 2o.

 

Tais contratações

 

poderão ser utilizadas diante da excepcionalidade da despesa, 
que por sua natureza não possa se subordinar ao processo normal, em especial nos seguintes 
casos: 

 

I –

 

Demandas que surjam fora dos limites do município, durante viagem de Agente 
Público;

 

II –

 

Demandas que não estejam contempladas no PCA (Plano de Contratações Anual);

 

III –

 

Demandas decorrentes de fato superveniente ou força maior, que não possuam 
contratos ou

 

atas de registro de preços vigentes, ou com saldo suficiente.

 

Art. 3º. O processo deverá ser instruído com o DFD –

 

Documento de Formalização de 
Demanda, estimativa de preços, indicação de dotação orçamentária, e autorização da autoridade 
competente. 

 
 

Art. 4º

 

A estimativa de preços será realizada concomitantemente à seleção

 

da proposta 
economicamente mais vantajosa, por meio de solicitação formal de cotações a potenciais 
fornecedores, podendo ser utilizado outros meios previstos no art. 23 da Lei Federal nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021.

 
 

Art. 5º.

 

Fica dispensada na instrução do processo:

 
 

I -

 

a publicidade do aviso de dispensa nos termos do § 3º do art. 75 da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021;
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II -

 

a elaboração de parecer jurídico, nos termos

 

do § 5º do art. 53 da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021;

 
 

III –

 

toda a documentação de habilitação, nos termos do inciso III do art. 70 da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 
 

Art. 5º.

 

O ato que autoriza a contratação direta, deverá ser divulgado no diário oficial e 
mantido à disposição do público no sítio eletrônico

 

oficial, em até dez (10) dias úteis após a data 
de sua assinatura.

 
 

Parágrafo único.

 

O extrato do contrato ou seu substituto, na forma prevista no art. 95 da 
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, deverá ser disponibilizado no sítio eletrônico 
oficial, no prazo estabelecido no caput deste artigo.

 
 

Art. 6o.

 

É competente para autorizar as dispensas de licitação dos incisos I e II do art. 75 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, cujo valor não extrapole os limites previstos no 
art. 95 § 2º

 

da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Presidente da Câmara Municipal de 
Nova Andradina/ MS, admitida a delegação para o Diretor administrativo.

 
 

Art. 7o.

 
As

 
Dispensa de Licitação, em Razão do Valor, p revistas no art. 75, incisos I e II, 

da Lei
 

Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021,
 
cujo valor não extrapole os limites previstos no 

art. 95 § 2º da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, serão formalizadas em processos 
próprios, não serão incluídas na mesma sequência numérica das dispensas cujo valor extrapole 
os limites previstos no art. 95 § 2º da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, o qual não 
admite lacuna ou interrupção da ordem.

 
 

Art. 8o.

 

Este regulamento se aplicada nas contratações dos serviços de manutenção de 
veículos

 

automotores de propriedade da Administração, incluído o fornecimento de peças, cujos 
valores não ultrapassem o limite previsto no art. 75 §

 

7o

 

da Lei Federal nº 14.133,

 

de 1º de abril 
de 2021, considerando as devidas atualizações de valores nos termos do

 

art. 182 da Lei Federal 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

 
 

Art. 9o.

 

Esta

 

Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Nova Andradina –

 

MS, 29

 

de

 

Março

 

de 2023

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI -

 

PSDB

 

"Dr. Leandro"

 

Presidente da Câmara Municipal
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RESOLUÇÃO Nº.

 

06, de

 

29

 

de Março

 

de 2023.

 

 

Regulamenta os procedimentos administrativos para a 
realização de pesquisa de preços visando à aquisição de 
bens e contratação de serviços em geral, nos termos da 
Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, no âmbito do Poder 
Legislativo do Munícipio de Nova Andradina/MS.

 
 

CONSIDERANDO

 

a necessidade de padronizar procedimentos relativos à pesquisa de 
preços no âmbito das contratações da Câmara Municipal de Nova Andradina/MS, com base na 
Nova Lei de Licitações e Contratos que estabelece normas gerais de licitação e contratação. 

 
 

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer um processo contínuo de melhoria nas 
rotinas administrativas da Câmara Municipal de Nova Andradina/MS, regulamentando a 
utilização das diversas fontes disponíveis para a realização da pesquisa de

 

preços;

 
 

CONSIDERANDO

 

o teor dos artigos 22

 

e 30 do

 

Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro 
de 1942 (Lei de Introdução às Normas do

 

Direito Brasileiro);

 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais.

 
 

RESOLVE:

 
 

CAPÍTULO I  
DISPOSIÇÕES GERAIS

 
 

Seção I

 
Objeto e âmbito de aplicação

 
 

Art. 1º.

 

Esta Resolução

 

dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de 
pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral no âmbito da 
Câmara Municipal de Nova Andradina/MS.

 
 

§ 1º

 

Não se aplica as disposições desta

 

Resolução

 

às contratações de obras e serviços de 
engenharia.

 
 

§ 2º

 

Para aferição da vantagem econômica das adesões às atas de registro de preços, 
deverá ser observado o disposto nesta Resolução.

 
 

Seção II

 

Definições

 
 

Art. 2º.

 

Para fins do disposto nesta

 

Resolução, considera-se:

 
 
 

I -

 

Preço estimado: valor obtido a partir de método matemático aplicado em série de 
preços coletados, devendo desconsiderar, na sua formação, os valores inexequíveis, os 
inconsistentes e os excessivamente elevados; e

 
 
 

II -

 

Sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado em valor expressivamente 
superior aos preços referenciais de mercado, seja de

 

apenas 1 (um) item, se a licitação ou a 
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contratação for por preços unitários, seja do valor global do objeto, se a licitação ou a 
contratação for por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral.

 
 

CAPÍTULO II

 

ELABORAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO

 
 

Seção I

 

Formalização

 
 

Art. 3º.

 

A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no mínimo:

 
 

I -

 

Descrição

 

do objeto a ser contratado;

 
 

II -

 

Identificação e assinatura

 

do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o 
caso, da comissão de cotações;

 
 

III -

 

informação e identificação das fontes consultadas;

 
 

IV -

 

Série

 

de preços coletados;

 
 

V -
 

Método
 

estatístico aplicado (a média, a mediana ou
 

o menor dos valores) para a 
definição do valor estimado; 

 
VI -

 
Justificativas

 
para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de 

valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável;

 
 

VII -

 

Justificativa da escolha dos

 

fornecedores, no caso da pesquisa direta de que dispõe 
o inciso IV do art. 5º.

 

Seção II

 

Critérios

 
 

Art. 4º.

 

Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as condições 
comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação e montagem do bem ou 
execução do serviço, quantidade contratada, formas e prazos de pagamento, fretes, garantias 
exigidas e marcas e modelos, quando for o caso, observadas a potencial economia de escala e as 
peculiaridades do local de execução do

 

objeto.

 
 

Seção III

 

Parâmetros

 
 

Art. 5º.

 

A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo 
licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada mediante a 
utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não:

 

I -

 

Composição

 

de custos unitários menores ou iguais à mediana

 

do item correspondente 
nos sistemas oficiais de governo, quando possível, como Painel de Preços ou banco de preços em 
saúde, observado o índice de atualização

 

de preços correspondente;
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II –

 

Editais

 

de licitação e contratações similares feitas pela Administração Pública, em 
execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, além de 
contratações anteriores do próprio órgão, inclusive mediante sistema de registro de preços, 
observado o índice de atualização de preços correspondente;

 
 

III -

 

dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 
formalmente aprovada pelo Poder Executivo Federal e de sítios eletrônicos especializados ou de 
domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de 
até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de 
acesso;

 
 

IV -

 

Pesquisa

 

direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal 
de cotação, por meio de ofício, e-mail ou

 

aplicativo de mensagens instantâneas, desde que seja 
apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos

 

os 
orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital.

 
 

V -

 

Pesquisa

 

na base nacional de notas fiscais eletrônicas, disponível no PNCP.

 
 

§ 1º.

 

Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do inciso 
IV , deverá ser observado:

 
 

I - Prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto a 
ser licitado, nunca inferior a 5 (cinco) dias úteis.  

 II -

 

Obtenção

 

de propostas formais, contendo, no mínimo:

 
a)

 

descrição do objeto e do valor unitário e total;

 
b)

 

número do Cadastro de Pessoa Física -

 

CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica -

 

CNPJ do proponente;

 

c)

 

Endereços físico e eletrônico e telefone de contato;

 

d)

 

Data de emissão e

 

e)

 

Nome completo e identificação do responsável.

 
 

III -

 

Informação aos fornecedores das características da contratação contidas no art. 4º, 
com vistas à melhor caracterização das condições comerciais praticadas para o objeto a ser 
contratado; e

 
 

IV -

 

Registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da

 

relação de 
fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas como resposta à solicitação de 
que trata o inciso IV do caput.

 
 

§ 2º

 

No caso de pesquisas de preços pessoalmente realizadas por servidores junto a 
fornecedores, devem ser registrados e

 

juntados aos autos, documento contendo o CNPJ, nome da 
empresa e número de telefone, data e horário, além da assinatura do servidor público responsável 
pela cotação.

 
 

§ 3º

 

No caso de pesquisa de preços realizada por telefone junto a fornecedores, devem ser 
registrados e juntados aos autos, documento com o número do telefone, a data, o horário, CNPJ, 
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o nome

 

da empresa e das pessoas que forneceram o orçamento, além da assinatura do servidor 
público responsável pela cotação.

 
 

§ 4º As pesquisas de preços poderão ser realizadas por meio de registro fotográfico junto 
a estabelecimentos comerciais, devendo ser registrado e juntados aos autos, foto com o preço do 
objeto, documento com CNPJ, nome da empresa, número de telefone, data e horário, além da 
assinatura do servidor público responsável pela cotação.

 
 

Seção IV

 

Metodologia para obtenção do preço estimado

 
 

Art. 6º.

 

Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, a média, a 
mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre 
um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o art. 
5º, desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados.

 
 

§ 1º.

 

Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente 
justificados nos autos pelo gestor responsável.

 
 

§ 2º.

 
Com base no tratamento de que trata o caput, o preço estimado da contratação 

poderá ser obtido, ainda, acrescentando ou subtraindo determinado percentual, de forma a aliar
 

a 
atratividade do mercado e mitigar o risco de sobrepreço.  

 
§ 3º.

 
Para evitar sobrepreço, ainda, é possível a redução percentual da média aritmética 

em casos de pesquisa com fornecedores, quando, justificadamente, o gestor público entender que 
os preços estão acima do mercado.

 
 

§ 4º.

 

Nas pesquisas de preços realizadas exclusivamente com base no inciso IV do art. 5o, 
para se estabelecer o preço de referência para o certame, deve incidir o redutor de 10% (dez por 
cento) calculado sobre a média dos valores obtidos, desconsiderados os preços excessivamente 
elevados ou inexequíveis.

 
 

§ 5º.

 

A pesquisa direta com,

 

no mínimo, 3 (três) fornecedores será necessária quando 
adotado exclusivamente o inciso IV do art. 5o

 

sem combinação com outros parâmetros dos 
demais incisos.

 
 

§ 6º.

  

Quando o preço estimado for obtido com base única no inciso I do art. 5º, o valor 
não poderá ser superior à mediana do item nos sistemas consultados.

 
 

§ 7º.

 

Consideram-se inconsistentes os orçamentos que não atendem às especificações do 
objeto informadas

 

no pedido de cotação.

 
 

§ 8º.

 

Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em

 

orçamento fora do 
prazo estipulado no inciso II do art. 5o, desde que devidamente justificado nos autos pelo agente 
responsável e observado o índice de atualização de preços correspondente.
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§ 9º.

 

Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em 
menos de 3 (três) preços, desde que devidamente justificada nos autos pelo gestor responsável e 
aprovada pela autoridade competente.

 
 

CAPÍTULO III

 

REGRAS ESPECÍFICAS

 
 

Seção I

 

Contratação direta

 
 

Art. 7º.

 

Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, aplica-
se o disposto no art. 5º, no que couber.

 
 

§ 1º.

 

Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no art. 5º, a 
justificativa de preços será dada com base em valores de contratações de objetos idênticos, 
comercializados pela futura contratada, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para 
outros contratantes, públicos ou privados, no período de até 1 (um) ano anterior à data da 
contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo.

 
 

§ 2º.

 
Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o objeto 

anteriormente, a justificativa de preço de que trata o parágrafo anterior poderá ser realizada com 
objetos semelhantes de mesma natureza, devendo apresentar especificações técnicas que 
demonstrem similaridade com o objeto pretendido.  

 § 3º.

 

Na hipótese de dispensa de licitação, com base nos incisos I e II do art. 75

 

da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, cujo valor não extrapole os limites previstos no art. 95 § 2º da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a estimativa de preços de que trata o caput será 
realizada concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais vantajosa.

 
 

§4º.

 

O procedimento do §3º será realizado por meio de solicitação formal de cotações a 
fornecedores, podendo ser utilizado outros meios previstos no art. 23 da Lei Federal nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021.

 
 

CAPÍTULO IV

 

DISPOSIÇÕES

 

FINAIS

 
 

Seção I

 

Orientações gerais

 
 

Art. 8º.

 

Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter 
sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais 
informações necessárias para a elaboração das propostas, salvo na hipótese de licitação cujo 
critério de julgamento seja o maior desconto.
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Seção II

 

Vigência

 
 

Art. 9o.

 

Esta

 

Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

Parágrafo único.

 

Permanecem regidos pela legislação anterior todos os procedimentos 
administrativos autuados ou registrados sob a égide da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e da 
Lei nº 10.520, de 17 de junho de 2001, incluindo contratações e eventuais renovações ou 
prorrogações de vigências respectivas.

 
 

Nova Andradina –

 

MS, 29

 

de

 

Março

 

de 2023

 
 

 
 

 
 

LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI -

 

PSDB

 

"Dr. Leandro"

 

Presidente da Câmara Municipal
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RESOLUÇÃO Nº.

 

07, de

 

29

 

de Março

 

de 2023.

 

 

Dispõe sobre impropriedades do sistema de execução 
orçamentária e a perspectiva de impossibilidade de envio

 

dos Balanços anuais ao Tribunal de Contas/MS e dá 
outras providências.

 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina, ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais.

 

 

CONSIDERANDO

 

a impossibilidade de utilização de forma adequada do sistema de 
execução orçamentária e financeira e do registro dos procedimentos contábeis da administração 
direta e indireta neste

 

início do exercício de 2023, em razão da substituição do

 

sistema 
informatizado pela empresa contratada

 

(STAF SISTEMAS), ocorrido em outubro de 2022

 

e até 
o momento sem condições de atender todas às exigências do TCE/MS

 

quanto ao envio dos 
balanços;

 
 

CONSIDERANDO

 

que o novo sistema de execução orçamentária e financeira e de 
contabilidade (BETHA) se encontra

 

em implantação para atendimento às normas vigentes e até a

 

data de emissão desta

 

Resolução

 

não está

 

apto à enviar os Balanços ao Tribunal de Contas de 
Mato Grosso do Sul, nos termos da Resolução nº 88/2018TCE/MS, correndo o risco de não 
cumprir o prazo estabelecido nessa Resolução;

 
 

CONSIDERANDO
 

que toda a documentação relativa aos
 

Balanços e demais 
documentos contábeis estão

 
prontos

 
e aptos

 
ao envio ao TCE/MS.

 
 

CONSIDERANDO

 

que o sistema BETHA

 

utilizado pela Câmara

 

é fornecido pela Staff 
Sistemas, conforme decisão

 

judicial proferida no feito n. 0802275-61.2019.8.12.0017 (que 
tramitou pelo TJMS).

 

 

PROMULGA

 

a seguinte resolução:

 
 

Art.1º.

 

Fica declarada situação emergencial quanto à impossibilidade de

 

envio dos 
Balanços

 

do exercício de 2022 do Poder Legislativo

 

ao “TCE Digital –

 

Contas Públicas” do 
Tribunal de Contas de Mato Grosso do Sul, nos termos do art. 33 da Lei Complementar nº 
160/2012.

 
 

Art. 2º.

 

Fica determinada à Diretoria Financeira

 

que proceda a abertura de

 

chamada

 

no 
TCE/MS

 

anexando todos os comunicados/reclamações remetidos para a empresa STAF 
SISTEMAS

 

e ao Poder Executivo, sua contratante,

 

quanto ao Sistema Betha, comunicando 
Tribunal de Contas sobre as impropriedades do sistema de execução orçamentária

 

e financeira e 
justificando o não envio dos Balanços no prazo de 30 de março de 2023.

 
 

Art. 3º.

 

O envio dos Balanços ao TC/MS será concretizado tão logo a empresa detentora 
do sistema informatizado consiga adequar e resolver as impropriedades existentes.

 
 

Art.

 

4º.

 

Fica determinado à Diretoria Jurídica que atue junto a Procuradoria Jurídica do 
Município instando-a a adote as providências necessárias junto à empresa

 

STAF SISTEMAS, 
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quanto à ineficiência do sistema de execução orçamentária e financeira de forma que

 

ela venha a 
cumprir as Cláusulas do contrato em vigor.

 
 

Art. 5º.

 

Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

Nova Andradina –

 

MS, 29

 

de

 

Março

 

de 2023

 
 

 
 

 
 

LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI -

 

PSDB

 

"Dr. Leandro"

 

Presidente da Câmara Municipal
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RESOLUÇÃO Nº.

 

08, de

 

27

 

de Março

 

de 2023.

 

 

Dispõe sobre a licitação pelo critério de julgamento por 
menor preço ou maior desconto, na forma eletrônica, 
para a contratação de bens, serviços e obras, no âmbito 
da Câmara Municipal de Nova Andradina.

 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina, ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais

 

e tendo em vista o disposto na Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, resolve:

 

 

CAPÍTULO I

 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 

Objeto e âmbito de aplicação

 
 

Art. 1º.

 

Esta Resolução

 

dispõe sobre a licitação pelo critério de julgamento por menor 
preço ou maior desconto, na forma eletrônica, para a contratação de bens, serviços e obras, no 
âmbito da Câmara Municipal de Nova Andradina.

 
 
 

Art. 2º.

 
Será admitida, excepcionalmente, mediante

 
prévia justificativa da autoridade 

competente, a utilização da forma presencial nas licitações de que trata esta Resolução, desde 
que fique comprovada a inviabilidade técnica ou a desvantagem para a Administração na 
realização da forma eletrônica, devendo-se observar o disposto nos §§ 2º e 5º do art. 17 da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021.

 
 

Adoção e modalidades

 
 

Art. 3º.

 

O critério de julgamento de menor preço ou maior desconto será adotado quando 
o estudo técnico preliminar demonstrar que a avaliação e a ponderação da qualidade técnica das 
propostas que excederem

 

os requisitos mínimos das especificações não forem relevantes aos fins 
pretendidos pela Administração.

 
 

Art. 4º.

 

O critério de julgamento de menor preço ou maior desconto será adotado:

 
 

I -

 

na modalidade pregão, obrigatoriamente;

 
 

II -

 

na modalidade concorrência, observado o art. 3º;

 
 

III -

 

na fase competitiva da modalidade diálogo competitivo, quando for entendido como 
o mais adequado à solução identificada na fase de diálogo.

 
 

Definições

 
 

Art. 5º Para fins do disposto nesta Resolução, consideram-se:

 
 

I -

 

lances intermediários:
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a) lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando adotado o critério de 
julgamento de menor preço; e

 
 

b) lances iguais ou inferiores ao

 

maior já ofertado, quando adotado o critério de 
julgamento de maior desconto.

 
 

II -

 

Sistema de Cadastramento: ferramenta informatizada, contratado pelo Município, 
disponibilizada pela Câmara Municipal, para cadastramento dos participantes de procedimentos

 

de contratação pública promovidos pela Câmara Municipal.

 
 

Vedações

 
 

Art. 6º.

 

Deverá ser observado o disposto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, em relação 
à vedação de participar do procedimento de licitação de que trata esta Resolução.

 
 

CAPÍTULO II

 

DOS PROCEDIMENTOS

 
 

Forma de realização

 
 

Art. 7º.
 

A licitação será realizada à distância e
 

em sessão pública, por meio do Sistema 
BLL COMPRAS disponível no endereço eletrônico https://bll.org.br/.  

 
§ 1º Deverão ser observados os procedimentos estabelecidos no edital.

 
 

§ 2º Na hipótese de que trata o art. 2º, além do disposto no caput, poderá

 

ser utilizado

 
sistemas próprios ou outros sistemas disponíveis no mercado, desde que estejam integrados à 
Plataforma +Brasil, nos termos

 

do Decreto nº 10.035, de 1º de outubro de 2019.

 
 

§ 3º Os sistemas de que trata o § 2º deverão manter a integração com o Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), conforme o art. §1º do 175 da Lei nº 14.133, de 2021.

 
 

Fases

 
 

Art. 8º.

 

A realização da

 

licitação pelo critério do menor preço ou maior desconto 
observará as seguintes fases sucessivas:

 
 

I -

 

preparatória;

 
 

II -

 

divulgação do

 

edital de licitação;

 
 

III -

 

apresentação de propostas e lances;

 
 

IV -

 

julgamento;

 
 

V -

 

habilitação;
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VI -

 

recursal; e

 
 

VII -

 

homologação.

 
 

§ 1º A fase referida no inciso V do caput deste artigo poderá, mediante ato motivado com 
explicitação dos benefícios decorrentes, anteceder as fases referidas nos incisos III e IV do caput 
deste artigo, desde que expressamente previsto

 

no edital de licitação e observados os seguintes 
requisitos, nesta ordem:

 
 

I -

 

os licitantes apresentarão simultaneamente os documentos de habilitação e as 
propostas com o preço ou o maior desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do 
art. 39;

 
 

II -

 

o agente de contratação ou comissão de contratação, quando o substituir, na abertura 
da sessão pública, deverá informar no sistema o prazo para a verificação dos documentos de 
habilitação, a que se refere o inciso I, e a data e o horário para manifestação da intenção de 
recorrer do resultado da habilitação, nos termos do art. 40;

 
 

III -

 

serão verificados os documentos de habilitação de todos os licitantes, observado o 
disposto no § 3º do art. 39; e

 
 

IV - serão convocados para envio de lances apenas os licitantes habilitados.  
§ 2º Eventual postergação do prazo a que se refere o inciso II do § 1º deve ser 

comunicada tempestivamente via sistema, de forma a não cercear o direito de recorrer do 
licitante.

 
 

§ 3º Na adoção da modalidade de licitação diálogo competitivo, na forma do disposto no 
inciso III do art. 4º, serão observadas as fases próprias desta modalidade, nos termos do art. 32 
da Lei nº 14.133, de 2021.

 
 

Parâmetros do critério de julgamento

 
 

Art. 9º.

 

O critério de julgamento por menor preço ou maior desconto considerará o 
menor dispêndio para a Administração, atendidos os parâmetros mínimos de qualidade definidos 
no edital de licitação.

 
 

§ 1º Os custos indiretos, relacionados às despesas de manutenção, utilização, reposição, 
depreciação e impacto ambiental, entre outros fatores vinculados ao seu ciclo de vida, poderão 
ser considerados para a definição do menor dispêndio, sempre que objetivamente mensuráveis, 
conforme parâmetros definidos em regulamento, de acordo com o § 1º do art. 34 da Lei nº 
14.133, de 2021.

 
 

§ 2º O julgamento por maior desconto terá como referência o preço global fixado no 
edital de licitação ou tabela de preços praticada no mercado, e o desconto será estendido aos 
eventuais termos aditivos.

 
 

CAPÍTULO III
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DA CONDUÇÃO DO PROCESSO

 
 

Agente de contratação ou comissão de contratação

 
 

Art. 10.

 

A licitação, na forma eletrônica, será conduzida pelo agente de contratação ou 
pela comissão de contratação, quando o substituir, nos termos do disposto no § 2º do art. 8º da 
Lei nº 14.133, de 2021.

 
 

Parágrafo único.

 

A designação e atuação do agente de contratação, da equipe de apoio e 
da comissão de contratação deverão

 

ser estabelecidas de acordo com as regras definidas em 
regulamento, conforme disposto no § 3º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 2021.

 
 

CAPÍTULO IV

 

DA FASE PREPARATóRIA

 
 

Orientações gerais

 
 

Art. 11. A fase preparatória do processo licitatório deve compatibilizar-se com o Plano de 
Contratações Anual e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações 
técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos os 
documentos e

 
procedimentos necessários de que dispõe o art. 18 da Lei nº 14.133, de 2021, 

observada a modalidade de licitação adotada, nos termos do art. 4º.  
 

Parágrafo único. Os preceitos do desenvolvimento sustentável serão observados na fase 
preparatória da licitação, em suas dimensões econômica, social, ambiental e cultural, no mínimo, 
com base nos planos de gestão de logística sustentável dos órgãos e das entidades.

 
 

Orçamento

 

estimado sigiloso

 
 

Art. 12. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter 
sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais 
informações necessárias para a elaboração das propostas.

 
 

§ 1º Para fins do disposto no caput, o orçamento estimado para a contratação não será 
tornado público antes de definido o resultado do julgamento das propostas, observado o § 1º do 
art. 30.

 
 

§ 2º O caráter sigiloso do orçamento estimado para a contratação não prevalecerá para os 
órgãos de controle interno e externo.

 
 

§ 3º Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, o 
valor estimado ou o valor de referência para aplicação do desconto constará obrigatoriamente do 
edital de licitação.

 
 

Do licitante

 
 

Art. 13.

 

Caberá ao licitante interessado em participar da licitação, na

 

forma eletrônica:
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I -

 

credenciar-se previamente no (Sistema BLL COMPRAS)

 

ou, na hipótese de que trata o § 
2º do art. 7º, no sistema eletrônico utilizado no certame;

 
 

II -

 

remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, a proposta com o preço 
ou

 

o desconto e, na hipótese de inversão de fases, os documentos de habilitação, observado o 
disposto no caput e no § 1º do art. 39, até a data e hora marcadas para abertura da sessão;

 
 

III -

 

responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do

 

provedor do sistema ou do órgão ou 
entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros;

 
 

IV -

 

acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão; e

 
 

V -

 

comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para

 

imediato bloqueio de acesso.

 
 

CAPÍTULO V
 

DA FASE DA DIVULGAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO  
 

Divulgação

 
 

Art. 14. A fase externa da licitação, na forma eletrônica, será iniciada com a convocação 
dos interessados por meio da publicação do inteiro teor do edital de licitação e de seus anexos no 
PNCP.

 
 

Parágrafo único.

 

Sem prejuízo do disposto no caput, é obrigatória a publicação de 
extrato do edital no Diário Oficial da União, do Estado, do Distrito Federal ou do Município, ou, 
no caso de consórcio público, do ente de maior nível entre eles, bem como em jornal diário de 
grande circulação.

 
 

Modificação

 

do edital de licitação

 
 

Art. 15.

 

Eventuais modificações no edital de licitação implicarão nova divulgação na 
mesma forma de sua divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e 
procedimentos originais, exceto se, inquestionavelmente, a

 

alteração não comprometer a 
formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos licitantes.

 
 

Esclarecimentos e impugnações

 
 

Art. 16.

 

Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por 
irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os seus

 

termos, devendo encaminhar o 
pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na 
forma prevista

 

no edital de licitação.
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§ 1º O agente de contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, 
responderá aos pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação no prazo de até três dias úteis 
contado da data de recebimento do pedido, limitado ao último

 

dia útil anterior à data da abertura 
do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital de 
licitação e dos anexos.

 
 

§ 2º A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida 
excepcional que deverá ser motivada pelo agente de contratação ou pela comissão de 
contratação, quando o substituir, nos autos do processo de licitação.

 
 

§ 3º Acolhida a impugnação contra o edital de licitação, será definida e publicada nova 
data para realização do certame, observados os prazos fixados no art. 17.

 
 

§ 4º As respostas aos pedidos de esclarecimentos

 

e impugnações serão divulgadas em 
sítio eletrônico oficial do órgão ou da entidade promotora da licitação e no sistema, dentro do 
prazo estabelecido no § 1º, e vincularão os participantes e a Administração.

 
 

CAPÍTULO VI

 

DA FASE DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

 
E LANCES

 
 

Prazo  
 

Art. 17. Os prazos mínimos para a apresentação das propostas e lances, contados a partir 
do 1º do útil subsequente à data de divulgação do edital de licitação no PNCP, são de:

 
 

I -

 

8 (oito) dias úteis, para a aquisição de bens;

 
 

II -

 

no caso de serviços e obras:

 
 

a) 10 (dez) dias úteis, no caso de serviços comuns e de obras e serviços comuns de 
engenharia;

 
 

b) 25 (vinte e cinco) dias úteis, no caso de serviços especiais e de obras e serviços 
especiais de engenharia;

 
 

c) 60 (sessenta) dias úteis, quando o regime de execução for de contratação integrada;

 
 

d) 35 (trinta e cinco) dias úteis, quando o regime de execução for o de contratação semi-
integrada ou

 

nas hipóteses não abrangidas pelas alíneas "a", "b" e "c" deste inciso;

 
 

§ 1º Os prazos previstos neste artigo poderão, mediante decisão fundamentada, ser 
reduzidos até a metade nas licitações realizadas pelo Ministério da Saúde, no âmbito do Sistema 
Único de Saúde (SUS).
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§ 2º O prazo mínimo para apresentação de propostas será de 60 (sessenta) dias úteis na 
fase competitiva da modalidade licitatória diálogo competitivo, em atenção ao disposto no inciso 
VIII do § 1º do art. 32 da Lei nº 14.133, de 2021.

 
 

Apresentação da proposta

 
 

Art.18.

 

Após a divulgação do edital de licitação, os licitantes

 

encaminharão, 
exclusivamente por meio do sistema, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

 
 

§ 1º Na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases referidas nos incisos

 

III e IV 
do art. 8º, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no caput, 
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o

 

percentual de 
desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39.

 
 

§

 

2º O licitante declarará, em campo próprio do sistema, sem prejuízo da exigência de 
outras declarações previstas em legislação específica e na Lei nº 14.133, de 2021,

 

o cumprimento 
dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as

 

exigências do edital de 
licitação.

 
 

§ 3º A falsidade da declaração de que trata o § 2º sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021. 

 
§ 4º Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese do § 1º, os 

documentos

 

de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

 
 

§ 5º Na etapa de que trata o caput e o § 1º, não haverá ordem de classificação, o que 
ocorrerá somente após os procedimentos de que trata o Capítulo VII.

 
 

§ 6º Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 
dos licitantes convocados para apresentação de proposta, após a fase de envio de lances.

 
 

Art. 19. Quando do cadastramento da proposta, na forma estabelecida no art. 18, o 
licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto final 
máximo e obedecerá às seguintes regras:

 
 

I -

 

a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances

 

intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta; e

 
 

II -

 

os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 
estabelecido e o intervalo de que trata o inciso I.

 
 

§ 1º O valor final mínimo ou o percentual

 

de desconto final máximo de que trata o caput 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
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I -

 

valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e

 
 

II

 

-

 

percentual

 

de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

 
 

§ 2º O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 
forma do caput possuirá caráter sigiloso

 

para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno.

 
 

CAPÍTULO VII

 

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DA FASE DE ENVIO DE LANCES

 
 

Horário de abertura

 
 

Art. 20.

 

A partir do horário previsto no edital de licitação, a sessão pública será aberta 
automaticamente pelo sistema.

 
 

§ 1º A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de 
julgamento, de que trata o Capítulo VIII, em relação à proposta mais bem classificada.

 
 

§ 2º O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o agente de 
contratação ou

 
a comissão de contratação, quando o substituir, e os licitantes, vedada outra forma 

de comunicação.

 
 

Início da fase competitiva

 
 

Art. 21. Iniciada a fase competitiva, observado o modo de disputa adotado no edital, nos 
termos do disposto no art. 22, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico.

 
 

§ 1º O

 

licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 
consignado no registro.

 
 

§ 2º O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto 
ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, o intervalo mínimo de 
diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

 
 

§ 3º Observado o § 2º, o licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance

 

ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 
inconsistente ou inexequível, nos termos dos arts. 33 e 34.

 
 

§ 4º O agente de contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, poderá, 
durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou o lance que possa 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

“Prédio Antonio Francisco Ortega Batel”

 

ESTADO

 

DE MATO GROSSO DO SUL

 
 

Resolução 08/2023

 
 

9

 

Rua São José, nº. 664   Fone (67) 3441-0700  Fax (67) 3441-0742    CEP: 79750-000 -

 

Nova Andradina –

 

MS

 

site: http://www.novaandradina.ms.leg.br

 

Email: legislativo@novaandradina.ms.leg.br

 

 

comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do processo licitatório, mediante 
comunicação eletrônica automática via sistema.

 
 

§ 5º Eventual exclusão de proposta do licitante, de que trata o § 4º, implica a retirada do 
licitante do certame, sem prejuízo do direito de defesa.

 
 

§ 6º Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
melhor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

 
 

Modos de disputa

 
 

Art. 22.

 

Serão adotados para o envio de lances os seguintes modos de disputa:

 
 

I -

 

aberto: os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, 
conforme o critério de julgamento adotado no edital de

 

licitação;

 
 

II -

 

aberto e fechado: os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance 
final fechado, conforme o critério de julgamento adotado no edital de licitação; ou

 
 

III -

 
fechado e aberto: serão classificados para a etapa da disputa

 
aberta, com a 

apresentação de lances públicos e sucessivos, o licitante que apresentou a proposta de menor 
preço ou maior percentual desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores ou 
inferiores àquela, conforme o critério de julgamento adotado.  

 § 1º Quando da opção por um dos modos de disputa estabelecidos nos incisos I a III do 
caput, o edital preverá intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta.

 
 

§ 2º Os lances serão ordenados pelo sistema e divulgados da seguinte forma:

 
 

I -

 

ordem crescente, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; ou

 
 

II -

 

ordem decrescente, quando adotado o critério

 

de julgamento por maior desconto.

 
 

Modo de disputa aberto

 
 

Art. 23. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art. 22, a etapa de 
envio de lances

 

durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema 
quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração desta etapa.

 
 

§ 1º A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período

 

de 
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.
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§ 2º Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e no § 1º, a 
etapa será

 

encerrada automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme 
disposto

 

no § 2º do art. 22.

 
 

§ 3º Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação ou a comissão de 
contratação, quando o substituir, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 
disputa aberta, nos termos estabelecidos no edital de licitação, para a definição das demais 
colocações.

 
 

§ 4º Após o reinício

 

previsto no § 3º, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários.

 
 

§ 5º Encerrada a etapa de que trata o § 4º, o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme disposto no § 2º do art. 22.

 
 

Modo de disputa aberto e fechado

 
 

Art. 24.

 

No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso II do caput do art. 22, 
a etapa de envio de lances terá duração de quinze minutos.

 
 

§ 1º Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 
iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a 
recepção de lances

 
será automaticamente encerrada.

 
 

§ 2º Após a etapa de que trata o § 1º, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo ou de maior percentual de desconto e os autores das ofertas 
subsequentes com valores ou percentuais até dez por cento superiores ou inferiores àquela, 
conforme o critério adotado, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que 
será sigiloso até o encerramento deste prazo.

 
 

§ 3º No procedimento de que trata o § 2º, o licitante poderá optar por manter o seu

 

último 
lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

 
 

§ 4º Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o § 2º, os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do 
prazo, observado o disposto no § 3º.

 
 

§ 5º Encerrados os prazos estabelecidos nos §§ 2º e 4º, o sistema ordenará e divulgará os 
lances conforme disposto no §

 

2º do art. 22.

 
 

Modo de disputa fechado e aberto

 
 

Art. 25.

 

No modo de disputa fechado e aberto, de que trata o inciso III do caput do art. 
22, somente serão classificados automaticamente pelo sistema, para a etapa da disputa aberta, na 
forma disposta no art. 23, com a apresentação de lances, o licitante que apresentou a proposta de 
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menor preço ou maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 
superiores ou inferiores àquela, conforme o critério de julgamento adotado.

 
 

§ 1º Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no caput, 
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 
oferecer novos lances sucessivos, na forma disposta no art. 23.

 
 

§ 2º Definida a melhor proposta,

 

se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação ou a comissão de 
contratação, quando o substituir, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 
disputa aberta, nos termos estabelecidos no edital de licitação, para a definição das demais 
colocações.

 
 

§ 3º Após o reinício previsto no § 2º, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários, podendo optar por manter o seu último lance.

 

§ 4º Encerrada a etapa de que trata o § 3º, o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme disposto no § 2º do art. 22.

 
 

Desconexão do sistema na etapa de lances

 
 

Art. 26.
 

Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de envio 
de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

 Art. 27.

 

Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez 
minutos para o órgão ou a entidade promotora da licitação, a sessão pública será suspensa e 
reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

 
 

Critérios de desempate

 
 

Art. 28.

 

Em caso de empate entre

 

duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de 
desempate previstos no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021.

 
 

Parágrafo único.

 

Empatadas as propostas iniciais e

 

não havendo o envio de lances após 
o início da fase competitiva, aplicam-se os critérios

 

de desempate de que trata o caput.

 
 

CAPÍTULO VIII

 

DA FASE DO JULGAMENTO

 
 

Verificação da conformidade da proposta

 
 

Art. 29.

 

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o agente de contratação 
ou a comissão de contratação, quando o substituir, realizará a verificação da conformidade da 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e, observado o 
disposto nos arts. 33 e 34, à compatibilidade do preço ou maior desconto final em relação ao 
estimado para a contratação, conforme definido no edital.
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§ 1º Desde que previsto no edital, o órgão ou entidade promotora da licitação poderá, em 
relação ao licitante provisoriamente vencedor, realizar análise e avaliação da conformidade da 
proposta, mediante homologação de amostras, exame de conformidade e prova de conceito, entre 
outros testes de interesse da Administração, de modo a comprovar sua aderência às 
especificações definidas no termo de referência ou no projeto básico.

 
 

§ 2º O edital de licitação deverá estabelecer prazo de, no mínimo, duas horas, prorrogável 
por igual período, contado da solicitação do agente de contratação ou da comissão de 
contratação, quando o substituir, no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos 
documentos complementares, adequada ao

 

último lance ofertado.

 
 

§ 3º A prorrogação de que trata o § 2º, poderá ocorrer nas seguintes situações:

 
 

I -

 

por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo agente de contratação ou 
pela comissão de contratação, quando o substituir; ou

 
 

II -

 

de oficio, a critério do agente de contratação ou da comissão de contratação, quando o 
substituir, quando constatado

 

que o prazo estabelecido não é suficiente para

 

o envio dos 
documentos exigidos no edital para a verificação de conformidade de que trata o caput.

 
 

Art. 30. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço 
máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o agente de contratação ou a 
comissão de contratação, quando o substituir, poderá negociar condições mais vantajosas, após 
definido o resultado do julgamento.

 
 

§ 1º A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos 
demais licitantes.

 
 

§ 2º Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 
a contratação, a negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, 
exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação estabelecida no § 2º

 

do 
art. 22, ou, em caso de propostas intermediárias empatadas, serão utilizados os critérios de 
desempate definidos no art.

 

28.

 
 

§ 3º Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão 
pública, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação.

 
 

§ 4º Observado o prazo de que trata o § 2º do art. 29, o agente de contratação ou a 
comissão de contratação, quando o substituir, deverá

 

solicitar, no sistema, o envio da proposta e, 
se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado após a 
negociação.

 
 

Art. 31.

 

No caso de licitações em que o procedimento exija apresentação de planilhas 
com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, bem como com detalhamento das 
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Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), esta deverá ser 
encaminhada pelo sistema com os respectivos valores readequados à proposta vencedora.

 
 

Art. 32.

 

Desde que previsto em edital, caso a proposta do licitante vencedor não atenda 
ao quantitativo total estimado para a contratação, poderá ser convocada a quantidade de licitantes 
necessária para alcançar o total estimado, respeitada a ordem de classificação, observado o

 

preço 
da proposta vencedora.

 
 

Inexequibilidade da proposta

 
 

Art. 33.

 

No caso de obras e

 

serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração.

 
 

Art. 34. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

 

Parágrafo único. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 
após diligência do agente de contratação ou da comissão de contratação, quando o substituir, que 
comprove:

 
 

I -
 

que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
 

 
II - inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da  oferta.  
Encerramento da fase de julgamento

 
 

Art. 35.

 

Encerrada a fase de julgamento, após a verificação de conformidade da proposta 
de que trata o art. 29, o agente de contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, 
verificará a documentação de habilitação do licitante conforme disposições do edital de licitação, 
observado o disposto no Capítulo IX.

 
 

CAPÍTULO IX

 

DA FASE DE HABILITAÇÃO

 
 

Documentação obrigatória

 
 

Art. 36.

 

Para habilitação dos licitantes, serão exigidos os documentos necessários e 
suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos 
dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

 
 

§ 1º A documentação de habilitação de que trata o

 

caput poderá ser dispensada, total ou 
parcialmente, nas contratações para entrega imediata, nas contratações em valores inferiores a 
1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 
14.133, de 2021, e nas contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor de 
que trata o inciso III do art. 70 da Lei nº 14.133, de 2021, ressalvado inciso XXXIII do caput do 
art. 7º e o § 3º do art. 195 da Constituição Federal.
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Art. 37.

 

Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 
inicialmente apresentados em tradução livre.

 
 

Parágrafo único. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não 
funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os 
documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 
apostilados nos termos dos dispostos

 

no Decreto nº 8.660, de 29

 

de janeiro de 2016, ou de outro 
que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

 
 

Art. 38.

 

Quando permitida a participação de consórcio de empresas, será observado o 
disposto no art. 15 da Lei nº 14.133, de 2021.

 
 

Procedimentos de verificação

 
 

Art. 39.

 

A habilitação será verificada por meio do (Sistema BLL COMPRAS), nos 
documentos por ele abrangidos, quando

 

os procedimentos licitatórios forem realizados por 
órgãos ou entidades a que se refere o art. 1° ou por aqueles que aderirem ao (Sistema BLL 

COMPRAS).

 
 

§ 1º Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados serão 
enviados por meio do sistema, quando solicitado pelo agente de contratação, ou comissão de 
contratação quando o substituir, até a conclusão da fase de habilitação.  

 § 2º Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante 
vencedor, exceto quando a fase

 

de habilitação anteceder as fases referidas nos incisos III e IV do 
art. 8º, observado, nesta hipótese, o disposto no § 2º do art. 64 da Lei nº 14.133, de 2021.

 
 

§ 3º Na hipótese do § 2º, serão exigidos os documentos

 

relativos à regularidade fiscal, em 
qualquer caso, somente em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante 
mais bem classificado, nos termos do inciso III do art. 63 da Lei nº 14.133, de 2021.

 
 

§ 4º Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

 
 

I -

 

complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

 
 

II -

 

atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas.

 
 

§ 5º Na hipótese de que trata o § 2º, os documentos deverão ser

 

apresentados em formato 
digital, via sistema, no prazo definido no edital de licitação,

 

após solicitação do agente de 
contratação ou da comissão de contratação, quando o substituir, no sistema eletrônico, no prazo 
de, no mínimo, duas horas, prorrogável por igual período, nas situações elencadas no § 3º do art. 
29.
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§ 6º A verificação pelo agente de contratação ou pela comissão de contratação, quando o 
substituir, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui 
meio legal de prova, para fins de habilitação.

 
 

§ 7º Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 
erros ou falhas, na forma estabelecida no Capítulo XI.

 
 

§ 8º Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação,

 

o agente de 
contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, examinará a proposta subsequente 
e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 
ao edital de licitação, observado o prazo disposto no § 2º do art. 29.

 
 

§ 9º Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos 
licitantes convocados para a apresentação da documentação habilitatória, após concluídos os 
procedimentos de que trata o § 7º.

 
 

§ 10. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte será exigida nos termos do disposto no art. 4º do Decreto nº 8.538, de 
6 de outubro de 2015.

 
 

CAPÍTULO X
 

DA INTENÇÃO DE RECORRER E DA FASE RECURSAL  
 

Intenção de recorrer e prazo para recurso

 
 

Art. 40.

 

Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não 
inferior a 10 minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de 
habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, 
sob pena

 

de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante 
declarado vencedor.

 
 

§ 1º As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo 
próprio no sistema, no prazo de três dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de 
lavratura da ata de

 

habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases 
prevista no § 1º do art. 8º, da ata de julgamento.

 
 

§ 2º Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas 
contrarrazões, no prazo de três dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de divulgação 
da interposição do recurso.

 
 

§ 3º Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses.

 
 

§ 4º O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não

 

possam 
ser aproveitados.

 
 

CAPÍTULO XI
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DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO

 
 

Proposta

 
 

Art. 41.

 

O agente de contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, 
poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a sua substância e 
sua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação, observado o disposto no 
art. 55 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

 
 

Documentos de habilitação

 
 

Art. 42.

 

A comissão de contratação poderá, na análise dos documentos de habilitação, 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia 
para fins de habilitação.

 
 

Realização de diligências

 
 

Art. 43.

 
Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento de que tratam os arts. 41 e 42, o seu reinício somente 
poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  

 CAPÍTULO XII

 
DA FASE DE HOMOLOGAÇÃO

 
 

Adjudicação objeto e homologação do procedimento

 
 

Art. 44.

 

Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos

 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o 
objeto e homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021.

 
 

CAPÍTULO XIII

 

DA CONVOCAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO

 
 

Convocação para

 

a assinatura do termo de contrato ou da ata de registro de preços

 
 

Art. 45. Após a homologação, o licitante vencedor será convocado para assinar o termo 
de contrato ou

 

a ata de registro de preços, ou aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no 
prazo estabelecido no edital de licitação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis.

 
 

§ 1º O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o 
motivo apresentado seja aceito pela Administração.
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§ 2º Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato ou a ata de registro de 
preços, ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 
estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para

 

celebrar a contratação ou a ata de registro de preços, ou instrumento equivalente, nas condições 
propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis.

 
 

§ 3º Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 2º, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de 
licitação, poderá:

 
 

I -

 

convocar

 

os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do 
adjudicatário;

 
 

II -

 

adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes

 

remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

 

§ 4º A recusa injustificada do adjudicatário em assi nar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração caracterizará o descumprimento

 
total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 
órgão ou entidade promotora da licitação. 

 
§ 5º A regra

 
do § 4º não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do 

inciso I do § 3º.

 
 

CAPÍTULO XIV

 

DA SANÇÃO

 
 

Aplicação

 
 

Art. 46.

 

Os licitantes estarão sujeitos às sanções administrativas previstas na Lei nº 
14.133, de 2021, e às demais cominações legais, resguardado o direito à ampla defesa.

 
 

CAPÍTULO XV

 

DA

 

REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO

 
 

Revogação e anulação

 
 

Art. 47.

 

A autoridade superior poderá revogar o procedimento licitatório de que trata esta 
Resolução

 

por motivo de conveniência e oportunidade, e deverá anular por ilegalidade insanável, 
de ofício ou por provocação de terceiros, assegurada a prévia manifestação dos interessados.

 

§ 1º O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante 
de fato superveniente devidamente comprovado.
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§ 2º Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 
insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à 
apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.

 
 

§ 3º Na hipótese da ilegalidade de que trata o caput ser constatada durante a execução 
contratual, aplica-se o disposto no art. 147 da Lei nº 14.133, de 2021.

 
 

CAPÍTULO XVI

 

DISPOSIÇÕES FINAIS

 
 

Disposições finais

 
 

Art. 48.

 

Os horários estabelecidos no edital de licitação, no aviso e durante a sessão 
pública observarão o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e 
registro no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

 
 

Art. 49.

 

Os casos omissos decorrentes da aplicação desta Resolução

 

serão dirimidos pela 
MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA-MS, que poderá 
expedir normas complementares e disponibilizar

 

informações adicionais, em meio eletrônico.

 
 

Art. 50.
 

Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 

Nova Andradina –

 
MS, 29

 
de

 
Março

 
de 2023
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RESOLUÇÃO Nº.

 

09, de

 

27

 

de Março

 

de 2023.

 

 

Regulamenta A Lei Federal Nº14.133, De 1º

 

de Abril de 
2021, Para Dispor Sobre o

 

Estudo Técnico Preliminar e

 

o

 

Termo De Referência, no Âmbito da administração 
Pública Do Poder Legislativo Da Câmara Municipal De 
Nova Andradina/MS.

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA /MS, através do Presidente no 
uso

 

das atribuições legais, e tendo em vista que a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
estabelece normas gerais de licitação e contratação; 

 
 
  

CONSIDERANDO

 

que a fase interna da licitação é de competência do órgão ou 
entidade promotora da licitação; 

 
 
  

CONSIDERANDO que a elaboração do Estudo Técnico Preliminar e do Termo de 
Referência definidos nos incisos XX e XXIII do art. 6º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
ocorre na fase interna

 

da licitação; 

 
 
  

DECRETA:

 

CAPÍTULO I

 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 
 

Art. 1º. Essa RESOLUÇÃO regulamenta, no âmbito da Câmara Municipal de Nova 
Andradina/MS

 
os procedimentos adotados para a elaboração do Estudo Técnico Preliminar 

(ETP) e do Termo de Referência

 
(TR) para a aquisição de bens e a contratação de serviços e 

obras.

 
 

Art. 2º.

 

Compete ao órgão ou responsável designado para a função

 

a elaboração do 
Estudo Técnico Preliminar e do Termo de Referência, segundo diretrizes e regras estabelecidas

 

na presente resolução, com o suporte jurídico necessário da

 

Procuradoria-Geral.

 
 

Art. 3º.

 

Para fins do disposto nessa

 

Resolução, considera-se:

 
 

I

 

–

 

Estudo Técnico Preliminar -

 

ETP: documento constitutivo da primeira etapa 
do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a 
sua melhor solução e dá base

 

ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico 
a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação;

 

II

 

-

 

Termo de Referência -

 

TR: documento necessário para a contratação de bens e 
serviços, que deve conter os parâmetros e elementos descritivos estabelecidos no art. 
15º, dessa Resolução, sendo documento constitutivo da fase preparatória da instrução do 
processo de licitação;

 
 

III

 

-

 

Contratações

 

correlatas: aquelas cujos objetos sejam similares ou 
correspondentes entre si;

 
 

IV

 

-

 

Contratações

 

interdependentes:

 

aquelas que, por guardarem relação direta na 
execução do objeto, devem ser contratadas juntamente para a plena satisfação da 
necessidade da Administração;
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V

 

-

 

Requisitante:

 

agente ou unidade responsável dentro do órgão ou entidade 
promotora da licitação, por identificar a necessidade de contratação de bens, serviços e 
obras e requerê-la;

 
 

VI

 

-

 

Área

 

técnica:

 

agente ou unidade do órgão ou entidade promotora da licitação, 
com conhecimento técnico-operacional sobre o objeto demandado, responsável por 
analisar o documento de formalização de demanda, e promover a agregação de valor e a 
compilação de necessidades de mesma natureza; e

 
 

VII

 

-

 

Equipe

 

de planejamento da contratação: conjunto de agentes do órgão ou 
entidade promotora da licitação, que reúnem as competências necessárias à completa 
execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre 
aspectos técnico-operacionais e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros.

 
 

§ 1º.

 

Os papéis de requisitante e de área técnica poderão ser exercidos pelo mesmo agente 
público ou unidade, desde que, no exercício dessas atribuições, detenha conhecimento técnico-
operacional sobre o objeto demandado, observado o disposto no inciso VII do caput.

 
 

§ 2º.

 

A definição dos requi sitantes, das áreas técnicas e da equipe de planejamento da 
contratação não ensejará, obrigatoriamente, a criação de novas estruturas nas unidades 
organizacionais dos órgãos ou entidades promotoras da licitação.

 
 

CAPÍTULO II  
DA ELABORAÇÃO DOS ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES (ETP)

 
 

Art. 4º.

 

O ETP deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a melhor solução, de 
modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica, socioeconômica e ambiental da contratação.

 
 

Art. 5º.

 

O ETP deverá estar alinhado com o Plano de Contratações Anual e com as 
diretrizes de logística sustentável, além de outros instrumentos de planejamento da 
Administração, definidos em regulamento do Poder Legislativo Municipal.

 
 

Art. 6º.

 

O ETP

 

será elaborado conjuntamente por servidores da área técnica

 

e 
requisitante ou, quando houver, pela equipe de planejamento da contratação, observado o § 1º do 
art. 3º dessa Resolução.

 
 

Art. 7º.

 

Com base no Plano de Contratações Anual, deverão ser registrados no ETP

 

os 
seguintes elementos:

 
 

I

 

-

 

Descrição

 

da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido 
sob a perspectiva do interesse público;

 

II

 

-

 

Descrição

 

dos requisitos da contratação necessários e suficientes à escolha da 
solução, prevendo critérios e práticas de sustentabilidade, observadas as leis

 

ou 
regulamentações específicas, bem como padrões mínimos de qualidade e desempenho;

 

III

 

-

 

Levantamento

 

de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e 
justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar,

 

podendo, 
entre outras opções:
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a)

 

ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades 
públicas, bem como por organizações privadas, no contexto nacional ou internacional, com 
objetivo de identificar a existência de novas metodologias,

 

tecnologias ou inovações que melhor 
atendam às necessidades da Administração;

 
 

b)

 

ser realizada audiência e/ou consulta pública, preferencialmente na forma 
eletrônica, para coleta de contribuições;

 
 

c)

 

em caso de possibilidade de compra, locação de bens ou do acesso a bens,

 

ser 
avaliados os custos e os benefícios de cada opção para escolha da alternativa mais vantajosa, 
prospectando-se arranjos inovadores em sede de economia circular; e

 
 

d)

 

ser consideradas outras opções logísticas menos onerosas à Administração, tais

 

como chamamentos públicos de doação e permutas.

 
 

IV -

 

Descrição

 

da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à 
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;

 
 

V

 
-

 
Estimativa

 
das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de 

cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras 
contratações, de modo a possibilitar economia de escala;  

 
VI

 
-

 
Estimativa

 
do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão 
constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão 
da licitação; 

 
 

VII

  

-

 

Justificativas

 

para o parcelamento ou não da solução; 

 
 

VIII

  

Contratações

 

correlatas e/ou interdependentes;

 
 

IX

 

-

 

Demonstrativo

 

da previsão da contratação no Plano de Contratações Anual, de 
modo a indicar o seu alinhamento com o instrumento de planejamento do órgão ou entidade 
promotora da licitação;

 
 

X

 

-

 

Demonstrativo

 

dos resultados pretendidos, em termos de economicidade e de 
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;

 
 

XI

 

-

 

Providências

 

a serem adotadas pelo órgão ou entidade

 

promotora da licitação 
previamente à celebração do contrato, tais como adaptações no ambiente

 

do órgão ou da 
entidade, necessidade de obtenção de licenças, outorgas ou autorizações, capacitação de 
servidores ou de empregados para fiscalização e gestão;

 
 

XII

 

-

 

Descrição

 

de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, 
incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística 
reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; e
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XIII -

 

Posicionamento

 

conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento 
da necessidade a que

 

se destina.

 
 

§ 1º O ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, V, VI, VII e 
XIII do caput deste artigo e, quando não contemplar os demais elementos, apresentar as devidas 
justificativas.

 
 

§

 

2º Caso, após o levantamento do mercado de que trata o inciso III, a quantidade de 
fornecedores for considerada restrita, deve-se verificar se os requisitos que limitam a 
participação são realmente indispensáveis, flexibilizando-os sempre que possível.

 
 

§

 

3º Em todos os casos, o estudo técnico preliminar deve privilegiar a consecução dos 
objetivos de uma contratação, nos termos no art. 11 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em 
detrimento de modelagem de contratação centrada em exigências meramente formais.

 
 

Art. 8º.

 

Durante a elaboração do ETP

 

deverão ser avaliadas:

 
 

I -

 

A

 

possibilidade de utilização de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas 
existentes no local da execução, conservação e operação do bem, serviço ou obra, desde 
que não haja prejuízos à competitividade do processo licitatório e à eficiência do 
respectivo contrato, nos termos do § 2º do art. 25 da Lei nº 14.133, de 2021;  

 
II -

 
A

 
necessidade de ser exigido, em edital ou em aviso de contratação direta, que os 

serviços de manutenção

 

e assistência técnica sejam prestados mediante deslocamento de 
técnico ou disponibilizados em unidade de prestação de serviços localizada em distância 
compatível com suas necessidades, conforme dispõe o §

 

4º do art. 40 da Lei nº 14.133, de 
2021; e

 
 

   

III -

 

As

 

contratações anteriores voltadas ao atendimento de necessidade idêntica ou

 

semelhante à atual, como forma de melhorar a performance contratual, em especial nas 
contratações de execução continuada ou de fornecimento contínuo de bens e serviços, 
com base, inclusive, no relatório final de que trata

 

a

 

alínea “d” do inciso VI do § 3º

 

do 
art. 174 da Lei nº 14.133, de 2021.

 
 

Art. 9.

 

Quando o ETP demonstrar que a avaliação e a ponderação da qualidade técnica 
das propostas que superarem os requisitos mínimos estabelecidos no edital são relevantes aos 
fins

 

pretendidos pela Administração, deve-se observar a forma e os critérios de seleção do 
fornecedor, optando-se pelo critério de julgamento de técnica e preço, conforme o disposto no § 
1º do art. 36 da Lei nº 14.133, de 2021.

 
 

Art. 10.

 

Na elaboração do ETP, o órgão e a entidade promotora

 

da licitação deverão 
pesquisar no ETP

 

os ETPs de outras unidades, como forma de identificar soluções semelhantes 
que possam se adequar à demanda da Administração.

 
 

Art. 11.

 

Ao final da elaboração do ETP, deve-se avaliar a necessidade de classificá-lo 
nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, de modo a garantir o acesso à 
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informações

 

conforme previsto no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 
2º do art. 216 da Constituição Federal.

 
 

Art. 12.

 

A elaboração do ETP:

 
 

I -

 

É

 

facultada nas hipóteses dos incisos I, II, VII e VIII do art. 75 e do § 7º do art. 90 da 
Lei nº 14.133, de 2021,

 

II -

 

É

 

dispensada na hipótese do inciso III do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, E nos 
casos de prorrogações dos contratos de serviços e fornecimentos contínuos.

 
 

CAPÍTULO III

 

DA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA (TR)

 
 

Art. 13.

 

O TR, a partir dos Estudos Técnicos Preliminares -

 

ETP, se elaborados, definirá 
o objeto para atendimento

 

da necessidade, a ser enviado para o setor de contratações no prazo 
definido no calendário de contratação, conforme regulamento do Poder Legislativo

 

Municipal.

 
 

§ 1º Os processos de contratação direta de que trata o art. 72 da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, serão instruídos com o TR, observado em especial o art. 15

 

deste Regulamento.

 
 

§ 2º O TR será utilizado pelo órgão ou entidade promotora da licitação como referência 
para a análise e avaliação da conformidade da proposta, em relação ao licitante  provisoriamente 
vencedor. 

 Art. 14.

 

Aplica-se ao TR o disposto nos

 

arts. 4º e 5º dessa Resolução.

 
 

Art. 15.

 

Deverão constar do TR os seguintes parâmetros e elementos descritivos, 
observado o disposto no inciso XXIII do art. 6º da Lei nº 14.133, de 2021:

 
 

I -

 

Definição

 

do objeto, incluídos:

 

a)

 

sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade 
de sua prorrogação;

 
 

b)

 

a especificação do bem ou do serviço, da

 

Câmara Municipal de Nova 
Andradina/MS, observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, 
durabilidade e segurança;

 
 

c)

 

a indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos 
provisório e definitivo, quando for o caso;

 

d)

 

a especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência 
técnica, quando for o caso;

 
 

II -

 

Fundamentação

 

da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos 
preliminares correspondentes, quando elaborados, ou, quando não for possível divulgar 
esses estudos, no extrato das partes que não contiverem

 

informações sigilosas;
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III-

 

Descrição

 

da solução como um

 

todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto, com 
preferência a arranjos inovadores em sede de economia circular;

 

IV-

 

Requisitos

 

da contratação;

 
 

V-

 

Modelo

 

de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá 
produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;

 
 

VI-

 

Modelo

 

de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será 
acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade promotores

 

da licitação;

 
 

VII-

 

Critérios

 

de medição e de pagamento;

 
 

VIII–

 

Pesquisa

 

de mercado e mapa comparativo de preços;

 
 

IX-

 

forma E critérios

 

de seleção do fornecedor, optando-se pelo critério de julgamento de 
técnica e preço, conforme o disposto no § 1º do art. 36 da Lei nº 14.133, de 2021, sempre 
que a avaliação

 

e

 

a ponderação da qualidade técnica das propostas que superarem os 
requisitos mínimos estabelecidos no edital forem relevantes aos fins pretendidos pela 
Administração;

 
 

X -
 

Estimativas
 

do valor da contratação, nos termos da legislação estadual, que trata da
 

realização de pesquisa de preços, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das 
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados 
para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de 
documento separado e classificado; e

 
 

XI -

 

Adequação

 

orçamentária, quando não se tratar de sistema de registro de preços.

 
 

Parágrafo único.

 

Na hipótese de o processo de contratação não dispor de estudo técnico 
preliminar, com base nesta

 

RESOLUÇÃO:

 
 

I -

 

a

 

fundamentação da contratação, conforme disposto no inciso II do caput, consistirá 
em justificativa de mérito para a contratação e do quantitativo pleiteado;

 
 

II -

 

O

 

TR deverá apresentar demonstrativo da previsão da contratação no Plano de 
Contratações Anual, de modo a indicar o seu alinhamento com os instrumentos de 
planejamento do órgão ou entidade promotora da licitação.

 
 

Art. 16.

 

Ao final da elaboração do TR, aplica-se o disposto no art. 11

 

dessa Resolução.

 
 

Art. 17.

 

A elaboração do TR é dispensada na hipótese do inciso III do art. 75 da Lei nº 
14.133, de 2021, nas adesões a atas de registro de preços e nos casos de prorrogações dos 
contratos de serviços e fornecimentos contínuos.

 
 

Parágrafo único.

 

Nas adesões a atas de registro de preços de que trata o caput, o estudo 
técnico preliminar deverá conter as informações que bem caracterizam a contratação, tais como o 
quantitativo demandado e

 

o local de entrega do bem ou de prestação do serviço.
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Capítulo IV

 

DAS REGRAS ESPECÍFICAS

 

Seção I

 

Das contratações de obras e serviços comuns de engenharia

 
 

Art. 18.

 

Quando da elaboração do ETP para a contratação de obras e serviços comuns de 
engenharia, se demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de 
desempenho e qualidade almejados,

 

a especificação do objeto

 

poderá ser realizada apenas em 
termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de projetos, conforme 
disposto no § 3º do art. 18 da Lei nº 14.133, de 2021.

 
 

Seção II

 

Das Contratações de Soluções de Tecnologia

 

da

 

Informação e Comunicação

 
 

Art. 19.

 

Os ETP para as contratações de soluções de tecnologia da informação e 
comunicação deverá observar, as regras específicas elaboradas pela Presidência

 

ou por quem este 
delegar.

 
 

CAPÍTULO V

 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 

 
Art. 20. O TR deverá ser divulgado na mesma data de divulgação do edital ou do aviso 

de contratação direta no Portal de Compras do Estado e no Portal Nacional de Contratações 
Públicas -

 

PNCP, como anexo, sem necessidade de registro ou de identificação para acesso.

 
 

Art. 21.

 

O Estudo Técnico

 

Preliminar e o Termo de Referência deverão ser assinados por 
agente público do setor competente e aprovados pela autoridade

 

máxima do órgão ou entidade 
promotora da licitação ou por quem este

 

delegar.

 
 

Art. 22.

 

Essa

 

Resolução

 

entra em vigor na data de sua

 

publicação, surtindo efeitos na 
forma do art. 193, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

 
 

Em anexo modelo de Estudo Técnico Preliminar –

 

EPT (anexo I) e Termo de 
Referência –

 

TR (anexo II)

 
 

Nova Andradina –

 

MS, 29

 

de

 

Março

 

de 2023

 
 

 
 

 
 

LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI -

 

PSDB

 

"Dr. Leandro"

 

Presidente da Câmara Municipal
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ANEXO l

 
 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os 
devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.

 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a

 

necessidade e identificar no mercado a 
melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a 
Administração Pública.

 
 

1

 

-

 

DESCRIÇÃO

 

DA NECESSIDADE

 
 

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o

 

problema a ser 
resolvido sob a perspectiva do interesse público. (inciso I do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 e 
art. 7°, inciso I da RESOLUÇÃO Nº)

 
 

Comentários:

 

Detalhar aqui a necessidade que foi identificada e

  

que

 

originou

 

a

 

demanda de contratação. Quanto mais detalhes acerca da necessidade, melhor

 

para a 
identificação dos requisitos da futura contratação.

 
 

2 –

 
PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

 
 

Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações 
anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com  o  planejamento da 
Administração; (inciso II do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21)

 
 

Demonstração do alinhamento entre a contratação e o planejamento do órgão ou entidade, 
identificando a previsão no Plano Anual de Contratações ou, se for o caso, justificando a 
ausência de previsão; (Art.

 

7°, inciso IX da RESOLUÇÃO Nº)

 
 

Comentários:

 

Se a Administração possui o Plano Anual de Contratações (PAC), deverá 
ser informada aqui a previsão da futura contratação no respectivo PAC e o devido alinhamento 
com o planejamento

 

realizado.

 
 

3

 

–

 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

 
 

Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução.

 

(inciso III do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 e Art. 7°, inciso II da RESOLUÇÃO Nº).

 
 

Comentários:

 

Descrever os requisitos necessários à contratação com vistas ao 
atendimento da necessidade especificada. Importante listar todos os requisitos que sejam 
essenciais, abstendo-se de relacionar requisitos desnecessários e especificações demasiadas, para 
não frustrar o caráter competitivo da futura licitação.

 

Destacar aqui

 

as práticas de sustentabilidade sob as suas diferentes dimensões (ambiental, 
social e econômica, por exemplo).

  
 

4

 

–

 

ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
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Fundamentação: Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das 
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência 
com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala (inciso IV do § 1° do art. 18 
da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso V da RESOLUÇÃO Nº).

 
 

Comentários:

 

Apresentar as memórias de cálculo que justifiquem as quantidades 
designadas para cada item da solução pretendida. Essas quantidades devem ser estimadas em 
função do consumo anterior (perfil de consumo) ou da provável utilização.

 

5

 

–

 

LEVANTAME NTO DE MERCADO

 
 

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas 
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar. ( inciso V

 

do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021).

 
 

Levantamento de mercado, que consiste na prospecção e análise das alternativas 
possíveis de soluções, podendo, entre outras opções: (Art. 7°, inciso III da RESOLUÇÃO Nº)

 
 

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, com 
objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que 
melhor atendam às necessidades da administração; e

 
 

b) ser realizada consulta, audiência pública ou diálogo transparente com potenciais 
contratadas, para coleta de contribuições. 
Comentários:

 
Pesquisar e indicar

 
as diferentes soluções existentes no mercado e que 

podem atender à

 

necessidade levantada.

 
 

Solução 1 –

 

Descrição completa e Preço Estimado

 

Solução 2 –

 

Descrição completa e Preço Estimado

 
 

Fazer uma comparação entre as soluções encontradas no mercado para mostrar,

 

de forma 
objetiva,

 

qual delas é a mais vantajosa para a Administração sob os aspectos da conveniência, 
economicidade e eficiência.

 

A comparação deve considerar os

 

custos e benefícios durante

 

o

 

ciclo 
de vida do objeto

 

(melhor relação custo-benefício).

 
 

6 –

 

ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO

 
 

Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão 
constar de anexo classificado, se a administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão 
da licitação (inciso VI do § 1° da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso VI da RESOLUÇÃO Nº).

 
 

Comentários:

 

Estimativa preliminar do preço para a futura contratação, podendo ser 
realizada com base nos parâmetros da IN 65/2021. Essa estimativa de preços preliminar visa à 
escolha da melhor solução para a contratação e à análise de sua viabilidade. O orçamento 
estimativo final para a contratação deverá compor o Termo de Referência ou

 

o Projeto Básico.

 
 

7

 

-

 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
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Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências 
relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso. (inciso VII do § 1° do art. 
18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso IV da RESOLUÇÃO

 

Nº).

 
 

Comentários:

 

Após conclusão do estudo comparativo

 

entre as soluções, descrever aqui a 
solução que se mostrou mais vantajosa para a contratação. Lembrando que essa solução

 

deverá 
ser caracterizada detalhadamente no Termo de Referência ou Projeto Básico.

 
 

8

 

–

 

JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

 
 

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da solução.

 

(inciso VIII do § 
1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso

 

VII da RESOLUÇÃO Nº).

 
 

Comentários:

 

Deve ser identificado

 

se o objeto é composto por itens divisíveis ou não, 
de acordo com suas características técnicas e peculiaridades de comercialização no mercado.

 

Importante informação para decisão acerca do critério

 

de adjudicação do objeto (por item, por 
grupos ou

 

global).

 
 

9 -

 
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

 
 

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de 
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; (inciso IX do 
§ 1° do art.

 
18 da Lei 14.133/21)

 
 

Resultados

 

pretendidos, em termos de efetividade e de desenvolvimento nacional 
sustentável; (Art. 7°, inciso X da RESOLUÇÃO Nº)

 
 

Comentários:

 

Ao considerar que as contratações públicas devem buscar resultados 
positivos para a Administração, devem ser apontados os resultados pretendidos, de forma a 
subsidiar a criação dos indicadores de desempenho que serão utilizados no Acordo de Níveis de 
Serviço ou Instrumento de Medição de Resultados, se for o caso.

 
 

10 –

 

PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

 
 

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração 
do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e 
gestão contratual ou adequação do ambiente da organização; (inciso

 

X

 

do § 1° do art. 18

 

da Lei 
14.133/21 e art. 7°, inciso XI da RESOLUÇÃO Nº).

 
 

Comentários:

 

Verificar e informar que ações deverão ser executadas pela Administração 
antes da formalização da futura contratação, com vistas à correta execução contratual.

 

(exemplos: Pequenas intervenções de

 

engenharia, ajustes de sistemas, capacitação de 
servidores)

 
 

11

 

–

 

CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
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Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes.

 

(inciso XI do § 1° do 
art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso VIII da RESOLUÇÃO Nº).

 
 

Comentários:

 

Uma visão global do

 

órgão ou entidade pública com vistas a identificar se 
existem em andamento contratações correlatas ou interdependentes que venham a interferir ou 
merecer maiores cuidados no planejamento da futura contratação.

 
 

12 –

 

IMPACTOS AMBIENTAIS

 
 

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas 
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como 
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável. (inciso XII 
do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21)

 
 

Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas de tratamento.

 

(Art. 7°, inciso XII 
da RESOLUÇÃO Nº)

 
 

Comentários:

 

Sob a ótica da dimensão ambiental da sustentabilidade, deverão ser

 

identificados possíveis impactos em decorrência da contratação pretendida e relacionadas as 
medidas mitigadoras (ações de prevenção e contingência para afastar/tratar os riscos).

 
Importante 

relacionar as medidas com o Plano de
 

Logística Sustentável (PLS) da Administração, se houver.
 

 
13 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 
atendimento da necessidade a que se

 

destina.

 

(inciso XIII do § 1° do art. 18 da Lei

 

14.133/21)

 
 

Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da contratação.

 

(Art. 7°, 
inciso XIII da RESOLUÇÃO Nº)

 
 
 

Comentários:

 

Parecer final sobre a contratação da solução pretendida, indicando a 
viabilidade técnica, operacional e orçamentária, assim como a adequação

 

à necessidade 
identificada na demanda de contratação.
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ANEXO-ll

 
 

MODELO DE TERMO DE REFERÊNCIA

 

 

OBSERVAÇÃO:

 

Alguns itens receberam notas explicativas, destacadas para compreensão do 
agente ou setor responsável, que

 

deverão ser devidamente suprimidas ao se finalizar o 
documento na versão original. 

 
 

1.

 

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: (Definição do objeto, incluídos sua natureza, os 
quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação)

 

 

1.1.

 

Aquisição de...........................................................,

 

nos termos da tabela abaixo, 
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

 
 

ITE
M

 
 

ESPECIFICAÇÃ
O

 

MARCA

 

UNIDADE 
DE

 

MEDIDA

 

QUANTIDA
DE

 

VALOR 
UNITÁRIO

 

VALOR 
TOTAL

 

1

       

...

       

 

1.2.
 

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

 1.3.

 
Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

jus�fica�va constante do Estudo Té cnico Preliminar.

 
 

1.4.

 

O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) 
............................., na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

 
 

OU

 
 

1.5.

 

O prazo de vigência da contratação é de .............................. (máximo de 5 anos) 
contados do(a) ............................., prorrogável por até 10 anos, na forma dos ar�gos 106 e 107 
da Lei n° 14.133, de 2021.

 
 

1.5.1.

 

O fornecimento de bens é enquadrado como con�nuado tendo em vista que [...], sendo 
a vigência plurianual mais vantajosa considerando [...] OU o Estudo Técnico Preliminar OU os 
termos da Nota Técnica .../....

 
 

1.6.

 

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação.
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2.

 

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (fundamentação 
da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares correspondentes 
ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não con�verem 
informações sigilosas)

 

 

2.1.

 

A Fundamentação da Contratação e de seus

 

quan�ta�vos deverão ser iguais o 
pormenorizado em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares.

 
 
 

2.2.

 

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [ANO], conforme 
detalhamento a seguir:

 
 

I)

 

ID PCA no PNCP: [...]

 

II)

 

Data de publicação no PNCP: [...]

 

III)

 

Id do item no PCA: [...]

 

IV)

 

Classe/Grupo: [...]

 

V)

 

Identificador da Futura Contratação: [...]

 
 

3.

 
DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

 

E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO  
 

 
3.1.

 
A descrição da solução como um todo deverão ser iguais o pormenorizado em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares.

 
 

4.

 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

 

 

4.1.

 

Garan�a, manutenção e assistência técnica

  
 

Garan�a da contratação

 
 
 

4.2.

 

Não haverá exigência da garan�a da contratação

 

dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021, pelas razões constantes

 

do Estudo Técnico Preliminar.

 
 

OU

 
 

4.3.

 

Será exigida a garan�a da contratação de que

 

tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021, no percentual de ...% do valor contratual, conforme regras previstas no 
contrato.

 

4.3.1.

 

A garan�a nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser prestada em até 
XXXXXXX dias após XXXXXX [autorização da dispensa] OU [notificação] OU [assinatura do 
contrato] OU [outros –

 

especificar]

 

4.3.2.

 

No caso de seguro-garan�a sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, at é a data de 
assinatura do contrato.  
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4.4.

 

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
garan�a da contratação.

 
 

Desta forma, recomendamos apresentar o tipo de garantia aplicada ao presente e, ainda, observar 
se o prazo estipulado é atendido pelo mercado. 

 
 

Sugere-se esta redação para material de consumo

 
 

4.5.

 

O prazo de garan�a é aquele estabelecido na Lei

 

nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990 (Código de Defesa do Consumidor)

 

OU 

 
 

4.6.

 

O

 

prazo de garan�a contratual dos bens, compleme ntar à garan�a legal, será de,

 

no mínimo, ___ (____) meses, contado a par�r do primeiro dia ú�l subsequente à data do 
recebimento

 

definitivo do objeto. 

 

4.7.

 

Caso o prazo da garan�a oferecida pelo fabricante s eja inferior ao estabelecido 
nesta cláusula, o fornecedor deverá complementar a

 

garan�a do bem ofertado pelo período 
restante. 

 
 

OU
 

 
Sugere-se esta redação para material permanente.  

 4.8.

 

O prazo de garan�a contratual dos bens, complementar à garan�a legal, é de, no 
mínimo, __ (____) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a par�r 
do primeiro dia ú�l subsequente à data do recebimento defini�vo do objeto. 

 

4.9.

 

A

 

garan�a será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em 
perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou

 

custo adicional para o Contratante. 

 

4.10.

 

A garan�a abrange a realização da manutenção corre�va dos bens pelo próprio 
Contratado, ou, se

 

for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as 
normas técnicas específicas. 

 

4.11.

 

Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 
apresentados pelos bens, compreendendo a subs�tuição de peças, a realização

 

de ajustes, 
reparos e correções necessárias. 

 

4.12.

 

As peças que apresentarem

 

vício ou defeito no período de vigência da garantia 
deverão ser subs�tuídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem 
padrões de qualidade e desempenho iguais ou

 

superiores aos das peças u�lizadas na fabricação 
do equipamento. 

 

4.13.

 

Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparaç ão

 

ou substituição dos bens 
que

 

apresentarem vício ou defeito no prazo de até ___ (_____) dias úteis, contados a par�r da 
data de re�rada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela 
assistência técnica autorizada. 

 

4.14.

 

O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita

 

e jus�ficada do 
Contratado, aceita pelo Contratante. 
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4.15.

 

Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar

 

equipamento 
equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para u�lização em 
caráter provisório pelo Contratante, de modo a garan�r a con�nuidade dos trabalhos 
administrativos

 

durante a execução dos reparos. 

 

4.16.

 

Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação 
do Contratante ou a apresentação de justifica�vas pelo Contratado, fi ca o Contratante 
autorizado a contratar empresa diversa para executar os

 

reparos, ajustes ou a subs�tuição do 
bem ou de

 

seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos 
respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garan�a d os equipamentos. 

 

4.17.

 

O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será 
de responsabilidade do Contratado. 

 

4.18.

 

A garan�a legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e 
desvinculado daquele fixado no contrato, permi�ndo eventual aplicação de penalidades em 
caso de descumprimento de alguma de

 

suas condições, mesmo depois de expirada a vigência 
contratual.

 
 

Sustentabilidade:

 
 

4.19.

 
Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis: 

 Indicação de marcas ou modelos

 
(Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021):

 
 

4.20.

 

Na presente contratação será admi�da a indicação da(s)

 

seguinte(s) marca(s), 
característica(s) ou modelo(s), de acordo com as jus�fica�vas con�das nos Estudos Técnicos 
Preliminares: (...)

 
 

Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço

 
 

4.21.

 

Diante das conclusões extraídas do processo n. ____,

 

a Administração não aceitará o 
fornecimento dos

 

seguintes produtos/marcas:

 

a)

 

...

 

b)

 

...

 

c)

 

...

 
 

Da exigência de amostra

 
 

4.22.

 

Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado 
provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar amostra, que terá

 

data, local e horário 
de sua realização divulgados por mensagem no sistema, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais fornecedores interessados.

 

4.23.

 

Serão exigidas amostras dos seguintes itens:

 

a)

 

...

 

b)

 

...
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c)

 

...

 

4.24.

 

As amostras poderão ser entregues no endereço ____ , no prazo limite de

 

_____, sendo 
que a empresa assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega.

 

4.25.

 

É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a par�r de solicitação fundamentada no 
chat pelo interessado, antes de findo o prazo.

 

4.26.

 

No caso de não haver

 

entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem jus�fica�va 
aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será 
recusada.

 

4.27.

 

Serão avaliados os seguintes aspectos e

 

padrões mínimos de aceitabilidade:

 

a)

 

Itens (....): ...........;

 

b)

 

Itens (....): ...........; .

 

4.28.

 

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

 

4.29.

 

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será 
analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 
com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 
atenda às especificações constantes neste Termo de Referência.

 

4.30.

 

Os exemplares colocados à disposição da Administração

 

serão tratados como 
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela 
análise, não gerando direito a ressarcimento.

 

4.31.
 

Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras
 

entregues deverão ser 
recolhidas pelos fornecedores no prazo de ..... (.....) dias, após o qual poderão ser descartadas 
pela Administração, sem direito a ressarcimento.  4.32.

 
Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condiçõ es 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

 
 

Da exigência de carta de solidariedade

 
 

4.33.

 

Em caso de fornecedor revendedor ou distribuidor, será exigida carta de solidariedade 
emitida pelo fabricante, que assegure a execução do contrato.

 

Subcontratação

 

4.34.

 

Não é admi�da a subcontratação do objeto contratual.

 

OU

 
 

4.35.

 

É admi�da a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições:

 

4.35.1.

 

É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contratação, a 
qual consiste em: (...)

 

4.35.2.

 

A subcontratação fica limitada a ... [parcela permitida/percentual]

 

4.36.

 

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
subcontratação.

 
 

5.

 

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (modelo de execução do objeto, que consiste

 

na 
definição de como o contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até 
o seu encerramento)
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Condições de Entrega

 
 

5.1.

 

O prazo de entrega dos bens é de ......... dias, contados do(a) ................................, em 
remessa única.

  

OU

 

5.2.

 

As parcelas serão entregues nos seguintes prazos e condições:

 
 

Parcela

 

Composição da parcela

 

Prazo de entrega

 

1ª

 

... unidades do item ..., ... unidades do item ...

  

2ª

 

... unidades do item ..., ... unidades do item ...

  

3ª

 

... unidades do item ...,

 

... unidades do item ...

  

[...]

 

... unidades do item ..., ... unidades do item ...

  
 

5.3.

 

Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

 

respectivas com pelo menos (...) dias de antecedência para que qualquer pleito

 

de prorrogação 
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

 

5.4.

 

Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço [...]

 

5.5.

 

No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser 
inferior a ...... (......) (dias ou meses ou anos), ou a (metade, um terço, dois terços etc.) do prazo 
total recomendado pelo fabricante.

 
 

Duração inicial do contrato: 
 5.6.

 

A referida contratação terá vigência de ______ meses a contar 
________________________.  

 
 

Documentação Necessária:

 

Jus�fica�va/fundamentação para exigência de cada documento 

 
 

6.

 

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (descreve como a execução do objeto será 
acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade)

 

 

SUGESTÃO: utilização da seguinte

 

redação:

 
 

6.1.

 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial.

 

6.2.

 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automa�camente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apos�la.

 

6.3.

 

As comunicações entre o órgão ou en�dade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admi�ndo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim.

 

6.4.

 

O órgão ou en�dade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato.
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6.5.

 

Após a assinatura do

 

contrato ou instrumento equivalente,

 

o órgão ou en�dade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros.

 

6.6.

 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada

 

pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respec�vos subs�tutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

 

6.7.

 

O

 

fiscal técnico do contrato acompanhará a execução

 

do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. 

 

6.8.

 

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

 

as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º);

 

6.9.

 

Identificada qualquer inexa�dão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emi�rá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

 

6.10.

 

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

 

6.11.
 

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  
6.12. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempes�va ou à 
prorrogação contratual 

 
6.13.

 

O fiscal administra�vo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garan�as, as glosas e a formalizaçã o 
de apos�lamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
per�nentes, caso necessário. 

 

6.14.

 

Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administra�vo do 
contrato atuará tempes�vamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

 

6.15.

 

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da exe cução

 

no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 

 

6.16.

 

O gestor do

 

contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento

 

da despesa no relatório de riscos 
eventuais. (

 

6.17.

 

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (
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6.18.

 

O gestor do contrato emi�rá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administra�vo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao

 

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
obje�vamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

 

6.19.

 

O gestor do contrato tomará providências para a fo rmalização de processo 
administra�vo de responsabilização para fins de aplicação de

 

sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. 

 

6.20.

 

O fiscal administra�vo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempes�va renovação ou 
prorrogação contratual. 

 

6.21.

 

O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com in formações sobre a 
consecução dos obje�vos que tenham jus�ficado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

 
 

6.22.

 

Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes ro�nas:

 
 

(...)

 

(se for o caso para inclusão de ro�nas de fiscalização específicas para atender às peculiaridades 
do objeto contratado).

 
 

7.
 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
 

 Recebimento do Objeto

 
 

7.1.

 

Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota

 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de s ua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência

 

e na proposta.

 

7.2.

 

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou

 

em parte, inclusive antes do

 

recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referênc ia

 

e 
na proposta, devendo ser subs�tuídos no prazo de .... (...) dias, a contar da no�ficação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

 

7.3.

 

O recebimento defini�vo ocorrerá no prazo de XXXX(XXXX) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração , após a 
verificação da qualidade e quan�dade do material e consequente aceitação mediante termo 
detalhado.

 

7.4.

 

Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultra passem o limite de 
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento 
definitivo será de até XXXXX (XXX) dias úteis.

 

7.5.

 

O prazo para recebimento defini�vo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de

 

forma jus�ficada, por igual período, quando houver necessidade de diligências

 

para a aferição 
do atendimento das exigências contratuais.
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7.6.

 

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quan�dade, deverá ser observado o

 

teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que per�ne à parcela incontrover sa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

 

7.7.

 

O prazo

 

para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 
fins do recebimento defini�vo.

 

7.8.

 

O recebimento provisório ou defini�vo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade é�co-profissional pela perfeita execução 
do contrato.

 
 

Liquidação

 
 

7.9.

 

Recebida a Nota

 

Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual perío do.

 

7.9.1.

 

O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

7.10.
 

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como:  a)

 
o prazo de validade;

 b)

 

a data da emissão; 

 
c)

 

os dados do contrato e do órgão contratante; 

 

d)

 

o período respectivo de execução do contrato; 

 

e)

 

o valor a pagar; e 

 

f)

 

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

 

7.11.

  

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus ao contratante;

 

7.12.

  

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line

 

ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sí�os 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  

  

7.13.

 

A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) iden�ficar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou en�dade, que implique proibição de contratar 
com o Poder Público, bem como ocorrências impedi�vas indiretas.

 

7.14.

 

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de i rregularidade do contratado, será 
providenciada sua no�ficação, por escrito, para que, no prazo d e 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, a critério

 

do contratante.
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7.15.

 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratan te 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade f iscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios per�nentes e necessários para garan�r o

 

recebimento de 
seus créditos.  

 

7.16.

 

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administra�vo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 

 

7.17.

 

Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela

 

rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 
junto ao SICAF.  

 
 

Condições de pagamento e prazo:

  
 

7.18.

 

O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado 
mediante crédito em conta corrente, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
definitivo dos serviços ou entrega da parcela dos produtos, após a apresentação da respec�va 
nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente.

 

7.19.

 
O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para créd ito em banco, 

agência e conta corrente indicados
 

pelo contratado.
 

7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem 
bancária para pagamento. 7.21.

 
Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável.

 
7.21.1.

 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão re�dos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente.

 

7.22.

 

A Contratada, durante toda a execução do contrato, deverá mant er todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

 

7.23.

 

Constatada a situação de irregularidade em quaisquer das cer�dões da Contratada, a 
mesma será

 

no�ficada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelo objeto já executado , para, 
num

 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularizar tal

 

situação ou, no mesmo prazo, apresentar 
defesa, em processo administra�vo instaurado para esse fim específico.

 

7.24.

 

O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem 
anterior poderá ser prorrogado uma vez e por igual período, a critério da Contratante.

 

7.25.

 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal e trabalhista 
quanto

 

à inadimplência do fornecedor, bem como quanto à existência de pagamento a ser

 

efetuado pela Administração, para que sejam acionados os meios per�nentes e necessários 
para garan�r o recebimento de seus créditos.

 

7.26.

 

Persistindo a irregularidade, a Contratante, em decisão fundamentada, deverá aplicar a 
penalidade cabível nos autos do processo administra�vo correspondente.
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Antecipação de pagamento

 
 

7.27.

 

A presente contratação permite a antecipação de pagamento ......... (parcial/total), 
conforme as regras previstas no presente tópico.

  

7.28.

 

O contratado emi�rá recibo/nota fiscal/fatura/documento idôneo/... correspondente ao 
valor da antecipação de pagamento de R$ ...... (valor por extenso), tão logo ... (incluir 
condicionante –

 

ex: seja assinado o termo de contrato, ou seja, prestada a garan�a etc.), para 
que o contratante efetue o pagamento antecipado.

 

7.29.

 

Para as etapas seguintes do contrato, a antecipação do pagamento ocorrerá da seguinte 
forma:

 

7.29.1.

 

R$..... (valor em extenso) quando do início da segunda etapa.

 

7.29.2.

 

(...)

 

7.30.

 

Fica o

 

contratado obrigado a devolver, com correção mo netária, a integralidade do valor 
antecipado na hipótese de inexecução do objeto.

 

7.30.1.

 

No caso de inexecução parcial, deverá haver a devolução do valor rela�vo à parcela não -
executada do contrato.

 

7.30.2.

  

O valor rela�vo à parcela antecipada e não executada do contrato será atualizado 
monetariamente

 
pela variação acumulada do   ........ (especificar o índice de correção monetária 

a ser adotado), ou outro índice que venha a subs�tuí-lo, desde a data do pagamento da 
antecipação até a data da devolução. 
7.31. A liquidação ocorrerá de acordo com as regras do tópico respec�vo deste instrumento.  7.32.

 
O pagamento antecipado será efetuado no prazo máximo de até ..... (....) dias, contados 

do recebimento do ...... (recibo OU nota fiscal OU fatura OU documento idôneo).

 
7.33.

 

A antecipação de pagamento dispensa o ateste ou recebimento prévios do objeto, os 
quais deverão ocorrer após a regular execução da parcela contratual a que se refere o valor 
antecipado.

 

7.34.

 

O pagamento de que trata este item está

 

condicionado à tomada das seguintes 
providências pelo contratado:

 

7.34.1.

 

comprovação da execução da etapa imediatamente anterior do objeto pelo contratado, 
para a antecipação do valor remanescente;

 

7.34.2.

 

prestação da garan�a adicional nas modalidades de que trata o a rt. 96 da Lei nº 14.133, 
de 2021, no percentual de

 

...%.

 

7.35.

 

O pagamento do valor a

 

ser antecipado ocorrerá respeitando eventuais retenções 
tributárias incidentes.

 
 

Cessão de crédito

 
 

7.36.

 

É admi�da a cessão fiduciária de direitos credi�cios com ins�tuição financeira, nos 
termos Se for o caso regulamentar conforme as regras deste presente tópico.

 

7.36.1.

 

As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.

 

7.37.

 

A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, e stá 
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

 

7.38.

 

Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas 
as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de 
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cessão de crédito e a realização dos pagamentos respec�vos também se condicionam à

 

regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à cer�ficação de que o cessionário 
não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em 
vigor, ou de receber bene�cios ou incen�vos fiscais ou credi�cios, direta ou indiretamente, 
conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, tudo nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio 
de 2020.

 

7.39.

 

O crédito a ser pago à

 

cessionária é exatamente aquele que seria des�nado à cedente 
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as 
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum 
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administra�vos, 
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efe�va 
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos 
causados à Administração.

 

7.40.

 

A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que con�nuará sob a 
integral responsabilidade do contratado.

 
 

8.

 

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

 

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

 
 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
[MENOR PREÇO] OU [MAIOR DESCONTO].

 Exigências de habilitação

 
 

8.2.

 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

 
 

Habilitação jurídica

 
 

8.3.

 

Pessoa �sica:

 

cédula de iden�dade (RG) ou documento equivalente que, por força de 
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

 
 

8.4.

 

Empresário individual:

 

inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s, a cargo da 
Junta Comercial da respec�va sede; 

 

8.5.

 

Microempreendedor Individual -

 

MEI:

 

Cer�ficado da Condição de Microempreendedor 
Individual -

 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sí�o 
h�ps://www.gov.br/empresas -e-negocios/pt-br/empreendedor; 

 

8.6.

 

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal –

 

SLU ou sociedade iden�ficada 
como empresa individual de responsabilidade limitada -

 

EIRELI:

 

inscrição do ato cons�tu�vo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercan�s, a cargo da Junta 
Comercial da respec�va sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores;

 

8.7.

 

Sociedade empresária estrangeira:

 

portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 
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se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 
sede, conforme Instrução Norma�va DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

 

8.8.

 

Sociedade simples: inscrição do ato cons�tu�vo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

 

8.9.

 

Filial, sucursal ou agência de

 

sociedade simples ou

 

empresária:

 

inscrição do ato

 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respec�vamente, 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercan�s onde 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

 

8.10.

 

Sociedade coopera�va:

 

ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respec�va sede, além do registro de que trata

 

o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971.

 

8.11.

 

Agricultor familiar:

 

Declaração de Ap�dão ao Pronaf –

 

DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do

 

art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro 
de 2021.

 

8.12.

 

Produtor Rural:

 

matrícula no Cadastro Específico do INSS –

 

CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa �sica, nos termos da Instrução Norma�va RFB n. 971, 
de 13 de novembro de 2009

 
(arts. 17 a 19 e 165).

 

8.13.
 

Ato de autorização
 

para o exercício da a�vidade de ............ (especificar a a�vidade 
contratada sujeita à autorização), expedido por ....... (especificar o órgão competente) nos 
termos do art. ..... da (Lei/Decreto) n° ........ 8.14.

 
Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respec�va.

 
 

Habilitação fiscal, social e trabalhista

 
 

8.15.

 

Prova de

 

inscrição no Cadastro Nacional

 

de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso;

 

8.16.

 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
cer�dão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do

 

Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida A�va da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles rela�vos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº

 

1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora -Geral da Fazenda Nacional.

 

8.17.

 

Prova de regularidade com o Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço (FGTS);

 

8.18.

 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, mediante a 
apresentação de cer�dão nega�va ou posi�va com efeito de nega�va, nos termos do Título VII -
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto -Lei nº 5.452, de 1º de

 

maio de 
1943;

 

8.19.

 

Prova de inscrição no cadastro de

 

contribuintes [Estadual/Distrital]

 

ou 
[Municipal/Distrital]

 

rela�vo ao domicílio ou sede do fornecedor, per�nente ao seu ramo de 
a�vidade e compatível com o objeto contratual; 

 

8.20.

 

Prova de regularidade com a

 

Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital]

 

do 
domicílio ou sede do fornecedor, rela�va à a�vidade em cujo exercício contrata ou concorre;
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8.21.

 

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital]

 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar

 

tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respec�va do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na

 

forma da lei.

 

8.22.

 

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
bene�cios do tratamento diferenciado

 

previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

 
 

Qualificação Econômico-Financeira

 
 

8.23.

 

Cer�dão nega�va de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se

 

trate de pessoa �sica, desde que admi�da a sua par�cipação na licitação (art. 
5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Norma�va Seges/ME nº 116, de 2021 ), ou de sociedade 
simples; 

 

8.24.

 

Cer�dão nega�va de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornece dor -

 

Lei nº 
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

 

8.25.

 

Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente ( LC), superiores a 
1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, 
demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 
exercícios sociais e ob�dos pela aplicação das seguintes fórmulas:

 

I - Liquidez Geral (LG) = (A�vo Circulante + Realizável a Longo Praz o )/( Passivo Circulante + 
Passivo Não Circulante); II -

 
Solvência Geral (SG)= (A�vo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e

 III -

 

Liquidez Corrente (LC) = (A�vo Circulante)/(Passivo Circulante).

 
8.26.

 

Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em

 

qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 
fins de habilitação [capital mínimo] OU

 

[patrimônio líquido mínimo] de

 

......% [até 10%] do 
[valor total es�mado da

 

contratação] OU

 

[valor total

 

es�mado da parcela pertinente].

 

8.27.

 

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão subs�tuir os demonstra�vos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

 

8.28.

 

O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao úl�mo exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de

 

2021, art. 69, §6º)

 

8.29.

 

O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 
fornecedor.

 
 

Qualificação Técnica

 
 

8.30.

 

Registro ou inscrição da empresa na en�dade profissional .........(escrever por extenso, 
se o caso), em plena validade;

 

8.31.

 

Comprovação de ap�dão para o fornecimento de bens similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com

 

o 
item per�nente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de 
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direito público ou privado, ou regularmente emi�do(s) pelo conselho profissional competente, 
quando for o caso.

 

8.31.1.

 

Para fins da comprovação de que trata este s ubitem, os atestados deverão dizer 
respeito a contratos executados com as seguintes caracterís�cas mínimas: 

 

8.31.1.1.

 

....

 

8.31.1.2.

 

....

 

8.31.1.3.

 

....

 

8.31.2.

 

Será admitida, para fins de comprovação de quan�ta�vo mínimo, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

 

8.31.3.

 

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial do fornecedor.

 

8.31.4.

 

O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legi�midade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

 

8.31.5.

 

Prova de atendimento aos

 

requisitos ........, previstos na lei ............: 

 

8.32.

 

Caso admi�da a par�cipação de coopera�vas, será exigida a seguinte documentação 
complementar:

 

8.32.1.

 

A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 
contratação e que executarão

 
o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação 

de que estão domiciliados na localidade da sede da coopera�va, respeitado o disposto nos arts. 
4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;  8.32.2.

 
A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual –

 
DRSCI, para cada 

um dos cooperados indicados;

 
8.32.3.

 

A comprovação do capital social proporcional ao número de

 

cooperados necessários à 
prestação do serviço; 

 

8.32.4.

 

O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

 

8.32.5.

  

A comprovação de integração das respec�vas quotas-partes por parte dos cooperados 
que executarão o

 

contrato; e

 

8.32.6.

  

Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 
coopera�va: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c ) 
regimento dos fundos ins�tuídos pelos cooperados, com

 

a ata da assembleia; d) editais de 
convocação das três úl�mas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença 
dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e 
f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a coopera�va a contratar o objeto da licitação;

 

8.32.7.

 

A úl�ma auditoria contábil-financeira da coopera�va, conforme dispõe o art. 112 da 
Lei n. 5.764, de 1971,

 

ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 
exigida pelo órgão fiscalizador.

 
 

9.

 

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

 

 

9.1.

 

O custo es�mado total da contratação é de R$... (por extenso), conforme custos 
unitários apostos na [tabela acima]

 

OU

 

[em anexo].

 

OU
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9.2.

 

O valor de

 

referência para aplicação do maior desconto corresponde a R$.....

 

OU

 

9.3.

 

O custo es�mado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público 
apenas e imediatamente após o julgamento das propostas. 

 

9.4.

 

A estima�va de custo

 

levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua 
alocação entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante 
do Contrato.

 
 

10.

 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

 

10.1.

 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta

 

de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Municipio.......

 
 

10.2.

 

A contratação será atendida pela seguinte dotação:

 
 

I)

 

Gestão/Unidade: [...];

 

II)

 

Fonte de Recursos: [...];

 

III)

 

Programa de Trabalho: [...];

 

IV)

 
Elemento de Despesa: [...];

 

V)
 

Plano Interno: [...];
 

 
10.3.

 
A dotação rela�va aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

 
aprovação 

da Lei Orçamentária respec�va e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento.

 
 
 

[Local],

 

[dia] de

 

[mês] de

 

[ano].

 
 

__________________________________

 
 

Identificação e assinatura do servidor (ou equipe) responsável

 
 

Nota Explicativa 1:

 

O Termo de Referência deverá ser 
devidamente aprovado pelo ordenador de despesas ou a 
autoridade competente respec�va, conforme divisão de 
atribuições de cada órgão.

 

Nota Explica�va 2:

 

Registre-se que, salvo no caso de elaboração 
do TR pela própria autoridade competente para aprová-lo, 
eventual equipe incumbida de tal confecção deve ser designada 
pela autoridade competente nos termos do art. 7º da Lei nº 
14.133, de 2021, incumbindo a esta aferir o cumprimento dos 
requisitos necessários a esta função.

 

Nota Explica�va 3:

 

incumbe, conjuntamente, aos servidores da 
área técnica e da requisitante, designados na forma do art. 7º da 
Lei nº 14.133, de 2021 pelas respectivas autoridades, a elaboração 
do Termo de Referência, podendo a mesma área cumprir ambos 
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os papéis. Uma outra possibilidade é o

 

uso de uma Equipe de 
Planejamento

 

da Contratação,

 

caso haja alguma designada para 
tal fim.

 
 

Nota Explicativa 4:

 

Atentar para a necessidade de avaliação quanto à pertinência de classificar 
o TR nos termos da Lei n. 12.527, de 2011

 

(Lei de Acesso à Informação), 
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FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

 

-

 

FUNSAU-NA

 

EXTRATO DO QUARTO

 

TERMO

 

ADITIVO

 

DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO

 

E RATIFICAÇÃO

 

AO CONTRATO 
15/2019

 

CONTRATO:

 

15/2019

 

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

 

CONTRATADO: EXITUSMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA

 

PROCESSO n°:

 

65/2019

 

VIGÊNCIA:

 

02/04/2023

 

À 02/04/2024

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em locação de 10 bombas de infusão para atender o Hospital 
Regional.

 

DATA:

 

28/03/2023

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE

 

SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

  

Contratante

 

EXITUSMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA

 

Contratada

 

  
 

        
 

 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

 

EXTRATO DO PRIMEIRO

 

TERMO

 

ADITIVO

 

DE ACRÉSCIMO DO OBJETO EM 25 %

 

AO

 

CONTRATO

 

19/2022

 

CONTRATO:

 

19/2022

 

ADITIVO DE ACRÉSCIMO

 

DO OBJETO

 

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

 

CONTRATADO: BIOMED MATERIAIS DE IMPLANTES CIRURGICOS EIRELI

 

PROCESSO n°: 186/2021

 

OBJETO:

 

Aquisição de materiais ortopédicos

 

com torre de vídeo

 

em comodato e componentes para artroscopia de 
ombro e joelho

 

VALOR:

 

R$ 6.360,00 (referente ao item 5 do Contrato)

 

DATA:

 

28/03/2023

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA 

 

Contratante

 

BIOMED MATERIAIS DE IMPLANTES CIRURGICOS EIRELI

 

Contratada
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XML nr.: 11

NOVA ANDRADINA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE NOVA ANDRADINA

Balanço Geral

Anexo 12 - Balanço Orçamentário

Ano de 2022

Lei nº 4.320/64, Arts. 101 e 102, Portaria STN nº 437/2012 (Parte V do MCASP) alterações, IPC 07 e - TCE/MS, Resolução nº
88, de 03/10/2018.

30/03/2023

Nr. G1 - RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS Previsão Inicial (a) Previsão Atualizada (b) Receitas Realizadas (c) Saldo (d) = (c-b)

1 RECEITAS CORRENTES (I)  1.165.000,00  1.165.000,00  1.436.823,22  271.823,22

2 IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  0,00  0,00  0,00  0,00

3 Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00

4 Taxas  0,00  0,00  0,00  0,00

5 Contribuição de Melhoria  0,00  0,00  0,00  0,00

6 RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00

7 Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00  0,00

8 Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00  0,00

9 Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação Profissional  0,00  0,00  0,00  0,00

10 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  0,00  0,00  0,00  0,00

11 RECEITA PATRIMONIAL  13.000,00  13.000,00  103.473,85  90.473,85

12 Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  0,00  0,00  0,00  0,00

13 Valores Mobiliários  13.000,00  13.000,00  103.473,85  90.473,85

14 Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização ou Licença  0,00  0,00  0,00  0,00

15 Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00  0,00

16 Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00  0,00

17 Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00  0,00

18  Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00

19 RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00  0,00

20 RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00  0,00

21 RECEITA DE SERVIÇOS  0,00  0,00  0,00  0,00

22 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  0,00  0,00  0,00  0,00

23 Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  0,00  0,00  0,00  0,00

24 Serviços e Atividades referentes à Saúde  0,00  0,00  0,00  0,00

25 Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00

26 Outros Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00

27 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  1.147.000,00  1.147.000,00  1.331.331,40  184.331,40

28 Transferências da União e de suas Entidades  842.000,00  842.000,00  1.088.781,40  246.781,40

29 Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades  305.000,00  305.000,00  242.550,00 - 62.450,00

30 Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00  0,00

31 Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00  0,00

32 Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00  0,00

33 Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00  0,00

34 Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00  0,00

35 Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00  0,00

36 OUTRAS RECEITAS CORRENTES  5.000,00  5.000,00  2.017,97 - 2.982,03

37 Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  0,00  0,00  0,00  0,00

38 Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  0,00  0,00  0,00  0,00

39 Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00  0,00

40 Demais Receitas Correntes  5.000,00  5.000,00  2.017,97 - 2.982,03

41 RECEITAS DE CAPITAL (II)  0,00  0,00  0,00  0,00

42 OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00  0,00

43 Operações de Crédito - Mercado Interno  0,00  0,00  0,00  0,00

44 Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00  0,00

45 ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00  0,00

46 Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00  0,00

47 Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00  0,00

48 Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00  0,00

49 AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00  0,00

50 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00  0,00

51 Transferências da União e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00  0,00

52 Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00  0,00

53 Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00  0,00
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54 Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00  0,00

55 Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00  0,00

56 Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00  0,00

57 Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00  0,00

58 Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00  0,00

59 OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00  0,00

60 Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00  0,00

61 Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00  0,00

62 Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00  0,00

63 Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

64 SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II )  1.165.000,00  1.165.000,00  1.436.823,22  271.823,22

65 OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV)  0,00  0,00  0,00  0,00

66 Operações de Crédito Internas  0,00  0,00  0,00  0,00

67 Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00

68 Contratual  0,00  0,00  0,00  0,00

69 Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00  0,00

70 Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00

71 Contratual  0,00  0,00  0,00  0,00

72 SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)  1.165.000,00  1.165.000,00  1.436.823,22  271.823,22

73 DÉFICIT (VI)  0,00  479.089,63  0,00 - 479.089,63

74 TOTAL (VII) = (V + VI)  1.165.000,00  1.644.089,63  1.436.823,22 - 207.266,41

75 SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00  479.089,63  479.089,63  0,00

76 Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores  0,00  0,00  0,00  0,00

77 Superávit Financeiro  0,00  479.089,63  479.089,63  0,00

78 Reabertura de Créditos Adicionais  0,00  0,00  0,00  0,00

Nr. G2 - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS Dotação Inicial (e) Dotação Atualizada (f) Despesas Empenhadas (g) Despesas Liquidadas (h) Despesas Pagas (i) Saldo da Dotação (j) = (f -
g)

79 DESPESAS CORRENTES (VIII)  1.139.800,00  1.627.889,63  806.968,04  733.318,08  733.318,08  820.921,59

80 Pessoal e Encargos Socias  253.500,00  303.500,00  173.157,23  173.157,23  173.157,23  130.342,77

81 Juros e Encargos da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

82 Outras Despesas Correntes  886.300,00  1.324.389,63  633.810,81  560.160,85  560.160,85  690.578,82

83 DESPESAS DE CAPITAL (IX)  25.200,00  16.200,00  1.530,00  1.530,00  1.530,00  14.670,00

84 Investimentos  25.200,00  16.200,00  1.530,00  1.530,00  1.530,00  14.670,00

85 Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

86 Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

87 RESERVA DE CONTINGÊNCIA (X)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

88 SUBTOTAL DAS DESPESAS (XI) = (VIII + IX + X )  1.165.000,00  1.644.089,63  808.498,04  734.848,08  734.848,08  835.591,59

89 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

90 Amortização da Dívida Interna  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

91 Dívida Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

92 Outras Dívidas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

93 Amortização da Dívida Externa  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

94 Dívida Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

95 Outras Dívidas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

96 SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XIII) = (XI+ XII)  1.165.000,00  1.644.089,63  808.498,04  734.848,08  734.848,08  835.591,59

97 SUPERÁVIT (XIV)  0,00  0,00  628.325,18  0,00  0,00 - 628.325,18

98 TOTAL (XV) = (XIII+ XIV)  1.165.000,00  1.644.089,63  1.436.823,22  734.848,08  734.848,08  207.266,41

99 RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Nr. G3 - RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

INSCRITOS

LIQUIDADOS (c) PAGOS (d) CANCELADOS (e)
SALDO A PAGAR (f) = (a

+ b - d - e)EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES (a)

EM 31 DE DEZEMBRO DE
2021 (b)

100 DESPESAS CORRENTES  0,00  80.437,83  53.895,71  53.895,71  26.542,12  0,00

101 Pessoal e Encargos Sociais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

102 Juros e Encargos da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

103 Outras Despesas Correntes  0,00  80.437,83  53.895,71  53.895,71  26.542,12  0,00

104 DESPESAS DE CAPITAL  0,00  16.326,50  16.326,50  16.326,50  0,00  0,00

105 Investimentos  0,00  16.326,50  16.326,50  16.326,50  0,00  0,00

106 Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 

 
 

DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - ANEXO 2 DO BALANÇO ORÇAMENTÁRIO -PCASP PORT. STN N° 1.131/2021

 

 

 

107 Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

108 TOTAL  0,00  96.764,33  70.222,21  70.222,21  26.542,12  0,00

Nr. G4 - RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

INSCRITOS

PAGOS (c) CANCELADOS (d) SALDO A PAGAR (e) = (a + b
- c - d)EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

(a)
EM 31 DE DEZEMBRO DE

2021 (b)

109 DESPESAS CORRENTES  0,00  12.567,77  12.567,77  0,00  0,00

110 Pessoal e Encargos Sociais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

111 Juros e Encargos da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

112 Outras Despesas Correntes  0,00  12.567,77  12.567,77  0,00  0,00

113 DESPESAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

114 Investimentos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

115 Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

116 Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

117 TOTAL  0,00  12.567,77  12.567,77  0,00  0,00

Nota Explicativa
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XML nr.: 12

NOVA ANDRADINA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE NOVA ANDRADINA

Balanço Geral

Anexo 13 - Balanço Financeiro

Ano de 2022

Lei nº 4.320/64, Arts. 101 e 103, Portaria STN nº 437/2012  (Parte V do MCASP) e alterações, IPC 06 - TCE/MS, Resolução nº
88, de 03/10/2018.

30/03/2023

INGRESSOS DISPÊNDIOS

Nr. G1 - ESPECIFICAÇÃO NOTA 2022 2021

1 Receitas Orçamentárias (I)  0  1.436.823,22  722.494,86

2 00 Recursos Ordinários  0  0,00  0,00

3 01 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação  0  0,00  0,00

4 02 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde  0  0,00  0,00

5 03 Contribuição para o Regime Próprio de Previdência Social - RPPS  0  0,00  0,00

6 04 Contribuição ao Programa Ensino Fundamental  0  0,00  0,00

7 05 Contribuição de Melhoria  0  0,00  0,00

8 07 Precatórios do FUNDEF  0  0,00  0,00

9 10 Recursos diretamente arrecadados (Administração Indireta  e
Fundos)

 0  0,00  0,00

10 12 Serviços de Saúde  0  0,00  0,00

11 13 Serviços Educacionais  0  0,00  0,00

12 14 Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS
provenientes  do Governo Federal

 0  0,00  0,00

13 15 Transferência de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento
da Educação - FNDE

 0  0,00  0,00

14 16 Contribuição de Intervenção do Domínio Econômico - CIDE  0  0,00  0,00

15 17 Contribuição  para  o  Custeio  dos  Serviços  de  Iluminação  Pública
- COSIP

 0  0,00  0,00

16 18 Transferências do FUNDEB - Impostos 70%  0  0,00  0,00

17 19 Transferências do FUNDEB - Impostos 30%  0  0,00  0,00

18 20 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados
à Educação - União

 0  0,00  0,00

19 21 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados
à Saúde - União

 0  0,00  0,00

20 22 Transferências de Convênios - Assistência Social - União  0  0,00  0,00

21 23 Outras Transferências Federais, Convênios ou Contratos de Repasse
da União (não relacionados à  educação/saúde/assistência social)

 0  0,00  0,00

22 24 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados
à Educação - Estado

 0  0,00  0,00

23 25 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados
à Saúde - Estado

 0  0,00  0,00

24 26 Transferências de Convênios - Assistência Social - Estado  0  0,00  0,00

25 27 Outras  Transferências  de  Convênios  ou  Contratos  de  Repasse
do Estado (não relacionados à educação/saúde/assistência social)

 0  0,00  0,00

26 28 Transferências de Convênios - Outros  0  0,00  0,00

27 29 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNAS

 0  1.190.259,31  457.853,86

28 30 Transferência   de   Recursos   do   Fundo   Nacional   de   Habitação
de Interesse Social - FNHIS

 0  0,00  0,00

29 31 Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS
provenientes  do Governo Estadual

 0  0,00  0,00

30 32 Outros Recursos Vinculados à Educação  0  0,00  0,00

31 33 Outros Recursos Vinculados à Saúde  0  0,00  0,00

32 34 Outros Recursos Vinculados à Assistência Social  0  0,00  0,00

33 41 Recursos Vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário  0  0,00  0,00

34 42 Recursos Vinculados ao RPPS - Plano Financeiro  0  0,00  0,00

35 43 Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de Administração  0  0,00  0,00

36 44 Recursos do Superávit da Taxa de Administração  0  0,00  0,00

37 47 Transferências do FUNDEB 70% - Complementação da União - VAAF  0  0,00  0,00

38 48 Transferências do FUNDEB 30% - Complementação da União - VAAF  0  0,00  0,00

39 50 FMDCA - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente  0  0,00  0,00

40 51 FMMA - Fundo Municipal do Meio Ambiente  0  0,00  0,00

41 52 Transferências do FUNDEB 70% - Complementação da União - VAAT  0  0,00  0,00

42 53 Transferências do FUNDEB 30% - Complementação da União - VAAT  0  0,00  0,00

43 54 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes dos
Governos Municipais

 0  0,00  0,00

44 55 Transferência Especial da União  0  0,00  0,00

Nr. G2 - ESPECIFICAÇÃO NOTA 2022 2021

88 Despesas Orçamentárias (VI)  0  808.498,04  1.022.631,38

89 00 Recursos Ordinários  0  0,00  0,00

90 01 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação  0  0,00  0,00

91 02 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde  0  0,00  0,00

92 03 Contribuição para o Regime Próprio de Previdência Social - RPPS  0  0,00  0,00

93 04 Contribuição ao Programa Ensino Fundamental  0  0,00  0,00

94 05 Contribuição de Melhoria  0  0,00  0,00

95 07 Precatórios do FUNDEF  0  0,00  0,00

96 10 Recursos diretamente arrecadados (Administração Indireta  e
Fundos)

 0  0,00  0,00

97 12 Serviços de Saúde  0  0,00  0,00

98 13 Serviços Educacionais  0  0,00  0,00

99 14 Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS
provenientes  do Governo Federal

 0  0,00  0,00

100 15 Transferência de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento
da Educação - FNDE

 0  0,00  0,00

101 16 Contribuição de Intervenção do Domínio Econômico - CIDE  0  0,00  0,00

102 17 Contribuição  para  o  Custeio  dos  Serviços  de  Iluminação  Pública
- COSIP

 0  0,00  0,00

103 18 Transferências do FUNDEB - Impostos 70%  0  0,00  0,00

104 19 Transferências do FUNDEB - Impostos 30%  0  0,00  0,00

105 20 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados
à Educação - União

 0  0,00  0,00

106 21 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados
à Saúde - União

 0  0,00  0,00

107 22 Transferências de Convênios - Assistência Social - União  0  0,00  0,00

108 23 Outras Transferências Federais, Convênios ou Contratos de Repasse
da União (não relacionados à  educação/saúde/assistência social)

 0  0,00  0,00

109 24 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados
à Educação - Estado

 0  0,00  0,00

110 25 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados
à Saúde - Estado

 0  0,00  0,00

111 26 Transferências de Convênios - Assistência Social - Estado  0  0,00  0,00

112 27 Outras  Transferências  de  Convênios  ou  Contratos  de  Repasse
do Estado (não relacionados à educação/saúde/assistência social)

 0  0,00  0,00

113 28 Transferências de Convênios - Outros  0  0,00  0,00

114 29 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNAS

 0  531.217,38  693.090,99

115 30 Transferência   de   Recursos   do   Fundo   Nacional   de   Habitação
de Interesse Social - FNHIS

 0  0,00  0,00

116 31 Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS
provenientes  do Governo Estadual

 0  0,00  0,00

117 32 Outros Recursos Vinculados à Educação  0  0,00  0,00

118 33 Outros Recursos Vinculados à Saúde  0  0,00  0,00

119 34 Outros Recursos Vinculados à Assistência Social  0  0,00  0,00

120 41 Recursos Vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário  0  0,00  0,00

121 42 Recursos Vinculados ao RPPS - Plano Financeiro  0  0,00  0,00

122 43 Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de Administração  0  0,00  0,00

123 44 Recursos do Superávit da Taxa de Administração  0  0,00  0,00

124 47 Transferências do FUNDEB 70% - Complementação da União - VAAF  0  0,00  0,00

125 48 Transferências do FUNDEB 30% - Complementação da União - VAAF  0  0,00  0,00

126 50 FMDCA - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente  0  0,00  0,00

127 51 FMMA - Fundo Municipal do Meio Ambiente  0  0,00  0,00

128 52 Transferências do FUNDEB 70% - Complementação da União - VAAT  0  0,00  0,00

129 53 Transferências do FUNDEB 30% - Complementação da União - VAAT  0  0,00  0,00

130 54 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes dos
Governos Municipais

 0  0,00  0,00

131 55 Transferência Especial da União  0  0,00  0,00
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44 55 Transferência Especial da União  0  0,00  0,00

45 59 Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao
vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de
combate às endemias

 0  0,00  0,00

46 60 Recursos próprios dos Consórcios  0  0,00  0,00

47 61 Transferência de Consórcio - Contrato de Rateio  0  0,00  0,00

48 62 Transferências destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 - Art.
5º - Audiovisual

 0  0,00  0,00

49 63 Transferências Destinadas ao Setor cultural - LC nº 195/2022 - Art.
8º - Demais Setores da Cultura

 0  0,00  0,00

50 64 Assistência Financeira Transporte Coletivo - Art. 5º, Inciso IV, EC nº
123/2022

 0  0,00  0,00

51 65 Transferência da União referente à Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº
13.885/2019

 0  0,00  0,00

52 66 Auxílio Financeiro - Outorga Crédito Tributário ICMS - Art. 5º, Inciso
V, EC nº 123/2022

 0  0,00  0,00

53 68 Auxílio Financeiro da União aos Municípios - Lei Complementar nº
173/2020 (Inciso I do Art. 5º)

 0  0,00  0,00

54 70 Compensações Financeiras de Recursos Naturais  0  0,00  0,00

55 71 Recursos Vinculados ao Trânsito  0  0,00  0,00

56 75 Recursos de depósitos judiciais - Lides das quais o ente faz parte  0  0,00  0,00

57 76 Recursos de depósitos judiciais - Lides das quais o ente não faz
parte

 0  0,00  0,00

58 80 Transferências do Estado - FUNDERSUL  0  0,00  0,00

59 81 Transferências do Estado - FIS - Fundo de Investimentos Sociais  0  0,00  0,00

60 82 Transferências do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS  0  246.563,91  264.641,00

61 84 Recursos Extraorçamentários vinculados a precatórios  0  0,00  0,00

62 85 Recursos Extraorçamentários vinculados a depósitos judiciais  0  0,00  0,00

63 86 Recursos Extraorçamentários  0  0,00  0,00

64 88 Outras Transferências de recursos do Estado  0  0,00  0,00

65 89 Outras Receitas primárias  0  0,00  0,00

66 90 Operações de Crédito Internas  0  0,00  0,00

67 91 Operações de Crédito Externas  0  0,00  0,00

68 92 Alienação de Bens - Móveis  0  0,00  0,00

69 93 Alienação de Bens - Imóveis  0  0,00  0,00

70 94 Outras Receitas Não-Primárias  0  0,00  0,00

71 Transferências Financeiras Recebidas (II)  0  830,72  0,00

72 Transferências Financeiras Recebidas para  Execução Orçamentária  0  830,72  0,00

73 Repasse Duodécimo Câmara Municipal  0  0,00  0,00

74 Outras Transferências Financeiras  0  830,72  0,00

75 Transferências Financeiras Recebidas  Independente da  Execução
Orçamentária

 0  0,00  0,00

76 Outras Transferências Financeiras  0  0,00  0,00

77 Transferências Financeiras Recebidas para Aportes de recursos para o
RPPS

 0  0,00  0,00

78 Transferências Financeiras Recebidas para Aportes de recursos para o
RGPS

 0  0,00  0,00

79 Recebimentos Extraorçamentários (III)  0  86.067,37  178.842,07

80 Inscrição de Restos a Pagar não Processados  0  73.649,96  96.764,33

81 Inscrição de Restos a Pagar Processados  0  0,00  12.567,77

82 Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados  0  12.417,41  69.509,97

83 Outros Recebimentos Extraorçamentários  0  0,00  0,00

84 Saldo do Exercício Anterior (IV)  0  599.490,53  1.143.342,12

85 Caixa e Equivalentes de Caixa  0  599.490,53  1.143.342,12

86 Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados  0  0,00  0,00

87 TOTAL (V) = (I+II+III+IV)  0  2.123.211,84  2.044.679,05

131 55 Transferência Especial da União  0  0,00  0,00

132 59 Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao
vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de
combate às endemias

 0  0,00  0,00

133 60 Recursos próprios dos Consórcios  0  0,00  0,00

134 61 Transferência de Consórcio - Contrato de Rateio  0  0,00  0,00

135 62 Transferências destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 - Art.
5º - Audiovisual

 0  0,00  0,00

136 63 Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 - Art.
8º - Demais Setores da Cultura

 0  0,00  0,00

137 64 Assistência Financeira Transporte Coletivo - Art. 5º, Inciso IV, EC nº
123/2022

 0  0,00  0,00

138 65 Transferência da União referente à Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº
13.885/2019

 0  0,00  0,00

139 66 Auxílio Financeiro - Outorga Crédito Tributário ICMS - Art. 5º, Inciso
V, EC nº 123/2022

 0  0,00  0,00

140 68 Auxílio Financeiro da União aos Municípios - Lei Complementar nº
173/2020 (Inciso I do Art. 5º)

 0  0,00  0,00

141 70 Compensações Financeiras de Recursos Naturais  0  0,00  0,00

142 71 Recursos Vinculados ao Trânsito  0  0,00  0,00

143 75 Recursos de depósitos judiciais - Lides das quais o ente faz parte  0  0,00  0,00

144 76 Recursos de depósitos judiciais - Lides das quais o ente não faz
parte

 0  0,00  0,00

145 80 Transferências do Estado - FUNDERSUL  0  0,00  0,00

146 81 Transferências do Estado - FIS - Fundo de Investimentos Sociais  0  0,00  0,00

147 82 Transferências do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS  0  277.280,66  329.540,39

148 84 Recursos Extraorçamentários vinculados a precatórios  0  0,00  0,00

149 85 Recursos Extraorçamentários vinculados a depósitos judiciais  0  0,00  0,00

150 86 Recursos Extraorçamentários  0  0,00  0,00

151 88 Outras Transferências de recursos do Estado  0  0,00  0,00

152 89 Outras Receitas primárias  0  0,00  0,00

153 90 Operações de Crédito Internas  0  0,00  0,00

154 91 Operações de Crédito Externas  0  0,00  0,00

155 92 Alienação de Bens - Móveis  0  0,00  0,00

156 93 Alienação de Bens - Imóveis  0  0,00  0,00

157 94 Outras Receitas Não-Primárias  0  0,00  0,00

158 Transferências Financeiras Concedidas (VII)  0  0,00  0,00

159 Transferências Financeiras Concedidas para  Execução Orçamentária  0  0,00  0,00

160 Repasse Duodécimo Câmara Municipal  0  0,00  0,00

161 Outras Transferências Financeiras  0  0,00  0,00

162 Transferências Financeiras Concedidas  Independente da  Execução
Orçamentária

 0  0,00  0,00

163 Outras Transferências Financeiras  0  0,00  0,00

164 Transferências Financeiras Concedidas para Aportes de recursos para o
RPPS

 0  0,00  0,00

165 Transferências Financeiras Concedidas para Aportes de recursos para o
RGPS

 0  0,00  0,00

166 Pagamentos Extraorçamentários (VIII)  0  93.474,22  422.557,14

167 Pagamentos de Restos a Pagar não Processados  0  70.222,21  361.276,32

168 Pagamentos de Restos a Pagar Processados  0  12.567,77  389,00

169 Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados  0  10.684,24  60.891,82

170 Outros Pagamentos Extraorçamentários  0  0,00  0,00

171 Saldo para o Exercício Seguinte (IX)  0  1.221.239,58  599.490,53

172 Caixa e Equivalentes de Caixa  0  1.221.239,58  599.490,53

173 Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados  0  0,00  0,00

174 TOTAL (X) = (VI+VII+VIII+IX)  0  2.123.211,84  2.044.679,05

QUADRO ANEXO

Nr. G3 - Fonte de Recursos

2022 2021

Receita Orçamentária (a) Deduções da Receita
Orçamentária (b)

Saldo (c) = (a - b) Receita Orçamentária (d) Deduções da Receita
Orçamentária (e)

Saldo (f) = (d - e)

175 00 - Recursos Ordinários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

176 01 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

177 02 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

178 03 - Contribuição para o Regime Próprio de Previdência Social - RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

179 04 - Contribuição ao Programa Ensino Fundamental 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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180 05 - Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

181 07 - Precatórios do Fundef 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

182 10 - Recursos diretamente arrecadados - (Administração Indireta e
Fundos)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

183 12 - Serviços de Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

184 13 - Serviços Educacionais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

185 14 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

186 15 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento
da Educação - FNDE

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

187 16 - Contribuição de Intervenção do Domínio Econômico - CIDE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

188 17 - Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública -
COSIP

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

189 18 - Transferências do FUNDEB - Impostos 70% 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

190 19 - Transferências do FUNDEB - Impostos 30% 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

191 20 - Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse
vinculados à Educação- União

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

192 21 - Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse
vinculados à Saúde- União

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

193 22 - Transferências de Convênios - Assistência Social - União 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

194 23 - Outras Transferências Federais, Convênios ou Contratos de Repasse
da União (não relacionados à educação/saúde/assistência social)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

195 24 - Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse
vinculados à Educação - Estado

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

196 25 - Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse
vinculados à Saúde - Estado

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

197 26 - Transferências de Convênios - Assistência Social - Estado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

198 27 - Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse do
Estado (não relacionados à educação/saúde/assistência social)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

199 28 - Transferências de Convênios - Outros 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

200 29 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social
- FNAS

1.190.259,31 531.217,38 659.041,93 457.853,86 0,00 457.853,86

201 30 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Habitação de
Interesse Social - FNHIS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

202 31 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Estadual

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

203 32 - Outros Recursos Vinculados à Educação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

204 33 - Outros Recursos Vinculados à Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

205 34 - Outros Recursos Vinculados à Assistência Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

206 41 - Recursos Vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

207 42 - Recursos Vinculados ao RPPS - Plano Financeiro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

208 43 - Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de Administração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

209 44 - Recursos do Superávit da Taxa de Administração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

210 47 - Transferências do FUNDEB 70% - Complementação da União -
VAAF

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

211 48 - Transferências do FUNDEB 30% - Complementação da União -
VAAF

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

212 50 - FMDCA - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

213 51 - FMMA - Fundo Municipal do Meio Ambiente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

214 52 - Transferências do FUNDEB 70% - Complementação da União -
VAAT

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

215 53 - Transferências do FUNDEB 30% - Complementação da União -
VAAT

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

216 54 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes
dos Governos Municipais

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

217 55 - Transferência Especial da União 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

218 59 - Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao
vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de
combate às endemias

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

219 60 - Recursos próprios dos Consórcios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

220 61 - Transferência de Consórcio - Contrato de Rateio 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

221 62 - Transferências destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 - Art.
5º - Audiovisual

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

222 63 - Transferências Destinadas ao Setor cultural - LC nº 195/2022 - Art.
8º - Demais Setores da Cultura

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

223 64 - Assistência Financeira Transporte Coletivo - Art. 5º, Inciso IV, EC
nº 123/2022

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

224 65 - Transferência da União referente à Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei
nº 13.885/2019

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

225 66 - Auxílio Financeiro - Outorga Crédito Tributário ICMS - Art. 5º,
Inciso V, EC nº 123/2022

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

226 68 - Auxílio Financeiro da União aos Municípios - Lei Complementar nº
173/2020 (Inciso I do Art. 5º)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

227 70 - Compensações Financeiras de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

228 71 - Recursos Vinculados ao Trânsito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

229 75 - Recursos de depósitos judiciais - Lides das quais o ente faz parte 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

230 76 - Recursos de depósitos judiciais - Lides das quais o ente não faz
parte

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

231 80 - Transferências do Estado -FUNDERSUL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

232 81 - Transferências do Estado - FIS-Fundo de Investimentos Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

233 82 - Transferências do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS 246.563,91 277.280,66 -30.716,75 264.641,00 0,00 264.641,00

234 84 - Recursos Extraorçamentários vinculados a precatórios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

235 85 - Recursos Extraorçamentários vinculados a depósitos judiciais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

236 86 - Recursos Extraorçamentários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

237 88 - Outras Transferências de recursos do Estado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

238 89 - Outras Receitas primárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

239 90 - Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

240 91 - Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

241 92 - Alienação de Bens - Móveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

242 93 - Alienação de Bens - Imóveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

243 94 - Outras Receitas Não-Primárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Nota Explicativa

Instruções de Preenchimento:

1) Os valores informados nas colunas:  exercício atual (Exemplo: coluna 2022) e exercício anterior (Exemplo: coluna 2021) do G1 - Ingressos deverão ser registradas liquidas das deduções.

2) A coluna "NOTA" deverá ser utilizada para marcar a numeração sequencial das notas explicativas referente ao detalhamento das "Deduções da Receita Orçamentária" por Fonte/Destinação de Recursos.

3) A coluna "NOTA" também poderá ser utilizada para detalhar outros elementos e justificativas decorrentes de movimentações relevantes.

4) No G3 - Fonte de Recursos, o valores lançados na fonte "89 Outras Receitas Primárias" e na fonte "94 Outras Receitas Não Primárias" deverão ser identificados em notas explicativas.
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XML nr.: 13

NOVA ANDRADINA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE NOVA ANDRADINA

Balanço Geral

Anexo 14 - Balanço Patrimonial

Ano de 2022

Lei nº 4.320/64, Arts. 101 e 105, Portaria STN nº 437/2012 (Parte V do MCASP) e alterações, IPC 04 - TCE/MS, Resolução nº
88, de 03/10/2018.

30/03/2023

ATIVO PASSIVO

Nr. G1 - ESPECIFICAÇÃO NOTA¹ 2022 2021

1 ATIVO CIRCULANTE  0  1.221.239,58  608.778,99

2 Caixa e Equivalentes de Caixa  0  1.221.239,58  599.490,53

3 Créditos a Curto Prazo  0  0,00  0,00

4 Créditos Tributários a Receber  0  0,00  0,00

5 Clientes  0  0,00  0,00

6 Créditos de Transferências a Receber  0  0,00  0,00

7 Empréstimos e Financiamentos Concedidos  0  0,00  0,00

8 Dívida Ativa Tributária  0  0,00  0,00

9 Dívida Ativa não Tributária  0  0,00  0,00

10 (-) Ajuste de Perdas de Créditos a Curto Prazo  0  0,00  0,00

11 Demais Créditos e Valores a Curto Prazo  0  0,00  0,00

12 Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo  0  0,00  0,00

13 Estoques  0  0,00  9.288,46

14 Ativo não Circulante Mantido para Venda  0  0,00  0,00

15 Ativo Biológico  0  0,00  0,00

16 Variações Patrimoniais Diminutivas Pagas Antecipadamente  0  0,00  0,00

17 ATIVO NÃO CIRCULANTE  0  1.530,00  0,00

18 Ativo Realizável a Longo Prazo  0  0,00  0,00

19 Créditos a Longo Prazo  0  0,00  0,00

20 Créditos Tributários a Receber  0  0,00  0,00

21 Clientes  0  0,00  0,00

22 Empréstimos e Financiamentos Concedidos  0  0,00  0,00

23 Dívida Ativa Tributária  0  0,00  0,00

24 Dívida Ativa não Tributária  0  0,00  0,00

25 Créditos Previdenciários do RPPS  0  0,00  0,00

26 Créditos de Transferências a Receber a Longo Prazo  0  0,00  0,00

27 Outros Créditos a Longo Prazo  0  0,00  0,00

28 (-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo Prazo  0  0,00  0,00

29 Demais Créditos e Valores a Longo Prazo  0  0,00  0,00

30 Investimentos e Aplicações Temporárias a Longo Prazo  0  0,00  0,00

31 Estoques  0  0,00  0,00

32 Ativo Biológico  0  0,00  0,00

33 Variações Patrimoniais Diminutivas Pagas Antecipadamente  0  0,00  0,00

34 Investimentos  0  0,00  0,00

35 Imobilizado  0  1.530,00  0,00

36 Bens Móveis  0  1.530,00  0,00

37 Bens Imóveis  0  0,00  0,00

38 (-) Subvenção Governamental para Investimentos  0  0,00  0,00

39 (-) Depreciação, Exaustão e Amortização Acumuladas  0  0,00  0,00

40 (-) Redução ao Valor Recuperável de Imobilizado  0  0,00  0,00

41 Intangível  0  0,00  0,00

42 Softwares  0  0,00  0,00

43 Marcas, Direitos e Patentes Industriais  0  0,00  0,00

44 Direito de Uso de Imóveis  0  0,00  0,00

45 Patrimônio Cultural Intangível  0  0,00  0,00

46 (-) Amortização Acumulada  0  0,00  0,00

47 (-) Redução ao Valor Recuperável de Intangível  0  0,00  0,00

48 Diferido  0  0,00  0,00

49 TOTAL DO ATIVO  0  1.222.769,58  608.778,99

Nr. G2 - ESPECIFICAÇÃO NOTA¹ 2022 2021

50 PASSIVO CIRCULANTE  0  18.303,10  29.137,70

51 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistênciais a Pagar a Curto
Prazo

 0  5.501,13  5.501,13

52 Pessoal a Pagar  0  5.501,13  5.501,13

53 Benefícios Previdenciários a Pagar  0  0,00  0,00

54 Benefícios Assistenciais a Pagar  0  0,00  0,00

55 Encargos Sociais a Pagar  0  0,00  0,00

56 Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo  0  0,00  0,00

57 Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo  0  0,00  12.567,77

58 Obrigações Fiscais a Curto Prazo  0  0,00  0,00

59 Transferências Fiscais a Curto Prazo  0  0,00  0,00

60 Provisões a Curto Prazo  0  0,00  0,00

61 Demais Obrigações a Curto Prazo  0  12.801,97  11.068,80

62 PASSIVO NÃO CIRCULANTE  0  0,00  0,00

63 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistênciais a Pagar a Longo
Prazo

 0  0,00  0,00

64 Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo  0  0,00  0,00

65 Fornecedores e Contas a Pagar a Longo Prazo  0  0,00  0,00

66 Obrigações Fiscais a Longo Prazo  0  0,00  0,00

67 Transferências Fiscais a Longo Prazo  0  0,00  0,00

68 Provisões a Longo Prazo  0  0,00  0,00

69 Demais Obrigações a Longo Prazo  0  0,00  0,00

70 Resultado Diferido  0  0,00  0,00

71 PATRIMÔNIO LÍQUIDO  0  1.204.466,48  579.641,29

72 Patrimônio Social e Capital Social  0  0,00  0,00

73 Patrimônio Social  0  0,00  0,00

74 Capital Social Realizado  0  0,00  0,00

75 Adiantamento para Futuro Aumento de Capital  0  0,00  0,00

76 Reservas de Capital  0  0,00  0,00

77 Ajustes de Avaliação Patrimonial  0  0,00  0,00

78 Reservas de Lucros  0  0,00  0,00

79 Demais Reservas  0  0,00  0,00

80 Resultados Acumulados  0  1.204.466,48  579.641,29

81 Superávits ou Déficits Acumulados²  0  1.204.466,48  579.641,29

82 Superávits ou Déficits do Exercício  0  624.825,19 - 561.569,24

83 Superávits ou Déficits de Exercícios Anteriores  0  579.641,29  1.141.210,53

84 Ajustes de Exercícios Anteriores  0  0,00  0,00

85 Superávits ou Déficits resultantes de Extinção, Fusão e Cisão  0  0,00  0,00

86 Lucros e Prejuízos Acumulados²  0  0,00  0,00

87 Lucros e Prejuízos do Exercício  0  0,00  0,00

88 Lucros e Prejuízos Acumulados de Exercícios Anteriores  0  0,00  0,00

89 Ajustes de Exercícios Anteriores  0  0,00  0,00

90 Lucros a Destinar do Exercício  0  0,00  0,00

91 Lucros a Destinar de Exercícios Anteriores  0  0,00  0,00

92 Resultados Apurados por Extinção, Fusão e Cisão  0  0,00  0,00

93 (-) Ações/Cotas em Tesouraria  0  0,00  0,00

94 TOTAL DO PASSIVO E DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO  0  1.222.769,58  608.778,99

QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES - LEI Nº 4.320/64 QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÃO - LEI Nº 4.320/64

Nr. G3 - ESPECIFICAÇÃO NOTA¹ 2022 2021 Nr. G4 - ESPECIFICAÇÃO NOTA¹ 2022 2021
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95 ATIVO (I)  0  1.222.769,58  608.778,99

96 Ativo Financeiro  0  1.221.239,58  599.490,53

97 Ativo Permanente  0  1.530,00  9.288,46

98 PASSIVO (II)  0  91.953,06  125.902,03

99 Passivo Financeiro  0  86.451,93  120.400,90

100 Passivo Permanente  0  5.501,13  5.501,13

101 SALDO PATRIMONIAL (I-II)  0  1.130.816,52  482.876,96

102 ATOS POTENCIAIS ATIVOS  0  0,00  0,00

103 Garantias e Contragarantias Recebidas  0  0,00  0,00

104 Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres  0  0,00  0,00

105 Direitos Contratuais  0  0,00  0,00

106 Demandas Judiciais  0  0,00  0,00

107 Outros Atos Potenciais Ativos  0  0,00  0,00

108 ATOS POTENCIAIS PASSIVOS  0  401.560,06  0,00

109 Garantias e Contragarantias Concedidas  0  0,00  0,00

110 Obrigações Conveniados e Outros Intrumentos Congêneres  0  17.905,13  0,00

111 Obrigações Contratuais  0  383.654,93  0,00

112 Demandas Judiciais  0  0,00  0,00

113 Outros Atos Potenciais Passivos  0  0,00  0,00

QUADRO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO

Nr. Fonte de Recursos NOTA² 2022 2021

114 00 - Recursos Ordinários  0 0,00 0,00

115 01 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação  0 0,00 0,00

116 02 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde  0 0,00 0,00

117 03 - Contribuição para o Regime Próprio de Previdência Social - RPPS  0 0,00 0,00

118 04 - Contribuição ao Programa Ensino Fundamental  0 0,00 0,00

119 05 - Contribuição de Melhoria  0 0,00 0,00

120 07 - Precatórios do Fundef  0 0,00 0,00

121 10 - Recursos diretamente arrecadados - (Administração Indireta e Fundos)  0 0,00 0,00

122 12 - Serviços de Saúde  0 0,00 0,00

123 13 - Serviços Educacionais  0 0,00 0,00

124 14 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal  0 0,00 0,00

125 15 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE  0 0,00 0,00

126 16 - Contribuição de Intervenção do Domínio Econômico - CIDE  0 0,00 0,00

127 17 - Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública - COSIP  0 0,00 0,00

128 18 - Transferências do FUNDEB - Impostos 70%  0 0,00 0,00

129 19 - Transferências do FUNDEB - Impostos 30%  0 0,00 0,00

130 20 - Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Educação- União  0 0,00 0,00

131 21 - Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Saúde- União  0 0,00 0,00

132 22 - Transferências de Convênios - Assistência Social - União  0 0,00 0,00

133 23 - Outras Transferências Federais, Convênios ou Contratos de Repasse da União (não relacionados à
educação/saúde/assistência social)

 0 0,00 0,00

134 24 - Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Educação - Estado  0 0,00 0,00

135 25 - Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Saúde - Estado  0 0,00 0,00

136 26 - Transferências de Convênios - Assistência Social - Estado  0 0,00 0,00

137 27 - Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse do Estado (não relacionados à
educação/saúde/assistência social)

 0 0,00 0,00

138 28 - Transferências de Convênios - Outros  0 0,00 0,00

139 29 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS  0 1.102.249,83 440.242,72

140 30 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social - FNHIS  0 0,00 0,00

141 31 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual  0 0,00 0,00

142 32 - Outros Recursos Vinculados à Educação  0 0,00 0,00

143 33 - Outros Recursos Vinculados à Saúde  0 0,00 0,00

144 34 - Outros Recursos Vinculados à Assistência Social  0 0,00 0,00

145 41 - Recursos Vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário  0 0,00 0,00

146 42 - Recursos Vinculados ao RPPS - Plano Financeiro  0 0,00 0,00

147 43 - Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de Administração  0 0,00 0,00

148 44 - Recursos do Superávit da Taxa de Administração  0 0,00 0,00

149 47 - Transferências do FUNDEB 70% - Complementação da União - VAAF  0 0,00 0,00

150 48 - Transferências do FUNDEB 30% - Complementação da União - VAAF  0 0,00 0,00

151 50 - FMDCA - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente  0 0,00 0,00

152 51 - FMMA - Fundo Municipal do Meio Ambiente  0 0,00 0,00

153 52 - Transferências do FUNDEB 70% - Complementação da União - VAAT  0 0,00 0,00

154 53 - Transferências do FUNDEB 30% - Complementação da União - VAAT  0 0,00 0,00

155 54 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes dos Governos Municipais  0 0,00 0,00

156 55 - Transferência Especial da União  0 0,00 0,00

157 59 - Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao vencimento dos agentes comunitários de
saúde e dos agentes de combate às endemias

 0 0,00 0,00

158 60 - Recursos próprios dos Consórcios  0 0,00 0,00

159 61 - Transferência de Consórcio - Contrato de Rateio  0 0,00 0,00
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160 62 - Transferências destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 - Art. 5º - Audiovisual  0 0,00 0,00

161 63 - Transferências Destinadas ao Setor cultural - LC nº 195/2022 - Art. 8º - Demais Setores da Cultura  0 0,00 0,00

162 64 - Assistência Financeira Transporte Coletivo - Art. 5º, Inciso IV, EC nº 123/2022  0 0,00 0,00

163 65 - Transferência da União referente à Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº 13.885/2019  0 0,00 0,00

164 66 - Auxílio Financeiro - Outorga Crédito Tributário ICMS - Art. 5º, Inciso V, EC nº 123/2022  0 0,00 0,00

165 68 - Auxílio Financeiro da União aos Municípios - Lei Complementar nº 173/2020 (Inciso I do Art. 5º)  0 0,00 0,00

166 70 - Compensações Financeiras de Recursos Naturais  0 0,00 0,00

167 71 - Recursos Vinculados ao Trânsito  0 0,00 0,00

168 75 - Recursos de depósitos judiciais - Lides das quais o ente faz parte  0 0,00 0,00

169 76 - Recursos de depósitos judiciais - Lides das quais o ente não faz parte  0 0,00 0,00

170 80 - Transferências do Estado -FUNDERSUL  0 0,00 0,00

171 81 - Transferências do Estado - FIS-Fundo de Investimentos Sociais  0 0,00 0,00

172 82 - Transferências do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS  0 32.537,82 38.846,91

173 84 - Recursos Extraorçamentários vinculados a precatórios  0 0,00 0,00

174 85 - Recursos Extraorçamentários vinculados a depósitos judiciais  0 0,00 0,00

175 86 - Recursos Extraorçamentários  0 0,00 0,00

176 88 - Outras Transferências de recursos do Estado  0 0,00 0,00

177 89 - Outras Receitas primárias  0 0,00 0,00

178 90 - Operações de Crédito Internas  0 0,00 0,00

179 91 - Operações de Crédito Externas  0 0,00 0,00

180 92 - Alienação de Bens - Móveis  0 0,00 0,00

181 93 - Alienação de Bens - Imóveis  0 0,00 0,00

182 94 - Outras Receitas Não-Primárias  0 0,00 0,00

Nota Explicativa

Nota:

1) A referência à nota deverá estar evidenciada na coluna "NOTA", presente na estrutura do demonstrativo, de modo a facilitar sua localização pelo usuário.
A coluna "NOTA" deverá ser numerada e posteriormente referenciada em Notas Explicativas para detalhar elementos e justificativas decorrentes de movimentações relevantes.

2) Deve-se informar os valores com o sinal “negativo (-)” nas linhas “Superávits ou Déficits Acumulados²” e/ou “Lucros e Prejuízos Acumulados²” para identificar Déficit ou Prejuízo, respectivamente.

Instruções de Preenchimento:

• No G5 - FONTES DE RECURSOS, os valores lançados na fonte “89 Outras Receitas Primárias" e na fonte "94 Outras Receitas Não Primárias" deverão ser identificados em notas explicativas.
• Os valores constantes nas contas do Ativo, Passivo e Patrimônio Líquido do Balanço Patrimonial deverão apresentar seus detalhamentos em conformidade com a Tabela PCASP no Balancete de Verificação do Razão Analítico com Saldos Acumulados no

Exercício (XML 35).
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XML nr.: 14

NOVA ANDRADINA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE NOVA ANDRADINA

Balanço Geral

Anexo 15 - Demonstrativo das Variações Patrimoniais

Ano de 2022

Lei nº 4.320/64, Arts. 101 e 104, Portaria STN nº 437/2012 (Parte V do MCASP) e alterações, IPC 05 - TCE/MS, Resolução nº
88, de 03/10/2018.

30/03/2023

Nr. G1 - VARIAÇÕES PATRIMONIAIS NOTA 2022 2021

1 VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 0  1.437.653,94  723.596,40

2 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0  0,00  0,00

3 Impostos 0  0,00  0,00

4 Taxas 0  0,00  0,00

5 Contribuições de Melhoria 0  0,00  0,00

6 Contribuições 0  0,00  0,00

7 Contribuições Sociais 0  0,00  0,00

8 Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico 0  0,00  0,00

9 Contribuição de Iluminação Pública 0  0,00  0,00

10 Contribuições de Interesse das Categorias Profissionais 0  0,00  0,00

11 Exploração e Venda de Bens, Serviços e Direitos 0  0,00  0,00

12 Venda de Mercadorias 0  0,00  0,00

13 Venda de Produtos 0  0,00  0,00

14 Exploração de Bens e Direitos e Prestação de Serviços 0  0,00  0,00

15 Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras 0  103.473,85  15.779,40

16 Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Concedidos 0  0,00  0,00

17 Juros e Encargos de Mora 0  0,00  0,00

18 Variações Monetárias e Cambiais 0  0,00  0,00

19 Descontos Financeiros Obtidos 0  0,00  0,00

20 Remuneração de Depósitos Bancários e Aplicações Financeiras 0  103.473,85  15.779,40

21 Juros e Encargos de Empréstimos Obtidos 0  0,00  0,00

22 Outras Variações Patrimoniais Aumentativas # Financeiras 0  0,00  0,00

23 Transferências e Delegações Recebidas 0  1.332.162,12  705.575,07

24 Transferências Intragovernamentais 0  830,72  0,00

25 Transferências Intergovernamentais 0  1.331.331,40  705.575,07

26 Transferências das Instituições Privadas 0  0,00  0,00

27 Transferências das Instituições Multigovernamentais 0  0,00  0,00

28 Transferências de Consórcios Públicos 0  0,00  0,00

29 Transferências do Exterior 0  0,00  0,00

30 Execução Orçamentária Delegada de Entes 0  0,00  0,00

31 Transferências de Pessoas Físicas 0  0,00  0,00

32 Outras Transferências e Delegações Recebidas 0  0,00  0,00

33 Valorização e Ganhos com Ativos e Desincorporação de Passivos 0  0,00  1.101,54

34 Reavaliação de Ativos 0  0,00  0,00

35 Ganhos com Alienação 0  0,00  0,00

36 Ganhos com Incorporação de Ativos 0  0,00  0,00

37 Desincorporação de Passivos 0  0,00  1.101,54

38 Reversão de Redução ao Valor Recuperável 0  0,00  0,00

39 Outras Variações Patrimoniais Aumentativas 0  2.017,97  1.140,39

40 Variação Patrimonial Aumentativa a Classificar 0  0,00  0,00

41 Resultado Positivo de Participações 0  0,00  0,00

42 Subvenções Econômicas 0  0,00  0,00

43 Reversão de Provisões e Ajustes de Perdas 0  0,00  0,00

44 Diversas Variações Patrimoniais Aumentativas 0  2.017,97  1.140,39

45 TOTAL DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS (I) 0  1.437.653,94  723.596,40

46 VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 0  812.828,75  1.285.165,64

47 Pessoal e Encargos 0  173.157,23  223.350,78

48 Remuneração a Pessoal 0  173.157,23  223.350,78

49 Encargos Patronais 0  0,00  0,00

50 Benefícios a Pessoal 0  0,00  0,00

51 Outras Variações Patrimoniais Diminutivas - Pessoal e Encargos 0  0,00  0,00

52 Benefícios Previdenciários e Assistenciais 0  0,00  0,00

53 Aposentadorias e Reformas 0  0,00  0,00

    

Ano: VIII - N°1552 30 de Março 2023,Quinta-Feira

 
  

  
                       

 
 
                                                                   
 

 
  

   

 
 

  

                   
                      

 
                                  

 
 

  
 

 

 

         

     

            

        

Pág 083/202



 

 

54 Pensões 0  0,00  0,00

55 Benefícios de Prestação Continuada 0  0,00  0,00

56 Benefícios Eventuais 0  0,00  0,00

57 Políticas Publicas de Transferência de Renda 0  0,00  0,00

58 Outros Benefícios Assistenciais 0  0,00  0,00

59 Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo 0  412.447,14  402.599,67

60 Uso de Material de Consumo 0  371.043,67  346.620,35

61 Serviços 0  41.403,47  55.979,32

62 Depreciação, Amortização e Exaustão 0  0,00  0,00

63 Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras 0  0,00  0,00

64 Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Obtidos 0  0,00  0,00

65 Juros e Encargos de Mora 0  0,00  0,00

66 Variações Monetárias e Cambiais 0  0,00  0,00

67 Descontos Financeiros Concedidos 0  0,00  0,00

68 Remuneração Negativa de Depósitos Bancários e Aplicações Financeiras 0  0,00  0,00

69 Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Concedidos 0  0,00  0,00

70 Outras Variações Patrimoniais Diminutivas # Financeiras 0  0,00  0,00

71 Transferências e Delegações Concedidas 0  227.224,38  659.215,19

72 Transferências Intragovernamentais 0  16.326,50  398.856,70

73 Transferências Intergovernamentais 0  0,00  0,00

74 Transferências a Instituições Privadas 0  210.897,88  260.358,49

75 Transferências a Instituições Multigovernamentais 0  0,00  0,00

76 Transferências a Consórcios Públicos 0  0,00  0,00

77 Transferências ao Exterior 0  0,00  0,00

78 Execução Orçamentária Delegada de Entes 0  0,00  0,00

79 Outras Transferências e Delegações Concedidas 0  0,00  0,00

80 Desvalorização e Perdas de Ativos e Incorporação de Passivos 0  0,00  0,00

81 Redução a Valor Recuperável e Ajuste para Perdas 0  0,00  0,00

82 Perdas com Alienação 0  0,00  0,00

83 Perdas Involuntárias 0  0,00  0,00

84 Incorporação de Passivos 0  0,00  0,00

85 Desincorporação de Ativos 0  0,00  0,00

86 Tributárias 0  0,00  0,00

87 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0  0,00  0,00

88 Contribuições 0  0,00  0,00

89 Custo das Mercadorias e Produtos Vendidos, e dos Serviços Prestados 0  0,00  0,00

90 Custos das Mercadorias Vendidas 0  0,00  0,00

91 Custos dos Produtos Vendidos 0  0,00  0,00

92 Custos dos Serviços Prestados 0  0,00  0,00

93 Outras Variações Patrimoniais Diminutivas 0  0,00  0,00

94 Premiações 0  0,00  0,00

95 Resultado Negativo de Participações 0  0,00  0,00

96 Operações da Autoridade Monetária 0  0,00  0,00

97 Incentivos 0  0,00  0,00

98 Subvenções Econômicas 0  0,00  0,00

99 Participações e Contribuições 0  0,00  0,00

100 Constituição de Provisões 0  0,00  0,00

101 Diversas Variações Patrimoniais Diminutivas 0  0,00  0,00

102 TOTAL DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS (II) 0  812.828,75  1.285.165,64

103 RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO (III) = (I - II) 0  624.825,19 - 561.569,24

Nota Explicativa
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XML nr.: 16

NOVA ANDRADINA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE NOVA ANDRADINA

Balanço Geral

Anexo 17 - Demonstrativo da Dívida Flutuante

Ano de 2022

Lei nº 4.320/64 Arts. 101 e 105, inc. III, § 3, Portaria STN nº 437/2012 (Parte V MCASP) e alterações - TCE/MS Resolução nº
88, de 03/10/2018.

30/03/2023

Nr. G1 - TÍTULOS SALDO DO EXERCÍCIO 2021
MOVIMENTO DO EXERCÍCIO SALDO PARA O EXERCÍCIO

2023INSCRIÇÃO BAIXA  POR  PAGTO BAIXA POR CANCELAMENTO

1 RESTOS A PAGAR PROCESSADOS (I)  12.567,77  0,00  12.567,77  0,00  0,00

2 Restos a Pagar em 2022  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

3 Restos a Pagar em 2021  12.567,77  0,00  12.567,77  0,00  0,00

4 Restos a Pagar em 2020  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

5 Restos a Pagar em 2019  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

6 Restos a Pagar em 2018  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

7 Restos a Pagar em 2017 ou mais anos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

8 RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (II)  96.764,33  73.649,96  70.222,21  26.542,12  73.649,96

9 Restos a Pagar em 2022  0,00  73.649,96  0,00  0,00  73.649,96

10 Restos a Pagar em 2021  96.764,33  0,00  70.222,21  26.542,12  0,00

11 Restos a Pagar em  2020  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

12 Restos a Pagar em 2019  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

13 Restos a Pagar em 2018  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

14 Restos a Pagar em 2017 ou mais anos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

15 TOTAL DE RESTOS A PAGAR (III) = (I + II)  109.332,10  73.649,96  82.789,98  26.542,12  73.649,96

16 SERVIÇOS DA DÍVIDA A PAGAR  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

17 Serviços da Dívida a Pagar em 2022  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

18 Serviços da Dívida a Pagar em 2021  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

19 Serviços da Dívida a Pagar em 2020  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

20 Serviços da Dívida a Pagar em 2019  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

21 Serviços da Dívida a Pagar em 2018  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

22 Serviços da Dívida a Pagar em 2017 ou mais anos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

23 DEPóSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS  11.068,80  12.417,41  10.684,24  0,00  12.801,97

24 DÉBITOS DE TESOURARIA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

25 TOTAL DAS DÍVIDAS FLUTUANTES  120.400,90  86.067,37  93.474,22  26.542,12  86.451,93

Nota Explicativa

    

Ano: VIII - N°1552 30 de Março 2023,Quinta-Feira

 
  

  
                       

 
 
                                                                   
 

 
  

   

 
 

  

                   
                      

 
                                  

 
 

  
 

 

 

         

     

            

        

Pág 085/202



 

 

XML nr.: 17

NOVA ANDRADINA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE NOVA ANDRADINA

Balanço Geral

Anexo 18 - Demonstrativo dos Fluxos de Caixa

Ano de 2022

Portaria STN nº 437/2012  (Parte V do MCASP) e alterações, IPC 08 - TCE/MS Resolução nº 88, de 03/10/2018. 30/03/2023

Nr. G1 - FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES NOTA 2022 2021

1 FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 0  0,00  0,00

2 Ingressos 0  1.450.071,35  749.478,73

3 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0  0,00  0,00

4 Receita de Contribuições 0  0,00  0,00

5 Receita Patrimonial 0  103.473,85  0,00

6 Receita Agropecuária 0  0,00  0,00

7 Receita Industrial 0  0,00  0,00

8 Receita de Serviços 0  0,00  0,00

9 Remuneração das Disponibilidades 0  0,00  15.779,40

10 Outras Receitas Derivadas e Originárias 0  2.017,97  1.140,39

11 Transferências Recebidas 0  1.331.331,40  705.575,07

12 Outros ingressos operacionais 0  13.248,13  26.983,87

13 Desembolsos 0  810.465,80  894.473,62

14 Pessoal e demais despesas 0  588.883,68  615.749,41

15 Juros e encargos da dívida 0  0,00  0,00

16 Transferências Concedidas 0  210.897,88  260.358,49

17 Outros desembolsos operacionais 0  10.684,24  18.365,72

18 Fluxo de Caixa Líquido das Atividades Operacionais (I) 0  639.605,55 - 144.994,89

19 FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO 0  0,00  398.856,70

20 Ingressos 0  0,00  0,00

21 Alienação de bens 0  0,00  0,00

22 Amortização de empréstimos e financiamentos concedidos 0  0,00  0,00

23 Outros ingressos de investimento 0  0,00  0,00

24 Desembolsos 0  17.856,50  398.856,70

25 Aquisição de ativo não circulante 0  17.856,50  398.856,70

26 Concessão de empréstimos e financiamentos 0  0,00  0,00

27 Outros desembolsos de investimentos 0  0,00  0,00

28 Fluxo de Caixa Líquido das Atividades de Investimento (II) 0 - 17.856,50 - 398.856,70

29 FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO 0  0,00  0,00

30 Ingressos 0  0,00  0,00

31 Operações de crédito 0  0,00  0,00

32 Integralização do capital social de empresas dependentes 0  0,00  0,00

33 Outros ingressos de financiamento 0  0,00  0,00

34 Desembolsos 0  0,00  0,00

35 Amortização /Refinanciamento da dívida 0  0,00  0,00

36 Outros desembolsos de financiamentos 0  0,00  0,00

37 Fluxo de Caixa Líquido das Atividades de Financiamento (III) 0  0,00  0,00

38 GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E QUIVALENTE DE CAIXA (I+II+III) 0  621.749,05 - 543.851,59

39 Caixa e Equivalentes de Caixa Inicial 0  599.490,53  1.143.342,12

40 Caixa e Equivalentes de Caixa Final 0  1.221.239,58  599.490,53

Nr. G2 - QUADRO DE TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS E CONCEDIDAS 2022 2021

41 TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS  1.331.331,40  705.575,07

42 Intergovernamentais  1.331.331,40  705.575,07

43 da União  1.088.781,40  440.934,07

44 de Estados e Distrito Federal  242.550,00  264.641,00

45 de Municípios  0,00  0,00

46 Intragovernamentais  0,00  0,00

47 Outras transferências recebidas  0,00  0,00

48 Total das Transferências Recebidas  1.331.331,40  705.575,07

49 TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS  210.897,88  260.358,49

50 Intergovernamentais  0,00  0,00

51 a União  0,00  0,00
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52 a Estados e Distrito Federal  0,00  0,00

53 a Municípios  0,00  0,00

54 Intragovernamentais  0,00  0,00

55 Outras transferências concedidas  210.897,88  260.358,49

56 Total das Transferências Concedidas  210.897,88  260.358,49

Nr. G3 - QUADRO DE DESEMBOLSOS DE PESSOAL E DEMAIS DESPESAS POR FUNÇÃO 2022 2021

57 Legislativa  0,00  0,00

58 Judiciária  0,00  0,00

59 Essencial à Justiça  0,00  0,00

60 Administração  0,00  0,00

61 Defesa Nacional  0,00  0,00

62 Segurança Pública  0,00  0,00

63 Relações Exteriores  0,00  0,00

64 Assistência Social  588.883,68  615.749,41

65 Previdência Social  0,00  0,00

66 Saúde  0,00  0,00

67 Trabalho  0,00  0,00

68 Educação  0,00  0,00

69 Cultura  0,00  0,00

70 Direitos da Cidadania  0,00  0,00

71 Urbanismo  0,00  0,00

72 Habitação  0,00  0,00

73 Saneamento  0,00  0,00

74 Gestão Ambiental  0,00  0,00

75 Ciência e Tecnologia  0,00  0,00

76 Agricultura  0,00  0,00

77 Organização Agrária  0,00  0,00

78 Industria  0,00  0,00

79 Comércio e Serviços  0,00  0,00

80 Comunicações  0,00  0,00

81 Energia  0,00  0,00

82 Transporte  0,00  0,00

83 Desporto e Lazer  0,00  0,00

84 Encargos Especiais  0,00  0,00

85 Total dos Desembolsos de Pessoal e Demais Despesas por Função  588.883,68  615.749,41

Nr. G4 - QUADRO DE JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 2022 2021

86 Juros e Correção Monetária da Dívida Interna  0,00  0,00

87 Juros e Correção Monetária da Dívida Externa  0,00  0,00

88 Outros Encargos da Dívida  0,00  0,00

89 Total dos Juros e Encargos da Dívida  0,00  0,00

Nota Explicativa
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NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022

 

Fundo Municipal de Assistência Social

 

1.

 

Informações Gerais 

 

O Fundo Municipal de Assistência Social, com sede na Avenida Antônio Joaquim de 

Moura Andrade, nº 541, Paço Municipal, é unidade orçamentária integrante da administração 

direta do Município, inscrito sob

 

CNPJ 14.848.093/0001-13, e gerido administrativamente 

pela Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência Social conforme prevê a Lei Municipal 

nº 48, de 18 de dezembro de 1995 e posteriores alterações, é uma unidade orçamentária, 

integrante da administração direta do Município.

 

Com o objetivo de captação e aplicação de 

recursos para proporcionar meios para o funcionamento das ações na área de assistência 

social, a arrecadação recursos provenientes da transferência dos Fundos Nacional e Estadual 

de Assistência Social; dotações orçamentárias do Município e recursos adicionais que a lei 

estabelecer no transcorrer de cada exercício; doações, auxílios, contribuições, subvenções e 

transferências de entidade nacionais e internacionais, organizações governamentais e não-

governamentais; receitas de aplicações financeiras de recursos do fundo, realizadas na forma 

da lei; as parcelas do produto de arrecadação de outras receitas próprias oriundas de 

financiamentos das atividades econômicas, de prestação de serviços e de outras transferências 

que o Fundo Municipal de Assistência Social terá direito a receber por força da lei de 

convênios no setor,

 

produto de convênios firmados com outras entidades financiadoras, 

doações em espécies feitas diretamente ao Fundo; outras receitas que venham a ser legalmente 

instituídas.

 

O

 

Fundo Municipal de Assistência Social

 

tem como órgão fiscalizador

 

o

 

Conselho 

Municipal de Assistência Social

 

-

 

CMAS, formado por membros representantes 

governamentais e não governamentais, nomeado por decreto do poder executivo. 

  

As demonstrações contábeis versam sobre

 

exercício de 2022,

 

conforme execução 

orçamentária regida pela Lei 1.604/2020

 

que estima a receita e fixa a despesa do município 

de Nova Andradina e demais fundos da administração direta e indireta.

 

Foram

 

elaboradas em

 

consonância

 

com

 

os dispositivos

 

da

 

Lei nº

 

4.320/64,

 

que

 

estatui

 

normas

 

gerais

 

de Direito

 

Financeiro

 

para a

 

elaboração

 

e controle

 

dos orçamentos e

 

balanços;

 

da Lei Complementar

 

nº

 

101/2000,

 

que

 

estabelece

 

normas

 

de

 

finanças

 

públicas

 

voltadas

 

para a

 

responsabilidade

 

na

 

2
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gestão

 

fiscal,

 

Manual

 

de

 

Contabilidade

 

Aplicada

 

ao

 

Setor

 

Público –

 

MCASP 9ª Edição,

 

publicado pela

 

Secretaria

 

do Tesouro

 

Nacional, das Normas Brasileiras

 

de

 

Contabilidade

 

Aplicadas

 

ao

 

Setor

 

Público

 

(NBCT

 

16),

 

bem

 

como

 

das

 

Legislações

 

aplicadas

 

pelo

 

Tribunal de

 

Contas

 

do

 

Estado

 

do

 

Mato

 

Grosso

 

do

 

Sul.

 

As Demonstrações Contábeis foram

 

elaboradas

 

com base nos dados da execução 

orçamentária, financeira e patrimonial extraídos do sistema informatizado do Município que 

abrange o Poder Executivo, Poder Legislativo e RPPS. A base documental para elaboração 

das demonstrações,

 

estarão disponíveis de forma

 

física em arquivos no setor de

 

contabilidade 

do Município, conforme prevê o Manual de Remessas de Informações do TCE/ MS, a 

Resolução nº 88 de 03 de outubro de 2018 e alterações pela Resolução nº 153 de 28 de outubro 

de 2021.

 

As notas explicativas fazem parte das demonstrações contábeis e contêm 

informações relevantes e complementares à estas de maneira mais clara e compreensível, de 

moda à facilitação do acesso à informação

 

pelos

 

diversos

 

usuários. Tanto as

 

Demonstrações

 

Contábeis

 
e

 
suas

 
respectivas notas

 
explicativas

 
serão publicadas no Diário Oficial

 
do    

 

Município de Nova Andradina, atendendo aos crítérios de transparência e acesso à 

informação.
 

 
2.

 

Base de Preparação das Demonstrações Contábeis e Principais Políticas 

Contábeis

 

As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com

 

os dispositivos 

da Lei nº 4.320/1964 e da Lei Complementar nº 101/2000. Abrangem, também, as Normas 

Brasileiras de Contabilidade Técnicas do Setor Público (NBCT SP) do Conselho Federal de 

Contabilidade (CFC), o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP -

 

9º 

edição) da Secretaria do Tesouro Nacional e demais normativos vigentes.

 

As estruturas e a composição das

 

demonstrações contábeis estão de acordo com as 

bases propostas pelas práticas contábeis brasileiras do setor público e são compostas por:

 

I.

 

Balanço Patrimonial (BP);

 

II.

 

Demonstração das Variações Patrimoniais (DVP);

 

III.

 

Balanço Orçamentário (BO); 

 

IV.

 

Balanço Financeiro (BF);
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V.

 

Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC);

 

 

3.

 

Resumo das Principais Políticas Contábeis

 

Os principais critérios e políticas contábeis adotados

 

na elaboração das 

Demonstrações Contábeis, tendo em consideração as premissas das NBCT SP e do 

MCASP.

 

�

 

Moeda funcional –

 

A Moeda funcional utilizada para o reconhecimento, 

mensuração e a evidenciação das demonstrações contábeis é o real. 

  

�

 

Caixa e Equivalentes de Caixa -

 

Inclui dinheiro em contas bancárias e 

aplicações de liquidez imediata. 

 

Estão mensurados ou avaliados pelo valor original, 

acrescido dos rendimentos auferidos até a data do encerramento do Balanço 

Patrimonial.

 

�

 

Investimentos e aplicações Temporárias de Curto Prazo –

 

aplicações de 

recursos em diversos fundos de investimento.

 

�
 

Estoques –
 

Compreendem os materiais em almoxarifado para o 

desenvolvimento das atividades diárias da entidade. Na entrada, esses materiais são 

avaliados pelo valor de aquisição. 

 �

 

Imobilizado –

 

É composto pelos bens móveis e imóveis de cada entidade. É 

reconhecido inicialmente pelo valor de aquisição, e após o reconhecimento inicial os 

bens ficam sujeitos à depreciação. 

 

�

 

Depreciação dos bens móveis –

 

O método de cálculo da depreciação é feito 

conforme Decreto Municipal nº 1.600/2015 em face de determinações contidas nas 

Portarias STN nº

 

828/2011, 753/2012 e 548/2015, em atendimento às NBCASP e as 

Resoluções nº 1.136/2008 e

 

1.137/2008 do Conselho Federal de Contabilidade.

 

�

 

Passivo circulante e não circulante –

 

As obrigações de curto prazo 

são evidenciadas por valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando 

aplicável, dos

 

correspondentes encargos das variações monetárias

 

e juros ocorridas 

até a data das demonstrações contábeis. O passivo circulante é composto por 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais a pagar; fornecedores e contas 

4
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a pagar e demais obrigações a pagar no curto prazo. O passivo não circulante é 

composto pelas obrigações a serem pagas a longo prazo.

  

�

 

Apuração do Resultado –

 

Nas demonstrações contábeis são apurados os 

seguintes resultados:

 

Na Demonstração das Variações Patrimoniais é apurado o Resultado Patrimonial, 

confrontando as Variações Patrimoniais Aumentativas com as Variações Patrimoniais 

Diminutivas se o resultado for positivo teremos o Superávit Patrimonial e caso contrário será 

Déficit Patrimonial.

 

No Balanço Orçamentário é apurado o Resultado Orçamentário o valor de coluna da 

coluna Receitas Realizadas menos a Despesa Empenhada, se for positivo teremos o Superávit 

Orçamentário e caso contrário será Déficit Orçamentário.

 

No Balanço Financeiro ou na Demonstração do Fluxo de Caixa é apurado o 

Resultado Financeiro confrontando com o Saldo Anterior, se for positivo será um Superávit 

Financeiro e caso contrário um Déficit Financeiro. Esta apuração no Resultado Financeiro não 

se confunde com a apuração feita no Balanço Patrimonial entre os Ativos Financeiros menos 

os Passivos Financeiros, este se superávit é inclusive fonte para abertura de créditos 

adicionais.
 

 4.

 

Plano de Implantação dos Procedimentos Contábeis Patrimoniais 

 
A Portaria STN nº 548/2015 dispõe sobre os prazos limites de adoção dos 

procedimentos contábeis patrimoniais aplicáveis aos entes da Federação. Na referida portaria 

foi aprovado o Plano de Implantação dos Procedimentos Contábeis Patrimoniais (PIPCP), 

estando os procedimentos definidos na Portaria STN nº 634/2013, e as regras aplicáveis 

descritas no MCASP. Este processo visa a adoção de regras e procedimentos contábeis sob 

uma mesma base conceitual visando a comparabilidade da situação econômico-financeira de 

vários países ou de entidades do setor público nacionais e/ou internacionais.

 

O Município de Nova Andradina está trabalhando na readequação dos sistemas de 

modo a garantir a convergência aos padrões internacionais de contabilidade, bem como para 

atender os prazos do Plano de Implantação dos Procedimentos Contábeis Patrimoniais –

 

PIPCP, conforme determina a Portaria STN nº 548/2015 quanto aos municípios com mais de 

50 mil habitantes.
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5.

 

Informações Complementares dos Principais Itens das Demonstrações 

Contábeis

 

5.1 Notas do Balanço Orçamentário

 

-

 

Anexo 12

 

O Balanço Orçamentário demonstra as receitas detalhadas por categoria econômica 

e origem, especificando a previsão inicial, a previsão atualizada para o exercício, a receita 

realizada e o saldo, que corresponde ao excesso ou déficit de arrecadação. 

 

Demonstra, também, as despesas por categoria econômica e grupo de natureza da 

despesa, discriminando a dotação inicial, a dotação atualizada para o exercício, as despesas 

empenhadas, as despesas liquidadas, as despesas pagas e o saldo da dotação.

 

A execução do orçamento da Entidade Fundo Municipal de Assistência Social

 

apresentou os seguintes resultados no exercício:

 

 

BALANÇO ORÇAMENTARIO 2022

RECEITAS VALOR

Previsão Inicial da Receita 1.165.000,00

                         

Previsão Atualizada da Receita 1.644.089,63

                         

Receita Realizada Liquida 1.436.823,22

                         

Deficit Orçamentario

DESPESAS VALOR

Dotação Inicial 1.165.000,00

                         Creditos Adicionais 479.089,63

                            
Dotação Atualizada 1.644.089,63

                         

Despesa Empenhada 808.498,04

                            

Despesa Liquidada 734.848,08

                            

Despesa Paga 734.848,08

                            

Superavit Orçamentario 628.325,18

                             

A execução orçamentária demonstra os valores da

 

arrecadação

 

da Receita

 

e da 

execução da Despesa empenhada em determinado período.

 

O confronto desses valores 

determina

 

o resultado orçamentário, que pode ser positivo (superávit) quando as receitas 

arrecadadas forem superiores às despesas empenhadas, ou negativo (déficit),

 

quando ocorrer 

o inverso.
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5.1.5 Atualizações monetárias autorizadas por lei, efetuadas antes e após a data 

da publicação da LOA, que compõem a coluna Previsão Inicial da receita orçamentária

 

Não houve atualizações monetárias autorizadas por lei, efetuadas

 

antes e após da 

publicação da LOA.

 

 

5.1.6 Procedimento adotado em relação aos restos a pagar não processados 

liquidados, ou seja, se o ente transfere o saldo ao final do exercício para restos a pagar 

processados ou se mantém o controle dos restos a pagar não processados liquidados 

separadamente;

 

São as saídas para pagamentos de despesas empenhadas em exercícios anteriores. Ou 

seja, pertencem a exercícios anteriores, de acordo com seu respectivo empenho, de forma que 

nos seguintes serão consideradas extra orçamentárias. O Município mantém o controle dos 

restos a pagar processados e não processados liquidados separadamente.

 

 

5.1.7

 
Resultado Orçamentário

 

No exercício financeiro de 2022
 

o Fundo Municipal de Assistência Social
 

arrecadou 

receitas no total de R$ 1.436.823,22 e executou despesas de R$ 808.498,04  registrando um 

resultado orçamentário superavitário

 
de R$ 628.325,18.

  

 
5.2 Notas do Balanço Financeiro

 

-

 

Anexo 13

 

O Balanço Financeiro demonstra os resultados finais das operações 

financeiras do exercício, constituído de Receitas e Despesas Orçamentárias, bem 

como ingressos e dispêndios de

 

natureza extra orçamentários, com os saldos em 

espécie no início e no fim do exercício configurando-se como um fluxo de caixa do 

período.

 

As operações financeiras se processaram durante o exercício o exercício 

conforme demonstrativo:
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INGRESSOS

ESPECIFICAÇÃO Exercicio Atual Exercicio Anterior

Saldo em especie Ex. Anterior (A) 599.490,53

                

1.143.342,12

         

Receita Orçamentaria 1.436.823,22

             

722.494,86

             

Transferencia Financeira Recebida 830,72

                         

-

                            

Recebimentos Extra orçamentario 86.067,37

                   

178.842,07

             

TOTAL 2.123.211,84

             

2.044.679,05

         

DISPENDIOS

Despesa Orçamentaria 808.498,04

                

1.022.631,38

         

Transferencia Financeira Concedida -

                               

-

                            

Pagamentos extraorçamentarios 93.474,22

                   

422.557,14

             

Saldo em especie para o Ex. Seguinte (B) 1.221.239,58

             

599.490,53

             

Total do Superavit Financeiro = (B- A) 621.749,05

                

543.851,59-            

  

 

5.2.1

 

Resultado Financeiro

 

O resultado financeiro evidenciado no Balanço Financeiro foi Superávit

 

Financeiro 

de R$ 621.749,05

 

e corresponde à variação das disponibilidades no final do ano e no início 

do ano seguinte.

 

A movimentação extra orçamentaria Recebimentos de R$ 86.067,37
 

referem-se à 

inscrição de restos a pagar processados e não processados  e movimentação de obrigações a 

curto prazo,

 
consignações, obrigações

 
patronais e retenções na fonte. Os pagamentos no 

montante de R$ 93.474,22

 

referem-se ao pagamento de restos a pagar e da movimentação de 

demais obrigações a curtos prazo.

 

 

5.3

 

Notas do Balanço Patrimonial

 

-

 

Anexo 14

 

O Balanço Patrimonial tem por objetivo demonstrar a situação patrimonial e

 

financeira do ente no período, sendo composto pelo Quadro Principal, Quadro dos Ativos e 

Passivos Financeiros e Permanentes (Lei nº 4.320/64), Quadro das Contas de Compensação e 

Quadro do Superávit/Déficit Financeiro segregado por Fonte/Destinação de Recurso. 

 

 

5.3.1

 

Ativo circulante

  

A conta caixa e equivalentes o

 

Fundo Municipal de Assistência Social

 

possui R$ 

1.221.239,58

 

em caixa,

 

no exercício de 2022

 

e que passam como saldo em conta para o 

exercício 2023. O saldo em caixa é operado nas contas bancárias abaixo

 

relacionadas

 

em nome 
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do Fundo Municipal de Assistência Social, esta conta possui o saldo aplicado em 

investimentos.

  

 

Conta

 

Banco

  

Descrição

 
                 

Saldo

 

13.541-0

 

BANCO DO BRASIL -

 

FUNDO  
AS.SOCIAL/13.541-0

  

12.655,19

 

37.873-9

 

BANCO DO BRASIL/FUNDO DE ASSISTENCIA 
SOCIAL -

 

FEAS 37.873-9

  

35.097,04

 

46.197-0

 

BANCO DO BRASIL -

 

46.197-0 -

 

ACESSUAS/TRAB

  

22.405,49

 

46.203-9

 

BANCO DO BRASIL -

 

46.203-9 -

 

IGD/BF

  

98.819,74

 

46.201-2

 

BANCO DO BRASIL -

 

46.201-2 -

 

FNAS

  

519,15

 

46.202-0

 

BANCO DO BRASIL -

 

46.202-0 -

 

ACEPETI

  

13,30

 

46.198-9

 

BANCO DO BRASIL -

 

46.198-9 -

 

FMAS REDE

  

420,73

 

46.205-5

 

BANCO DO BRASIL -

 

46.205-5 -

 

IGD-SUAS

  

38.063,63

 

46.210-1

 

BANCO DO BRASIL -

 

46.210-1 -

 

FNAS/BL/PSB

  

540.867,60

 

48.096-7

 

BANCO DO BRASIL -

 

48.096-7 -

 

CRIANCA FELIZ

  

34.369,33

 

49.379-1

 

BANCO DO BRASIL -

 

49.379-1 -

 

NOV A 
ANDRABL MAC FNAS

  122.536,20

 

53530-3
 

COVID/ACOLHIMENTO/BANCO_BRASIL/53.530-
3  

94.494,09
 

53.533-8 COVID/ALIMENTOS/BANCO_BRASIL/53.533-8   129,85  53.534-6

 
COVID/EPI/BANCO_BRASIL/53.534-6

  
303,56

 46.209-8        

 

BANCO DO BRASIL -46.209-8-

 

FMAS/PFMC

  

11.250,00

 
57.596-8

 

BANCO DO BRASIL

 

57.596-8 IGD/PAB E 
CADASTRO ÚNICO

 
  

101.848,65

 57.378-7      

 

BANCO DO BRASIL 57.378-7

  

107.446,03

 
 

5.3.2

 

Imobilizado

 

A referente aquisição de equipamentos e materiais permanentes que serão utilizados nos 

programas: cras durval e cras irman ribeiro, unidades i e ii, bolsa família e  criança feliz no 

valor de R$ 1.530,00 que será transferido em 2023

 

para entidade Prefeitura.
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5.3.3

 

Passivo Circulante –

 

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e 

Assistenciais a Pagar –

 

CP / Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo e Demais 

Obrigações –

 

CP

 

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar , esta conta 

compreende as obrigações a pagar com Despesa com Pessoal referente apropriação de férias

 

que são reconhecidas por competência e

 

foram contabilizadas no valor de R$5.501,13.

 

O Grupo Demais Obrigações CP

 

é composto pelas contas de Despesa extra 

orçamentária,

 

de valores retidos no valor de R$ 12.801,97.

 

 

5.3.5

 

Resultado Patrimonial

  

A situação patrimonial líquida é a diferença entre os ativos e os passivos. Ao final do 

exercício de 2022, o Patrimônio Líquido somou o montante de R$ 1.204.466,48

 

que representa 

a soma do patrimônio dos exercícios anteriores ao patrimônio adquirido no exercício atual.

 

O 

resultado patrimonial obtido foi em superávit

 

de R$ 1.134.787,65.

 

 

5.4 Notas da Demonstração das Variações Patrimoniais –  DVP  -  Anexo 15  
A Demonstração das Variações Patrimoniais evidencia as alterações verificadas no 

patrimônio da Entidade durante o exercício, através das entradas e saídas de receitas. Observa-

se no resultado patrimonial o montante a ser acrescido ao patrimônio da entidade.

 
Variações Patrimoniais Aumenta�vas Exercício Atual Exercício Anterior 

Remuneração Dep. Bancários 103.473,85

            

15.779,40

               

Transf. Intragovernamentais 830,72 0

Transf. Inter governamentais 1.331.331,40

         

705.575,07

             

Ganhos com Desincorporação Passivos -

                          

1.101,54

                 

Diversas var. Pat Aumenta�vas 2.017,97

                 

1.140,39

                 

TOTAL 1.437.653,94

         

723.596,40

             

Variações Patrimoniais Diminu�vas Exercício Atual Exercício Atual

Remuneração Pessoal 173.157,23 223.350,78

Uso de Material Consumo 371.043,67 346.620,35

Serviços 41.403,47 55.979,32

Transferencia a Instituições Privadas 210.897,88

            

260.358,49

             

Transferência Intragovernamentais 16.326,50

              

398.856,70

             

TOTAL 812.828,75

            

1.285.165,64

         

Resultado Patrimonial do Período 624.825,19

            

561.569,24-            
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5.4.1 Variações Patrimoniais Aumentativas

 

Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras –representam as entradas relativas 

a juros arrecadados,

 

bem como os rendimentos de depósitos bancários de recursos públicos 

aplicados em instituições financeiras. O Fundo obteve R$ 103.473,85

 

de rendimentos 

bancários que representa 7,19% das VPAs.

 

Transferências e delegações recebidas-

 

são transferências intergovernamentais 

recebidas do Estado e União o fundo obteve R$ 1.331.331,40

 

que representa a maior fonte de 

arrecadação 92,60% das VPAs.

 

Transferência Intragovernamentais –valor referente a Transferência recebida da 

Prefeitura INSS servidor de R$ 830,72 que representou 0,057% das VPAs.

 

Outras Variações Patrimoniais A umentativas –

 

refletem a

 

remuneração de depósitos 

bancários no

 

valor de R$ 2.017,97 sendo 0,14% das VPAs.

 

 

5.4.2

 

Variações Patrimoniais Diminutivas

 

As variações patrimoniais diminutivas representam a redução do patrimônio 

da entidade, no exercício são as despesas contraídas com  aquisição  de bens, serviços 

e materiais de consumo.  
Pessoal e encargos

 
–

 
Representa a redução do patrimônio do Município pela 

assunção da despesa com pessoal R$ 173.157,23

 

representa 21,30% VPDs.

 
Uso de bens, serviços e consumo de capital fixo

 

–

 

aquisição de material e serviço 

para custeio do ente R$ 412.447,14 representa 50,74% VPDs.

 

Transferências intragovernamentais -

 

são operações entre órgãos do mesmo ente 

federativo, como Prefeitura e Fundo referem-se

 

a R$ 16.326,50

 

a transferência de bens

 

Adquiridos pelo Fundo Municipal para consolidação na Prefeitura Municipal

 

representa 2% 

VPDs.

 

Transferências a instituições privadas

 

–

 

transferência de recurso através de 

auxílios e subvenções a instituições sem fins lucrativos

 

do Município R$ 210.897,88

 

representa 20,26% das VPDs.

 

O resultado patrimonial do período

 

foi de superavit de R$ 624.825,19, pois as 

despesas contraídas

 

não ultrapassaram as receitas arrecadas.
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5.5 Notas da Demonstração dos Fluxos de Caixa –

 

DFC

 

-

 

Anexo 18

 

A Demonstração de Fluxos de caixa (DFC), foi elaborada pelo método direto e 

evidenciam as alterações de caixa verificadas no exercício de acordo com as atividades 

operacionais, de investimento e financiamento, onde a soma dos três fluxos corresponde a 

diferença entre caixa e equivalente inicial e final em observância as normas aplicáveis.

 

 

5.5.1 Fluxo

 

de caixa das atividades Operacionais 

 

Tipo de Fluxo

 

2022

 

2021

 

Fluxo de Caixa liq. Ativ. 
Operacionais

  

R$     639.605,55

  

R$  -1.450.071,35

 

Correspondem aos ingressos de receitas operacionais receitas com aplicação 

bancária, transferências de recursos correntes, excluídas as referidas deduções e outros 

ingressos de receitas, apresentando no exercício.

 

Os desembolsos representam as despesas 

orçamentárias pagas no exercício bem como pagamento de restos a pagar de exercícios 

anteriores foi apurado no período o montante de R$ 639.605,55

 

e R$

 

-1.450.071,35.

 

em 2021, 

tendo uma variação positiva 

 
o que representa diminuição da capacidade de pagamento do 

ente. 

5.5.2

 
Fluxo de caixa das atividades investimento 

 Tipo de Fluxo

 

2022

 

2021

 
Fluxo de Caixa liq. Ativ. 

investimentos

  

R$  -17.856,50

 

-

 

R$  398.856,70

 
 

No exercício de 2021

 

houve movimentação na conta de fluxo de caixa das

 

atividades 

de investimento

 

foi negativa

 

em R$ -17.856,50

 

referente a transferência de bens Adquiridos 

pelo Fundo Municipal para consolidação na Prefeitura Municipal. O que representa a 

diminuição do capital circulante do líquido do Fundo nesse período.

 

 

5.5.3

 

Fluxo de caixa das atividades financiamento 

 

No exercício de 2022

 

não houve movimentação na conta de fluxo de caixa das 

atividades de financiamento. 
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AV. ANTONIO JOAQUIM DE MOURA ANDRADE, 541 –

 

CAIXA POSTAL 01

 

Prefeitura Municipal de Nova Andradina –

 

MS –

 

CEP –

 

79750-000

 

CONTABILIDADE   –

    

FONE –

 

(067)-3441-1250  -

      

Ramal 5069

 

site www.pmna.ms.gov.br

 

e-mail contabilidade@pmna.ms.gov.br

 

 
 

5.5.4

 

Apuração do Fluxo de caixa

 

O quadro demonstra uma geração de caixa líquida de R$ 621.749,05

 

em 31/12/2022.

  

 

6.

 

Considerações Finais

 

As Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis foram elaboradas atendendo a 

Lei Federal nº 4.320/64 –

 

Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público 

com o objetivo de apresentar aos usuários da informação a real posição patrimonial e 

orçamentária do Fundo Municipal de Assistência Social

 

em 31 de dezembro de 2022.

 

 

Nova Andradina-MS, 09 de Março de 2023.

 

 

 

__________________________

 

Delma Prado Cavalcante

 

Ordenador de Despesas

 
 

_________________________

 

Kamila Fernandes Pereira

 

CRC/MS MS-008360/O-4
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XML nr.: 11

NOVA ANDRADINA

FUNDO ESPECIAL DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA

Balanço Geral

Anexo 12 - Balanço Orçamentário

Ano de 2022

Lei nº 4.320/64, Arts. 101 e 102, Portaria STN nº 437/2012 (Parte V do MCASP) alterações, IPC 07 e - TCE/MS, Resolução nº
88, de 03/10/2018.

30/03/2023

Nr. G1 - RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS Previsão Inicial (a) Previsão Atualizada (b) Receitas Realizadas (c) Saldo (d) = (c-b)

1 RECEITAS CORRENTES (I)  25.000,00  25.000,00  8.559,04 - 16.440,96

2 IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  0,00  0,00  0,00  0,00

3 Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00

4 Taxas  0,00  0,00  0,00  0,00

5 Contribuição de Melhoria  0,00  0,00  0,00  0,00

6 RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00

7 Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00  0,00

8 Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00  0,00

9 Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação Profissional  0,00  0,00  0,00  0,00

10 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  0,00  0,00  0,00  0,00

11 RECEITA PATRIMONIAL  1.000,00  1.000,00  2.839,10  1.839,10

12 Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  0,00  0,00  0,00  0,00

13 Valores Mobiliários  1.000,00  1.000,00  2.839,10  1.839,10

14 Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização ou Licença  0,00  0,00  0,00  0,00

15 Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00  0,00

16 Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00  0,00

17 Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00  0,00

18  Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00

19 RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00  0,00

20 RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00  0,00

21 RECEITA DE SERVIÇOS  0,00  0,00  0,00  0,00

22 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  0,00  0,00  0,00  0,00

23 Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  0,00  0,00  0,00  0,00

24 Serviços e Atividades referentes à Saúde  0,00  0,00  0,00  0,00

25 Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00

26 Outros Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00

27 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  0,00  0,00  0,00  0,00

28 Transferências da União e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00  0,00

29 Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00  0,00

30 Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00  0,00

31 Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00  0,00

32 Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00  0,00

33 Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00  0,00

34 Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00  0,00

35 Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00  0,00

36 OUTRAS RECEITAS CORRENTES  24.000,00  24.000,00  5.719,94 - 18.280,06

37 Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  0,00  0,00  0,00  0,00

38 Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  0,00  0,00  0,00  0,00

39 Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00  0,00

40 Demais Receitas Correntes  24.000,00  24.000,00  5.719,94 - 18.280,06

41 RECEITAS DE CAPITAL (II)  0,00  0,00  0,00  0,00

42 OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00  0,00

43 Operações de Crédito - Mercado Interno  0,00  0,00  0,00  0,00

44 Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00  0,00

45 ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00  0,00

46 Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00  0,00

47 Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00  0,00

48 Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00  0,00

49 AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00  0,00

50 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00  0,00

51 Transferências da União e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00  0,00

52 Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00  0,00

53 Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00  0,00
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54 Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00  0,00

55 Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00  0,00

56 Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00  0,00

57 Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00  0,00

58 Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00  0,00

59 OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00  0,00

60 Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00  0,00

61 Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00  0,00

62 Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00  0,00

63 Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

64 SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II )  25.000,00  25.000,00  8.559,04 - 16.440,96

65 OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV)  0,00  0,00  0,00  0,00

66 Operações de Crédito Internas  0,00  0,00  0,00  0,00

67 Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00

68 Contratual  0,00  0,00  0,00  0,00

69 Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00  0,00

70 Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00

71 Contratual  0,00  0,00  0,00  0,00

72 SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)  25.000,00  25.000,00  8.559,04 - 16.440,96

73 DÉFICIT (VI)  0,00  59.634,10  58.934,54 - 699,56

74 TOTAL (VII) = (V + VI)  25.000,00  84.634,10  67.493,58 - 17.140,52

75 SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00  59.634,10  59.634,10  0,00

76 Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores  0,00  0,00  0,00  0,00

77 Superávit Financeiro  0,00  59.634,10  59.634,10  0,00

78 Reabertura de Créditos Adicionais  0,00  0,00  0,00  0,00

Nr. G2 - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS Dotação Inicial (e) Dotação Atualizada (f) Despesas Empenhadas (g) Despesas Liquidadas (h) Despesas Pagas (i) Saldo da Dotação (j) = (f -
g)

79 DESPESAS CORRENTES (VIII)  7.000,00  73.608,03  67.493,58  67.493,58  67.493,58  6.114,45

80 Pessoal e Encargos Socias  2.000,00  2.000,00  0,00  0,00  0,00  2.000,00

81 Juros e Encargos da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

82 Outras Despesas Correntes  5.000,00  71.608,03  67.493,58  67.493,58  67.493,58  4.114,45

83 DESPESAS DE CAPITAL (IX)  18.000,00  11.026,07  0,00  0,00  0,00  11.026,07

84 Investimentos  18.000,00  11.026,07  0,00  0,00  0,00  11.026,07

85 Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

86 Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

87 RESERVA DE CONTINGÊNCIA (X)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

88 SUBTOTAL DAS DESPESAS (XI) = (VIII + IX + X )  25.000,00  84.634,10  67.493,58  67.493,58  67.493,58  17.140,52

89 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

90 Amortização da Dívida Interna  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

91 Dívida Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

92 Outras Dívidas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

93 Amortização da Dívida Externa  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

94 Dívida Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

95 Outras Dívidas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

96 SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XIII) = (XI+ XII)  25.000,00  84.634,10  67.493,58  67.493,58  67.493,58  17.140,52

97 SUPERÁVIT (XIV)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

98 TOTAL (XV) = (XIII+ XIV)  25.000,00  84.634,10  67.493,58  67.493,58  67.493,58  17.140,52

99 RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Nr. G3 - RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

INSCRITOS

LIQUIDADOS (c) PAGOS (d) CANCELADOS (e) SALDO A PAGAR (f) = (a
+ b - d - e)EM EXERCÍCIOS

ANTERIORES (a)
EM 31 DE DEZEMBRO DE

2021 (b)

100 DESPESAS CORRENTES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

101 Pessoal e Encargos Sociais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

102 Juros e Encargos da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

103 Outras Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

104 DESPESAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

105 Investimentos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

106 Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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107 Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

108 TOTAL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Nr. G4 - RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

INSCRITOS

PAGOS (c) CANCELADOS (d)
SALDO A PAGAR (e) = (a + b

- c - d)EM EXERCÍCIOS ANTERIORES
(a)

EM 31 DE DEZEMBRO DE
2021 (b)

109 DESPESAS CORRENTES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

110 Pessoal e Encargos Sociais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

111 Juros e Encargos da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

112 Outras Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

113 DESPESAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

114 Investimentos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

115 Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

116 Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

117 TOTAL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Nota Explicativa

Ano: VIII - N°1552 30 de Março 2023,Quinta-Feira
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XML nr.: 12

NOVA ANDRADINA

FUNDO ESPECIAL DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA

Balanço Geral

Anexo 13 - Balanço Financeiro

Ano de 2022

Lei nº 4.320/64, Arts. 101 e 103, Portaria STN nº 437/2012  (Parte V do MCASP) e alterações, IPC 06 - TCE/MS, Resolução nº
88, de 03/10/2018.

30/03/2023

INGRESSOS DISPÊNDIOS

Nr. G1 - ESPECIFICAÇÃO NOTA 2022 2021

1 Receitas Orçamentárias (I)  0  8.559,04  11.272,69

2 00 Recursos Ordinários  0  8.559,04  11.272,69

3 01 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação  0  0,00  0,00

4 02 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde  0  0,00  0,00

5 03 Contribuição para o Regime Próprio de Previdência Social - RPPS  0  0,00  0,00

6 04 Contribuição ao Programa Ensino Fundamental  0  0,00  0,00

7 05 Contribuição de Melhoria  0  0,00  0,00

8 07 Precatórios do FUNDEF  0  0,00  0,00

9 10 Recursos diretamente arrecadados (Administração Indireta  e
Fundos)

 0  0,00  0,00

10 12 Serviços de Saúde  0  0,00  0,00

11 13 Serviços Educacionais  0  0,00  0,00

12 14 Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS
provenientes  do Governo Federal

 0  0,00  0,00

13 15 Transferência de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento
da Educação - FNDE

 0  0,00  0,00

14 16 Contribuição de Intervenção do Domínio Econômico - CIDE  0  0,00  0,00

15 17 Contribuição  para  o  Custeio  dos  Serviços  de  Iluminação  Pública
- COSIP

 0  0,00  0,00

16 18 Transferências do FUNDEB - Impostos 70%  0  0,00  0,00

17 19 Transferências do FUNDEB - Impostos 30%  0  0,00  0,00

18 20 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados
à Educação - União

 0  0,00  0,00

19 21 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados
à Saúde - União

 0  0,00  0,00

20 22 Transferências de Convênios - Assistência Social - União  0  0,00  0,00

21 23 Outras Transferências Federais, Convênios ou Contratos de Repasse
da União (não relacionados à  educação/saúde/assistência social)

 0  0,00  0,00

22 24 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados
à Educação - Estado

 0  0,00  0,00

23 25 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados
à Saúde - Estado

 0  0,00  0,00

24 26 Transferências de Convênios - Assistência Social - Estado  0  0,00  0,00

25 27 Outras  Transferências  de  Convênios  ou  Contratos  de  Repasse
do Estado (não relacionados à educação/saúde/assistência social)

 0  0,00  0,00

26 28 Transferências de Convênios - Outros  0  0,00  0,00

27 29 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNAS

 0  0,00  0,00

28 30 Transferência   de   Recursos   do   Fundo   Nacional   de   Habitação
de Interesse Social - FNHIS

 0  0,00  0,00

29 31 Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS
provenientes  do Governo Estadual

 0  0,00  0,00

30 32 Outros Recursos Vinculados à Educação  0  0,00  0,00

31 33 Outros Recursos Vinculados à Saúde  0  0,00  0,00

32 34 Outros Recursos Vinculados à Assistência Social  0  0,00  0,00

33 41 Recursos Vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário  0  0,00  0,00

34 42 Recursos Vinculados ao RPPS - Plano Financeiro  0  0,00  0,00

35 43 Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de Administração  0  0,00  0,00

36 44 Recursos do Superávit da Taxa de Administração  0  0,00  0,00

37 47 Transferências do FUNDEB 70% - Complementação da União - VAAF  0  0,00  0,00

38 48 Transferências do FUNDEB 30% - Complementação da União - VAAF  0  0,00  0,00

39 50 FMDCA - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente  0  0,00  0,00

40 51 FMMA - Fundo Municipal do Meio Ambiente  0  0,00  0,00

41 52 Transferências do FUNDEB 70% - Complementação da União - VAAT  0  0,00  0,00

42 53 Transferências do FUNDEB 30% - Complementação da União - VAAT  0  0,00  0,00

43 54 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes dos
Governos Municipais

 0  0,00  0,00

44 55 Transferência Especial da União  0  0,00  0,00

Nr. G2 - ESPECIFICAÇÃO NOTA 2022 2021

88 Despesas Orçamentárias (VI)  0  67.493,58  3.720,00

89 00 Recursos Ordinários  0  67.493,58  3.720,00

90 01 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação  0  0,00  0,00

91 02 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde  0  0,00  0,00

92 03 Contribuição para o Regime Próprio de Previdência Social - RPPS  0  0,00  0,00

93 04 Contribuição ao Programa Ensino Fundamental  0  0,00  0,00

94 05 Contribuição de Melhoria  0  0,00  0,00

95 07 Precatórios do FUNDEF  0  0,00  0,00

96 10 Recursos diretamente arrecadados (Administração Indireta  e
Fundos)

 0  0,00  0,00

97 12 Serviços de Saúde  0  0,00  0,00

98 13 Serviços Educacionais  0  0,00  0,00

99 14 Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS
provenientes  do Governo Federal

 0  0,00  0,00

100 15 Transferência de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento
da Educação - FNDE

 0  0,00  0,00

101 16 Contribuição de Intervenção do Domínio Econômico - CIDE  0  0,00  0,00

102 17 Contribuição  para  o  Custeio  dos  Serviços  de  Iluminação  Pública
- COSIP

 0  0,00  0,00

103 18 Transferências do FUNDEB - Impostos 70%  0  0,00  0,00

104 19 Transferências do FUNDEB - Impostos 30%  0  0,00  0,00

105 20 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados
à Educação - União

 0  0,00  0,00

106 21 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados
à Saúde - União

 0  0,00  0,00

107 22 Transferências de Convênios - Assistência Social - União  0  0,00  0,00

108 23 Outras Transferências Federais, Convênios ou Contratos de Repasse
da União (não relacionados à  educação/saúde/assistência social)

 0  0,00  0,00

109 24 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados
à Educação - Estado

 0  0,00  0,00

110 25 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados
à Saúde - Estado

 0  0,00  0,00

111 26 Transferências de Convênios - Assistência Social - Estado  0  0,00  0,00

112 27 Outras  Transferências  de  Convênios  ou  Contratos  de  Repasse
do Estado (não relacionados à educação/saúde/assistência social)

 0  0,00  0,00

113 28 Transferências de Convênios - Outros  0  0,00  0,00

114 29 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNAS

 0  0,00  0,00

115 30 Transferência   de   Recursos   do   Fundo   Nacional   de   Habitação
de Interesse Social - FNHIS

 0  0,00  0,00

116 31 Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS
provenientes  do Governo Estadual

 0  0,00  0,00

117 32 Outros Recursos Vinculados à Educação  0  0,00  0,00

118 33 Outros Recursos Vinculados à Saúde  0  0,00  0,00

119 34 Outros Recursos Vinculados à Assistência Social  0  0,00  0,00

120 41 Recursos Vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário  0  0,00  0,00

121 42 Recursos Vinculados ao RPPS - Plano Financeiro  0  0,00  0,00

122 43 Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de Administração  0  0,00  0,00

123 44 Recursos do Superávit da Taxa de Administração  0  0,00  0,00

124 47 Transferências do FUNDEB 70% - Complementação da União - VAAF  0  0,00  0,00

125 48 Transferências do FUNDEB 30% - Complementação da União - VAAF  0  0,00  0,00

126 50 FMDCA - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente  0  0,00  0,00

127 51 FMMA - Fundo Municipal do Meio Ambiente  0  0,00  0,00

128 52 Transferências do FUNDEB 70% - Complementação da União - VAAT  0  0,00  0,00

129 53 Transferências do FUNDEB 30% - Complementação da União - VAAT  0  0,00  0,00

130 54 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes dos
Governos Municipais

 0  0,00  0,00

131 55 Transferência Especial da União  0  0,00  0,00
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44 55 Transferência Especial da União  0  0,00  0,00

45 59 Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao
vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de
combate às endemias

 0  0,00  0,00

46 60 Recursos próprios dos Consórcios  0  0,00  0,00

47 61 Transferência de Consórcio - Contrato de Rateio  0  0,00  0,00

48 62 Transferências destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 - Art.
5º - Audiovisual

 0  0,00  0,00

49 63 Transferências Destinadas ao Setor cultural - LC nº 195/2022 - Art.
8º - Demais Setores da Cultura

 0  0,00  0,00

50 64 Assistência Financeira Transporte Coletivo - Art. 5º, Inciso IV, EC nº
123/2022

 0  0,00  0,00

51 65 Transferência da União referente à Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº
13.885/2019

 0  0,00  0,00

52 66 Auxílio Financeiro - Outorga Crédito Tributário ICMS - Art. 5º, Inciso
V, EC nº 123/2022

 0  0,00  0,00

53 68 Auxílio Financeiro da União aos Municípios - Lei Complementar nº
173/2020 (Inciso I do Art. 5º)

 0  0,00  0,00

54 70 Compensações Financeiras de Recursos Naturais  0  0,00  0,00

55 71 Recursos Vinculados ao Trânsito  0  0,00  0,00

56 75 Recursos de depósitos judiciais - Lides das quais o ente faz parte  0  0,00  0,00

57 76 Recursos de depósitos judiciais - Lides das quais o ente não faz
parte

 0  0,00  0,00

58 80 Transferências do Estado - FUNDERSUL  0  0,00  0,00

59 81 Transferências do Estado - FIS - Fundo de Investimentos Sociais  0  0,00  0,00

60 82 Transferências do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS  0  0,00  0,00

61 84 Recursos Extraorçamentários vinculados a precatórios  0  0,00  0,00

62 85 Recursos Extraorçamentários vinculados a depósitos judiciais  0  0,00  0,00

63 86 Recursos Extraorçamentários  0  0,00  0,00

64 88 Outras Transferências de recursos do Estado  0  0,00  0,00

65 89 Outras Receitas primárias  0  0,00  0,00

66 90 Operações de Crédito Internas  0  0,00  0,00

67 91 Operações de Crédito Externas  0  0,00  0,00

68 92 Alienação de Bens - Móveis  0  0,00  0,00

69 93 Alienação de Bens - Imóveis  0  0,00  0,00

70 94 Outras Receitas Não-Primárias  0  0,00  0,00

71 Transferências Financeiras Recebidas (II)  0  0,00  0,00

72 Transferências Financeiras Recebidas para  Execução Orçamentária  0  0,00  0,00

73 Repasse Duodécimo Câmara Municipal  0  0,00  0,00

74 Outras Transferências Financeiras  0  0,00  0,00

75 Transferências Financeiras Recebidas  Independente da  Execução
Orçamentária

 0  0,00  0,00

76 Outras Transferências Financeiras  0  0,00  0,00

77 Transferências Financeiras Recebidas para Aportes de recursos para o
RPPS

 0  0,00  0,00

78 Transferências Financeiras Recebidas para Aportes de recursos para o
RGPS

 0  0,00  0,00

79 Recebimentos Extraorçamentários (III)  0  37.255,19  46.185,67

80 Inscrição de Restos a Pagar não Processados  0  0,00  0,00

81 Inscrição de Restos a Pagar Processados  0  0,00  0,00

82 Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados  0  37.255,19  46.185,67

83 Outros Recebimentos Extraorçamentários  0  0,00  0,00

84 Saldo do Exercício Anterior (IV)  0  70.851,70  61.747,52

85 Caixa e Equivalentes de Caixa  0  70.851,70  61.747,52

86 Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados  0  0,00  0,00

87 TOTAL (V) = (I+II+III+IV)  0  116.665,93  119.205,88

131 55 Transferência Especial da União  0  0,00  0,00

132 59 Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao
vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de
combate às endemias

 0  0,00  0,00

133 60 Recursos próprios dos Consórcios  0  0,00  0,00

134 61 Transferência de Consórcio - Contrato de Rateio  0  0,00  0,00

135 62 Transferências destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 - Art.
5º - Audiovisual

 0  0,00  0,00

136 63 Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 - Art.
8º - Demais Setores da Cultura

 0  0,00  0,00

137 64 Assistência Financeira Transporte Coletivo - Art. 5º, Inciso IV, EC nº
123/2022

 0  0,00  0,00

138 65 Transferência da União referente à Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº
13.885/2019

 0  0,00  0,00

139 66 Auxílio Financeiro - Outorga Crédito Tributário ICMS - Art. 5º, Inciso
V, EC nº 123/2022

 0  0,00  0,00

140 68 Auxílio Financeiro da União aos Municípios - Lei Complementar nº
173/2020 (Inciso I do Art. 5º)

 0  0,00  0,00

141 70 Compensações Financeiras de Recursos Naturais  0  0,00  0,00

142 71 Recursos Vinculados ao Trânsito  0  0,00  0,00

143 75 Recursos de depósitos judiciais - Lides das quais o ente faz parte  0  0,00  0,00

144 76 Recursos de depósitos judiciais - Lides das quais o ente não faz
parte

 0  0,00  0,00

145 80 Transferências do Estado - FUNDERSUL  0  0,00  0,00

146 81 Transferências do Estado - FIS - Fundo de Investimentos Sociais  0  0,00  0,00

147 82 Transferências do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS  0  0,00  0,00

148 84 Recursos Extraorçamentários vinculados a precatórios  0  0,00  0,00

149 85 Recursos Extraorçamentários vinculados a depósitos judiciais  0  0,00  0,00

150 86 Recursos Extraorçamentários  0  0,00  0,00

151 88 Outras Transferências de recursos do Estado  0  0,00  0,00

152 89 Outras Receitas primárias  0  0,00  0,00

153 90 Operações de Crédito Internas  0  0,00  0,00

154 91 Operações de Crédito Externas  0  0,00  0,00

155 92 Alienação de Bens - Móveis  0  0,00  0,00

156 93 Alienação de Bens - Imóveis  0  0,00  0,00

157 94 Outras Receitas Não-Primárias  0  0,00  0,00

158 Transferências Financeiras Concedidas (VII)  0  0,00  0,00

159 Transferências Financeiras Concedidas para  Execução Orçamentária  0  0,00  0,00

160 Repasse Duodécimo Câmara Municipal  0  0,00  0,00

161 Outras Transferências Financeiras  0  0,00  0,00

162 Transferências Financeiras Concedidas  Independente da  Execução
Orçamentária

 0  0,00  0,00

163 Outras Transferências Financeiras  0  0,00  0,00

164 Transferências Financeiras Concedidas para Aportes de recursos para o
RPPS

 0  0,00  0,00

165 Transferências Financeiras Concedidas para Aportes de recursos para o
RGPS

 0  0,00  0,00

166 Pagamentos Extraorçamentários (VIII)  0  48.472,79  44.634,18

167 Pagamentos de Restos a Pagar não Processados  0  0,00  1.269,18

168 Pagamentos de Restos a Pagar Processados  0  0,00  0,00

169 Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados  0  48.472,79  43.365,00

170 Outros Pagamentos Extraorçamentários  0  0,00  0,00

171 Saldo para o Exercício Seguinte (IX)  0  699,56  70.851,70

172 Caixa e Equivalentes de Caixa  0  699,56  70.851,70

173 Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados  0  0,00  0,00

174 TOTAL (X) = (VI+VII+VIII+IX)  0  116.665,93  119.205,88

QUADRO ANEXO

Nr. G3 - Fonte de Recursos

2022 2021

Receita Orçamentária (a) Deduções da Receita
Orçamentária (b)

Saldo (c) = (a - b) Receita Orçamentária (d) Deduções da Receita
Orçamentária (e)

Saldo (f) = (d - e)

175 00 - Recursos Ordinários 8.559,04 67.493,58 -58.934,54 11.272,69 0,00 11.272,69

176 01 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

177 02 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

178 03 - Contribuição para o Regime Próprio de Previdência Social - RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

179 04 - Contribuição ao Programa Ensino Fundamental 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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180 05 - Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

181 07 - Precatórios do Fundef 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

182 10 - Recursos diretamente arrecadados - (Administração Indireta e
Fundos)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

183 12 - Serviços de Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

184 13 - Serviços Educacionais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

185 14 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

186 15 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento
da Educação - FNDE

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

187 16 - Contribuição de Intervenção do Domínio Econômico - CIDE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

188 17 - Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública -
COSIP

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

189 18 - Transferências do FUNDEB - Impostos 70% 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

190 19 - Transferências do FUNDEB - Impostos 30% 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

191 20 - Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse
vinculados à Educação- União

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

192 21 - Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse
vinculados à Saúde- União

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

193 22 - Transferências de Convênios - Assistência Social - União 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

194 23 - Outras Transferências Federais, Convênios ou Contratos de Repasse
da União (não relacionados à educação/saúde/assistência social)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

195 24 - Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse
vinculados à Educação - Estado

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

196 25 - Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse
vinculados à Saúde - Estado

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

197 26 - Transferências de Convênios - Assistência Social - Estado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

198 27 - Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse do
Estado (não relacionados à educação/saúde/assistência social)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

199 28 - Transferências de Convênios - Outros 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

200 29 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social
- FNAS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

201 30 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Habitação de
Interesse Social - FNHIS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

202 31 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Estadual

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

203 32 - Outros Recursos Vinculados à Educação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

204 33 - Outros Recursos Vinculados à Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

205 34 - Outros Recursos Vinculados à Assistência Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

206 41 - Recursos Vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

207 42 - Recursos Vinculados ao RPPS - Plano Financeiro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

208 43 - Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de Administração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

209 44 - Recursos do Superávit da Taxa de Administração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

210 47 - Transferências do FUNDEB 70% - Complementação da União -
VAAF

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

211 48 - Transferências do FUNDEB 30% - Complementação da União -
VAAF

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

212 50 - FMDCA - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

213 51 - FMMA - Fundo Municipal do Meio Ambiente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

214 52 - Transferências do FUNDEB 70% - Complementação da União -
VAAT

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

215 53 - Transferências do FUNDEB 30% - Complementação da União -
VAAT

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

216 54 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes
dos Governos Municipais

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

217 55 - Transferência Especial da União 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

218 59 - Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao
vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de
combate às endemias

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

219 60 - Recursos próprios dos Consórcios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

220 61 - Transferência de Consórcio - Contrato de Rateio 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

221 62 - Transferências destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 - Art.
5º - Audiovisual

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

222 63 - Transferências Destinadas ao Setor cultural - LC nº 195/2022 - Art.
8º - Demais Setores da Cultura

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

223 64 - Assistência Financeira Transporte Coletivo - Art. 5º, Inciso IV, EC
nº 123/2022

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

224 65 - Transferência da União referente à Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei
nº 13.885/2019

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

225 66 - Auxílio Financeiro - Outorga Crédito Tributário ICMS - Art. 5º,
Inciso V, EC nº 123/2022

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

226 68 - Auxílio Financeiro da União aos Municípios - Lei Complementar nº
173/2020 (Inciso I do Art. 5º)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

227 70 - Compensações Financeiras de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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228 71 - Recursos Vinculados ao Trânsito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

229 75 - Recursos de depósitos judiciais - Lides das quais o ente faz parte 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

230 76 - Recursos de depósitos judiciais - Lides das quais o ente não faz
parte

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

231 80 - Transferências do Estado -FUNDERSUL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

232 81 - Transferências do Estado - FIS-Fundo de Investimentos Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

233 82 - Transferências do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

234 84 - Recursos Extraorçamentários vinculados a precatórios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

235 85 - Recursos Extraorçamentários vinculados a depósitos judiciais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

236 86 - Recursos Extraorçamentários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

237 88 - Outras Transferências de recursos do Estado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

238 89 - Outras Receitas primárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

239 90 - Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

240 91 - Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

241 92 - Alienação de Bens - Móveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

242 93 - Alienação de Bens - Imóveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

243 94 - Outras Receitas Não-Primárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Nota Explicativa

Instruções de Preenchimento:

1) Os valores informados nas colunas:  exercício atual (Exemplo: coluna 2022) e exercício anterior (Exemplo: coluna 2021) do G1 - Ingressos deverão ser registradas liquidas das deduções.

2) A coluna "NOTA" deverá ser utilizada para marcar a numeração sequencial das notas explicativas referente ao detalhamento das "Deduções da Receita Orçamentária" por Fonte/Destinação de Recursos.

3) A coluna "NOTA" também poderá ser utilizada para detalhar outros elementos e justificativas decorrentes de movimentações relevantes.

4) No G3 - Fonte de Recursos, o valores lançados na fonte "89 Outras Receitas Primárias" e na fonte "94 Outras Receitas Não Primárias" deverão ser identificados em notas explicativas.
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XML nr.: 13

NOVA ANDRADINA

FUNDO ESPECIAL DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA

Balanço Geral

Anexo 14 - Balanço Patrimonial

Ano de 2022

Lei nº 4.320/64, Arts. 101 e 105, Portaria STN nº 437/2012 (Parte V do MCASP) e alterações, IPC 04 - TCE/MS, Resolução nº
88, de 03/10/2018.

30/03/2023

ATIVO PASSIVO

Nr. G1 - ESPECIFICAÇÃO NOTA¹ 2022 2021

1 ATIVO CIRCULANTE  0  699,56  70.851,70

2 Caixa e Equivalentes de Caixa  0  699,56  70.851,70

3 Créditos a Curto Prazo  0  0,00  0,00

4 Créditos Tributários a Receber  0  0,00  0,00

5 Clientes  0  0,00  0,00

6 Créditos de Transferências a Receber  0  0,00  0,00

7 Empréstimos e Financiamentos Concedidos  0  0,00  0,00

8 Dívida Ativa Tributária  0  0,00  0,00

9 Dívida Ativa não Tributária  0  0,00  0,00

10 (-) Ajuste de Perdas de Créditos a Curto Prazo  0  0,00  0,00

11 Demais Créditos e Valores a Curto Prazo  0  0,00  0,00

12 Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo  0  0,00  0,00

13 Estoques  0  0,00  0,00

14 Ativo não Circulante Mantido para Venda  0  0,00  0,00

15 Ativo Biológico  0  0,00  0,00

16 Variações Patrimoniais Diminutivas Pagas Antecipadamente  0  0,00  0,00

17 ATIVO NÃO CIRCULANTE  0  0,00  0,00

18 Ativo Realizável a Longo Prazo  0  0,00  0,00

19 Créditos a Longo Prazo  0  0,00  0,00

20 Créditos Tributários a Receber  0  0,00  0,00

21 Clientes  0  0,00  0,00

22 Empréstimos e Financiamentos Concedidos  0  0,00  0,00

23 Dívida Ativa Tributária  0  0,00  0,00

24 Dívida Ativa não Tributária  0  0,00  0,00

25 Créditos Previdenciários do RPPS  0  0,00  0,00

26 Créditos de Transferências a Receber a Longo Prazo  0  0,00  0,00

27 Outros Créditos a Longo Prazo  0  0,00  0,00

28 (-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo Prazo  0  0,00  0,00

29 Demais Créditos e Valores a Longo Prazo  0  0,00  0,00

30 Investimentos e Aplicações Temporárias a Longo Prazo  0  0,00  0,00

31 Estoques  0  0,00  0,00

32 Ativo Biológico  0  0,00  0,00

33 Variações Patrimoniais Diminutivas Pagas Antecipadamente  0  0,00  0,00

34 Investimentos  0  0,00  0,00

35 Imobilizado  0  0,00  0,00

36 Bens Móveis  0  0,00  0,00

37 Bens Imóveis  0  0,00  0,00

38 (-) Subvenção Governamental para Investimentos  0  0,00  0,00

39 (-) Depreciação, Exaustão e Amortização Acumuladas  0  0,00  0,00

40 (-) Redução ao Valor Recuperável de Imobilizado  0  0,00  0,00

41 Intangível  0  0,00  0,00

42 Softwares  0  0,00  0,00

43 Marcas, Direitos e Patentes Industriais  0  0,00  0,00

44 Direito de Uso de Imóveis  0  0,00  0,00

45 Patrimônio Cultural Intangível  0  0,00  0,00

46 (-) Amortização Acumulada  0  0,00  0,00

47 (-) Redução ao Valor Recuperável de Intangível  0  0,00  0,00

48 Diferido  0  0,00  0,00

49 TOTAL DO ATIVO  0  699,56  70.851,70

Nr. G2 - ESPECIFICAÇÃO NOTA¹ 2022 2021

50 PASSIVO CIRCULANTE  0  0,00  11.217,60

51 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistênciais a Pagar a Curto
Prazo

 0  0,00  0,00

52 Pessoal a Pagar  0  0,00  0,00

53 Benefícios Previdenciários a Pagar  0  0,00  0,00

54 Benefícios Assistenciais a Pagar  0  0,00  0,00

55 Encargos Sociais a Pagar  0  0,00  0,00

56 Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo  0  0,00  0,00

57 Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo  0  0,00  0,00

58 Obrigações Fiscais a Curto Prazo  0  0,00  0,00

59 Transferências Fiscais a Curto Prazo  0  0,00  0,00

60 Provisões a Curto Prazo  0  0,00  0,00

61 Demais Obrigações a Curto Prazo  0  0,00  11.217,60

62 PASSIVO NÃO CIRCULANTE  0  0,00  0,00

63 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistênciais a Pagar a Longo
Prazo

 0  0,00  0,00

64 Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo  0  0,00  0,00

65 Fornecedores e Contas a Pagar a Longo Prazo  0  0,00  0,00

66 Obrigações Fiscais a Longo Prazo  0  0,00  0,00

67 Transferências Fiscais a Longo Prazo  0  0,00  0,00

68 Provisões a Longo Prazo  0  0,00  0,00

69 Demais Obrigações a Longo Prazo  0  0,00  0,00

70 Resultado Diferido  0  0,00  0,00

71 PATRIMÔNIO LÍQUIDO  0  699,56  59.634,10

72 Patrimônio Social e Capital Social  0  0,00  0,00

73 Patrimônio Social  0  0,00  0,00

74 Capital Social Realizado  0  0,00  0,00

75 Adiantamento para Futuro Aumento de Capital  0  0,00  0,00

76 Reservas de Capital  0  0,00  0,00

77 Ajustes de Avaliação Patrimonial  0  0,00  0,00

78 Reservas de Lucros  0  0,00  0,00

79 Demais Reservas  0  0,00  0,00

80 Resultados Acumulados  0  699,56  59.634,10

81 Superávits ou Déficits Acumulados²  0  699,56  59.634,10

82 Superávits ou Déficits do Exercício  0 - 58.934,54  6.283,51

83 Superávits ou Déficits de Exercícios Anteriores  0  59.634,10  53.350,59

84 Ajustes de Exercícios Anteriores  0  0,00  0,00

85 Superávits ou Déficits resultantes de Extinção, Fusão e Cisão  0  0,00  0,00

86 Lucros e Prejuízos Acumulados²  0  0,00  0,00

87 Lucros e Prejuízos do Exercício  0  0,00  0,00

88 Lucros e Prejuízos Acumulados de Exercícios Anteriores  0  0,00  0,00

89 Ajustes de Exercícios Anteriores  0  0,00  0,00

90 Lucros a Destinar do Exercício  0  0,00  0,00

91 Lucros a Destinar de Exercícios Anteriores  0  0,00  0,00

92 Resultados Apurados por Extinção, Fusão e Cisão  0  0,00  0,00

93 (-) Ações/Cotas em Tesouraria  0  0,00  0,00

94 TOTAL DO PASSIVO E DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO  0  699,56  70.851,70

QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES - LEI Nº 4.320/64 QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÃO - LEI Nº 4.320/64

Nr. G3 - ESPECIFICAÇÃO NOTA¹ 2022 2021 Nr. G4 - ESPECIFICAÇÃO NOTA¹ 2022 2021
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95 ATIVO (I)  0  699,56  70.851,70

96 Ativo Financeiro  0  699,56  70.851,70

97 Ativo Permanente  0  0,00  0,00

98 PASSIVO (II)  0  0,00  11.217,60

99 Passivo Financeiro  0  0,00  11.217,60

100 Passivo Permanente  0  0,00  0,00

101 SALDO PATRIMONIAL (I-II)  0  699,56  59.634,10

102 ATOS POTENCIAIS ATIVOS  0  0,00  0,00

103 Garantias e Contragarantias Recebidas  0  0,00  0,00

104 Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres  0  0,00  0,00

105 Direitos Contratuais  0  0,00  0,00

106 Demandas Judiciais  0  0,00  0,00

107 Outros Atos Potenciais Ativos  0  0,00  0,00

108 ATOS POTENCIAIS PASSIVOS  0  0,00  0,00

109 Garantias e Contragarantias Concedidas  0  0,00  0,00

110 Obrigações Conveniados e Outros Intrumentos Congêneres  0  0,00  0,00

111 Obrigações Contratuais  0  0,00  0,00

112 Demandas Judiciais  0  0,00  0,00

113 Outros Atos Potenciais Passivos  0  0,00  0,00

QUADRO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO

Nr. Fonte de Recursos NOTA² 2022 2021

114 00 - Recursos Ordinários  0 699,56 59.634,10

115 01 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação  0 0,00 0,00

116 02 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde  0 0,00 0,00

117 03 - Contribuição para o Regime Próprio de Previdência Social - RPPS  0 0,00 0,00

118 04 - Contribuição ao Programa Ensino Fundamental  0 0,00 0,00

119 05 - Contribuição de Melhoria  0 0,00 0,00

120 07 - Precatórios do Fundef  0 0,00 0,00

121 10 - Recursos diretamente arrecadados - (Administração Indireta e Fundos)  0 0,00 0,00

122 12 - Serviços de Saúde  0 0,00 0,00

123 13 - Serviços Educacionais  0 0,00 0,00

124 14 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal  0 0,00 0,00

125 15 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE  0 0,00 0,00

126 16 - Contribuição de Intervenção do Domínio Econômico - CIDE  0 0,00 0,00

127 17 - Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública - COSIP  0 0,00 0,00

128 18 - Transferências do FUNDEB - Impostos 70%  0 0,00 0,00

129 19 - Transferências do FUNDEB - Impostos 30%  0 0,00 0,00

130 20 - Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Educação- União  0 0,00 0,00

131 21 - Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Saúde- União  0 0,00 0,00

132 22 - Transferências de Convênios - Assistência Social - União  0 0,00 0,00

133 23 - Outras Transferências Federais, Convênios ou Contratos de Repasse da União (não relacionados à
educação/saúde/assistência social)

 0 0,00 0,00

134 24 - Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Educação - Estado  0 0,00 0,00

135 25 - Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Saúde - Estado  0 0,00 0,00

136 26 - Transferências de Convênios - Assistência Social - Estado  0 0,00 0,00

137 27 - Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse do Estado (não relacionados à
educação/saúde/assistência social)

 0 0,00 0,00

138 28 - Transferências de Convênios - Outros  0 0,00 0,00

139 29 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS  0 0,00 0,00

140 30 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social - FNHIS  0 0,00 0,00

141 31 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual  0 0,00 0,00

142 32 - Outros Recursos Vinculados à Educação  0 0,00 0,00

143 33 - Outros Recursos Vinculados à Saúde  0 0,00 0,00

144 34 - Outros Recursos Vinculados à Assistência Social  0 0,00 0,00

145 41 - Recursos Vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário  0 0,00 0,00

146 42 - Recursos Vinculados ao RPPS - Plano Financeiro  0 0,00 0,00

147 43 - Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de Administração  0 0,00 0,00

148 44 - Recursos do Superávit da Taxa de Administração  0 0,00 0,00

149 47 - Transferências do FUNDEB 70% - Complementação da União - VAAF  0 0,00 0,00

150 48 - Transferências do FUNDEB 30% - Complementação da União - VAAF  0 0,00 0,00

151 50 - FMDCA - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente  0 0,00 0,00

152 51 - FMMA - Fundo Municipal do Meio Ambiente  0 0,00 0,00

153 52 - Transferências do FUNDEB 70% - Complementação da União - VAAT  0 0,00 0,00

154 53 - Transferências do FUNDEB 30% - Complementação da União - VAAT  0 0,00 0,00

155 54 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes dos Governos Municipais  0 0,00 0,00

156 55 - Transferência Especial da União  0 0,00 0,00

157 59 - Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao vencimento dos agentes comunitários de
saúde e dos agentes de combate às endemias

 0 0,00 0,00

158 60 - Recursos próprios dos Consórcios  0 0,00 0,00

159 61 - Transferência de Consórcio - Contrato de Rateio  0 0,00 0,00
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160 62 - Transferências destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 - Art. 5º - Audiovisual  0 0,00 0,00

161 63 - Transferências Destinadas ao Setor cultural - LC nº 195/2022 - Art. 8º - Demais Setores da Cultura  0 0,00 0,00

162 64 - Assistência Financeira Transporte Coletivo - Art. 5º, Inciso IV, EC nº 123/2022  0 0,00 0,00

163 65 - Transferência da União referente à Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº 13.885/2019  0 0,00 0,00

164 66 - Auxílio Financeiro - Outorga Crédito Tributário ICMS - Art. 5º, Inciso V, EC nº 123/2022  0 0,00 0,00

165 68 - Auxílio Financeiro da União aos Municípios - Lei Complementar nº 173/2020 (Inciso I do Art. 5º)  0 0,00 0,00

166 70 - Compensações Financeiras de Recursos Naturais  0 0,00 0,00

167 71 - Recursos Vinculados ao Trânsito  0 0,00 0,00

168 75 - Recursos de depósitos judiciais - Lides das quais o ente faz parte  0 0,00 0,00

169 76 - Recursos de depósitos judiciais - Lides das quais o ente não faz parte  0 0,00 0,00

170 80 - Transferências do Estado -FUNDERSUL  0 0,00 0,00

171 81 - Transferências do Estado - FIS-Fundo de Investimentos Sociais  0 0,00 0,00

172 82 - Transferências do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS  0 0,00 0,00

173 84 - Recursos Extraorçamentários vinculados a precatórios  0 0,00 0,00

174 85 - Recursos Extraorçamentários vinculados a depósitos judiciais  0 0,00 0,00

175 86 - Recursos Extraorçamentários  0 0,00 0,00

176 88 - Outras Transferências de recursos do Estado  0 0,00 0,00

177 89 - Outras Receitas primárias  0 0,00 0,00

178 90 - Operações de Crédito Internas  0 0,00 0,00

179 91 - Operações de Crédito Externas  0 0,00 0,00

180 92 - Alienação de Bens - Móveis  0 0,00 0,00

181 93 - Alienação de Bens - Imóveis  0 0,00 0,00

182 94 - Outras Receitas Não-Primárias  0 0,00 0,00

Nota Explicativa

Nota:

1) A referência à nota deverá estar evidenciada na coluna "NOTA", presente na estrutura do demonstrativo, de modo a facilitar sua localização pelo usuário.
A coluna "NOTA" deverá ser numerada e posteriormente referenciada em Notas Explicativas para detalhar elementos e justificativas decorrentes de movimentações relevantes.

2) Deve-se informar os valores com o sinal “negativo (-)” nas linhas “Superávits ou Déficits Acumulados²” e/ou “Lucros e Prejuízos Acumulados²” para identificar Déficit ou Prejuízo, respectivamente.

Instruções de Preenchimento:

• No G5 - FONTES DE RECURSOS, os valores lançados na fonte “89 Outras Receitas Primárias" e na fonte "94 Outras Receitas Não Primárias" deverão ser identificados em notas explicativas.
• Os valores constantes nas contas do Ativo, Passivo e Patrimônio Líquido do Balanço Patrimonial deverão apresentar seus detalhamentos em conformidade com a Tabela PCASP no Balancete de Verificação do Razão Analítico com Saldos Acumulados no

Exercício (XML 35).
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XML nr.: 14

NOVA ANDRADINA

FUNDO ESPECIAL DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA

Balanço Geral

Anexo 15 - Demonstrativo das Variações Patrimoniais

Ano de 2022

Lei nº 4.320/64, Arts. 101 e 104, Portaria STN nº 437/2012 (Parte V do MCASP) e alterações, IPC 05 - TCE/MS, Resolução nº
88, de 03/10/2018.

30/03/2023

Nr. G1 - VARIAÇÕES PATRIMONIAIS NOTA 2022 2021

1 VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 0  8.559,04  11.272,69

2 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0  0,00  0,00

3 Impostos 0  0,00  0,00

4 Taxas 0  0,00  0,00

5 Contribuições de Melhoria 0  0,00  0,00

6 Contribuições 0  0,00  0,00

7 Contribuições Sociais 0  0,00  0,00

8 Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico 0  0,00  0,00

9 Contribuição de Iluminação Pública 0  0,00  0,00

10 Contribuições de Interesse das Categorias Profissionais 0  0,00  0,00

11 Exploração e Venda de Bens, Serviços e Direitos 0  0,00  0,00

12 Venda de Mercadorias 0  0,00  0,00

13 Venda de Produtos 0  0,00  0,00

14 Exploração de Bens e Direitos e Prestação de Serviços 0  0,00  0,00

15 Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras 0  2.839,10  1.754,43

16 Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Concedidos 0  0,00  0,00

17 Juros e Encargos de Mora 0  0,00  0,00

18 Variações Monetárias e Cambiais 0  0,00  0,00

19 Descontos Financeiros Obtidos 0  0,00  0,00

20 Remuneração de Depósitos Bancários e Aplicações Financeiras 0  2.839,10  1.754,43

21 Juros e Encargos de Empréstimos Obtidos 0  0,00  0,00

22 Outras Variações Patrimoniais Aumentativas # Financeiras 0  0,00  0,00

23 Transferências e Delegações Recebidas 0  0,00  0,00

24 Transferências Intragovernamentais 0  0,00  0,00

25 Transferências Intergovernamentais 0  0,00  0,00

26 Transferências das Instituições Privadas 0  0,00  0,00

27 Transferências das Instituições Multigovernamentais 0  0,00  0,00

28 Transferências de Consórcios Públicos 0  0,00  0,00

29 Transferências do Exterior 0  0,00  0,00

30 Execução Orçamentária Delegada de Entes 0  0,00  0,00

31 Transferências de Pessoas Físicas 0  0,00  0,00

32 Outras Transferências e Delegações Recebidas 0  0,00  0,00

33 Valorização e Ganhos com Ativos e Desincorporação de Passivos 0  0,00  0,00

34 Reavaliação de Ativos 0  0,00  0,00

35 Ganhos com Alienação 0  0,00  0,00

36 Ganhos com Incorporação de Ativos 0  0,00  0,00

37 Desincorporação de Passivos 0  0,00  0,00

38 Reversão de Redução ao Valor Recuperável 0  0,00  0,00

39 Outras Variações Patrimoniais Aumentativas 0  5.719,94  9.518,26

40 Variação Patrimonial Aumentativa a Classificar 0  0,00  0,00

41 Resultado Positivo de Participações 0  0,00  0,00

42 Subvenções Econômicas 0  0,00  0,00

43 Reversão de Provisões e Ajustes de Perdas 0  0,00  0,00

44 Diversas Variações Patrimoniais Aumentativas 0  5.719,94  9.518,26

45 TOTAL DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS (I) 0  8.559,04  11.272,69

46 VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 0  67.493,58  4.989,18

47 Pessoal e Encargos 0  0,00  0,00

48 Remuneração a Pessoal 0  0,00  0,00

49 Encargos Patronais 0  0,00  0,00

50 Benefícios a Pessoal 0  0,00  0,00

51 Outras Variações Patrimoniais Diminutivas - Pessoal e Encargos 0  0,00  0,00

52 Benefícios Previdenciários e Assistenciais 0  0,00  0,00

53 Aposentadorias e Reformas 0  0,00  0,00
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54 Pensões 0  0,00  0,00

55 Benefícios de Prestação Continuada 0  0,00  0,00

56 Benefícios Eventuais 0  0,00  0,00

57 Políticas Publicas de Transferência de Renda 0  0,00  0,00

58 Outros Benefícios Assistenciais 0  0,00  0,00

59 Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo 0  67.493,58  4.989,18

60 Uso de Material de Consumo 0  0,00  0,00

61 Serviços 0  67.493,58  4.989,18

62 Depreciação, Amortização e Exaustão 0  0,00  0,00

63 Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras 0  0,00  0,00

64 Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Obtidos 0  0,00  0,00

65 Juros e Encargos de Mora 0  0,00  0,00

66 Variações Monetárias e Cambiais 0  0,00  0,00

67 Descontos Financeiros Concedidos 0  0,00  0,00

68 Remuneração Negativa de Depósitos Bancários e Aplicações Financeiras 0  0,00  0,00

69 Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Concedidos 0  0,00  0,00

70 Outras Variações Patrimoniais Diminutivas # Financeiras 0  0,00  0,00

71 Transferências e Delegações Concedidas 0  0,00  0,00

72 Transferências Intragovernamentais 0  0,00  0,00

73 Transferências Intergovernamentais 0  0,00  0,00

74 Transferências a Instituições Privadas 0  0,00  0,00

75 Transferências a Instituições Multigovernamentais 0  0,00  0,00

76 Transferências a Consórcios Públicos 0  0,00  0,00

77 Transferências ao Exterior 0  0,00  0,00

78 Execução Orçamentária Delegada de Entes 0  0,00  0,00

79 Outras Transferências e Delegações Concedidas 0  0,00  0,00

80 Desvalorização e Perdas de Ativos e Incorporação de Passivos 0  0,00  0,00

81 Redução a Valor Recuperável e Ajuste para Perdas 0  0,00  0,00

82 Perdas com Alienação 0  0,00  0,00

83 Perdas Involuntárias 0  0,00  0,00

84 Incorporação de Passivos 0  0,00  0,00

85 Desincorporação de Ativos 0  0,00  0,00

86 Tributárias 0  0,00  0,00

87 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0  0,00  0,00

88 Contribuições 0  0,00  0,00

89 Custo das Mercadorias e Produtos Vendidos, e dos Serviços Prestados 0  0,00  0,00

90 Custos das Mercadorias Vendidas 0  0,00  0,00

91 Custos dos Produtos Vendidos 0  0,00  0,00

92 Custos dos Serviços Prestados 0  0,00  0,00

93 Outras Variações Patrimoniais Diminutivas 0  0,00  0,00

94 Premiações 0  0,00  0,00

95 Resultado Negativo de Participações 0  0,00  0,00

96 Operações da Autoridade Monetária 0  0,00  0,00

97 Incentivos 0  0,00  0,00

98 Subvenções Econômicas 0  0,00  0,00

99 Participações e Contribuições 0  0,00  0,00

100 Constituição de Provisões 0  0,00  0,00

101 Diversas Variações Patrimoniais Diminutivas 0  0,00  0,00

102 TOTAL DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS (II) 0  67.493,58  4.989,18

103 RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO (III) = (I - II) 0 - 58.934,54  6.283,51

Nota Explicativa
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XML nr.: 16

NOVA ANDRADINA

FUNDO ESPECIAL DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA

Balanço Geral

Anexo 17 - Demonstrativo da Dívida Flutuante

Ano de 2022

Lei nº 4.320/64 Arts. 101 e 105, inc. III, § 3, Portaria STN nº 437/2012 (Parte V MCASP) e alterações - TCE/MS Resolução nº
88, de 03/10/2018.

30/03/2023

Nr. G1 - TÍTULOS SALDO DO EXERCÍCIO 2021
MOVIMENTO DO EXERCÍCIO SALDO PARA O EXERCÍCIO

2023INSCRIÇÃO BAIXA  POR  PAGTO BAIXA POR CANCELAMENTO

1 RESTOS A PAGAR PROCESSADOS (I)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

2 Restos a Pagar em 2022  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

3 Restos a Pagar em 2021  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

4 Restos a Pagar em 2020  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

5 Restos a Pagar em 2019  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

6 Restos a Pagar em 2018  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

7 Restos a Pagar em 2017 ou mais anos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

8 RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (II)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

9 Restos a Pagar em 2022  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

10 Restos a Pagar em 2021  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

11 Restos a Pagar em  2020  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

12 Restos a Pagar em 2019  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

13 Restos a Pagar em 2018  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

14 Restos a Pagar em 2017 ou mais anos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

15 TOTAL DE RESTOS A PAGAR (III) = (I + II)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

16 SERVIÇOS DA DÍVIDA A PAGAR  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

17 Serviços da Dívida a Pagar em 2022  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

18 Serviços da Dívida a Pagar em 2021  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

19 Serviços da Dívida a Pagar em 2020  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

20 Serviços da Dívida a Pagar em 2019  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

21 Serviços da Dívida a Pagar em 2018  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

22 Serviços da Dívida a Pagar em 2017 ou mais anos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

23 DEPóSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS  11.217,60  37.255,19  48.472,79  0,00  0,00

24 DÉBITOS DE TESOURARIA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

25 TOTAL DAS DÍVIDAS FLUTUANTES  11.217,60  37.255,19  48.472,79  0,00  0,00

Nota Explicativa
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XML nr.: 17

NOVA ANDRADINA

FUNDO ESPECIAL DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA

Balanço Geral

Anexo 18 - Demonstrativo dos Fluxos de Caixa

Ano de 2022

Portaria STN nº 437/2012  (Parte V do MCASP) e alterações, IPC 08 - TCE/MS Resolução nº 88, de 03/10/2018. 30/03/2023

Nr. G1 - FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES NOTA 2022 2021

1 FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 0  0,00  0,00

2 Ingressos 0  45.814,23  57.458,36

3 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0  0,00  0,00

4 Receita de Contribuições 0  0,00  0,00

5 Receita Patrimonial 0  2.839,10  0,00

6 Receita Agropecuária 0  0,00  0,00

7 Receita Industrial 0  0,00  0,00

8 Receita de Serviços 0  0,00  0,00

9 Remuneração das Disponibilidades 0  0,00  1.754,43

10 Outras Receitas Derivadas e Originárias 0  5.719,94  9.518,26

11 Transferências Recebidas 0  0,00  0,00

12 Outros ingressos operacionais 0  37.255,19  46.185,67

13 Desembolsos 0  115.966,37  48.354,18

14 Pessoal e demais despesas 0  67.493,58  4.989,18

15 Juros e encargos da dívida 0  0,00  0,00

16 Transferências Concedidas 0  0,00  0,00

17 Outros desembolsos operacionais 0  48.472,79  43.365,00

18 Fluxo de Caixa Líquido das Atividades Operacionais (I) 0 - 70.152,14  9.104,18

19 FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO 0  0,00  0,00

20 Ingressos 0  0,00  0,00

21 Alienação de bens 0  0,00  0,00

22 Amortização de empréstimos e financiamentos concedidos 0  0,00  0,00

23 Outros ingressos de investimento 0  0,00  0,00

24 Desembolsos 0  0,00  0,00

25 Aquisição de ativo não circulante 0  0,00  0,00

26 Concessão de empréstimos e financiamentos 0  0,00  0,00

27 Outros desembolsos de investimentos 0  0,00  0,00

28 Fluxo de Caixa Líquido das Atividades de Investimento (II) 0  0,00  0,00

29 FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO 0  0,00  0,00

30 Ingressos 0  0,00  0,00

31 Operações de crédito 0  0,00  0,00

32 Integralização do capital social de empresas dependentes 0  0,00  0,00

33 Outros ingressos de financiamento 0  0,00  0,00

34 Desembolsos 0  0,00  0,00

35 Amortização /Refinanciamento da dívida 0  0,00  0,00

36 Outros desembolsos de financiamentos 0  0,00  0,00

37 Fluxo de Caixa Líquido das Atividades de Financiamento (III) 0  0,00  0,00

38 GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E QUIVALENTE DE CAIXA (I+II+III) 0 - 70.152,14  9.104,18

39 Caixa e Equivalentes de Caixa Inicial 0  70.851,70  61.747,52

40 Caixa e Equivalentes de Caixa Final 0  699,56  70.851,70

Nr. G2 - QUADRO DE TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS E CONCEDIDAS 2022 2021

41 TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS  0,00  0,00

42 Intergovernamentais  0,00  0,00

43 da União  0,00  0,00

44 de Estados e Distrito Federal  0,00  0,00

45 de Municípios  0,00  0,00

46 Intragovernamentais  0,00  0,00

47 Outras transferências recebidas  0,00  0,00

48 Total das Transferências Recebidas  0,00  0,00

49 TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS  0,00  0,00

50 Intergovernamentais  0,00  0,00

51 a União  0,00  0,00

Ano: VIII - N°1552 30 de Março 2023,Quinta-Feira
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52 a Estados e Distrito Federal  0,00  0,00

53 a Municípios  0,00  0,00

54 Intragovernamentais  0,00  0,00

55 Outras transferências concedidas  0,00  0,00

56 Total das Transferências Concedidas  0,00  0,00

Nr. G3 - QUADRO DE DESEMBOLSOS DE PESSOAL E DEMAIS DESPESAS POR FUNÇÃO 2022 2021

57 Legislativa  0,00  0,00

58 Judiciária  67.493,58  4.989,18

59 Essencial à Justiça  0,00  0,00

60 Administração  0,00  0,00

61 Defesa Nacional  0,00  0,00

62 Segurança Pública  0,00  0,00

63 Relações Exteriores  0,00  0,00

64 Assistência Social  0,00  0,00

65 Previdência Social  0,00  0,00

66 Saúde  0,00  0,00

67 Trabalho  0,00  0,00

68 Educação  0,00  0,00

69 Cultura  0,00  0,00

70 Direitos da Cidadania  0,00  0,00

71 Urbanismo  0,00  0,00

72 Habitação  0,00  0,00

73 Saneamento  0,00  0,00

74 Gestão Ambiental  0,00  0,00

75 Ciência e Tecnologia  0,00  0,00

76 Agricultura  0,00  0,00

77 Organização Agrária  0,00  0,00

78 Industria  0,00  0,00

79 Comércio e Serviços  0,00  0,00

80 Comunicações  0,00  0,00

81 Energia  0,00  0,00

82 Transporte  0,00  0,00

83 Desporto e Lazer  0,00  0,00

84 Encargos Especiais  0,00  0,00

85 Total dos Desembolsos de Pessoal e Demais Despesas por Função  67.493,58  4.989,18

Nr. G4 - QUADRO DE JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 2022 2021

86 Juros e Correção Monetária da Dívida Interna  0,00  0,00

87 Juros e Correção Monetária da Dívida Externa  0,00  0,00

88 Outros Encargos da Dívida  0,00  0,00

89 Total dos Juros e Encargos da Dívida  0,00  0,00

Nota Explicativa

Ano: VIII - N°1552 30 de Março 2023,Quinta-Feira
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NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022

 

 

Fundo Especial da Procuradoria Geral do Município

 

1.

 

Informações Gerais 

 

O Fundo Especial da Procuradoria

 

Geral do Município, com sede na Avenida 

Antônio Joaquim de Moura Andrade, nº 541, Paço Municipal, é unidade orçamentária 

integrante da administração direta do Município de Nova Andradina, gerido 

administrativamente pelo Procurador Geral do Município foi instituído no art. 36-A da 

Lei Complementar nº 142, de 2 de julho de 2012, com redação dada pela Lei 

Complementar 164, de 23 de junho de 2014, ,

 

conforme prevê na Lei Complementar de 

criação do Fundo Lei nº 214 de 17 de agosto de 2017.

 

Foi

 

criado o Fundo Especial da 

Procuradoria

 

Geral do Município, com a

 

finalidade de reunir recursos para aquisição de 

bens e serviços para atender as

 

atividades do órgão e o aprimoramento profissional dos 

membros da Procuradoria

 

Geral

 

do Município, que será constituído das receitas 

correspondentes:

 

•

 

Valores arrecadados a título de honorários advocatícios, nas causas 

em que o município é parte e nas quais as entidades da Administração 

Indireta sejam representadas por Procurador Municipal;

 

•
 

Auxílios e contribuições de entidades privadas, doações, legados e 

taxas de inscrição em cursos, seminários, conferências e outros 

eventos culturais patrocinados pela Procuradoria-Geral do Município; 

 •

 

Rendimentos provenientes das aplicações financeiras de seus 

depósitos bancários e por outras receitas eventuais de qualquer 

natureza; 

 

•

 

10% (dez por cento) do incremento da receita mensal arrecadada 

através das quitações da dívida ativa processada a favor da Fazenda 

Municipal, por ação de Procurador Municipal.
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Quanto a aplicação dos recursos do Fundo Especial da Procuradoria-Geral do 

Município, conforme art. 36-B da Lei Complementar nº 278, de 20 de abril de 2022, serão 

realizados da seguinte forma:

 

•

 

100% (cem por cento) para retribuir os Procuradores Municipais pelo 

exercício de suas atribuições de representação e defesa dos interesses do 

Município. Será feita através de rateio em partes iguais entre 

procuradores ativos. 

 

As contas do FESPG serão acompanhadas pela comissão composta pelos 

Procuradores Municipais designados pelo Procurador Geral do Município, aos quais cabe 

analisar os balancetes mensais e balanço Geral do Fundo Especial do Procuradoria. 

 

 

2.

 

Base de Preparação das Demonstrações Contábeis 

 

As

 

demonstrações

 

que

 

compõe

 

o

 

Balanço

 

Geral

 

do

 

Município

 

foram

 

elaboradas 

em

 

consonância

 

com

 

os dispositivos

 

da

 

Lei nº

 

4.320/64,

 

que

 

estatui

 

normas

 

gerais

 

de 

Direito

 
Financeiro

 
para a

 
elaboração

 
e controle

 
dos orçamentos e

 
balanços;

 
da Lei 

Complementar
 

nº
 

101/2000,
 

que
 

estabelece
 
normas

 
de

 
finanças

 
públicas

 
voltadas

 
para a

 

responsabilidade na gestão fiscal, Manual de  Contabilidade  Aplicada  ao  Setor  Público –  
MCASP -

 
9ª Edição,

 
publicado pela

 
Secretaria

 
do Tesouro

 
Nacional, Normas Brasileiras

 de

 

Contabilidade

 

Aplicadas

 

ao

 

Setor

 

Público

 

(NBCT

 

SP), bem

 

como

 

das

 

legislações

 aplicadas

 

pelo

 

Tribunal de

 

Contas

 

do

 

Estado

 

do

 

Mato

 

Grosso

 

do

 

Sul.

 
As estruturas e a composição das demonstrações contábeis estão de acordo com 

as bases propostas pelas práticas contábeis brasileiras do setor público

 

e

 

são compostas 

por:

 

I.

 

Balanço Patrimonial (BP);

 

II.

 

Demonstração das Variações Patrimoniais (DVP);

 

III.

 

Balanço Orçamentário (BO); 

 

IV.

 

Balanço Financeiro (BF);

  

V.

 

Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC);

 

 

As

 

Demonstrações

 

Contábeis

 

foram

 

elaboradas

 

com

 

base

 

nos

 

dados

 

da 

execução

 

orçamentária,

 

financeira

 

e

 

patrimonial extraídos

 

do

 

sistema

 

informatizado

 

do 
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Município

 

que

 

abrangem as entidades consolidadas

 

do

 

Poder

 

Executivo,

 

Poder

 

Legislativo

 

e

 

RPPS.

 

A

 

base

 

documental para

 

elaboração

 

das

 

demonstrações,

 

estarão

 

disponíveis

 

para a apreciação dos interessados

 

no setor

 

de

 

contábil

 

do

 

Município,

 

conforme

 

prevê o

 

Manual

 

de Remessas

 

de Informações

 

do

 

TCE/ MS,

 

através da

 

Resolução nº 88 de 03 de outubro de 2018 e a

 

Resolução

 

nº

 

153 de

 

28 de

 

outubro

 

de

 

2021. 

 

As

 

notas

 

explicativas

 

são parte

 

i n t e g r a n t e  das

 

demonstrações contábeis

 

e

 

contêm informações

 

relevantes e

 

complementares,

 

de forma mais

 

clara

 

e 

compreensível,

 

de

 

modo

 

a

 

facilitar

 

o

 

acesso

 

à

 

informação

 

pelos

 

diversos

 

usuários

 

da 

informação.

 

As

 

Demonstrações

 

Contábeis

 

e

 

suas

 

respectivas notas

 

explicativas

 

estarão

 

publicadas

 

no Diário

 

Oficial

 

do

 

Município

 

de

 

Nova

 

Andradina, atendendo às exigências 

à transparência e acesso a informação.

 

 

3.

 

Resumo das Principais Políticas Contábeis 

 

Principais critérios e políticas contábeis adotados na elaboração das 

Demonstrações Contábeis, tendo em consideração as premissas das NBCT SP e do 

MCASP:
 

• Moeda funcional – A moeda funcional utilizada para o reconhecimento, 

mensuração e a evidenciação das demonstrações contábeis é o real. 

 •

 

Caixa e Equivalentes de Caixa -

 

Inclui dinheiro em contas bancárias e 

aplicações de liquidez imediata.  Estão mensurados ou avaliados pelo 

valor original, acrescido dos rendimentos auferidos até a data do 

encerramento do Balanço Patrimonial.

 

•

 

Investimentos e aplicações Temporárias de Curto Prazo –

 

são as 

aplicações de recursos em diversos fundos de investimento.

 

•

 

Estoques –

 

Compreendem os materiais em almoxarifado para o 

desenvolvimento das atividades diárias da entidade. 

 

•

 

Imobilizado –

 

É composto

 

pelos bens móveis e imóveis da entidade. É 

reconhecido inicialmente pelo valor de aquisição, e após o 

reconhecimento inicial os bens ficam sujeitos à depreciação.
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•

 

Depreciação dos bens móveis –

 

é a perda de valor que os bens sofrem ao 

longo do tempo. O

 

método de cálculo da depreciação é feito conforme 

Decreto Municipal nº 1.600/2015 em face de determinações contidas nas 

Portarias STN nº 828/2011, 753/2012 e 548/2015, em atendimento às 

NBCASP e as Resoluções nº 1.136/2008 e

 

1.137/2008 do Conselho 

Federal de Contabilidade.

 

•

 

Passivo circulante e não circulante –

  

obrigações de curto prazo que são 

evidenciadas por valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando 

aplicável, dos correspondentes encargos das variações monetárias e juros 

ocorridas até a data das demonstrações contábeis. O passivo circulante é 

composto por obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais a 

pagar; fornecedores

 

e contas a pagar e demais obrigações a pagar no 

curto prazo. O passivo não circulante é composto pelas obrigações a 

serem pagas a longo prazo.
  

• Apuração do Resultado –  Nas demonstrações contábeis são apurados os 

seguintes resultados:

 Na Demonstração das Variações Patrimoniais é apurado o Resultado 

Patrimonial, confrontando as Variações Patrimoniais Aumentativas com as Variações 

Patrimoniais Diminutivas,

 

se o resultado for positivo teremos o Superávit Patrimonial e 

caso contrário será Déficit Patrimonial.

 

No Balanço Orçamentário é apurado o Resultado Orçamentário,

 

onde do

 

valor 

da

 

coluna Receitas Realizadas é subtraído as

 

Despesas

 

Empenhadas, se for positivo 

teremos o Superávit Orçamentário e caso contrário será Déficit Orçamentário.

 

No Balanço Financeiro ou

 

na Demonstração do Fluxo de Caixa é apurado o 

Resultado

 

Financeiro confrontando com o saldo anterior, se for positivo será um 

Superávit Financeiro e caso contrário um Déficit Financeiro. Esta apuração no Resultado 

Financeiro não se confunde com a apuração

 

feita no Balanço Patrimonial entre os Ativos 

Financeiros e

 

os Passivos Financeiros, este se superávit é inclusive fonte para abertura de 

créditos adicionais.
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4.

 

Plano de Implantação dos Procedimentos Contábeis Patrimoniais 

 

A Portaria STN nº 548/2015 dispõe sobre os prazos limites de adoção dos 

procedimentos contábeis patrimoniais aplicáveis aos entes da Federação. Na referida 

portaria foi aprovado o Plano de Implantação dos Procedimentos Contábeis Patrimoniais 

(PIPCP), com

 

os procedimentos definidos na Portaria STN nº 634/2013, e as regras 

aplicáveis descritas no MCASP. Este processo visa a adoção de regras e procedimentos 

contábeis sob uma mesma base conceitual visando a comparabilidade da situação 

econômico-financeira de vários países ou de entidades do setor público nacionais e/ou 

internacionais.

 

O Município de Nova Andradina está trabalhando na readequação dos sistemas 

de modo a garantir a convergência aos padrões internacionais de contabilidade, bem como 

para atender os prazos do Plano de Implantação dos Procedimentos Contábeis 

Patrimoniais –

 

PIPCP, conforme determina a Portaria STN nº 548/2015 quanto aos 

municípios com mais de 50 mil habitantes.

 

 

5.
 

Informações Complementares dos Principais itens das Demonstrações 

Contábeis 
5.1 Notas do Balanço Orçamentário

 
-

 
Anexo 12

 O Balanço Orçamentário demonstra as receitas detalhadas por categoria 

econômica e origem, especificando a previsão inicial, a previsão atualizada para o 

exercício, a receita realizada e o saldo, que corresponde ao excesso ou déficit de 

arrecadação. Demonstra também as despesas por categoria econômica e grupo de 

natureza da despesa, discriminando a dotação inicial, a dotação atualizada para o 

exercício, as despesas empenhadas, as despesas liquidadas, as despesas pagas e o saldo 

da dotação.

 

A apropriação da Receita Orçamentária está apresentada pela arrecadação e da 

Despesa Orçamentária pela emissão do empenho. O confronto desses valores determina 

o resultado orçamentário, que pode ser positivo (superávit) quando as receitas arrecadadas 

forem superiores às despesas empenhadas, ou negativo (déficit), quando ocorrer o 

inverso. A execução do orçamento

 

da Entidade Fundo Especial da Procuradoria Geral do 

Município de Nova Andradina

 

apresentou os seguintes resultados

 

no exercício de 2022:
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

 

RECEITAS 

 

VALOR

 

PREVISÃO INICIAL

 

25.000,00

 

PREVISÃO ATUALIZADA DA RECEITA

 

25.000,00

 

RECEITA REALIZADA

 

8.559,04

 

DÉFICT ORÇAMENTÁRIO

 

-58.934,54

 

DESPESAS

 

VALOR

 

DOTAÇÃO INICIAL

 

25.000,00

 

CRÉDITOS ADICIONAIS

 

59.634,10

 

DOTAÇÃO ATUALIZADA

 

84.634,10

 

DESPESA EMPENHADA

 

67.493,58

 

DESPESA LIQUIDADA

 

67.493,58

 

DESPESA PAGA

 

67.493,58

 

SUPERÁVIT

 

ORÇAMENTÁRIO

 

0,00

 

 

 

5.1.1 Previsão da Receita e da Despesa Orçamentária  
A Lei Orçamentária Anual nº 1.665/2021

 
estimou a receita do Fundo Especial 

da Procuradoria Geral do Município em R$ 25.000,00 e fixou a despesa em R$ 25.000,00. 

No decorrer do exercício houve abertura de crédito adicional por superávit financeiro em 

R$ 59.634,10

 

alterando o saldo da dotação inicial. 

 

Foram arrecadadas R$ 2.839,10

 

em receitas da categoria

 

de receita patrimonial 

com rendimentos bancários, R$ 5.719,94

 

em outras receitas

 

com recebimento de 

honorários advocatícios, totalizando

 

as receitas correntes em R$ 8.559,04. 

 

As despesas empenhadas no exercício

 

foram R$

 

67.493,58

 

na categoria 

econômica de despesas correntes que são despesas contraídas para manutenção das 

atividades do ente, como tarifas bancárias e com rateio das receitas de honorários 

advocatícios. Todas as despesas empenhadas,

 

foram liquidadas e pagas no exercício.
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5.1.2 O regime orçamentário e o critério de classificação adotados no 

orçamento aprovado

 

Pertencem ao exercício financeiro as receitas nele arrecadadas e as despesas nele 

legalmente empenhadas. As etapas da receita orçamentária podem ser resumidas em: 

previsão, lançamento, arrecadação e recolhimento. E a classificação orçamentária das 

despesas

 

entre corrente e capital obedecerá aos parâmetros de distinção entre material 

permanente e de consumo. 

 

 

5.1.3

 

Detalhamento das Despesas Executadas por Tipos de Créditos (Inicial, 

Suplementar, Especial e Extraordinários) 

 

A Lei 1667/22 autorizou a abertura créditos adicionais

 

por superávit financeiro 

em R$ 59.634,10 através do decreto 2997/22 e por anulação

 

em R$ 66.608,03 através do 

Decreto 3023/22. 

 

 

5.1.4

 
Utilização do Superávit Financeiro e da Reabertura de Créditos 

Especiais e Extraordinários.
 

Através do Decreto 2997/22 foi aberto R$ 59.634,10 em créditos  adicionais por 

superávit financeiro, sendo utilizado todo o saldo na execução orçamentária do exercício 

2022. 

 

 
5.1.5

 

Atualizações Monetárias Autorizadas por Lei, Efetuadas Antes e Após 

a data da Publicação da LOA, que Compõem a Coluna Previsão Inicial da Receita 

Orçamentária.

 

Não ocorreram atualizações monetárias autorizadas por lei, efetuadas antes e 

após a data da publicação da LOA 2022.

 

 

5.1.6 Procedimento adotado em relação aos restos a pagar não processados 

liquidados, ou seja, se o ente transfere o saldo ao final do exercício para restos a 

pagar processados ou se mantém o controle dos restos a pagar não processados 

liquidados separadamente;
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São as saídas para pagamentos de despesas empenhadas em exercícios 

anteriores, ou seja, pertencem a exercícios anteriores, de acordo com seu respectivo 

empenho, de forma que nos exercícios seguintes serão consideradas como despesas 

extraorçamentárias. O Município mantém o controle

 

dos restos a pagar processados e não 

processados liquidados separadamente.

 

5.1.7

 

Inscrições em Restos a Pagar

 

Os Restos a Pagar correspondem a

 

despesas empenhadas e não pagas até o final 

do exercício financeiro, sendo classificados como Restos a Pagar Pro cessados e Não 

Processados.

 

Restos a Pagar Processados são aqueles em que a despesa orçamentária 

percorreu os estágios de empenho e liquidação, restando pendente apenas o estágio do 

pagamento. E os Restos a Pagar Não Processados correspondem a

 

despesas empenhadas 

e que não foram liquidadas até 31 de dezembro.

 

No exercício de 2022

 

não houve inscrição de restos a pagar

 

e não há saldo de 

restos de anos anteriores.

 

 

5.1.8 Resultado Orçamentário 
No exercício financeiro de 2022

 
o Fundo Especial da Procuradoria Geral do 

Município arrecadou receitas no total de R$ 8.559,04 e executou despesas em

 

R$ 

67.493,58, registrando um resultado em déficit orçamentário de

 

R$ 58.934,54. O déficit 

orçamentário foi suprido pelo superávit financeiro do ano anterior

 

de R$ 59.634,10.

 

 

5.2

 

Notas do Balanço Financeiro

 

-

 

Anexo 13

 

O Balanço Financeiro evidencia as receitas e despesas orçamentárias, bem como 

os ingressos e dispêndios extra orçamentários, conjugados com os saldos bancários do 

exercício anterior e os que transferem para o início do exercício seguinte. O saldo 

financeiro inicial do exercício foi de R$ 70.851,70

 

somado aos ingressos de receitas e 

deduzido as despesas do exercício formam o resultado financeiro.
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5.2.1

 

Resultado Financeiro

 

O resultado financeiro do exercício não deve ser confundido com o superávit ou 

déficit financeiro do exercício apurado no Balanço Patrimonial. O resultado do Balanço 

Financeiro corresponde à variação das disponibilidades no final do ano e no início do ano.

 

O

 

resultado financeiro no exercício de 2022

 

do Fundo Especial da Procuradoria Geral do 

Município foi de déficit

 

financeiro em R$ 70.152,14

  

CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA

 

DESCRIÇÃO 

 

Saldo em 31/12/2022

 

Saldo em 31/12/2021

 

(+) Saldo para o Exercício Seguinte

 

R$ 699,56

 

R$ 70.851,70

 

(-) Saldo do Exercício Anterior

 

R$ 70.851,70

 

R$ 61.747,52

 

Resultado Financeiro do Exercício 

 

R$ -70.152,14

 

R$ 9.104,18

 

 

5.3

 

Notas do Balanço Patrimonial

 

-

 

Anexo 14

 

O Balanço Patrimonial tem por objetivo demonstrar a situação patrimonial e 

financeira do ente no período, sendo composto pelo Quadro Principal, Quadro dos Ativos 

e Passivos Financeiros e Permanentes (Lei nº 4.320/64), Quadro das Contas de 

Compensação e Quadro do Superávit/Déficit Financeiro segregado por Fonte/Destinação 

de Recurso. Seguem os principais aspectos do Balanço Patrimonial do Fundo Especial da 

Procuradoria Geral do Município no exercício de 2022.

 

 
5.3.1 Ativo circulante –

 

Caixa e Equivalentes de caixa

 

A conta caixa e equivalentes é a

 

única conta do ativo circulante da entidade. Em 

31/12/2022

 

o saldo em conta do

 

Fundo Especial da Procuradoria Geral do Município

 

é

 

R$ 699,56.

 

O saldo

 

de

 

caixa

 

e equivalentes

 

é operado nas

 

contas

 

bancárias

 

de nº 46.375-

2

 

e 45.737-X -

 

Ag. 0728-5 em

 

nome do Fundo Municipal da Procuradoria, as contas 

possuem saldo aplicado em investimentos.

  

 

5.3.2 Ativo não circulante –

 

Estoque

 

e Imobilizado

 

O Fundo não possui registros de entrada e saída de estoques e bens imóveis no 

exercício.
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5.3.3

 

Passivo

 

financeiro

 

O passivo financeiro corresponde a

 

uma obrigação a ser paga, o Fundo Especial 

da Procuradoria Geral

 

não possui passivo financeiro, visto que no final do exercício toda 

despesa orçamentária empenhada, foi liquidada e paga. 

 

 

5.3.4 Resultado Patrimonial 

 

A situação patrimonial líquida é a diferença entre os ativos e os passivos. O 

resultado patrimonial obtido foi em superávit.

 

Resultados Acumulados 

 

699,56

 

Resultado do Exercício Atual

 

-58.934,54

 

Resultado de Exercício Anteriores 

 

59.634,10

 

Total do Patrimônio Líquido

 

699,56

 

 

 

5.4

 
Notas da Demonstração das Variações Patrimoniais -

 
DVP

 

A Demonstração das Variações Patrimoniais evidencia as alterações verificadas 

no patrimônio da entidade durante o exercício, através das entradas e saídas de receitas. 

Observa-se no resultado patrimonial o montante a ser acrescido ao patrimônio da 

entidade.

 

 

Exercício Atual

 

Exercício Anterior

 
Variações Patrimoniais Aumentativas

 

8.559,04

 

11.272,69

 

Remuneração

 

de

 

Depósitos

 

bancários

 

2.839,10

 

1.754,43

 

Diversas Variações Pat. Aumentativas

 

5.719,94

 

9.518,26

 

Variações Patrimoniais Diminutivas

 

67.493,58

 

4.989,18

 

Serviços

 

67.493,58

 

4.989,18

 

Resultado Patrimonial do Período

 

-58.934,54

 

6.283,51

 

 

5.4.1 Variações Patrimoniais aumentativas

 

As variações aumentativas representam aumento do patrimônio da entidade, no 

exercício 2022

 

se deram pela arrecadação de

 

Honorários Advocatícios

 

em R$ 5.719,94 e 

rendimentos de aplicações financeiras em R$ 2.839,10
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5.4.2 Variações Patrimoniais diminutivas

 

As variações patrimoniais diminutivas representam a redução do patrimônio da 

entidade, no exercício são as despesas contraídas com tarifas bancárias e pagamento do 

rateio de honorários em R$ 67.493,58.

 

O resultado patrimonial do período foi de déficit

 

de R$ 58.934,54, pois as 

variações diminutivas ultrapassaram as variações aumentativas.

  

 

5.5

 

Notas do Demonstrativo da Dívida Flutuante

 

-

 

Anexo 17

 

Conforme a Lei 4.320/64, a

 

dívida flutuante

 

compreende os restos a pagar, 

excluídos os serviços de

 

dívida, os serviços de

 

dívida

 

a pagar, os depósitos e os débitos 

de tesouraria.

 

Este demonstrativo é composto pelas contas de restos a pagar, 

consignações, retenções e descontos em pagamentos, como demonstrado no quadro a 

seguir:

 

 
Saldo do 
exercício 
Anterior

 
Inscrição

 

Baixa

 

Saldo para o 
Exercício 
Seguinte

 
Restos a pagar não processados 0,00  0,00  0,00  0,00  

Restos a pagar Processados
 

0,00
 

0,00
 
0,00

 
0,00

 
Recebimento de Honorários Advocatícios

 

11.217,60

 

37.255,19

 

48.472,79

 

0,00

 

 

 

No

 

Fundo da Procuradoria

 

não houve saldo anterior ou execução de

 

restos a 

pagar

 

em 2022.

 

E possui saldo do ano anterior de

 

recebimentos de honorários o montante 

de R$ 11.217,60, foi somado a arrecadação extra orçamentária de honorários advocatícios 

e baixado através de despesa extra orçamentária.

 

 

5.6 Notas da Demonstração de Fluxo de caixa

 

-

 

Anexo 18

 

A Demonstração do Fluxo de Caixa tem o objetivo de apresentar as entradas e 

saídas de caixa classificando-as em fluxos operacional, de investimento e de 

financiamentos.
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5.6.1 Fluxo de caixa das atividades operacionais 

 

Correspondem aos ingressos de receitas operacionais receitas com aplicação 

bancária, transferências de recursos correntes, excluídas as referidas deduções e outros 

ingressos de receitas, apresentando no exercício de 2022 o montante de R$ 45.814,23.

 

Os desembolsos representam as despesas orçamentárias pagas no exercício bem 

como pagamento de restos a pagar de exercícios anteriores no período houve desembolsos 

de R$

 

115.966.37. O

 

fluxo

 

de

 

caixa

 

líquido

 

das

 

atividades

 

operacionais

 

representou

 

variação negativa em R$

 

70.152,14.

 

TIPO DE FLUXO

 

2022

 

2021

 

FLUXO DE CAIXA –

 

ATIVIDADE OPERACIONAIS

 

-70.152,14

 

9.104,18

 

 

5.6.2 Fluxo de caixa das atividades investimento 

 

Corresponde aos ingressos e desembolsos com a aquisição capital permanente, 

como por exemplo aquisição de patrimônio imobilizado.

 

No exercício de 2022

 

não houve 

movimentação na conta de fluxo de caixa das atividades de financiamento.

 

 

5.6.3 Fluxo de caixa das atividades financiamento  
Corresponde aos ingressos com empréstimos e financiamentos de curto prazo 

saídas com pagamento destas dívidas. No exercício de 2022

 

não houve movimentação na 

conta de fluxo de caixa das atividades de financiamento. 

 

 

5.6.4 Apuração do Fluxo de caixa

 

A geração líquida de caixa é a diferença entre o caixa inicial e caixa final do 

exercício. O quadro demonstra uma

 

geração líquida de caixa negativa em R$ -70.152,14. 

 

 

5.6.5 Conciliação do saldo de Caixa e equivalente

 

de Caixa com o 

valor apresentado no Balanço Patrimonial.

 

Demonstração dos Fluxos de Caixa

 

Geração Liquida Caixa e Equivalente de Caixa

 

-70.152,14

 

Caixa Equivalente. Caixa Inicial

 

70.851,70

 

Caixa Equivalente. Caixa Final

 

699,56
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Balanço Patrimonial

 

Patrimônio Líquido Inicial

 

59.634,10

 

Resultado do Exercício

 

-58.934,54

 

Patrimônio Liquido

 

699,56

 

 

A diferença de R$ 11.217,60

 

apresentada entre o saldo inicial do caixa e o 

Patrimônio Líquido inicial corresponde ao valor de despesa extraorçamentária com 

pagamento de honorário advocatícios.

  

 

6.Considerações Finais 

 

As Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis foram elaboradas 

atendendo a Lei Federal nº 4.320/64 –

 

Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao 

Setor Público com o objetivo de apresentar aos usuários da informação a real posição 

patrimonial, orçamentária e financeira do Fundo Especial da Procuradoria Geral do 

Município em 31 de dezembro de 2022. 

 
Nova Andradina-MS, 02

 
de março

 
de 2023.

 

 

 

_______________________

 

      

José Gilberto Garcia                     

 
         

Prefeito Municipal

                                                    

_______________________

 

Daniel de Oliveira Bastos

 

Ordenador de Despesas

 

 

_______________________

 

Kamila Fernandes Pereira

 

CRC-MS-008360/O-4
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A FEVEREIRO / BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

CONSOLIDADO

R$ 1,00RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas 'a' e 'b' do inciso II e §1º)

2023

7Página: 1 /

29/03/2023

Exercício de

Data:

285.156.939,95

109.499,36

%
(c/a)

591.564,59

48,67

Taxas

0,00

Demais Receitas Patrimoniais

RECEITA AGROPECUÁRIA

RECEITAS

237.590.900,26

0,00

%
(b/a)

0,00

0,00 0,00

0,00

11,27

0,00

591.564,59 4.658.435,41

3.850.000,00

0,00

0,00

14,27

Exploração de Recursos Naturais 0,00

Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação

3.850.000,00 940.047,55

47.353.270,25

0,00

35.117.550,42

Contribuições Econômicas

5.292.449,58

9.131.723,29

285.156.939,95

0,00

0,00

33,14

0,00

18,14

0,00

11,27

0,00

 No Bimestre

0,00

13,10

0,00

48,67

Contribuições para o Custeio do Serviço de Iluminação Púbica

14,77

0,00

0,00

225.000,00

991.016,12

PREVISÃO
INICIAL

0,00

182,54

0,00

 Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização ou

0,00

0,00

-3.047.351,88

6.483.951,24

0,00

276.548.939,95

16,68

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

0,00

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais

191,59

0,00

3.327.100,00

Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte

300.851,78

Cessão de Direitos

24,42

47.566.039,69

6.374.451,88

149.148,22

0,00

0,00

(c)

RECEITA DE SERVIÇOS

450.000,00

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado

18,14

6.483.951,24

991.016,12

44.710.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

17,12

0,00

6.381.645,35

0,00

115.500,64

0,00

0,00

CONTRIBUIÇÕES

0,00

0,00

0,00

14,27

5.250.000,00

0,00

0,00

10.714.304,00

Contribuições Sociais

0,00

0,00

276.548.939,95

0,00

3.552.100,00

4.473.287,88

0,00

RECEITA PATRIMONIAL

Exploração do Patrimônio Intangível

5.464.304,00

0,00

0,00

450.000,00

13,10

16,68

0,00

(b)

3.327.100,00

0,00

47.566.039,69

0,00

0,00

5.250.000,00

40.410.000,00

0,00

Contribuição de Melhoria

38.328.354,65

0,00

0,00

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

0,00

229.195.669,70

-2.931.851,24

0,00

0,00

149.148,22

0,00

6.381.645,35

0,00

0,00

0,00

0,00

191,59

225.000,00

0,00

0,00

0,00

5.292.449,58

182,54

0,00

40.410.000,00

0,00

RECEITA INDUSTRIAL

0,00

RECEITAS REALIZADAS

24,42

0,00

Outros Serviços

0,00

0,00

0,00

44.710.000,00

0,00

RECEITAS CORRENTES

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Serviços e Atividades Financeiras 0,00

0,00

109.499,36

Serviços e Atividades referentes à Saúde

940.047,55

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

17,12

33,14

0,00

0,00

0,00

0,00

Até o  Bimestre

0,00

3.552.100,00

10.714.304,00

6.374.451,88

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Impostos

47.353.270,25

1.582.580,71

2.909.952,45

0,00

0,00

14,77

0,00

Valores Mobiliários

0,00

1.582.580,71

5.464.304,00

0,00

SALDO
A REALIZAR

(a - c)

0,00

0,00

0,00

0,00
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Exercício de

Data:

0,00

25.000,00 0,00

1,33 1,33

86.539.193,06

Demais Receitas Correntes

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos

0,00

221.763,98

0,00

14,46

4.828.644,64

221.763,98

0,00

25,66 642.578,91

0,00

183.113.868,84

0,00

1.553.574,16

0,00

0,00

0,00

215.704.193,06

0,00

0,00

13,17

0,00

0,00

0,00

50.000,00

Transferências da União e de suas Entidades

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 19,90

Alienação de Bens Imóveis

2,97

2.000.000,00

0,00

2.000.000,00

550.000,00 66.533,62

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais

8.608.000,00

215.704.193,06

13.501,08

2,47

65.868,64

14,68

1.868.342,89

0,00

550.000,00

0,00

0,00

32.590.324,22

0,00

48.671.355,36

470.496,33

2.000.000,00

2,97

79.503,67

32.590.324,22

14,46

53.500.000,00

Operações de Crédito - Mercado Externo

Operações de Crédito - Mercado Interno

16,85

664,98

212.769,44

Alienação de Bens Intangíveis

12.707.304,02

454.000,00

73.831.889,04

314.768,73

79.503,67

2.000.000,00

0,00

0,00

86.539.193,06

0,00

75.635.000,00

Transferências do Exterior

12,10

0,00

0,00

5.000,005.000,00

16,85

Demais Transferências Correntes

4.828.644,64

ALIENAÇÃO DE BENS

0,00

0,00

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,00

9,03

314.768,73

25.000,00

15,11

9,03

664,98

550.000,00

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

483.466,38

0,00

49.335,02

550.000,00

0,00

0,00

500.000,00

0,00

440.498,92

1.868.342,89

0,00

864.342,89

500.000,00

15.054.375,56

25.000,00

0,00 0,00

2,47

75.635.000,00

0,00

12.707.304,02

53.500.000,00

5.000,00

0,00

212.769,44

454.000,00

0,00

0,000,00

8.608.000,00

15.054.375,56

0,00

0,00

13,17

19,90

2.000.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

60.580.624,44

0,00

12,10

434.131,36

15,11

0,00

8.395.230,56

0,00

Transferências dos Municípios e de suas Entidades

50.000,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

864.342,89

0,00

0,00

0,00

Transferências de Instituições Privadas

25,66

2.000.000,00

0,00

0,00

Alienação de Bens Móveis

0,00

Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público

13.501,08

0,00

0,00

AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS

66.533,62

65.868,64

14,68

0,00

Transferências de Outras Instituições Públicas

RECEITAS DE CAPITAL

Transferências dos Municípios e de suas Entidades

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades

Transferências da União e de suas Entidades

Transferências de Instituições Privadas

Transferências do Exterior

Demais Transferências de Capital

Transferências de Outras Instituições Públicas

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

6.058.000,00 146.235,82

0,00

0,00

0,00

0,00

5.911.764,18

0,00

0,00

0,00 0,00

4.085.000,00

0,00

0,00

6.058.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

4.085.000,00

0,000,00

1.826.764,18

146.235,82

1.973.000,00

0,00

7,41

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2,41

146.235,82 7,41

0,00

1.973.000,00

0,00

4.085.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2,41

0,00

0,00

0,00

0,00

146.235,82

0,00 0,00 0,00Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital 0,00 0,000,000,00

 
    

   
 

 

Ano: VIII - N°1552 30 de Março 2023,Quinta-Feira

 
  

  
                       

 
 
                                                                   
 

 
   

   

 
 

  

                   
                      

 
                                  

 
 

  
 

Pág 118/202



MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA - MS

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A FEVEREIRO / BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

CONSOLIDADO
2023

7Página: 3 /

29/03/2023

Exercício de

Data:

Demais Receitas de Capital

Mobiliária

Contratual

Mobiliária

Integralização do Capital Social

Contratual

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

Operações de Crédito - Mercado Interno

Remuneração das Disponibilidades do Tesouro

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS

Resgate de Títulos do Tesouro

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

DÉFICIT (VI)

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV)

16,24

0,00

0,00

0,00

250.790.083,8916,24

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7,49

0,00

----

0,00

0,00

0,00

0,00

----

0,00

0,00

0,00

0,00

48.634.916,11

----

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

48.634.916,11

----

0,00

0,00

0,00

0,00

----

0,00

0,00

0,00

48.634.916,11

7,49

----

0,00

----

0,00

0,000,00

16,24

299.425.000,00

0,00

0,00

48.634.916,11

1.068.876,42

----

0,00

----

0,00

0,00

250.790.083,89

0,00

0,00

0,00

0,00

----

0,00

0,00

0,00

0,00

----

0,00

0,00

0,00

299.425.000,00

0,00

0,00

0,00

----

299.425.000,00

12.635.129,86

14.268.060,05

12.635.129,86

16,24

0,00

----

----

14.268.060,05

0,00

0,00

----

0,00

0,00

----

1.068.876,42

16,24

0,00

----

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

299.425.000,00

0,00

----

0,00

299.425.000,00

48.634.916,11

----

299.425.000,00

0,00

----

0,00

0,00

0,00

13.199.183,63

12.635.129,86

0,00

0,00

12.635.129,86

16,24

0,00

0,00

0,00

250.790.083,89

0,000,00

0,00

48.634.916,11

0,00

0,00

Operações de Crédito - Mercado Externo

0,00
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Exercício de

Data:

DESPESAS
DOTAÇÃO
INICIAL (d)

DESPESAS LIQUIDADAS

(h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ O
BIMESTRE (j)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (e)

(f)
 No Bimestre

(g) = (e-f)

SALDO

Até o  Bimestre
 No Bimestre

(i) = (e-h)

SALDO
DESPESAS EMPENHADAS

Até o  Bimestre

676.714,13

0,00

18.629.489,26

29.232,58

----

31.405.567,14

107.945.050,51117.997.046,10

INVERSÕES FINANCEIRAS

2.755.222,71

0,00

----

62.891.452,91

208.842.348,48

220.000,00

30.048.914,09

2.699.018,71

121.344.196,60

1.500.000,00

18.629.489,26

73.764.315,03

102.775.080,34

28.650.344,43

0,00

2.078.508,58

2.755.222,71

0,00

120.209.179,53

6.168.944,71

29.232,58

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

676.714,13

0,00

41.545.420,81

2.078.508,58

----

55.105.593,19

1.500.000,00

6.168.944,71

210.910.898,27

31.405.567,14

29.232,58

9.169.414,52122.789.142,96

2.030.000,00

190.767,42

0,00

220.000,00

----

40.192.134,94INVESTIMENTOS

2.030.000,00

1.500.000,00

289.452.322,35DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)

29.898.370,00

190.767,42

18.151.248,28

258.046.755,21

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

10.051.995,59

46.361.079,65

31.928.370,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

80.609.973,87 80.609.973,87

0,00

676.714,13

102.714.707,34

0,00

243.218.322,49 165.796.927,67

276.646.692,49

6.845.658,84

----

28.650.344,43

676.714,13

239.561.242,70

48.391.079,65

18.569.116,26

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESAS CORRENTES

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

73.764.315,03

6.845.658,84

1.500.000,00

55.105.593,19

29.232,58

18.569.116,26

0,00

1.353.285,87676.714,13

29.232,58

1.353.285,87

2.022.304,58

27.349.895,38

44.282.571,07

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

45.635.856,94

10.051.995,59

14.447.560,05 12.620.309,881.756.750,175.646.689,32 5.646.689,3214.377.060,05DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX) 1.756.750,178.730.370,73 1.065.563,85

33.162.317,31SUBTOTAL DAS DESPESAS)(X) = (VIII + IX) 303.829.382,40 31.114.477,94217.572.719,2186.256.663,19 33.162.317,3186.256.663,19 270.667.065,09291.094.252,54

0,00AMORTIZAÇÃO DA DIV./ REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,000,000,00 0,000,00 0,000,00

0,00 0,000,00Amortização da Dívida Interna 0,00 0,000,000,000,00 0,00

0,000,000,00 0,000,00 0,000,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00

Dívida Contratual 0,000,000,00 0,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00

0,00

Dívida Mobiliária 0,000,00

0,000,00

0,00

0,00

0,00Amortização da Dívida Externa

0,00

0,00

0,00

Dívida Contratual 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

291.094.252,54 31.114.477,94TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 270.667.065,09303.829.382,40 86.256.663,1986.256.663,19 33.162.317,31217.572.719,21 33.162.317,31

---- 17.520.438,17SUPERÁVIT (XIII) -------- 0,00---- -------- 15.472.598,80

291.094.252,54 48.634.916,11TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) ----303.829.382,40 86.256.663,1986.256.663,19 33.162.317,31---- 48.634.916,11

8.250.747,46 ----RESERVA DO RPPS 8.150.747,468.150.747,46 -------- ----8.150.747,46 ----
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Exercício de

Data:

14.268.060,05

0,00

%
(c/a)

0,00

0,00

Taxas

0,00

Demais Receitas Patrimoniais

RECEITA AGROPECUÁRIA

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

13.199.183,63

0,00

%
(b/a)

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Exploração de Recursos Naturais 0,00

Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação

0,00 0,00

1.068.876,42

0,00

0,00

Contribuições Econômicas

0,00

7.718.754,41

14.268.060,05

1.590.490,07

0,00

0,00

0,00

8,48

0,00

0,00

0,00

 No Bimestre

0,00

0,00

0,00

0,00

Contribuições para o Custeio do Serviço de Iluminação Púbica

8,48

0,00

1.590.490,07

0,00

715.245,59

PREVISÃO
INICIAL

0,00

0,00

1.590.490,07

 Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização ou

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

14.268.060,05

7,49

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

0,00

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais

0,00

0,00

0,00

Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte

0,00

Cessão de Direitos

0,00

1.068.876,42

0,00

0,00

0,00

0,00

(c)

RECEITA DE SERVIÇOS

0,00

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado

8,48

0,00

715.245,59

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7,49

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

CONTRIBUIÇÕES

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

8.434.000,00

Contribuições Sociais

0,00

0,00

14.268.060,05

0,00

0,00

7.718.754,41

0,00

RECEITA PATRIMONIAL

Exploração do Patrimônio Intangível

8.434.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7,49

0,00

(b)

0,00

0,00

1.068.876,42

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Contribuição de Melhoria

0,00

0,00

0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

0,00

13.199.183,63

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.590.490,07

RECEITA INDUSTRIAL

0,00

RECEITAS REALIZADAS

0,00

0,00

Outros Serviços

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

RECEITAS CORRENTES

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Serviços e Atividades Financeiras 0,00

0,00

0,00

Serviços e Atividades referentes à Saúde

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.590.490,07

0,00

7,49

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Até o  Bimestre

1.590.490,07

0,00

8.434.000,00

0,00

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Impostos

1.068.876,42

715.245,59

0,00

0,00

0,00

8,48

0,00

Valores Mobiliários

0,00

715.245,59

8.434.000,00

0,00

SALDO
A REALIZAR

(a - c)

0,00

0,00

0,00

0,00

 
    

   
 

 

Ano: VIII - N°1552 30 de Março 2023,Quinta-Feira

 
  

  
                       

 
 
                                                                   
 

 
   

   

 
 

  

                   
                      

 
                                  

 
 

  
 

Pág 121/202



MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA - MS

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A FEVEREIRO / BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

CONSOLIDADO
2023

7Página: 6 /

29/03/2023

Exercício de

Data:

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

Demais Receitas Correntes

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos

0,00

353.630,83

0,00

0,00

0,00

353.630,83

0,00

8,33 3.889.939,15

0,00

0,00

0,00

3.889.939,15

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Transferências da União e de suas Entidades

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 0,00

Alienação de Bens Imóveis

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

4.243.569,98

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Operações de Crédito - Mercado Externo

Operações de Crédito - Mercado Interno

8,33

0,00

0,00

Alienação de Bens Intangíveis

0,00

0,00

0,00

353.630,83

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Transferências do Exterior

0,00

0,00

0,00

0,000,00

8,33

Demais Transferências Correntes

0,00

ALIENAÇÃO DE BENS

0,00

0,00

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,00

0,00

353.630,83

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

4.243.569,98

0,00

4.243.569,98

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Transferências dos Municípios e de suas Entidades

0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

4.243.569,98

0,00

0,00

0,00

Transferências de Instituições Privadas

8,33

0,00

0,00

0,00

Alienação de Bens Móveis

0,00

Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público

0,00

0,00

0,00

AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS

0,00

0,00

0,00

0,00

Transferências de Outras Instituições Públicas

RECEITAS DE CAPITAL

Transferências dos Municípios e de suas Entidades

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades

Transferências da União e de suas Entidades

Transferências de Instituições Privadas

Transferências do Exterior

Transferências de Outras Instituições Públicas

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,000,00

0,00

0,000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,000,00 0,000,00 0,000,00 0,00Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital

0,00 0,00Demais Transferências de Capital 0,000,00 0,000,00 0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00

0,00

0,00Resgate de Títulos do Tesouro

Demais Receitas de Capital

0,00

0,00

Remuneração das Disponibilidades do Tesouro

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,000,00

0,00

0,00

Integralização do Capital Social 0,00
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MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA - MS

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A FEVEREIRO / BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

CONSOLIDADO
2023

7Página: 7 /

29/03/2023

Exercício de

Data:

(h)

0,00

4.243.569,98

----

0,00

4.243.569,98

(f)

0,00

 No Bimestre

0,00

(g) = (e-f)

0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 5.646.689,32

353.630,83 353.630,83

86.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.889.939,15

5.646.689,32

SALDO

----

0,00

0,00

5.646.689,32

0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

14.291.060,0514.361.560,05

4.243.569,98

----

0,0086.000,00

86.000,00

0,00

14.377.060,05

DESPESAS CORRENTES

(i) = (e-h)

0,00

0,00

Até o  Bimestre

8.644.370,73

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

8.730.370,73

1.756.750,17

1.403.119,34

0,00

1.403.119,34

1.065.563,85

86.000,00

10.047.490,07

0,00

86.000,00

0,00

DESPESAS DE CAPITAL

 No Bimestre

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

1.756.750,17

14.447.560,05

----

0,00

1.756.750,17

0,00

8.644.370,7310.117.990,07

86.000,00 0,00

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

0,00

12.534.309,88

1.065.563,85

86.000,00

0,00

0,00

1.403.119,34

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Até o  Bimestre

353.630,83

1.756.750,17

0,00

0,00

5.646.689,32

86.000,00

711.933,02

----

4.243.569,98

0,00

0,00

0,00

12.620.309,88

3.889.939,15

0,00

INVERSÕES FINANCEIRAS

0,00

0,00

0,00

----

8.644.370,73

SALDO

0,00

1.403.119,34

0,000,00

INVESTIMENTOS

0,00

0,00

3.889.939,15

0,00

0,00

0,00

3.889.939,15

0,00

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(e)

DOTAÇÃO
INICIAL (d)

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIA
DESPESAS

PAGAS ATÉ O
BIMESTRE (j)

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(k)

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA. Emissão: 29/03/2023, às 17:24:47.

Nota(s) Explicativa(s):

 
    

   
 

 

Ano: VIII - N°1552 30 de Março 2023,Quinta-Feira

 
  

  
                       

 
 
                                                                   
 

 
   

   

 
 

  

                   
                      

 
                                  

 
 

  
 

Pág 123/202



DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA - MS

JANEIRO A FEVEREIRO / BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Página : 1 4

Exercício de 2023

/

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c'')

29/03/2023Data de emissão:

R$ 1,00

 No Bimestre Até o Bimestre

(b/total
b)

 No Bimestre

(e) = (a-d)

%

(b) (d)

SALDO
DESPESAS LIQUIDADAS

 Até o BimestreDOTAÇÃO
INICIAL

(c) = (a-b)

SALDO

(d/total
d)

FUNCÃO/SUBFUNCAO
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a)
%

DESPESAS EMPENHADAS

93,454 94,7031.405.567,1480.609.973,87 31.405.567,14DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 266.197.502,67297.603.069,81 80.609.973,87 216.993.095,94284.897.439,95

1,56 1.013.841,47 8.652.654,319.666.495,789.666.495,78 1.346.450,62 1.013.841,47LEGISLATIVA 1.346.450,62 8.320.045,16 3,06

1.013.841,478.320.045,16 1.013.841,471.346.450,629.666.495,78 8.652.654,319.666.495,78Ação Legislativa 1.346.450,62 1,56 3,06

40,40 11.480.796,30 68.739.949,8680.220.746,1679.433.500,00 34.847.024,07 11.480.796,30SAÚDE 34.847.024,07 45.373.722,09 34,62

106.679,85893.619,28 106.679,85146.338,721.008.000,00 933.278,151.039.958,00Vigilância Sanitária 146.338,72 0,17 0,32

4.686.536,519.104.646,85 4.686.536,5122.024.131,3529.045.500,00 26.442.241,6931.128.778,20Assistência Hospitalar e Ambulatorial 22.024.131,35 25,53 14,13

0,0025.000,00 0,000,0025.000,00 25.000,0025.000,00Administração Geral 0,00 0,00 0,00

0,00600.000,00 0,000,00600.000,00 600.000,00600.000,00Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00

171.061,38597.430,71 171.061,38212.625,37830.000,00 638.994,70810.056,08Vigilância Epidemiológica 212.625,37 0,25 0,52

0,00989.384,80 0,00894.615,201.925.000,00 1.884.000,001.884.000,00Suporte Profilático e Terapêutico 894.615,20 1,04 0,00

6.516.518,5633.163.640,45 6.516.518,5611.569.313,4346.000.000,00 38.216.435,3244.732.953,88Atenção Básica 11.569.313,43 13,41 19,65

18,22 6.224.827,39 74.027.393,8880.252.221,2778.056.300,00 15.716.088,40 6.224.827,39EDUCAÇÃO 15.716.088,40 64.536.132,87 18,77

700.010,7410.218.320,74 700.010,74700.010,7410.804.280,00 10.218.320,7410.918.331,48Educação Infantil 700.010,74 0,81 2,11

196.137,32194.816,28 196.137,32196.137,32372.000,00 194.816,28390.953,60Educação de Jovens e Adultos 196.137,32 0,23 0,59

94.210,76106.201,66 94.210,7694.210,76170.000,00 106.201,66200.412,42Educação Especial 94.210,76 0,11 0,28

0,003.715.986,82 0,00417.313,184.133.300,00 4.133.300,004.133.300,00Alimentação e Nutrição 417.313,18 0,48 0,00

5.234.468,5750.300.807,37 5.234.468,5714.308.416,4062.576.720,00 59.374.755,2064.609.223,77Ensino Fundamental 14.308.416,40 16,59 15,78

0,15 115.251,00 476.644,33591.895,33498.000,00 127.622,00 115.251,00CULTURA 127.622,00 464.273,33 0,35

115.251,00464.273,33 115.251,00127.622,00498.000,00 476.644,33591.895,33Difusão Cultural 127.622,00 0,15 0,35

10,15 3.652.386,37 24.528.036,8728.180.423,2425.959.490,00 8.757.175,81 3.652.386,37URBANISMO 8.757.175,81 19.423.247,43 11,01

2.174.832,979.169.866,20 2.174.832,974.021.067,0410.970.000,00 11.016.100,2713.190.933,24Infra-Estrutura Urbana 4.021.067,04 4,66 6,56

1.477.553,4010.253.381,23 1.477.553,404.736.108,7714.989.490,00 13.511.936,6014.989.490,00Serviços Urbanos 4.736.108,77 5,49 4,46

0,00 110,00 390.890,00391.000,00391.000,00 110,00 110,00HABITAÇÃO 110,00 390.890,00 0,00

110,00390.890,00 110,00110,00391.000,00 390.890,00391.000,00Habitação Urbana 110,00 0,00 0,00
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DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA - MS

JANEIRO A FEVEREIRO / BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Página : 2 4

Exercício de 2023

/

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c'')

29/03/2023Data de emissão:

R$ 1,00

 No Bimestre Até o Bimestre

(b/total
b)

 No Bimestre

(e) = (a-d)

%

(b) (d)

SALDO
DESPESAS LIQUIDADAS

 Até o BimestreDOTAÇÃO
INICIAL

(c) = (a-b)

SALDO

(d/total
d)

FUNCÃO/SUBFUNCAO
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a)
%

DESPESAS EMPENHADAS

2,29 664.994,51 13.076.005,4913.741.000,0014.191.000,00 1.975.223,08 664.994,51GESTÃO AMBIENTAL 1.975.223,08 11.765.776,92 2,01

370.628,384.546.285,16 370.628,38698.714,845.495.000,00 4.874.371,625.245.000,00Administração Geral 698.714,84 0,81 1,12

294.366,136.929.491,76 294.366,131.276.508,248.206.000,00 7.911.633,878.206.000,00Controle Ambiental 1.276.508,24 1,48 0,89

0,00260.000,00 0,000,00460.000,00 260.000,00260.000,00Recuperação de Áreas Degradadas 0,00 0,00 0,00

0,0030.000,00 0,000,0030.000,00 30.000,0030.000,00Preservação e Conservação Ambiental 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 15.000,0015.000,0015.000,00 0,00 0,00CIÊNCIA E TECNOLOGIA 0,00 15.000,00 0,00

0,0015.000,00 0,000,0015.000,00 15.000,0015.000,00Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia 0,00 0,00 0,00

0,05 41.770,57 1.344.729,431.386.500,001.386.500,00 41.770,57 41.770,57JUDICIÁRIA 41.770,57 1.344.729,43 0,13

8.731,58161.268,42 8.731,588.731,58170.000,00 161.268,42170.000,00Ação Judiciária 8.731,58 0,01 0,03

33.038,991.183.461,01 33.038,9933.038,991.216.500,00 1.183.461,011.216.500,00Defesa do Interesse  Púb.No Processo Judiciário 33.038,99 0,04 0,10

0,16 0,00 1.207.233,701.207.233,701.220.000,00 133.922,60 0,00AGRICULTURA 133.922,60 1.073.311,10 0,00

0,001.073.311,10 0,00133.922,601.220.000,00 1.207.233,701.207.233,70Promoção da Produção Agropecuária 133.922,60 0,16 0,00

0,00 0,00 9.032.024,599.032.024,59130.000,00 0,00 0,00INDÚSTRIA 0,00 9.032.024,59 0,00

0,009.032.024,59 0,000,00130.000,00 9.032.024,599.032.024,59Promoção Industrial 0,00 0,00 0,00

0,07 0,00 980.000,00980.000,00980.000,00 64.072,00 0,00COMÉRCIO E SERVIÇOS 64.072,00 915.928,00 0,00

0,00580.000,00 0,000,00580.000,00 580.000,00580.000,00Turismo 0,00 0,00 0,00

0,00335.928,00 0,0064.072,00400.000,00 400.000,00400.000,00Promoção Comercial 64.072,00 0,07 0,00

3,17 395.959,35 8.040.040,658.436.000,008.436.000,00 2.735.668,35 395.959,35TRANSPORTE 2.735.668,35 5.700.331,65 1,19

395.959,355.306.131,65 395.959,352.729.868,358.036.000,00 7.640.040,658.036.000,00Transporte Rodoviário 2.729.868,35 3,16 1,19

0,00394.200,00 0,005.800,00400.000,00 400.000,00400.000,00Transporte Aéreo 5.800,00 0,01 0,00

0,04 34.729,00 2.553.194,172.587.923,171.859.000,00 34.729,00 34.729,00DESPORTO E LAZER 34.729,00 2.553.194,17 0,10

7.239,001.729.684,17 7.239,007.239,001.008.000,00 1.729.684,171.736.923,17Desporto de Rendimento 7.239,00 0,01 0,02

27.490,00823.510,00 27.490,0027.490,00851.000,00 823.510,00851.000,00Lazer 27.490,00 0,03 0,08

0,82 705.286,71 1.494.713,292.200.000,002.200.000,00 705.286,71 705.286,71ENCARGOS ESPECIAIS 705.286,71 1.494.713,29 2,13

705.286,711.494.713,29 705.286,71705.286,712.200.000,00 1.494.713,292.200.000,00Serviço da Dívida Interna 705.286,71 0,82 2,13
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DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA - MS

JANEIRO A FEVEREIRO / BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Página : 3 4

Exercício de 2023

/

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c'')

29/03/2023Data de emissão:

R$ 1,00

 No Bimestre Até o Bimestre

(b/total
b)

 No Bimestre

(e) = (a-d)

%

(b) (d)

SALDO
DESPESAS LIQUIDADAS

 Até o BimestreDOTAÇÃO
INICIAL

(c) = (a-b)

SALDO

(d/total
d)

FUNCÃO/SUBFUNCAO
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a)
%

DESPESAS EMPENHADAS

9,91 3.594.490,48 21.318.309,1524.912.799,6326.693.847,23 8.547.447,28 3.594.490,48ADMINISTRAÇÃO 8.547.447,28 16.365.352,35 10,84

180.553,981.094.523,07 180.553,98505.476,931.600.000,00 1.419.446,021.600.000,00Tecnologia da Informatização 505.476,93 0,59 0,54

37.396,10253.043,90 37.396,1037.396,10290.440,00 253.043,90290.440,00Controle Interno 37.396,10 0,04 0,11

0,0070.000,00 0,000,0070.000,00 70.000,0070.000,00Comunicação Social 0,00 0,00 0,00

1.216.361,337.607.233,61 1.216.361,331.532.670,419.139.904,02 7.923.542,699.139.904,02Administração Geral 1.532.670,41 1,78 3,67

2.160.179,077.340.551,77 2.160.179,076.471.903,8415.593.503,21 11.652.276,5413.812.455,61Administração Financeira 6.471.903,84 7,50 6,51

0,00 0,00 200.000,00200.000,00200.000,00 0,00 0,00SEGURANÇA PÚBLICA 0,00 200.000,00 0,00

0,00200.000,00 0,000,00200.000,00 200.000,00200.000,00Informação e Inteligência 0,00 0,00 0,00

3,89 1.605.883,95 9.828.616,0511.434.500,0011.434.500,00 3.354.441,17 1.605.883,95ASSISTÊNCIA SOCIAL 3.354.441,17 8.080.058,83 4,84

1.601.360,587.777.703,07 1.601.360,583.298.796,9311.076.500,00 9.475.139,4211.076.500,00Assistência Comunitária 3.298.796,93 3,82 4,83

0,0088.695,90 0,00804,1089.500,00 89.500,0089.500,00Assistência à Criança e ao Adolescente 804,10 0,00 0,00

0,0010.000,00 0,000,0010.000,00 10.000,0010.000,00Assistência ao Portador de Deficiência 0,00 0,00 0,00

4.523,37203.659,86 4.523,3754.840,14258.500,00 253.976,63258.500,00Assistência ao Idoso 54.840,14 0,06 0,01

2,58 1.875.240,04 10.641.319,4412.516.559,4812.396.059,48 2.222.942,21 1.875.240,04PREVIDÊNCIA SOCIAL 2.222.942,21 10.293.617,27 5,65

1.875.240,0410.293.617,27 1.875.240,042.222.942,2112.396.059,48 10.641.319,4412.516.559,48Previdência do Regime Estatutário 2.222.942,21 2,58 5,65

0,00 0,00 9.650.747,469.650.747,469.750.747,46 0,00 0,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 9.650.747,46 0,00

0,008.150.747,46 0,000,008.250.747,46 8.150.747,468.150.747,46Reserva Legal 0,00 0,00 0,00

0,001.500.000,00 0,000,001.500.000,00 1.500.000,001.500.000,00Reserva de Contingência 0,00 0,00 0,00

6,546 5,301.756.750,175.646.689,32 1.756.750,17DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II) 12.620.309,8814.377.060,05 5.646.689,32 8.730.370,7314.447.560,05

0,02 18.849,93 231.150,07250.000,00250.000,00 18.849,93 18.849,93LEGISLATIVA 18.849,93 231.150,07 0,06

18.849,93231.150,07 18.849,9318.849,93250.000,00 231.150,07250.000,00Ação Legislativa 18.849,93 0,02 0,06

0,48 416.085,73 1.533.914,271.950.000,002.000.000,00 416.085,73 416.085,73SAÚDE 416.085,73 1.533.914,27 1,25

416.085,731.533.914,27 416.085,73416.085,732.000.000,00 1.533.914,271.950.000,00Atenção Básica 416.085,73 0,48 1,25

0,71 615.488,24 3.106.511,763.722.000,003.722.000,00 615.488,24 615.488,24EDUCAÇÃO 615.488,24 3.106.511,76 1,86

84.350,76416.649,24 84.350,7684.350,76501.000,00 416.649,24501.000,00Educação Infantil 84.350,76 0,10 0,25

24.272,0635.727,94 24.272,0624.272,0610.000,00 35.727,9460.000,00Educação de Jovens e Adultos 24.272,06 0,03 0,07

9.904,4495,56 9.904,449.904,4410.000,00 95,5610.000,00Educação Especial 9.904,44 0,01 0,03

496.960,982.654.039,02 496.960,98496.960,983.201.000,00 2.654.039,023.151.000,00Ensino Fundamental 496.960,98 0,58 1,50
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DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA - MS

JANEIRO A FEVEREIRO / BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Página : 4 4

Exercício de 2023

/

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c'')

29/03/2023Data de emissão:

R$ 1,00

 No Bimestre Até o Bimestre

(b/total
b)

 No Bimestre

(e) = (a-d)

%

(b) (d)

SALDO
DESPESAS LIQUIDADAS

 Até o BimestreDOTAÇÃO
INICIAL

(c) = (a-b)

SALDO

(d/total
d)

FUNCÃO/SUBFUNCAO
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a)
%

DESPESAS EMPENHADAS

0,00 0,00 1.500,001.500,001.500,00 0,00 0,00JUDICIÁRIA 0,00 1.500,00 0,00

0,001.500,00 0,000,001.500,00 1.500,001.500,00Defesa do Interesse  Púb.No Processo Judiciário 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 86.000,0086.000,0086.000,00 0,00 0,00ENCARGOS ESPECIAIS 0,00 86.000,00 0,00

0,0086.000,00 0,000,0086.000,00 86.000,0086.000,00Serviço da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00

5,33 703.860,09 7.538.699,968.242.560,058.242.560,05 4.593.799,24 703.860,09ADMINISTRAÇÃO 4.593.799,24 3.648.760,81 2,12

703.860,093.648.760,81 703.860,094.593.799,248.242.560,05 7.538.699,968.242.560,05Administração Geral 4.593.799,24 5,33 2,12

0,00 0,00 1.500,001.500,001.500,00 0,00 0,00ASSISTÊNCIA SOCIAL 0,00 1.500,00 0,00

0,001.500,00 0,000,001.500,00 1.500,001.500,00Assistência Comunitária 0,00 0,00 0,00

0,00 2.466,18 121.033,82123.500,00144.000,00 2.466,18 2.466,18PREVIDÊNCIA SOCIAL 2.466,18 121.033,82 0,01

2.466,18121.033,82 2.466,182.466,18144.000,00 121.033,82123.500,00Previdência do Regime Estatutário 2.466,18 0,00 0,01

33.162.317,31299.345.000,00 86.256.663,19 100,00TOTAL (III) = (I + II) 311.980.129,86 33.162.317,31225.723.466,67 278.817.812,55100,0086.256.663,19

Nota(s) Explicativa(s):

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA. Emissão: 29/03/2023, às 17:26:05.
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MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA - MS

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RREO - ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I) R$ 1,00

FEVEREIRO/2022 A JANEIRO/2023

Set/2022Fev/2022
TOTALESPECIFICAÇÃO

(ÚLT. 12 MES.)
Dez/2022Abr/2022

PREVISÃO
ATUALIZADA

2023Ago/2022Jul/2022 Out/2022

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Nov/2022Jun/2022Mai/2022Mar/2022 Jan/2023

Cota-Parte do I.T.R.

Outras Receitas Patrimoniais

RECEITAS CORRENTES (I)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II)

Outras Receitas Correntes

Transferências da LC 61/1989

DEDUÇÕES (II)

Dedução da Receita para Formação do FUNDEB

Contribuições

Transferências do FUNDEB

Cota-Parte do I.P.V.A.

Receita Patrimonial

Receita Agropecuária

Receita Industrial

Cota-Parte do F.P.M.

Rendimentos de Aplicação Financeira

Transferências Correntes

I.T.B.I.

I.R.R.F.

Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

I.P.T.U.

Compensação Financ. entre Regimes Previdência

Receita de Serviços

Cota-Parte do I.C.M.S.

Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

I.S.S.

Outras Transferências Correntes

304.104.939,95

44.710.000,00

13.900.000,00

14.510.000,00

5.800.000,00

6.200.000,00

4.300.000,00

0,00

10.714.304,00

0,00

3.552.100,00

0,00

243.260.193,06

225.000,00

48.280.193,06

63.700.000,00

59.300.000,00

8.800.000,00

480.000,00

9.200.000,00

542.342,89

5.464.304,00

53.500.000,00

34.077.746,89

515.100,00

1.868.342,89

270.027.193,06

3.327.100,00

50.981.486,36

48.937.279,76

7.372.348,85

12.422.977,87

217.612.646,54

0,00

3.696.115,54

42.090.638,07

532.987,42

7.123.908,64

12.011.729,81

290.781.170,58

436.297,32

8.373.450,66

42.856.310,20

3.498.756,64

328.418,09

35.554.143,23

5.429.361,79

9.568.023,40

255.227.027,35

56.567.678,07

13.800.223,41

4.829.635,43

14.236.520,73

0,00

13.418.274,23

0,00

24.439.627,70

2.593.631,39

322.223,78

900.085,92

384.407,37

547.737,51

439.176,81

925.843,56

387.621,24

369.884,02

17.737,22

0,00

0,00

0,00

20.344.702,60

5.775.500,33

2.938.485,82

4.659.165,30

66.707,58

3.066.929,77

30.611,16

3.807.302,64

187.828,91

3.217.976,08

498.876,28

0,00

31.128,08

21.221.651,62

0,00

21.221.651,62

0,00

21.221.651,62

2.687.971,72

20.198.970,62

2.302.012,03

308.994,61

935.370,23

262.339,69

535.865,23

259.442,27

900.498,50

491.306,67

471.675,54

19.631,13

0,00

0,00

0,00

16.446.430,32

3.501.342,66

4.721.224,63

505.581,91

91.260,48

3.545.176,43

34.679,29

4.047.164,92

58.723,10

2.266.063,75

502.181,88

0,00

0,00

17.932.906,87

0,00

17.932.906,87

0,00

17.932.906,87

1.763.881,87

21.935.762,25

2.832.636,70

740.177,84

932.933,41

287.118,69

634.929,44

237.477,32

1.024.253,65

1.003.768,36

984.362,29

19.406,07

0,00

0,00

0,00

17.003.877,72

4.150.330,86

4.249.476,21

944.874,44

85.991,14

3.700.561,61

35.269,85

3.837.373,61

71.225,82

2.891.670,59

546.628,99

0,00

458.907,12

19.044.091,66

87.186,11

18.956.905,55

0,00

18.956.905,55

1.886.134,48

27.058.136,06

8.117.581,22

5.817.596,78

1.139.312,58

361.762,56

549.706,75

249.202,55

1.001.890,07

678.755,20

659.501,38

19.253,82

0,00

0,00

0,00

17.153.498,75

4.616.828,91

4.358.409,11

0,00

67.044,40

4.092.243,13

18.750,78

4.000.222,42

106.410,82

2.386.583,54

575.096,20

0,00

3.030,91

24.671.552,52

0,00

24.671.552,52

0,00

24.671.552,52

1.808.456,43

25.902.144,66

3.606.914,13

706.655,50

1.182.670,96

565.544,97

728.108,43

423.934,27

1.033.067,59

510.672,58

496.008,71

14.663,87

0,00

0,00

0,00

20.564.993,65

4.319.924,47

4.016.897,12

679.494,72

77.361,59

7.770.296,47

26.455,26

3.674.564,02

186.496,71

2.364.216,93

545.481,42

0,00

0,00

23.537.927,73

1.800.000,00

21.737.927,73

0,00

21.737.927,73

1.818.735,51

23.932.395,82

3.199.237,22

952.003,02

1.132.308,63

322.135,35

572.801,09

219.989,13

1.023.027,27

925.416,88

895.811,98

29.604,90

0,00

0,00

0,00

18.027.471,03

5.814.346,56

3.739.347,31

952.606,61

96.329,76

4.023.222,40

27.268,95

3.374.349,44

757.243,42

2.964.247,73

597.388,89

636.421,20

31.802,85

20.968.148,09

0,00

20.968.148,09

0,00

20.968.148,09

1.698.634,79

24.397.200,85

3.225.635,76

694.396,24

1.287.120,38

347.693,00

614.458,76

281.967,38

957.484,02

1.012.102,82

995.667,80

16.435,02

0,00

0,00

0,00

17.393.907,32

4.224.437,40

5.148.719,88

329.403,45

84.242,06

3.231.354,35

21.720,53

4.354.029,65

1.808.070,93

4.238.387,93

582.676,62

1.698.350,81

0,00

20.158.812,92

0,00

20.158.812,92

0,00

20.158.812,92

1.957.360,50

22.257.707,06

3.197.833,04

569.614,62

1.253.581,04

444.456,73

694.901,18

235.279,47

980.672,24

873.725,18

850.827,22

22.897,96

0,00

0,00

0,00

16.172.306,16

3.890.645,51

3.904.487,54

304.365,58

400.262,62

4.229.404,56

28.654,13

3.414.486,22

1.033.170,44

3.124.690,65

587.441,82

913.525,55

0,00

19.133.016,41

0,00

19.133.016,41

0,00

19.133.016,41

1.623.723,28

26.674.598,36

2.888.265,37

569.726,41

1.242.638,81

192.897,80

641.917,24

241.085,11

973.390,04

798.362,34

716.691,47

81.670,87

0,00

0,00

0,00

21.892.553,97

3.701.817,61

4.938.260,71

207.561,88

4.634.666,12

3.755.086,07

29.243,98

4.625.917,60

122.026,64

3.320.945,63

597.807,96

26.676,45

0,00

23.353.652,73

0,00

23.353.652,73

0,00

23.353.652,73

2.696.461,22

22.090.278,59

3.168.197,86

590.315,07

1.020.386,96

829.419,51

471.872,74

256.203,58

933.719,49

845.437,42

786.923,35

58.514,07

0,00

0,00

0,00

17.004.932,87

4.652.510,88

3.955.715,96

201.573,73

1.038.529,14

3.417.658,08

21.264,81

3.717.680,27

137.990,95

2.597.703,40

601.361,09

26.676,45

0,00

19.492.575,19

0,00

19.492.575,19

0,00

19.492.575,19

1.969.665,86

27.677.888,45

3.698.565,41

839.026,62

1.319.639,45

241.210,31

1.006.435,08

292.253,95

1.582.924,61

973.561,33

887.706,41

85.854,92

0,00

0,00

0,00

21.266.737,56

7.229.068,95

4.048.312,11

150.095,20

995.052,26

4.810.776,74

30.212,89

4.003.219,41

156.099,54

3.437.364,63

1.339.329,04

55.368,01

8.118,46

24.240.523,82

0,00

24.240.523,82

0,00

24.240.523,82

2.034.549,12

24.216.460,16

3.260.127,94

312.247,38

1.072.225,86

1.190.375,81

125.175,19

560.103,70

674.958,77

5.735.790,71

5.685.163,24

50.627,47

0,00

0,00

0,00

14.341.234,59

4.690.923,93

4.962.149,96

633.300,58

736.003,51

3.294.570,15

24.286,46

0,00

204.348,15

2.744.292,37

398.078,66

141.738,17

0,00

21.472.167,79

0,00

21.472.167,79

0,00

21.472.167,79

2.204.475,54

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO
DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO
DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI)

0,001.887.186,11

253.339.841,24 270.027.193,06

0,000,00

270.027.193,06253.339.841,24

Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários

24.150.050,32 27.556.000,00

Nota(s) Explicativa(s):

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA. Emissão: 29/03/2023, às 17:27:30.
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JANEIRO A FEVEREIRO 2023 / BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA - MS

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - ANEXO 4 (LRF, Art 53, inciso II) R$ 1,00

2Página: 1 /

0,00

4.243.569,98

8.434.000,00

0,00

17.644,62

0,00

210.414,88

564.045,71

0,00

991.016,12

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

14.951.646,89

0,00

4.786.912,87

8.434.000,00

2.270.307,42

510.000,00

0,00

542.342,89

0,00

0,00

510.000,00

5.464.304,00

1.916.676,59

1.000,00

0,00

715.245,59

0,00

0,00

715.245,59

0,00

5.403.004,00

60.000,00

1.300,00

353.630,83

0,00

0,00

973.371,50

0,00

0,00

19.195.216,87

0,00

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

      Receita de Aportes Periódicos para Amortização de
       Déficit Atuarial do RPPS (II)¹

       Ativo

   Amortização de Empréstimos

   Alienação de Bens, Direitos e Ativos

      Outras Receitas Patrimoniais

      Receitas Imobiliarias

       Inativo

       Inativo

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO -
 (IV) = (I + III - II)

   Outras Receitas Correntes

   Receita Patrimonial

      Receita de Valores Mobiliários

      Demais Receitas Correntes

       Ativo

   Receita de Serviços

       Pensionista

   Compensação Financeira entre os regimes

       Pensionista

 RECEITAS DE CAPITAL (III)

   Receita de Contribuições Patronais

 RECEITAS CORRENTES (I)

   Receita de Contribuições dos Segurados

   Outras Receitas de Capital

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

(b)

Até o Bimestre

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
LIQUIDADAS

     Pensões por Morte

  Outras Despesas Previdenciárias

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM
 CAPITALIZAÇÃO (V)

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM
 CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)²

     Aposentadorias

  Beneficios

     Compensação Financeira entre os regimes

     Demais Despesas Previdenciárias

1.588.097,50

0,00

1.420.000,00

2.466,18

127.986,88

198.126,03

173.500,00

10.576.126,52

173.500,00

4.375.520,37

1.718.550,56

2.466,18

10.402.626,52

8.982.626,52

1.716.084,38

0,00

127.986,88

0,00

1.716.084,38

1.718.550,56

2.466,18

198.126,03

2.466,18

1.588.097,50

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(d) (e) (f)

127.986,88

0,00

1.716.084,38

1.718.550,56

2.466,18

198.126,03

2.466,18

1.588.097,50

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM
 CAPITALIZAÇÃO DO RPPS

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

8.250.747,46

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

APORTES REALIZADOS

  Valor

0,00

0,00

 Caixa e Equivalentes de Caixa

 Outros Bens e Direitos

 Outros Aportes para o RPPS

 Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar

 Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores
  Predefinidos

  Valor

 Investimentos e Aplicações

0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM
 EXERCÍCIOS ANTERIORES

SALDO ATUAL

 Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS

0,00

0,00

101.128.589,49

-28.915,83

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00
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JANEIRO A FEVEREIRO 2023 / BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA - MS

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2Página: 2 /

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XII)

 Receitas Correntes

(b)

0,001.595.590,07

Até o BimestreRECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

1.595.590,07

RECEITAS REALIZADAS

0,00

159.155,66

     Pessoal e Encargos Sociais

5.000,00

77.120,26

     Demais Despesas Correntes

Até o Bimestre

  Despesas de Capital (XIV)

1.590.590,07

Até o Bimestre

DESPESAS
EMPENHADAS

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

0,00

82.035,40

0,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS
 (XV) = (XIII + XIV)

1.160.490,07

(d)

429.737,57

506.857,83

430.100,00

82.035,40

DESPESAS
LIQUIDADAS

159.155,66

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

159.155,66

DESPESAS
PAGAS

0,00

(f)
Até o Bimestre

  Despesas Correntes (XIII)

77.120,26

(e)

506.857,83 159.155,661.595.590,07

77.120,26

-506.857,83 -159.155,66
RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS
 (XVI) = (XII – XV)²

0,00 -159.155,66

SALDO ATUAL

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS
(BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

 Caixa e Equivalentes de Caixa

 Outros Bens e Direitos

28.981,68

820.462,64

0,00

0,00 0,00

0,00

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO RPPS

(b)
Até o Bimestre

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

0,00

0,00

  Contribuições dos Servidores

0,00

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO
 TESOURO) (XVII)

  Demais Receitas Previdenciárias

RECEITAS REALIZADAS

 Investimentos e Aplicações

0,00

 Outras Despesas Previdenciárias

Até o Bimestre
(e)

0,00

(d)

 Aposentadorias

0,00

0,00

0,00

0,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

0,000,00

Até o Bimestre

TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS
 PELO TESOURO) (XVIII)

0,00

DESPESAS
LIQUIDADASDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS

PELO TESOURO) Até o Bimestre

0,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO
 TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)²

0,00

(f)

0,00

0,00

0,00

DESPESAS
PAGAS

0,00

0,00

0,00

0,00

DESPESAS
EMPENHADAS

 Pensões 0,000,00

Nova Andradina,     29/03/2023

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA. Emissão: 29/03/2023, às 17:28:37.

Nota(s) Explicativa(s):
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JANEIRO - DEZEMBRO 2023

MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA - MS

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

3/Página: 1

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III) R$ 1,00

RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO ATUALIZADA

        IPTU

RECEITAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (I)

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

        IRRF

        ITBI

    Transferências Correntes

        Outras Receitas Patrimoniais

    Receita Patrimonial

        Cota-Parte FPM

        Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

        Aplicações Financeiras (II)

        Transferências do FUNDEB

        Cota-Parte ITR

        Outras Receitas Financeiras (III)

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (IV) = [I - (II + III)]

        Receitas Correntes Restantes

        Outras Transferências Correntes

    Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (VII)

    Operações de Crédito (VIII)

    Amortização de Empréstimos (IX)

    Alienação de Bens

         Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (X)

        Outras Alienações de Bens

         Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (XI)

    Transferências de Capital

        Convênios

    Contribuições

    Outras Receitas de Capital

        Outras Transferências de Capital

        Outras Receitas de Capital Não Primárias (XII)

        Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XIII) = [VII - (VIII + IX + X + XI + XII)]

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL  (XVI) = (IV + V + XIII + XIV)

RECEITAS REALIZADAS (a)

1.214.989,74

2.620.242,19

859.622,90

1.302.995,77

9.232.869,12

6.516.761,40

10.670.430,15

142.309,52

962.185,90

6.374.451,88

43.333.964,20

682.706,60

8.510.595,00

7.774.561,35

156.662,18

13.900.000,00

5.800.000,00

4.300.000,00

6.200.000,00

44.710.000,00

225.000,00

3.037.000,00

2.812.000,00

51.700.000,00

5.250.000,00

215.704.193,06

7.040.000,00

53.500.000,00

48.280.193,06

1.325.000,00

0,000,00

156.662,18

267.214.193,06

1.325.000,00

53.827.990,92

285.756,02

2.000.000,00

8.608.000,00

0,000,00

550.000,00

0,00

139.456,67

0,00

0,00

0,00

139.456,67550.000,00

6.058.000,00

0,00

146.299,35

146.299,35

1.300.000,00

4.758.000,00

0,000,00

0,00

0,00

0,00

0,000,00

6.608.000,00 285.756,02

58.064.042,75294.097.900,00

60.202.442,80270.026.193,06

Janeiro - Dezembro 2023

ACIMA DA LINHA

47.440.000,00        Cota-Parte ICMS 10.443.977,98

5.210.087,507.360.000,00        Cota-Parte IPVA

        Transferências da LC 61/1989 384.000,00 41.605,62

        ISS 14.510.000,00 3.235.018,52

3.950.295,81RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (V) 20.275.706,94

515.100,00 0,00RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (VI)

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XIV) 0,000,00

RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XV) 0,000,00

54.113.746,94RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XVII) = (IV + XIII) 273.822.193,06
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JANEIRO - DEZEMBRO 2023

MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA - MS

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

3/Página: 2

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS PRIMÁRIAS

DESPESAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (XVIII)

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS)
(XX) = (XVIII - XIX)

    Outras Despesas Correntes

    Pessoal e Encargos Sociais

DESPESAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXIII)

    Juros e Encargos da Dívida (XIX)

    Inversões Financeiras

        Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XXIV)

    Investimentos

        Aquisição de Título de Crédito (XXVI)

        Demais Inversões Financeiras

        Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XXV)

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS)
(XXVIII) = [XXIII - (XXIV + XXV + XXVI + XXVII)]

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXIX)

    Amortização da Dívida (XXVII)

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXXII) = (XX + XXI + XXVIII + XXIX +
XXX)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS PAGAS
(a)

LIQUIDADOS

RESTOS A PAGAR
PROCESSADOS

PAGOS (b) PAGOS (c)

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

120.365.460,15 21.334.573,90 21.265.682,58 21.112.227,76

87.503.455,98 39.489.206,45 37.458.943,90241.217.243,27 84.804,16 3.348.315,883.376.519,64

220.000,00 41.140,94 41.140,94 41.140,94

120.631.783,12 66.127.741,14 18.182.382,93 16.305.575,20

13.075,80 56.511,78 56.511,78

3.291.804,10

0,00 0,00

71.728,36 3.320.007,86

0,00

2.216.366,22

84.804,16 3.376.519,64

74.633,25 2.592.216,34

3.348.315,8887.462.315,04240.997.243,27 37.417.802,9639.448.065,51

4.162.746,8148.472.079,65 3.589.846,818.816.730,94

46.356.079,65 7.847.858,94 3.193.874,81 2.620.974,81

0,000,000,000,00 0,000,00 0,00

2.216.366,222.592.216,3474.633,25

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,00

0,000,00

0,00

0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

0,00 0,000,00

0,000,00

2.116.000,00 968.872,00 968.872,00 968.872,00 0,000,000,00

46.356.079,65 2.216.366,222.592.216,347.847.858,94 3.193.874,81 2.620.974,81 74.633,25

1.500.000,00 0,000,000,00 0,00 0,00 0,00

301.493.382,40 5.614.060,026.018.113,9098.633.708,60 44.602.851,50 41.999.688,95 159.437,41

Janeiro - Dezembro 2023

JUROS NOMINAIS

Janeiro - Dezembro 2023

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (Exceto RPPS) (XXXVII)

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (Exceto RPPS) (XXXVI) 680.818,40

695.952,83

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 1.153.147,46

10.290.856,37RESULTADO PRIMÁRIO (COM RPPS) - Acima da Linha (XXXIV) = [XVIa - (XXXIIa +XXXIIb + XXXIIc)]

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXVIII) = XXXV + (XXXVI - XXXVII) 8.335.715,23

0,00        Transferências Constitucionais e Legais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

18.182.382,93 16.305.575,20        Demais Despesas Correntes 71.728,36120.631.783,12 66.127.741,14 3.291.804,103.320.007,86

49.377,92DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (XXI) 0,003.323.534,6212.635.059,48 1.960.911,181.960.911,18 49.377,92

0,00
DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS)
(XXII)

0,000,000,00 0,000,00 0,00

0,005.000,00 0,00 0,000,00DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XXX) 0,00 0,00

DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS)
(XXXI)

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,00

5.968.735,98
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXXIII) =

(XX + XXVIII + XXIX)
159.437,41 5.564.682,1040.038.777,77288.853.322,92 95.310.173,98 42.641.940,32

8.350.849,66RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXV) = [XVIIa - (XXXIIIa +XXXIIIb + XXXIIIc)]
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JANEIRO - DEZEMBRO 2023

MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA - MS

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

3/Página: 3

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

81.712.216,07

Janeiro - Dezembro 2023 (b)

17.941.297,96 18.144.732,35

92.063.126,60

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL

81.712.216,07

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXXIX)

DEDUÇÕES (XL) 92.063.126,60

    Disponibilidade de Caixa

SALDO

82.457.259,22           Disponibilidade de Caixa Bruta 96.188.803,21

257.702,10

0,00    Demais Haveres Financeiros 0,00

           (-) Restos a Pagar Processados (XLI) 3.106.298,08

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (XLIII) = (XLIIa - XLIIb)

-63.770.918,11DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XLII) = (XXXIX - XL) -73.918.394,25

10.147.476,14

Janeiro - Dezembro 2023

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) AJUSTADO - Abaixo da Linha (L) = [XLIII + (XLIV - XLV + XLVI + XLVII + XLVIII) +/- (XLXIX)] 20.294.952,28

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (XLV) = (XI)

-2.848.595,98

0,00

VARIAÇÃO DO SALDO DE RPP (XLIV) = (XLIa - XLIb)

AJUSTE METODOLÓGICO

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (LI) = (L) - (XXXVI - XXXVII) 20.310.086,71

12.635.129,86

0,00

12.635.129,86

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS

    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

OUTROS AJUSTES (XLXIX) 12.996.072,12

Em 31/Dez/2022(a)

ABAIXO DA LINHA

VARIAÇÃO CAMBIAL (XLVI) 0,00

0,00PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XLIX)

AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XLXI) 0,00

           (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 1.019.378,53487.341,05

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

0,00Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

0,00VARIAÇÃO DO SALDO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XLVII)

0,00VARIAÇÃO DO SALDO DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES INTEGRANTES DA DC (XLVIII)

Nota(s) Explicativa(s):

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA. Emissão: 29/03/2023, às 17:32:27.
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO

RREO - Anexo 7 (LRF, art 53, Inciso V)

Exercício de 2023

29/03/2023Data de emissão:

R$ 1,00

JANEIRO A FEVEREIRO 2023 / MÊS FEVEREIRO 2023

2/Página: 1MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA - MS

CONSOLIDADO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Saldo
k = (f+g) - (i+j)

Em 31 de
Dezembro de

2022
(g)

Em Exercícios
Anteriores

(a)

Em 31 de
Dezembro de

2022
(b)

Cancelados
(j)

Inscritos

Cancelados
  (d)

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Liquidados
(h)

Pagos
 (c) Em Exercícios

Anteriores
(f)

Inscritos

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

PODER/ÓRGÃO
Pagos

(i)
Saldo

(a+b) - (c+d)
Saldo Total

L=(e+k)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIO) (I) 4.553.321,320,00 15.328.827,85 14.811.630,28133.225,97 14.917.699,774.469.253,28125.293,09 4.724.801,39 433.129,53106.069,49152.449,57

PODER EXECUTIVO 433.129,534.724.801,394.469.253,280,00 14.811.630,28125.293,09 15.328.827,85152.449,57 106.069,49 14.917.699,77133.225,97 4.553.321,32

FUNDAÇÃO INST.DE TEC. E INOVAÇÃO DE N.ANDRADINA FI 0,00 877,83 0,00 0,00 877,83 0,00 341.614,02 276.347,59 274.553,96 0,00 67.060,06 67.937,89

FUNDO ESPECIAL DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 12.188,85 0,00 0,00 0,00 12.188,85 716,51 0,00 0,00 0,00 0,00 716,51 12.905,36

GOVERNADORIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 538.787,19 0,00 0,00 0,00 538.787,19 538.787,19

INSTITUTO PREVIDENCIA NOVA ANDRADINA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 178.538,01 49.377,92 49.377,92 13.134,10 116.025,99 116.025,99

SECRETARIA DE MEIO AMB. DES. INTEGRADO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 462.017,64 189.133,71 189.133,71 37.902,80 234.981,13 234.981,13

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 116.301,13 20.941,44 87.709,05 0,00 49.533,52 3.479.004,07 8.123.272,46 973.169,39 860.057,23 254.250,81 10.487.968,49 10.537.502,01

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO 0,00 2.033,56 0,00 0,00 2.033,56 0,00 786.458,96 580.900,44 580.900,44 30.969,78 174.588,74 176.622,30

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 0,00 333,20 0,00 0,00 333,20 0,00 1.538.788,79 757.152,95 757.152,95 0,00 781.635,84 781.969,04

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E CONTROLE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 170.811,77 100.671,30 100.259,82 0,00 70.551,95 70.551,95

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 4.735,99 100.867,99 64.740,52 0,00 40.863,46 729.873,26 1.792.345,91 1.030.461,37 1.003.269,68 96.872,04 1.422.077,45 1.462.940,91

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS 0,00 239,07 0,00 0,00 239,07 259.659,44 1.396.193,10 767.586,72 738.615,61 0,00 917.236,93 917.476,00

PODER LEGISLATIVO 0,000,000,000,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,00 0,00

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,000,00 0,00 0,000,00 0,000,000,00 0,00 0,000,000,00

PODER EXECUTIVO 0,000,000,000,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,00 0,00

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

PODER LEGISLATIVO 0,000,000,000,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,00 0,00

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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Total (III) = (I + II): 4.553.321,320,00 15.328.827,85 14.811.630,28133.225,97 14.917.699,774.469.253,28125.293,09 4.724.801,39 433.129,53106.069,49152.449,57

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA. Emissão: 29/03/2023, às 17:33:36.

Nota(s) Explicativa(s):

 
    

   
 

 

Ano: VIII - N°1552 30 de Março 2023,Quinta-Feira

 
  

  
                       

 
 
                                                                   
 

 
   

   

 
 

  

                   
                      

 
                                  

 
 

  
 

Pág 135/202



MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA - MS

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

CONSOLIDADO

JANEIRO A FEVEREIRO / BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

Exercício de 2023

3Página: 1 /

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

 1 - RECEITA DE IMPOSTOS

      1.1 - Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU

      1.2 - Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI

      1.3 - Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS

      1.4 - Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF

 2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

      2.1 - Cota-Parte FPM

          2.1.1 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

          2.1.2 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e

      2.2 - Cota-Parte ICMS

      2.4 - Cota-Parte ITR

      2.3 - Cota-Parte IPI-Exportação

      2.6 - Cota-Parte IOF-Ouro

      2.5 - Cota-Parte IPVA

 3 - TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)

40.410.000,00

13.900.000,00

5.800.000,00

6.200.000,00

14.510.000,00

63.700.000,00

59.300.000,00

141.480.000,00

0,00

3.700.000,00

8.800.000,00

60.000.000,00

480.000,00

9.200.000,00

181.890.000,00

8.685.807,43

0,00

31.442.524,73

1.766.039,63

794.583,98

831.280,78

0,00

26.150.075,15

10.944.561,16

10.944.561,16

41.605,62

2.174.245,66

5.292.449,58

5.683.516,96

520.883,51

      2.7 - Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,000,00

 4 - TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - equivalente a 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7))¹

 5 - VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) +
(2.7)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6))

27.556.000,00 5.230.015,03

17.916.500,00 2.630.616,15

(b)

Até o Bimestre

RECEITAS REALIZADAS

R$ 1,00RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

 7 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)¹

           6.1.1 - Principal

           6.2.1 - Principal

 6 - TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS

           6.1.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

308.000,00

53.500.000,00

53.808.000,00

25.944.000,00

0,00 0,00

5.045.518,52

4.828.644,64

-401.370,39

9.874.163,16

      6.1 - FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

      6.2 - FUNDEB - Complementação da União - VAAF

           6.2.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

      6.3 - FUNDEB - Complementação da União - VAAT

           6.3.1 - Principal

           6.3.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

53.808.000,00 9.874.163,16

0,000,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

4.315.876,94      8.1 - SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

      8.2 - SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

VALOR

0,00

 8 - TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT 4.315.876,94

 9 - TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 + 8) 14.190.040,10

0,00           6.1.3 - Ressarcimento de Recursos do FUNDEB 0,00

0,000,00           6.2.3 - Ressarcimento de Recursos do FUNDEB

           6.3.3 - Ressarcimento de Recursos do FUNDEB 0,00 0,00

0,00

           6.4.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00

0,00

0,00

      6.4 - FUNDEB - Complementação da União - VAAR

           6.4.3 - Ressarcimento de Recursos do FUNDEB

0,00

           6.4.1 - Principal

0,00

0,00

0,00

(b)

Até o Bimestre

RECEITAS REALIZADAS

 10 - TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB

           10.1.1 - Educação Infantil

           10.1.2 - Ensino Fundamental

54.750.673,78 6.125.390,54 6.125.390,54 5.726.259,06

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

5.726.259,066.125.390,5448.223.005,08 6.125.390,54      10.1 - PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

      10.2 - OUTRAS DESPESAS 0,000,000,006.527.668,70

           10.1.3 - Educação de Jovens e Adultos

           10.1.4 - Educação Especial

           10.1.5 - Administração Geral

           10.2.1 - Educação Infantil

           10.2.2 - Ensino Fundamental

           10.2.4 - Educação Especial

           10.2.5 - Administração Geral

           10.2.3 - Educação de Jovens e Adultos

           10.2.6 - Transporte (Escolar)

           10.2.7 - Outras

5.016.504,4639.646.730,57 5.016.504,46

784.361,508.066.908,49 733.897,78784.361,50

4.685.427,71

210.412,42

220.409,38

104.115,20

298.953,60

0,00

220.409,38

99.162,98

0,000,00

104.115,20

0,00

207.770,59

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

4.851.314,30

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,001.676.354,40

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Bimestre Até o Bimestre

(d) (f)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)

6
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 12 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal² VALOR APLICADO

(k)

 14 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO -
VAAT APLICADAS EM DESPESA DE CAPITAL

INDICADORES DO FUNDEB

 13 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO -
VAAT APLICADAS NA EDUCAÇÃO INFANTIL

VALOR CONSIDERADO APÓS

DEDUÇÕES

(l)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

VALOR EXIGIDO

(j)

 15 - MÍNIMO DE 70% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

 17 - MÍNIMO DE 15% DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB - VAAT EM DESPESAS DE CAPITAL

 16 - PERCENTUAL DE 50% DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB - VAAT NA EDUCAÇÃO INFANTIL

% APLICADO

(m)

% NÃO APLICADO
(r)

VALOR NÃO APLICADO
(o)

VALOR MÁXIMO
PERMITIDO

(n)
INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit)³

VALOR NÃO APLICADO
APÓS AJUSTE

(p)

 18 - TOTAL DA RECEITA RECEBIDA E NÃO APLICADA NO EXERCÍCIO

VALOR NÃO
APLICADO NO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

(t)

      19.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

VALOR DE
SUPERÁVIT

PERMITIDO NO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

(s)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício
Anterior)³

VALOR DE
SUPERÁVIT

APLICADO ATÉ O
PRIMEIRO

QUADRIMESTRE
(u)

 19 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT DO FUNDEB

      19.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União (VAAF +
VAAT + VAAR)

6.125.390,54

VALOR APLICADO
APÓS O PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(v)

VALOR TOTAL DE
SUPERÁVIT NÃO
APLICADO ATÉ O

FINAL DO EXERCÍCIO
(w)

0,00

0,00

6.125.390,54

0,00

0,00

5.726.259,06

0,00

0,00

6.911.914,21

0,00

0,00

6.125.390,54

0,00

0,00

6.125.390,54

0,00

0,00

62,03

0,00

0,00

987.416,32 3.748.772,62 3.748.772,62 37,97

4.687.553,73

0,00

4.687.553,73

4.315.876,94

0,00

4.315.876,94

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

4.315.876,94

4.315.876,94

VALOR NÃO APLICADO
EXCEDENTE AO MÁXIMO

PERMITIDO
(q)

2.761.356,30

6.125.390,54 6.125.390,54 5.726.259,06
 11 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DO FUNDEB RECEBIDAS NO
EXERCÍCIO

 11.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 6.125.390,54 6.125.390,54 5.726.259,06

 11.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF 0,00 0,00 0,00

0,00 0,000,00

0,00

 11.4 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAR

 11.3 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,00 0,00

0,00

0,00

DESPESAS EMPENHADAS EM
VALOR SUPERIOR AO TOTAL

DAS RECEITAS RECEBIDAS NO
EXERCÍCIO

(i)

0,00

0,00

0,00

VALOR DE SUPERÁVIT
PERMITIDO NO

EXERCÍCIO ANTERIOR
NÃO APLICADO NO
EXERCÍCIO ATUAL

(x)

0,00

4.315.876,94

4.315.876,94

DESPESAS LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS PAGASDESPESAS EMPENHADAS

Até o BimestreAté o Bimestre

(d)

Até o Bimestre

(f)

R$ 1,00RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

 20.2 - Ensino Fundamental

 20.1 - Educação Infantil 850.000,00

16.852.601,25

0,00

8.825.489,38 258.405,62

0,00 0,00

258.405,62

258.405,6221.366.901,25 9.242.802,56 258.405,62 20 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM RECEITAS

 20.3 - Educação de Jovens e Adultos 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

 20.4 - Educação Especial

151.000,00

0,00 20.5 - Administração Geral

417.313,18

 20.6 - Transporte (Escolar)

3.513.300,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00

0,00

 20.7 - Outras

(d)

DESPESAS EMPENHADAS

Até o BimestreAté o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

(e) (f)

 21.2 - ENSINO FUNDAMENTAL

0,00 0,00

5.274.910,08

784.361,50

5.274.910,08

784.361,50 21.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL

72.768.977,60

13.841.993,84

0,000,00

4.943.833,33

0,00

5.677.731,11

61.350.646,12

11.418.331,48

14.626.355,34

0,00

0,00

   21.1.1 - Creche

 21 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM RECEITAS
DE IMPOSTOS E FUNDEB

   21.1.2 - Pré-escola

733.897,78

0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS E RECURSOS DO
FUNDEB

(Por Área de Atuação) (f)

Até o Bimestre Até o BimestreAté o Bimestre

DESPESAS PAGASDESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

(d) (e)
6

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL

 22 - TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e)

 26 - ( - ) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

 27 - ( - ) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO
ENSINO = (L30.1(af) + L30.2(af))

 28 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (22 + 23) - (24 + 25 + 26 + 27)

 29 - APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

 30 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

   30.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos

   30.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos

VALOR

258.405,62

5.230.015,03

0,00

251.434,81

-1.840.247,40

6.190.512,40

3.827.233,00

2.363.279,40

4 e 7

 23 - TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4)

(z)

VALOR EXIGIDO
APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES DE DESPESAS CONSIDERADAS PARA
CUMPRIMENTO DO LIMITE

2 e 5

8

   30.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF + VAAR) 0,00

(aa)

VALOR APLICADO % APLICADO

(ab)

7.860.631,18 0,00 -5,85

SALDO INICIAL

(ac) (ad)

RP LIQUIDADOS

(ae)

RP PAGOS

(af)

RP CANCELADOS SALDO FINAL

(ag) = (ac) - (ae) - (af)

251.434,81

251.434,81

0,00

0,00

397.585,10

581.769,30

0,00

184.184,20

489.584,23

678.234,07

0,00

188.649,84

4.476.252,91

7.023.716,51

0,00

2.547.463,60

 24 - ( - ) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18 (q) 2.761.356,30

4.315.876,94 25 - ( - ) SUPERÁVIT PERMITIDO NO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO ATUAL = L19.1 (x)
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R$ 1,00RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

      31.1.1 - Salário-Educação

 31.1 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

      31.1.2 - PDDE

      31.1.4 - PNATE

      31.1.3 - PNAE

      31.1.5 - Outras Transferências do FNDE

 31.2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

 31.4 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

 31.5 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

1.600.000,00

0,00

260.000,00

620.000,00

0,00

0,00

2.480.000,00

0,00

0,00

1.900.000,00

0,00

1.125,64

0,00

0,00

76.760,20

0,00

796,57

421.644,66

0,00

343.758,82

 31.3 - RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

RECEITAS REALIZADAS

(b)

Até o Bimestre

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO
DOTAÇÃO ATUALIZADA

(c)

      33.1.1 - Pessoal Ativo

 33 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 32)

      33.1.2 - Pessoal Inativo

   33.1 - Despesas Correntes

54.160.599,38

0,00

78.117.723,92

83.974.221,27

2.600.000,00

5.856.497,35

      33.1.3 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

      33.1.4 - Outras Despesas Correntes

   33.2 - Despesas de Capital

      33.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

      33.2.2 - Outras Despesas de Capital

0,00

5.856.497,35

21.357.124,54

0,00

9.510.662,64

227.001,80

0,00

6.593.912,20

227.001,80

16.104.574,84

16.331.576,64

0,00

0,00

243.036,43

0,00

6.840.315,63

6.593.912,20

6.836.948,63

0,00

3.367,00

3.367,00

0,00

237.904,64

0,00

6.436.052,36

6.194.780,72

6.432.685,36

0,00

3.367,00

3.367,00

    32.5 - ENSINO PROFISSIONAL

OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (Por Subfunção)

0,00

6.409.577,65

0,00

    32.4 - ENSINO SUPERIOR 0,00

0,00

    32.2 - ENSINO FUNDAMENTAL

    32.3 - ENSINO MÉDIO

0,00    32.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

1.000,00

0,00

0,00

963.383,54

0,00

0,00

0,00

456.519,47

0,00

0,00

0,00

451.387,68

0,00

0,00

6

451.387,68 32 - TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO 7.031.577,65 963.383,54 456.519,47

0,00

    32.6 - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

0,00620.000,00    32.8 - OUTRAS

    32.7 - EDUCAÇÃO ESPECIAL

0,001.000,00

0,000,00

0,000,00

0,00 0,00

0,00

(d)

Até o Bimestre

DESPESAS
LIQUIDADAS

(f)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

Até o Bimestre

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre

Até o Bimestre Até o Bimestre

(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre

(d) (e)

DESPESAS
EMPENHADAS

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
FUNDEB

8.279.596,84

 36 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar)

 39 - (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

343.758,82

0,00

0,00

343.758,82

0,00

 37 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

0,00

343.758,82

 40 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

0,00

5.910.443,26

 38 - (+) AJUSTES POSITIVOS (RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

 34 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022

9.874.163,16

0,00

8.279.596,84

 35 - (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário)

4.315.876,94

(ah)

SALÁRIO EDUCAÇÃO

(ai)

¹ Os valores informados devem corresponder ao efetivamente transferido. Os percentuais correspodem ao disposto na legislação.

Nota(s) Explicativa(s):

As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação.

³ Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de

Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.5

6

4

² Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não será considerado na apuração dos indicadores e limites. Para as linhas 15, 16 e 17, deverá ser comparado o total inscrito em RPNP com a disponibilidade de caixa por fonte de recursos. Para a linha 14, deverá ser verificada a diferença
entre a disponibilidade nas Fontes do Fundeb e os RPNP referentes a essas despesas. Para a linha 18, deverá ser verificada a diferença entre as disponibilidades na Fonte VAAT e os RPNP dessas despesas.

Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.

Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.

7

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA. Emissão: 29/03/2023, às 17:36:41.

Nesta coluna não devem se informados valores inferiores a 0 (zero).

Essa coluna não deve conter percentual superior a 100%. Caso isso ocorra, em razão de valores informados na coluna , os percentuais devem ser ajustados para 100%.
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RREO - ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35) R$ 1,00

MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA - MS

CONSOLIDADO

JANEIRO A FEVEREIRO / BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

Exercício de 2023

7Página : 1 /

Até o Bimestre (b)

PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

PREVISÃO INICIAL

RECEITAS REALIZADAS

% (b/a) x 100
RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

RECEITA DE IMPOSTOS (I) 40.410.000,00 40.410.000,00 13,105.292.449,58

  Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 13.900.000,00 13.900.000,00 3,75520.883,51

  Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 5.800.000,00 5.800.000,00 30,451.766.039,63

  Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 14.510.000,00 14.510.000,00 14,982.174.245,66

  Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 6.200.000,00 6.200.000,00 13,41831.280,78

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 137.780.000,00 137.780.000,00 18,9826.150.075,15

  Cota-Parte FPM 60.000.000,00 60.000.000,00 18,2410.944.561,16

  Cota-Parte ITR 8.800.000,00 8.800.000,00 9,03794.583,98

  Cota-Parte IPVA 9.200.000,00 9.200.000,00 61,785.683.516,96

  Cota-Parte ICMS 59.300.000,00 59.300.000,00 14,658.685.807,43

  Cota-Parte IPI-Exportação 480.000,00 480.000,00 8,6741.605,62

  Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,00 0,00 0,000,00

178.190.000,00TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 31.442.524,73178.190.000,00 17,65
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RREO - ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35) R$ 1,00

MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA - MS

CONSOLIDADO

JANEIRO A FEVEREIRO / BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

Exercício de 2023

7Página : 2 /

Até o Bimestre (d)

DESPESAS
EMPENHADAS

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
%

DOTAÇÃO INICIALDESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS)
– POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA

 (d/c) x
100

%

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre (e)  (e/c) x
100

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre (f)
%

(f/c) x
100

ATENÇÃO BÁSICA (IV) 35.080.000,00 35.019.852,71 27,879.761.136,24 5.664.477,32 16,18 5.056.752,35 14,44

  Despesas Correntes 34.180.000,00 32.255.233,23 28,079.053.134,75 5.664.477,32 17,56 5.056.752,35 15,68

  Despesas de Capital 900.000,00 2.764.619,48 25,61708.001,49 0,00 0,00 0,00 0,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 7.852.500,00 8.012.647,29 93,207.467.932,66 1.431.617,02 17,87 1.431.617,02 17,87

  Despesas Correntes 7.452.500,00 7.423.959,63 92,666.879.245,00 1.431.617,02 19,28 1.431.617,02 19,28

  Despesas de Capital 400.000,00 588.687,66 100,00588.687,66 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 1.400.000,00 1.400.000,00 63,90894.615,20 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas Correntes 1.400.000,00 1.400.000,00 63,90894.615,20 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 200.000,00 200.000,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas Correntes 200.000,00 200.000,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 100.000,00 100.000,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas Correntes 100.000,00 100.000,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas Correntes 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 25.000,00 25.000,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas Correntes 25.000,00 25.000,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

7.096.094,34TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 44.657.500,00 6.488.369,3744.757.500,00 18.123.684,10 40,49 15,85 14,50
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RREO - ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35) R$ 1,00

MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA - MS

CONSOLIDADO

JANEIRO A FEVEREIRO / BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

Exercício de 2023

7Página : 3 /

DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS
DESPESAS PAGAS

(f)

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 18.123.684,10 7.096.094,34 6.488.369,37

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 0,00 0,00 0,00

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em 0,00 0,00 0,00

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00 0,00 0,00

18.123.684,10(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 6.488.369,377.096.094,34

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 4.716.378,71

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII)¹ 2.379.715,63

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) 0,00

57,64
PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS
(XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Lei Orgânica Municipal)

22,57

Saldo Inicial
(no exercicio atual)

(h)

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES
PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012 Pagas

(k)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)

Saldo Final
(não aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de Referência

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Diferença de limite não cumprido em 2023 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Diferença de limite não cumprido em 2022 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,000,00 0,00 0,00 0,00
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RREO - ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35) R$ 1,00

MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA - MS

CONSOLIDADO

JANEIRO A FEVEREIRO / BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

Exercício de 2023

7Página : 4 /

0,00TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)

Empenhos de 2023 4.716.378,71 18.123.684,10 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Empenhos de 2022 23.502.130,23 39.960.050,99 771.278,4516.457.920,76 754.096,77 0,00 0,00 771.278,45 17.212.017,530,00

Empenhos de 2021 20.256.534,91 30.209.035,37 1.422.156,709.952.500,46 0,00 0,00 1.207.426,37 115.042,16 9.852.812,2999.688,17

Empenhos de 2020 15.900.978,18 27.340.199,23 1.129.183,2011.439.221,05 0,00 0,00 862.789,85 81.979,29 11.254.806,99184.414,06

Empenhos de 2019 e anteriores 15.466.857,45 28.675.115,39 876.652,0313.208.257,94 0,00 0,00 4.225.613,96 1.317.467,27 12.739.019,18469.238,76

 Valor aplicado
em ASPS no

exercício
(n)

Valor aplicado
além do limite

mínimo
(o) = (n - m),

se < 0, então (o)
= 0

EXERCÍCIO DO EMPENHO²

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

Valor Mínimo
para aplicação

em ASPS
(m)

Total inscrito em
RP no exercício

(p)

RPNP Inscritos
Indevidamente

no Exercício sem
Disponibilidade

Financeira
q = (XIIId)

Valor inscrito em
RP considerado

no Limite
(r) = (p - (o + q))

se < 0, então (r) =
(0)

Total de RP
cancelados ou

prescritos
(u)

Total de RP a
pagar

(t) = (p) - (s) - (u)

Total de RP
pagos

(s)

Diferença entre o
valor aplicado

além do limite e
o total de RP
cancelados

(v) = ((o + q) - u))

0,00TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

0,00TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII)

0,00TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII)

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2023 a serem compensados (XXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a serem compensados (XXV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

Liquidadas
(y)

0,00

Saldo Final
(não aplicado)¹

(aa) = (w - (x ou y))

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE
APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24§ 1º e 2º DA LC 141/2012 Empenhadas

(x)

Saldo Inicial
(w) Pagas

(z)

0,00 0,00

Despesas Custeadas no Exercício de Referência
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RREO - ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35) R$ 1,00

MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA - MS

CONSOLIDADO

JANEIRO A FEVEREIRO / BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

Exercício de 2023

7Página : 5 /

RECEITAS REALIZADAS
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

36.726.000,00

PREVISÃO INICIAL
% (b/a) x 100

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 5.401.007,58

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII) 34.676.000,00 34.676.000,00 14,655.078.695,08

 Proveniente da União 22.638.000,00 22.638.000,00 11,892.691.733,51

 Proveniente dos Estados 12.038.000,00 12.038.000,00 19,832.386.961,57

 Proveniente de outros Municípios 0,00 0,00 0,000,00

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX) 0,00 0,00 0,000,00

OUTRAS RECEITAS (XXX) 2.050.000,00 2.050.000,00 15,72322.312,50

14,71

Até o Bimestre (b)
RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

36.726.000,00
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RREO - ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35) R$ 1,00

MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA - MS

CONSOLIDADO

JANEIRO A FEVEREIRO / BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

Exercício de 2023

7Página : 6 /

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

17.556.738,8840.909.300,00

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 12.920.000,00 11.663.101,17 19,072.224.262,92 1.268.126,97 10,87 1.205.178,62 10,33

 Despesas Correntes 11.910.000,00 10.876.585,12 18,792.043.439,92 1.268.126,97 11,66 1.205.178,62 11,08

 Despesas de Capital 1.010.000,00 786.516,05 22,99180.823,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 21.193.000,00 23.116.130,91 62,9714.556.198,69 3.254.919,49 14,08 3.244.377,16 14,04

 Despesas Correntes 20.455.000,00 21.653.533,94 64,9114.055.085,67 3.254.919,49 15,03 3.244.377,16 14,98

 Despesas de Capital 738.000,00 1.462.596,97 34,26501.113,02 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 525.000,00 484.000,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 Despesas Correntes 525.000,00 484.000,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 808.000,00 839.958,00 17,42146.338,72 106.679,85 12,70 106.679,85 12,70

 Despesas Correntes 798.000,00 798.000,00 13,53107.933,72 106.679,85 13,37 106.679,85 13,37

 Despesas de Capital 10.000,00 41.958,00 91,5338.405,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 730.000,00 710.056,08 29,94212.625,37 171.061,38 24,09 156.711,38 22,07

 Despesas Correntes 730.000,00 710.056,08 29,94212.625,37 171.061,38 24,09 156.711,38 22,07

 Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 4.733.300,00 4.733.300,00 8,82417.313,18 0,00 0,00 0,00 0,00

 Despesas Correntes 4.733.300,00 4.733.300,00 8,82417.313,18 0,00 0,00 0,00 0,00

 Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 Despesas Correntes 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Até o Bimestre (d)

DESPESAS
PAGAS

%

41.546.546,16

Até o Bimestre (f)

11,56

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA
ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

4.712.947,01TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO
(XXXIX) = (XXXII + XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

 (e/c) x
100

%

DESPESAS
LIQUIDADAS

 (d/c) x
100

4.800.787,69

DOTAÇÃO INICIAL

(f/c) x
100

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

11,3442,26

%
Até o Bimestre (e)

DESPESAS
EMPENHADAS
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RREO - ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35) R$ 1,00

MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA - MS

CONSOLIDADO

JANEIRO A FEVEREIRO / BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

Exercício de 2023

7Página : 7 /

Até o Bimestre (e)
%

85.566.800,00

Até o Bimestre (f) (e/c) x
100

13,78

%

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 48.000.000,00 46.682.953,88 25,6711.985.399,16 6.932.604,29 14,85 6.261.930,97 13,41

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) 29.045.500,00 31.128.778,20 70,7522.024.131,35 4.686.536,51 15,06 4.675.994,18 15,02

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) 1.925.000,00 1.884.000,00 47,48894.615,20 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 1.008.000,00 1.039.958,00 14,07146.338,72 106.679,85 10,26 106.679,85 10,26

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 830.000,00 810.056,08 26,25212.625,37 171.061,38 21,12 156.711,38 19,35

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 4.733.300,00 4.733.300,00 8,82417.313,18 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 25.000,00 25.000,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE

86.304.046,16

 (d/c) x
100

12,98

(f/c) x
100

11.896.882,03

DESPESAS
PAGAS

DOTAÇÃO INICIAL

11.201.316,3835.680.422,98

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) Até o Bimestre (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

41,34

%

DESPESAS
EMPENHADAS

NOVA ANDRADINA,     29/03/2023

Notas:
 ¹ Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
 ² Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados (regra antiga). A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera os restos a pagar processados e não processados (regra nova).
 ³ Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor.

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA. Emissão: 29/03/2023, às 17:38:40.

Nota(s) Explicativa(s):

 
    

   
 

 

Ano: VIII - N°1552 30 de Março 2023,Quinta-Feira

 
  

  
                       

 
 
                                                                   
 

 
   

   

 
 

  

                   
                      

 
                                  

 
 

  
 

Pág 145/202



MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2023/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

RREO - Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

 Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE

TOTAL DE PASSIVOS

(acumulado até o bimestre)

 Provisões de PPP

 Garantias Concedidas

TOTAL DE ATIVOS

 Outros Passivos

 Obrigações Contratuais

SALDO FINAL

 Riscos não Provisionados

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP

 Ativos Constituidos pela SPE

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

SALDO TOTAL EM 31 DE DEZEMBRO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

 Outros Passivos Contingentes

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O
LIMITE / RCL (%) (V) = (I / IV)

   ...

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO
ANTERIOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (IV)

TOTAL DAS DESPESAS DE PPP (III) = (I + II)

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O
LIMITE (I)

   ...

 DAS ESTATAIS NÃO-DEPENDENTES (II) = (II.1 + II.2)

DO ENTE FEDERADO, EXCETO ESTATAIS NÃO
DEPENDENTES (I) = (I.1 + I.2)

EXERCÍCIO
CORRENTE

2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032

NADA A DECLARAR

NADA A DECLARAR

  Contratadas (I.1)

  A contratar (I.2)

   ...

   ...

   ...

  A contratar (I.2)

  Contratadas (I.1)

   ...

   ...

   ...

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA. Emissão: 29/03/2023, às 17:39:34.

Nota(s) Explicativa(s):

 
    

   
 

 

Ano: VIII - N°1552 30 de Março 2023,Quinta-Feira

 
  

  
                       

 
 
                                                                   
 

 
   

   

 
 

  

                   
                      

 
                                  

 
 

  
 

Pág 146/202



ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CONSOLIDADO

MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA - MS

JANEIRO A FEVEREIRO / BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

Exercício de 2023

Página: 1 / 2

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) R$ 1,00

RECEITAS

 Superávit Orçamentário

 Despesas Empenhadas

 Previsão Atualizada

 Dotação Inicial

 Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

 Despesas Liquidadas

 Previsão Inicial

DESPESAS

 Despesas Pagas

 Receitas Realizadas

 Déficit Orçamentário

 Dotação Atualizada

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre

299.425.000,00

299.425.000,00

48.634.916,11

12.635.129,86

0,00

299.345.000,00

311.980.129,86

33.162.317,31

86.256.663,19

31.114.477,94

15.472.598,80

DESPESAS POR FUNÇÃO /SUBFUNÇÃO Até o Bimestre

Despesas Empenhadas

Despesas Liquidadas

86.256.663,19

33.162.317,31

258.685.047,19

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES

Até o Bimestre

Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

 Receitas Previdenciárias Realizadas

 Despesas Previdenciárias Liquidadas

 Resultado Previdenciário

Fundo em Repartição (PLANO FINANCEIRO)

 Receitas Previdenciárias Realizadas

 Despesas Previdenciárias Liquidadas

 Resultado Previdenciário

198.126,03

1.718.550,56

1.916.676,59

0,00

0,00

0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

Meta Fixada no
Anexo de Metas
Fiscais da LDO

(a)

Resultado Apurado
Até o Bimestre

(b)

% em Relação à Meta

(b/a)

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha

0,00

1.153.147,46

11.767.981,33

6.802.938,83

0,00

589,95

 Despesas Previdenciárias Empenhadas 1.718.550,56

0,00 Despesas Previdenciárias Empenhadas

256.797.861,08Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

256.797.861,08Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

0,00 Despesas Previdenciárias Pagas

 Despesas Previdenciárias Pagas 1.718.550,56

Cancelamento
Até o Bimestre

Pagamento
Até o Bimestre

InscriçãoRESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

 Poder Judiciário

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

 Poder Legislativo

 Poder Executivo

 Defensoria Pública

 Ministério Público

 Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

Saldo
a Pagar

258.519,06

258.519,06

0,00

0,00

0,00

0,00

19.798.081,13

19.798.081,13

0,00

433.129,53

0,00

0,00

0,00

0,00

433.129,53

0,00

152.449,57

4.553.321,32

0,00

152.449,57

0,00

0,00

4.553.321,32

0,00

106.069,49

14.811.630,28

0,00

106.069,49

0,00

0,00

14.811.630,28

0,00
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CONSOLIDADO

MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA - MS

JANEIRO A FEVEREIRO / BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

Exercício de 2023

Página: 2 / 2

 Poder Judiciário

 Minist ério Público

 Defensoria Pública

 Poder Legislativo 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

TOTAL 4.705.770,8920.056.600,19 14.917.699,77433.129,53

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Valor Apurado
Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no Exercício
% Aplicado Até o

Bimestre

Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da
Educação Básica

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino

-5,8525%0,00

70% 62,036.125.390,54

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor Apurado no Exercício Saldo não realizado

0,00 2.000.000,00

41.631.420,816.845.658,84

Receita de Operação de Crédito

Despesa de Capital Líquida

Exercício 20º Exercício10º Exercício
PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

35º Exercício

31.828.058,74

29.356.182,44

29.564.094,55 Despesas Previdenciárias

24.602.753,51 2.433.735,46 Receitas Previdenciárias

40.696.246,87

29.819.581,70

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)

14.781.913,73

-29.394.323,28-11.340.064,43255.487,15 Resultado Previdenciário 9.820.839,78

0,00 Resultado Previdenciário

0,00

0,00

0,00

0,00

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 Despesas Previdenciárias

 Receitas Previdenciárias

0,00

0,00

515.305,07

Saldo a Realizar

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

94.694,93

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

610.000,00

Valor Apurado no Exercício

Receitas da Alienação de Ativos

% Aplicado Até o
Bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Valor Apurado
Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no Exercício

Limite Constitucional Anual

15% 22,57
Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos
de impostos

7.096.094,34

Valor Apurado no Exercício CorrenteDESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

0,00Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

(2022) (2031) (2041) (2056)

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na
Educação Infantil

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em
Despesas de Capital

15%

0,00 50% 0,00

0,000,00

Nova Andradina,     29/03/2023

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA. Emissão: 29/03/2023, às 17:44:07.

Nota(s) Explicativa(s):

 
    

   
 

 

Ano: VIII - N°1552 30 de Março 2023,Quinta-Feira

 
  

  
                       

 
 
                                                                   
 

 
   

   

 
 

  

                   
                      

 
                                  

 
 

  
 

Pág 148/202



ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

JANEIRO/2022 - DEZEMBRO/2022

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA - MS

CONSOLIDADO Exercício de 2022

1Página: 1 /

7.734.783,85

7.044.490,16

6.250.970,08

793.520,08

690.293,69

623.402,63

66.891,06

0,00

693.167,21

1.294,80

1.578,72

0,00

690.293,69

7.041.616,64

0,00

7.951.612,71

7.230.430,96

6.309.623,94

920.807,02

721.181,75

646.738,48

74.443,27

0,00

737.996,16

23.044,80

11.065,54

0,00

703.885,82

7.213.616,55

0,00

9.562.960,49

8.796.541,05

7.728.137,88

1.068.403,17

766.419,44

694.352,17

72.067,27

0,00

884.381,46

6.340,55

117.962,02

0,00

760.078,89

8.678.579,03

0,00

9.706.770,23

8.934.807,35

7.845.583,14

1.089.224,21

771.962,88

700.474,95

71.487,93

0,00

893.464,13

9.806,10

121.501,25

0,00

762.156,78

8.813.306,10

0,00

9.951.428,69

9.166.369,26

8.110.458,82

1.055.910,44

785.059,43

712.237,56

72.821,87

0,00

1.073.485,71

161.071,70

127.354,58

0,00

785.059,43

8.877.942,98

0,00

13.866.610,99

12.695.406,02

11.576.818,15

1.118.587,87

1.171.204,97

1.063.211,54

107.993,43

0,00

1.471.490,90

199.551,48

100.734,45

0,00

1.171.204,97

12.395.120,09

0,00

10.295.794,41

9.495.034,68

8.369.764,63

1.125.270,05

800.759,73

728.480,78

72.278,95

0,00

1.050.647,24

149.152,06

100.735,45

0,00

800.759,73

9.245.147,17

0,00

10.163.631,42

9.349.598,55

8.225.297,00

1.124.301,55

814.032,87

741.753,92

72.278,95

0,00

947.705,07

32.937,75

100.734,45

0,00

814.032,87

9.215.926,35

0,00

11.395.384,60

10.482.993,38

9.253.765,51

1.229.227,87

877.824,32

805.483,04

72.341,28

34.566,90

1.687.335,79

602.413,99

207.097,48

0,00

877.824,32

9.708.048,81

0,00

10.277.407,44

9.403.408,10

8.292.409,98

1.110.998,12

835.931,30

763.652,35

72.278,95

38.068,04

867.526,58

11.895,27

19.700,01

0,00

835.931,30

9.409.880,86

0,00

10.649.905,21

9.736.741,40

8.536.932,91

1.199.808,49

849.038,04

772.716,57

76.321,47

64.125,77

1.115.398,30

143.142,93

123.217,33

0,00

849.038,04

9.534.506,91

0,00

18.237.050,97

16.917.099,97

14.663.925,76

2.253.174,21

1.257.794,12

1.166.374,07

91.420,05

62.156,88

1.926.156,51

611.205,11

57.157,28

0,00

1.257.794,12

16.310.894,46

0,00

14.089.233,08

10.308.059,96

116.444.585,95

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

105.163.687,80

1.951.856,54

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

119.252.920,88

    Aposentadorias, Reserva e Reformas

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

0,00

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização
ou de contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

    Pensões

13.348.755,06

1.088.838,56

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1º do art. 19 da LRF)

922.624,48

9.418.878,06

198.917,59

10.341.502,54

    Obrigações Patronais

    Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 129.793.341,01

DESPESA COM PESSOAL

Ago/2022Fev/2022 Jun/2022 Dez/2022

LIQUIDADAS

Nov/2022Mar/2022 Jul/2022
TOTAL (ULTIMOS

12 MESES) (a)Jan/2022 Out/2022Set/2022Abr/2022 Mai/2022

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(b)

56.511,81

0,00

0,00

0,00

5.207,46

0,00

56.511,81

0,00

67.524,13

56.511,78

124.035,94

67.524,16

0,00

51.304,32

DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 Meses)

0,00Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,00

RGF - ANEXO 1 (LRF, art 55, inciso I, alínea "a")

252.146.493,51

2.037.186,11

54%

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VII)

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

135.059.026,00

116.512.110,11

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR

150.065.584,44

250.109.307,40

60%

57%

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)

142.562.305,22

46.58%

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VIII) = (IV - VI - VII)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

% SOBRE A RCL AJUSTADA

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

0,00

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b)

Nota:

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de
cancelamento podem ser excluídos.

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA. Emissão: 30/03/2023, às 08:57:06.
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

JANEIRO/2022 - DEZEMBRO/2022

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA - MS

PODER EXECUTIVO Exercício de 2022

1Página: 1 /

7.260.181,78

6.569.888,09

5.791.117,82

778.770,27

690.293,69

623.402,63

66.891,06

0,00

693.167,21

1.294,80

1.578,72

0,00

690.293,69

6.567.014,57

0,00

7.474.535,29

6.753.353,54

5.967.740,27

785.613,27

721.181,75

646.738,48

74.443,27

0,00

737.996,16

23.044,80

11.065,54

0,00

703.885,82

6.736.539,13

0,00

9.086.646,64

8.320.227,20

7.329.645,12

990.582,08

766.419,44

694.352,17

72.067,27

0,00

884.381,46

6.340,55

117.962,02

0,00

760.078,89

8.202.265,18

0,00

9.182.073,75

8.410.110,87

7.399.237,66

1.010.873,21

771.962,88

700.474,95

71.487,93

0,00

893.464,13

9.806,10

121.501,25

0,00

762.156,78

8.288.609,62

0,00

9.342.811,51

8.557.752,08

7.580.379,54

977.372,54

785.059,43

712.237,56

72.821,87

0,00

1.073.485,71

161.071,70

127.354,58

0,00

785.059,43

8.269.325,80

0,00

13.365.277,83

12.194.072,86

11.154.509,75

1.039.563,11

1.171.204,97

1.063.211,54

107.993,43

0,00

1.471.490,90

199.551,48

100.734,45

0,00

1.171.204,97

11.893.786,93

0,00

9.809.715,96

9.008.956,23

7.963.202,71

1.045.753,52

800.759,73

728.480,78

72.278,95

0,00

1.050.647,24

149.152,06

100.735,45

0,00

800.759,73

8.759.068,72

0,00

9.582.096,12

8.768.063,25

7.723.908,43

1.044.154,82

814.032,87

741.753,92

72.278,95

0,00

947.705,07

32.937,75

100.734,45

0,00

814.032,87

8.634.391,05

0,00

10.849.062,39

9.936.671,17

8.788.804,74

1.147.866,43

877.824,32

805.483,04

72.341,28

34.566,90

1.687.335,79

602.413,99

207.097,48

0,00

877.824,32

9.161.726,60

0,00

9.798.070,98

8.924.071,64

7.828.470,11

1.095.601,53

835.931,30

763.652,35

72.278,95

38.068,04

867.526,58

11.895,27

19.700,01

0,00

835.931,30

8.930.544,40

0,00

10.144.039,68

9.230.875,87

8.111.552,28

1.119.323,59

849.038,04

772.716,57

76.321,47

64.125,77

1.115.398,30

143.142,93

123.217,33

0,00

849.038,04

9.028.641,38

0,00

17.372.906,74

16.052.955,74

13.990.297,17

2.062.658,57

1.257.794,12

1.166.374,07

91.420,05

62.156,88

1.926.156,51

611.205,11

57.157,28

0,00

1.257.794,12

15.446.750,23

0,00

13.098.132,94

10.308.059,96

109.918.663,61

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

99.628.865,60

1.951.856,54

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

112.726.998,54

    Aposentadorias, Reserva e Reformas

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

0,00

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização
ou de contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

    Pensões

13.348.755,06

1.088.838,56

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1º do art. 19 da LRF)

922.624,48

9.418.878,06

198.917,59

10.341.502,54

    Obrigações Patronais

    Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 123.267.418,67

DESPESA COM PESSOAL

Ago/2022Fev/2022 Jun/2022 Dez/2022

LIQUIDADAS

Nov/2022Mar/2022 Jul/2022
TOTAL (ULTIMOS

12 MESES) (a)Jan/2022 Out/2022Set/2022Abr/2022 Mai/2022

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(b)

56.511,81

0,00

0,00

0,00

5.207,46

0,00

56.511,81

0,00

67.524,13

56.511,78

124.035,94

67.524,16

0,00

51.304,32

DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 Meses)

0,00Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,00

RGF - ANEXO 1 (LRF, art 55, inciso I, alínea "a")

252.146.493,51

2.037.186,11

48,6%

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VII)

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

121.553.123,40

109.986.187,77

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR

135.059.026,00

250.109.307,40

54%

51,3%

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)

128.306.074,70

43.98%

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VIII) = (IV - VI - VII)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

% SOBRE A RCL AJUSTADA

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

0,00

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b)

Nota:

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de
cancelamento podem ser excluídos.

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA. Emissão: 30/03/2023, às 09:03:36.
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JANEIRO A DEZEMBRO 2022 / QUADRIMESTRE SETEMBRO - DEZEMBRO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA - MS

 DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA – DCL

RGF - ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

Página : 1 /

Exercício de 2022

R$ 1,00

1

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)

    Dívida Mobiliária

    Dívida Contratual

        Empréstimos

            Internos

            Externos

        Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios

        Financiamentos

            Internos

            De Demais Contribuições Sociais

            Externos

        Demais Dívidas Contratuais

            Com Instituição Não financeira

        Parcelamento e Renegociação de dívidas

            De Tributos

            De Contribuições Previdenciárias

            Do FGTS

    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos

    Outras Dívidas

        (-) Restos a Pagar Processados

DEDUÇÕES (II)

    Disponibilidade de Caixa¹

        Disponibilidade de Caixa Bruta

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA² (DCL) (III) = (I - II)

    Demais Haveres Financeiros

% da DC sobre a RCL AJUSTADA (I/VI)

% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III/VI)

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 120%

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 108%

21.724.522,31

0,00

20.600.243,80

8.476.820,03

3.200.772,62

8.476.820,03

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.200.772,62

0,00

8.922.651,15

8.922.651,15

0,00

0,00

64.874.152,14

519.018,04

0,00

0,00

1.124.278,51

64.874.152,14

65.393.170,18

214.963.196,85

257.347.052,22

-43.149.629,83

-20.12%

10.13%

231.612.347,00

0,00

2.743.439,90

265.446.990,20

73.795.784,49

0,00

0,00

0,00

8.285.047,47

263.672,52

1.065.044,24

0,00

76.196.561,19

2.743.439,90

0,00

-52.778.034,92

21.017.749,57

8.924.217,96

0,00

8.924.217,96

0,00

221.950.331,28

73.795.784,49

19.952.705,33

0,00

238.902.291,18

0,00

-23.86%

8.285.047,47

0,00

9.5%

0,00

2.260.226,55

289.977.373,26

91.120.444,98

0,00

0,00

0,00

8.086.316,27

114.660,04

1.003.972,33

0,00

93.489.938,94

2.260.226,55

0,00

-71.353.608,25

19.766.836,73

8.416.321,58

0,00

8.416.321,58

0,00

244.034.997,16

91.120.444,98

18.762.864,40

0,00

260.979.635,93

0,00

-29.53%

8.086.316,27

0,00

8.18%

0,00

1.667.130,84

300.131.168,88

81.972.108,04

0,00

0,00

0,00

7.950.075,32

258.519,06

940.735,01

0,00

82.457.259,32

1.667.130,84

0,00

-63.515.289,58

18.456.818,46

7.898.877,29

0,00

7.898.877,29

0,00

252.146.493,51

81.972.108,04

17.516.083,45

0,00

270.118.051,99

0,00

-25.4%

7.950.075,32

0,00

7.38%

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000

0,00

0,00

82.051.948,93

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO 0,00

Até o 1º Quadrimestre

0,00 0,00

25.432.980,01

0,00

0,00

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00

14.351.987,56

0,00

0,00

82.051.948,93

Até o 2º Quadrimestre
OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DCL)²

0,00

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

PASSIVO ATUARIAL 82.051.948,93

7.527.336,60

0,00

RP NÃO-PROCESSADOS

0,00

0,00

0,00

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

Até o 3º Quadrimestre

0,00

0,00

195.154.915,79

19.619.543,12

0,00

0,00

0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas
individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V)

2.387.186,11507.320,00 744.506,11 2.037.186,11

221.205.825,17 241.647.811,05 250.109.307,40214.455.876,85

        (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 226.632,220,00 2.254.833,922.137.104,18

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA. Emissão: 30/03/2023, às 09:07:42.

Nota(s) Explicativa(s):

1. A Disponibilidade de Caixa Bruta não poderá apresentar valor negativo, porém, em determinadas situações, como utilização de depósitos restituíveis para pagamento de despesas próprias do ente, o valor

da linha "Disponibilidade de Caixa" poderá resultar em valor negativo. Por outro lado, o ente deve incluir os valores das obrigações a pagar atrasadas que estiverem registradas como restos a pagar

processados (RPP) no item "Outras Dívidas" da DC (I), por meio do registro dos RPP sem disponibilidade financeira em conta de controle específica (e não de forma automática), e, para evitar duplicidade,

deve deduzir o valor correspondente do montante total de RPP informado no bloco das DEDUÇÕES (II).

2. Refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram incluídos no orçamento ou constam no orçamento e ainda não

foram pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que deveriam ter sido incluídos, os valores deverão compor a linha "Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos

e não pagos".
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ENTIDADES: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE DE NOVA ANDRADINA, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE NOVA ANDRADINA,

CÂMARA MUNICIPAL NOVA ANDRADINA, FUNDO MUNICIPAL ASSIST. SOCIAL NOVA
ANDRADINA, FUNDO MUNICIPAL CRIANÇA/ADOLESCENTE NOVA ANDRADINA, FUNDO
MUNICIPAL INVEST. SOCIAL NOVA ANDRADINA, FUNDO DESENV. EDUC. BÁSICA VAL.

MAGIST. NOVA ANDRADINA, FUNDO MUNICIPAL HABITAÇÃO INT. SOCIAL NOVA
ANDRADINA, FUNDO MUNICIPAL MEIO AMBIENTE NOVA ANDRADINA, FUNDO MUNICIPAL

URBANIZAÇÃO NOVA ANDRADINA, FUNDACAO INST TECNOLOGIA INOVACAO NOVA
ANDRADINA, FUNDO ESPECIAL PROCURADORIA GERAL MUNICÍPIO NOVA ANDRADINA,

FUNDAÇÃO CULTURA NOVA ANDRADINA, FUNDO MUNICIPAL CULTURA NOVA
ANDRADINA, FUNDO MUNICIPAL DESENVOLVIMENTO NOVA ANDRADINA, FD

NOVAANDRADINENSE ESPORTES LAZER NOVA ANDRADI, FUNDO MUNICIPAL ESPORTE
LAZER NOVA ANDRADINA, FUNDO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA NOVA ANDRADINA,

FUNDO MUN PROM IGUAL RACIAL CIDADAN NOVA ANDRADINA

JANEIRO A DEZEMBRO 2022 / QUADRIMESTRE SETEMBRO - DEZEMBRO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA - MS

 DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA – DCL

RGF - ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

Página : 1 /

Exercício de 2022

R$ 1,00

1

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)

    Dívida Mobiliária

    Dívida Contratual

        Empréstimos

            Internos

            Externos

        Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios

        Financiamentos

            Internos

            De Demais Contribuições Sociais

            Externos

        Demais Dívidas Contratuais

            Com Instituição Não financeira

        Parcelamento e Renegociação de dívidas

            De Tributos

            De Contribuições Previdenciárias

            Do FGTS

    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos

    Outras Dívidas

        (-) Restos a Pagar Processados

DEDUÇÕES (II)

    Disponibilidade de Caixa¹

        Disponibilidade de Caixa Bruta

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA² (DCL) (III) = (I - II)

    Demais Haveres Financeiros

% da DC sobre a RCL AJUSTADA (I/VI)

% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III/VI)

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 120%

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 108%

21.724.521,00

0,00

20.600.243,00

11.677.592,00

0,00

11.677.592,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

8.922.651,00

8.922.651,00

0,00

0,00

64.874.218,00

519.018,00

0,00

0,00

1.124.278,00

64.874.218,00

65.393.236,00

214.963.196,00

257.119.051,20

-43.149.697,00

-20.14%

10.14%

231.407.146,08

0,00

6.786.421,16

265.137.794,04

73.795.784,49

0,00

0,00

0,00

4.242.066,21

263.672,52

1.065.044,24

0,00

76.196.561,19

6.786.421,16

0,00

-52.778.034,92

21.017.749,57

8.924.217,96

0,00

8.924.217,96

0,00

221.882.667,81

73.795.784,49

19.952.705,33

0,00

238.624.014,64

0,00

-23.89%

1.041.293,59

3.200.772,62

9.51%

0,00

6.303.207,81

289.734.422,05

91.120.444,98

0,00

0,00

0,00

4.043.335,01

114.660,04

1.003.972,33

0,00

93.489.938,94

6.303.207,81

0,00

-71.353.608,25

19.766.836,73

8.416.321,58

0,00

8.416.321,58

0,00

244.022.537,82

91.120.444,98

18.762.864,40

0,00

260.760.979,85

0,00

-29.55%

842.562,39

3.200.772,62

8.19%

0,00

5.710.112,10

300.131.168,88

81.972.108,04

0,00

0,00

0,00

3.907.094,06

258.519,06

940.735,01

0,00

82.457.259,32

5.710.112,10

0,00

-63.515.289,58

18.456.818,46

7.898.877,29

0,00

7.898.877,29

0,00

252.146.493,51

81.972.108,04

17.516.083,45

0,00

270.118.051,99

0,00

-25.4%

706.321,44

3.200.772,62

7.38%

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000

0,00

0,00

82.051.948,93

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO 0,00

Até o 1º Quadrimestre

0,00 0,00

25.432.980,00

0,00

0,00

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00

14.351.987,56

0,00

0,00

82.051.948,00

Até o 2º Quadrimestre
OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DCL)²

0,00

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

PASSIVO ATUARIAL 82.051.948,93

7.527.336,60

0,00

RP NÃO-PROCESSADOS

0,00

0,00

0,00

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

Até o 3º Quadrimestre

0,00

0,00

195.154.915,79

19.619.543,12

0,00

0,00

0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas
individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V)

2.577.186,11697.320,00 934.506,11 2.037.186,11

220.948.161,70 241.445.351,71 250.109.307,40214.265.876,00

        (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 226.632,220,00 2.254.833,922.137.104,18
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ENTIDADES: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE DE NOVA ANDRADINA, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE NOVA ANDRADINA,

CÂMARA MUNICIPAL NOVA ANDRADINA, FUNDO MUNICIPAL ASSIST. SOCIAL NOVA
ANDRADINA, FUNDO MUNICIPAL CRIANÇA/ADOLESCENTE NOVA ANDRADINA, FUNDO
MUNICIPAL INVEST. SOCIAL NOVA ANDRADINA, FUNDO DESENV. EDUC. BÁSICA VAL.

MAGIST. NOVA ANDRADINA, FUNDO MUNICIPAL HABITAÇÃO INT. SOCIAL NOVA
ANDRADINA, FUNDO MUNICIPAL MEIO AMBIENTE NOVA ANDRADINA, FUNDO MUNICIPAL

URBANIZAÇÃO NOVA ANDRADINA, FUNDACAO INST TECNOLOGIA INOVACAO NOVA
ANDRADINA, FUNDO ESPECIAL PROCURADORIA GERAL MUNICÍPIO NOVA ANDRADINA,

FUNDAÇÃO CULTURA NOVA ANDRADINA, FUNDO MUNICIPAL CULTURA NOVA
ANDRADINA, FUNDO MUNICIPAL DESENVOLVIMENTO NOVA ANDRADINA, FD

NOVAANDRADINENSE ESPORTES LAZER NOVA ANDRADI, FUNDO MUNICIPAL ESPORTE
LAZER NOVA ANDRADINA, FUNDO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA NOVA ANDRADINA,

FUNDO MUN PROM IGUAL RACIAL CIDADAN NOVA ANDRADINA

JANEIRO A DEZEMBRO 2022 / QUADRIMESTRE SETEMBRO - DEZEMBRO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA - MS

 DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA – DCL

RGF - ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

Página : 1 /

Exercício de 2022

R$ 1,00

2

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA. Emissão: 30/03/2023, às 09:25:11.

Nota(s) Explicativa(s):

1. A Disponibilidade de Caixa Bruta não poderá apresentar valor negativo, porém, em determinadas situações, como utilização de depósitos restituíveis para pagamento de despesas próprias do ente, o valor

da linha "Disponibilidade de Caixa" poderá resultar em valor negativo. Por outro lado, o ente deve incluir os valores das obrigações a pagar atrasadas que estiverem registradas como restos a pagar

processados (RPP) no item "Outras Dívidas" da DC (I), por meio do registro dos RPP sem disponibilidade financeira em conta de controle específica (e não de forma automática), e, para evitar duplicidade,

deve deduzir o valor correspondente do montante total de RPP informado no bloco das DEDUÇÕES (II).

2. Refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram incluídos no orçamento ou constam no orçamento e ainda não

foram pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que deveriam ter sido incluídos, os valores deverão compor a linha "Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos

e não pagos".
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MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA - MS

RGF - Anexo 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º)

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

SETEMBRO A DEZEMBRO DE 2022

Exercício de 2022

Página: 1 / 1

Até o 1º
Quadrimestre

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

Até o 3º
Quadrimestre

   Em Operações de Crédito Externas

MEDIDAS CORRETIVAS:

   Em Operações de Crédito Internas

   Em Garantia às Operações de Crédito Internas

 AOS MUNICÍPIOS (II)

DOS MUNICÍPIOS (X)

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III+ IV)

   Em Operações de Crédito Externas

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1ª do art. 59 da LRF) - 19,8%

DOS ESTADOS (IX)

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III)

   Em Operações de Crédito Internas

GARANTIAS CONCEDIDAS

 DAS ENTIDADES CONTROLADAS (XI)

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

   Em Garantia às Operações de Crédito Externas

AOS ESTADOS (I)

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

   Em Operações de Crédito Internas

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas
individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (VII)

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

Até o 2º
Quadrimestre

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 22%

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (XII)

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV)

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

Até o 2º
Quadrimestre

   Em Operações de Crédito Externas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

   Em Garantia às Operações de Crédito Externas

   Em Garantia às Operações de Crédito Externas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

   Em Garantia às Operações de Crédito Internas

Até o 3º
Quadrimestre

   Em Garantia às Operações de Crédito Internas

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII)

Até o 1º
Quadrimestre

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

214.963.196,85

507.320,00

214.455.876,85

0,00%

47.180.292,91

42.462.263,62

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,000,00

0,00%

43.798.753,39

744.506,11

48.665.281,54

221.205.825,17

221.950.331,28

0,00%

2.387.186,11

47.846.266,59

244.034.997,16

53.162.518,43

241.647.811,05

0,00%

2.037.186,11

49.521.642,87

252.146.493,51

55.024.047,63

250.109.307,40

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Nota(s) Explicativa(s):

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA. Emissão: 30/03/2023, às 09:33:39.
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JANEIRO A DEZEMBRO 2022/QUADRIMESTRE SETEMBRO - DEZEMBRO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA - MS

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

Exercício de 2022

1Página: 1 /

VALOR REALIZADO

Até o 3º
Quadrimestre (a)

No 3º Quadrimestre
OPERAÇÕES DE CRÉDITO

           Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

           Empréstimos

           Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

           Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

        Interna

           Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação (I)

           Empréstimos

        Externa

        Interna

           Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

           Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

    Mobiliária

           Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

        Externa

           Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação (II)

    Contratual

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,000,00TOTAL (III)

VALOR % SOBRE A RCLAPURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES

 -

0,00 %

14,4 %

16 %

0,00 %

252.146.493,51

36.015.740,27

40.017.489,18

0,00

0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL (IV)

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) =
(IIIa + VII - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,4%>

0,00 0,00 %OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

17.507.651,52 7 %
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

 -2.037.186,11(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§ 1º, art. 166-A da CF) (V)

 -250.109.307,40RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V)

0,00

         Tributos 0,00

         FGTS

0,00

Até o 3º
Quadrimestre (a)

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

    Parcelamentos de Dívidas

0,00 0,00

No 3º Quadrimestre

0,00

         Contribuições Previdenciárias

501.360,55

0,00

0,00

501.360,55

    Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

VALOR REALIZADO

         Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00

Nota(s) Explicativa(s):

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA. Emissão: 30/03/2023, às 09:41:11.
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO/ATÉ 3º QUADRIMESTRE DE 2022

CONSOLIDADO

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

1

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

De Exercícios

Anteriores

Restos a Pagar Liquidados e Não
Pagos

Do Exercício

(b)

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II)

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação

Transferências do FUNDEB

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde

Outros Recursos Vinculados à Educação

Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Repartição (Plano
Previdenciário)²

Outros Recursos Vinculados à Saúde

Recursos Vinculados à Assistência Social

Recursos de Alienação de Bens/Ativos

Recursos de Operações de Crédito (exceto vinculados à Educação e

TOTAL (III) = (I + II)

Outros Recursos Vinculados

Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Repartição (Plano
Financeiro)

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e
Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores
(d)

Demais
Obrigações
Financeiras

(e)

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA

VERIFICADA NO
CONSÓRCIO

PÚBLICO

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

DO EXERCÍCIO)1

RESTOS A PAGAR
EMPENHADOS E
NÃO LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

EMPENHOS
NÃO

LIQUIDADOS
CANCELADOS

(NÃO
INSCRITOS POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

(f) (g) = (a–(b+c+d+e)-f)

DISPONIBILIDADE DE

CAIXA BRUTA

(a)

52.860.656,53

5.622.979,06

4.315.876,94

2.602.375,43

9.451.511,48

13.378.377,34

242.222,80

0,00

2.533.108,66

2.842.993,94

11.497.181,00

378.149,80

82.695.362,20

45.067,88

1.547,51

0,00

0,00

0,00

68.392,76

0,00

0,00

3.188,48

133.225,97

0,00

0,00

118.196,63

0,00

0,00

0,00

0,00

3.400,00

0,00

93.825,13

17.541,44

0,00

121.809,43

0,00

125.293,09

7.042,86

0,00

255.403,24

706.701,05

0,00

0,00

4.469.253,28

4.457.153,02

0,00

901.653,55

10.661,84

2.478.617,84

104.115,50

0,00

108.673,81

2.354,82

0,00

12.801,97

0,00

-8.487,21

-177.872,90

0,00

74.471,62

0,00

2.670,97

-623,61

18.304,10

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

13.365.575,37

122.746,56

10.524.779,87

1.817.046,69

4.796.738,51

9.344.459,64

420.095,70

48.171.984,66

2.842.993,94

77.858.916,05

2.598.975,43

0,00

2.402.098,69 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.659.095,33

15.328.827,85

869.576,20

4.439.544,56

0,00

1.380.502,38

10.370.906,71

0,00

1.038.249,14

754.096,77

51.304,32

0,00

0,00

0,0012.100,26

0,00

29.686.931,39

3.483,66

0,00

117.161,02

0,00

117.161,02 4.957.921,14

29.834.705,67

15.029,3429.834.705,67

0,00

Outros Recursos não Vinculados

3.483,66

15.029,34

0,00

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I)

0,00

29.686.931,39

0,000,00 0,00

4.957.921,14

0,00

0,0012.100,26

Recursos Não Vinculados de Impostos 0,00

8.306.210,50

24.729.010,25

11.706.480,04

2.842.993,94

37.801.077,95

420.095,70

9.655.203,67

24.729.010,25

122.746,56

0,00

357.193,95

1.765.742,37

0,00

62.530.088,20

1.648.001,92

1.218.473,05

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA

LÍQUIDA(APÓS A
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO

PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO)

(i) = (g-h)(h)

R$ 1,00 RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a")

Página : 1 /

Exercício de 2022

MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA - MS

-242.063,750,00 178.538,01-63.525,74 0,00-4.119,92 0,000,00Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração 0,00 59.405,82

Recursos Extraorçamentários 0,00 0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA. Emissão: 30/03/2023, às 09:47:30.

1. Essa coluna poderá apresentar valor negativo, indicando, nesse caso, insuficiência de caixa após o registro das obrigações financeiras.

Nota(s) Explicativa(s):

2. Nessa linha não devem ser informados os investimentos destinados à acumulação para pagamentos futuros.
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO

PODER EXECUTIVO

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

1

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

De Exercícios

Anteriores

Restos a Pagar Liquidados e Não
Pagos

Do Exercício

(b)

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II)

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação

Transferências do FUNDEB

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde

Outros Recursos Vinculados à Educação

Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Repartição (Plano
Previdenciário)²

Outros Recursos Vinculados à Saúde

Recursos Vinculados à Assistência Social

Recursos de Alienação de Bens/Ativos

Recursos de Operações de Crédito (exceto vinculados à Educação e

TOTAL (III) = (I + II)

Outros Recursos Vinculados

Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Repartição (Plano
Financeiro)

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e
Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores
(d)

Demais
Obrigações
Financeiras

(e)

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA

VERIFICADA NO
CONSÓRCIO

PÚBLICO

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

DO EXERCÍCIO)1

RESTOS A PAGAR
EMPENHADOS E
NÃO LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

EMPENHOS
NÃO

LIQUIDADOS
CANCELADOS

(NÃO
INSCRITOS POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

(f) (g) = (a–(b+c+d+e)-f)

DISPONIBILIDADE DE

CAIXA BRUTA

(a)

52.860.656,53

5.622.979,06

4.315.876,94

2.602.375,43

9.451.511,48

13.378.377,34

242.222,80

0,00

2.533.108,66

2.842.993,94

11.497.181,00

378.149,80

82.695.362,20

45.067,88

1.547,51

0,00

0,00

0,00

68.392,76

0,00

0,00

3.188,48

133.225,97

0,00

0,00

118.196,63

0,00

0,00

0,00

0,00

3.400,00

0,00

93.825,13

17.541,44

0,00

121.809,43

0,00

125.293,09

7.042,86

0,00

255.403,24

706.701,05

0,00

0,00

4.469.253,28

4.457.153,02

0,00

901.653,55

10.661,84

2.478.617,84

104.115,50

0,00

10.308,96

2.354,82

0,00

12.801,97

0,00

-8.487,21

-177.872,90

0,00

74.471,62

0,00

2.670,97

-623,61

18.304,10

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

13.365.575,37

122.746,56

10.524.779,87

1.817.046,69

4.796.738,51

9.344.459,64

420.095,70

48.171.984,66

2.842.993,94

77.957.280,90

2.598.975,43

0,00

2.402.098,69 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.659.095,33

15.328.827,85

869.576,20

4.439.544,56

0,00

1.380.502,38

10.370.906,71

0,00

1.038.249,14

754.096,77

51.304,32

0,00

0,00

0,0012.100,26

0,00

29.785.296,24

3.483,66

0,00

18.796,17

0,00

18.796,17 4.957.921,14

29.834.705,67

15.029,3429.834.705,67

0,00

Outros Recursos não Vinculados

3.483,66

15.029,34

0,00

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I)

0,00

29.785.296,24

0,000,00 0,00

4.957.921,14

0,00

0,0012.100,26

Recursos Não Vinculados de Impostos 0,00

8.306.210,50

24.827.375,10

11.706.480,04

2.842.993,94

37.801.077,95

420.095,70

9.655.203,67

24.827.375,10

122.746,56

0,00

357.193,95

1.765.742,37

0,00

62.628.453,05

1.648.001,92

1.218.473,05

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA

LÍQUIDA(APÓS A
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO

PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO)

(i) = (g-h)(h)

R$ 1,00 RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a")

Página : 1 /

Exercício de 2022

MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA - MS

-242.063,750,00 178.538,01-63.525,74 0,00-4.119,92 0,000,00Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração 0,00 59.405,82

Recursos Extraorçamentários 0,00 0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA. Emissão: 30/03/2023, às 09:44:13.

1. Essa coluna poderá apresentar valor negativo, indicando, nesse caso, insuficiência de caixa após o registro das obrigações financeiras.

Nota(s) Explicativa(s):

2. Nessa linha não devem ser informados os investimentos destinados à acumulação para pagamentos futuros.
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1

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

Até 3º Quadrimestre de 2022

MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA - MS - PODER EXECUTIVO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PODER EXECUTIVO

 LRF, art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00

/Página : 1

Exercício de 2022

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

252.146.493,51

250.109.307,40

Receita Corrente Líquida

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

DESPESA COM PESSOAL

135.059.026,00

109.986.187,77

VALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%>

% SOBRE A RCL A JUSTADA

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 128.306.074,70

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <%> 121.553.123,40

43,98

54,00

51,30

48,60

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

DÍVIDA CONSOLIDADA

Dívida Consolidada Líquida -63.515.289,58

VALOR

300.131.168,88

% SOBRE A RCL

-25,40

120,00

22,00

% SOBRE A RCL

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

55.024.047,63

GARANTIAS DE VALORES

0,000,00

VALOR

0,00

7,00

Operações de Crédito por Antecipação da Receita

17.507.651,52

0,00Operações de Crédito Internas e Externas

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 40.017.489,18

% SOBRE A RCL

0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR

0,00

16,00

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita

Valor Total

RESTOS A PAGAR

RESTOS A PAGAR
EMPENHADOS E NÃO

LIQUIDADOS DO
EXERCÍCIO

62.628.453,0515.328.827,85

DISPONIBILIDADE DE CAIXA
LÍQUIDA (APÓS A INSCRIÇÃO
EM RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO)

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

250.109.307,40Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA. Emissão: 30/03/2023, às 09:59:05.

Nota(s) Explicativa(s):
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

 

EXERCÍCIO FINANCEIRO 2022

 

Fundo Municipal de Saúde

 

1.

 

Informações Gerais 

 

O Fundo Municipal de Saúde, com sede na Rua Elizabeth Robiano, nº 1171, 

Bairro Centro, é unidade orçamentária integrante da administração direta do Município 

de Nova Andradina,

 

inscrito no CNPJ 10.711.980/0001-94,

 

com

 

Natureza Jurídica

 

Fundo 

Público da Administração Direta Municipal.

  

Conforme a Lei Complementar de criação do Fundo Lei nº 101

 

de 17 de 

novembro

 

de 1992

 

e alterações posteriores na Lei nº 108 de 09 de dezembro

 

de 1992 e 

Lei nº 454 de 15 de junho de 2004, o Fundo Municipal de Saúde é vinculado à Secretaria 

Municipal de Saúde, e tem como finalidade realizar as despesas correntes e de capital, 

necessárias ao atendimento das ações e serviços públicos de saúde integradas do SUS e 

administrar os recursos do Sistema Único de Saúde (SUS), transferidos pela União, pelo 

Estado, bem como a contrapartida do Município.
 

São receitas do Fundo Municipal de Saúde:  
a.

 
As transferências oriundas do orçamento da Seguridade Social e do 

Orçamento Estadual, como decorrência do que dispõe o Artigo 30, item 

VII, da Constituição da República; 

 
b.

 

Os rendimentos e os juros provenientes de aplicações financeiras;

  

c.

 

O

 

produto de convênios firmados com outras entidades financeiras; 

 

d.

 

O

 

produto da arrecadação da taxa de fiscalização sanitária e de higiene, 

multas e juros de mora, por infrações ao Código Sanitário Municipal, bem 

como parcelas de arrecadação de outras taxas já instituídas e daquelas que 

o Município vier a criar; 

 

e.

 

As parcelas do produto da

 

arrecadação de outras receitas próprias, 

oriundas das atividades econômicas, de prestação de serviços e de outras 

transferências que o município tenha direito

 

a receber

 

por força da lei e 

de convênios no setor;

 

f.

 

Doações em espécie, feitas diretamente para este

 

fundo;
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g.

 

Recursos específicos para programas especiais de

 

Saúde.

 

 

O Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina, é

 

fiscalizado internamente, 

pelo Conselho Municipal de Saúde representado por membros dos

 

seguimentos

 

gestor e 

prestador de

 

serviços, trabalhadores da área da saúde

 

e usuários

 

do SUS, nomeado através 

do Decreto

 

municipal nº

 

2.868 de 17 de setembro de 2021, e alterações posteriores através 

dos Decretos

 

2.907

 

de 08

 

de novembro

 

de 2021, Decreto 3.006 de 13 de abril de 2022 e 

Decreto 3.042 de 05 de agosto de 2022.

 

 

2.

 

Demonstrações Contábeis

 

As demonstrações que compõe o Balanço Geral do Município foram elaboradas 

em consonância com a Lei nº 4.320/64, que estatui normas gerais de Direito Financeiro 

para a elaboração e controle dos orçamentos e balanços; Lei Complementar nº 101/2000, 

que estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal, Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público –
 

MCASP -
 

9ª Edição, emitido 

pela STN e de observância obrigatória para todos os entes da Federação, alinhado às 

diretrizes das Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público –

 
NBCT 

SP e das Normas Internacionais de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público –

 

IPSAS 

que dá embasamento à contabilidade patrimonial e à normatização da Contabilidade 

Aplicada ao Setor Público por parte da Secretaria do Tesouro Nacional e do Conselho 

Federal de Contabilidade, bem como das Legislações aplicadas pelo Tribunal de Contas 

do Estado do Mato Grosso do Sul. 

 

Estão compreendidas no campo de atuação e, portanto, obrigados a seguir

 

as 

Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, não só os Poderes e 

órgãos da Administração Direta, mas também as demais entidades da administração 

indireta e aquelas que de alguma forma movimentarem recursos oriundos do setor 

público. As regras para a elaboração das demonstrações contábeis conforme as IPC têm 

por base as contas contábeis do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP), 

cuja a utilização é obrigatória para a União, os Estados, o Distrito Federal e para os 

Municípios.
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As estruturas e a composição das demonstrações contábeis são compostas por:

 

I.

 

Balanço Orçamentário;

 

II.

 

Balanço Financeiro;

 

III.

 

Balanço Patrimonial; 

 

IV.

 

Demonstração das Variações Patrimoniais (DVP);

 

V.

 

Demonstração da Dívida Flutuante; 

 

VI.

 

Demonstração dos Fluxos

 

de Caixa (DFC);

 

 

As demonstrações contábeis versam sobre exercício de 2022, conforme a 

execução orçamentária regida pelas Leis:

 

•

 

Lei 1.666 de 23 de dezembro de 2021,

 

que dispõe sobre o Plano Plurianual 

de Governo do Município, para o período de 2022 a 2025, e dá outras providências. 

 

•

 

Lei 1.665

 

de

 

23

 

de dezembro de 2021,

 

que estima a receita e fixa a despesa 

do Município de Nova Andradina e demais fundos da administração direta e indireta.

 

• Lei 1.650 de 30 de setembro de 2021,  que dispõe sobre as diretrizes 

orçamentárias para o exercício de 2022 e dá outras providências  
•

 
Lei 1.667 de 17 de fevereiro de 2022,

 
que autorizado o poder Executivo a 

abrir créditos adicionais suplementares e especiais até o valor correspondente a 35% 

(trinta e cinco por cento) sobre o total da despesa fixada no orçamento anual e dá outras 

providências. 

 

As Demonstrações foram elaboradas com base nos dados da execução 

orçamentária, financeira e patrimonial extraídos do sistema informatizado do Município 

que abrangem as entidades consolidadas do Poder Executivo, Poder Legislativo e RPPS.

 

A

 

base documental para elaboração das demonstrações, estarão disponíveis para 

apreciação no setor de contabilidade do Município, conforme prevê o Manual de 

Remessas de Informações do TCE/ MS, através

 

da

 

Resolução

 

nº 88 de 03 de outubro de 

2018 e

 

Resolução

 

nº 153 de 28 de outubro de 2021.

 

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis e contêm 

informações relevantes e complementares,

 

para de

 

maneira mais clara e compreensível

 

facilitar o

 

acesso à

 

informação pelos diversos usuários. As

 

Demonstrações Contábeis e
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suas respectivas

 

notas explicativas serão publicadas no Diário Oficial do Município para 

dar publicidade, transparência e acesso à informação.

 

 

3.

 

Resumo das Principais Políticas Contábeis 

 

Principais critérios e políticas contábeis adotados na elaboração das 

Demonstrações Contábeis, tendo em consideração as premissas das NBCT SP e do 

MCASP:

 

•

 

Moeda funcional –

 

A moeda funcional utilizada para o reconhecimento, 

mensuração e a evidenciação das demonstrações contábeis é o real. 

 

•

 

Caixa e Equivalentes de Caixa –

 

corresponde ao

 

dinheiro em contas 

bancárias e aplicações de liquidez imediata.  Estão mensurados ou avaliados pelo valor 

original, acrescido dos rendimentos auferidos até a data do encerramento do Balanço 

Patrimonial.

 

•

 
Investimentos e aplicações temporárias de curto prazo –

 
são as aplicações 

de recursos em diversos fundos de investimento.  

• Estoques – Compreendem os materiais em almoxarifado para o 

desenvolvimento das atividades diárias da entidade. A Prefeitura e demais fundos estão 

incluindo gradativamente a contabilização dos estoques de forma a atender o Plano de 

Implantação dos Procedimentos Contábeis Patrimoniais –

 

PIPCP nos prazos 

determinados pela Portaria STN nº 548/2015. A entrada de estoque ocorre no momento 

da liquidação e saída é realizada com base nos relatórios do Setor de Estoques do 

município.

 

•

 

Imobilizado –

 

É composto pelos bens móveis e imóveis de cada entidade. 

É reconhecido inicialmente pelo valor de aquisição, e após o reconhecimento inicial os 

bens ficam sujeitos à depreciação.

 

•

 

Depreciação dos bens móveis –

 

corresponde a perda de valor que os bens 

sofrem ao longo do tempo. O método de cálculo da depreciação pelo método de cotas 

constantes

 

conforme Decreto Municipal nº 1.600/2015 em face de determinações contidas 

nas Portarias STN

 

nº 828/2011, 753/2012 e 548/2015, em atendimento às NBCASP e as 

Resoluções nº 1.136/2008 

  

1.137/2008 do Conselho Federal de Contabilidade.
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•

 

Passivo circulante e não circulante –

 

obrigações de curto prazo que são 

evidenciadas por valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos 

correspondentes encargos das variações monetárias e juros ocorridas até a data das 

demonstrações contábeis. O passivo circulante é composto por obrigações trabalhistas, 

previdenciárias e assistenciais a pagar; fornecedores e contas a pagar e demais obrigações 

a pagar no curto prazo. O passivo não circulante é composto pelas obrigações a serem 

pagas a longo prazo.

  

•

 

Apuração do Resultado –

 

em cada uma das demonstrações contábeis são 

apurados os

 

resultados

 

orçamentário, patrimonial e financeiro:

 

No Balanço Orçamentário é apurado o Resultado Orçamentário, onde do valor 

da coluna Receitas Realizadas é subtraído as Despesas Empenhadas, se for positivo 

teremos o Superávit Orçamentário e caso seja negativo teremos um Déficit Orçamentário.

 

Na Demonstração das Variações Patrimoniais é apurado o Resultado 

Patrimonial, confrontando as Variações Patrimoniais Aumentativas com as Variações 

Patrimoniais Diminutivas, se o resultado for positivo teremos o Superávit Patrimonial e 

caso contrário será Déficit Patrimonial. 
No Balanço Financeiro ou na Demonstração do Fluxo de Caixa é apurado o 

Resultado Financeiro confrontando o Saldo do Exercício atual com o Saldo Anterior, se 

houver aumento de caixa será um Superávit Financeiro e caso haja diminuição de caixa 

será um Déficit Financeiro. Esta apuração no Resultado Financeiro não se confunde com 

a apuração feita no Balanço Patrimonial entre os Ativos Financeiros e

 

os Passivos 

Financeiros, este se superávit é inclusive fonte para abertura de créditos adicionais.

 

 

4.

 

Plano de Implantação dos Procedimentos Contábeis Patrimoniais 

 

A Portaria STN nº 548/2015 dispõe sobre os prazos limites de adoção dos 

procedimentos contábeis patrimoniais aplicáveis aos entes da Federação. Na referida 

portaria foi aprovado o Plano de Implantação dos Procedimentos Contábeis Patrimoniais 

(PIPCP), com

 

os procedimentos definidos na Portaria STN nº 634/2013, e as regras 

aplicáveis descritas no MCASP. Este processo visa a adoção de regras e procedimentos 

contábeis sob uma mesma base conceitual visando a comparabilidade da situação 
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econômico-financeira de vários países ou de entidades do setor público nacionais e/ou 

internacionais.

 

O Município de Nova Andradina está trabalhando na readequação

 

dos sistemas 

para garantir a convergência aos padrões internacionais de contabilidade, bem como para 

atender os prazos

 

do Plano de Implantação dos Procedimentos Contábeis Patrimoniais –

 

PIPCP, conforme determina a Portaria STN nº 548/2015 quanto aos municípios com mais 

de 50 mil habitantes.

 

 

5.

 

Informações

 

Complementares

 

dos Principais itens das Demonstrações 

Contábeis

 

5.1

 

Notas

 

do Balanço Orçamentário

 

–

 

Anexo 12

 

O Balanço Orçamentário demonstra as receitas e despesas previstas em 

confronto com as realizadas. As receitas são detalhadas por categoria econômica e 

origem, especificando a previsão inicial, a previsão atualizada para o exercício, a receita 

realizada e o saldo, que corresponde ao excesso ou déficit de arrecadação.  

A apropriação da Receita Orçamentária corresponde a  arrecadação de receitas e 

a apropriação da Despesa Orçamentária à emissão do empenho. O confronto desses 

valores determina o resultado orçamentário, que pode ser positivo (superávit) quando as 

receitas arrecadadas forem superiores às despesas empenhadas, ou negativo (déficit), 

quando ocorrer o inverso. A execução do orçamento da Entidade Fundo Municipal de 

Saúde apresentou os seguintes resultados no exercício de 2022:
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RECEITAS VALOR

Previsão Inicial da Receita 27.260.000,00

                       

Previsão Atualizada da Receita 27.260.000,00

                       

Receita Realizada Liquida 39.195.656,41

                       

Déficit Orçamentário 39.505.401,77-                      

 

DESPESAS VALOR

Dotação Inicial 64.477.500,00

                       

Creditos Adicionais 20.007.048,27

                       

Dotação Atualizada 84.484.548,27

                       

Despesa Empenhada 78.701.058,18

                       

Despesa Liquidada 76.908.712,27

                       

Despesa Paga 76.807.844,28

                       

Superávit Orçamentário -

                                        

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

 

O resultado orçamentário do FMS é em déficit orçamentário, que foi suportado 

pelas transferências financeiras recebidas da Prefeitura

 

no valor de R$ 40.919.142,60, 

conforme demonstrado no Anexo 13.

 

 

5.1.1 Receita Orçamentária 
A Loa nº 1.665/2021

 
estimou a receita orçamentária do Fundo Municipal de 

Saúde em R$ 27.260.000,00 e receitas intraorçamentárias

 

R$ 37.217.500,00. Foram 

arrecadados no exercício R$ 35.894.215,11

 

nas

 

categorias

 

econômicas

 

de receitas 

correntes com transferências correntes da União e Estado, R$ 1.560.384,30 em outras 

receitas e receita patrimonial,

 

que somado ao montante de R$ 1.741.057,00

 

de receitas de 

capital totalizou o montante de R$ 39.195.656,41 de receitas arrecadadas no exercício, a 

diferença a maior corresponde ao

 

excesso de arrecadação, conforme demonstra o quadro 

a seguir:

 

RECEITAS PREVISÃO ARRECADAÇÃO DIFERENÇA

RECEITAS CORRENTES 25.260.000,00

    

37.454.599,41

    

12.194.599,41

    

Receita Patrimonial 110.000,00

          

1.269.604,62

       

1.159.604,62

       

Tranferências correntes 25.075.000,00

    

35.894.215,11

    

10.819.215,11

    

Outras receitas 75.000,00

            

290.779,68

          

215.779,68

          

RECEITAS DE CAPITAL 1.350.000,00

      

1.741.057,00

      

391.057,00

          

Transferência de capital 2.000.000,00

       

1.741.057,00

       

258.943,00-         

 

TOTAL 26.610.000,00

    

39.195.656,41

    

12.585.656,41
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5.1.2

 

Despesa Orçamentária

 

O Balanço orçamentário demonstra também as despesas por categoria 

econômica e grupo de natureza da despesa, discriminando a dotação inicial, a dotação 

atualizada para o exercício, as despesas empenhadas, as despesas liquidadas, as despesas 

pagas e o saldo da dotação.

 

A LOA para o exercício 2022

 

fixou a despesa em R$ 64.477.500,00. No decorrer 

do exercício houveram

 

alterações

 

orçamentárias

 

devido a suplementações por

 

excesso de 

arrecadação e superávit financeiro do exercício anterior,

 

ajustando o saldo da dotação 

para R$

 

84.484.548,27. 

 

O quadro a seguir demonstra as despesas por categorias:

 

 

DESPESAS 

ORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA
EMPENHOS LIQUIDAÇÃO PAGAMENTO

Despesas Correntes 78.922.584,44

    

75.704.043,37

    

74.409.961,96

    

74.309.093,97

 

Pessoal e Encargos 31.984.626,97

    

31.381.777,45

    

31.381.777,45

    

31.381.777,45

 

Outras Desp. Correntes 46.937.957,47

    

44.322.265,92

    

43.028.184,51

    

42.927.316,52

 

Despesas de Capital 5.561.963,83
      

2.997.014,81
      

2.498.750,31
      

2.498.750,31
    

Investimentos 5.561.963,83      2.997.014,81      2.498.750,31      2.498.750,31     
TOTAL 84.484.548,27

    
78.701.058,18

    
76.908.712,27

    
76.807.844,28

  

 As despesas correntes são as utilizadas para custeio das atividades do Fundo 

como pagamento de folha de pessoal e realização dos serviços prestados, e as despesas 

de capital são para investimento em bens móveis ou imóveis.

 

 

5.1.3

 

Créditos Adicionais (Inicial, Suplementar, Especial e 

Extraordinários) 

 

A Lei 1.667 permite o reforço das dotações orçamentárias insuficientes através 

de créditos adicionais, que podem ser classificados em suplementares, especiais ou 

extraordinários. 

 

Créditos Iniciais: apresenta os saldos iniciais das dotações orçamentárias para a 

execução da despesa orçamentária aprovados na Lei Orçamentária Anual. 

 

Créditos Suplementares: são os destinados a reforço de dotação orçamentária já 

existente que se tornou insuficiente para

 

a execução da despesa orçamentária.

 

Pág 177/202



    
                                                                                   

             
     

 
 

 
    

   
 

 

Ano: VIII - N°1552 30 de Março 2023,Quinta-Feira

 
  

  
                       

 
 
                                                                   
 

 
   

 
 

  
 

 
  

 
 

   

 

 

 

    
 

 

 

 

  

  
   
  

 

 
                   

                      
 

                                  

 
 

  
 

 
 
 

 

AV. ANTONIO JOAQUIM DE MOURA ANDRADE, 541

 

–

 

CAIXA POSTAL 01

 

Prefeitura Municipal de Nova Andradina –

 

MS –

 

CEP –

 

79750-000

 

CONTABILIDADE 

 

–

  

FONE –

 

(067)

 

3441-1250  -

   

Ramal 5069

 

site www.pmna.ms.gov.br

 

e-mail contabilidade@pmna.ms.gov.br

 

9

 
 

Créditos Especiais: destinados a despesas para as quais não haja dotação 

orçamentária específica

 

prevista na LOA; 

 

Créditos Extraordinários: destinados a despesas urgentes e imprevistas, em caso 

de guerra, comoção intestina ou calamidade pública.

 

No exercício de 2022

 

o Fundo Municipal de Saúde realizou

 

a abertura créditos 

adicionais e remanejamento de dotação orçamentária conforme detalhado no quadro a 

seguir: 

 

TIPO DE CRÉDITO ADICIONAL

 

ORIGEM DO RECURSO DE CRÉDITO ADICIONAL

 

Suplementar

 

R$ 41.028.009,24

 

Adiciona Anulação dotação

 

23.128.429,35

 

Especial

 

R$ 1.295.140,00

 

Adiciona dotação transferida

 

2.691.227,44

 

Extraordinário

 

R$ 0,00

 

Excesso de arrecadação

 

7.840.692,90

 

Remanejamento

 

R$ 810.000,00

 

Superávit dotação transferida

 

8.662.799,55

 

  

Remanejamento de recursos 

 

810.000,00

 

    

TOTAL
 

R$ 43.133.149,24
 

TOTAL
 

43.133.149,24
 

FONTE: Relação de alterações Orçamentárias – Betha Sistemas - Exercício 2022.  

 
5.1.4

 
Utilização do Superávit Financeiro e da Reabertura de Créditos 

Especiais e Extraordinários.

 
Foram utilizados R$ 8.662.799,55

 

em recursos de superávit financeiro do 

exercício 2021

 

para abertura de créditos adicionais no exercício de 2022, através dos 

Decreto

 

nº.

 

2997/2022.

 

 

5.1.5

 

Inscrições e estoque de

 

Restos a Pagar

 

Processados e não processados 

 

Os Restos a Pagar correspondem a

 

despesas empenhadas e não pagas até o final 

do exercício financeiro, sendo classificados como Processados e Não Processados.

 

Restos a Pagar Processados são aqueles em que a despesa orçamentária 

percorreu os estágios de empenho e liquidação, restando pendente apenas o estágio do 

pagamento. E os Restos a Pagar não Processados correspondem a

 

despesas empenhadas 

e que não foram liquidadas até 31 de dezembro.
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No

 

Fundo Municipal de Saúde

 

em 31 de dezembro de 2022

 

havia estoque de 

restos a pagar de exercícios

 

anteriores

 

e

 

inscrições em restos a pagar no exercício 2021

 

conforme os

 

quadros

 

a seguir: 

 

 

INSCRIÇÃO DE RESTOS A PAGAR

 

NO EXERCÍCIO 2022

 

Restos a pagar processados

 

Restos a pagar não Processados

 

Total

 

100.867,99

 

1.792.345,91

 

1.893.213,90

 

FONTE: Anexo 12

 

Balanço Orçamentário –

 

Betha Sistemas -

 

Exercício 2022.

 

 

ESTOQUE DE RESTOS A PAGAR DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

 

 

 

Inscritos

  

 

LIQUIDADOS

 

 

 

PAGOS

 

 

 

CANCELADOS

 

 

 

SALDO

 

Em 
exercícios 
anteriores

 
Em 

31/12/2021

 

Restos a 

pagar não 

processados
 1.152.775,99

 

2.932.201,65

 

1.804.820,40

 

1.804.820,40

 

1.550.283,98

 

729.873,26

 

Restos a 

pagar 

processados

 

22.840,21
 

20.644,55
 

 
-

 

21.018,89
 

17.729,88
 

 
4.735,99

 

 FONTE: Anexo 12

 

Balanço Orçamentário –

 

Betha Sistemas -

 

Exercício 2022.

 

 
5.2

 

Notas do Balanço Financeiro

 

O Balanço Financeiro demonstra os resultados finais das operações financeiras 

do exercício, constituído de Receitas e Despesas Orçamentárias, nele contempla duas 

seções: Ingressos (Receitas Orçamentárias e Recebimentos Extraorçamentários) e 

Dispêndios (Despesa Orçamentária e Pagamentos Extraorçamentários), que se equilibram 

com a inclusão do saldo em espécie do exercício anterior na coluna dos ingressos e o 

saldo em espécie para o exercício seguinte na coluna dos dispêndios.

 

As operações financeiras que ocorreram durante o exercício estão representadas 

no quadro a seguir:
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INGRESSOS

ESPECIFICAÇÃO Exercicio Atual Exercicio Anterior

Saldo em espécie Exercício Anterior (A) 12.727.891,32

         

13.575.398,31

         

Receita Orçamentária 39.195.656,41

         

34.995.019,34

         

Transferência Financeira Recebida 40.919.142,60

         

30.172.449,07

         

Recebimentos Extra orçamentário 9.515.642,95

           

9.738.051,21

           

TOTAL 102.358.333,28

      

88.480.917,93

        

DISPÊNDIOS

Despesa Orçamentária 78.701.058,18

         

67.228.857,48

         

Transferência Financeira Concedida -

                              

-

                              

Pagamentos Extraorçamentários 9.788.437,38

           

8.524.169,13

           

Saldo em espécie para o Ex. Seguinte (B) 13.868.837,72

         

12.727.891,32

         

TOTAL 102.358.333,28

      

88.480.917,93

        

Resultado Financeiro = (B- A) 1.140.946,40

           

847.506,99-              

  

 

5.2.1

 

Receita Orçamentária por fonte/ destinação de recursos 

 

As

 

receitas e despesas orçamentárias

 

são

 

demonstradas

 

por fonte destinação de 

recursos e classificadas como recursos vinculados pois são vinculados à saúde. A

 

classificação
 

fonte/destinação de recursos
 

está
 

de acordo com a codificação e 

detalhamento definido pelo Tribunal de contas do Estado do Mato Grosso do Sul -  
TABELAS AUXILIARES –

 
SUBANEXO V.

 

 02

 

Receitas de Impostos e transferências de 

Impostos 

 

 14

 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do 

SUS provenientes do Governo Federal

 

 
21

 

Transferências de Convênios ou de Contratos de 

Repasse vinculados à Saúde-

 

União

 

 

25

 

Transferências de Convênios ou de Contratos de 

Repasse vinculados à Saúde -

 

Estado

 

 

31

 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do 

SUS provenientes do Governo Estadual

 

 

55

 

Transferência Especial da União (Emendas 

Individuais)
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81

 

Transferências do Estado –

 

FIS-Fundo de 

Investimentos Sociais

 

 

 

5.2.2

 

Transferência

 

intra orçamentária 

 

Corresponde às transferências financeiras concedidas pela prefeitura ao Fundo 

Municipal de Saúde.

 

Entidade Concedente

 

Entidade Recebedora

 

Valor

 

Prefeitura de Nova Andradina

 

Fundo Municipal de Saúde

 

R$ 40.919.142,60

 

 

5.2.3

 

Recebimentos e pagamentos extra orçamentário 

 

Os pagamentos e recebimentos extraorçamentários são valores que transitam 

pelo orçamento e afetam o saldo do exercício anterior e o saldo para o exercício seguinte. 

 

São eles os restos a pagar inscritos e pagos no exercício e demais créditos que 

correspondem às retenções realizadas e pagas com INSS,

 
PREVINA,

 
IRRF e demais 

consignados da folha de pagamento.   

 
5.2.4

 
Resultado Financeiro

  O resultado Financeiro corresponde a comparação do saldo financeiro inicial e 

final nas contas bancárias do FMS,

 

o resultado foi em superávit financeiro de R$ 

1.140.946,40.

 

 

CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA

 

DESCRIÇÃO

 

Saldo em 31/12/2022

 

Saldo em 31/12/2021

 

(+) SALDO EM ESPÉCIE PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE

  

R$              13.868.837,72

   

R$              12.727.891,32

  

(-) SALDO EM ESPÉCIE DO EXERCÍCIO ANTERIOR

  

R$              12.727.891,32

  

R$              13.575.398,31

 

RESULTADO FINANCEIRO DO EXERCÍCIO

  

R$              1.140.946,40

  

R$              -

 

847.506,99
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5.3 Notas do Balanço Patrimonial

 

O Balanço Patrimonial tem por objetivo demonstrar a situação patrimonial e 

financeira do ente no período, sendo composto pelo Quadro Principal, Quadro dos Ativos 

e Passivos Financeiros e Permanentes, Quadro das Contas de Compensação e Quadro do

 

Superávit/Déficit Financeiro segregado por Fonte/Destinação de Recurso.

  

Seguem os principais aspectos do Balanço Patrimonial do Fundo Municipal de 

Saúde.

 

 

5.3.1 Ativo circulante 

 

•

 

Caixa e equivalentes de caixa 

 

O Fundo Municipal de Saúde possui R$ 13.868.837,72

 

em caixa, referente aos 

saldos de contas bancárias não utilizado no exercício de 2022

 

e que passam como saldo 

em conta para 2023. 

 

O saldo em caixa é operado em contas

 
bancárias

 
de bancos oficiais em nome do 

Fundo Municipal de Saúde, apenas uma conta em banco não oficial devido ao Contrato 

nº 131/2018 referente ao Processamento da Folha de pagamento dos servidores públicos 

ativos e contratados da Prefeitura Municipal de Nova Andradina e demais fundos.

 Todas as

 

contas bancárias possuem o saldo aplicado em investimentos, cujo 

rendimentos

 

bancários

 

são registrados

 

no final de cada mês no sistema contábil como 

receitas de remuneração de depósitos bancários.

  

 

•

 

Estoque

 

Compreende a

 

estoques mantidos no almoxarifado central e unidades da 

Secretaria Municipal de Saúde.

 

O Fundo Municipal de Saúde está incluindo 

gradativamente a contabilização dos bens adquiridos na natureza da despesa material de 

consumo

 

de forma a atender o Plano de Implantação

 

dos Procedimentos Contábeis 

Patrimoniais –

 

PIPCP nos prazos determinados pela Portaria STN nº 548/2015.

 

 

Estoques

 

Saldo Atual

 

Material de Consumo

  

216.610,15
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Gêneros alimen�cios 

 

756,95

 

Materiais de construção

 

492,00

 

AUTOPEÇAS

 

1.420,00

 

Medicamentos e materiais hospitalares

 

1.114.508,83

 

Materiais Gráficos

 

9.565,52

 

Material de expediente

 

8.136,80

 

OUTROS –

 

MATERIAIS EM ALMOXARIFADO

 

331.434,58

 

TOTAL

 

1.682.924,83

 

Fonte: Relatório do Setor de Estoques do Município, 2022.

 

 

5.3.2 Ativo não circulante

 

•

 

Imobilizado

 

São bens móveis e imóveis utilizados nas atividades do FMS.

 

Os bens móveis 

têm vida útil limitada sujeitos a depreciação pelo método de cotas constantes conforme 

Decreto Municipal 1.600/2015.
 

O imobilizado do Fundo Municipal de Saúde totalizou
 

R$ 22.868.031,69. Aos bens foram aplicados a Depreciação em R$ 5.527.076,82  
conforme relatório do setor de Patrimônio do Município, isso demonstra a redução do 

valor dos bens pelo uso, ação da natureza e obsolescência. 

 

 

VALOR 

 

DEPRECIAÇÃO

 

VALOR 

 
BENS MóVEIS 

 

10.180.751,50

 

-

 

3.889.646,58

 

6.291.104,92

 

BENS IMóVEIS 

 

18.214.357,01

 

-

 

1.637.430,24

 

16.576.926,77

 

    

5.527.076,82

 

22.868.031,69

 

FONTE: Balancete de Verificação do Setor de Patrimônio do Município, 2022.

 

 

 

5.3.3 Passivo circulante

 

•

 

Obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais a pagar

 

Compreende as obrigações a pagar com a apropriação de férias dos servidores 

que são reconhecidas por competência totalizando R$ 3.532.722,57
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•

 

Fornecedores e contas a pagar 

 

Compreende ao total de

 

obrigações a pagar com fornecedores que já passaram 

pela etapa da liquidação corresponde a R$ 104.644,78

 

 

•

 

Demais obrigações a curto prazo 

 

Compreende às obrigações a pagar com retenções e consignados dos servidores

 

corresponde a R$ 47.167,16.

 

 

5.3.5 Quadro dos ativos e passivos financeiros 

 

•

 

Ativo

 

Financeiro –

 

corresponde

 

ao caixa e equivalentes = R$ 

13.868.837,72.

 

•

 

Ativo Permanente –

 

corresponde ao estoque e imobilizado = R$ 

24.550.956,52

 

•

 
Passivo Financeiro

 
–

 
corresponde aos saldos de obrigações a pagar 

liquidados no exercício = R$ 2.674.990,31 

• Passivo Permanente – corresponde ao saldo de apropriação de férias = R$ 

3.531.763,37.

 

 
5.3.6

 

Quadro de atos potencias passivos 

 
Compreende os

 

atos

 

e fatos que possam vir a aumentar o

 

passivo

 

ou diminuir o 

ativo da entidade. Corresponde ao valor financeiro de contratos a executar no valor de R$ 

13.302.213,43.

 

 

5.3.7

 

Resultado Patrimonial 

 

O Patrimônio Líquido totalizou

 

o valor de R$ 34.735.259,73, o mesmo 

corresponde a soma de todos os bens e direitos (Ativo) e dedução das Obrigações a pagar 

(Passivo). Houve aumento do valor do patrimônio líquido no exercício atual comparado 

aos exercícios anteriores, portanto o resultado patrimonial do exercício foi em superávit 

de R$ 3.999.117,16, e o saldo Patrimonial Acumulado no final do exercício foi de R$ 

34.735.259,73.
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Resultados Acumulados

 

34.735.259,73

 

Resultado do Exercício Atual

 

3.999.117,16

 

Resultado de Exercícios Anteriores

 

30.736.142,57

 

Total do Patrimônio Líquido

 

34.735.259,73

 

 

 

5.3.6 Quadro demonstrativo de déficit/ superávit

 

Demonstra o saldo de Disponibilidades financeiras de recursos não 

comprometidos com empenhos ou restos a pagar. O somatório dos superávits e déficits 

das fontes de recursos deve ser igual ao superávit/ déficit financeiro

 

apurado pela 

diferença entre o Ativo Financeiro e o Passivo Financeiro. O valor apurado de superávit 

financeiro foi

 

R$ 11.193.847,41. Este valor é utilizado para abertura de créditos 

adicionais por superávit financeiro para o exercício seguinte. 

 

 

5.4 Notas da Demonstração das Variações Patrimoniais -  DVP  
A Demonstração das Variações Patrimoniais evidencia as alterações verificadas 

no patrimônio da entidade durante o exercício, através das entradas e saídas de receitas. 

O resultado patrimonial do período é apurado pelo confronto entre as variações 

patrimoniais quantitativas aumentativas e diminutivas. O valor apurado passa a compor 

o saldo patrimonial do Balanço Patrimonial (BP) do exercício.
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Variações Patrimoniais Aumenta�vas Exercício Atual Exercício Anterior 

Remuneração Dep. Bancários 1.269.604,62

         

286.747,51

             

Transferências intragovernamentais 40.919.251,42

       

30.172.449,07

        

Transferências intergovernamentais 37.635.272,11

       

34.502.581,63

        

Ganhos com incorporação de A�vos 3.471.883,57

         

62.748,52

               

Ganhos com desincorporação de passivos 17.729,88

               

3.153,86

                  

Diversas variações aumenta�vas 290.779,68

            

205.690,20

             

TOTAL 83.604.521,28

      

65.233.370,79

       

Variações Patrimoniais Diminu�vas Exercício Atual Exercício Anterior

Pessoal e encargos 28.011.253,96

       

22.725.335,86

        

Encargos Patronais 3.381.639,88

         

2.503.725,42

          

Outras Variações pessoal e encargos 181.290,71

            

-

                           

Beneficios Eventuais -

                           

180.000,00

             

Uso de bens, serviços e consumo 44.253.777,88

       

33.162.796,04

        

Variações diminu�vas 68.145,89

               

736.059,66

             

Transferências concedidas 3.624.979,02

         

5.970.000,00

          

Desincorporação de A�vos -

                           

58.524,52

               

Diversas variações diminu�vas 84.316,78

               
87.056,55

               

TOTAL 79.605.404,12
      

65.423.498,05
       

Resultado Patrimonial do Período 3.999.117,16         190.127,26-             

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS

 

 
5.4.1 Variações Patrimoniais aumentativas

 As variações aumentativas no exercício 2022

 

se deram pela arrecadação de

 
Transferências intragovernamentais e intergovernamentais, ganhos com incorporação de 

ativos e desincorporação,

 

e com a aplicação financeira do saldo em conta. 

  

➢

 

Remuneração com depósitos bancários no valor de 1.269.604,62

 

corresponde as receitas auferidas com os rendimentos de aplicações 

financeiras.

 

➢

 

Transferências Intragovernamentais no valor de R$ 40.919.251,42

 

corresponde ao valor de transferências concedidas pela Prefeitura ao 

Fundo Municipal de Saúde.

 

➢

 

Transferências Inter Governamentais no valor de 37.635.272,11, 

corresponde a transferências correntes e de capital provenientes da União 

e Estado.
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➢

 

Diversas variações patrimoniais aumentativas no valor de R$ 

290.779,68,

 

compreende

 

as

 

receitas orçamentárias arrecadadas na 

Origem/espécie

 

1922

 

–

 

Indenizações, restituições e ressarcimentos -

 

conforme consta no Anexo 10 –

 

Comparativo Receita Orçada com a 

Arrecadada.

 

➢

 

Ganhos com incorporação de ativos no valor de R$ 3.471.883,57, pela 

incorporação de bens adquiridos classificados como material de consumo

 

sendo estes permanentes

 

e reavaliação de bens do imobilizado conforme 

relatórios do setor de Patrimônio do Município.

 

➢

 

Ganhos com desincorporação de passivos no valor de R$ 17.729,88

 

compreende

 

ao cancelamento de restos a pagar processados e não 

processados liquidados conforme Anexo 01 do Balanço Orçamentário.

 

 

5.4.2

 
Variações Patrimoniais diminutivas

 

As variações patrimoniais diminutivas representam a redução do patrimônio da 

entidade, no exercício são as despesas contraídas com aquisição de bens, serviços e 

materiais de

 
consumo. 

 ➢

 

Remuneração a pessoal no valor de R$ 28.011.253,96, pelas despesas 

liquidadas com Folha de Pessoal. 

 
➢

 

Encargos Patronais no valor de R$ 3.381.639,88, pelas despesas 

liquidadas com encargos patronais ao Previna, INSS

 

e FGTS

 

dos 

servidores. 

 

➢

 

Outras variações Pessoal e encargos

 

no valor de R$ 181.290,71, pelo 

pagamento de licença prêmio e férias indenizadas aos servidores efetivos 

conforme Lei n. 280/2022.

 

➢

 

Uso de material de consumo no valor de R$ 8.210.787,78

 

e serviços

 

R$ 

35.033.404,62, corresponde a aquisição de produtos e serviços para a 

manutenção e realização dos serviços oferecidos pelo FMS.
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➢

 

Depreciação e amortização no valor de R$ 1.009585,48, corresponde ao 

valor da depreciação dos bens do imobilizado conforme relatório do setor 

de Patrimônio do Município.

 

➢

 

Variações Patrimoniais diminutivas

 

no valor de R$ 68.145,89 referente 

ao reconhecimento de dívida

 

com fornecedores.

 

➢

 

Transferências Intragovernamentais no valor de R$ 1.834.423,05

 

compreende

 

a transferência de bens móveis e imóveis a Prefeitura.

 

➢

 

Transferências inter governamentais

 

no valor de R$ 156.000,00 pelo 

pagamento de auxílios

 

aos profissionais médicos.

 

➢

 

Transferências a Instituições Privadas

 

no valor de R$

 

1.634.555,97, 

compreende a Contribuições e Subvenções repassadas

 

a entidades sem 

fins lucrativos. 

  

➢

 

Diversas Variações Diminutivas no valor de R$ 84.316,78, compreende 

a

 
valores de devolução de saldos de convênios, restituições e 

ressarcimentos,
 

conforme o anexo de resumo das despesas. 
 

 
O resultado patrimonial do período foi em superávit

 
de R$ 3.999.117,16, 

provenientes da diferença a maior entre as variações patrimoniais aumentativas e as 

variações diminutivas. 

 

 

5.5

 

Notas

 

do

 

Demonstrativo da Dívida Flutuante

 

Anexo 17

 

Conforme

 

a

 

Lei

 

4.320/64,

 

a dívida

 

flutuante

 

compreende

 

os

 

restos

 

a

 

pagar, 

excluídos

 

os

 

serviços

 

de

 

dívida,

 

os

 

serviços

 

de

 

dívida

 

a

 

pagar,

 

os

 

depósitos

 

e

 

os

 

débitos 

de

 

tesouraria, corresponde ao Passivo financeiro do Anexo 14.

 

Este

 

demonstrativo

 

é

 

composto

 

pelas

 

contas

 

de

 

restos

 

a

 

pagar,

 

consignações,

 

retenções e

 

descontos

 

em

 

pagamentos. 
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Saldo 
Exercício 
Anterior

 

Inscrição em

 

2022

 

Baixa em 2022

 

Saldo exercício 
seguinte

 

Restos

 

a

 

pagar

 

não

 

processados

 

4.084.977,64

 

1.792.345,91

 

3.355.104,38

 

2.522.219,17

 

Restos

 

a

 

pagar

 

processados

 

43.484,76

 

100.867,99

 

38.748,77

 

105.603,98

 

Depósitos/Retenções

 

387.336,20

 

7.623.552,44

 

7.963.721,48

 

47.167,16

 

Total

 

4.515.798,60

 

9.516.766,34

 

11.357.574,63

 

2.674.990,31

 

 

5.6

 

Notas da Demonstração de Fluxo de caixa 

 

A Demonstração do Fluxo de Caixa tem o objetivo de apresentar as entradas e 

saídas de caixa classificando-as em fluxos operacional, de investimento e de 

financiamentos.

 

As atividades do Fundo Municipal de Saúde no exercício atual

 

comparadas ao exercício anterior estão demonstradas no quadro a seguir:

 

 

5.6.1

 
Fluxo de caixa das atividades operacionais 

 

2022 2021

INGRESSOS 85.995.171,06

   
65.169.591,47

   Receita Patrimonial 1.268.604,62

     

286.747,51

        
Outras receitas derivadas 290.779,68

        

205.690,20

        
Transferências recebidas 35.894.215,11

   

34.502.581,63

   

Outros ingressos operacionais 48.541.571,65

   

30.174.572,13

   

DESEMBOLSOS 83.823.590,08

   

64.259.972,11

   

Pessoal e demais despesas 71.692.491,62

   

49.963.886,46

   

Transferências concedidas 4.168.500,37

     

8.592.318,50

     

Outros desembolsos operacionais 7.962.598,09

     

5.703.767,15

     

Fluxo de caixa a�vidades operacionais

FLUXO DE CAIXA LÍQUIDO DAS 

ATIVIDADES OPERACIONAIS 2.171.580,98

     

909.619,36

         

 

O fluxo de caixa das atividades operacionais compreende os ingressos e 

desembolsos de receitas relacionados a prestação de serviços, no exercício de 2022

 

apresentou

 

resultado de R$ 2.172.580,98

 

positivo, o que representa aumento de capital 

circulante líquido da entidade e demonstra sua capacidade de pagamento. 
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5.6.2

 

Fluxo de caixa das atividades

 

de

 

investimento 

 

2021 2022

INGRESSOS -

                    

-

                    

Alienação de bens -

                    

-

                    

DESEMBOLSOS 2.772.691,58

   

1.757.126,35

   

Aquisição de a�vos não circulante 2.772.691,58

   

1.757.126,35

   

Fluxo de caixa a�vidades de inves�mentos

FLUXO DE CAIXA LÍQUIDO DAS 

ATIVIDADES DE INVESTIMENTO 2.772.691,58-  

 

1.757.126,35-  

  

 

O fluxo de caixa das atividades de investimento compreende os ingressos e 

desembolsos referentes a alienação de ativos não circulante, adiantamentos e amortização 

de empréstimos concedidos. O fluxo de caixa líquido das atividades de investimento foi 

negativo em R$

 

2.772.691,58,

 

pois no período não houve

 

ingressos de apenas desembolso 

nas atividades de investimentos.

 

 

5.6.3 Fluxo de caixa das atividades  de  financiamento  

Corresponde aos ingressos com empréstimos e financiamentos de curto prazo e 

saídas com pagamento destas dívidas.

   
2022 2021

INGRESSOS 1.741.057,00

   

-

                    

Transferência de capital recebida 1.741.057,00

   

-

                    

DESEMBOLSOS -

                    

-

                    

Outros desembolsos de financiamento -

                    

-

                    

Fluxo de caixa a�vidades de financiamentos

FLUXO DE CAIXA LÍQUIDO DAS 

ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO 1.741.057,00

   

-

                     

 

5.6.4

 

Apuração do Fluxo de caixa

 

O quadro demonstra uma geração de caixa líquida positiva

 

em R$ 1.140.946,40

 

para o exercício atual, correspondente ao aumento de caixa com relação ao exercício 

anterior.
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6.

 

Informações Complementares 

 

O

 

Decreto 2498/2020

 

de 14 de abril de 2020

 

estabeleceu a situação de 

Calamidade Pública no Município de Nova Andradina para enfrentamento da pandemia 

decorrente do “Novo Coronavírus. Também reconhecido através do decreto legislativo nº 

669/2020 em 15 de julho de 2020. Desde então a execução orçamentária das receitas 

provenientes do Fundo Nacional de Saúde para enfrentamento do Coronavírus é realizada

 

em projeto atividade específico. As receitas destinadas ao

 

enfrentamento

 

da

 

COVID-19

 

são lançadas em fonte e detalhamento conforme tabela Auxiliar do Tribunal de Contas do 

Estado de Mato Grosso do Sul.
  

As receitas e despesas do exercício estão demonstradas no quadro a seguir:  

 

 TOTAL DE RECEITAS

 

2021

 

2022

 
ENTRADAS DE RECURSOS

 

COVID

 

R$ 3.435.468,77

 

R$

 

123.549,51

 

TOTAL DE DESPESAS

 

POR CATEGORIA

 
 

 

REPASSE ATRAVÉS CONVÊNIO FUNSAU

 

R$ 4.840.000,00

 

R$

 

169.500,00

 

FOLHA DE PAGAMENTO

 

SERVIDORES

 

R$ 1.382.127,74

 

R$ 1.083.484,36

 

TOTAL DE DESPESAS

 

R$ 6.222.127,74

 

R$ 1.252.984,36

 

 

Foram executados em 2022 despesas

 

para pagamento

 

da folha de pessoal

 

alocados diretamente na imunização contra a COVID e Repasse através de Convênio ao 

Geração líquida de caixa e equivalentes de caixa 1.140.946,40 -847.506,99

Caixa e equivalentes de caixa inicial 12.727.891,32 13.575.398,31

Caixa e equivalentes de caixa final 13.868.837,72 12.727.891,32

Exercício 

Atual

Exercício 

Anterior

Apuração do fluxo de caixa do Período
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Hospital Regional. As despesas executadas no exercício 2022

 

foram suportadas pelo 

saldo financeiro dos

 

exercícios

 

anteriores.

 

 

7.

 

Quadro Demonstrativo das Receita e Despesas com Ações e Serviços 

Públicos em Saúde -

 

Anexo 12 –

 

RREO

 

O Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos em 

Saúde integra o RREO em cumprimento ao art. 35 da Lei Complementar nº 141, de 13 

de janeiro de 2012, o qual determina que as receitas correntes e as despesas com ações e 

serviços públicos de saúde serão apuradas e publicadas em demonstrativo próprio que 

acompanhará o relatório de que trata o § 3º do art. 165 da Constituição Federal. Devendo 

ser publicado em até trinta dias após o encerramento de cada bimestre.

 

O Demonstrativo tem por finalidade dar transparência e comprovar o 

cumprimento da aplicação do

 

mínimo de 15%

 

nas ações e serviços públicos de saúde 

conforme estabelece os artigos 5º a 11º

 
da lei Complementar nº 141/2012,

 
bem como 

apresentar informações para fins de controle pelo governo e pela sociedade.
 

 
TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E 

TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

 

157.981.114,02

 

 

DESPESAS 

EMPENHAS

 

DESPESAS 

LIQUIDADAS

 

DESPESAS 

PAGAS

 

Valor Aplicado

 

40.704.008,94

 

39.949.912,17

 

39.942.869,31

 

Percentual da Receita 

Aplicada em ASPS

 

25,77%

 

25,29%

 

25,28%

 

FONTE: Demonstrativo do RREO Anexo 12.

 

 

 

8.

 

Considerações Finais 

 

As Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis foram elaboradas 

atendendo a Lei Federal nº 4.320/64 –

 

Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao 

Setor Público com o objetivo de apresentar aos usuários da informação a real posição 
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patrimonial, orçamentária e financeira do Fundo Municipal de Saúde

 

em 31 de dezembro 

de 2022.

 

 

Nova Andradina-MS, 29

 

de março de 2023.

 

 

 

 

_______________________

 
      

José Gilberto Garcia                     

 
         

Prefeito Municipal

                                                    

_______________________

 

Luiz Eduardo de Paula 
Gonçalves

 

Ordenador de Despesas

 

  

_______________________

 

Suellen C. Vieira Diniz

 

CRC-MS-008360/O-4
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Exercício de 2022
ESTADO MATO GROSSO DO SUL

/  1

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE NOVA ANDRADINA

Anexo 12 - Balanço Orçamentário
Página: 1

Entidades: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE NOVA ANDRADINA

Período: Janeiro á Dezembro

RECEITAS CORRENTES (I) 6.109.004,00 6.109.004,00 10.885.531,29 4.776.527,29

  CONTRIBUIÇÕES 5.509.004,00 5.509.004,00 6.994.703,76 1.485.699,76

  RECEITA PATRIMONIAL 510.000,00 510.000,00 532.987,42 22.987,42

  OUTRAS RECEITAS CORRENTES 90.000,00 90.000,00 3.357.840,11 3.267.840,11

RECEITAS CORRENTES (I) 13.100.296,00 13.100.296,00 11.864.228,18 -1.236.067,82

  CONTRIBUIÇÕES - INTRA OFSS 9.478.000,00 9.478.000,00 8.546.625,80 -931.374,20

  OUTRAS RECEITAS CORRENTES - INTRA OFSS 3.622.296,00 3.622.296,00 3.317.602,38 -304.693,62

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS
PREVISÃO

INICIAL
(a)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(b)

RECEITAS
REALIZADAS

(c)

SALDO
d = (c-b)

SUBTOTAL DAS RECEITAS (IV) = (I + II + III) 19.209.300,00 19.209.300,00 22.749.759,47 3.540.459,47

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO  (V) 0,00 0,00 0,00 0,00

 OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO 0,00 0,00 0,00 0,00

  MOBILIÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00

  CONTRATUAL 0,00 0,00 0,00 0,00

 OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO EXTERNO 0,00 0,00 0,00 0,00

  MOBILIÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00

  CONTRATUAL 0,00 0,00 0,00 0,00

19.209.300,0019.209.300,00SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (VI) = (IV + V) 22.749.759,47 3.540.459,47

  Déficit (VII)  - -  - -

22.749.759,4719.209.300,00 19.209.300,00 3.540.459,47TOTAL (VIII) = (VI + VII)

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados Para Créditos Adicionais)  - 1.103.866,58 1.103.866,58  -

  Superávit Financeiro  - 1.103.866,58 1.103.866,58  -

 -0,00 0,00  Reabertura de Créditos Adicionais  -

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(f)
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

(h)

DESPESAS
PAGAS

(i)

DESPESAS
EMPENHADAS

(g)

DOTAÇÃO
INICIAL

(e)

SALDO DA
DOTAÇÃO
(j) = (f-g)

DESPESAS CORRENTES (IX) 11.559.864,00 12.606.830,58 11.735.247,66 11.556.709,65 11.556.709,65 871.582,92

  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 10.779.089,00 11.492.181,89 10.820.368,60 10.820.368,60 10.820.368,60 671.813,29

  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 780.775,00 1.114.648,69 914.879,06 736.341,05 736.341,05 199.769,63

DESPESAS DE CAPITAL (X) 135.000,00 291.900,00 159.405,00 159.405,00 159.405,00 132.495,00

  INVESTIMENTOS 135.000,00 291.900,00 159.405,00 159.405,00 159.405,00 132.495,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESERVA DO RPPS (XII) 7.514.436,00 7.414.436,00 0,00 0,00 0,00 7.414.436,00

20.313.166,5819.209.300,00SUBTOTAL DAS DESPESAS (XIII) = (IX + X + XI + XII) 11.894.652,66 11.716.114,65 11.716.114,65 8.418.513,92

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO (XIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XV)= (XIII+ XIV) 11.716.114,65

TOTAL (XVII) = (XV + XVI)

10.855.106,81 -

19.209.300,00

19.209.300,00

20.313.166,58

11.894.652,66

22.749.759,47

 -

20.313.166,58

11.033.644,82  Superávit (XVI)

11.716.114,65

11.033.644,82

19.273.620,73

8.418.513,92

 -

22.749.759,47 22.749.759,47

Cancelados
(e)

RESTOS A PAGAR NÃO
PROCESSADOS

Pagos
(d)

Liquidados
(c)

Inscritos

Em Exercícios
Anteriores

(a)

Em 31 de
Dezembro do

Exercício Anterior
(b)

Saldo
f= (a+b-d-e)

Inscritos

Em 31 de
Dezembro do

Exercício Anterior
(b)

RESTOS A PAGAR
PROCESSADOS E RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

LIQUIDADOS

Pagos
(c)

Em Exercícios
Anteriores

(a)

Cancelados
(d)

Saldo
e= (a+b-c-d)

Despesas Correntes 0,00 128.593,96 14.402,09 14.402,09 114.191,87 0,00

  Pessoal E Encargos Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Juros E Encargos Da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Outras Despesas Correntes 0,00 128.593,96 14.402,09 14.402,09 114.191,87 0,00

Despesas De Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Investimentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Amortização Da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 35.476,96 35.476,96 0,00 0,00

  Pessoal E Encargos Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Juros E Encargos Da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Outras Despesas Correntes 0,00 35.476,96 35.476,96 0,00 0,00

Despesas De Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Investimentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Amortização Da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

14.402,09 14.402,090,00TOTAL 128.593,96 0,00114.191,87

0,00TOTAL 0,00 0,0035.476,96 35.476,96

Edna Chulli

Diretora Presidente Diretor Financeiro

Bruno Alves de Sales

Contadora CRC/MS 012922/O-2

Gislaine Teixeira Ervilha

GISLAINE TEIXEIRA 
ERVILHA:90991311191

Assinado de forma digital por 
GISLAINE TEIXEIRA 
ERVILHA:90991311191 
Dados: 2023.03.28 11:38:32 -04'00'

EDNA 
CHULLI:2304
8425187

Assinado de forma 
digital por EDNA 
CHULLI:23048425187 
Dados: 2023.03.30 
09:21:13 -04'00'

BRUNO ALVES DE 
SALES:023634321
18

Assinado de forma digital 
por BRUNO ALVES DE 
SALES:02363432118 
Dados: 2023.03.30 
09:32:49 -04'00'
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Despesa: Empenhada
ENTIDADE(S): INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE NOVA ANDRADINA

Data de emissão:

Período de: Janeiro à Dezembro

Página: 1 2

2022

/

Exercício de

28/03/2023

Balanço Financeiro - Anexo 13

MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA

INGRESSOS

ESPECIFICAÇÃOExercício Anterior Exercício Anterior

DISPÊNDIOS

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Atual

RECEITA ORÇAMENTÁRIA 22.749.759,47

Ordinária 0,00

11.894.652,66

Ordinária 0,00

DESPESA ORÇAMENTÁRIA

0,00

9.179.524,2815.606.265,29

0,00

Vinculada 9.179.524,28

Contribuição para o Regime Próprio de Previdência Social - RPPS 9.639.208,76 7.991.566,63

Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração 1.319.415,25 1.187.957,65

Recursos do Superávit da Taxa de Administração 936.028,65 0,00

11.894.652,66Vinculada

Contribuição para o Regime Próprio de Previdência Social - RPPS 21.497.040,52 14.280.031,49

Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração 1.241.569,58 1.326.233,80

Recursos do Superávit da Taxa de Administração 11.149,37 0,00

22.749.759,47 15.606.265,29

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS CONCEDIDAS0,00 0,00 0,000,00

3.455.617,83

1.260.693,25

REAVALIAÇÃO DE OUTROS ATIVOS - CONSOLIDAÇÃO 1.567.802,84

1.424.764,17 1.188.343,718.806.292,36

Pagamentos de Restos a Pagar Processados

AJUSTE PARA PERDAS EM TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIO 1.696.940,49

Inscrição de Restos a Pagar Processados

Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados

39.023,46

Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados

Pagamentos de Restos a Pagar Não Processados

0,00

178.538,01 128.593,96

35.476,96

CONSIGNACAO - C.E.F. 401.323,30

SIMTED 32.553,15

I.R.R.F. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 25.931,66

I.R.R.F. 778.690,84

ISS 1.853,57

CONSIGNAÇÃO BANCO DO BRASIL 13.436,07

SIMSPNA - PLANO ODONTOLÓGICO PROVER ODONTO 360,84

CONSIGNAÇÃO BRADESCO 449.022,76

SIMSPNA 4.269,60

SIMSPNA - PLANO PROVER SAÚDE 1.356,50

1.140.738,08

EXTRAORÇAMENTÁRIAS

8.582,17Inscrição de Restos a Pagar Não Processados

3.405.738,783.287.271,70

14.402,09

EXTRAORÇAMENTÁRIAS

35.476,96

CONSIGNACAO - C.E.F. 411.993,87

SIMTED 32.553,15

I.R.R.F. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 25.931,66

I.R.R.F. 778.690,84

ISS 1.853,57

CONSIGNAÇÃO BANCO DO BRASIL 13.436,07

SIMSPNA - PLANO ODONTOLÓGICO PROVER ODONTO 360,84

CONSIGNAÇÃO BRADESCO 449.022,76

SIMSPNA 4.269,60

SIMSPNA - PLANO PROVER SAÚDE 1.356,50

CAIXA

0,00

TOTAL

0,00

0,00

10.367.867,99

0,00

0,00 SALDOS ATUAIS

99.850.663,47

100.088.766,35

0,00 CONTAS CORRENTES

APLICAÇÕES

CONTAS CORRENTES

17.031.029,46

0,00

83.882.919,16APLICAÇÕES

0,00

65,85

CAIXA

0,00

SALDOS ANTERIORES

115.439.036,84

0,00

238.102,88

115.439.036,84

83.882.985,01

TOTAL

Ajustes financeiros 5.340.482,65

0,000,00DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOSDEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS 0,000,00

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE NOVA ANDRADINA. Emissão: 28/03/2023, às 09:51:18.

Ano: VIII - N°1552 30 de Março 2023,Quinta-Feira
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Despesa: Empenhada
ENTIDADE(S): INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE NOVA ANDRADINA

Data de emissão:

Período de: Janeiro à Dezembro

Página: 2 2

2022

/

Exercício de

28/03/2023

Balanço Financeiro - Anexo 13

MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA

INGRESSOS

ESPECIFICAÇÃOExercício Anterior Exercício Anterior

DISPÊNDIOS

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Atual

Nota(s) Explicativa(s):
DECRETO Nº. 3.150, de 24 de março de 2023

EDNA CHULLI

Diretora Presidente

BRUNO ALVES DE SALES

Diretor Financeiro

GISLAINE TEIXEIRA ERVILHA

Contadora CRC/MS 012922/O-2

GISLAINE TEIXEIRA 
ERVILHA:90991311191

Assinado de forma digital por GISLAINE 
TEIXEIRA ERVILHA:90991311191 
Dados: 2023.03.28 11:39:54 -04'00'

EDNA 
CHULLI:23048
425187

Assinado de forma 
digital por EDNA 
CHULLI:23048425187 
Dados: 2023.03.30 
09:22:02 -04'00'

BRUNO ALVES DE 
SALES:023634321
18

Assinado de forma digital 
por BRUNO ALVES DE 
SALES:02363432118 
Dados: 2023.03.30 09:33:17 
-04'00'

Ano: VIII - N°1552 30 de Março 2023,Quinta-Feira
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ENTIDADE(S): INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE NOVA ANDRADINA

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE NOVA ANDRADINA
Até o Mês: Dezembro

Exercício de 2022MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA - MS

Balanço Patrimonial - Anexo 14

Página: 1 / 2

ATIVO

Exercício AnteriorExercício Atual

ATIVO CIRCULANTE 0,00100.628.111,70

      CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 0,003.849.589,70

      DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO 0,00529.183,41

      INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES TEMPORÁRIAS A CURTO PRAZO 0,0096.239.176,65

      ESTOQUES 0,007.829,71

      VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS PAGAS ANTECIPADAMENTE 0,002.332,23

ATIVO NÃO CIRCULANTE 178.739,49 0,00

      IMOBILIZADO 178.739,49 0,00

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO

PASSIVO CIRCULANTE 52.960,38 0,00

      OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A CURTO PRAZO 12.717,99 0,00

      DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 40.242,39 0,00

PASSIVO NAO-CIRCULANTE 195.154.915,79 0,00

      PROVISÕES A LONGO PRAZO 195.154.915,79 0,00

PATRIMÔNIO LIQUIDO -94.401.024,98 0,00

      RESULTADOS ACUMULADOS -94.401.024,98 0,00

100.806.851,19 0,00

100.806.851,19 0,00

BALANÇO PATRIMONIAL

ATIVO (I)

ATIVO FINANCEIRO

ATIVO PERMANENTE

PASSIVO (II)

PASSIVO FINANCEIRO

PASSIVO PERMANENTE

SALDO PATRIMONIAL (III) = (I - II)

Exercício Atual Exercício Anterior

QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES

100.088.766,35

-94.579.589,05

100.806.851,19

195.167.633,78

218.806,46

718.084,84

195.386.440,24

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÃO

DIREITOS CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES

GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

Exercício AnteriorExercício Atual

ATOS POTENCIAIS ATIVOS

DIREITOS CONTRATUAIS

OUTROS ATOS POTENCIAIS ATIVOS

OBRIGAÇÕES CONVENIADAS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES

GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS CONCEDIDAS

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS

OUTROS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

586.804,41

586.804,41

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

QUADRO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO

102.318.343,93 0,001030000  -  CONTRIBUIÇÃO PARA O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - RPPS

-62.556,38 0,001430000  -  RECURSOS VINCULADOS AO RPPS - TAXA DE ADMINISTRAÇÃO

-678.759,33 0,002440000  -  RECURSOS DO SUPERÁVIT DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO

TOTAL POR FONTES DE RECURSOS 101.577.028,22

Exercício Atual Exercício Anterior

0,00

Ano: VIII - N°1552 30 de Março 2023,Quinta-Feira
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EDNA CHULLI

Diretora Presidente

BRUNO ALVES DE SALES

Diretor Financeiro

GISLAINE TEIXEIRA ERVILHA

Contadora CRC/MS 012922/O-2

GISLAINE TEIXEIRA 
ERVILHA:9099131
1191

Assinado de forma digital por 
GISLAINE TEIXEIRA 
ERVILHA:90991311191 
Dados: 2023.03.28 11:41:06 
-04'00'

EDNA 
CHULLI:2304
8425187

Assinado de forma 
digital por EDNA 
CHULLI:23048425187 
Dados: 2023.03.30 
09:22:53 -04'00'

BRUNO ALVES DE 
SALES:023634321
18

Assinado de forma digital por 
BRUNO ALVES DE 
SALES:02363432118 
Dados: 2023.03.30 09:33:45 
-04'00'

Ano: VIII - N°1552 30 de Março 2023,Quinta-Feira
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE NOVA ANDRADINA

Demonstração das Variações Patrimoniais - Anexo 15 Página: 1 2/

Exercício de 2022

Mês: 12

MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA - MS

ENTIDADE(S): INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE NOVA ANDRADINA

Exercício atual Exercício anterior

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 35.532.823,36 0,00

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS 12.387.038,21 0,00

      REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS 521.838,05 0,00

        REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS 521.838,05 0,00

          REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - CONSOLIDAÇÃO 521.838,05 0,00

      OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS - FINANCEIRAS 11.865.200,16 0,00

        OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS - FINANCEIRAS 11.865.200,16 0,00

          OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS - FINANCEIRAS - INTRA OFSS 11.865.200,16 0,00

VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS E DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 12.253.880,48 0,00

      REAVALIAÇÃO DE ATIVOS 1.567.802,84 0,00

        REAVALIAÇÃO DE OUTROS ATIVOS 1.567.802,84 0,00

          REAVALIAÇÃO DE OUTROS ATIVOS - CONSOLIDAÇÃO 1.567.802,84 0,00

      GANHOS COM INCORPORAÇÃO DE ATIVOS 10.686.077,64 0,00

        OUTROS GANHOS COM INCORPORAÇÃO DE ATIVOS 10.686.077,64 0,00

          OUTROS GANHOS COM INCORPORAÇÃO DE ATIVOS - CONSOLIDAÇÃO 10.686.077,64 0,00

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 10.891.904,67 0,00

      DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 10.891.904,67 0,00

        INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS 821,64 0,00

          INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS - CONSOLIDAÇÃO 821,64 0,00

              RESTITUIÇÕES 821,64 0,00

        VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS DECORRENTES DE FATOS GERADORES 10.891.083,03 0,00

          VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS DECORRENTES DE FATOS GERADORES 10.891.083,03 0,00

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 131.746.401,61 0,00

PESSOAL E ENCARGOS 516.970,48 0,00

      REMUNERAÇÃO A PESSOAL 516.970,48 0,00

        REMUNERAÇÃO A PESSOAL ATIVO CIVIL - ABRANGIDOS PELO RPPS 516.970,48 0,00

          REMUNERAÇÃO A PESSOAL ATIVO CIVIL - ABRANGIDOS PELO RPPS - CONSOLIDAÇÃO 516.970,48 0,00

              VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL - RPPS 516.970,48 0,00

                  VENCIMENTOS E SALÁRIOS 512.308,64 0,00

                  FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS 4.661,84 0,00

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS 10.308.932,47 0,00

      APOSENTADORIAS E REFORMAS 9.386.307,99 0,00

        APOSENTADORIAS - RPPS 9.386.307,99 0,00

          APOSENTADORIAS - RPPS - CONSOLIDAÇÃO 9.386.307,99 0,00

              PROVENTOS - PESSOAL CIVIL 9.385.435,48 0,00

                  APOSENTADORIAS POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 9.385.435,48 0,00

              SENTENÇAS JUDICIAIS - APOSENTADORIAS 872,51 0,00

      PENSÕES 922.624,48 0,00

        PENSÕES - RPPS 922.624,48 0,00

          PENSÕES - RPPS - CONSOLIDAÇÃO 922.624,48 0,00

              OUTRAS PENSÕES 922.624,48 0,00

USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 567.739,59 0,00

      USO DE MATERIAL DE CONSUMO 28.383,25 0,00

        CONSUMO DE MATERIAL 28.383,25 0,00

          CONSUMO DE MATERIAL - CONSOLIDAÇÃO 28.383,25 0,00

              COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 4.587,74 0,00

              GENEROS ALIMENTAÇÃO 6.400,00 0,00

              MATERIAL DE EXPEDIENTE 1.248,00 0,00

              OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 16.147,51 0,00

      SERVIÇOS 514.587,89 0,00

        DIÁRIAS 43.018,00 0,00

          DIÁRIAS - CONSOLIDAÇÃO 43.018,00 0,00

              DIARIAS PESSOAL CIVIL 43.018,00 0,00

        SERVIÇOS TERCEIROS - PF 194.518,58 0,00

          SERVIÇOS TERCEIROS - PF - CONSOLIDAÇÃO 194.518,58 0,00

              CONSULTORIA E ASSESSORIA 159.672,98 0,00

Ano: VIII - N°1552 30 de Março 2023,Quinta-Feira
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE NOVA ANDRADINA

Demonstração das Variações Patrimoniais - Anexo 15 Página: 2 2/

Exercício de 2022

Mês: 12

MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA - MS

ENTIDADE(S): INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE NOVA ANDRADINA

Exercício atual Exercício anterior

              LOCAÇÕES 34.845,60 0,00

        SERVIÇOS TERCEIROS - PJ 277.051,31 0,00

          SERVIÇOS TERCEIROS - PJ - CONSOLIDAÇÃO 277.051,31 0,00

              MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 296,30 0,00

              SERVIÇOS DE AGUA E ESGOTO, ENERGIA ELETRICA, GAS E OUTROS. 10.351,31 0,00

              SERVIÇOS RELACIONADOS A TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 62.991,92 0,00

              SEGUROS EM GERAL 3.192,17 0,00

              SERVIÇOS TECNICOS PROFISSIONAIS 5.600,00 0,00

              PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 2.002,64 0,00

              OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PJ 192.616,97 0,00

      DEPRECIAÇÃO, AMORTIZAÇÃO E EXAUSTÃO 24.768,45 0,00

        DEPRECIAÇÃO 24.768,45 0,00

          DEPRECIAÇÃO - CONSOLIDAÇÃO 24.768,45 0,00

              DEPRECIAÇÃO DE IMOBILIZADO 24.768,45 0,00

                  DEPRECIAÇÃO DE BENS MÓVEIS 24.768,45 0,00

DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 7.042.535,48 0,00

      REAVALIAÇÃO, REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL E AJUSTE PARA PERDAS 1.696.940,49 0,00

        VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA COM AJUSTE DE PERDAS DE CRÉDITOS E DE 1.696.940,49 0,00

          VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA COM AJUSTE DE PERDAS DE CRÉDITOS E DE 1.696.940,49 0,00

              AJUSTE PARA PERDAS EM INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES TEMPORÁRIOS 1.696.940,49 0,00

                  AJUSTE PARA PERDAS EM TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 1.696.940,49 0,00

      DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS 5.345.594,99 0,00

        DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS 5.345.594,99 0,00

          DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS - CONSOLIDAÇÃO 5.345.594,99 0,00

              DESINCORPORAÇÃO DE CRÉDITOS A RECEBER 5.345.594,99 0,00

TRIBUTÁRIAS 186.647,33 0,00

      CONTRIBUIÇÕES 186.647,33 0,00

        CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 186.647,33 0,00

          CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - CONSOLIDAÇÃO 186.647,33 0,00

              OUTRAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 186.647,33 0,00

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 113.123.576,26 0,00

      VPD DE CONSTITUIÇÃO DE PROVISÕES 113.102.966,86 0,00

        VPD DE PROVISÕES MATEMÁTICAS PREVIDÊNCIÁRIAS A LONGO PRAZO 113.102.966,86 0,00

          VPD DE PROVISÕES MATEMÁTICAS PREVIDÊNCIÁRIAS A LONGO PRAZO - 113.102.966,86 0,00

      DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 20.609,40 0,00

        COMPENSAÇÃO FINANCEIRA ENTRE RGPS/RPPS 15.158,05 0,00

          COMPENSAÇÃO FINANCEIRA ENTRE RGPS/RPPS - INTER OFSS - UNIÃO 15.158,05 0,00

        INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS 5.451,35 0,00

          INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS - CONSOLIDAÇÃO 5.451,35 0,00

Resultado Patrimonial do Período

Edna Chulli

230.484.251-87

Diretora Presidente

Bruno Alves de Sales

023.634.321-18

Diretor Financeiro

Gislaine Teixeira Ervilha

909.913.111-91

Contadora CRC/MS 012922/O-2

-96.213.578,25

NOVA ANDRADINA,     28/03/2023

0,00

GISLAINE TEIXEIRA 
ERVILHA:90991311191

Assinado de forma digital por 
GISLAINE TEIXEIRA 
ERVILHA:90991311191 
Dados: 2023.03.28 11:41:59 -04'00'EDNA 

CHULLI:23048425187

Assinado de forma digital por 
EDNA CHULLI:23048425187 
Dados: 2023.03.30 09:23:50 
-04'00'

BRUNO ALVES DE 
SALES:02363432118

Assinado de forma digital por 
BRUNO ALVES DE 
SALES:02363432118 
Dados: 2023.03.30 09:34:14 -04'00'
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE NOVA ANDRADINA Exercício de 2022

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Período: Janeiro a Dezembro
Anexo 17 - Demonstrativo da Dívida Flutuante

Página: 1 / 1

ENTIDADE(S): INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE NOVA ANDRADINA

MOVIMENTAÇÕES NO EXERCÍCIO
TÍTULOS

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR INSCRIÇÃO

SALDO PARA O
EXERCÍCIO
SEGUINTEBAIXA

128.593,96

178.538,01

0,00    Restos a Pagar Processados

128.593,96 178.538,01

178.538,01

    Restos a Pagar Não Processados

35.476,96

RESTOS A PAGAR 164.070,92

178.538,01

164.070,92

0,0035.476,96

        2022 0,00 178.538,01 0,00 178.538,01

        2021 128.593,96 0,00 128.593,96 0,00

0,0035.476,960,0035.476,96        2021

0,000,00 0,00SERVIÇOS DA DÍVIDA A PAGAR 0,00

-118.467,08DEPÓSITOS 0,00 3.405.738,78

    AJUSTE PARA PERDAS EM TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIO 0,00 0,00 1.696.940,49 -1.696.940,49

    CONSIGNACAO - C.E.F. 0,00 411.993,87 401.323,30 10.670,57

    CONSIGNAÇÃO BANCO DO BRASIL 0,00 13.436,07 13.436,07 0,00

    CONSIGNAÇÃO BRADESCO 0,00 449.022,76 449.022,76 0,00

    I.R.R.F. 0,00 778.690,84 778.690,84 0,00

    I.R.R.F. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 0,00 25.931,66 25.931,66 0,00

    ISS 0,00 1.853,57 1.853,57 0,00

    REAVALIAÇÃO DE OUTROS ATIVOS - CONSOLIDAÇÃO 0,00 1.567.802,84 0,00 1.567.802,84

    SIMSPNA 0,00 4.269,60 4.269,60 0,00

    SIMSPNA - PLANO ODONTOLÓGICO PROVER ODONTO 0,00 360,84 360,84 0,00

    SIMSPNA - PLANO PROVER SAÚDE 0,00 1.356,50 1.356,50 0,00

    SIMTED 0,00 32.553,15 32.553,15 0,00

3.287.271,70

60.070,933.465.809,71 3.569.809,70164.070,92TOTAL GERAL

Nota(s) Explicativa(s):
DECRETO MUNICIPAL Nº. 3.150, de 24 de março de 2023

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE NOVA ANDRADINA. Emissão: 28/03/2023, às 10:08:11.

Edna Chulli

Diretora Presidente

Bruno Alves de Sales

Diretor Financeiro

Gislaine Teixeira Ervilha

Contadora CRC/MS 012922/O-2

GISLAINE TEIXEIRA 
ERVILHA:90991311191

Assinado de forma digital por GISLAINE 
TEIXEIRA ERVILHA:90991311191 
Dados: 2023.03.28 11:42:50 -04'00'

EDNA 
CHULLI:23048425
187

Assinado de forma digital por 
EDNA CHULLI:23048425187 
Dados: 2023.03.30 09:24:47 
-04'00'

BRUNO ALVES DE 
SALES:02363432118

Assinado de forma digital por 
BRUNO ALVES DE 
SALES:02363432118 
Dados: 2023.03.30 09:35:08 -04'00'
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Exercício Atual Exercício Anterior

Usuário: GislaineSGRH

Página:

Exercício de 2022

Data de Emissão:
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE NOVA ANDRADINA

/ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 1

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

1

Período: Janeiro a Dezembro

28/03/2023

Entidades(s): INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE NOVA ANDRADINA

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS

Ingressos 31.377.513,82 0,00

  Receita Tributária 0,00 0,00

  Receita de Contribuições 15.541.329,56 0,00

  Receita Patrimonial 532.987,42 0,00

  Receita Agropecuária 0,00 0,00

  Receita Industrial 0,00 0,00

  Receita Serviços 0,00 0,00

  Remuneração das Disponibilidades 0,00 0,00

  Outras Receitas Derivadas e Originárias 6.675.442,49 0,00

  Transferências correntes recebidas 0,00 0,00

    Intergovernamentais 0,00 0,00

      da União 0,00 0,00

      de Estados e Distrito Federal 0,00 0,00

      de Municípios 0,00 0,00

    Intragovernamentais 0,00 0,00

    Outras transferências correntes recebidas 0,00 0,00

  Outros ingressos operacionais 8.627.754,35 0,00

Desembolsos 15.012.327,48 0,00

  Pessoal e demais despesas 11.606.588,70 0,00

    Legislativa 0,00 0,00

    Judiciária 0,00 0,00

    Essencial à Justiça 0,00 0,00

    Administração 0,00 0,00

    Defesa Nacional 0,00 0,00

    Segurança Pública 0,00 0,00

    Relações Exteriores 0,00 0,00

    Assistência Social 0,00 0,00

    Previdência Social 11.606.588,70 0,00

    Saúde 0,00 0,00

    Trabalho 0,00 0,00

    Educação 0,00 0,00

    Cultura 0,00 0,00

    Direitos da Cidadania 0,00 0,00

    Urbanismo 0,00 0,00

    Habitação 0,00 0,00

    Saneamento 0,00 0,00

    Gestão Ambiental 0,00 0,00

    Ciência e Tecnologia 0,00 0,00

    Agricultura 0,00 0,00

    Organização Agrária 0,00 0,00

    Indústria 0,00 0,00

    Comércio e Serviços 0,00 0,00

    Comunicações 0,00 0,00

    Energia 0,00 0,00

    Transporte 0,00 0,00

    Desporto e Lazer 0,00 0,00

    Encargos Especiais 0,00 0,00

  Juros e encargos da dívida 0,00 0,00

    Juros e Correção Monetária da Dívida Interna 0,00 0,00

    Juros e Correção Monetária da Dívida Externa 0,00 0,00

    Outros Encargos da Dívida 0,00 0,00

  Transferências correntes concedidas 0,00 0,00

    Intergovernamentais 0,00 0,00

      a União 0,00 0,00

      a Estados e Distrito Federal 0,00 0,00

      a Municípios 0,00 0,00

    Intragovernamentais 0,00 0,00

    Outras transferências concedidas 0,00 0,00

  Outros desembolsos operacionais 3.405.738,78 0,00

Fluxos de caixa líquido das atividades operacionais (I)Fluxos de caixa líquido das atividades operacionais (I) 16.365.186,34 0,00

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO

Ingressos 0,00 0,00

  Alienação de bens 0,00 0,00

  Amortização de empréstimos e financiamentos concedidos 0,00 0,00

  Outros ingressos de investimentos 0,00 0,00

Desembolsos 159.405,00 0,00

  Aquisição de ativo não circulante 159.405,00 0,00

  Concessão de empréstimos e financiamentos 0,00 0,00

  Outros desembolsos de investimentos 0,00 0,00

Fluxos de caixa líquido das atividades de investimento (II)Fluxos de caixa líquido das atividades de investimento (II) -159.405,00 0,00

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO

Ingressos 0,00 0,00

  Operações de crédito 0,00 0,00

  Integração do capital social de empresas dependentes 0,00 0,00

  Transferências de capital recebidas 0,00 0,00

  Outros ingressos de financiamento 0,00 0,00

Desembolsos 0,00 0,00

  Amortização / Refinanciamento da dívida 0,00 0,00

  Outros desembolsos de financiamentos 0,00 0,00

Fluxos de caixa líquido das atividades de financiamento (III) 0,00 0,00

GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA (I+II+III)GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA (I+II+III) 16.205.781,34 0,00

Caixa e Equivalentes de caixa inicial 83.882.985,01 0,00

Caixa e Equivalentes de caixa final 100.088.766,35 0,00

Nova Andradina,     28/03/2023

Edna Chulli

Diretora Presidente -

Bruno Alves de Sales

Diretor Financeiro -

Gislaine Teixeira Ervilha

Contadora CRC/MS 012922/O-2 -  -

GISLAINE TEIXEIRA 
ERVILHA:90991311191

Assinado de forma digital por GISLAINE 
TEIXEIRA ERVILHA:90991311191 
Dados: 2023.03.28 11:43:55 -04'00'

EDNA 
CHULLI:2304842
5187

Assinado de forma digital 
por EDNA 
CHULLI:23048425187 
Dados: 2023.03.30 09:25:40 
-04'00'

BRUNO 
ALVES DE 
SALES:0236
3432118

Assinado de forma 
digital por BRUNO 
ALVES DE 
SALES:02363432118 
Dados: 2023.03.30 
09:35:45 -04'00'
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1. Apresentação –

 

Contexto Operacional

 

O Ins�tuto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Nova Andradina-MS, CNPJ: 

15.358.498/0001-36está situado à Rua Senador Auro Soares de Moura Andrade nº 1159, Bairro Capilé,foi 

criado através da Lei Municipal

 

nº 993, de 1º de setembro de 2011e posteriores alterações, é uma 

en�dade autárquica com personalidade jurídica de direito Público

 

interno, integrante da administração 

indireta do Municípiocom autonomiaadministra�va e financeira, ao qual compete a administração, o 

gerenciamento e aoperacionalização da Unidade Gestora do

 

RPPS, incluindo a arrecadação e gestão de 

recursos previdenciários, homologação dos bene�cios de aposentadoria e pensão, o pagamento e 

amanutenção desses benefícios, observando os critérios legais,de forma a garan�r o equilíbrio financeiro e 

atuarial do

 
RPPS, em conformidade com as avaliações

 
atuariais realizadas em cada exercício financeiro.

  2.

 

Ins�tuto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Nova Andradina –

 

PREVINA:

 

é uma 

ins�tuição autárquica, gerida administrativamente por:

 

2.1

 

órgão D elibera�vo

 

–

 

Conselho Curador

 

2.2

 

Diretoria Executiva

 

é composta por Diretor Presidente como ordenador de despesa, Diretor Financeiro 

e Gestor dos Recursos e Diretor Secretário e de Bene�cios

 

2.3 Conselho Fiscal

 

–

 

órgão de Controle

 

2.4

 

Comitê de Investimentos

 

–

 

órgão Consultivo

 

3. Base de Preparação das Demonstrações Contábeis e Principais Políticas

 

Contábeis

 

Asdemonstrações

 

contábeis foram elaboradas em consonância com os disposi�vos da Lei nº 4.320/1964 e 

da Lei Complementar nº 101/2000. Abrangem, também, as Normas Brasileiras de Contabilidade Técnicas 

do Setor Público (NBCTSP) do Conselho Federal de Contabilidade (CFC), o Manual de Contabilidade 

Aplicada ao Setor Público (MCASP -9º edição), Plano de Contas (PCASP)

 

da Secretaria do Tesouro Nacio nal 

e demais normativos vigentes aplicados aos

 

Regimes

 

Próprios

 

de Previdência Social (RPPS’s).

 

A estrutura

 

e a composição das

 

demonstrações contábeis estão de acordo com as bases propostas

 

pelas 

prá�cas contábeis brasileiras do setor público NBCT SP e o MCASPe

 

são compostas por:

 

I.

 

Balanço Patrimonial

 

–

 

Anexo

 

14;
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II.

 

Demonstração das Variações Patrimoniais

 

–

 

Anexo 15;

 

III.

 

Balanço Orçamentário –

 

Anexo 12; 

 

IV.

 

Balanço Financeiro –

 

Anexo 13;

 

V.

 

Demonstração da Dívida Flutuante

 

–

 

Anexo 17; 

 

VI.

 

Demonstração dos Fluxos de Caixa –

 

Anexo

 

18;

 

3.1 Resumo

 

das Principais Políticas Contábeis

 

As Demonstrações Contábeis foram elaboradas em observância às práticas contábeis adotadas no Brasil 

para as En�dades Públicas, conforme orientações expedidas Pelo Conselho Federal de Contabilidade, 

orientações da Secretaria do Tesouro Nacional –

 

STN, por meio da Portaria nº 877/2018, portaria conjunta 

STN/SOF nº 06/2018, portaria conjunta STN/SPREV nº 07/2018, Portaria do MPS -

 

Ministério da 

Previdência Social nº 509/2013, lei complementar nº 101/2000, Lei 4.320/64, NBC TSP 11/2018, MCASP 9ª 

edição e Resolução TC/MS nº 088/2018. 

 

A

 

seguir, são apresentados os principais critérios e políticas contábeis

 

adotados, tendo em consideração as 

premissas das NBCT
 

SP e do MCASP
 

–
 

9ª EDIÇÃO.
 

3.1.3 Receitas e Despesas - As receitas e despesas foram reconhecidas segundo o regime contábil de 

competência, em atenção às orientações expedidas pelo Manual de Contabilidade Pública 9º Edição e 

Portaria do MPS -

 

Ministério da Previdência Social nº 509/2013, ressaltamos que a referida regra não se 

aplica aos Demonstra�vos oriundos da Execução Orçamentária, que possuem registro misto, conforme 

norteia o art. 35 da lei. 4.320/64.

 

3.1.4

 

Caixa e Equivalentes de Caixa

 

–

 

Inclui dinheiro em contas bancárias e aplicações de liquidez 

imediata.

 

3.1.5 Aplicações Financeiras –

 

Inves�mentos e aplicações são divididos em diversos segmentos de acordo 

com a Resolução nº 4.963/2021 do Conselho Monetário Nacional. Os critérios estão estabelecidos na 

Polí�ca de Inves�mentos aprovada anualmente confor me determina a Legislação aplicada à Gestão de 

Recursos do RPPS. 

 

Esses recursos são alocados em diversos fundos de inves�mento e devem buscar 

rentabilidade suficiente para a�ngir a Meta definida no Cálculo Atuarial realizado anualmente. Os saldos 

são atualizados mensalmente conforme a marcação a mercado, e contabilizados conforme disposto na IPC 

14.

 

3.1.6

 

Estoques

 

–

 

Compreendem os materiais em almoxarifado para suprimento das

 

a�vidades diárias da 

en�dade, sendo material de expediente, limpeza e gêneros alimen�cios.

 

Na entrada, esses materiais são 

avaliados pelo valor de aquisição e na saída, ou seja,

 

consumo é o custo médio ponderado

 

(art. 85 da Lei 

4.320/64). 

 

6

 
 

3.1.7

 

Imobilizado

 

–

 

É composto pelos bens móveisdo Instituto, mobiliário, equipamentos de tecnologia e 

veículos.

 

É reconhecido inicialmente pelo valor de aquisição. Após o reconhecimento inicial os bens ficam 

sujeitos à depreciação. 

 

3.1.8

 

Depreciação dos bens móveis

 

–

 

O método de cálculo da depreciação é feito conforme Decreto 

Municipal nº 1.600/2015 em face de determinações con�das na Portaria STN nº e 10.300/2022, em 

atendimento às NBC

 

TSP

 

07/2017 do

 

Conselho Federal de Contabilidade.

 

3.1.9

 

Passivo circulante e não circulante

 

–

 

As obrigações de curto prazo são evidenciadas por valores 

conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, doscorrespondentes encargos das variações 

monetárias e juros ocorridas até a data das demonstrações contábeis. O

 

passivo circulante

 

é composto por 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais a pagar; fornecedores e contas a pagar e

 

demais 

obrigações

 

a pagar

 

no curto prazo. O passivo não circulante é composto

 

pelas provisões a longo prazo, 

referem

 

as provisõesmatemá�cas previdenciárias conforme

 

a necessidade do reconhecimento do passivo 

atuarial do RPPS e sua evidenciação no Balanço Patrimonial. O cálculo atuarialestá de acordo com as 

normas dispostas na Portaria 1.467/2022. Os cálculos foram realizados em conformidade a Nota técnica 

atuarial, enviadas à SPREV conforme previsto no ar�go 26 e seguintes da Portaria 1.467/2022.

 

4. Informação Complementar dos Principais itens das Demonstrações Contábeis  
4.1

 
Balanço Patrimonial

 
–

 
Anexo 14

 O Balanço Patrimonial evidencia, qualita�vamente e quan�ta�vamente, a situação patrimonial do órgão 

por meio de contas representa�vas do patrimônio público, bem como os atos potenciais, que são

 

registrados em contas de compensação que são de natureza de informação de controle.

 

4.1.2 A�vo Circulante

 

–

 

é composto

 

pelas contas Caixa e Equivalente de Caixa, Inves�mentos e Aplicações 

e Estoques.

 

4.1.2.1

 

Caixa e Equivalente de Caixa

 

–

 

são

 

aplicações financeiras de liquidação imediata, embora aplicado 

o resgate poderá ser realizado em D+0, aplicação considerada pelo Comitê de Inves�mentos como “janela 

de oportunidade” se beneficiando de duas formas pela alta rentabilidade de fundos atrelados ao DI e 

aguardando alterna�vas de aplicação em produtos de prazo mais longo. 

 

Banco Conta Movimento -RPPS

 

242.187,09

 

Aplicações Financeiras

 

de Liquidez Imediata

 

-Taxa de Administração

 

1.144.765,11

 

Aplicações Financeiras de Liquidez Imediata –

 

Fundo em Capitalização 

 

2.394.847,06

 

Total 

 

3.781.799,26

 

4.1.2.2

 

Demais Créditos e Valores a Curto Prazo–

 

refere-se à

 

contribuição do RPPS a receber.

 

Conforme 

previsto no Art. 18 § 4º

 

da

 

Lei 993/2011, o

 

repasse das contribuições ocorrerá em até o dia 15

 

do mês 

subsequente ao da competência.

 

4.1.2.3

 

Inves�mentos e Aplicações

 

–a

 

principal a�vidade do PREVINA é o pagamento de aposentadorias e 

pensões, para tanto recebe repasses mensais que após deduzir o pagamento dos benefícios mensais são 

Pág 197/202



    
                                                                                   

             
     

 
 

 
    

   
 

 

Ano: VIII - N°1552 30 de Março 2023,Quinta-Feira

 
  

  
                       

 
 
                                                                   
 

 
   

 
 

  
 

 
  

 
 

   

 

 

 

    
 

 

 

 

  

  
   
  

 

 
                   

                      
 

                                  

 
 

  
 

7

 
 

aplicados no mercado financeiro com rentabilidade no mínimo da meta definida no Cálculo Atuarial. Para 

alcançar essa rentabilidade o PREVINA mantém um grupo de servidores qualificados através de exames de 

cer�ficação que atuam no Comitê de Inves�mentos. O objetivo principal do Comitê é movimentar a 

Carteira de Inves�mentos para aproveitar todas as possibilidades de rentabilidade com segurança e baixo 

risco.

 

Os Inves�mentos são compostos por Aplicações dos recursos previdenciários e estão alocados conforme 

previsto na Resolução do Conselho Monetário Nacional nº 4.963/2022 e

 

na Política de Inves�mentos, nos 

segmentos de renda fixa, renda variável e inves�mento no exterior, nas seguintes Ins�tuições Financeiras: 

Caixa

 

Econômica Federal, Banco do Brasil e Bradesco. 

 

Inves�mentos e Aplicações do RPPS –

 

Fundo em Capitalização 

 

96.306.967,09

 

Em 2022 foram adquiridos Títulos Públicos Federais comprados sem intermediação, significa dizer que não 

tem taxa de administração, esses �tulos apesar de adquiridos de forma direta necessitam de um 

custodiante e o Comitê de Inves�mentos optou pela XP Inves�mentos que isentou a taxa de custódia. Esta 

aquisição se mostrou excelente oportunidade considerando a alta da taxa SELIC e a c lassificação de risco 

zero, e ainda que a Renda variável se tornou extremamente volá�l por todos os acontecimentos Polí�cos 

no Brasil e no Exterior principalmente a Guerra da Russia/Ucrânia.    
4.1.2.4

 
Estoques

 
–

 
compreendem

 
os bens adquiridos (material de consumo, material de expediente, 

gêneros alimen�cios e materiais gráficos) de u�lização própria do RPPS

 

para exercício de suas atividades. 

 
Descrição

 

Saldo Inicial

 

Entradas

 

Saídas

 

Saldo Final

 

Bens de Consumo

 

9.882,08

 

4.811,50

 

6.863,87

  

7.829,71

 
 

4.1.2.5

 

Variações Patrimoniais Diminu�vas Pagas Antecipadamente

 

–

 

referem-se a prêmios de seguros a 

apropriar dos veículos do Ins�tuto.

 

4.1.2.6

 

A�vo não circulante

 

–

 

compreendem os bens corpóreos des�nados a manutenção das a�vidades da 

en�dade. Os bens móveis são registrados pelo custo de aquisição, deduzidos da depreciação acumulada refere ao 

Imobilizado que é composto por bens móveis que são mobiliários, equipamentos de tecnologia e dois veículos, 

sendo que um deles foi adquirido em 2022, jus�ficando parte da entrada ocorrida em bens permanentes descrita no 

quadro abaixo.

 

Descrição

 

Saldo Inicial

 

Entradas

 

Depreciação

 

Saldo Final

 

Bens Permanentes

 

44.102,94

 

159.405,00

 

24.768,45

 

178.739,49

 
 

4.1.3

 

Passivo Circulante

 

-

 

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar a Curto Prazo

 

Compreendem as obrigações referentes a salários ou remunerações, bem como os bene�cios de direito 

dos servidores.

 

Férias

 

12.717,99

 

8

 
 

4.1.3.1 Demais Obrigações a curto prazo

 

Consignações

 

40.242,39

 
 

4.1.3.2

 

Passivo não Circulante 

 

Referem-se aos Benefícios de Aposentadorias e Pensões

 

a pagar

 

no futuro, conforme demonstrado na 

Avaliação Atuarial elaborada em 31/12/2022.

 

Provisões Matemá�cas Previdenciárias a Longo Prazo

 

195.154.915,79

 
 

4.1.4

 

Superávit Financeiro

 

Apurado pela diferença posi�va entre o a�vo financeiro e passivo financeiro, conforme §2º do art. 43 da 

Lei nº 4.320/1964. 

 

O quadro do Superávit/Déficit Financeiro do Balanço Patrimonial demonstra o saldo da conta contábil 

8.2.1.1.1.00.00 -

 

Disponibilidade por Des�nação de Recursos (DDR), segregado por fonte/destinação de 

recursos.

 

A�vo Financeiro

 

100.088.766,35

 

(-) Passivo Financeiro

 
218.780,40

 

Superávit Financeiro 99.869.985,95  
 

O valor constante na fonte 3 se refere a contribuições: patronal, servidores, compensação previdenciária e 

aportes para Amor�zação do Déficit Atuarial conforme prevê a Lei 1.530/2019, foram separadas 

(desdobradas), a fim de contribuir com analise gerencial da arrecadação, assim como para atender as 

orientações

 

do item: 4.5.5.1., Página 4, do MCASP 9º edição.

 

A Reserva Administra�va no valor de R$ 1.144.765,11, constante na fonte 143

 

(arrecadada no exercício) 

244

 

(arrecadada no exercício

 

anterior) está alocada na Ins�tuição Financeira   Banco do Brasil e foi 

unificada conforme esclarecimento no item 4.7 desta Nota Explica�va.

 

Total por fontes de recursos

 

Fonte

 

Descrição

 

Valor

 

103

 

Contribuição para o RPPS

 

98.903.726,14

 

143

 

Recursos vinculados ao RPPS-

 

Taxa de Administração

 

298.259,88

 

244

 

Recursos do Superávit da Taxa de Administração

 

668.002,93

 

Total 

  

99.869.985,95

 
 

4.2 Demonstração das Variações Patrimoniais –

 

Anexo 15

 

A Demonstração das Variações Patrimoniais tem o propósito de apresentar o Resultado Patrimonial líquido 

do período, ob�do entre o balanceamento das Variações Patrimoniais Aumenta�vas, (VPA), e as Variações 

Patrimoniais Diminu�vas, (VPD), as variações Pa trimoniais foram reconhecidas segundo o princípio 

contábil da competência, a luz do que preconiza a

 

Portaria MPS nº 509/2013.
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A Demonstração das Variações Patrimoniais evidencia as alterações verificadas no patrimônio, resultantes 

ou independentes da execução orçamentária, e indica o resultado patrimonial do exercício. 

 

Em 2022, o resultado patrimonial foi nega�vo e no valor de R$ -96.213.578,25. Importante ressaltar que 

esse resultado não é um indicador de desempenho, mas sim um medidor em relação às alterações 

quan�ta�vas dos elementos patrimoniais.

 

No caso do RPPS, o aumento das variações patrimoniais 

diminutivas ocorreu, principalmente, em razão do registro da Provisão Matemá�ca Previdenciária, 

considerando que o Ente não

 

fez 

  

as alterações

 

ocorridas na Emenda Cons�tucional nº 103/2019

 

na 

Legislação Previdenciária Municipal.

   

Vale destacar, que as Normas Brasileiras de C ontabilidade-NBC TSP 

nº 11/2018, que versa sobre a apresentação das Demonstrações Contábeis, incen�va que Gestor Público, 

apresente a análise das variações patrimoniais diminutivas, (parágrafo nº 25 e seguintes) .

 

Compreende-se como Contribuições Sociais, para formação do plano previdenciário de custeio do Regime 

Próprio de Previdência Social do Município de Nova Andradina. 

 

Valorização e ganhos com a�vos, é a rentabilidade posi�va da carteira de inves�mentos, re ferente 

aplicação no mercado financeiro conforme estabelecido na Política

 

de Inves�mentos do PREVINA, 

conforme relatório do Comitê de Inves�mentos que segue anexo à prestação de contas.

 

4.2.3 Variações Patrimoniais Aumenta�vas Financeiras

 

Remuneração dos Depósitos Bancários

 

521.838,05

 

Contribuição Patronal

 

8.547.597,77

 

Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS

                   

3.317.602,38

  

Total

 

12.387.038,21

 
 

4.2.4 Valorização e Ganhos com A�vos e Desincorporação de Passivos

 

Outros Ganhos Com Incorporação De A�vos
 

10.686.077,64
 

Reavaliação de A�vos 1.567.802,84  
Total

 
12.253.880,48

 
 4.2.5 Outras Variações Patrimoniais Aumenta�vas

 
Contribuição dos Servidores

 

7.534.064,56

 

Indenizações, Res�tuições e Ressarcimentos

 

821,64

 

Compensações Financeiras entre o RGPS e o RPPS

 

3.357.018,47

 

Total

 

10.891.904,67

 
 

4.2.6 Resultado Patrimonial

 

Variações Patrimoniais Aumenta�vas

 

35.532.823,36

 

(-) Variações Patrimoniais Diminutivas

 

131.746.401,61

 

= Resultado Patrimonial Do Período

 

-96.213.578,25

 
 

Vale destacar, que as Normas Brasileiras de Contabilidade -NBC TSP nº 11/2018, que versa sobre a 

apresentação das Demonstrações Contábeis, incen�va que Gestor Público, apresente a análise das 

10

 
 

variações patrimoniais diminu�vas, (parágrafo nº 25 e seguintes), desta forma, passamos a apresentação 

dos referidos valores, a luz do disposto normativo supramencionado, conforme o quadro acima.

 

O valor referente a encargos de pessoal

 

corresponde

 

à remuneração dos servidores lotados no PREVINA e 

jeton pago a conselheiros e membros do Comitê de Inves�mentos.

 

O valor contabilizado como perda de a�vos se refere à desvalorização de cotas dos fundos de 

inves�mentos em virtude da vola�lidade do mercado financeiro, destacando que essa perda não se 

concre�zou tendo em vista que o PREVINA tem superávit financeiro não sendo necessário resgatar fundos 

com cotas nega�vas. As aplicações são man�das até a recuperação dos a�vos.

 

A VPD de cons�tuição de provisões é referente ao registro contábil da Provisão Matemá�ca Previde nciária 

constante na Avaliação Atuarial Anual, que dentre várias definições, representa o estudo técnico 

desenvolvido por atuário habilitado, a qual se baseia nas premissas constantes no Estudo Atuarial, com o 

obje�vo principal de estabelecer, de forma suficiente e adequada, os recursos necessários para a garan�a 

dos pagamentos dos bene�cios previstos pelo plano de benefícios.

 

4.3 Balanço Orçamentário – Anexo 12 
A Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2022 de nº 1.665/2021

 
estimou a receita no montante de R$ 

19.209.300,

 

e fixou a despesa em R$ 19.209.300, para operacionalização das despesas do RPPS.

  
Superávit Orçamentário

 

Receitas Realizadas

 

22.749.759,47

 

(-) Despesas Empenhadas

 

11.894.652,66

 

Resultado Orçamentário

 

10.855.106,81

 
 

Superávit de Arrecadação

 

Previsão Atualizada da Receitas

 

19.209.300,00

 

Receitas

 

Realizadas

 

22.749.759,47

 

Superávit de Arrecadação

 

3.540.459,47

 

A receita patrimonial dos valores mobiliários é contabilizada conforme a Instrução de Procedimentos 

Contábeis 14, onde o procedimento

 

recomendado é a atualização

 

mensal

 

do valor das cotas

 

do fundo, 

registrando

 

a marcação a mercado de acordo com o extrato bancário.

 

Vale ressaltar que não existe valor registrado em dívida a�va, uma vez que o Ente e Contribuintes 

individuais estão aportando seus compromissos para com a previdência municipal dentro dos prazos 

fixados pela Lei 993/2011.

 

Observando o demonstrativo acima, verifica-se que a proposição de arrecadação ocorreu acima das 

expectativas e registramos o valor de Outras Receitas Correntes, decorrente da Compensação Financeira 
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entre o RGPS e RPPS, conforme normativa a Lei 9796/1999 que trata da compensação financeira entre 

regimes na hipótese de contagem recíproca de tempo

 

de contribuição.

 

Ressaltando que existem créditos a pagar e a receber, e o sistema COMPREV realiza o ba�mento e 

credita/debita a diferença, conforme quadro abaixo:

 

Fluxo Financeiro mensal recebido e pago a título de compensação previdenciária ao INSS no exercício de 

2022:

 

Competência

 

Recebimento 

 

Pagamento 

 

01/2022

 

0,00

 

0,00

 

02/2022

 

0,00

 

1.129,13

 

03/2022

 

0,00

 

1.129,13

 

04/2022

 

0,00

 

1.129,13

 

05/2022

 

0,00

 

1.129,13

 

06/2022

 

0,00

 

0,00

 

07/2022

 

636.421,20

 

1.129,13

 

08/2022

 

1.698.350,81

 

1.129,13

 

09/2022

 

913.525,55

 

1.129,13

 

10/2022

 
26.676,45

 
3.554,87

 

11/2022
 

26.676,45
 

1.233,09
 

12/2022 55.368,01  2.466,18  
Total:

 
3.357.018,47

 
15.158,05

 
 4.3.1 Dotação Atualizada

 
Demonstra a dotação inicial somada aos créditos adicionais suplementares abertos durante o exercício 

financeiro de 2022. Considerando que os recursos u�lizados decorreram da anulação parcial de dotação, 

conforme inciso III do § 1º do art. 43 da Lei nº 4.320/1964, permaneceu inalterada a dotação inicial.

 

No exercício foram autorizados créditos suplementares usados para cobertura dos créditos em referência, 

de acordo com o Art. 43 Da Lei Federal nº 4.320/64. 

 

Dotação Inicial

 

19.209.300,00

 

Crédito Suplementar

 

1.520.701,03

 

(-) Anulação por dotação

 

1.520.701,03

 

Dotação Atualizada

 

19.209.300,00

 
 

Relação de alterações orçamentárias por fonte de recursos

  

143

 

Recursos vinculados ao RPPS

 

-

 

Taxa de Administração

 

416.815,10

 

244

 

Recursos do Superávit da Taxa de Administração

 

1.103.885,93

 

Total

 

1.520.701,03

 
 

12

 
 

4.3.2 Execução de Restos a Pagar

 

Na tabela seguinte, tem-se o demonstra�vo da situação dos Restos a Pagar Não Processados (RPNP) e 

Processados (RPP), inscritosno

 

exercício anterior e executados até o final do exercício de 2022.

 

Restos a Pagar

 

Inscritos em 2021

 

Pagos

 

Cancelados

 

Saldo

 

Não Processados

 

128.593,96

 

14.402,09

 

114.191,87

 

0,00

 

Processados 

 

35.476,96

 

35.476,96

 

0,00

 

0,00

 

Total

 

164.070,92

 

49.879,05

 

114.191,87

 

0,00

 
 

4.4

 

Balanço Financeiro

 

–

 

Anexo 13

 

O Balanço Financeiro evidencia as receitas e despesas orçamentárias, bem como os ingressos e dispêndios 

extraorçamentários, conjugados com os saldos

 

de caixa do exercício anterior e os que se transferem para

 

o 

início do exercício seguinte. Essa demonstração possui enfoque orçamentário e dele obtém o resultado 

financeiro, qual não se confunde com o superávit ou déficit financeiro apurado no Balanço Patrimonial.

 

4.4.1 Recebimentos e Pagamentos Extraorçamentários

 

Compreendem os ingressos não previstos no orçamento e os pagamentos que não precisam se submeter 

ao processo de execução orçamentária. Em geral, envolvem valores que não transitam pelo orçamento, 

mas afetam o Saldo do Exercício Anterior e o Saldo para o Exercício Seguinte, conforme

 

IPC 06 da 

Secretaria do Tesouro Nacional .

 
4.4.2 Resultado Financeiro

 

Saldo em espécie para o exercício seguinte

 

100.088.766,35

 

(-) Saldo

 

em espécie do exercício anterior

 

83.882.985,01

 

Resultado Financeiro do Exercício 

 

16.205.781,34

 
 

Receitas Orçamentárias

 

22.749.759,47

 

(+) Recebimentos Extraorçamentários

 

8.806.292,36

 

(-) Despesas Orçamentárias

 

11.894.652,66

 

(-) Pagamentos Extraorçamentários

 

3.455.617,83

 

Resultado Financeiro do Exercício

 

16.205.781,34

 
 

4.5

 

Demonstra�vo

 

da Dívida Flutuante

 

–

 

Anexo 17

 

O valor da dívida flutuante é composto pelas contas de ajuste para perdas em �tulos e valores mobiliários, 

reavaliação de a�vos, restos a pagar, consignações, retenções em pagamentos.
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4.6 Demonstração dos Fluxos de Caixa

 

–

 

Anexo 18

 

A Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC) do RPPS

 

apresenta as entradas e saídas de caixa dos fluxos 

operacional e de inves�mento, evidenciando as alterações de caixa e equivalentes de caixa no exercício.

 

4.6.1 Outras Receitas Derivadas e Originárias

     

Indenizações, Res�tuições e Ressarcimentos

 

821,64

 

Compensações Financeiras entre o RGPS e o RPPS

 

3.357.018,47

 

Aportes Periódicos para Amor�zação de Déficit Atuarial do RPPS

 

3.317.602,38

 

Total 

 

6.675.442,49

 
 

4.6.2 Outros Ingressos

 

Operacionais

 

são contas u�lizadas com retenções e consignações.

   

Consignação  em  Bancos

 

874.452,70

 

Sindicatos

 

36.822,75

 

Imposto de Renda Re�do na Fonte

 

804.622,50

 

ISS

 

1.853,57

 

Plano de Saúde

 

1.717,34

 

Reavaliação de Outros A�vos

 

1.567.802,84

 

Ajustes Financeiros

 

5.340.482,65

 

Total

 
8.627.754,35

 
 

4.6.3

 
Outros Desembolsos Operacionais

 
são contas u�lizadas com retenções e consignações. 

 Ajuste Para Perdas Em Títulos E Valores Mobiliários

 

1.696.940,49

 

Consignação  em  Bancos 

 

863.782,13

 

Imposto de Renda Re�do na Fonte

 

804.622,50

 

Sindicatos

 

36.822,75

 

ISS

 

1.853,57

 

Plano de Saúde

 

1.717,34

 

Total

 

3.405.738,78

 
  

4.6.4

 

Apuração Do Fluxo De Caixa Do Período

 

Geração Líquida De Caixa E Equivalente De Caixa

 

16.205.781,34

 

Caixa E Equivalente De Caixa Inicial

 

83.882.985,01

 

Caixa E Equivalente De Caixa Final

 

100.088.766,35

 
 

Fluxos De Caixa Das A�vidades Operacionais -

  

Ingressos

 

31.377.513,82

 

(-)Fluxos De Caixa Das Atividades Operacionais -

 

Desembolsos

 

15.012.327,48

 

(-)Fluxos De Caixa Das Atividades De Inves�mentos -

 

Desembolsos

 

159.405,00

 

Fluxos De Caixa Das A�vidades De Financiamento

 

0,00

 

Geração Líquida De Caixa E Equivalente De Caixa

 

16.205.781,34

 
 

No Fluxo das A�vidades Operacionais ocorreram maiores ingressos que desembolsos, gerando saldo 

posi�vo no exercício,

 

devido ao fato das receitas arrecadadas terem sido superiores as despesas pagas. No 

14

 
 

Fluxo das A�vidades de Inves�mentos houve aquisição

 

de um veículo e móveis de escritórios para atender 

a demanda do Ins�tuto.

 

No Fluxo das Atividades de Financiamentos, não houve movimentação durante o 

exercício. 

 

4.7

 

Informações Relevantes

 

4.7.1

 

Demonstra�vo das Despesas Administra�vas

 

para Manutenção

 

Do RPPS

 

4.7.2 Custeio administra�vo

 

Com referência ao custeio administrativo do PREVINA, em 02 de junho de 2022 foi editada pela Secretaria 

da Previdência a Portaria nº 1.467, que em seu ar�go 84 estabeleceu regras para o financiamento e 

constituição da RESERVA ADMINISTRATIVA.

 

No inciso I está previsto que a receita para cobertura do custeio administrativo e o limite de gastos deve 

estar estabelecido em lei do ente federa�vo, sendo que para o financiamento a alíquota deverá ser 

estabelecida no

 

cálculo atuarial e o limite ficou definido um percentual que deverá ser calculado conforme 

o porte do Município estabelecido no Índice de Situação Previdenciária –

 
ISP-RPPS.

 

Para o Município de Nova Andradina, avaliado no grupo de médio porte, ficou deter minado na lei nº 

1.683/2022 posteriormente alterada pela Lei 1.718/2022, que o financiamento da RESERVA 

ADMINISTRATIVA seria na ordem de 3% calculado sobre a remuneração dos servidores a�vos, e 

repassados mensalmente na alíquota patronal, sendo segregado quando do ingresso no PREVINA. 

 
O limite de gastos anual será de no máximo 3% aplicado sobre o somatório da remuneração de 

contribuição dos servidores a�vos vinculados ao PREVINA, apurado no exercício financeiro anterior ao da 

sua execução. 

 

Na vigência da portaria MPS nº 402/2008, estava estabelecido que o custeio administra�vo deveria ser 

apurado na ordem de até 2% sobre a folha total da remuneração dos servidores a�vos e ina�vos referente 

ao exercício anterior. 

 

Na Lei 993/2011 no § 3º do ar�go 15 estava estabelecido o percentual de 2%, assim anualmente esse 

percentual era aplicado na remuneração do exercício anterior, conforme estabelece a portaria e o valor 

era segregado para a conta TAXA DE ADMINISTRAÇÃO, ao final do exercício todo valor não u�li zado era 

aportado em conta separada gerando a sobra de recursos de anos anteriores, sendo u�lizado conforme a 

necessidade contabilizada

 

em fontes de recursos diferente para que ficasse evidenciado.

 

Considerando que, com a publicação da Portaria 19.451/2020 houve uma mudança no entendimento 

sobre o limite de gastos anuais, e que deveriam ser incorporados em uma conta RESERVA 

ADMINISTRATIVA, e ainda que houvesse

 

orientação, da Unidade de Contas para

 

RPPS

 

do TCE

 

para

 

apurar 

se haviam recursos segregados como TAXA DE ADMINISTRAÇÃO e que na verdade seriam da conta de 
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bene�cios em virtude de equívoco no cálculo dos valores repassados mensalmente, surgiu a necessidade 

de rever os cálculos.

 

Esses dados foram subme�dos ao Conselho Curador em reunião conjunta com o

 

Comitê de Inves�mentos 

realizada no dia 24 de outubro 2022 devidamente registrado na ata nº 037, na oportunidade o Diretor 

Financeiro ficou incumbido de realizar um levantamento de todo valor repassado desde a publicação da 

Portaria 19.451/2020, ou seja,

 

agosto de 2020, antes de finalizar o exercício de 2022 submetendo ao 

Conselho Curador com o obje�vo de autorizar a reversão para a conta de bene�cios do valor 

eventualmente segregado a mais, conforme determina a Portaria. 

 

O Diretor Financeiro elaborou uma planilha com o objetivo de apurar o valor efe�vamente arrecadado e o 

valor segregado como taxa de administração, chegando ao valor de R$ 684.009,25 que estaria acima do 

valor arrecadado como taxa de administração.

 

Na reunião do dia 14 de dezembro foi apresentada a planilha com os valores e foi aprovada pelo Conselho 

Curador a reversão para a conta de bene�cios, foi publicada a resolução 094/2022, com a autorização. 

 

A movimentação bancária ocorreu no dia 15 de dezembro, nessa data o saldo da conta 101-0 (superávit da 

taxa de administração) estava em R$ 1.466.487, 86, desses foi

 
transferido

 
o valor apurado, ou seja, R$ 

684.009,25 para a conta 100-1 conta de bene�cios para pagamento no mês 12/2022  ambas na Caixa 

Econômica Federal, e o restante R$ 782.478,61 foi transferido para a conta 56.468-0 (Reserva 

Administrativa) no Banco do Brasil incorporando-se ao saldo dos recursos referente ao ano de 2022 

totalizando um saldo de R$ 1.144.765,11.

 

Os relatórios, atas das reuniões e as planilhas constam do processo administra�vo 024/2022 subme�do 

aos Conselhos Curador e Fiscal para conhecimento.

 

Em 29 de dezembro de 2022, foi publicada a Lei 1.718 que estabelece parâmetros para o custeio 

administra�vo em conformidade com a Portaria nº 1.467/2022, as movimentaçõ es foram realizadas com 

vistas a adequar os procedimentos às novas regras estabelecidas.

 

Assim, os repasses para o custeio administrativo serão efetuados mensalmente na ordem de 3% calculados 

sobre a folha de remuneração dos servidores a�vos, sendo que esse valor é segregado na conta 56.468-0 

(RESERVA ADMINISTRATIVA) no Banco do Brasil. O limite de gastos está estabelecido no caput do ar�go 

15-C da Lei 993/2011 e determina o máximo de 3% calculado sobre a remuneração de contribuição dos 

servidores a�vos segurados do PREVINA apurado no exercício financeiro anterior ao da execução.

 

De acordo com o item “c” do inciso III do ar�go 84 da Portaria nº 1.467/2022 os valores arrecadados 

mensalmente, quando o seu financiamento ocorrer por meio de alíquota incluída

 

no Plano de Custeio, 

serão incorporados à Reserva Administrativa inclusive com a sobra de custeio de anos anteriores e serão 

u�lizados para as finalidades previstas na Portaria 1.467/2022.

 

A execução das despesas administrativas deu-se da seguinte forma no exercício de 2022.
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Receita Recebida para Custeio Administra�vo

 

1.240.747,94

 

Despesas empenhadas de Administração

 

-

 

RPPS

 

1.571.434,65

 

DespesasCorrentes

 

1.412.429,65

 

Pessoal e encargossociais

 

512.308,64

 

Demaisdespesascorrentes

 

899.721,01

 

Despesas de Capital

 

159.405,00

 
 

Embora o valor total da despesa empenhada tenha superado o limite de gasto,

 

a Portaria 19.451/2020, 

posteriormente subs�tuída pela portaria 1.467/2022 dispõe que a u�lização de reserva de anos anteriores 

nas despesas com custeio administra�vo, não será considerado como excesso ao limite anual de gastos.

 

4.8 Considerações Finais
 

As Notas Explica�vas das Demonstrações Contábeis foram elaboradas com o obje�vo de apresentar 

informações relevantes da Gestão do Ins�tuto, evidenciando de forma analí�ca a situação patrimonial do 

Ins�tuto a fim de tornar mais transparente os dados con�dos nos demonstrativos a presentados no 

exercício de 2022.

  

Os valores constantes nos Anexos estabelecidos na lei 4.320/64

 

estão divergentes, devido

 

impropriedades 

do sistema de execução orçamentária, conforme dispõe

 

o 

 

Decreto

 

Municipal Nº. 3.150, de

 

24 de março de 2023. 

 

 

Nova Andradina-MS, 28/03/2023.

 

 

Edna Chulli

 

Diretora Presidente

 

Gislaine Teixeira Ervilha

 

CRC/MS 012922/O-2
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